
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROCESSO Nº 1070860-05.2020.8.26.0100 

  

MV PARTICIPAÇÕES S.A., MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S.A., NOSSA ELETRO S.A., MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A., ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA., DISMOBRAS 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S.A., CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA., WG ELETRO S.A., NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. e LOJAS SALFER 

S.A. – “GRUPO MDV” 

  

No dia 16 (dezesseis) de setembro de 2021, às 15h00min, a 

Administradora Judicial da Recuperação Judicial de MV PARTICIPAÇÕES S.A., 

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., NOSSA ELETRO S.A., 

MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., ES 

PROMOTORA DE VENDAS LTDA., DISMOBRAS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., CARLOS 

SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., WG ELETRO S.A., NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S.A. e LOJAS SALFER S.A. – “GRUPO MDV”, Laspro 

Consultores Ltda., representada pelo Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP nº 

98.628, nomeado nos autos da Recuperação Judicial em trâmite perante a 1ª Vara de Falências 

e Recuperações Judiciais da Capital do Estado de São Paulo, autos nº 1070860-

05.2020.8.26.0100, deu início aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores, em 

continuação à segunda convocação, por meio exclusivamente virtual, via sistema de web 

conferência e chat virtual (plataforma Digital Assemblex), conforme instruções enviadas 

previamente por esta Administradora Judicial. 

Conforme edital de convocação, os participantes foram 

orientados a testarem, no dia anterior à realização da Assembleia Geral de Credores, seus 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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acessos na plataforma, evitando contratempos. No mais, foram instruídos a se conectarem à 

internet por meio de uma rede segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua 

preferência (computador ou celular).  Recomendou-se, ainda, o uso de laptops ou desktops 

com o navegador de internet atualizado (preferencialmente sistema operacional Windows e 

navegador Google Chrome), bem como dispositivo backup caso o dispositivo principal 

apresentasse problemas. 

Em eventual perda de conexão ou necessidade de suporte 

técnico, o participante deveria contatar, imediatamente, o chat online da plataforma ou 

WhatsApp +55 (48) 3372-8910, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para 

reconexão. 

Por se tratar de Assembleia Geral de Credores em ambiente 

virtual, o representante da Administradora Judicial indicou como secretária a Dra. Ana Beatriz 

Chamon, advogada, devidamente inscrita na OAB/SP nº 447.538. 

Ato contínuo, apresentou os membros da mesa diretora, 

composta pelo representante da Administradora Judicial, pela Secretária e pela Dra. Giovanna 

Michelleto, representando as Recuperandas. 

Em seguida, declarou instalada a Assembleia Geral de 

Credores, dispensando a leitura do Edital de Convocação, assim como a verificação do 

quórum de instalação, por se tratar de Assembleia em continuação à segunda convocação, o 

que independe de quórum mínimo. 

Em continuidade, foi esclarecido aos credores que, por meio de 

vídeo, seriam realizadas explicações sobre a maneira de utilização da plataforma para 

concessão da palavra aos credores, para sanar eventuais dúvidas, escritas ou orais, sobre o 

sistema de votação. 

Após a exibição do vídeo explicativo, o representante da 

Administradora Judicial passou a palavra à Representante das Recuperandas, Dra. Giovanna 

Michelleto para suas considerações. 

Assim, a Dra. Giovanna apresentou o Dr. Lucas Rodrigues do 

Carmo, o qual solicitou a suspensão do conclave por 1 (uma) hora para finalizar pequenos 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ajustes na minuta do Plano, o qual, na sequência, será protocolado nos autos, ainda nesta data 

e dentro do período de recesso solicitado. No mais, propôs ao representante da Administradora 

Judicial que conceda prazo aos credores para que possam analisar as alterações do 

modificativo, viabilizando, deste modo, a votação.  

Sucessivamente, o representante da Administradora Judicial 

ressaltou que até às 16h15min o conclave deverá retornar, a fim de que não ocorra uma 

suspensão excessiva dos trabalhos. 

A seguir, foi dada palavra aos credores para que se 

manifestassem. 

Via chat foram apresentadas manifestações pelo Dr. Rafael 

Brandolf, representante da Ticket Soluções HDFGT S.A, e a Dra. Luciana Guimaraes de 

Paiva, representante da GFG Cosmeticos Ltda., sobre o início dos trabalhos e o tempo 

insuficiente para análise do Plano a ser juntado nos autos. As manifestações feitas pelo chat 

são parte anexa à ata. 

A seguir, o Dr. Bruno de Almeida Maia, representante de 

credores das Classes I e IV, manifestou a sua discordância à proposta de suspensão das 

Recuperandas, alegando ser uma situação inusitada, trazendo à baila a questão de que 1 (uma) 

hora não será suficiente para analisar a alteração realizada no momento do conclave, razão 

pela qual pugna que a assembleia prossiga com votação do plano que já está juntado  nos 

autos. Ressaltou que já houve tempo suficiente para que a Recuperanda alterasse o plano.  

O Dr. Antonio de Pádua Notariano Junior, representante da Siri 

Comercio e Serviços Ltda., registrou a sua indignação ao pleito formulado pelas 

Recuperandas. Alegou que já houve alteração ao  plano e agora todos os credores foram 

surpreendidos com um novo pedido de suspensão para apresentação de novo modificativo. 

O Dr. Antonio Eduardo Dias Teixeira Filho, representante dos 

credores Electrolux do Brasil S.A e Loja Electrolux Comércio Virtual de Eletrodomésticos 

Ltda., informou que apresentou petição nos autos alegando que a modificação ao Plano foi 

apresentada nos últimos minutos da sexta feira, dia 03 de setembro de 2021, de forma que os 

credores não tiveram tempo hábil para analisar o plano para deliberação. Ressaltou que o 

plano é vultoso e complexo e que não deve ser tratado com singeleza. Assim, sugeriu a 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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suspensão do conclave a fim de promover tempo hábil aos credores para analisarem a proposta 

das Recuperandas.  

Ato contínuo, foi dada a palavra à Dra. Tatiana de Freitas 

Miranda, representante do credor LTB Transportes e Logisticas Ltda-ME, que ratificou que o 

prazo de 1 (uma) hora solicitado não será suficiente para a análise do plano e das 

modificações, deixando expresso seu protesto ao prazo sugerido. 

Sucessivamente, o representante da Administradora Judicial 

esclareceu que, como houve o pedido de suspensão do conclave por 1 (uma) hora e, 

evidentemente, em referido prazo não é possível uma alteração substancial de plano. Então, 

considerando que a lei permite a alteração no momento do conclave, esclareceu que seria 

menos danoso a concessão da suspensão do conclave, improrrogavelmente, até às 16h15min. 

Após as manifestações, os trabalhos ficaram suspensos até às 

16h15min, quando o conclave foi retornado. 

Após, com a retomada dos trabalhos às 16h15min, o 

representante da Administradora Judicial passou a palavra ao Dr. Lucas para apresentar as 

alterações realizadas, informando este que já havia feito o protocolo nos autos. A partir daí 

procedeu a leitura das modificações que foram efetivadas. Esclareceu que na cláusula 10.2.3 

neste momento está reduzindo o deságio da opção “C” de 65% para 55%. 

Aproveitou para fazer esclarecimentos, bem como se desculpar 

com os credores acerca dos incômodos ocasionados. No entanto, ressaltou que faz parte do 

processo recuperacional, levando em consideração o tamanho da dívida em jogo no presente 

processo, tornando as negociações complexas, as quais acabam levando mais tempo. 

Ressaltou que a ideia é que seja colocado o plano em votação hoje. Informou que credores e 

representantes precisarão de tempo para análise da minuta que consta nos autos, bem como 

se colocou à disposição para esclarecer eventuais dúvidas com os credores.  

O Administrador Judicial sugeriu que fosse enviada a minuta 

com as alterações em marcas de revisão, a fim de que fosse disponibilizada aos credores no 

ícone “documentos importantes” no qual todos os credores têm acesso e poderão, analisar as 

modificações, o que foi feito. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Após a leitura das modificações, o Administrador Judicial 

passou a palavra aos credores, solicitando que fosse enviada por escrito eventuais 

manifestações sobre o tempo que entendem necessário para analisar o plano. 

Ressalvou o Administrador Judicial que, posteriormente, será 

aberta a palavra para manifestação dos credores. 

 Diversos credores informaram que o documento apresentado 

nos autos está diferente do que foi lido pelo representante das recuperandas.  

Diante do ocorrido, o Administrador Judicial informou que 

analisaria se o documento está correspondendo ao que foi apresentado por vídeo.  

O representante das Recuperandas disse que verificaria se o 

documento de fato está divergente do disponibilizado aos credores.  

O representante da Assemblex esclareceu que tem um 

modificativo com marcas de revisão no sistema e outro sem marcas, solicitando que os 

credores se atentem à modificação.   

A seguir, o representante da Administradora Judicial passou a 

palavra aos credores, para sanarem eventuais dúvidas ainda existentes. 

Foi dada a palavra ao Dr. Felintro Oliveira da Silva Junior, 

representante da SEB Comercial de Produtos Domesticos Ltda., que questionou qual o critério 

das recuperandas para excluírem os debenturistas. Do mesmo modo, pediu esclarecimentos a 

respeito de como se dará o controle, fiscalização e disponibilização do caixa mínimo 

excedente após o prazo de dois anos, com o encerramento da recuperação judicial. 

A seguir foi dada a palavra ao Dr. Antonio de Pádua Notariano 

Junior, advogado da Siri Comercio e Servicos Ltda., que questionou sobre (i) a alienação de 

UPIS e se os imóveis de Abadia e Manaus estão incluídos, (ii) se Abadia for eventualmente 

liberado no futuro, será considerado essencial; (iii) considerando que os crédito tributário 

foram cedidos ao Fundo Titanium, se o PRJ está levando em consideração algum recurso 

fiscal e, por fim, (iv) se os créditos de cartão estão considerados no plano. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 A seguir, o Administrador Judicial passou a palavra ao Dr. 

Fabio de Possídio Egashira, procurador do Robert Bosch Limitada, o qual solicitou que as 

Recuperandas anexassem aos documentos a última versão do PRJ que se comprometeram 

para que os credores possam melhor analisá-la.  

O Dr. Lucas garantiu que apresentaria com certa urgência a 

última versão do PRJ. 

O Administrador Judicial concedeu a palavra ao Dr. Alexsandro 

Otavio de Queiroz, procurador de diversos credores da Classe I,  que solicitou a suspensão da 

Assembleia pois, em suma: (i) não existe tempo hábil para analisar o plano; (ii) cláusula 8.2.2  

é inválida, pois a Recuperanda afirma que nessa relação de processos existem valores que 

serão destinados ao pagamento dos credores trabalhistas. No entanto, informa que analisou os 

processos e constatou que em muitos deles não há valores a receber pela Recuperanda. Então, 

pugna a suspensão dos trabalhos por 30 dias para dar oportunidade de analisar o PRJ, bem 

como a recuperanda alterar a referida cláusula  

O Dr. Bruno de Almeida Maia, procurador de credores da 

Classe I e IV,  criticou a maneira como está sendo conduzido o processo de recuperação 

judicial. Informou que, no presente caso, ocorre um desvirtuamento total do instituto. 

Salientou que os sócios estão bilionários e deixaram um CNPJ repleto de credores para se 

submeterem a este processo, com descontos agressivos. Informou que manifesta, 

antecipadamente, o seu voto contrário ao PRJ, bem como gostaria de convocar todos os 

credores para votarem contra o PRJ. No seu entendimento, o melhor caminho é a quebra da 

empresa.  

Foi concedida, a seguir, a palavra ao Dr. Antonio Eduardo Dias 

Teixeira, procurador de ambas empresas da Electrolux, que informou que a despeito das 

alterações realizadas no plano, existem inúmeras alterações realizadas no plano original que 

todos os credores teriam que analisar agora. Acrescentou que lhe causa espanto ter que votar 

o plano hoje. As cláusulas 7.1.1, 19.4 e 22.2 do plano que foi juntado na assembleia não são 

as mesmas do plano que consta nos autos.  Ressalvou que existem 3 versões do PRJ, o que 

dificulta a análise dos credores. Pediu que seja colocada em votação a suspensão da 

assembleia, pelo tempo que for necessário, a fim de que seja dada uma segurança aos credores.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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O Dr. Marcos Gomes da Costa, procurador de diversos credores 

da Classe III, disse que há divergência entre as versões do plano e aproveitou para acrescentar 

que não houve tempo hábil para análise das modificações. 

A Dra. Mariana Fernandes Conrado, procuradora de diversos 

credores da Classe III, expressou concordância com os colegas que pediram a suspensão. No 

mais, reiterou a primeira pergunta acerca de como serão verificadas e disponibilizadas as 

informações de apuração do caixa mínimo, após o encerramento da recuperação judicial. 

Ainda sobre o tema, questionou como se dará o pagamento dos credores quirografários, caso 

não seja verificado o caixa mínimo em determinado ano ou em nenhum ano. Gostaria de 

entender o motivo pelo qual estarem sendo disponibilizadas pelas recuperandas ao 

administrador judicial com atraso as informações para fins de RMA. Reiterou que o site da 

Ricardo Eletro não está operando. Informou que recentemente o site diz que “em breve o site 

terá novidades”. Assim, gostaria de entender quando serão retomadas as atividades online das 

Recuperandas. Questiona, por fim, se o credor estratégico que se disponibiliza a fornecer mas 

as recuperandas não adquirem se permanece como estratégico.  

O Dr. André Ericsson de Carvalho, procurador de diversos 

credores da Classe II e III, debenturistas, pediu a palavra, sendo, na oportunidade da 

explanação, substituído pela Dra. Renata Oliveira, que fez diversas indagações a respeito da 

situação dos debenturistas: a) necessidade de novo laudo econômico financeiro e 

esclarecimentos pelos assessores financeiros nesta assembleia diante das alterações 

formuladas no modificativo; b) os anexos ao plano devem ser atualizados; c) se as garantias 

estão mantidas em conformidade com os instrumentos originais; d) se a criação de UPIs e 

reestruturação societária afetam os direitos dos debenturistas inclusive suas garantias de todas 

as naturezas; e) se as recuperandas reconhecem todos os direitos, garantias e inaplicabilidade 

de cláusula de cura; f) se as garantias dos debenturistas não são atingidas pelas cláusulas de 

bens essenciais; g) se as recuperandas respeitarão todas as cláusulas dos contratos com os 

debenturistas; h) gostaria de esclarecimentos se as recuperandas não alegarão essencialidade 

de bens de modo a frustrar a satisfação dos direitos dos debenturistas inscritos nos contratos; 

i) esclarecimentos das recuperandas e assessores financeiros de cumprimento de todas as 

obrigações originalmente contratadas que já se encontram vencidas e superam o valor de 1 

bilhão de reais, inclusive se os debenturistas poderão exercer desde já todos os seus direitos 

legais e contratuais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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O Dr. Márcio Ayer Correia Andrade, procurador do Sindicato 

do Rio de Janeiro, reiterou a questão da suspensão em razão do prazo insuficiente para analisar 

o plano. Questiona, ainda, sobre a alteração da cláusula 4. Gostaria de confirmar se houve 

alteração do plano no tocante ao pagamento de créditos trabalhistas.  

A Dra. Luciana Barsotti Machado, procuradora da ISEC 

Securitizadora S.A, questionou sobre a cláusula 7.1.1. que excluiu os créditos quirografários 

originados de emissão de debêntures, indagando se a mesma se submeteria a esta cláusula de 

exclusão. 

A Dra. Elaine Liberato de Oliveira, procuradora da Equatorial 

Pará Distribuidora de Energia e Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A, indagou se 

os direitos de escolha entre as diversas opções são condicionados ao voto pela aprovação do 

plano. 

O Dr. Rogério Marinho, procurador das empresas Oi Móvel 

S.A, Brasil Telecom Comunicação Multimidia Ltda. e Oi S.A, opinou pela necessidade de 

suspensão da AGC por conta da incerteza sobre as condições do Plano que será votado, ante 

à existência de versões diferentes apresentadas aos credores. Como solução, opinou pela 

releitura do plano que será colocado em votação. Aduziu ser imprescindível a apresentação 

de esclarecimentos sobre a viabilidade econômica do plano. Por fim, questionou qual a 

atividade empresarial que se pretende continuar exercendo pelas recuperandas que trará 

recursos para adimplemento do plano. Quanto aos credores estratégicos, questionou se o 

enquadramento estaria condicionado ao interesse das recuperandas em manter as relações 

comerciais e de que forma as recuperandas pretendiam equacionar o passivo extraconcursal. 

A Dra. Daniela Foiato Michel, procuradora da Mor 

Distribuidora Ltda e Metalúrgica Mor S.A., questionou acerca dos credores estratégicos. 

Solicitou esclarecimentos de que forma a recuperanda irá realizar o pagamento desses 

credores estratégicos. Também solicita quais os requisitos para aderir a classe de credor 

estratégico. Por fim, se restar frustrada a condição de credor estratégico se já pode fazer a 

opção entre as diversas para credor quirografário. 

A seguir, o Administrador Judicial passou a palavra para as 

Recuperandas, para que esclarecessem as indagações e dúvidas sobre as versões de plano 

encaminhadas. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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O Dr. Bruno, representante das recuperandas, tomou a palavra 

para prestar os esclarecimentos sobre as versões do plano e sobre a questão dos debenturistas. 

Assim, disse que no e-mail enviado tinha a versão marcada que estava incorreta e, por um 

lapso, foi juntada essa versão errada no sistema da Assemblex. Após, foi enviado novo e-mail 

com a versão correta com marcas de revisão retificada. As alterações dos autos e apresentadas 

aqui em assembleia são iguais, com exceção feita ao deságio que era 65% e foi reduzido para 

55%. Por fim, destacando que a versão que está nos autos é a correta, tirando a opção C dos 

créditos quirografários, os quais tiveram a porcentagem do deságio reduzida para 55%. 

    Prosseguiu pontuando que a cláusula 7.1.1 dispõe que as 

recuperandas mantêm as condições originalmente contratadas aos debenturistas. Disse que 

caberá ao magistrado decidir a respeito. As recuperandas não conseguiram chegar em um 

consenso com os referidos credores e por esta razão foi alterado o plano neste ponto. A forma 

como se dará o adimplemento da obrigação perante os debenturistas não está em discussão 

nesta assembleia pois o plano não altera as condições originalmente contratadas em toda a sua 

extensão. Cabe aos debenturistas exercer seu direito na forma legal e contratual em relação 

aos direitos e garantias pactuados, pois seus instrumentos estão preservados para agirem da 

forma como entenderem cabível. As Recuperandas entendem que os créditos dos 

debenturistas não são afetados por nenhuma das cláusulas do Plano. Os debenturistas nessa 

situação são aqueles representados pelo Oliveira Trust, Itau, Bradesco e Santander. 

Quanto ao questionamento da advogada Luciana, qual seja o 

credor Isec, as recuperandas informaram que esse crédito não está sujeito à cláusula de 

exclusão.  

Para dirimir qualquer questão, o Administrador Judicial pontua 

que o plano sob deliberação é aquele cujo modificativo foi juntado nesta data aos autos, 

acrescido da alteração do deságio para a “opção C” de 65% para 55% dos quirografários.  

A seguir, a Dra. Giovanna, representante das Recuperandas 

respondeu aos questionamentos, da seguinte forma: (i) quanto a credora Siri as Recuperandas 

estão cientes da decisão judicial e estão cumprindo o que foi deliberado. A seguir, pontuou 

que o cumprimento do plano não depende de venda de crédito fiscal, nem venda de imovel 

onerado, ou seja, estão sendo preservadas todas as garantias dos credores (ii) sobre a operação 

da Ricardo Eletro reiterou que há fornecedores aguardando a aprovação do plano e enquanto 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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o PRJ não é votado não iniciam o fornecimento, sendo muito importante que hoje seja 

deliberado sobre o plano, (iii) reforçou que foi criada ainda no último modificativo nova 

previsão de pagamento “opção C” aos credores trabalhistas que traz um deságio de apenas 

15% (iv) sobre a reversão do deságio aos credores trabalhistas caso a empresa entregue 

resultado na apuração do lucro líquido superior a 15 milhões, deverá o deságio previsto nas 

opções de pagamento serem revertidos na proporção de 30%, (v) no mais, haverá a apuração 

do caixa mínimo, onde,  as Recuperandas estão a disposição para o envio de todas as 

informações que se entendam pertinentes, (vi) já a retomada das atividades está prevista após 

mudanças tecnológicas serem finalizadas, (vii) quanto aos credores estratégicos, se a decisão 

de não continuação dos serviços for exclusiva das recuperandas, os credores continuarão 

enquadrados como estratégicos e (viii) independentemente de qual seja o voto, aderir a 

qualquer das previsões do modificativo, será uma faculdade do credor; (ix) quanto aos 

debenturistas a modificação nesta assembleia apresentada se deu por razões negociais. 

O Administrador Judicial pontuou que compete à recuperanda 

concordar ou não com a votação de suspensão, assumindo integralmente os riscos pela 

votação do plano e eventual desfecho desfavorável. 

A seguir, o Administrador Judicial concedeu novo prazo para 

manifestação dos credores. 

O Dr. Alexsandro Otavio de Queiroz, procurador de diversos 

credores da Classe I, informa que a Dra. Giovanna não respondeu ao questionamento feito 

referente à relação de processos que foi apresentada, os quais, na realidade, não possuem 

créditos. Por esta razão, insiste para ser colocada em votação a suspensão dos trabalhos por 

30 (trinta) dias, bem como para as recuperandas se redimirem das informações equivocadas 

que estão no plano.  

O Dr. Felintro Oliveira da Silva Junior, procurador da SEB 

Comercial de Produtos Domesticos Ltda., solicitou esclarecimentos com relação à 

justificativa para a exclusão dos debenturistas. No mais, quanto ao caixa mínimo, reiterou que 

as recuperandas devem ser claras a respeito de como se dará a prestação de contas após o 

período de fiscalização. 

O Dr. Cláudio Ferreira de Melo, procurador de diversos 

credores da Classe I, informa que gostaria de endossar a fala do colega Alexsandro. Informa 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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que vários processos citados na cláusula 8, do PRJ, se encontram com valores zerados. 

Informa que há informações inverídicas no PRJ acerca de tais processos, para ludibriar os 

credores. Pugna que a suspensão seja colocada em votação, principalmente pela falta da 

verdade com as informações apresentadas por parte das Recuperandas.   

Sucessivamente, a Dra Elisabete Mariano, procuradora da 

Prosegur Brasil S.A Transportadora de Valores e Segurança, informou que será necessária a 

sua saída antecipada da AGC, no entanto, expressa ser favorável à suspensão da Assembleia 

para possibilitar a discussão das mudanças com seu cliente. 

O Dr. Antonio Eduardo Dias Teixeira, procurador das empresas 

“Electrolux”, manifestou sua discordância ao que está ocorrendo na assembleia, pois os 

credores estão sendo reiteradamente surpreendidos, começando pela apresentação de 

modificações ao plano. Disse que aconteceram divergências na apresentação das alterações 

que impossibilitaram a correta análise pelos credores. Caso não haja a suspensão, pediu que 

fosse consignado que seus clientes vão se abster da votação, pois não será possível a correta 

análise sobre as modificações feitas no plano pelos seus respectivos representantes. 

A Dra. Jessica Melo do Nascimento, procuradora de diversos 

credores da Classe III, reitera todas as manifestações apresentadas, pois entende que há uma 

dificuldade de apreciação das reais condições do plano. Manifesta, portanto, interesse na 

suspensão para melhor análise do plano e manutenção do direito das partes. Ressalta que, 

quanto à cláusula 22.2.3, não ficou clara a previsão aos garantidores sobre eventual extinção 

das garantias dos sócios e coobrigados. Requer confirmação das Recuperandas. De todo 

modo, ressalta as outras manifestações quanto ao insuficiente tempo para análise. 

A seguir, o representante da Administradora Judicial esclareceu 

que referida cláusula de extinção da responsabilidade dos sócios e coobrigados foi retirada do 

plano pelas recuperandas, conforme versão apresentada nos autos.  

Após, a Dra. Mariana Fernandes Conrado, procuradora da 

Springer Carrier Ltda. e Climazon Industrial Ltda e outro, ressaltou que indagações não foram 

respondidas e ratifica o pedido de esclarecimentos pelas recuperandas. 

O Dr. Andre Ericsson de Carvalho, substituído novamente, no 

momento da fala, pela Dra. Renata Oliveira, ambos procuradores do  Banco Bradesco S/A, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
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Bradesco BBI S.A, Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, Itaú 

Unibanco e Banco Santander (Brasil) S.A., disse que não nega a existência dos artigos da lei. 

Gostaria que suas manifestações, assim como as do Dr. Bruno, fossem incluídas em Ata. 

Questiona (i) se as recuperandas tem condições de adimplir o plano e o créditos dos 

debenturistas, (ii) se tem os documentos do PRJ atualizados conforme novas propostas de 

pagamento comprovando a viabilidade do plano, (iii) que é necessária a apresentação de 

viabilidade do plano e dos debenturistas nas formas contratadas e  (iv) questiona novamente 

se não serão modificadas as condições dos debenturistas; (v) os esclarecimentos econômico 

financeiros não foram prestados; (vi) ressalva os direitos dos debenturistas de tomar todas as 

medidas cabíveis sem exceção de qualquer inclusive execução e pedido de falência e execução 

de garantias. 

Informa que a intenção das recuperandas é impedir o voto dos 

debenturistas e não cumprir suas obrigações perante aos mesmos. 

O Dr. Vitor Antony Ferrari, procurador da Transfolha 

Transporte e Distribuição Ltda., (i) disse que o art. 42, da Lei 11.101/2005, prevê que deve 

ser opção dos credores deliberarem pela suspensão na forma e no quórum ali consignados e 

qualquer medida em sentido oposto estaria abrindo a possibilidade de nulidade, (ii) disse que 

existem muitas dúvidas e inseguranças a serem superadas antes da votação do plano. Deveria 

ser trazido aos autos pelas Recuperandas uma forma de cumprimento das obrigações dos 

créditos dos debenturistas. Sugeriu, portanto, que seja colocada em votação a suspensão dos 

trabalhos. O credor disse que não se sente à vontade em votar um plano que foi 

substancialmente modificado.   

O Dr. Rogério Marinho, procurador das empresas do Grupo Oi, 

sugeriu que os credores debenturistas foram colocados no quórum e possuem, portanto, direito 

de voz e voto. Citou jurisprudência a respeito. 

O Administrador Judicial esclareceu que será feita a votação de 

todas as formas e a questão será dirimida pelo Juízo. 

O Dr. Bruno, representante das Recuperandas, disse que as 

cláusulas e informações estão disponíveis nos autos, exceção feita aquela cláusula 

mencionada sobre o deságio da classe III que constará expressamente em ata. Acrescentou 

que trata o processo recuperacional com seriedade e está se utilizando de previsão legal que 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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está disponível a todos, qual seja o art. 45, §3º da LRF. Disse, ainda, que possui diversos 

julgados que lhe são favoráveis, mas que não entendia oportuno mencioná-los, por ora. O 

entendimento das recuperandas é o mesmo da Administradora Judicial de que a questão 

deverá ser dirimida em juízo. Finalizou sua colocação pontuando que os credores poderão 

votar da melhor forma que lhes convier, mas que as Recuperandas assumirão o risco.  

Ato contínuo, a Dra. Giovanna, representante das 

Recuperandas, registrou que lhe causa estranheza a posição dos debenturistas, dadas as 

diversas reuniões,  propostas apresentadas sem qualquer contraproposta por parte dos 

credores.  

O Administrador Judicial pontuou que a dúvida dos credores 

trabalhistas, sobre a relação dos processos em que há depósitos recursais, não foi respondida.  

A Dra. Giovanna, representante das Recuperandas, assegurou 

que os processos constantes no anexo 8.2.2. possuem valores disponíveis que, se foram, não 

deveriam ter sido levantados.  

Dessa forma, não havendo mais dúvidas, o representante da 

Administradora Judicial deu início à votação do Modificativo ao Plano de Recuperação 

Judicial. Para tanto, passou a palavra ao funcionário da Assemblex para que esclarecesse o 

procedimento de votação.  

Após colheita dos votos, foi finalizada a votação do 

Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial na forma proposta, e o resultado, em todos os 

cenários serão colocados como anexo a ata para futura deliberação judicial. 

O Administrador Judicial indagou aos presentes se havia algum 

interessado na formação do Comitê de Credores. Foi aberto, deste modo, tempo para 

manifestação dos credores sobre a criação do comitê. O Dr. Rogério Marinho, procurador do 

Grupo Oi, manifestou interesse na formação do comitê, razão pela qual foi colocada em 

votação a criação do comitê. 

A seguir, o Administrador Judicial apresentou o resultado da 

votação, na qual houve aprovação apenas na Classe IV. Desta forma, requereu que algum 

credor da classe IV se candidatasse para representar os credores no Comitê. No entanto, como 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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nenhum candidato se manifestou dentro do prazo aberto para tanto, a votação restou 

prejudicada. 

As ressalvas deverão ser encaminhadas por email até as 

17h00min do dia 17 de setembro de 2021 (amanhã). 

Todas as manifestações feitas pelo chat serão anexadas como 

parte integrante da ata. Do mesmo modo, as dúvidas escritas. 

Na sequência, o Administrador Judicial solicitou à Secretária a 

leitura desta ata. 

Por fim, a ata restou aprovada por unanimidade entre os 

presentes, seguindo assinada por quem de direito. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

    

 

____________________________________________ 

Laspro Consultores Ltda. 

Administradora Judicial 

Oreste Nestor de Souza Laspro 

  

 

  ________________________________________________ 

Ana Beatriz Chamon 

Secretária 

   

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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  ________________________________________________ 

Giovanna Michelleto 

Representante das Recuperandas 

  
 

_______________________________________________________ 

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE 

Dr. Claudio Ferreira de Melo  

Credor Classe I 

   

 

 _______________________________________________________ 

ERIVALDO LIMA SANTOS 

Dr. Claudio Ferreira de Melo  

Credor Classe I 

 

 

    _______________________________________________________ 

BANCO BRADESCO S/A 

Dr. André Ericsson de Carvalho 

Credor Classe II 

 

 

_______________________________________________________ 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 

Dr. André Ericsson de Carvalho 

Credor Classe II 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Adriana Hellering | MANASSERO CAMPELLO ADVOGADOS 
<hellering@manasserocampello.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 14:41
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: Caio Campello | MANASSERO CAMPELLO ADVOGADOS; Carmona, Mauricio; 

MC AIG
Assunto: AIG | AGC MDV | Declaração de voto
Anexos: DeclaraçãodeVoto_AIG_MDV.pdf

Prioridade: Alta

Caro Administrador Judicial, 
 
Representamos os interesses da AIG, na recuperação judicial do Grupo Máquina de Vendas. 
 
Em atenção ao quanto determinado na AGC realizada ontem (16/9/21), encaminhamos declaração de voto, com 
ressalva especificamente com relação às cláusulas 7.1.1 e 12.4, do Plano, que, pelas razões elencadas na declaração 
de voto anexa, devem ser consideradas nulas e, assim afastadas, bem como com a observação de que as 
recuperandas obrigaram-se a fornecer informações sobre o seu faturamento anual, para fins de cash sweep e 
pagamento dos credores, inclusive, após o encerramento da recuperação judicial, conforme constou em Ata da AGC, 
e portanto, passou a integrar o Plano apresentado, de modo o descumprimento desta obrigação poderá ensejar a 
convolação em falência. 
 
Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento do presente e-mail. 
 
Atenciosamente, 
 
Adriana 
 
Adriana Hellering Spiewak 
hellering@manasserocampello.com.br 
T: + 55 11 3750 3518 
C: + 55 11 98587 9277 

 
 
Confidencial. Sujeito a privilégio legal de comunicação advogado/cliente. 
Atenção: Se você receber este email por engano, por favor, informe-nos imediatamente e o apague. Não o copie ou divulgue seu conteúdo. 
 
Privileged and confidential attorney/client communication. 
Warning: If you receive this email by mistake, please let us know immediately and delete it. Do not copy it or disclose its content 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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DECLARAÇÃO DE VOTO | RESERVA DE DIREITOS 

 

CREDOR QUIROGRAFÁRIO  

AIG SEGUROS BRASIL S/A (“AIG”) 

 

 

 

MÁQUINA DE VENDAS E OUTROS (“EM CONJUNTO, “GRUPO MÁQUINA DE VENDAS” OU 

“RECUPERANDOS”)  

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO/SP Processo n. 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

16.09.2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

AIG SEGUROS BRASIL S/A (“AIG”), na qualidade de credora quirografária, por seus 

advogados, declara e ressalva, para os devidos fins de direito, que aprova o plano de recuperação 

judicial (“PRJ”) submetido à deliberação pela assembleia geral de credores nesta data, com ressalva 

das cláusulas 7.1.1 e 12.4, bem como todas as demais cláusulas que a refletem.  

 

Veja a cláusula 7.1.1: 

 

7.1.1. Este PRJ não altera o valor ou as condições de pagamento dos Créditos com 

Garantia Real e dos Créditos Quirografários originados de emissões de debêntures, 

sendo certo que, por essa razão, seus titulares não terão direito de voto em AGC, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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2 

 

nos termos do art. 45, §3º da LRF. 

 

Ao excluir os credores quirografários e com garantia real debenturistas da novação 

operada com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, a um só tempo, as Recuperandas 

trataram credores iguais de forma desigual (todos são quirografários), ferindo frontalmente o 

princípio da igualdade que deve vigorar entre as classes, como também, tornaram quase que 

impossível o seu soerguimento, com a real possibilidade de que as medidas apresentadas pelo Plano 

não sejam viáveis economicamente. 

 

Manter as condições originalmente contratadas com os debenturistas permite que o 

crédito originário (de pouco mais de R$ 1.7 BILHÕES!) não apenas seja executado, como resulte em 

pedidos falimentares. Importante, outrossim, ressaltar que há garantias reais prestadas por tais 

credores que poderiam, inclusive, auxiliar no soerguimento das recuperandas, sendo certo que, ao 

excluir o crédito dos debenturistas da novação, os credores estão impossibilitados, inclusive, de 

utilizar tais garantias para fins de soerguimento da companhia.   

 

Não bastasse, a exclusão dos quirografários debenturistas da recuperação judicial, 

com a manutenção das condições originalmente contratadas, não foi refletida em competente laudo 

de viabilidade econômica que, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei 11.101/05, é documento 

essencial, que, como tal, deve ser anexado junto ao Plano de Recuperação, permitindo, com isso, 

que os credores tenham clareza sobre a viabilidade de soerguimento da recuperanda. 

 

Sem o laudo de viabilidade econômica, os credores são privados da compreensão 

sobre a verdadeira viabilidade das propostas econômicas apresentadas no Plano, o que torna o 

próprio voto, fragilizado. 

 

O mesmo se diga com relação à cláusula 12.4 do Plano, em que se estabelece que os 

Credores Marketing poderão cessar as condições que os enquadraram como credores estratégicos, 

mantendo, entretanto, os benefícios de pagamento privilegiado. Veja: 

 

12.4. O Credor Estratégico que, por qualquer motivo, descumprir, total ou 

parcialmente, quaisquer das novas obrigações assumidas nos termos da Cláusula 12.1. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48188



 

3 

 

acima, será́, independentemente de qualquer formalidade, desenquadrado da 

condição de Credor Estratégico, de modo que o pagamento do saldo remanescente 

de seu Crédito prosseguirá na forma prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme 

o caso, com exceção dos Credores Marketing que, uma vez cumpridos os requisitos e 

formalidades previstas nas Cláusulas 12.1 e 12.1.1 acima, farão jus ao recebimento de 

seus Créditos Marketing de acordo com as condições de pagamento dos Credores 

Estratégicos previstas na Cláusula 12.2 acima, ainda que durante o período de 

amortização de seus respectivos Créditos Estratégicos não mantenham, ativas ou 

vigentes, as relações comerciais ou os contratos celebrados com as Recuperandas. 

 

 Ora, como sabido, para que credores estratégicos se mantenham como tal, é 

imperioso que contribuam ativamente com o soerguimento da companhia, sendo evidente que, ao 

cessar a relação de cooperação com as recuperandas, não há mais fundamentos para a continuidade 

dos benefícios de pagamento. 

 

Da forma como disposto no Plano, nada impede que credores se habilitem como 

parceiros/colaborativos, apenas para melhorar sua forma de pagamento creditório, para logo, em 

seguida, deixarem de contribuir com o soerguimento da companhia, o que, não apenas 

comprometeria o soerguimento das recuperandas, e assim, a viabilidade econômica delas, como 

representaria indevido privilégio à determinado credor em detrimento dos demais, sem nenhuma 

justificativa legal. 

 

O Plano, outrossim, não esclarece a forma como ocorrerá a fiscalização sobre o caixa 

mínimo a ser obtido para fins de pagamento dos credores, após o encerramento da recuperação 

judicial, algo que dificultará, sobremaneira, a fiscalização do cumprimento do Plano, de modo que 

deve ser compreendido como integrativo do Plano e, portanto, obrigação das Recuperandas que, 

caso descumprido, poderá ensejar a convolação em falência, o descumprimento da obrigação de 

disponibilizar informações sobre o faturamento anual do Grupo.  

 

A disponibilização e transparência de informações quanto ao faturamento anual, 

representa obrigação que além de legalmente prevista, foi expressamente aduzida pela própria 

recuperanda que, durante a AGC obrigou-se à tanto – como se vê na ata de Assembleia Geral de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Credores realizada em 16/9/21. 

 

Em razão disso, a AIG EXPRESSAMENTE RESSALVA E RESERVA TODOS SEUS DIREITOS, 

enquanto credora quirografária, e entende que a cláusula 7.1.1 (e todas as outras cláusulas que a 

refletem) e cláusula 12.4 (e todas as outras cláusulas que a refletem) são nulas, porquanto 

patentemente ilegais, e assim, deverão ser afastadas do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Ademais, deve ser integrado ao Plano de Recuperação Judicial, a obrigação de as 

Recuperandas apresentarem informações e documentos sobre o seu faturamento anual, tal como 

constou expressamente na Ata da Assembleia Geral de Credores, realizada em 16/9/21, sendo certo 

que, eventual descumprimento desta obrigação deverá ensejar a convolação em falência.  

 

A AIG ressalva, ademais, que o exercício do direito de voto ora realizado não deve ser 

interpretado ou compreendido como renúncia e/ou desistência de direitos e/ou reconhecimento de 

quaisquer fatos, argumentos ou teses jurídicas eventualmente advogadas pelas recuperandas. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

 

 

Caio Campello de Menezes 

OAB/SP 174.393 

Adriana Hellering 

OAB/SP 305.928 
 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Marina Serachiani Clemente | Felsberg Advogados 
<marinaclemente@felsberg.com.br>

Enviado em: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 22:42
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: Clara Moreira Azzoni | Felsberg Advogados; André de Vivo Rodriguez Drumon 

| Felsberg Advogados; Nathalia Damacena Nunes | Felsberg Advogados
Assunto: RJ MDV | AGC | Declaração de Voto Centurylink 
Anexos: 12012048_1 - Edital convocação AGC.PDF; Declaração de Voto Centurylink.pdf

Prezados (as), boa noite. 
 
Na qualidade de advogados da credora Centurylink Comunicações do Brasil Ltda. (“Centurylink”), participante da 
assembleia geral de credores do Grupo Máquina de Vendas (“AGC”) e conforme procedimento estabelecido no item 
9 do edital de convocação (anexo), nos valemos deste e-mail para encaminhar a declaração de voto da Centurylink e 
solicitar, por gentileza, seja ela anexada à ata da AGC a ser juntada nos autos da recuperação judicial (proc. nº 
1070860-05.2020.8.26.0100). 
 
Ressalta-se que o envio da declaração de voto anexa é tempestivo, considerando que a AGC se encerrou hoje, 
16.9.2021, às 22:39. Como constou em ata, o prazo de envio das ressalvas foi postergado pelo Il. Administrador Judicial 
até às 17:00 do dia 17.9.21. 
 
Pedimos, por gentileza, acusar o recebimento do presente e-mail. 
 
Desde já agradecemos a atenção costumeira e ficamos à inteira disposição para o que for necessário. 
 
Atenciosamente, 
 
Marina Serachiani Clemente 
+55 (11) 3141-4572 
+55 (11) 98782-2795 
MarinaClemente@felsberg.com.br 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft  
Office impediu o download automático desta imagem  
da Internet.

 

Olhar presente com visão de futuro 
Both eyes on the present with the future in sight 

..FELSBERG Advogados 
Av. Cidade Jardim, 803 - 5º andar 
São Paulo - SP 
01453-000 - Brasil 
www.felsberg.com.br 
E-mail confidential | Privileged and Confidential | Attorney Work Product 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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DOCS - 12120306v3 273604/6 NAT  

AO ILMO. ADMINISTRADOR JUDICIAL LASPRO CONSULTORES LTDA., NOMEADO NOS AUTOS 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO MÁQUINA DE VENDAS1, EM TRÂMITE PERANTE A 1ª 

VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1070860-05.2020.8.26.0100 

Assembleia Geral de Credores de 16.09.2021 

 

 

CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 

(“Centurylink”), na qualidade de credora quirografária do GRUPO MÁQUINA DE VENDAS 

(“Recuperandas”) pelo montante de R$ 3.283.256,42, vem, tempestivamente 2 , por seus 

advogados, apresentar declaração escrita de voto, requerendo sejam afixadas à ata da 

assembleia geral de credores realizada no dia 16.9.21. 

 

Com efeito, apesar do voto favorável da Centurylink ao plano de 

recuperação judicial de fls. 47.871/47.924, em relação ao seu crédito concursal, faz-se as 

ressalvas abaixo, para todos os fins de direito. 

 

 
1  O pedido de recuperação judicial foi formulado pelo Grupo Máquina de Vendas, composto pelas 
empresas MV Participações S.A., Máquina de Vendas Brasil Participações S.A., RN Comércio Varejista S.A., 
MVN Investimentos Imobiliários e Participações S.A., ES Promotora de Vendas Ltda., Dismobrás 
Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e Eletrodomésticos S.A., Carlos Saraiva Importação e 
Comércio Ltda., WG Eletro S.A., Nordeste Participações S.A. e Lojas Salfer S.A. 
2  A assembleia geral de credores ocorreu em 16.9.2021, com início às 15:00h e término às 22:39. 
Conforme constou em ata, o prazo de envio das ressalvas foi postergado até 17:00 do dia 17.9.21. 
Tempestiva, portanto, a presente declaração de voto enviada hoje, nos termos do edital de convocação 
de credores. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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INEXISTÊNCIA DE APLICAÇÃO À CENTURYLINK DE CONDIÇÕES DOS CREDORES 

ESTRATÉGICOS 

 

1. A Centurylink não deseja e não pode ser considerada como 

credora estratégica, nos termos da cláusula 12.13 , tendo em vista que os serviços por ela 

prestados, essencialmente de datacenter e telecomunicações, são realizados por diversas 

empresas atuantes nesse nicho no mercado de tecnologia. Desse modo, tendo em vista que os 

serviços contratados são autônomos e que as Recuperandas possuem alternativas para a 

contratação de outras empresas, a Centurynlink não é e não pode, a critério da Recuperanda, 

ser eventualmente considerada credora estratégica (ainda mais contra sua vontade) e muito 

menos obrigada a manutenção de qualquer relação contratual. 

 

2. A corroborar a conclusão no sentido de que a Centurylink não 

se enquadra como credora estratégica, diz respeito à circunstância de que a própria 

Recuperanda concorda com a rescisão dos serviços por ela antes contratados. Por isso, os 

contratos de prestação de serviços havidos entre a Centurylink e a Máquina de Vendas estão 

expressamente rescindidos, nos termos de notificação encaminhada à Máquina de Vendas em 

2.8.2021, devidamente recebida no dia 6.8.2021, do que resultou a celebração de Termo de 

Transação, que manteve os serviços por um pequeno lapso, com o único e exclusivo objetivo de 

 
3  “12.1. Credores Estratégicos. Observada a Cláusula 12.4 abaixo, serão considerados Credores 
Estratégicos e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos de forma preferencial e diversa 
daquelas previstas nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme o caso, os Credores com Garantia Real e/ou 
Credores Quirografários ou Credores ME e EPP, que sejam (i) financiadores das Recuperandas ou 
fornecedores de produtos essenciais às atividades, ou ainda prestadores de serviços diretos ou indiretos, 
relacionados ao core business das Recuperandas, prestados ao Grupo Máquina de Vendas e à 
continuidade das Recuperandas que, posteriormente à Data do Pedido e à época da Homologação do PRJ, 
mantenham ativas tais relações comerciais durante o período de amortização de seu respectivo Crédito 
Estratégico, em condições iguais ou mais vantajosas às Recuperandas às atualmente em vigor, observadas 
as condições de mercado e/ou (ii) financiadores, fornecedores de produtos essenciais às atividades e à 
continuidade das Recuperandas e prestadores de serviços que após a Data do Pedido celebraram 
instrumento(s) contratual(is) com as Recuperandas, contanto que esteja(m) vigente(s) na presente data 
e durante o período de amortização de seu respectivo Crédito Estratégico, e/ou (iii) Credores Marketing 
que tenham celebrado instrumento(s) contratual(is) com qualquer uma das Recuperandas após a Data do 
Pedido.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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auxiliar na migração de alguns dados para a nova prestadora desse tipo de serviço contratada 

pela Máquina de Vendas (“Transação”).  

 

3. Sendo assim, a manutenção do sistema como ativo se dará de 

forma temporária e por uma mera liberalidade da Centurylink, não se aplicando a ela as 

condições do Plano que versam sobre os credores estratégicos, inclusive e especialmente a 

necessidade de ajustes nos contratos de prestação de serviços para oferecimento de vantagens 

comerciais à Máquina de Vendas (cláusula 12.1). 

 

4. Dada a sua obviedade e independentemente da aprovação ou 

não da aludida cláusula de credores estratégicos em assembleia geral de credores, não seria 

preciso sequer mencionar que, em hipótese alguma, restaram modificadas as relações 

obrigacionais previstas em confissão de dívida celebrada entre as partes no dia 1.9.2020 

(consolidando a dívida concursal e extraconcursal com a companhia), mesmo porque, o Termo 

de Transação referido, expressamente, afasta qualquer alteração na referida confissão de 

dívida. 

 

5. Mais do que isso, não foi modificado qualquer outro 

instrumento contratual celebrado entre a Centurylink e o Grupo Máquina de Vendas após o 

ajuizamento da recuperação judicial (especialmente a Confissão de Dívida e o Termo de 

Transação acima mencionados), sendo certo que as condições ali estabelecidas ficam 

integralmente mantidas. 

 

6. Fica mantida, inclusive, a possibilidade de a Centurylink desligar 

o seu sistema e interromper a migração de dados ao novo prestador de serviços da Máquina de 

Vendas, na hipótese de inadimplemento do Termo de Transação ou da Confissão de Dívida, 

especialmente o não pagamento do crédito extraconcursal em aberto na forma ali, nos termos 

do parágrafo segundo da cláusula quarta4 do Acordo. 

 
4 Cláusula Quarta, Parágrafo Segundo: “O atraso no pagamento de qualquer das faturas relacionadas aos 
serviços objeto do Período de Transição, ainda que parcialmente, ensejará o vencimento antecipado da 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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7.  Assim, fica ressalvado, nesta ata, que inexiste renúncia de 

direitos da Centurylink, especialmente em relação: (i) ao desligamento imediato do sistema na 

hipótese de inadimplemento de verbas decorrentes da prestação de serviços não sujeitas à 

recuperação judicial e que são objeto do Acordo com a Máquina de Vendas; e (ii) à cobrança 

dos valores da dívida extraconcursal, inclusive multas contratuais, nos termos previstos no 

Acordo. 

 

8. Por todo o exposto, a Centurylink requer seja esta declaração 

anexada à ata da presente Assembleia Geral de Credores e juntada aos autos da Recuperação 

Judicial, para todos os fins de direito 

 

É o que se requer. 

São Paulo, 16 de setembro de 2021 

 

Nathalia Damacena Nunes 

OAB/SP nº 418.547 

Marina Serachiani Clemente 
OAB/SP nº 377.709 

 
Clara Moreira Azzoni 

     OAB/SP nº 221.584 
 

André de Vivo R. Drumon 
OAB/SP nº 285.540 

 

Thomas Benes Felsberg 
OAB/SP nº 19.383 

 
   
Dívida, bem como as penalidades previstas nos Contratos, incluindo, mas não se limitando, a interrupção 
do Período de Transição, considerando que as referidas faturas são reconhecidamente extraconcursais.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Andre Ericsson de Carvalho | Machado Meyer Advogados 
<ancarvalho@machadomeyer.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:33
Para: ricardoeletro@laspro.com.br; rafaella.cubero@laspro.com.br
Cc: Renata Oliveira | Machado Meyer Advogados; Marcos Costa | Machado Meyer 

Advogados; Anna Carolina Simões Abrantes | Machado Meyer Advogados
Assunto: RJ MDV - AGC - declaração de voto - Santander, Bradesco, Itaú e Oliveira 

Trust [MMSO-TEXT.FID3503761]
Anexos: Declaração Voto - Santander - RJ MDV.pdf; Declaração Voto - OT - RJ 

MDV.pdf; Declaração Voto - Itaú - RJ MDV.pdf; Declaração Voto - Bradesco - 
RJ MDV.pdf

Ilmo. Sr. Administrador Judicial do Grupo Máquina de Vendas/Ricardo Eletro, boa tarde.  
 
Na qualidade de patronos do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“Santander”), do BANCO 
BRADESCO S.A. (“Banco Bradesco”), do ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Itaú Unibanco”) e da OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, em cumprimento ao 
acordado na assembleia geral de credores do Grupo MDV realizada ontem, encaminhamos as 
tempestivas declarações de voto dos nossos clientes a fim de que elas sejam anexadas à ata da AGC a 
ser juntada aos autos da recuperação judicial. 
 
Reiteramos aqui os nossos agradecimentos e os parabéns a todo o time do Administrador Judicial pela 
condução dos trabalhos. 
 
Atenciosamente,  
 

ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO 
ancarvalho@machadomeyer.com.br 
+55 (11) 3150-7006 | (11) 97634-0399 
www.linkedin.com/in/aecarvalho 

 

 
 
AVISO LEGAL: Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas na  
relação entre advogado(a) e cliente. Caso recebida por engano, favor devolvê-la ao remetente e eliminá-la  
do seu sistema, não divulgando ou utilizando a totalidade ou parte desta mensagem ou dos documentos a  
ela anexados.  
 
LEGAL NOTICE: This message may contain information of confidential nature and/or legally protected as 
client-attorney privilege. If you have received this message by mistake, please reply to the sender, eliminate 
it from your system and do not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 
Rua José Gonçalves de Oliveira, nº 116, 5º andar 

Itaim Bibi, São Paulo, SP, Brasil, 01453-050 
  +55 (11) 3150-7000 
 
 

#55225653v6<TEXT1 
 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE MÁQUINAS DE VENDAS DO BRASIL 

PARTICIPAÇÕES E OUTRAS  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DIREITOS 

Processo n. 1070860-05.2020.8.26.0100 - 1ª Vara de Falênlcias, Recuperações Judiciais e 

Conflitos Relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo 

 

 OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário)”, com domicílio na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, sala 132, CEP 04534-

004, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0004-34, na qualidade de Agente Fiduciário 

representante dos debenturistas dos créditos decorrentes da 1ª (Primeira) Emissão Pública 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie com 

Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória (Primeira Série) e da Espécie Subordinada 

(Segunda e Terceira Séries), emitidas pela MV Participações S.A. (“Debêntures MV Par”), 

vem, por seus representantes, manifestar as seguintes ressalvas, a fim de que constem 

da ata da assembleia-geral de credores (“AGC”) da MÁQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS (“Recuperandas” ou “Grupo MDV), realizada em 

16.09.2021, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial. 

 

 Considerações preliminares sobre a AGC 

 

1. A Oliveira Trust, assim como todos os demais credores do Grupo MDV, foi 

surpreendido com a apresentação de nova proposta de plano de recuperação judicial (fls. 

47.871/47.922 - “Plano”), em que alterações significativas à minuta de plano juntada aos 

autos da recuperação judicial em 03.09.2021 (fls. 47.045/47.191) foram apresentadas 

apenas na AGC.  

 

2. Dentre as alterações constantes no Plano, foi prevista a modificação do prazo de 

pagamento dos credores estratégicos de 6 para 4 anos, a alteração de índice de correção 

de TR – Taxa Referencial para IPCA, a redução de haircut de 65% para 55% para 

determinada opção de pagamento prevista aos credores quirografários e, principalmente, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a inclusão da questionável1 Cláusula 7.1.1., que prevê que os créditos originários a partir 

de debêntures (“Créditos Debêntures”) não seriam objeto de qualquer reestruturação e 

seriam mantidos em suas condições originais, razão pela qual os titulares de tais créditos 

não poderiam votar na forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). 

 
3. Especificamente sobre a Cláusula 7.1.1., durante a AGC, as Recuperandas indicaram 

se tratar de cláusula que enquadra apenas os Créditos Debêntures listados em nome do 

Banco Santander (Brasil) S.A., Banco Bradesco S.A., Itaú Unibanco S.A. e da Oliveira Trust 

(em conjunto, “Debenturistas”), na qualidade de Agente Fiduciário da emissão de 

Debêntures MVPar, cujos demais Debenturistas também são credores. 

 
4. A respeito dos Créditos Debêntures, é importante indicar que eles representam, na 

data do ajuizamento da recuperação judicial, a quantia de R$ 1.923.668.410,11, conforme 

lista do Administrador Judicial (“Lista AJ”) e impugnações de crédito apresentadas pelos 

Debenturistas. O valor dos Créditos Debenturistas representa, assim, quase 40% de todo 

o passivo concursal das Recuperandas, de pouco mais de R$ 5 bilhões, conforme apurado 

na Lista AJ. 

 
5. Em outras palavras, considerando que os Créditos Debêntures se encontram hoje 

vencidos, a “singela” alteração promovida pelas Recuperandas durante a AGC implica dizer 

que, a partir da inclusão da Cláusula 7.1.1. no Plano, quase a metade de todo o passivo 

das Recuperandas passou a ser imediatamente exigível, nas condições originalmente 

pactuadas, permanecendo rígidas todas as garantias prestadas, não estando sujeitas, 

portanto, aos efeitos das reestruturações previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

 
6.  Em razão das drásticas consequências econômico-financeiras dessa proposta, a 

representante da Oliveira Trust na AGC questionou as Recuperandas sobre os meios de 

 
1 “RECUPERAÇÃO JUDICIAL PLANO ADITIVO QUE PREVÊ QUE O CRÉDITO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS SERÁ TRATADO POR MEIO DE AJUSTE E COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, FORA DO PLANO, 
E QUE NÃO TERÃO DIREITO DE VOTO ILEGALIDADE DA CLÁUSULA - É dever da  recuperanda elencar 
todos os credores sujeitos à recuperação judicial (art. 51, III, LRJ) A cláusula do Plano, ao excluir as 
instituições financeiras do plano de recuperação judicial e dispor que as relações negociais serão 
tratadas por ajuste amigável, é ilegal, seja por ofender o disposto no art. 51, III, LRJ, seja por afastar 
o direito de tais credores de participar e votar na Assembleia Geral de Credores - No caso, o credor, 
ora agravante, constou da relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, LRJ, circunstância que o 
legitima a participar da Assembleia Geral de Credores, com direito a voto (art. 39, caput, LRJ) 
Impossibilidade de exclusão de determinados credores do plano de recuperação judicial, por  ofensa 
ao princípio da par conditio creditorum - No caso dos autos, deverá a recuperanda apresentar novo 
plano de recuperação judicial sem exclusão das instituições financeiras que estão sujeitas aos efeitos 
da recuperação judicial Decisão reformada RECURSO PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO.” (TJSP, 
Agravo de Instrumento nº 2262075-62.2020.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Des. Rel. Sérgio Shimura, j. 25.08.2021) 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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recuperação judicial a partir desse novo Plano, se haveria a apresentação dos respectivos 

laudos de viabilidade econômico-financeira e as competentes explicações de seus 

assessores financeiros, que demonstrassem a factibilidade dessa proposta, que, além das 

outras alterações, – repita-se – representa a exigibilidade imediata de quase R$ 2 bilhões, 

correspondente a quase 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas. 

 
7. Além de não terem apresentado qualquer laudo que demonstrasse a viabilidade das 

alterações constantes no Plano, as Recuperandas e seus assessores se limitaram a indicar 

que o pagamento imediato de dívida que representa 40% de seu passivo concursal seria 

uma discussão que não seria conveniente na AGC, visto que os titulares de Créditos 

Debêntures não seriam reestruturados e não poderiam votar no Plano. 

 
8. Nesse sentido, deve-se destacar que a opção de não reestruturação de determinados 

créditos na forma do art. 45, §3º, da LRF deve estar refletida e ser suportada pelas 

demonstrações de viabilidade previstas nos incisos do art. 53 da LRF na medida em que a 

não reestruturação de determinados créditos – especialmente de créditos tão relevantes 

como os Créditos Debêntures - podem inviabilizar por completo o cumprimento do Plano. 

 
9. Considerando todos esses aspectos e principalmente a proposta de não 

reestruturação dos Créditos Debêntures, que representa a maior parcela do passivo sujeito 

à recuperação judicial, a Oliveira Trust entende que o Plano apresentado não cumpre com 

as exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, razão pela qual, independentemente 

do exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, caso se entenda que houve a 

aprovação do Plano pelos credores, o Plano não poderá ser homologado. 

 
 A negociação de boa-fé sempre adotada pelo peticionário. A inviabilidade 

econômico-financeira do Plano proposto pelas Recuperandas. O direito de adotar 

todas as medidas judiciais cabíveis contra o Grupo MDV em razão da não 

reestruturação dos Créditos Debêntures 

 

10. Como indicado acima, por meio da Cláusula 7.1.1. do Plano, as Recuperandas 

propuseram que todos os Créditos Debêntures não fossem objetos de qualquer 

reestruturação, visto que seriam cumpridos de acordo com suas condições originalmente 

contratadas, inclusive em relação às garantias reais, fiduciárias e fidejussórias constituídas 

em garantia às dívidas objeto de tais instrumentos. Esses pontos foram devidamente 

confirmado pelos assessores e pelas próprias Recuperandas durante a AGC, de modo que, 

desde já, a Oliveira Trust registra que como a totalidade dos Créditos Debêntures de sua 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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titularidade contra o Grupo MDV se encontra vencida, ele possui, desde já, o direito de 

tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis em razão do inadimplemento de 

seus créditos, incluindo, mas não se limitando, a execução judicial, excussão de garantias 

e pedido de falência..  

 

11. Em razão de tal previsão, as Recuperandas afirmaram que a Oliveira Trust não 

poderia exercer o seu direito de voto na deliberação sobre o plano de recuperação judicial, 

na forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). Após questionamentos de outros 

credores sobre a legalidade de tal previsão e a necessidade de se colher os votos dos 

titulares dos Créditos Debêntures, o Administrador Judicial decidiu colher os votos dos 

credores em cenários considerando os Créditos Debêntures e outro não considerando tais 

créditos, conforme proposto pelas Recuperandas na forma da Cláusula 7.1.1.  

 
12. A Oliveira Trust entende que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano se trata 

de uma manobra realizada pelas Recuperandas para tentar evitar o inadiável, que seria a 

iminente rejeição do Plano proposto em assembleia de credores, caso a Oliveira Trust e os 

demais Debenturistas tivessem tido a oportunidade de votar sobre a proposta pelos 

Créditos Debêntures. Essa manobra ficou clara na AGC, quando as Recuperandas 

reconheceram que a inclusão de tal previsão seria uma medida negocial diante da 

inexistência de acordo com os Debenturistas. 

 
13. Veja que os Debenturistas sempre foram grandes apoiadores do Grupo MDV, tendo 

concedido financiamento na ordem de centenas de milhões de reais às Recuperandas que 

foram fundamentais para suas atividades.  

 

14. Nos últimos anos, diante das inúmeras dificuldades financeiras, os Debenturistas 

sempre ataram de forma conjunta e colaborativa nas reestruturações de dívida realizadas 

pelo Grupo MDV, concedendo longos períodos de carência, alongando prazos de 

pagamento, concedendo deságios, desalavancando as operacionais do Grupo MDV e dentre 

outros métodos possíveis para que o Grupo MDV pudesse continuar com suas atividades. 

 

15. A adesão à recuperação extrajudicial do Grupo MDV com parcela significativa de seus 

créditos, muito embora não estivesse submetida aos seus efeitos em razão da existência 

de garantias fiduciárias, é um exemplo claro e inquestionável dos esforços realizados pelos 

Debenturistas em prol da reestruturação, saneamento e mesmo a sobrevivência do Grupo 

MDV.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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16. O mesmo esforço e boa-fé continuaram a ser adotados no curso desta recuperação 

judicial pelos Debenturistas, que, como pontuaram as Recuperandas durante a AGC, 

realizaram diversas negociações com vistas a endereçar o seu crédito e também o 

soerguimento das empresas do Grupo MDV. Contudo, as propostas apresentadas não eram 

factíveis. Além do mais, as informações econômico-financeiras das Recuperandas não 

foram devidamente prestadas no curso desta recuperação judicial, situação esta que se 

repetiu durante a AGC, tendo vários questionamentos de credores não sido endereçados.  

 

17. Esta realidade não só foi consignada pela Oliveira Trust, mas também por outros 

credores na AGC, não havendo qualquer comprometimento, por parte das Recuperandas, 

em apresentar o laudo econômico-financeiro atualizado, colocar os seus assessores 

financeiros à disposição para explicar o racional econômico das novas propostas de 

pagamento feitas e dos meios de recuperação constantes do Plano.  

 
18. Nesse cenário, a Oliveira Trust entende que a atual situação econômico-financeira é 

completamente inviável, sendo que a proposta de pagamento apresentada aos créditos 

concursais, incluindo a não reestruturação dos Créditos Debêntures e as demais alterações 

implementadas no Plano, apenas demonstra isso. 

 

19. Vale destacar que as Recuperandas não possuem condições de efetuar o imediato 

pagamento de toda a sua dívida derivada dos Créditos Debêntures, o que apenas reforça 

que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano foi proposta com o objetivo de aprovar 

uma proposta que não possui qualquer viabilidade econômico-financeira, que não pode ser 

de forma admitida e homologada. 

 
20. A esse respeito, mencione-se que, com base nos dados disponibilizados aos credores 

até este momento, é possível afirmar que o Grupo MDV não tem e não terá condições de 

geração de caixa capaz de efetuar o imediato pagamento de toda a sua dívida derivada 

dos Créditos Debêntures. 

 

21. A despeito de os dados fornecidos aos credores e ao Ilmo. Administrador Judicial nem 

sequer estarem completos e/ou atualizados, tendo em vista que reiteradamente as 

Recuperandas alegam a impossibilidade de fornecer informações acerca de sua situação 

patrimonial por suposta indisponibilidade de sistemas (fls. 2/3, 359/360 do Incidente n. 

0047656-46.2020.8.26.0100 e fls. 46745 – 46748 da recuperação judicial), o que se 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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extrai, das informações disponíveis, é a derrocada do Grupo MDV.  

 

22. A esse respeito, note-se que, nos últimos relatórios apresentados pelo Ilmo. 

Administrador Judicial, registrou-se que: 

 

i. o Caixa e Equivalentes de Caixa das Recuperandas sofreram uma redução 

de 47%, alcançando valor negativo (fls. 313 e 314 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

ii. “O Patrimônio Líquido se fez a descoberto no montante de R$ 

3.098.167.000” (fls. 397 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100); 

 

iii. os Ativos do Grupo MDV vêm “apresentando linha decrescente no último 

Semestre”, sendo que “registraram, de março a maio de 2021, redução 

próxima a R$ 6,6 milhões” (fl. 308 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

iv. os “impostos compensáveis” (fl. 311/312 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100) seriam o principal ativo do Grupo MDV;  

 

v. “No exercício de 2021, a Receita Líquida auferida pelo GRUPO se fez 

decrescente entre os meses de janeiro a maio, indicando perda de 

mercado” (fl. 328 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100);  

 

vi. A despeito dos péssimos números, o endividamento das Recuperandas 

segue crescendo linearmente (fl. 316 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100), sendo que o “Índice de Endividamento Geral vivenciado pelo 

GRUPO se fez insatisfatório, a partir do exercício de 2019, mantendo tendência 

crescente, até maio de 2021, onde as dívidas constituídas são 260% 

superiores aos ativos, indicando a necessidade de recursos de terceiros 

para a liquidação integral das obrigações” (fl. 327 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100).  

 

23. Mencione-se, ainda, o relevantíssimo passivo extraconcursal das Recuperandas, o 

qual, segundo dados levantados pelo Ilmo. Administrador Judicial, supera o montante de 

R$ 1,6 bilhão (fl. 317 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100), além da proposta 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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constante na Cláusula 7.1.1. de não reestruturação dos Créditos Debêntures, que é 

justamente a maior parcela do passivo concursal do Grupo MDV, que não está sendo objeto 

de qualquer reestruturação pelo Plano 

 

24. Essas informações, em especial do aumento do passivo das Recuperandas – que, 

atualmente, corresponde a quase o triplo (!) do seu ativo, que, por sua vez, decresce mês 

a mês e o cenário competitivo em que se insere o core business das Recuperandas, 

dominado por outras gigantes do Varejo –, é possível concluir pela inviabilidade 

econômico-financeira do Grupo MDV, que sequer tem se mostrado capaz de gerar 

caixa suficiente para fazer frente a suas despesas correntes, muito embora esteja 

há mais de um ano sem ter que efetuar qualquer pagamento de sua gigantesca dívida 

concursal, superior a R$ 5 bilhões, conforme a lista de credores elaborada pelo 

Administrador Judicial. 

 

25. Todos estes pontos devem necessariamente ser analisados por este D. Juízo quando 

da prolação de decisão acerca da homologação ou não do Plano. 

 

26. Ademais, mesmo na hipótese de ser admitido e reconhecido que o Plano não altera 

ou afeta quaisquer das condições originais dos Créditos Debêntures, inclusive suas 

garantias, e assim os Créditos Debenturistas não deverão compor o quórum de aprovação 

do Plano, e mesmo diante da informação prestada pelo representante das Recuperandas 

de que nada no Plano atingia os direitos e garantias dos Debenturistas, a Oliveira Trust 

destaca a ilegalidade das seguintes cláusulas que vão em desencontro ao afirmado pelos 

representantes das Recuperandas, sem prejuízo de todas as demais disposições constantes 

no Plano: 

 
- Cláusula 2.4. do Plano, visto que estabelece todas as marcas de titularidade das 

Recuperandas como essenciais, muito embora boa parte esteja empenhada em 

garantia aos créditos dos Debenturistas; 

 

- Cláusula 4.1. do Plano, visto que não indica a necessidade de respeito a eventual 

penhor e eventuais outras garantias reais sobre ativos das Recuperandas destinados 

à constituição de UPIs, sendo, portanto, uma previsão em violação ao art. 50, §1º, 

da LRF;  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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- Cláusula 4.3. do Plano, visto que permite a constituição da UPI MVB com 

participações societárias de Recuperandas que são objeto de alienação fiduciária em 

garantia aos Créditos Debêntures e créditos dos Debenturistas; 

 

- Cláusula 6.3., visto que permite a alienação e/ou oneração de ativos descritos no 

Anexo 2.6. do Plano, sendo que na minuta de Plano apresentada na data da AGC não 

existe qualquer anexo com tal relação de ativos; e 

 

- Cláusula 6.6, visto que estabelecem como essenciais às suas atividades uma série 

de ativos que são destinados à venda. Se os ativos são destinados à venda, não 

podem ser tidos como essenciais. Além disso, essa é uma previsão estabelecida para 

impedir a penhora de ativos das Recuperandas por credores não sujeitos ou não 

reestruturados nos termos do Plano, o que não pode ser admitido. 

 
 
 Necessário controle de legalidade que deve ser exercido pelo D. Juízo 

 

27. Como se sabe, o controle de legalidade das disposições de planos de recuperação 

judicial deve ser feito pelo Juízo Recuperacional.  Em assim sendo, a Oliveira Trust registra, 

neste tópico, outras ilegalidades verificadas no instrumento votado na AGC de ontem além 

das já expostas no tópico acima. 

 

28. De acordo com as disposições do Plano, os credores com garantia real e 

quirografários somente serão pagos por meio da destinação de 50% do excedente de Caixa 

Mínimo, estabelecido em R$ 80 milhões na Cláusula 1.2.6 do Plano. Em outras palavras, 

os credores com garantia real e quirografários somente terão seus créditos parcialmente 

amortizados apenas e se as Recuperandas tiverem determinadas receitas a ponto de 

acumularem mais de R$ 80 milhões em caixa, sendo que para atingimento desse caixa 

mínimo diversas despesas (descritas na Cláusula 1.2.4 do Plano) deverão ser descontadas. 

 

29. Nesse cenário, as Recuperandas não se comprometeram com qualquer 

pagamento e sequer indicam uma data de vencimento final, sendo que, se suas 

receitas não forem suficientes para um resultado acima de R$ 80 milhões segundo os 

critérios propostos (o que é extremamente provável), é possível que os credores nos 

próximos 20 anos, por exemplo, não recebam qualquer valor das Recuperandas, o que não 

pode ser admitido. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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30. Some-se a isso os deságios de 80%, 85% e até 99,9% (!) nas opções de 

pagamentos previstas aos créditos com garantia real e quirografários, conforme Cláusulas 

9 e 10 do Plano, que são manifestamente abusivos, conforme entendimento do E. TJSP2. 

Se não fosse o bastante, sequer a efetiva correção monetária dos créditos – após a 

aplicação de deságios e pagamento em condições que se caracterizam como um verdadeiro 

perdão da dívida - será garantido, visto que o Plano prevê a utilização da TR como índice 

de correção monetária, que, como se sabe, não é meio idôneo para correção 

monetária, conforme entendimento do referido E. Tribunal3.  

 

31. Conforme demonstrado em sua divergência de crédito, as Debêntures MVPar são 

garantidas por pela alienação fiduciária de participações societárias de empresas do Grupo 

MDV, cessão fiduciária de dividendos e coobrigação dos antigos acionistas do Grupo MDV, 

Ricardo Rodrigues Nunes ("Sr. Ricardo") e Luiz Carlos dos Santos Batista (“Sr. Luiz 

Carlos”), por meio de fiança. 

 
32. A Oliveira Trust entende que o Plano proposto pelas Recuperandas atenta contra os 

direitos e prerrogativas decorrentes de suas garantias e que toda e qualquer previsão nesse 

sentido é ilegal, sendo que qualquer alteração/modificação/restrição/extinção de direitos e 

prorrogativas relacionadas às suas garantias deverá conter sua expressa concordância, na 

forma do art. 50, §1º, 49, §§1º e 3º, o que não é o caso aqui, visto a rejeição do Plano 

pela Oliveira Trust e visto todos os registros feitos por sua representante no curso da AGC. 

 
33. Nesse sentido, destaca-se a Cláusula 18.8, que prevê a quitação das obrigações 

contra os coobrigados em caso de cumprimento das obrigações previstas no Plano. Tal 

cláusula é ilegal, visto que é incontroverso que o Plano, se aprovado, é apto a novar tão 

somente as dívidas concursais perante as sociedades Recuperandas, sendo que o 

ajuizamento de recuperação judicial ou a eventual aprovação do plano não implica 

qualquer óbice ou alteração nas garantias e obrigações prestadas e contraídas 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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por terceiros, conforme estabelece o art. 49, §1º, da LRF e reconhece o Superior Tribunal 

de Justiça em sede de recurso repetitivo4 e na Súmula 5815. 

 
34. Sobre ponto, o peticionário registra que há no Plano cláusula prevendo que os 

coobrigados podem ser executados e que nenhuma atitude das Recuperandas pode alterar 

este direito, especialmente considerado que todas as garantias e todos os direitos dos 

Debenturistas foram devidamente ressalvados em AGC e corroborados pelo patrono das 

Recuperandas em tal oportunidade. Assim, desde já fica o registro que qualquer outra 

cláusula do Plano ou atitude das Recuperandas distinta deste entendimento deve ser 

considerada ilegal. 

 

35. Da mesma forma, e tal como consignado acima, as reestruturações societárias 

pretendidas envolvendo Recuperandas cujas participações societárias estão alienadas 

fiduciariamente,  o recebimento/alienação/alteração de recebíveis cedidos fiduciariamente 

e a alienação das marcas empenhadas não poderão ser promovidos sem a expressa 

concordância da Oliveira Trust e, na hipótese de existir concordância com sua 

venda/alienação/alteração, é necessário que os recursos recebidos sejam integralmente 

destinados para das dívidas garantidas decorrentes das Debêntures MVPar, sendo ilegal e 

nula qualquer previsão contida no Plano que estabeleça de forma diversa. 

 
36. Ainda, importante mencionar que a Cláusula 21.1.1 do Plano determina que “este 

PRJ não será considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito 

as Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e requerendo a 

purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 30 (trinta) dias úteis 

após a referida notificação” (fl. 11269).  

 

 
4 “RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 
STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 
CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.  MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO 
DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, 
DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do 
devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou 
extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em 
geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão 
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, 
por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial 
não provido”. (STJ, Recurso Repetitivo – Representativo de Controvérsia. Segunda Seção, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 26/11/2014 – grifos nossos) 
5 Súmula 581/STJ: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fidejussória.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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37. Tal disposição viola o art. 61, §1º, da LRF6, na medida em que cria condição não 

prevista em lei para a convolação desta recuperação judicial em falência. Por isso, é 

abusiva e nula, como muito recentemente reconheceu o E. TJSP7:  

 
“É também ilegal, por expressa afronta ao art. 61, § 1º, da Lei de 
Recuperação e Falência, a cláusula 19.2 do aditivo, que cria 
embaraço à convolação da recuperação em falência, em caso de 
descumprimento do plano durante o biênio de fiscalização.  
É que o mencionado dispositivo legal é claro ao estabelecer que o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará 
a convolação da recuperação em falência. O ato poderá ser praticado 
de ofício pelo juiz, nos termos do que dispõe o inciso IV do art. 73 da LRF.  
Assim, o descumprimento de qualquer obrigação contida no plano 
poderá autorizar, independentemente da notificação do credor ou da 
instalação de assembleia, a convolação da recuperação judicial em falência” 
(grifos nossos) 

 
38. Assim, demonstrada a ilegalidade de todas essas previsões contidas no Plano, requer-
se que este MM. Juízo exerça o controle de legalidade que lhe é atribuído por lei. 
 

 Conclusões  

 

39. Ante o exposto, considerando que não houve qualquer apresentação pelas 

Recuperandas de laudo econômico-financeiro ou apresentação de esclarecimentos sobre 

viabilidade do Plano a partir das últimas alterações promovidas na proposta aos credores, 

o que inclui a não reestruturação dos Créditos Debêntures (que representam quase R$ 2 

bilhões e 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas), independentemente da 

questão sobre o exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, a Oliveira Trust 

entende que este D. Juízo deverá averiguar, no exercício de seu controle de legalidade, se 

o Plano pode ser homologado judicialmente – o que, pelas razões acima e diante do não 

cumprimento das exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, parece não ser o 

caso. 

 

40. Ademais, caso se admitida que os votos dos titulares dos Créditos Debêntures não 

 
6 “Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção 
do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano 
que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, 
independentemente do eventual período de carência. 
§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta 
Lei.” 
7 TJSP, AI 2277616-38.2020.8.26.0000, Rel. Des. Araldo Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 12/04/2021 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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deverão ser computados, com o reconhecimento da legalidade da disposição constante na 

Cláusula 7.1.1. do Plano e a consequente não reestruturação dos Créditos Debêntures, a 

Oliveira Trust ressalva o direito de tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis 

em razão do inadimplemento das Debêntures MVPar (que já se encontram vencidas), 

incluindo, mas não se limitando, a execução judicial, excussão de garantias e pedido de 

falência. 

 
41. Caso se entenda que a Cláusula 7.1.1. do Plano não pode ser admitida e o voto dos 

titulares dos Créditos Debenturistas deve ser considerado para fins de verificação dos 

quóruns de deliberação do Plano, a Oliveira Trust reitera aqui sua posição pela rejeição do 

Plano e seu entendimento de que ele foi considerando como rejeitado pelos credores, visto 

que não foram obtidos os quóruns necessários na forma dos arts. 56, §6º, e 58 da LRF. 

 
42. Sem prejuízo, em qualquer dos cenários acima, a Oliveira Trust entende que o Plano 

não deverá ser homologado também pelas inúmeras ilegalidades de suas disposições 

constantes acima, sem prejuízo da indicação de outras cláusulas nulas/ilegais 

posteriormente. 

 
43. a Oliveira Trust reforça ainda que o exercício do seu direito de voto e o resultado da 

deliberação dos credores nesta assembleia não podem ser admitidos ou interpretados, sob 

qualquer hipótese, como renúncia, modificação, restrição ou liberação de quaisquer 

garantias prestadas em favor de seus créditos contra o Grupo MDV, incluindo, mas não se 

limitando, as garantias reais,  fiduciárias e pessoais prestadas pelas Recuperandas ou por 

terceiros, como os Srs. Ricardo Rodrigues Nunes e Luiz Carlos dos Santos Batista. 

 

44. Além disso, registra que as garantias fiduciárias outorgadas aos seus créditos não 

são sujeitas à recuperação judicial, nos termos do artigo 49, § 3º, da LRF, razão pela 

qual permanecem e deverão permanecer hígidas, válidas, vigentes e eficazes, 

independentemente dos resultados das deliberações e dos votos ora exercidos.  

 
São Paulo, 17 de setembro de 2021 

 

Renata Martins de Oliveira Amado 

OAB/SP 207.486 

André Ericsson de Carvalho 

OAB/SP 331.722 

 

Anna Carolina Simões Abrantes 

OAB/SP 447.078 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Confidential 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE MÁQUINAS DE VENDAS DO BRASIL 

PARTICIPAÇÕES E OUTRAS  

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DIREITOS 

Processo n. 1070860-05.2020.8.26.0100 - 1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e 

Conflitos Relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo 

 

 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“Santander”), instituição financeira com 

sede na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2041/2235-Bloco A, bairro Vila Olímpia, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

90.400.888/0001-42, vem, por seus representantes, manifestar as seguintes ressalvas, a 

fim de que constem da ata da assembleia-geral de credores (“AGC”) da MÁQUINAS DE 

VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS (“Recuperandas” ou “Grupo MDV), 

realizada em 16.09.2021, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial. 

 

 Considerações preliminares sobre a AGC 

 

1. O Santander, assim como todos os demais credores do Grupo MDV, foi surpreendido 

com a apresentação de nova proposta de plano de recuperação judicial (fls. 47.871/47.922 

- “Plano”), em que alterações significativas à minuta de plano juntada aos autos da 

recuperação judicial em 03.09.2021 (fls. 47.045/47.191) foram apresentadas apenas na 

AGC.  

 

2. Dentre as alterações constantes no Plano, foi prevista a modificação do prazo de 

pagamento dos credores estratégicos de 6 para 4 anos, a alteração de índice de correção 

de TR – Taxa Referencial para IPCA, a redução de haircut de 65% para 55% para 

determinada opção de pagamento prevista aos credores quirografários e, principalmente, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a inclusão da questionável1 Cláusula 7.1.1., que prevê que os créditos originários a partir 

de debêntures (“Créditos Debêntures”) não seriam objeto de qualquer reestruturação e 

seriam mantidos em suas condições originais, razão pela qual os titulares de tais créditos 

não poderiam votar na forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). 

 
3. Especificamente sobre a Cláusula 7.1.1., durante a AGC, as Recuperandas indicaram 

se tratar de cláusula que enquadra apenas os Créditos Debêntures listados em nome da 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Agente Fiduciário da 

emissão de debêntures da Recuperanda MV Participações S.A., cujo Santander é um dos 

debenturistas), Santander, Banco Bradesco S.A. e Itaú Unibanco S.A. (em conjunto, 

“Debenturistas”). 

 
4. A respeito dos Créditos Debêntures, é importante indicar que eles representam, na 

data do ajuizamento da recuperação judicial, a quantia de R$ 1.923.668.410,11, conforme 

lista do Administrador Judicial (“Lista AJ”) e impugnações de crédito apresentadas pelos 

Debenturistas. O valor dos Créditos Debenturistas representa, assim, quase 40% de todo 

o passivo concursal das Recuperandas, de pouco mais de R$ 5 bilhões, conforme apurado 

na Lista AJ. 

 
5. Em outras palavras, considerando que os Créditos Debêntures se encontram hoje 

vencidos, a “singela” alteração promovida pelas Recuperandas durante a AGC implica dizer 

que, a partir da inclusão da Cláusula 7.1.1. no Plano, quase a metade de todo o passivo 

das Recuperandas passou a ser imediatamente exigível, nas condições originalmente 

pactuadas, permanecendo rígidas todas as garantias prestadas, não estando sujeitas, 

portanto, aos efeitos das reestruturações previstas no Plano de Recuperação Judicial.  

 

 
1 “RECUPERAÇÃO JUDICIAL PLANO ADITIVO QUE PREVÊ QUE O CRÉDITO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS SERÁ TRATADO POR MEIO DE AJUSTE E COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, FORA DO PLANO, 
E QUE NÃO TERÃO DIREITO DE VOTO ILEGALIDADE DA CLÁUSULA - É dever da  recuperanda elencar 
todos os credores sujeitos à recuperação judicial (art. 51, III, LRJ) A cláusula do Plano, ao excluir as 
instituições financeiras do plano de recuperação judicial e dispor que as relações negociais serão 
tratadas por ajuste amigável, é ilegal, seja por ofender o disposto no art. 51, III, LRJ, seja por afastar 
o direito de tais credores de participar e votar na Assembleia Geral de Credores - No caso, o credor, 
ora agravante, constou da relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, LRJ, circunstância que o 
legitima a participar da Assembleia Geral de Credores, com direito a voto (art. 39, caput, LRJ) 
Impossibilidade de exclusão de determinados credores do plano de recuperação judicial, por  ofensa 
ao princípio da par conditio creditorum - No caso dos autos, deverá a recuperanda apresentar novo 
plano de recuperação judicial sem exclusão das instituições financeiras que estão sujeitas aos efeitos 
da recuperação judicial Decisão reformada RECURSO PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO.” (TJSP, 
Agravo de Instrumento nº 2262075-62.2020.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Des. Rel. Sérgio Shimura, j. 25.08.2021) 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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6.  Em razão das drásticas consequências econômico-financeiras dessa proposta, a 

representante do Santander na AGC questionou as Recuperandas sobre os meios de 

recuperação judicial a partir desse novo Plano, se haveria a apresentação dos respectivos 

laudos de viabilidade econômico-financeira e as competentes explicações de seus 

assessores financeiros, que demonstrassem a factibilidade dessa proposta, que, além das 

outras alterações, – repita-se – representa a exigibilidade imediata de quase R$ 2 bilhões, 

correspondente a quase 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas. 

 
7. Além de não terem apresentado qualquer laudo que demonstrasse a viabilidade das 

alterações constantes no Plano, as Recuperandas e seus assessores se limitaram a indicar 

que o pagamento imediato de dívida que representa 40% de seu passivo concursal seria 

uma discussão que não seria conveniente na AGC, visto que os titulares de Créditos 

Debêntures não seriam reestruturados e não poderiam votar no Plano. 

 
8. Nesse sentido, deve-se destacar que a opção de não reestruturação de determinados 

créditos na forma do art. 45, §3º, da LRF deve estar refletida e ser suportada pelas 

demonstrações de viabilidade previstas nos incisos do art. 53 da LRF na medida em que a 

não reestruturação de determinados créditos – especialmente de créditos tão relevantes 

como os Créditos Debêntures - podem inviabilizar por completo o cumprimento do Plano. 

 
9. Considerando todos esses aspectos e principalmente a proposta de não 

reestruturação dos Créditos Debêntures, que representa a maior parcela do passivo sujeito 

à recuperação judicial, o Santander entende que o Plano apresentado não cumpre com as 

exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, razão pela qual, independentemente 

do exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, caso se entenda que houve a 

aprovação do Plano pelos credores, há que este D. Juízo verificar se efetivamente o Plano 

deve ser homologado. 

 
 A negociação de boa-fé sempre adotada pelo peticionário. A inviabilidade 

econômico-financeira do Plano proposto pelas Recuperandas. O direito de adotar 

todas as medidas judiciais cabíveis contra o Grupo MDV em razão da não 

reestruturação dos Créditos Debêntures 

 

10. Como indicado acima, por meio da Cláusula 7.1.1. do Plano, as Recuperandas 

propuseram que todos os Créditos Debêntures não fossem objetos de qualquer 

reestruturação, visto que seriam cumpridos de acordo com suas condições originalmente 

contratadas, inclusive em relação às garantias reais, fiduciárias e fidejussórias constituídas 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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em garantia às dívidas objeto de tais instrumentos. Esses pontos foram devidamente 

confirmados pelos assessores e pelas próprias Recuperandas durante a AGC, de modo que, 

desde já, o Santander registra que como a totalidade dos Créditos Debêntures de sua 

titularidade contra o Grupo MDV se encontra vencida, ele possui, desde já, o direito de 

tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis em razão do inadimplemento de 

seus créditos, incluindo, mas não se limitando, a execução judicial, excussão de garantias 

e pedido de falência. 

 

11. Em razão de tal previsão, as Recuperandas afirmaram que o Santander não poderia 

exercer o seu direito de voto na deliberação sobre o plano de recuperação judicial, na 

forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). Após questionamentos de outros credores 

sobre a legalidade de tal previsão e a necessidade de se colher os votos dos titulares dos 

Créditos Debêntures, o Administrador Judicial decidiu colher os votos dos credores em 

cenários considerando os Créditos Debêntures e outro não considerando tais créditos, 

conforme proposto pelas Recuperandas na forma da Cláusula 7.1.1.  

 
12. O Santander entende que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano se trata de 

uma manobra realizada pelas Recuperandas para tentar evitar o inadiável, que seria a 

iminente rejeição do Plano proposto em assembleia de credores, caso o Santander e os 

demais Debenturistas tivessem tido a oportunidade de votar sobre a proposta pelos 

Créditos Debêntures. Essa manobra ficou clara na AGC, quando as Recuperandas 

reconheceram que a inclusão de tal previsão seria uma medida negocial diante da 

inexistência de acordo com os Debenturistas. 

 
13. Veja que o Santander sempre foi um grande apoiador do Grupo MDV, tendo 

concedido financiamento na ordem de centenas de milhões de reais às Recuperandas que 

foram fundamentais para suas atividades.  

 

14. Nos últimos anos, diante das inúmeras dificuldades financeiras, o Santander sempre 

atuou de forma conjunta e colaborativa nas reestruturações de dívida realizadas pelo Grupo 

MDV, concedendo longos períodos de carência, alongando prazos de pagamento, 

concedendo deságios, desalavancando as operacionais do Grupo MDV e dentre outros 

métodos possíveis para que o Grupo MDV pudesse continuar com suas atividades. 

 

15. A adesão à recuperação extrajudicial do Grupo MDV com parcela significativa de seus 

créditos, muito embora não estivesse submetida aos seus efeitos em razão da existência 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 

D
a
 S

ilv
a
, 
M

a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

ES
TE

 N
ES

TO
R

 D
E 

SO
U

ZA
 L

AS
PR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48212



 

#55189799v14<TEXT5 
 

Confidential 

de garantias fiduciárias, é um exemplo claro e inquestionável dos esforços realizados pelo 

Santander em prol da reestruturação, saneamento e mesmo a sobrevivência do Grupo 

MDV.  

 

16. O mesmo esforço e boa-fé continuaram a ser adotados no curso desta recuperação 

judicial pelo Santander, que, como pontuaram as Recuperandas durante a AGC, realizou 

diversas negociações com vistas a endereçar o seu crédito e também o soerguimento das 

empresas do Grupo MDV. Contudo, as propostas apresentadas não eram factíveis. Além 

do mais, as informações econômico-financeiras das Recuperandas não foram devidamente 

prestadas no curso desta recuperação judicial, situação esta que se repetiu durante a AGC, 

tendo vários questionamentos de credores não sido endereçados.  

 

17. Esta realidade não só foi consignada pelo Santander, mas também por outros 

credores na AGC, não havendo qualquer comprometimento, por parte das Recuperandas, 

em apresentar o laudo econômico-financeiro atualizado, colocar os seus assessores 

financeiros à disposição para explicar o racional econômico das novas propostas de 

pagamento feitas e dos meios de recuperação constantes do Plano.  

 
18. Nesse cenário, o Santander entende que a atual situação econômico-financeira é 

completamente inviável, sendo que a proposta de pagamento apresentada aos créditos 

concursais, incluindo a não reestruturação dos Créditos Debêntures e as demais alterações 

implementadas no Plano, apenas demonstra isso. 

 

19. Vale destacar que as Recuperandas não possuem condições de efetuar o imediato 

pagamento de toda a sua dívida derivada dos Créditos Debêntures, o que apenas reforça 

que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano foi proposta com o objetivo de aprovar 

uma proposta que não possui qualquer viabilidade econômico-financeira, que não pode ser 

de forma admitida e homologada. 

 
20. A esse respeito, mencione-se que, com base nos dados disponibilizados aos credores 

até este momento, é possível afirmar que o Grupo MDV não tem e não terá condições de 

geração de caixa capaz de efetuar o imediato pagamento de toda a sua dívida derivada 

dos Créditos Debêntures. 

 

21. A despeito de os dados fornecidos aos credores e ao Ilmo. Administrador Judicial nem 

sequer estarem completos e/ou atualizados, tendo em vista que reiteradamente as 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Recuperandas alegam a impossibilidade de fornecer informações acerca de sua situação 

patrimonial por suposta indisponibilidade de sistemas (fls. 2/3, 359/360 do Incidente n. 

0047656-46.2020.8.26.0100 e fls. 46745 – 46748 da recuperação judicial), o que se 

extrai, das informações disponíveis, é a derrocada do Grupo MDV.  

 

22. A esse respeito, note-se que, nos últimos relatórios apresentados pelo Ilmo. 

Administrador Judicial, registrou-se que: 

 

i. o Caixa e Equivalentes de Caixa das Recuperandas sofreram uma redução 

de 47%, alcançando valor negativo (fls. 313 e 314 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

ii. “O Patrimônio Líquido se fez a descoberto no montante de R$ 

3.098.167.000” (fls. 397 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100); 

 

iii. os Ativos do Grupo MDV vêm “apresentando linha decrescente no último 

Semestre”, sendo que “registraram, de março a maio de 2021, redução 

próxima a R$ 6,6 milhões” (fl. 308 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

iv. os “impostos compensáveis” (fl. 311/312 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100) seriam o principal ativo do Grupo MDV;  

 

v. “No exercício de 2021, a Receita Líquida auferida pelo GRUPO se fez 

decrescente entre os meses de janeiro a maio, indicando perda de 

mercado” (fl. 328 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100);  

 

vi. A despeito dos péssimos números, o endividamento das Recuperandas 

segue crescendo linearmente (fl. 316 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100), sendo que o “Índice de Endividamento Geral vivenciado pelo 

GRUPO se fez insatisfatório, a partir do exercício de 2019, mantendo tendência 

crescente, até maio de 2021, onde as dívidas constituídas são 260% 

superiores aos ativos, indicando a necessidade de recursos de terceiros 

para a liquidação integral das obrigações” (fl. 327 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100).  

 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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23. Mencione-se, ainda, o relevantíssimo passivo extraconcursal das Recuperandas, o 

qual, segundo dados levantados pelo Ilmo. Administrador Judicial, supera o montante de 

R$ 1,6 bilhão (fl. 317 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100), além da proposta 

constante na Cláusula 7.1.1. de não reestruturação dos Créditos Debêntures, que é 

justamente a maior parcela do passivo concursal do Grupo MDV, que não está sendo objeto 

de qualquer reestruturação pelo Plano. 

 

24. Essas informações, em especial do aumento do passivo das Recuperandas – que, 

atualmente, corresponde a quase o triplo (!) do seu ativo, que, por sua vez, decresce mês 

a mês e o cenário competitivo em que se insere o core business das Recuperandas, 

dominado por outras gigantes do Varejo –, é possível concluir pela inviabilidade 

econômico-financeira do Grupo MDV, que sequer tem se mostrado capaz de gerar 

caixa suficiente para fazer frente a suas despesas correntes, muito embora esteja 

há mais de um ano sem ter que efetuar qualquer pagamento de sua gigantesca dívida 

concursal, superior a R$ 5 bilhões, conforme a lista de credores elaborada pelo 

Administrador Judicial. 

 

25. Todos estes pontos devem necessariamente ser analisados por este D. Juízo quando 

da prolação de decisão acerca da homologação ou não do Plano. Ademais, mesmo na 

hipótese de ser admitido e reconhecido que o Plano não altera ou afeta quaisquer das 

condições originais dos Créditos Debêntures, inclusive suas garantias, e assim os Créditos 

Debenturistas não deverão compor o quórum de aprovação do Plano, e mesmo diante da 

informação prestada pelo representante das Recuperandas de que nada no Plano atingia 

os direitos e garantias dos Debenturistas, o Santander destaca a ilegalidade das seguintes 

cláusulas que vão em desencontro ao afirmado pelos representantes das Recuperandas, 

sem prejuízo de todas as demais disposições constantes no Plano: 

 
- Cláusula 2.4. do Plano, visto que estabelece todas as marcas de titularidade das 

Recuperandas como essenciais, muito embora boa parte esteja empenhada em 

garantia aos créditos do Santander; 

 

- Cláusula 4.1. do Plano, visto que não indica a necessidade de respeito a eventual 

penhor e eventuais outras garantias reais sobre ativos das Recuperandas destinados 

à constituição de UPIs, sendo, portanto, uma previsão em violação ao art. 50, §1º, 

da LRF;  

 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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- Cláusula 4.3. do Plano, visto que permite a constituição da UPI MVB com 

participações societárias de Recuperandas que são objeto de alienação fiduciária em 

garantia aos Créditos Debêntures e créditos do Santander; 

 

- Cláusula 6.3., visto que permite a alienação e/ou oneração de ativos descritos no 

Anexo 2.6. do Plano, sendo que na minuta de Plano apresentada na data da AGC não 

existe qualquer anexo com tal relação de ativos; e 

 

- Cláusula 6.6, visto que estabelecem como essenciais às suas atividades uma série 

de ativos que são destinados à venda. Se os ativos são destinados à venda, não 

podem ser tidos como essenciais. Além disso, essa é uma previsão estabelecida para 

impedir a penhora de ativos das Recuperandas por credores não sujeitos ou não 

reestruturados nos termos do Plano, o que não pode ser admitido. 

 
 
 Necessário controle de legalidade que deve ser exercido pelo D. Juízo  

 

26. Como se sabe, o controle de legalidade das disposições de planos de recuperação 

judicial deve ser feito pelo Juízo Recuperacional. Em assim sendo, o Santander registra, 

neste tópico, outras ilegalidades verificadas no instrumento votado na AGC de ontem além 

das já expostas no tópico acima. 

 

27. De acordo com as disposições do Plano, os credores com garantia real e 

quirografários somente serão pagos por meio da destinação de 50% do excedente de Caixa 

Mínimo, estabelecido em R$ 80 milhões na Cláusula 1.2.6 do Plano. Em outras palavras, 

os credores com garantia real e quirografários somente terão seus créditos parcialmente 

amortizados apenas e se as Recuperandas tiverem determinadas receitas a ponto de 

acumularem mais de R$ 80 milhões em caixa, sendo que para atingimento desse caixa 

mínimo diversas despesas (descritas na Cláusula 1.2.4 do Plano) deverão ser descontadas. 

 

28. Nesse cenário, as Recuperandas não se comprometeram com qualquer 

pagamento e sequer indicam uma data de vencimento final, sendo que, se suas 

receitas não forem suficientes para um resultado acima de R$ 80 milhões segundo os 

critérios propostos (o que é extremamente provável), é possível que os credores nos 

próximos 20 anos, por exemplo, não recebam qualquer valor das Recuperandas, o que não 

pode ser admitido. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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29. Some-se a isso os deságios de 80%, 85% e até 99,9% (!) nas opções de 

pagamentos previstas aos créditos com garantia real e quirografários, conforme Cláusulas 

9 e 10 do Plano, que são manifestamente abusivos, conforme entendimento do E. TJSP2. 

Se não fosse o bastante, sequer a efetiva correção monetária dos créditos – após a 

aplicação de deságios e pagamento em condições que se caracterizam como um verdadeiro 

perdão da dívida - será garantido, visto que o Plano prevê a utilização da TR como índice 

de correção monetária, que, como se sabe, não é meio idôneo para correção 

monetária, conforme entendimento do referido E. Tribunal3.  

 

30. Conforme demonstrado em sua divergência de crédito e na sua impugnação de 

crédito, o Santander é credor do Grupo MDV em razão de cédula de crédito bancário 

(“CCB”), da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

em Série Única, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória de 

emissão da Recuperanda RN Comércio (“Debêntures RN”) e da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie com 

Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória (Primeira Série) e da Espécie Subordinada 

(Segunda e Terceira Séries) (“Debêntures MV Par”). 

 

31. Tais créditos, conforme estabelecido nos respectivos instrumentos de garantia, são 

garantidos por, dentre outros ativos, a alienação fiduciária de participações societárias de 

empresas do Grupo MDV, cessão fiduciária de recebíveis e demais direitos creditórios das 

Recuperandas, além do penhor das marcas “Ricardo Eletro”, “Eletro Shopping”, 

“Insinuante” e “City Lar”. 

 
32. Além do mais, referidos créditos de titularidade do Santander na CCB, Debêntures 

RN e Debêntures MVPar contam com a integral coobrigação dos antigos acionistas do Grupo 

MDV, Ricardo Rodrigues Nunes ("Sr. Ricardo") e Luiz Carlos dos Santos Batista (“Sr. Luiz 

Carlos”), por meio de aval ou fiança. 

 
33. O Santander entende que o Plano proposto pelas Recuperandas atenta contra os 

direitos e prerrogativas decorrentes de suas garantias e que toda e qualquer previsão nesse 

sentido é ilegal, sendo que qualquer alteração/modificação/restrição/extinção de direitos e 

prorrogativas relacionadas às suas garantias deverá conter sua expressa concordância, na 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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forma do art. 50, §1º, 49, §§1º e 3º, o que não é o caso aqui, visto a rejeição do Plano 

pelo Santander e visto todos os registros feitos por sua representante no curso da AGC. 

 
34. Nesse sentido, destaca-se a Cláusula 18.8 que prevê a quitação das obrigações 

contra os coobrigados em caso de cumprimento das obrigações previstas no Plano. Tal 

cláusula é ilegal, visto que é incontroverso que o Plano, se aprovado, é apto a novar tão 

somente as dívidas concursais perante as sociedades Recuperandas, sendo que o 

ajuizamento de recuperação judicial ou a eventual aprovação do plano não implica 

qualquer óbice ou alteração nas garantias e obrigações prestadas e contraídas 

por terceiros, conforme estabelece o art. 49, §1º, da LRF e reconhece o Superior Tribunal 

de Justiça em sede de recurso repetitivo4 e na Súmula 5815. 

 
35. Sobre ponto, o peticionário registra que há no Plano cláusula prevendo que os 

coobrigados podem ser executados e que nenhuma atitude das Recuperandas pode alterar 

este direito, especialmente considerado que todas as garantias e todos os direitos do 

Santander e demais Debenturistas foram devidamente ressalvados em AGC e corroborados 

pelo patrono das Recuperandas em tal oportunidade. Assim, desde já fica o registro que 

qualquer outra cláusula do Plano ou atitude das Recuperandas distinta deste entendimento 

deve ser considerada ilegal. 

 

36. Da mesma forma, e tal como consignado acima, as reestruturações societárias 

pretendidas envolvendo Recuperandas cujas participações societárias estão alienadas 

fiduciariamente,  o recebimento/alienação/alteração de recebíveis cedidos fiduciariamente 

e a alienação das marcas empenhadas não poderão ser promovidos sem a expressa 

concordância do Santander e, na hipótese de existir concordância com sua 

venda/alienação/alteração, é necessário que os recursos recebidos sejam integralmente 

 
4 “RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 
STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 
CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.  MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO 
DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, 
DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do 
devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou 
extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em 
geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão 
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, 
por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial 
não provido”. (STJ, Recurso Repetitivo – Representativo de Controvérsia. Segunda Seção, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 26/11/2014 – grifos nossos) 
5 Súmula 581/STJ: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fidejussória.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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destinados para amortização das dívidas garantidas junto ao Santander e demais 

cotitulares de tais garantias, sendo ilegal e nula qualquer previsão contida no Plano que 

estabeleça de forma diversa. 

 
37. Ainda, importante mencionar que a Cláusula 21.1.1 do Plano determina que “este 

PRJ não será considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito 

as Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e requerendo a 

purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 30 (trinta) dias úteis 

após a referida notificação” (fl. 11269).  

 
38. Tal disposição viola o art. 61, §1º, da LRF6, na medida em que cria condição não 

prevista em lei para a convolação desta recuperação judicial em falência. Por isso, é 

abusiva e nula, como muito recentemente reconheceu o E. TJSP7:  

 
“É também ilegal, por expressa afronta ao art. 61, § 1º, da Lei de 
Recuperação e Falência, a cláusula 19.2 do aditivo, que cria 
embaraço à convolação da recuperação em falência, em caso de 
descumprimento do plano durante o biênio de fiscalização.  
É que o mencionado dispositivo legal é claro ao estabelecer que o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará 
a convolação da recuperação em falência. O ato poderá ser praticado 
de ofício pelo juiz, nos termos do que dispõe o inciso IV do art. 73 da LRF.  
Assim, o descumprimento de qualquer obrigação contida no plano 
poderá autorizar, independentemente da notificação do credor ou da 
instalação de assembleia, a convolação da recuperação judicial em falência” 
(grifos nossos) 

 
39. Assim, demonstrada a ilegalidade de todas essas previsões contidas no Plano, requer-
se que este MM. Juízo exerça o controle de legalidade que lhe é atribuído por lei. 
 

 Conclusões  

 

40. Ante o exposto, considerando que não houve qualquer apresentação pelas 

Recuperandas de laudo econômico-financeiro ou apresentação de esclarecimentos sobre 

viabilidade do Plano a partir das últimas alterações promovidas na proposta aos credores, 

 
6 “Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção 
do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano 
que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, 
independentemente do eventual período de carência. 
§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta 
Lei.” 
7 TJSP, AI 2277616-38.2020.8.26.0000, Rel. Des. Araldo Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 12/04/2021 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Confidential 

o que inclui a não reestruturação dos Créditos Debêntures (que representam quase R$ 2 

bilhões e 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas), independentemente da 

questão sobre o exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, o Santander 

entende que este D. Juízo deverá averiguar, no exercício de seu controle de legalidade, se 

o Plano pode ser homologado judicialmente – o que, pelas razões acima e diante do não 

cumprimento das exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, parece não ser o 

caso. 

 
41. Ademais, caso se admitida que os votos dos titulares dos Créditos Debêntures não 

deverão ser computados, com o reconhecimento da legalidade da disposição constante na 

Cláusula 7.1.1. do Plano e a consequente não reestruturação dos Créditos Debêntures, o 

Santander ressalva o direito de tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis em 

razão do inadimplemento de seus Créditos Debêntures (que já se encontram vencidos), 

incluindo, mas não se limitando, a execução judicial, excussão de garantias e pedido de 

falência. 

 
42. Caso se entenda que a Cláusula 7.1.1. do Plano não pode ser admitida e o voto dos 

titulares dos Créditos Debenturistas deve ser considerado para fins de verificação dos 

quóruns de deliberação do Plano, o Santander reitera aqui sua posição pela rejeição do 

Plano e seu entendimento de que ele foi considerando como rejeitado pelos credores, visto 

que não foram obtidos os quóruns necessários na forma dos arts. 56, §6º, e 58 da LRF. 

 
43. Sem prejuízo, em qualquer dos cenários acima, o Santander entende que o Plano 

não deverá ser homologado também pelas inúmeras ilegalidades de suas disposições 

constantes acima, sem prejuízo da indicação de outras cláusulas nulas/ilegais 

posteriormente. 

 
44. O Santander reforça ainda que o exercício do seu direito de voto e o resultado da 

deliberação dos credores nesta assembleia não podem ser admitidos ou interpretados, sob 

qualquer hipótese, como renúncia, modificação, restrição ou liberação de quaisquer 

garantias prestadas em favor de seus créditos contra o Grupo MDV, incluindo, mas não se 

limitando, as garantias reais, fiduciárias e pessoais prestadas pelas Recuperandas ou por 

terceiros, como os Srs. Ricardo Rodrigues Nunes e Luiz Carlos dos Santos Batista. 

 

45. Além disso, registra que as garantias fiduciárias outorgadas aos seus créditos não 

são sujeitas à recuperação judicial, nos termos do artigo 49, § 3º, da LRF, razão pela 

qual permanecem e deverão permanecer hígidas, válidas, vigentes e eficazes, 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Confidential 

independentemente dos resultados das deliberações e dos votos ora exercidos.  

 
São Paulo, 17 de setembro de 2021 

 

 

Renata Martins de Oliveira Amado 

OAB/SP 207.486 

André Ericsson de Carvalho 

OAB/SP 331.722 

 

Anna Carolina Simões Abrantes 

OAB/SP 447.078 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE MÁQUINAS DE VENDAS DO BRASIL 

PARTICIPAÇÕES E OUTRAS  

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DIREITOS 

Processo n. 1070860-05.2020.8.26.0100 - 1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e 

Conflitos Relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo 

 

 BANCO BRADESCO S.A. (“Bradesco”), instituição financeira inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, bairro Vila Yara, Osasco, 

Estado de São Paulo, CEP 06029-900, vem, por seus representantes, manifestar as 

seguintes ressalvas, a fim de que constem da ata da assembleia-geral de credores (“AGC”) 

da MÁQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS (“Recuperandas” 

ou “Grupo MDV), realizada em 16.09.2021, para deliberação sobre o plano de recuperação 

judicial. 

 

 Considerações preliminares sobre a AGC 

 

1. O Bradesco, assim como todos os demais credores do Grupo MDV, foi surpreendido 

com a apresentação de nova proposta de plano de recuperação judicial (fls. 47.871/47.922 

- “Plano”), em que alterações significativas à minuta de plano juntada aos autos da 

recuperação judicial em 03.09.2021 (fls. 47.045/47.191) foram apresentadas apenas na 

AGC.  

 

2. Dentre as alterações constantes no Plano, foi prevista a modificação do prazo de 

pagamento dos credores estratégicos de 6 para 4 anos, a alteração de índice de correção 

de TR – Taxa Referencial para IPCA, a redução de haircut de 65% para 55% para 

determinada opção de pagamento prevista aos credores quirografários e, principalmente, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a inclusão da questionável1 Cláusula 7.1.1., que prevê que os créditos originários a partir 

de debêntures (“Créditos Debêntures”) não seriam objeto de qualquer reestruturação e 

seriam mantidos em suas condições originais, razão pela qual os titulares de tais créditos 

não poderiam votar na forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). 

 
3. Especificamente sobre a Cláusula 7.1.1., durante a AGC, as Recuperandas indicaram 

se tratar da cláusula que enquadra apenas os Créditos Debêntures listados em nome da 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Agente Fiduciário da 

emissão de debêntures da Recuperanda MV Participações S.A., cujo Bradesco é um dos 

debenturistas), Bradesco, Banco Santander (Brasil) S.A. e Itaú Unibanco S.A. (em 

conjunto, “Debenturistas”). 

 
4. A respeito dos Créditos Debêntures, é importante indicar que eles representam, na 

data do ajuizamento da recuperação judicial, a quantia de R$ 1.923.668.410,11, conforme 

lista do Administrador Judicial (“Lista AJ”) e impugnações de crédito apresentadas pelos 

Debenturistas. O valor dos Créditos Debenturistas representa, assim, quase 40% de todo 

o passivo concursal das Recuperandas, de pouco mais de R$ 5 bilhões, conforme apurado 

na Lista AJ. 

 
5. Em outras palavras, considerando que os Créditos Debêntures se encontram hoje 

vencidos, a “singela” alteração promovida pelas Recuperandas durante a AGC implica dizer 

que, a partir da inclusão da Cláusula 7.1.1. no Plano, quase a metade de todo o passivo 

das Recuperandas passou a ser imediatamente exigível, nas condições originalmente 

pactuadas, permanecendo rígidas todas as garantias prestadas, não estando sujeitas, 

portanto, aos efeitos das reestruturações previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

 

 
1 “RECUPERAÇÃO JUDICIAL PLANO ADITIVO QUE PREVÊ QUE O CRÉDITO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS SERÁ TRATADO POR MEIO DE AJUSTE E COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, FORA DO PLANO, 
E QUE NÃO TERÃO DIREITO DE VOTO ILEGALIDADE DA CLÁUSULA - É dever da  recuperanda elencar 
todos os credores sujeitos à recuperação judicial (art. 51, III, LRJ) A cláusula do Plano, ao excluir as 
instituições financeiras do plano de recuperação judicial e dispor que as relações negociais serão 
tratadas por ajuste amigável, é ilegal, seja por ofender o disposto no art. 51, III, LRJ, seja por afastar 
o direito de tais credores de participar e votar na Assembleia Geral de Credores - No caso, o credor, 
ora agravante, constou da relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, LRJ, circunstância que o 
legitima a participar da Assembleia Geral de Credores, com direito a voto (art. 39, caput, LRJ) 
Impossibilidade de exclusão de determinados credores do plano de recuperação judicial, por  ofensa 
ao princípio da par conditio creditorum - No caso dos autos, deverá a recuperanda apresentar novo 
plano de recuperação judicial sem exclusão das instituições financeiras que estão sujeitas aos efeitos 
da recuperação judicial Decisão reformada RECURSO PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO.” (TJSP, 
Agravo de Instrumento nº 2262075-62.2020.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Des. Rel. Sérgio Shimura, j. 25.08.2021) 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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6.  Em razão das drásticas consequências econômico-financeiras dessa proposta, a 

representante do Bradesco na AGC questionou as Recuperandas sobre os meios de 

recuperação judicial a partir desse novo Plano, se haveria a apresentação dos respectivos 

laudos de viabilidade econômico-financeira e as competentes explicações de seus 

assessores financeiros, que demonstrassem a factibilidade dessa proposta, que, além das 

outras alterações, – repita-se – representa a exigibilidade imediata de quase R$ 2 bilhões, 

correspondente a quase 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas. 

 
7. Além de não terem apresentado qualquer laudo que demonstrasse a viabilidade das 

alterações constantes no Plano, as Recuperandas e seus assessores se limitaram a indicar 

que o pagamento imediato de dívida que representa 40% de seu passivo concursal seria 

uma discussão que não seria conveniente na AGC, visto que os titulares de Créditos 

Debêntures não seriam reestruturados e não poderiam votar no Plano. 

 
8. Nesse sentido, deve-se destacar que a opção de não reestruturação de determinados 

créditos na forma do art. 45, §3º, da LRF deve estar refletida e ser suportada pelas 

demonstrações de viabilidade previstas nos incisos do art. 53 da LRF na medida em que a 

não reestruturação de determinados créditos – especialmente de créditos tão relevantes 

como os Créditos Debêntures - podem inviabilizar por completo o cumprimento do Plano. 

 
9. Considerando todos esses aspectos e principalmente a proposta de não 

reestruturação dos Créditos Debêntures, que representa a maior parcela do passivo sujeito 

à recuperação judicial, o Bradesco entende que o Plano apresentado não cumpre com as 

exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, razão pela qual, independentemente 

do exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, caso se entenda que houve a 

aprovação do Plano pelos credores, há que este D. Juízo verificar se efetivamente o Plano 

deve ser homologado. 

 
 A negociação de boa-fé sempre adotada pelo peticionário. A inviabilidade 

econômico-financeira do Plano proposto pelas Recuperandas. O direito de adotar 

todas as medidas judiciais cabíveis contra o Grupo MDV em razão da não 

reestruturação dos Créditos Debêntures 

 

10. Como indicado acima, por meio da Cláusula 7.1.1. do Plano, as Recuperandas 

propuseram que todos os Créditos Debêntures não fossem objetos de qualquer 

reestruturação, visto que seriam cumpridos de acordo com suas condições originalmente 

contratadas, inclusive em relação às garantias reais, fiduciárias e fidejussórias constituídas 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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em garantia às dívidas objeto de tais instrumentos. Esses pontos foram devidamente 

confirmado pelos assessores e pelas próprias Recuperandas durante a AGC, de modo que, 

desde já, o Bradesco registra que como a totalidade dos Créditos Debêntures de sua 

titularidade contra o Grupo MDV se encontra vencida, ele possui, desde já, o direito de 

tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis em razão do inadimplemento de 

seus créditos.  

 

11. Em razão de tal previsão, as Recuperandas afirmaram que o Bradesco não poderia 

exercer o seu direito de voto na deliberação sobre o plano de recuperação judicial, na 

forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). Após questionamentos de outros credores 

sobre a legalidade de tal previsão e a necessidade de se colher os votos dos titulares dos 

Créditos Debêntures, o Administrador Judicial decidiu colher os votos dos credores em 

cenários considerando os Créditos Debêntures e outro não considerando tais créditos, 

conforme proposto pelas Recuperandas na forma da Cláusula 7.1.1.  

 
12. O Bradesco entende que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano se trata de 

uma manobra realizada pelas Recuperandas para tentar evitar o inadiável, que seria a 

iminente rejeição do Plano proposto em assembleia de credores, caso o Bradesco e os 

demais Debenturistas tivessem tido a oportunidade de votar sobre a proposta pelos 

Créditos Debêntures. Essa manobra ficou clara na AGC, quando as Recuperandas 

reconheceram que a inclusão de tal previsão seria uma medida negocial diante da 

inexistência de acordo com os Debenturistas. 

 
13. Veja que o Bradesco sempre foi um grande apoiador do Grupo MDV, tendo concedido 

financiamento na ordem de centenas de milhões de reais às Recuperandas que foram 

fundamentais para suas atividades.  

 

14. Nos últimos anos, diante das inúmeras dificuldades financeiras, o Bradesco sempre 

atuou de forma conjunta e colaborativa nas reestruturações de dívida realizadas pelo Grupo 

MDV, concedendo longos períodos de carência, alongando prazos de pagamento, 

concedendo deságios, desalavancando as operacionais do Grupo MDV e dentre outros 

métodos possíveis para que o Grupo MDV pudesse continuar com suas atividades. 

 

15. A adesão à recuperação extrajudicial do Grupo MDV com parcela significativa de seus 

créditos, muito embora não estivesse submetida aos seus efeitos em razão da existência 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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de garantias fiduciárias, é um exemplo claro e inquestionável dos esforços realizados pelo 

Bradesco em prol da reestruturação, saneamento e mesmo a sobrevivência do Grupo MDV.  

 

16. O mesmo esforço e boa-fé continuaram a ser adotados no curso desta recuperação 

judicial pelo Bradesco, que, como pontuaram as Recuperandas durante a AGC, realizou 

diversas negociações com vistas a endereçar o seu crédito e também o soerguimento das 

empresas do Grupo MDV. Contudo, as propostas apresentadas não eram factíveis. Além 

do mais, as informações econômico-financeiras das Recuperandas não foram devidamente 

prestadas no curso desta recuperação judicial, situação esta que se repetiu durante a AGC, 

tendo vários questionamentos de credores não sido endereçados.  

 

17. Esta realidade não só foi consignada pelo Bradesco, mas também por outros credores 

na AGC, não havendo qualquer comprometimento, por parte das Recuperandas, em 

apresentar o laudo econômico-financeiro atualizado, colocar os seus assessores financeiros 

à disposição para explicar o racional econômico das novas propostas de pagamento feitas 

e dos meios de recuperação constantes do Plano.  

 
18. Nesse cenário, o Bradesco entende que a atual situação econômico-financeira é 

completamente inviável, sendo que a proposta de pagamento apresentada aos créditos 

concursais, incluindo a não reestruturação dos Créditos Debêntures e as demais alterações 

implementadas no Plano, apenas demonstra isso. 

 

19. Vale destacar que as Recuperandas não possuem condições de efetuar o imediato 

pagamento de toda a sua dívida derivada dos Créditos Debêntures, o que apenas reforça 

que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano foi proposta com o objetivo de aprovar 

uma proposta que não possui qualquer viabilidade econômico-financeira, que não pode ser 

de forma admitida e homologada. 

 
20. A esse respeito, mencione-se que, com base nos dados disponibilizados aos credores 

até este momento, é possível afirmar que o Grupo MDV não tem e não terá condições de 

geração de caixa capaz de efetuar o imediato pagamento de toda a sua dívida derivada 

dos Créditos Debêntures. 

 

21. A despeito de os dados fornecidos aos credores e ao Ilmo. Administrador Judicial nem 

sequer estarem completos e/ou atualizados, tendo em vista que reiteradamente as 

Recuperandas alegam a impossibilidade de fornecer informações acerca de sua situação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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patrimonial por suposta indisponibilidade de sistemas (fls. 2/3, 359/360 do Incidente n. 

0047656-46.2020.8.26.0100 e fls. 46745 – 46748 da recuperação judicial), o que se 

extrai, das informações disponíveis, é a derrocada do Grupo MDV.  

 

22. A esse respeito, note-se que, nos últimos relatórios apresentados pelo Ilmo. 

Administrador Judicial, registrou-se que: 

 

i. o Caixa e Equivalentes de Caixa das Recuperandas sofreram uma redução 

de 47%, alcançando valor negativo (fls. 313 e 314 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

ii. “O Patrimônio Líquido se fez a descoberto no montante de R$ 

3.098.167.000” (fls. 397 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100); 

 

iii. os Ativos do Grupo MDV vêm “apresentando linha decrescente no último 

Semestre”, sendo que “registraram, de março a maio de 2021, redução 

próxima a R$ 6,6 milhões” (fl. 308 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

iv. os “impostos compensáveis” (fl. 311/312 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100) seriam o principal ativo do Grupo MDV;  

 

v. “No exercício de 2021, a Receita Líquida auferida pelo GRUPO se fez 

decrescente entre os meses de janeiro a maio, indicando perda de 

mercado” (fl. 328 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100);  

 

vi. A despeito dos péssimos números, o endividamento das Recuperandas 

segue crescendo linearmente (fl. 316 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100), sendo que o “Índice de Endividamento Geral vivenciado pelo 

GRUPO se fez insatisfatório, a partir do exercício de 2019, mantendo tendência 

crescente, até maio de 2021, onde as dívidas constituídas são 260% 

superiores aos ativos, indicando a necessidade de recursos de terceiros 

para a liquidação integral das obrigações” (fl. 327 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100).  

 

23. Mencione-se, ainda, o relevantíssimo passivo extraconcursal das Recuperandas, o 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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qual, segundo dados levantados pelo Ilmo. Administrador Judicial, supera o montante de 

R$ 1,6 bilhão (fl. 317 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100), além da proposta 

constante na Cláusula 7.1.1. de não reestruturação dos Créditos Debêntures, que é 

justamente a maior parcela do passivo concursal do Grupo MDV, que não está sendo objeto 

de qualquer reestruturação pelo Plano 

 

24. Essas informações, em especial do aumento do passivo das Recuperandas – que, 

atualmente, corresponde a quase o triplo (!) do seu ativo, que, por sua vez, decresce mês 

a mês e o cenário competitivo em que se insere o core business das Recuperandas, 

dominado por outras gigantes do Varejo –, é possível concluir pela inviabilidade 

econômico-financeira do Grupo MDV, que sequer tem se mostrado capaz de gerar 

caixa suficiente para fazer frente a suas despesas correntes, muito embora esteja 

há mais de um ano sem ter que efetuar qualquer pagamento de sua gigantesca dívida 

concursal, superior a R$ 5 bilhões, conforme a lista de credores elaborada pelo 

Administrador Judicial. 

 

25. Todos estes pontos devem necessariamente ser analisados por este D. Juízo quando 

da prolação de decisão acerca da homologação ou não do Plano.  

 

26. Em vista disso, o Bradesco entende que não há qualquer viabilidade econômico-

financeira das Recuperandas e a aprovação da proposta de pagamento apresentada 

implica, na prática, um verdadeiro perdão das dívidas reestruturadas pelas Recuperandas 

no Plano, o que é inadmissível. 

 

27. Ademais, mesmo na hipótese de ser admitido e reconhecido que o Plano não altera 

ou afeta quaisquer das condições originais dos Créditos Debêntures, inclusive suas 

garantias, e assim os Créditos Debenturistas não deverão compor o quórum de aprovação 

do Plano, e mesmo diante da informação prestada pelo representante das Recuperandas 

de que nada no Plano atingia os direitos e garantias dos Debenturistas, o Bradesco destaca 

a ilegalidade das seguintes cláusulas que vão em desencontro ao afirmado pelos 

representantes das Recuperandas, sem prejuízo de todas as demais disposições constantes 

no Plano: 

 
- Cláusula 2.4. do Plano, visto que estabelece todas as marcas de titularidade das 

Recuperandas como essenciais, muito embora boa parte esteja empenhada em 

garantia aos créditos do Bradesco; 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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- Cláusula 4.1. do Plano, visto que não indica a necessidade de respeito a eventual 

penhor e eventuais outras garantias reais sobre ativos das Recuperandas destinados 

à constituição de UPIs, , portanto, uma previsão sendo em violação ao art. 50, §1º, 

da LRF;  

 

- Cláusula 4.3. do Plano, visto que permite a constituição da UPI MVB com 

participações societárias de Recuperandas que são objeto de alienação fiduciária em 

garantia aos Créditos Debêntures e créditos do Bradesco; 

 

- Cláusula 6.3., visto que permite a alienação e/ou oneração de ativos descritos no 

Anexo 2.6. do Plano, sendo que na minuta de Plano apresentada na data da AGC não 

existe qualquer anexo com tal relação de ativos; e 

 

- Cláusula 6.6, visto que estabelecem como essenciais às suas atividades uma série 

de ativos que são destinados à venda. Se os ativos são destinados à venda, não 

podem ser tidos como essenciais. Além disso, essa é uma previsão estabelecida para 

impedir a penhora de ativos das Recuperandas por credores não sujeitos ou não 

reestruturados nos termos do Plano, o que não pode ser admitido. 

 
 
 Necessário controle de legalidade que deve ser exercido pelo D. Juízo  

 

28. Como se sabe, o controle de legalidade das disposições de planos de recuperação 

judicial deve ser feito pelo Juízo Recuperacional.  Em assim sendo, o Bradesco registra, 

neste tópico, outras ilegalidades verificadas no instrumento votado na AGC de ontem além 

das já expostas no tópico acima. 

 

29. De acordo com as disposições do Plano, os credores com garantia real e 

quirografários somente serão pagos por meio da destinação de 50% do excedente de Caixa 

Mínimo, estabelecido em R$ 80 milhões na Cláusula 1.2.6 do Plano. Em outras palavras, 

os credores com garantia real e quirografários somente terão seus créditos parcialmente 

amortizados apenas e se as Recuperandas tiverem determinadas receitas a ponto de 

acumularem mais de R$ 80 milhões em caixa, sendo que para atingimento desse caixa 

mínimo diversas despesas (descritas na Cláusula 1.2.4 do Plano) deverão ser descontadas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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30. Nesse cenário, as Recuperandas não se comprometeram com qualquer 

pagamento e sequer indicam uma data de vencimento final, sendo que, se suas 

receitas não forem suficientes para um resultado acima de R$ 80 milhões segundo os 

critérios propostos (o que é extremamente provável), é possível que os credores nos 

próximos 20 anos, por exemplo, não recebam qualquer valor das Recuperandas, o que não 

pode ser admitido. 

 

31. Some-se a isso os deságios de 80%, 85% e até 99,9% (!) nas opções de 

pagamentos previstas aos créditos com garantia real quirografários, conforme Cláusulas 9 

e 10 do Plano, que são manifestamente abusivos, conforme entendimento do E. TJSP2. 

Se não fosse o bastante, sequer a efetiva correção monetária dos créditos – após a 

aplicação de deságios e pagamento em condições que se caracterizam como um verdadeiro 

perdão da dívida - será garantido, visto que o Plano prevê a utilização da TR como índice 

de correção monetária, que, como se sabe, não é meio idôneo para correção 

monetária, conforme entendimento do referido E. Tribunal3.  

 

32. Conforme demonstrado em sua divergência de crédito e na sua impugnação de 

crédito, o Bradesco é credor do Grupo MDV em razão de cédula de crédito bancário (“CCB”), 

da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória de emissão da 

Recuperanda RN Comércio (“Debêntures RN”) e da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie com Garantia Real e 

Garantia Adicional Fidejussória (Primeira Série) e da Espécie Subordinada (Segunda e 

Terceira Séries) (“Debêntures MV Par”). 

 

33. Tais créditos, conforme estabelecido nos respectivos instrumentos de garantia, são 

garantidos por, dentre outros ativos, a alienação fiduciária de participações societárias de 

empresas do Grupo MDV, cessão fiduciária de recebíveis e demais direitos creditórios das 

Recuperandas, além do penhor das marcas “Ricardo Eletro”, “Eletro Shopping”, 

“Insinuante” e “City Lar”. 

 
34. Além do mais, referidos créditos de titularidade do Bradesco na CCB, Debêntures RN 

e Debêntures MVPar contam com a integral coobrigação dos antigos acionistas do Grupo 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MDV, Ricardo Rodrigues Nunes ("Sr. Ricardo") e Luiz Carlos dos Santos Batista (“Sr. Luiz 

Carlos”), por meio de aval ou fiança. 

 
35. O Bradesco entende que o Plano proposto pelas Recuperandas atenta contra os 

direitos e prerrogativas decorrentes de suas garantias e que toda e qualquer previsão nesse 

sentido é ilegal, sendo que qualquer alteração/modificação/restrição/extinção de direitos e 

prorrogativas relacionadas às suas garantias deverá conter sua expressa concordância, na 

forma do art. 50, §1º, 49, §§1º e 3º, o que não é o caso aqui, visto a rejeição do Plano 

pelo Bradesco e visto todos os registros feitos por sua representante no curso da AGC. 

 
36. Nesse sentido, destaca-se a Cláusula 18.8, que prevê a quitação das obrigações 

contra os coobrigados em caso de cumprimento das obrigações previstas no Plano. Tal 

cláusula é ilegal, visto que é incontroverso que o Plano, se aprovado, é apto a novar tão 

somente as dívidas concursais perante as sociedades Recuperandas, sendo que o 

ajuizamento de recuperação judicial ou a eventual aprovação do plano não implica 

qualquer óbice ou alteração nas garantias e obrigações prestadas e contraídas 

por terceiros, conforme estabelece o art. 49, §1º, da LRF e reconhece o Superior Tribunal 

de Justiça em sede de recurso repetitivo4 e na Súmula 5815. 

 
37. Sobre ponto, o peticionário registra que há no Plano cláusula prevendo que os 

coobrigados podem ser executados e que nenhuma atitude das Recuperandas pode alterar 

este direito, especialmente considerado que todas as garantias e todos os direitos do 

Bradesco e demais Debenturistas foram devidamente ressalvados em AGC e corroborados 

pelo patrono das Recuperandas em tal oportunidade. Assim, desde já fica o registro que 

qualquer outra cláusula do Plano ou atitude das Recuperandas distinta deste entendimento 

deve ser considerada ilegal. 

 
4 “RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 
STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 
CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.  MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO 
DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, 
DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do 
devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou 
extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em 
geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão 
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, 
por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial 
não provido”. (STJ, Recurso Repetitivo – Representativo de Controvérsia. Segunda Seção, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 26/11/2014 – grifos nossos) 
5 Súmula 581/STJ: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fidejussória.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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38. Da mesma forma, e tal como consignado acima, as reestruturações societárias 

pretendidas envolvendo Recuperandas cujas participações societárias estão alienadas 

fiduciariamente,  o recebimento/alienação/alteração de recebíveis cedidos fiduciariamente 

e a alienação das marcas empenhadas não poderão ser promovidos sem a expressa 

concordância do Bradesco e, na hipótese de existir concordância com sua 

venda/alienação/alteração, é necessário que os recursos recebidos sejam integralmente 

destinados para amortização das dívidas garantidas junto ao Bradesco e demais cotitulares 

de tais garantias, sendo ilegal e nula qualquer previsão contida no Plano que estabeleça 

de forma diversa. 

 
39. Ainda, importante mencionar que a Cláusula 21.1.1 do Plano determina que “este 

PRJ não será considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito 

as Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e requerendo a 

purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 30 (trinta) dias úteis 

após a referida notificação” (fl. 11269).  

 
40. Tal disposição viola o art. 61, §1º, da LRF6, na medida em que cria condição não 

prevista em lei para a convolação desta recuperação judicial em falência. Por isso, é 

abusiva e nula, como muito recentemente reconheceu o E. TJSP7:  

 
“É também ilegal, por expressa afronta ao art. 61, § 1º, da Lei de 
Recuperação e Falência, a cláusula 19.2 do aditivo, que cria 
embaraço à convolação da recuperação em falência, em caso de 
descumprimento do plano durante o biênio de fiscalização.  
É que o mencionado dispositivo legal é claro ao estabelecer que o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará 
a convolação da recuperação em falência. O ato poderá ser praticado 
de ofício pelo juiz, nos termos do que dispõe o inciso IV do art. 73 da LRF.  
Assim, o descumprimento de qualquer obrigação contida no plano 
poderá autorizar, independentemente da notificação do credor ou da 
instalação de assembleia, a convolação da recuperação judicial em falência” 
(grifos nossos) 

 
41. Assim, demonstrada a ilegalidade de todas essas previsões contidas no Plano, requer-

 
6 “Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção 
do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano 
que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, 
independentemente do eventual período de carência. 
§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta 
Lei.” 
7 TJSP, AI 2277616-38.2020.8.26.0000, Rel. Des. Araldo Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 12/04/2021 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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se que este MM. Juízo exerça o controle de legalidade que lhe é atribuído por lei. 

 

 Conclusões  

 

42. Ante o exposto, considerando que não houve qualquer apresentação pelas 

Recuperandas de laudo econômico-financeiro ou apresentação de esclarecimentos sobre 

viabilidade do Plano a partir das últimas alterações promovidas na proposta aos credores, 

o que inclui a não reestruturação dos Créditos Debêntures (que representam quase R$ 2 

bilhões e 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas), independentemente da 

questão sobre o exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, o Bradesco entende 

este D. Juízo deverá averiguar, no exercício de seu controle de legalidade, se o Plano pode 

ser homologado judicialmente – o que, pelas razões acima e diante do não cumprimento 

das exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, parece não ser o caso. 

 

43. Ademais, caso se admitida que os votos dos titulares dos Créditos Debêntures não 

deverão ser computados, com o reconhecimento da legalidade da disposição constante na 

Cláusula 7.1.1. do Plano e a consequente não reestruturação dos Créditos Debêntures, o 

Bradesco ressalva o direito de tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis em 

razão do inadimplemento de seus Créditos Debêntures (que já se encontram vencidos). 

 
44. Caso se entenda que a Cláusula 7.1.1. do Plano não pode ser admitida e o voto dos 

titulares dos Créditos Debenturistas deve ser considerado para fins de verificação dos 

quóruns de deliberação do Plano, o Bradesco reitera aqui sua posição pela rejeição do Plano 

e seu entendimento de que ele foi considerando como rejeitado pelos credores, visto que 

não foram obtidos os quóruns necessários na forma dos arts. 56, §6º, e 58 da LRF. 

 
45. Sem prejuízo, em qualquer dos cenários acima e também por possuir créditos que 

não têm origem em debêntures, o Bradesco entende que o Plano não deverá ser 

homologado também pelas inúmeras ilegalidades de suas disposições constantes acima, 

sem prejuízo da indicação de outras cláusulas nulas/ilegais posteriormente. 

 
46. O Bradesco reforça ainda que o exercício do seu direito de voto e o resultado da 

deliberação dos credores nesta assembleia não podem ser admitidos ou interpretados, sob 

qualquer hipótese, como renúncia, modificação, restrição ou liberação de quaisquer 

garantias prestadas em favor de seus créditos contra o Grupo MDV, incluindo, mas não se 

limitando, as garantias reais,  fiduciárias e pessoais prestadas pelas Recuperandas ou por 

terceiros, como os Srs. Ricardo Rodrigues Nunes e Luiz Carlos dos Santos Batista. 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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47. Além disso, registra que as garantias fiduciárias outorgadas aos seus créditos não 

são sujeitas à recuperação judicial, nos termos do artigo 49, § 3º, da LRF, razão pela 

qual permanecem e deverão permanecer hígidas, válidas, vigentes e eficazes, 

independentemente dos resultados das deliberações e dos votos ora exercidos.  

 
São Paulo, 17 de setembro de 2021 

 

 

Renata Martins de Oliveira Amado 

OAB/SP 207.486 

André Ericsson de Carvalho 

OAB/SP 331.722 

 

Anna Carolina Simões Abrantes 

OAB/SP 447.078 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE MÁQUINAS DE VENDAS DO BRASIL 

PARTICIPAÇÕES E OUTRAS  

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DIREITOS 

Processo n. 1070860-05.2020.8.26.0100 - 1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e 

Conflitos Relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo 

 

 ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Itaú Unibanco”), instituição financeira com sede na Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, bairro Jabaquara, cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 60.701.190/0001-04, vem, por seus representantes, manifestar as seguintes ressalvas,  

a fim de que constem da ata da assembleia-geral de credores (“AGC”) da MÁQUINAS DE 

VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS (“Recuperandas” ou “Grupo MDV), 

realizada em 16.09.2021, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial. 

 

 Considerações preliminares sobre a AGC 

 

1. O Itaú Unibanco, assim como todos os demais credores do Grupo MDV, foi 

surpreendido com a apresentação de nova proposta de plano de recuperação judicial (fls. 

47.871/47.922 - “Plano”), em que alterações significativas à minuta de plano juntada aos 

autos da recuperação judicial em 03.09.2021 (fls. 47.045/47.191) foram apresentadas 

apenas na AGC.  

 

2. Dentre as alterações constantes no Plano, foi prevista a modificação do prazo de 

pagamento dos credores estratégicos de 6 para 4 anos, a alteração de índice de correção 

de TR – Taxa Referencial para IPCA, a redução de haircut de 65% para 55% para 

determinada opção de pagamento prevista aos credores quirografários e, principalmente, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a inclusão da questionável1 Cláusula 7.1.1., que prevê que os créditos originários a partir 

de debêntures (“Créditos Debêntures”) não seriam objeto de qualquer reestruturação e 

seriam mantidos em suas condições originais, razão pela qual os titulares de tais créditos 

não poderiam votar na forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). 

 
3. Especificamente sobre a Cláusula 7.1.1., durante a AGC, as Recuperandas indicaram 

se tratar de cláusula que enquadra apenas os Créditos Debêntures listados em nome da 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Agente Fiduciário da 

emissão de debêntures da Recuperanda MV Participações S.A., cujo Itaú Unibanco é um 

dos debenturistas), Itaú Unibanco, Banco Santander (Brasil) S.A. e Banco Bradesco S.A. 

(em conjunto, “Debenturistas”). 

 
4. A respeito dos Créditos Debêntures, é importante indicar que eles representam, na 

data do ajuizamento da recuperação judicial, a quantia de R$ 1.923.668.410,11, conforme 

lista do Administrador Judicial (“Lista AJ”) e impugnações de crédito apresentadas pelos 

Debenturistas. O valor dos Créditos Debenturistas representa, assim, quase 40% de todo 

o passivo concursal das Recuperandas, de pouco mais de R$ 5 bilhões, conforme apurado 

na Lista AJ. 

 
5. Em outras palavras, considerando que os Créditos Debêntures se encontram hoje 

vencidos, a “singela” alteração promovida pelas Recuperandas durante a AGC implica dizer 

que, a partir da inclusão da Cláusula 7.1.1. no Plano, quase a metade de todo o passivo 

das Recuperandas passou a ser imediatamente exigível, nas condições originalmente 

pactuadas, permanecendo rígidas todas as garantias prestadas, não estando sujeitas, 

portanto, aos efeitos das reestruturações previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

 

 
1 “RECUPERAÇÃO JUDICIAL PLANO ADITIVO QUE PREVÊ QUE O CRÉDITO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS SERÁ TRATADO POR MEIO DE AJUSTE E COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, FORA DO PLANO, 
E QUE NÃO TERÃO DIREITO DE VOTO ILEGALIDADE DA CLÁUSULA - É dever da  recuperanda elencar 
todos os credores sujeitos à recuperação judicial (art. 51, III, LRJ) A cláusula do Plano, ao excluir as 
instituições financeiras do plano de recuperação judicial e dispor que as relações negociais serão 
tratadas por ajuste amigável, é ilegal, seja por ofender o disposto no art. 51, III, LRJ, seja por afastar 
o direito de tais credores de participar e votar na Assembleia Geral de Credores - No caso, o credor, 
ora agravante, constou da relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, LRJ, circunstância que o 
legitima a participar da Assembleia Geral de Credores, com direito a voto (art. 39, caput, LRJ) 
Impossibilidade de exclusão de determinados credores do plano de recuperação judicial, por  ofensa 
ao princípio da par conditio creditorum - No caso dos autos, deverá a recuperanda apresentar novo 
plano de recuperação judicial sem exclusão das instituições financeiras que estão sujeitas aos efeitos 
da recuperação judicial Decisão reformada RECURSO PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO.” (TJSP, 
Agravo de Instrumento nº 2262075-62.2020.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Des. Rel. Sérgio Shimura, j. 25.08.2021) 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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6.  Em razão das drásticas consequências econômico-financeiras dessa proposta, a 

representante do Itaú Unibanco na AGC questionou as Recuperandas sobre os meios de 

recuperação judicial a partir desse novo Plano, se haveria a apresentação dos respectivos 

laudos de viabilidade econômico-financeira e as competentes explicações de seus 

assessores financeiros, que demonstrassem a factibilidade dessa proposta, que, além das 

outras alterações, – repita-se – representa a exigibilidade imediata de quase R$ 2 bilhões, 

correspondente a quase 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas. 

 
7. Além de não terem apresentado qualquer laudo que demonstrasse a viabilidade das 

alterações constantes no Plano, as Recuperandas e seus assessores se limitaram a indicar 

que o pagamento imediato de dívida que representa 40% de seu passivo concursal seria 

uma discussão que não seria conveniente na AGC, visto que os titulares de Créditos 

Debêntures não seriam reestruturados e não poderiam votar no Plano. 

 
8. Nesse sentido, deve-se destacar que a opção de não reestruturação de determinados 

créditos na forma do art. 45, §3º, da LRF deve estar refletida e ser suportada pelas 

demonstrações de viabilidade previstas nos incisos do art. 53 da LRF na medida em que a 

não reestruturação de determinados créditos – especialmente de créditos tão relevantes 

como os Créditos Debêntures - podem inviabilizar por completo o cumprimento do Plano. 

 
9. Considerando todos esses aspectos e principalmente a proposta de não 

reestruturação dos Créditos Debêntures, que representa a maior parcela do passivo sujeito 

à recuperação judicial, o Itaú Unibanco entende que o Plano apresentado não cumpre com 

as exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, razão pela qual, independentemente 

do exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, caso se entenda que houve a 

aprovação do Plano pelos credores, há que este D. Juízo verificar se efetivamente o Plano 

deve ser homologado. 

 
 A negociação de boa-fé sempre adotada pelo peticionário. A inviabilidade 

econômico-financeira do Plano proposto pelas Recuperandas. O direito de adotar 

todas as medidas judiciais cabíveis contra o Grupo MDV em razão da não 

reestruturação dos Créditos Debêntures 

 

10. Como indicado acima, por meio da Cláusula 7.1.1. do Plano, as Recuperandas 

propuseram que todos os Créditos Debêntures não fossem objetos de qualquer 

reestruturação, visto que seriam cumpridos de acordo com suas condições originalmente 

contratadas, inclusive em relação às garantias reais, fiduciárias e fidejussórias constituídas 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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em garantia às dívidas objeto de tais instrumentos. Esses pontos foram devidamente 

confirmados pelos assessores e pelas próprias Recuperandas durante a AGC, de modo que, 

desde já, o Itaú Unibanco registra que como a totalidade dos Créditos Debêntures de sua 

titularidade contra o Grupo MDV se encontra vencida, ele possui, desde já, o direito de 

tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis em razão do inadimplemento de 

seus créditos, incluindo, mas não se limitando, a execução judicial, excussão de garantias 

e pedido de falência.  

 

11. Em razão de tal previsão, as Recuperandas afirmaram que o Itaú Unibanco não 

poderia exercer o seu direito de voto na deliberação sobre o plano de recuperação judicial, 

na forma do art. 45, §3º, da Lei 11.101/05 (“LRF”). Após questionamentos de outros 

credores sobre a legalidade de tal previsão e a necessidade de se colher os votos dos 

titulares dos Créditos Debêntures, o Administrador Judicial decidiu colher os votos dos 

credores em cenários considerando os Créditos Debêntures e outro não considerando tais 

créditos, conforme proposto pelas Recuperandas na forma da Cláusula 7.1.1.  

 
12. O Itaú Unibanco entende que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano se trata 

de uma manobra realizada pelas Recuperandas para tentar evitar o inadiável, que seria a 

iminente rejeição do Plano proposto em assembleia de credores, caso o Itaú Unibanco e 

os demais Debenturistas tivessem tido a oportunidade de votar sobre a proposta pelos 

Créditos Debêntures. Essa manobra ficou clara na AGC, quando as Recuperandas 

reconheceram que a inclusão de tal previsão seria uma medida negocial diante da 

inexistência de acordo com os Debenturistas. 

 
13. Veja que o Itaú Unibanco sempre foi um grande apoiador do Grupo MDV, tendo 

concedido financiamento na ordem de centenas de milhões de reais às Recuperandas que 

foram fundamentais para suas atividades.  

 

14. Nos últimos anos, diante das inúmeras dificuldades financeiras, o Itaú Unibanco 

sempre atuou de forma conjunta e colaborativa nas reestruturações de dívida realizadas 

pelo Grupo MDV, concedendo longos períodos de carência, alongando prazos de 

pagamento, concedendo deságios, desalavancando as operacionais do Grupo MDV e dentre 

outros métodos possíveis para que o Grupo MDV pudesse continuar com suas atividades. 

 

15. A adesão à recuperação extrajudicial do Grupo MDV com parcela significativa de seus 

créditos, muito embora não estivesse submetida aos seus efeitos em razão da existência 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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de garantias fiduciárias, é um exemplo claro e inquestionável dos esforços realizados pelo 

Itaú Unibanco em prol da reestruturação, saneamento e mesmo a sobrevivência do Grupo 

MDV.  

 

16. O mesmo esforço e boa-fé continuaram a ser adotados no curso desta recuperação 

judicial pelo Itaú Unibanco, que, como pontuaram as Recuperandas durante a AGC, 

realizou diversas negociações com vistas a endereçar o seu crédito e também o 

soerguimento das empresas do Grupo MDV. Contudo, as propostas apresentadas não eram 

factíveis. Além do mais, as informações econômico-financeiras das Recuperandas não 

foram devidamente prestadas no curso desta recuperação judicial, situação esta que se 

repetiu durante a AGC, tendo vários questionamentos de credores não sido endereçados.  

 

17. Esta realidade não só foi consignada pelo Itaú Unibanco, mas também por outros 

credores na AGC, não havendo qualquer comprometimento, por parte das Recuperandas, 

em apresentar o laudo econômico-financeiro atualizado, colocar os seus assessores 

financeiros à disposição para explicar o racional econômico das novas propostas de 

pagamento feitas e dos meios de recuperação constantes do Plano.  

 
18. Nesse cenário, o Itaú Unibanco entende que a atual situação econômico-financeira é 

completamente inviável, sendo que a proposta de pagamento apresentada aos créditos 

concursais, incluindo a não reestruturação dos Créditos Debêntures e as demais alterações 

implementadas no Plano, apenas demonstra isso. 

 

19. Vale destacar que as Recuperandas não possuem condições de efetuar o imediato 

pagamento de toda a sua dívida derivada dos Créditos Debêntures, o que apenas reforça 

que a previsão contida na Cláusula 7.1.1. do Plano foi proposta com o objetivo de aprovar 

uma proposta que não possui qualquer viabilidade econômico-financeira, que não pode ser 

de forma admitida e homologada. 

 
20. A esse respeito, mencione-se que, com base nos dados disponibilizados aos credores 

até este momento, é possível afirmar que o Grupo MDV não tem e não terá condições de 

geração de caixa capaz de efetuar o imediato pagamento de toda a sua dívida derivada 

dos Créditos Debêntures. 

 

21. A despeito de os dados fornecidos aos credores e ao Ilmo. Administrador Judicial nem 

sequer estarem completos e/ou atualizados, tendo em vista que reiteradamente as 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Recuperandas alegam a impossibilidade de fornecer informações acerca de sua situação 

patrimonial por suposta indisponibilidade de sistemas (fls. 2/3, 359/360 do Incidente n. 

0047656-46.2020.8.26.0100 e fls. 46745 – 46748 da recuperação judicial), o que se 

extrai, das informações disponíveis, é a derrocada do Grupo MDV.  

 

22. A esse respeito, note-se que, nos últimos relatórios apresentados pelo Ilmo. 

Administrador Judicial, registrou-se que: 

 

i. o Caixa e Equivalentes de Caixa das Recuperandas sofreram uma redução 

de 47%, alcançando valor negativo (fls. 313 e 314 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

ii. “O Patrimônio Líquido se fez a descoberto no montante de R$ 

3.098.167.000” (fls. 397 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100); 

 

iii. os Ativos do Grupo MDV vêm “apresentando linha decrescente no último 

Semestre”, sendo que “registraram, de março a maio de 2021, redução 

próxima a R$ 6,6 milhões” (fl. 308 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100);  

 

iv. os “impostos compensáveis” (fl. 311/312 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100) seriam o principal ativo do Grupo MDV;  

 

v. “No exercício de 2021, a Receita Líquida auferida pelo GRUPO se fez 

decrescente entre os meses de janeiro a maio, indicando perda de 

mercado” (fl. 328 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100);  

 

vi. A despeito dos péssimos números, o endividamento das Recuperandas 

segue crescendo linearmente (fl. 316 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100), sendo que o “Índice de Endividamento Geral vivenciado pelo 

GRUPO se fez insatisfatório, a partir do exercício de 2019, mantendo tendência 

crescente, até maio de 2021, onde as dívidas constituídas são 260% 

superiores aos ativos, indicando a necessidade de recursos de terceiros 

para a liquidação integral das obrigações” (fl. 327 do Incidente n. 0047656-

46.2020.8.26.0100).  

 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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23. Mencione-se, ainda, o relevantíssimo passivo extraconcursal das Recuperandas, o 

qual, segundo dados levantados pelo Ilmo. Administrador Judicial, supera o montante de 

R$ 1,6 bilhão (fl. 317 do Incidente n. 0047656-46.2020.8.26.0100), além da proposta 

constante na Cláusula 7.1.1. de não reestruturação dos Créditos Debêntures, que é 

justamente a maior parcela do passivo concursal do Grupo MDV, que não está sendo objeto 

de qualquer reestruturação pelo Plano. 

 

24. Essas informações, em especial do aumento do passivo das Recuperandas – que, 

atualmente, corresponde a quase o triplo (!) do seu ativo, que, por sua vez, decresce mês 

a mês e o cenário competitivo em que se insere o core business das Recuperandas, 

dominado por outras gigantes do Varejo –, é possível concluir pela inviabilidade 

econômico-financeira do Grupo MDV, que sequer tem se mostrado capaz de gerar 

caixa suficiente para fazer frente a suas despesas correntes, muito embora esteja 

há mais de um ano sem ter que efetuar qualquer pagamento de sua gigantesca dívida 

concursal, superior a R$ 5 bilhões, conforme a lista de credores elaborada pelo 

Administrador Judicial. 

 

25. Todos estes pontos devem necessariamente ser analisados por este D. Juízo quando 

da prolação de decisão acerca da homologação ou não do Plano.  

 
26. Em vista disso, o Itaú Unibanco entende que não há qualquer viabilidade econômico-

financeira das Recuperandas e a aprovação da proposta de pagamento apresentada 

implica, na prática, um verdadeiro perdão das dívidas reestruturadas pelas Recuperandas 

no Plano, o que é inadmissível. 

 

27. Ademais, mesmo na hipótese de ser admitido e reconhecido que o Plano não altera 

ou afeta quaisquer das condições originais dos Créditos Debêntures, inclusive suas 

garantias, e assim os Créditos Debenturistas não deverão compor o quórum de aprovação 

do Plano, , e mesmo diante da informação prestada pelo representante das Recuperandas 

de que nada no Plano atingia os direitos e garantias dos Debenturistas, o Itaú Unibanco 

destaca a ilegalidade das seguintes cláusulas que vão em desencontro ao afirmado pelos 

representantes das Recuperandas, sem prejuízo de todas as demais disposições constantes 

no Plano: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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- Cláusula 2.4. do Plano, visto que estabelece todas as marcas de titularidade das 

Recuperandas como essenciais, muito embora boa parte esteja empenhada em 

garantia aos créditos do Itaú Unibanco; 

 

- Cláusula 4.1. do Plano, visto que não indica a necessidade de respeito a eventual 

penhor e eventuais outras garantias reais sobre ativos das Recuperandas destinados 

à constituição de UPIs, sendo, portanto, uma previsão em violação ao art. 50, §1º, 

da LRF;  

 

- Cláusula 4.3. do Plano, visto que permite a constituição da UPI MVB com 

participações societárias de Recuperandas que são objeto de alienação fiduciária em 

garantia aos Créditos Debêntures e créditos do Itaú Unibanco; 

 

- Cláusula 6.3., visto que permite a alienação e/ou oneração de ativos descritos no 

Anexo 2.6. do Plano, sendo que na minuta de Plano apresentada na data da AGC não 

existe qualquer anexo com tal relação de ativos; e 

 

- Cláusula 6.6, visto que estabelecem como essenciais às suas atividades uma série 

de ativos que são destinados à venda. Se os ativos são destinados à venda, não 

podem ser tidos como essenciais. Além disso, essa é uma previsão estabelecida para 

impedir a penhora de ativos das Recuperandas por credores não sujeitos ou não 

reestruturados nos termos do Plano, o que não pode ser admitido. 

 
 
 Necessário controle de legalidade que deve ser exercido pelo D. Juízo  

 

 

28. Como se sabe, o controle de legalidade das disposições de planos de recuperação 

judicial deve ser feito pelo Juízo Recuperacional. Em assim sendo, o Itaú Unibanco registra, 

neste tópico, outras ilegalidades verificadas no instrumento votado na AGC de ontem além 

das já expostas no tópico acima. 

 

29. De acordo com as disposições do Plano, os credores com garantia real e 

quirografários somente serão pagos por meio da destinação de 50% do excedente de Caixa 

Mínimo, estabelecido em R$ 80 milhões na Cláusula 1.2.6 do Plano. Em outras palavras, 

os credores com garantia real e quirografários somente terão seus créditos parcialmente 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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amortizados apenas e se as Recuperandas tiverem determinadas receitas a ponto de 

acumularem mais de R$ 80 milhões em caixa, sendo que para atingimento desse caixa 

mínimo diversas despesas (descritas na Cláusula 1.2.4 do Plano) deverão ser descontadas. 

 

30. Nesse cenário, as Recuperandas não se comprometeram com qualquer 

pagamento e sequer indicam uma data de vencimento final, sendo que, se suas 

receitas não forem suficientes para um resultado acima de R$ 80 milhões segundo os 

critérios propostos (o que é extremamente provável), é possível que os credores nos 

próximos 20 anos, por exemplo, não recebam qualquer valor das Recuperandas, o que não 

pode ser admitido. 

 

31. Some-se a isso os deságios de 80%, 85% e até 99,9% (!) nas opções de 

pagamentos previstas aos créditos com garantia real e quirografários, conforme Cláusulas 

9 e 10 do Plano, que são manifestamente abusivos, conforme entendimento do E. TJSP2. 

Se não fosse o bastante, sequer a efetiva correção monetária dos créditos – após a 

aplicação de deságios e pagamento em condições que se caracterizam como um verdadeiro 

perdão da dívida - será garantido, visto que o Plano prevê a utilização da TR como índice 

de correção monetária, que, como se sabe, não é meio idôneo para correção 

monetária, conforme entendimento do referido E. Tribunal3.  

 

32. Conforme demonstrado em sua divergência de crédito e na sua impugnação de 

crédito, o Itaú Unibanco é credor do Grupo MDV em razão de cédula de crédito bancário 

(“CCB”), da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

em Série Única, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória de 

emissão da Recuperanda RN Comércio (“Debêntures RN”) e da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie com 

Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória (Primeira Série) e da Espécie Subordinada 

(Segunda e Terceira Séries) (“Debêntures MV Par”). 

 

33. Tais créditos, conforme estabelecido nos respectivos instrumentos de garantia, são 

garantidos por, dentre outros ativos, a alienação fiduciária de participações societárias de 

empresas do Grupo MDV, cessão fiduciária de recebíveis e demais direitos creditórios das 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Recuperandas, além do penhor das marcas “Ricardo Eletro”, “Eletro Shopping”, 

“Insinuante” e “City Lar”. 

 
34. Além do mais, referidos créditos de titularidade do Itaú Unibanco na CCB, Debêntures 

RN e Debêntures MVPar contam com a integral coobrigação dos antigos acionistas do Grupo 

MDV, Ricardo Rodrigues Nunes ("Sr. Ricardo") e Luiz Carlos dos Santos Batista (“Sr. Luiz 

Carlos”), por meio de aval ou fiança. 

 
35. O Itaú Unibanco entende que o Plano proposto pelas Recuperandas atenta contra os 

direitos e prerrogativas decorrentes de suas garantias e que toda e qualquer previsão nesse 

sentido é ilegal, sendo que qualquer alteração/modificação/restrição/extinção de direitos e 

prorrogativas relacionadas às suas garantias deverá conter sua expressa concordância, na 

forma do art. 50, §1º, 49, §§1º e 3º, o que não é o caso aqui, visto a rejeição do Plano 

pelo Itaú Unibanco e visto todos os registros feitos por sua representante no curso da AGC. 

 
36. Nesse sentido, destaca-se a Cláusula 18.8, que prevê a quitação das obrigações 

contra os coobrigados em caso de cumprimento das obrigações previstas no Plano. Tal 

cláusula é ilegal, visto que é incontroverso que o Plano, se aprovado, é apto a novar tão 

somente as dívidas concursais perante as sociedades Recuperandas, sendo que o 

ajuizamento de recuperação judicial ou a eventual aprovação do plano não implica 

qualquer óbice ou alteração nas garantias e obrigações prestadas e contraídas 

por terceiros, conforme estabelece o art. 49, §1º, da LRF e reconhece o Superior Tribunal 

de Justiça em sede de recurso repetitivo4 e na Súmula 5815. 

 

37. Sobre ponto, o peticionário registra que há no Plano cláusula prevendo que os 

coobrigados podem ser executados e que nenhuma atitude das Recuperandas pode alterar 

 
4 “RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 
STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 
CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.  MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO 
DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, 
DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do 
devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou 
extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em 
geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão 
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, 
por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial 
não provido”. (STJ, Recurso Repetitivo – Representativo de Controvérsia. Segunda Seção, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 26/11/2014 – grifos nossos) 
5 Súmula 581/STJ: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fidejussória.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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este direito, especialmente considerado que todas as garantias e todos os direitos do Itaú 

Unibanco e demais Debenturistas foram devidamente ressalvados em AGC e corroborados 

pelo patrono das Recuperandas em tal oportunidade. Assim, desde já fica o registro que 

qualquer outra cláusula do Plano ou atitude das Recuperandas distinta deste entendimento 

deve ser considerada ilegal. 

 
38. Da mesma forma, e tal como consignado acima, as reestruturações societárias 

pretendidas envolvendo Recuperandas cujas participações societárias estão alienadas 

fiduciariamente,  o recebimento/alienação/alteração de recebíveis cedidos fiduciariamente 

e a alienação das marcas empenhadas não poderão ser promovidos sem a expressa 

concordância do Itaú Unibanco e, na hipótese de existir concordância com sua 

venda/alienação/alteração, é necessário que os recursos recebidos sejam integralmente 

destinados para amortização das dívidas garantidas junto ao Itaú Unibanco e demais 

cotitulares de tais garantias, sendo ilegal e nula qualquer previsão contida no Plano que 

estabeleça de forma diversa. 

 
39. Ainda, importante mencionar que a Cláusula 21.1.1 do Plano determina que “este 

PRJ não será considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito 

as Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e requerendo a 

purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 30 (trinta) dias úteis 

após a referida notificação” (fl. 11269).  

 
40. Tal disposição viola o art. 61, §1º, da LRF6, na medida em que cria condição não 

prevista em lei para a convolação desta recuperação judicial em falência. Por isso, é 

abusiva e nula, como muito recentemente reconheceu o E. TJSP7:  

 
“É também ilegal, por expressa afronta ao art. 61, § 1º, da Lei de 
Recuperação e Falência, a cláusula 19.2 do aditivo, que cria 
embaraço à convolação da recuperação em falência, em caso de 
descumprimento do plano durante o biênio de fiscalização.  
É que o mencionado dispositivo legal é claro ao estabelecer que o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará 

 
6 “Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção 
do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano 
que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, 
independentemente do eventual período de carência. 
§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta 
Lei.” 
7 TJSP, AI 2277616-38.2020.8.26.0000, Rel. Des. Araldo Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 12/04/2021 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a convolação da recuperação em falência. O ato poderá ser praticado 
de ofício pelo juiz, nos termos do que dispõe o inciso IV do art. 73 da LRF.  
Assim, o descumprimento de qualquer obrigação contida no plano 
poderá autorizar, independentemente da notificação do credor ou da 
instalação de assembleia, a convolação da recuperação judicial em falência” 
(grifos nossos) 

 
41. Assim, demonstrada a ilegalidade de todas essas previsões contidas no Plano, requer-
se que este MM. Juízo exerça o controle de legalidade que lhe é atribuído por lei. 
 

 Conclusões  

 

42. Ante o exposto, considerando que não houve qualquer apresentação pelas 

Recuperandas de laudo econômico-financeiro ou apresentação de esclarecimentos sobre 

viabilidade do Plano a partir das últimas alterações promovidas na proposta aos credores, 

o que inclui a não reestruturação dos Créditos Debêntures (que representam quase R$ 2 

bilhões e 40% de todo o passivo concursal das Recuperandas), independentemente da 

questão sobre o exercício de direito de voto pelos Créditos Debêntures, o Itaú Unibanco 

entende que este D. Juízo deverá averiguar, no exercício de seu controle de legalidade, se 

o Plano pode ser homologado judicialmente – o que, pelas razões acima e diante do não 

cumprimento das exigências constantes nos incisos do art. 53 da LRF, parece não ser o 

caso. 

 

43. Ademais, caso se admitida que os votos dos titulares dos Créditos Debêntures não 

deverão ser computados, com o reconhecimento da legalidade da disposição constante na 

Cláusula 7.1.1. do Plano e a consequente não reestruturação dos Créditos Debêntures, o 

Itaú Unibanco ressalva o direito de tomar todas as medidas judiciais extrajudiciais cabíveis 

em razão do inadimplemento de seus Créditos Debêntures (que já se encontram vencidos), 

incluindo, mas não se limitando, a execução judicial, excussão de garantias e pedido de 

falência. 

 
44. Caso se entenda que a Cláusula 7.1.1. do Plano não pode ser admitida e o voto dos 

titulares dos Créditos Debenturistas deve ser considerado para fins de verificação dos 

quóruns de deliberação do Plano, o Itaú Unibanco reitera aqui sua posição pela rejeição do 

Plano e seu entendimento de que ele foi considerando como rejeitado pelos credores, visto 

que não foram obtidos os quóruns necessários na forma dos arts. 56, §6º, e 58 da LRF. 

 
45. Sem prejuízo, em qualquer dos cenários acima e também por possuir créditos que 

não têm origem em debêntures, o Itaú Unibanco entende que o Plano não deverá ser 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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homologado também pelas inúmeras ilegalidades de suas disposições constantes acima, 

sem prejuízo da indicação de outras cláusulas nulas/ilegais posteriormente. 

 
46. O Itaú Unibanco reforça ainda que o exercício do seu direito de voto e o resultado da 

deliberação dos credores nesta assembleia não podem ser admitidos ou interpretados, sob 

qualquer hipótese, como renúncia, modificação, restrição ou liberação de quaisquer 

garantias prestadas em favor de seus créditos contra o Grupo MDV, incluindo, mas não se 

limitando, as garantias reais,  fiduciárias e pessoais prestadas pelas Recuperandas ou por 

terceiros, como os Srs. Ricardo Rodrigues Nunes e Luiz Carlos dos Santos Batista. 

 

47. Além disso, registra que as garantias fiduciárias outorgadas aos seus créditos não 

são sujeitas à recuperação judicial, nos termos do artigo 49, § 3º, da LRF, razão pela 

qual permanecem e deverão permanecer hígidas, válidas, vigentes e eficazes, 

independentemente dos resultados das deliberações e dos votos ora exercidos.  

 
São Paulo, 17 de setembro de 2021 

 

 

Renata Martins de Oliveira Amado 

OAB/SP 207.486 

André Ericsson de Carvalho 

OAB/SP 331.722 

 

Anna Carolina Simões Abrantes 

OAB/SP 447.078 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, 
Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos 
Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Jéssica Melo <jessica.melo@santosesantana.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 15:51
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: Sylvie Boechat; Isabela Banjai; Alexia Zompero
Assunto: Ressalvas | Credora DL Comércio e Indústria de Produtos Eletrônicos Ltda - 

Recuperação Judicial Ricardo Eletro
Anexos: Ressalvas PRJ - DL - Ricardo Eletro - 16.09.2021 (PRJ Modificado).pdf; 

Summary.pdf

Prezados, boa tarde!  
 
Conforme estabelecido na ata da Assembleia Geral de Credores, realizada ontem, encaminho as anexas ressalvas da 
credora DL Comércio e Indústria de Produtos Eletrônicos Ltda. ao plano de recuperação judicial. 
 
Por favor, acusar recebimento. 
 
Obrigada.  
 
Best Regards,  
  
  
Jéssica Melo do Nascimento             
Recuperação Judicial & Falência 
Judicial Recovery & Bankruptcy  
+55 11 2711-1585  
jessica.melo@santosesantana.com.br  
  
Santos & Santana Advogados  
Rua Olimpíadas, 205 - 4º andar  
Vila Olímpia, São Paulo – SP - 04551-000  
+55 11 2737-4465 | +55 11 2737-4496  
www.santosesantana.com.br/  
  

  
  
AVISO LEGAL  
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, 
por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 
poderes de representação.  
  
LEGAL ADVICE  
This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally 
exceptional information. If you are not the addressee of this message, since now you are advised to not release, copy, 
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received this 
message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its 
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by 
someone who has no representation powers, shall be null or void.  Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 

Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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DECLARAÇÃO DE RESSALVAS 

 

A DL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., na qualidade de 

credora de MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. e OUTRAS (“Grupo Ricardo Eletro”), 
devidamente habilitada a participar da Assembleia Geral de Credores (“AGC”), convocada nos termos 

do artigo 35 da Lei nº 11.101/2005, neste ato representado por sua advogada, vem, requerer que 

conste na respectiva Ata da Assembleia Geral de Credores as seguintes ressalvas, das quais manifesta 

sua veemente discordância e repúdio aos aspectos e circunstâncias a seguir elencados: 

 

1. Discorda da participação na AGC, com direito de voto, de todo e qualquer acionista das 

Recuperandas, independentemente do volume de sua participação nos respectivos capitais sociais, 

ante a frontal vulneração ao artigo 43 da LRF, dado o inquestionável conflito de interesses decorrente 
da influência significativa que exercem nas deliberações societárias das Recuperandas, tais como a 

própria apresentação do Plano. 

 

2. Combate as Cláusulas 5 e 5.1 do Plano, que permitem a reorganização societária das 

Recuperandas de forma indiscriminada e a abertura de capital e oferta pública das ações das empresas 

do grupo, independentemente de supervisão judicial ou aprovação dos seus credores, sem descrever 

ou demonstrar os tipos de alterações societárias pretendidas, em franca vulneração ao artigo 53, I, da 

LRF. 

 

3. Rechaça a Cláusula 6.3 do Plano, que permite a oneração de quaisquer bens do ativo das 

Recuperandas de forma indiscriminada, independentemente de supervisão judicial ou aprovação dos 

seus credores, em frontal vulneração ao artigo 66 da LRF. 

 

4. Rechaça a cláusula 7.1 do Plano, que afronta o direito constitucional de ação dos credores, 

bem como suprime indevidamente as garantias vinculadas aos créditos sujeitos à recuperação judicial, 

ao arrepio das normas insculpidas nos artigos 59 e 49, §§ 1º e 2º, da LRF. A credora discorda de 

qualquer alteração, novação, renúncia, desistência e/ou liberação de quaisquer de seus direitos 

relacionados a créditos detidos contra quaisquer coobrigados (ainda que em recuperação judicial) e às 

garantias que possui, independentemente da sua natureza, ressalvando e resguardando a conservação 

dos direitos e privilégios contra os respectivos coobrigados e garantidores, bem como o seu livre 

exercício, judicial ou extrajudicialmente, em qualquer jurisdição. 

 

5. Discorda veementemente aos termos estabelecidos na Cláusula 1.2.4 do Plano, que condiciona 

os pagamentos às condições de apuração de caixa “cash sweep”, onde a referida apuração não incluí 
supervisão judicial ou aprovação dos seus credores, também não descreve ou demonstra os critérios 

objetivos e aritméticos da apuração. Não se descreve qual seria o caixa mínimo exigido para 

pagamento, tampouco o que seria considerado excedente de caixa para destinação aos pagamentos 

dos credores, muito menos há especificação de quais verbas são destinadas ao citado caixa. 

 

6. Discorda da ausência de informação acerca possibilidade de escolha de opção de pagamento, 

caso haja desinteresse da condição de credor estratégico após sua adesão e sobre a ausência de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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critérios delineados para as consequências de descumprimento da opção de pagamento de credor 

estratégico pelos credores e pelas Recuperandas. 

 

7. Combate a imprecisão da cláusula 12.4 no que diz respeito a forma específica de pagamento a 

ser destinada ao credor estratégico que não cumprir alguma de suas obrigações. 

 

8. Rechaça a ausência de empresa independente de auditoria para aferição e fiscalização das 

apurações de caixa “cash sweep” das Recuperandas. 
 

9. Se opõe a ausência de esclarecimentos do Plano acerca da destinação das mercadorias 

consignadas, especialmente, se será destinada a Infra.commerce ou ao Grupo Ricardo Eletro, nas 

situações de e-commerce e marketplace que serão utilizadas para reestruturação das Recuperandas. 

 

A presente declaração não é exaustiva. A credora se resguarda o direito de apresentar novas e, se o 

caso, eventual recurso. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

 

HÉLVIO SANTOS SANTANA 
OAB/SP 353.041-A 
 

SYLVIE BOECHAT  
OAB/SP 151.271 

 

 
JÉSSICA MELO DO NASCIMENTO 
OAB/SP 380.523 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Jéssica Melo <jessica.melo@santosesantana.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 15:57
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: Sylvie Boechat; Isabela Banjai; Alexia Zompero
Assunto: Ressalvas | Credora Golden Distribuidora Ltda. - Recuperação Judicial Ricardo 

Eletro
Anexos: Ressalvas PRJ - Golden  - Ricardo Eletro - 16.09.2021 (PRJ Modificado).pdf; 

Summary.pdf

Prezados, boa tarde! 
 
Conforme estabelecido na ata da Assembleia Geral de Credores, realizada ontem, encaminho as anexas ressalvas da 
credora Golden Distribuidora Ltda. ao plano de recuperação judicial. 
 
Por favor, acusar recebimento. 
 
Obrigada.  
  
Best Regards,  
  
  
Jéssica Melo do Nascimento             
Recuperação Judicial & Falência 
Judicial Recovery & Bankruptcy  
+55 11 2711-1585  
jessica.melo@santosesantana.com.br  
  
Santos & Santana Advogados  
Rua Olimpíadas, 205 - 4º andar  
Vila Olímpia, São Paulo – SP - 04551-000  
+55 11 2737-4465 | +55 11 2737-4496  
www.santosesantana.com.br/  
  

  
  
AVISO LEGAL  
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, 
por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 
poderes de representação.  
  
LEGAL ADVICE  
This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally 
exceptional information. If you are not the addressee of this message, since now you are advised to not release, copy, 
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received this 
message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its 
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by 
someone who has no representation powers, shall be null or void.  Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 

Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
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DECLARAÇÃO DE RESSALVAS 

 

A GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA., na qualidade de credora de MÁQUINA DE VENDAS 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. e OUTRAS (“Grupo Ricardo Eletro”), devidamente habilitada a participar 

da Assembleia Geral de Credores (“AGC”), convocada nos termos do artigo 35 da Lei nº 11.101/2005, 

neste ato representado por sua advogada, vem, requerer que conste na respectiva Ata da Assembleia 

Geral de Credores as seguintes ressalvas, das quais manifesta sua veemente discordância e repúdio 

aos aspectos e circunstâncias a seguir elencados: 

 

1. Discorda da participação na AGC, com direito de voto, de todo e qualquer acionista das 

Recuperandas, independentemente do volume de sua participação nos respectivos capitais sociais, 

ante a frontal vulneração ao artigo 43 da LRF, dado o inquestionável conflito de interesses decorrente 
da influência significativa que exercem nas deliberações societárias das Recuperandas, tais como a 

própria apresentação do Plano. 

 

2. Combate as Cláusulas 5 e 5.1 do Plano, que permitem a reorganização societária das 

Recuperandas de forma indiscriminada e a abertura de capital e oferta pública das ações das empresas 

do grupo, independentemente de supervisão judicial ou aprovação dos seus credores, sem descrever 

ou demonstrar os tipos de alterações societárias pretendidas, em franca vulneração ao artigo 53, I, da 

LRF. 

 

3. Rechaça a Cláusula 6.3 do Plano, que permite a oneração de quaisquer bens do ativo das 

Recuperandas de forma indiscriminada, independentemente de supervisão judicial ou aprovação dos 

seus credores, em frontal vulneração ao artigo 66 da LRF. 

 

4. Rechaça a cláusula 7.1 do Plano, que afronta o direito constitucional de ação dos credores, 

bem como suprime indevidamente as garantias vinculadas aos créditos sujeitos à recuperação judicial, 

ao arrepio das normas insculpidas nos artigos 59 e 49, §§ 1º e 2º, da LRF. A credora discorda de 

qualquer alteração, novação, renúncia, desistência e/ou liberação de quaisquer de seus direitos 

relacionados a créditos detidos contra quaisquer coobrigados (ainda que em recuperação judicial) e às 

garantias que possui, independentemente da sua natureza, ressalvando e resguardando a conservação 

dos direitos e privilégios contra os respectivos coobrigados e garantidores, bem como o seu livre 

exercício, judicial ou extrajudicialmente, em qualquer jurisdição. 

 

5. Discorda veementemente aos termos estabelecidos na Cláusula 1.2.4 do Plano, que condiciona 

os pagamentos às condições de apuração de caixa “cash sweep”, onde a referida apuração não incluí 
supervisão judicial ou aprovação dos seus credores, também não descreve ou demonstra os critérios 

objetivos e aritméticos da apuração. Não se descreve qual seria o caixa mínimo exigido para 

pagamento, tampouco o que seria considerado excedente de caixa para destinação aos pagamentos 

dos credores, muito menos há especificação de quais verbas são destinadas ao citado caixa. 

 

6. Discorda da ausência de informação acerca possibilidade de escolha de opção de pagamento, 

caso haja desinteresse da condição de credor estratégico após sua adesão e sobre a ausência de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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critérios delineados para as consequências de descumprimento da opção de pagamento de credor 

estratégico pelos credores e pelas Recuperandas. 

 

7. Combate a imprecisão da cláusula 12.4 no que diz respeito a forma específica de pagamento a 

ser destinada ao credor estratégico que não cumprir alguma de suas obrigações. 

 

8. Rechaça a ausência de empresa independente de auditoria para aferição e fiscalização das 

apurações de caixa “cash sweep” das Recuperandas. 
 

9. Se opõe a ausência de esclarecimentos do Plano acerca da destinação das mercadorias 

consignadas, especialmente, se será destinada a Infra.commerce ou ao Grupo Ricardo Eletro, nas 

situações de e-commerce e marketplace que serão utilizadas para reestruturação das Recuperandas. 

 

A presente declaração não é exaustiva. A credora se resguarda o direito de apresentar novas e, se o 

caso, eventual recurso. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

 

HÉLVIO SANTOS SANTANA 
OAB/SP 353.041-A 
 

SYLVIE BOECHAT  
OAB/SP 151.271 

 

 
JÉSSICA MELO DO NASCIMENTO 
OAB/SP 380.523 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Patricia Fernandes da Silva <patricia.silva@twk.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:31
Para: 'Oreste - Laspro Advogados'; Jorge Souza; rafaella.cubero@laspro.com.br; 

ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: RJMDV
Assunto: MÁQUINA DE VENDAS | RECUPERAÇÃO JUDICIAL | RESSALVA [TWK-

DOCS.FID1130810]
Anexos: MÁQUINA DE VENDAS _ RESSALVA AGC v.assinada.pdf

Prezado Administrador Judicial, boa tarde. 
 
Fazemos referência ao pedido de recuperação judicial da MV PARTICIPAÇÕES S/A, MÁQUINA DE VENDAS BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S/A, NOSSA ELETRO S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/A, ES 
PROMOTORA DE VENDAS LTDA, DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS S/A, CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, WG ELETRO S/A, NORDESTE 
PARTICIPAÇÕES S/A e LOJAS SALFER S/A (em conjunto, “Grupo Máquina de Vendas”), em trâmite perante a 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP (processo nº 1070860-
05.2020.8.26.0100). 
 
Na qualidade de advogados do Grupo Máquina de Vendas, servimo-nos do presente para encaminhar a ressalva que 
deverá acompanhar a ata da Assembleia Geral de Credores realizada no último dia 16 de setembro de 2021. 
 
Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Pedimos, por gentileza, que confirmem o recebimento deste e-mail. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

PATRICIA FERNANDES DA SILVA 
T. +55 11 3552-5010 
patricia.silva@twk.com.br 
  
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311, 13º andar 
Itaim Bibi, São Paulo, SP, Brasil | 04538-133 
  
www.twk.com.br 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Assembleia Geral de Credores (“AGC”) de MV Participações S.A. e Outras1 

(“Grupo Máquina de Vendas” ou “Recuperandas”) realizada em 16 de setembro de 2021 

 

RESSALVA 

 

Processo nº 1070860-05.2020.8.26.0100 (“Recuperação Judicial”) 

 

As Recuperandas, por seus advogados constituídos nos autos do processo em referência, 
apresentam formalmente, em adição às exposições realizadas durante a assembleia geral de 
credores realizada em 16 de setembro de 2021, as suas ressalvas de forma escrita, nos termos 
expostos a seguir. 

Durante a retomada da AGC ocorrida na data em referência, as Recuperandas 
apresentaram a minuta atualizada de seu Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”), a qual reflete 
os termos das negociações tidas com seus credores desde o dia 3/9/20212. Dentre as alterações 
apresentadas naquela ocasião, houve a inclusão de disposição expressa no sentido de que o 
“PRJ não altera o valor ou as condições de pagamento dos Créditos com Garantia Real e dos 
Créditos Quirografários originados de emissões de debêntures, sendo certo que, por essa 
razão, seus titulares não terão direito de voto em AGC, nos termos do art. 45, §3º da LRF” 
(Cláusula 7.1.1). 

Assim, embora não exista qualquer dúvida a respeito da aplicação do artigo 45, § 3º3 da 
Lei 11.101/2005 ao caso concreto – cuja previsão é clara no sentido de que não há direito de 
voto aos credores que, como os debenturistas abrangidos pela Cláusula 7.1.1 do PRJ do Grupo 
Máquina de Vendas, tiverem mantidas inalteradas as condições originalmente contratadas de 
seus créditos –, a Ilma. Administração Judicial propôs que as deliberações da AGC fossem 
apuradas em cenários distintos – levando ou não em consideração os votos dos debenturistas 
para cômputo dos quóruns legais – a fim de que sejam posteriormente submetidos ao MM. Juízo 
da Recuperação Judicial. 

O certo é que causou profunda surpresa às Recuperandas tomar conhecimento de que, 
no cenário em que exerceram direito de voto e tiveram seus votos computados, tais credores 
tenham votado contrariamente à aprovação de PRJ que é expresso ao manter, em seu favor, as  
1 MV Participações S.A., Máquina de Vendas Brasil Participações S.A., Nossa Eletro S.A., MVN Investimentos Imobiliários e Participações 
S.A., ES Promotora de Vendas Ltda., Dismobrás, Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e Eletrodomésticos S.A., Carlos Saraiva 
Importação e Comércio Ltda., WG Eletro S.A., Nordeste Participações S.A. e Lojas Salfer S.A. 
2 Data em que o PRJ havia sido apresentado nos autos da recuperação judicial pela última vez. 
3Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a 
proposta. 
 § 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de quórum de deliberação se o plano de recuperação 
judicial não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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condições de pagamento originalmente contratadas. Cite-se, por oportuno, que foi somente na 
véspera da retomada da AGC que os credores em tela informaram às Recuperandas que não 
aceitariam a última das propostas apresentadas, mais uma vez sem realizar qualquer 
contraoferta.  

Isto é, em um cenário em que não haverá qualquer alteração no valor do crédito detido 
pelos debenturistas e de sua condição de pagamento, parece mesmo impossível às 
Recuperandas compreender qual foi o racional econômico que os levaram a proferir voto 
negativo. 

A propósito, é importante registrar que, conforme expressamente mencionado durante 
a AGC, embora tenham se reunido por diversas vezes com os representantes das Recuperandas 
e seus assessores financeiros – ocasiões em que foram apresentadas as projeções e perspectivas 
de retomada operacional do Grupo Máquina de Vendas –, em nenhuma ocasião os debenturistas 
indicaram a proposta de reestruturação da dívida que melhor atenderia aos seus interesses, tendo 
se limitado à rejeição de toda e qualquer proposta que lhes foi apresentada (e, portanto, sem o 
envio de qualquer contraproposta). 

Por essas razões, as Recuperandas reafirmam o seu (i) entendimento no sentido de que 
trata-se de clara hipótese de aplicação da disposição expressa do artigo 45, § 3º da Lei 
11.101/2005 e, portanto, de ausência do direito de voto dos credores cujos créditos tiveram os 
valores e condições de pagamento mantidos nas condições originalmente contratadas (Cláusula 
7.1.1 do PRJ submetido à deliberação); e (ii) consignam seu ponto de vista de que, no hipotético 
cenário em que os votos de tais credores foram computados pela Administração Judicial, não 
há racional econômico que justifique tal rejeição do PRJ apresentado pelas Recuperandas. 

Por fim, as Recuperandas esclarecem que a presente ressalva não é exaustiva, de modo 
que se resguardam no direito de apresentarem novas manifestações em juízo, se o caso. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2021. 

 

 

GRUPO MÁQUINA DE VENDAS 

Neste ato, representada por Lucas Rodrigues do Carmo 

OAB/SP 299.667 
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2021.09.17 16:27:40 -03'00'

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: contato@tatianamiranda.com
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 12:50
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: 'Rodrigo Poveda'; 'isabel cristina muton'
Assunto: Ressalvas - Assembleia Geral de Credores - 16/09

Prezados, 

bom dia! 

  

Em atenção a Assembleia Geral de Credores realizada ontem, temos as seguintes considerações a 
fazer: 

  

1)  Inicialmente, cabe esclarecer que a Recuperanda protocolou durante a AGC, especificamente com 
Protocolo em 16/09/2021 às 16h05m, uma nova versão do Plano de Recuperação Judicial, onde não 
foi dado tempo hábil aos Credores para que tivessem oportunidade avaliar estrategicamente as 
mudanças apresentadas, uma vez que foram incluídas mudanças substanciais, como exclusão do 
Direito de Voto aos Debenturistas, com a inclusão de Credor de Marketing como estratégico no ato 
da AGC, o que pode gerar prejuízo aos demais credores. De tal forma, requer que esteja consignado 
a nossa indignação sobre o tempo hábil para avaliação do novo PRJ.    

  

 2) Não bastasse, no momento da realização da Assembleia, foram apresentadas 3 (três) versões 
distintas PRJ, uma nos autos, uma apresentada pela Recuperanda através do Dr. Lucas, e outra versão 
inserida na plataforma Assemblex, causando tumulto, confusão sobre PRJ e sobre a versão votada 
pelos Credores. 

  

3) No tocante ao pedido de  Habilitação de Crédito proposta pela LTB TRANSPORTES E LOGISTICA 
LTDA - ME, no ato da votação, consta um crédito de R$ 130.802,25 (cento e trinta mil, oitocentos e 
dois reais e trinta e cinco centavos),  entretanto, o valor principal do crédito devido a Requerente 
encontra-se divergente,  perfazendo a quantia total de R$ 647.643,03 (seiscentos e quarenta e sete 
mil seiscentos e quarenta e três reais, e três centavos), cujo valor é decorrente da prestação de 
serviços de transportes ocorridas de junho de 2020 até setembro 2020 para a Ricardo Eletro,
conforme Autos da Impugnação protocolada sob o n° 1047092-16.2021.8.26.0100 

  

 4) Ademais, a  proposta de pagamento apresentada pela Devedora aos credores da CREDORES ME 
E EPP (CLASSE IV), na qual a Credora LTB está relacionado com créditos, os quais se objetiva o

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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recebimento  ME e EPP por meio da destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de Caixa,  aplicação de deságio de 60% 
(sessenta por cento) sobre o valor nominal dos Créditos ME e EPP arrolados na Lista de 
Credores; Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos 
anualmente, no último Dia Útil de julho de cada ano, após término do período de carência 
previsto; Carência de Juros e principal: 24 (vinte e quatro) meses contados da Homologação do PRJ 
ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a inclusão, Amortização 
de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em parcelas anuais, pagas no último Dia Útil 
de julho de cada ano, após o período de carência indicado no item “e” acima e, caso o Cash Sweep 
não seja suficiente, será garantido o pagamento de 5% (cinco por cento) do valor do respectivo 
crédito detido pelos Credores ME e EPP após a aplicação do deságio ora previsto, no prazo de 10 
(dez) anos contados da Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva ; juros e a correção monetária indicados nos itens  pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem capitalização de tais 
encargos durante o período de carência,  e ainda, os Credores ME e EPP que sejam titulares de 
Créditos Incontroversos farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até R$1.000,00 (mil reais), 
limitado ao valor do respectivo Crédito ME e EPP, conforme arrolado na Lista de Credores, em até 60 
(sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, respeitado o valor total de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais)  entre outros é inviável. 

Esse foi o motivo da Credora LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA – ME ter votado "não" pelo Plano 
de Recuperação Judicial apresentado.  

Por fim, diante das divergências do planos apresentados na Assembleia do dia 16.09.2021, esta 
credora pugna pela anulação e suspensão da mesma, devendo ser determinado à Devedora a 
apresentação de novo plano, como medida de Justiça. 

  

Atenciosamente,  
 
 
 

 
O  conteúdo deste e-mail pode conter  informação confidencial ou privilegiada, sendo seu  sigilo protegido  por lei,  por ser originada  da 
relação  entre advogada  e cliente. Se  você  não  for o destinatário(a) ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem,  não há autorização para 
usar, copiar, retransmitir, arquivar,ou divulgar as informações nela contidas ou  tomar qualquer ação baseada  nessas informações.Se você 
recebeu esta mensagem por engano,por favor,avise imediatamente ao remetente,respondendo o e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos 
sua cooperação. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Gabrielle Garriga <gabrielle.garriga@cal-law.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 12:21
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: Gustavo Lasalvia
Assunto: Ressalvas ao Plano de Recuperação Judicial - Credor MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S.A. [CALLAW-RIODMS.FID120021]
Anexos: RES: [EXTERNAL] RES: Habilitação de Patrono do Credor MAPFRE 

....FID120021] (46,0 KB); Ressalvas MAPFRE - Recuperação Judicial Ricardo 
Eletro.pdf

Prezado Ilmo. Administrador Judicial,  
  
Na qualidade de procuradora regularmente constituída pelo credor quirografário MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A., que participou da continuação da Assembleia Geral de Credores na data de ontem, serve o 
presente para lhe encaminhar a anexa DECLARAÇÃO DE RESSALVAS, a fim de que seja incorporada à 
Ata da AGC como anexo (nos termos do item 9 do Edital de Convocação). 
  
Atenciosamente,  
Gabrielle Garriga 
Associada/Associate 
CAL in cooperation with HFW 
 

 
 
D +55 (21) 3550 9013 (internal 5013)   
E gabrielle.garriga@cal-law.com.br 
 
Costa, Albino & Lasalvia Sociedade de Advogados, Praça Floriano 19 - 25º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 
20.031-924, Brasil 
T +55 (21) 3550 9010 | cal-law.com.br 
 

Este email e todos os seus anexos são endereçados apenas para o destinatário identificado na mensagem. Esta mensagem é confidencial e pode conter informações 
privilegiadas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor mantenha contato conosco imediatamente e, posteriormente, apague-a. Você não deve 
disseminar, distribuir, copiar ou divulgar o conteúdo desta mensagem para nenhuma outra pessoa. 

CAL - Costa, Albino & Lasalvia Sociedade de Advogados é uma firma de advocacia brasileira registrada junto a OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional São 
Paulo, sob o número 25846. 

Essa mensagem foi escaneada contra vírus pela Mimecast. Por favor, considere sua responsabilidade ambiental antes de imprimir este email. 

This email and all its attachments are intended solely for the named addressee. It is confidential and may be privileged. If you have received it in error, please contact us 
immediately and then delete it. You should not disseminate, distribute, copy or disclose its contents to any other person. 

CAL - Costa, Albino & Lasalvia Sociedade de Advogados is a Brazilian law firm registered with the Brazilian Lawyers Bar in the State of São Paulo under number 
25846. 

This message has been scanned for viruses by Mimecast. Please consider your environmental responsibility before printing this email. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RIODMS\236354-1 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2021. 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESSALVAS 

 

 

 
 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ("MAPFRE"), já devidamente qualificada nos autos 
da Recuperação Judicial das empresas CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A, 
WG ELETRO S.A., NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A., DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., LOJAS 
SALFER S.A., RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. e MÁQUINA DE VENDAS BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S.A. (doravante denominadas conjuntamente de "Recuperandas"), por seus 
patronos regularmente constituídos e devidamente habilitados a participar da Assembleia Geral 
de Credores ("AGC"), convocada nos termos do artigo 35 da Lei nº 11.101/2005, vem, 
respeitosamente, solicitar que conste na respectiva Ata as RESSALVAS a seguir formuladas.  
 
 Por meio da presente, a MAPFRE manifesta sua veemente discordância em relação aos 
aspectos a seguir elencados: 
 

1. Discorda da realização da AGC antes que fosse oportunizado às Partes se manifestarem 
formalmente nos autos da Recuperação Judicial sobre o modificativo ao PRJ 
apresentado pelas Recuperandas no dia 03/09/2021, às fls. 47045/47094; 
 

2. Discorda da apresentação de um terceiro modificativo ao PRJ (doravante "Novo PRJ") 
apresentado pelas Recuperandas às fls. 47871/47922 durante o curso da AGC, sem 
que sequer fosse concedida aos credores a suspensão dos trabalhos por algum tempo 
até que pudessem analisar a nova minuta posta à deliberação. Referida disposição viola 
tanto o artigo 55 da Lei 11.101/2005, quanto os princípios do devido processo legal, da 
ampla defesa e do contraditório; 

 
3. Discorda do Novo PRJ nos termos propostos, posto que não levou em conta a verdadeira 

situação financeira das Recuperandas, em desacordo ao artigo 53 da Lei 11.101/2005. O 
próprio laudo econômico-financeiro anexado ao PRJ (fls. 11.239/11.273), que em tese 
deveria dar suporte às suas disposições, é datado de 13/10/2020, quando as 
circunstâncias envolvidas nos negócios das Recuperandas eram completamente 
diferentes. Por óbvio, como alteraram substancialmente o PRJ duas vezes antes de sua 
deliberação, era imperioso que as Recuperandas tivessem apresentado novo laudo 
econômico-financeiro para dar suporte às modificações; 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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4. Discorda e impugna o fato de que os questionamentos formulados pelos credores, 

devidamente consignados em Ata, não foram satisfatoriamente respondidos pelas 
Recuperandas, que se esquivaram de seu dever de transparência sobre todas as 
condições envolvidas na formulação e no cumprimento de seu Novo PRJ; 
 

5. Discorda do fato de que nenhum esclarecimento de cunho econômico-financeiro foi 
prestado pelas Recuperandas, que, depois de terem promovido o adiamento da AGC por 
meses, simplesmente apressaram indevidamente a realização dos trabalhos 
assembleares - e a própria votação do Novo PRJ - durante o conclave realizado no dia 
16/09/2021; 
 

6. Discorda das condições impostas ao pagamento dos Credores Quirografários, 
especialmente o "Caixa Mínimo" (Cláusula 1.2.6. do Novo PRJ) e “Condições de 
Pagamento de Cash Sweep” (Cláusula 1.2.8. do Novo PRJ), posto que referidas 
condições são impraticáveis e totalmente inalcançáveis pelas Recuperandas, já que 
díspares de sua real condição financeira;  
 

7. Discorda das disposições relativas aos Credores Quirografários (Cláusula 10 do Novo 
PRJ), especialmente da aplicação de deságio nos percentuais propostos (que chegam ao 
percentual inimaginável de 99,9%), da correção monetária pela Taxa Referencial 
incidente a partir da homologação do Novo PRJ, da aplicação de juros moratórios de 
apenas 1% ao ano, do período de carência de 36 meses a partir da homologação do 
Novo PRJ para a aplicação dos juros e dos prazos excessivamente extensos para a 
amortização dos créditos (que chegam a 15 anos); 
 

8. Discorda das disposições relativas aos Credores Estratégicos Quirografários (Cláusula 
10.3. do Novo PRJ) e aos Credores Estratégicos (Cláusula 12 do Novo PRJ), 
principalmente das benesses que lhes foram concedidas, como a ausência de deságio 
sobre o valor do crédito e a ausência de período de carência para o respectivo 
pagamento (conforme Cláusula 12.2. do Novo PRJ), sendo certo que referidas medidas 
constituem tratamento desigual entre credores originariamente da mesma classe 
(em violação expressa ao princípio da paridade dos credores, ou par conditio 
creditorum, bem como à ordem de preferência no concurso de credores 
preconizada pelo art. 83 da Lei 11.101/2005); e 
 

9. Discorda da ausência de tratamento específico no Novo PRJ às sociedades 
seguradoras, que estão impedidas de se tornarem Credoras Investidoras das 
Recuperandas por expresso óbice legal (artigo 73 do Decreto Lei 73/66). Pelo 
mesmo motivo, o Novo PRJ ainda afronta diretamente os artigos 104, II e III, 968, IV, 
997, II e 1.015, parágrafo único, do Código Civil e o artigo 2º, caput e § 2º, da Lei 
6.404/76 e não pode ser homologado nos termos propostos. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 A presente Declaração de Ressalvas não é exaustiva. A MAPFRE se resguarda no 
direito de apresentar novas ressalvas e, se o caso, eventual recurso.  
 
 Oportunamente, reitera-se in totum os termos da Objeção ao PRJ apresentada pela 
MAPFRE às fls. 38.914/38.925 da Recuperação Judicial.  
 

 
São Paulo, 17 de setembro de 2021. 

 

Julio Costa 
OAB/ RJ nº 91.064 

Gustavo Lasalvia Besada 
OAB/SP nº 206.758 

 
 

Ana Luiza de Campos do Carmo 
OAB/RJ nº 175.807 

 
 

Gabrielle Bruno Calero Garriga 
OAB/RJ n° 231.466 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Dra. Ariadne Barbosa | Dalle Lucca Advogados 
<ariadne@dalleluccaadvogados.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:14
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Assunto: RESSALVAS AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CREDORA MARANHÃO 

COLCHÕES

São Paulo/SP, 16 de setembro de 2021.
 

DECLARAÇÃO DE RESSALVAS 
 
MARANHÃO COLCHÕES LTDA, na qualidade de credora de MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CARLOS SARAIVA 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(em conjunto, as “Recuperandas”), e devidamente habilitado a participar da Assembleia Geral de Credores, 
convocada nos termos do artigo 35 da Lei nº 11.101/2005, neste ato representado por sua procuradora, vem 
solicitar que conste na respectiva Ata as seguintes ressalvas:  
 
A Maranhão Colchões LTDA. vem manifestar sua veemente discordância e repúdio aos aspectos e circunstâncias a 
seguir elencados:  
 
1.            Discorda e rejeita o PRJ e, independentemente do quanto nele for disposto ou dos efeitos de eventual 
sentença concessiva da recuperação, EXPRESSAMENTE RESSALVA E RESERVA TODOS OS SEUS DIREITOS, 
notadamente o de prosseguir nas e/ou promover execuções contra os garantidores, coobrigados, avalistas, fiadores, 
devedores solidários e/ou terceiros garantidores, a qualquer título, podendo adotar todas as medidas judiciais e 
extrajudiciais para o recebimento de seus créditos, sujeitos ou não à recuperação judicial. 
 
2.            A credora ressalva também seu direito de noticiar diretamente nos autos em caso de eventual 
descumprimento, na medida em que a Lei nº 11.101/05 não impõe condicionantes para a constituição em mora, 
uma vez que as Recuperandas possuem plena ciência das obrigações contraídas com a eventual aprovação do 
presente plano, devendo ao caso a observância do art. 73, IV, da Lei nº 11.101/05. 
 
3.            A credora não concorda com as condições de pagamento propostas aos credores da Classe III, pois entende 
que são extremamente abusivas e importam em tratamento diferenciado bem como entende que incorrerá no 
recebimento de valores irrisórios; 
 
4.            A credora discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade dos créditos perante 
os coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005. 
 
5.            A credora Maranhão Colchões LTDA rechaça a arbitrária conduta do Sr. Administrador Judicial ao abster-se 
de submeter à deliberação da coletividade de credores a suspensão do conclave por 30 dias, para que credores e 
Recuperandas pudessem negociar e ajustar aspectos relevantes do aditamento ao PRJ. Ao deixar de submeter o 
citado pleito à deliberação dos credores, principais interessados na boa e adequada construção do plano de 
soerguimento posto em votação, o Sr. Administrador Judicial usurpou a competência da assembleia para decidir 
sobre a referida matéria, bem como cerceou o direito dos credores de exercerem sua voz e voto para deliberar 
sobre tal assunto, cuja legitimidade é exclusiva dos credores.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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A presente declaração não é exaustiva. A MARANHÃO COLCHÕES LTDA resguarda o direito de apresentar novas e, 
se o caso, eventual recurso. 
 

 
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADA OAB/MG 178.177 
 

 

 

Ariadne Paula de Oliveira Barbosa 
Advogada – OAB/MG 178.177 
Av. Paulista, 1636 – Conj. 706 | São Paulo, SP 
+55 (11) 2391-9425 
R. João Mendes, 57 – Sala 06 | Extrema, MG  
+55 (35) 3435-5736 
www.dalleluccaadvogados.com.br 

 
AVISO LEGAL: Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas. 
Caso recebida por engano, favor devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando a totalidade 
ou parte desta mensagem ou dos documentos a ela anexados. 
  
LEGAL NOTICE: This message may contain information of confidential nature and/or legally protected. 
If you have received this message by mistake, please reply to the sender, eliminate it from your system and do not disclose or use 
this message or the attached documents, in whole or in part 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Conrado, Mariana F. <Mariana.Conrado@trenchrossi.com>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:50
Para: Ricardo Eletro
Assunto: Apontamentos para constar em Ata - assembleia de credores 16.09.2021

Prezados, 
 
Conforme se verifica da ata da assembleia de credores ocorrida em 16.09.2021, informo que, em mais de uma 
oportunidade, usei o direito de voz para endereçar questionamentos às recuperandas. Dos questionamentos feitos, 3 
deles permaneceram sem respostas, mesmo após serem reiterados em mais de uma oportunidade. São eles: 
 

i. como os credores terão acesso às informações para apuração de Caixa Mínimo após o encerramento da 
recuperação judicial; 

ii. qual a razão de não estarem sendo apresentados informações e documentos contábeis mensalmente para 
que o administrador judicial apresente os relatórios mensais de acompanhamento das atividades das 
recuperandas; 

iii. como serão feitos os pagamentos aos credores quirografários se em determinados anos (ou pior, se em 
nenhum ano) não forem verificados excedentes de Caixa Mínimo. 

 
Por fim, destaca-se que é, no mínimo curioso, que as recuperandas se furtem de responder questionamentos básicos 
envolvendo suas operações e forma de pagamento e, por outro lado, teçam afirmações genéricas dizendo que estão 
disponíveis para esclarecerem eventuais questionamentos ou dúvidas seja durante a tramitação do processo de 
recuperação judicial, seja após o encerramento da recuperação. Considerando o comportamento das recuperandas 
em assembleia, a dúvida que se coloca é: se elas nem sequer são capazes de responder os questionamentos que 
lhes são endereçados diretamente em assembleia, em mais de uma oportunidade, qual a chance de os credores 
obterem qualquer informação ou esclarecimento após o encerramento da recuperação judicial? 
 
At. 
Mariana 
 
Mariana F. Conrado  
Associada, Contencioso Cível  
Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105 - 31. andar 
Edifício EZ Towers, Torre A 04711-904  
São Paulo - SP - Brasil 
Tel.:+55 (11) 3048-6945 
Cel.:+55 (11) 94332-3265  
 
Site | LinkedIn | Instagram | TrenchCast | YouTube 
 

 
 
 
 
 
 
This message may contain confidential and privileged information. If it has been sent to you in error, please reply to advise the sender of the error and then 
immediately delete this message. Please visit https://www.trenchrossi.com/en/disclaimer/ for other important information concerning this message. 
   

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Conrado, Mariana F. <Mariana.Conrado@trenchrossi.com>
Enviado em: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 19:23
Para: Ricardo Eletro
Assunto: Questionamentos não respondidos em AGC

Prezados, meus questionamentos feitos à recuperanda continuam sem respostas. 
 
Mariana F. Conrado  
Associada, Contencioso Cível  
Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105 - 31. andar 
Edifício EZ Towers, Torre A 04711-904  
São Paulo - SP - Brasil 
Tel.:+55 (11) 3048-6945 
Cel.:+55 (11) 94332-3265  
 
Site | LinkedIn | Instagram | TrenchCast | YouTube 
 

 
 
 
 
 
This message may contain confidential and privileged information. If it has been sent to you in error, please reply to advise the sender of the error and then 
immediately delete this message. Please visit https://www.trenchrossi.com/en/disclaimer/ for other important information concerning this message. 
   

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1

ricardoeletro@laspro.com.br

De: Beatriz Faneca <beatriz@faneca.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:16
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Assunto: RICARDO ELETRO | DECLARAÇÃO DE RESSALVAS | PRIORIZA 

INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI, SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI e 
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI | AGC em 16.09.2021

Prioridade: Alta

DECLARAÇÃO DE RESSALVAS   
PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI, SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI e SUPORTE 

INTERMEDIACAO EIRELI, na qualidade de credores de MV PARTICIPAÇÕES S.A., MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., NOSSA ELETRO S.A., RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A., MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA., DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., WG ELETRO S.A., NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. e LOJAS SALFER S.A. (em conjunto, as “Recuperandas” - processo 1070860-05.2020.8.26.0100) e devidamente habilitadas a participar da Assembleia Geral de Credores, vêm solicitar que conste na respectiva Ata as presentes ressalvas, anotando-se a discordância em relação aos seguintes aspectos:  Discordam da apresentação de alteração ao Plano de Recuperação judicial no dia de sua votação, fator a ocasionar insegurança jurídica aos seus credores; Questionam a clareza e elucidação dos termos propostos, ao passo que não foram especificados pelas Recuperandas:  
a. quais bens móveis e imóveis/atividades estariam sujeitos às UPIs, previstas na Cláusula 4 do Plano; 
b. qual será a estruturação societária de controle das entidades após as alterações viabilizadas pelo Plano, em sua cláusula 4.3. Questionam a falta de clareza acerca da redação atribuída à cláusula 11.1, ao dispor que: os 

Credores ME e EPP titulares de Créditos ME e EPP, desde que Incontroversos, receberão o 

pagamento de seus Créditos ME e EPP por meio da destinação do montante equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que 

atendidas as Condições de Pagamento de Cash Sweep. Não há definição acerca de parâmetros ou diretrizes da composição, origem e gestão do invertebrado “Caixa Mínimo”, assim como pende esclarecimento acerca da efetividade do pagamento dos credores na hipótese de não alcance deste. Discordam do excessivo deságio aplicado aos credores ME e EPP, de 60% (sessenta por cento) sobre o valor nominal dos Créditos, estipulado na cláusula 11.1.‘a’ 
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48269



2

Questionam a nebulosidade atribuída ao pagamento dos credores estratégicos – contida no item 12.2 do Plano, que deixa de estabelecer formas e valores de pagamento, bem como apresenta fonte geradora concorrente ao pagamento regular dos credores não estratégicos.Inobstante notícia de ajuste nos anexos no curso da AGC, não foram os mesmos encartados ao instrumento modificativo.   A presente declaração não é exaustiva. As credoras se resguardam o direito de apresentar novas ressalvas e, se o caso, eventual recurso.   Favor confirmar o recebimento do presente.   Atenciosamente,  
  

BEATRIZ FANECA 
  +55 11 2619 0999   Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.982, cj. 801  São Paulo-SP, 01451-000  
  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Barbara Renata Soares Gomes <barbara@rbadvogados.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 21:38
Para: Ricardo Eletro
Cc: Ricardo Bianchi
Assunto: Ressalva de Voto | AGC Ricardo Eletro | Tem Administradora de Cartões S.A.
Anexos: ressalva_voto_AGC_Ricardo_Eletro_ass.pdf

Prezados, boa noite. 
 
Espero que a presente mensagem os encontre bem. 
 
Envio anexa a ressalva da TEM ADMINISTRADORA DE CARTÔES S.A. ao voto exarado há pouco na Assembleia Geral 
de Credores da recuperação judicial do Grupo Ricardo Eletro. 
 
Peço a  gentileza de que ela seja incorporada à Ata da AGC, bem como que confirmem o recebimento deste. 
 
Atenciosamente, 
 
Bárbara Renata Soares Gomes 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
RICARDO ELETRO – PROC. Nº 1070860-05.2020.8.26.0100 

RESSALVA DE VOTO EM ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (AGC) 

TEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES S.A., já devidamente 
qualificada no processo de recuperação judicial em questão, vem, 
por seus advogados abaixo assinados, apresentar sua ressalva ao 
voto exarado na Assembleia Geral de Credores, realizada em 
16.09.2021, pelas razões a seguir expostas. 

Em que pese sua participação na Assembleia Geral de 
Credores e teor do respectivo voto exarado, a TEM ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES ora ratifica sua classificação enquanto credora 
extraconcursal, reconhecimento este que se busca nos autos da 
impugnação de crédito de n.º 1058339-91.2021.8.26.0100. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Isso porque a dívida existente decorre de uma 
apropriação indébita levada a efeito pela recuperanda, que se 
apropriou de valores que estavam em sua posse provisoriamente, 
mas que eram de propriedade da TEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES por 
força da “Proposta Comercial de Varejo Arrecadador” celebrada 
entre as partes, cuja dívida fora posteriormente consubstanciada 
na “Confissão de Dívida” também assinada pelas partes. 

Sendo assim, de acordo com a aplicação analógica da 
extraconcursalidade atribuída ao credor titular de propriedade 
fiduciária (art. 49, §3º, da Lei n.º 11.101/05), bem como com o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso 
Especial n.º 1.736.887 – SP, a TEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES não 
deve se sujeitar aos efeitos desta recuperação judicial. 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

Fabrício Rocha 
OAB/SP 206.338 

Ricardo de Abreu Bianchi
OAB/SP 345.150 

Bárbara Renata Soares Gomes 
OAB/SP 440.017 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ricardoeletro@laspro.com.br

De: Jéssica Melo <jessica.melo@santosesantana.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 15:48
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Cc: Sylvie Boechat; Isabela Banjai; Alexia Zompero
Assunto: Ressalvas | Credora Zurich Minas Brasil Seguros S/A - Recuperação Judicial 

Ricardo Eletro
Anexos: Ressalvas PRJ - Zurich - 16.09.2021 (PRJ Modificado) (1).pdf; Summary (3).pdf

Prezados, boa tarde! 
 
Conforme estabelecido na ata da Assembleia Geral de Credores, realizada ontem, encaminho as anexas ressalvas da 
credora Zurich Minas Brasil Seguros S/A ao plano de recuperação judicial. 
 
Por favor, acusar recebimento. 
 
Obrigada. 
  
Best Regards,  
  
  
Jéssica Melo do Nascimento             
Recuperação Judicial & Falência 
Judicial Recovery & Bankruptcy  
+55 11 2711-1585  
jessica.melo@santosesantana.com.br  
  
Santos & Santana Advogados  
Rua Olimpíadas, 205 - 4º andar  
Vila Olímpia, São Paulo – SP - 04551-000  
+55 11 2737-4465 | +55 11 2737-4496  
www.santosesantana.com.br/  
  

  
  
AVISO LEGAL  
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, 
por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 
poderes de representação.  
  
LEGAL ADVICE  
This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally 
exceptional information. If you are not the addressee of this message, since now you are advised to not release, copy, 
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received this 
message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its 
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by 
someone who has no representation powers, shall be null or void.  
  Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 

Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Rua das Olimpíadas, nº 205, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, 04551-000 

Telefone: + 55 11 2737-4465 / + 55 11 2737-4496 | E-mail: atendimento@santosesantana.com.br 

www.santosesantana.com.br 

 

DECLARAÇÃO DE RESSALVAS 

 

A ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A, na qualidade de credora de MÁQUINA DE 

VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. e OUTRAS (“Grupo Ricardo Eletro”), devidamente habilitada a 

participar da Assembleia Geral de Credores, convocada nos termos do artigo 35 da Lei nº 11.101/2005, 

neste ato representado por sua advogada, vem, requerer que conste na respectiva Ata da Assembleia 

Geral de Credores as seguintes ressalvas, das quais manifesta sua veemente discordância e repúdio 

aos aspectos e circunstâncias a seguir elencados: 

 

1. Discorda da participação na AGC, com direito de voto, de todo e qualquer acionista das 

Recuperandas, independentemente do volume de sua participação nos respectivos capitais sociais, 

ante à frontal vulneração ao artigo 43 da LRF, dado o inquestionável conflito de interesses decorrente 
da influência significativa que exercem nas deliberações societárias das Recuperandas, tais como a 

própria apresentação do Plano. 

 

2. Discorda dos deságios abusivos de 65%, 80% e 95% imposto pelas opções de pagamentos dos 

credores quirografários no Plano, em contraponto a todos os demais credores, que não sofrerão 

alterações ou terão melhoradas as suas condições de crédito. 

 

3. Rechaça as Cláusulas 5 e 5.1 do Plano, que permitem a reorganização societária das 

Recuperandas de forma indiscriminada e a abertura de capital e oferta pública das ações das empresas 

do grupo, independentemente de supervisão judicial ou aprovação dos seus credores, sem descrever 

ou demonstrar os tipos de alterações societárias pretendidas, em franca vulneração ao artigo 53, I, da 

LRF. 

 

4. Rechaça a Cláusula 6.3 do Plano, que permite a oneração de quaisquer bens do ativo das 

Recuperandas de forma indiscriminada, independentemente de supervisão judicial ou aprovação dos 

seus credores, em frontal vulneração ao artigo 66 da LRF. 

 

5. Rechaça a cláusula 7.1 do Plano, que afronta o direito constitucional de ação dos credores, 

bem como suprime indevidamente as garantias vinculadas aos créditos sujeitos à recuperação judicial, 

ao arrepio das normas insculpidas nos artigos 59 e 49, §§ 1º e 2º, da LRF. A credora discorda de 

qualquer alteração, novação, renúncia, desistência e/ou liberação de quaisquer de seus direitos 

relacionados a créditos detidos contra quaisquer coobrigados (ainda que em recuperação judicial) e às 

garantias que possui, independentemente da sua natureza, ressalvando e resguardando a conservação 

dos direitos e privilégios contra os respectivos coobrigados e garantidores, bem como o seu livre 

exercício, judicial ou extrajudicialmente, em qualquer jurisdição. 

 

6. Discorda veementemente aos termos estabelecidos na Cláusula 1.2.4 do Plano, que condiciona 

os pagamentos às condições de apuração de caixa “cash sweep”, no qual a referida apuração não inclui 

supervisão judicial ou aprovação dos seus credores, também não descreve ou demonstra os critérios 

objetivos e aritméticos da apuração. Ainda, não se descreve qual seria o caixa mínimo exigido para 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Rua das Olimpíadas, nº 205, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, 04551-000 

Telefone: + 55 11 2737-4465 / + 55 11 2737-4496 | E-mail: atendimento@santosesantana.com.br 

www.santosesantana.com.br 

 

pagamento, tampouco o que seria considerado excedente de caixa para destinação aos pagamentos 

dos credores, muito menos há especificação de quais verbas são destinadas ao citado caixa. 

 

7. Se opõe a ausência de empresa independente de auditoria para aferição e fiscalização das 

apurações de caixa “cash sweep” das Recuperandas. 
 

8. Combate a ausência de esclarecimentos do Plano acerca da destinação das mercadorias 

consignadas, especialmente, se será destinada a Infra.commerce ou ao Grupo Ricardo Eletro, nas 

situações de e-commerce e marketplace que serão utilizadas para reestruturação das Recuperandas. 

 

A presente declaração não é exaustiva. A credora se resguarda o direito de apresentar novas e, se o 

caso, eventual recurso. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

 

HÉLVIO SANTOS SANTANA 

OAB/SP 353.041-A 

 

SYLVIE BOECHAT  

OAB/SP 151.271 

 

 

JÉSSICA MELO DO NASCIMENTO 

OAB/SP 380.523 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1

ricardoeletro@laspro.com.br

De: mluiza@advjk.com.br
Enviado em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 15:28
Para: ricardoeletro@laspro.com.br
Assunto: Ressalvas ao PRJ

Prezado Administrador Judicial: 

 

A credora ON TIME EXPRESS LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A. ciente das alterações pontuais no 
PRJ, deliberadas na AGC de 16/09/2021, é favorável à aprovação do Plano. 

Ademais,  manifesta sua satisfação  com os esforços das devedoras em dar continuidade às suas 
atividades comerciais visando sua recuperação e espera a  homologação o PRJ pelo M.M. Juízo, ao 
mesmo tempo  que  reforça o desejo de  sua habilitação na qualidade de credor estratégico. 

Atenciosamente, 

 

Curitiba, 17 de setembro de 2021. 

 

Sandra Marlete Jankovski                                                                       Maria Luiza Basso 

   OAB/PR 32.963                                                                                  OAB/PR 36.574 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 1 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 484 (65.94%) de 734 | 896.780.501,35 (27.06%) de 3.313.845.207,20

Total NÃO: 250 (34.06%) de 734 | 2.417.064.705,85 (72.94%) de 3.313.845.207,20

Total Abstenção: 136 (15.63%) de 870 | 119.781.947,49 (3.49%) de 3.433.627.154,69

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (25%) 2.873.435,64(2.04%)

Total NÃO: 3 (75%) 137.807.788,71(97.96%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 96 (53.33%) 874.608.819,85(27.9%)

Total NÃO: 84 (46.67%) 2.260.043.991,99(72.1%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48284



16/09/2021 20:12 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://app.assemblexaws.com.br/ata7 4/35

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SANTOS

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

CARLOS ALMEIDA SANTANA
JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SOUZA

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES
TRINDADE

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN 7,973.20 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SOPHIA

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 28,598.80 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO
JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48302



16/09/2021 20:12 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://app.assemblexaws.com.br/ata7 22/35

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ROCHA DE SOUZA

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não

BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 Sim

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 3,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OLIVEIRA MANDARINO

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E
TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A

MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CENTURYLINK COMUNICACOES DO MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BRASIL LTDA

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48309



16/09/2021 20:12 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://app.assemblexaws.com.br/ata7 29/35

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 2,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48313



16/09/2021 20:12 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://app.assemblexaws.com.br/ata7 33/35

CARMO MANDARINO

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA.
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 27,808,969.36 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EPP

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720        182.995.523,96      1.707    57.265.376,42       653       31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5               141.238.686,99      5           141.238.686,99     4           140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.497        4.793.914.613,51   251       3.369.229.317,27  198       3.251.297.766,39  

100,00% 100,00% 3,35% 70,28% 2,64% 67,82%

1.025        102.087.909,41      20         11.293.912,87       15         10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.247      5.220.236.733,87   1.983    3.579.027.293,55  870       3.433.627.154,70  

100,00% 100,00% 11,50% 68,56% 5,04% 65,78%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653       31.061.372            116       2.997.270           537       28.064.102            157       16.527.950,32       380       11.536.151,51    

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

4           140.681.224          -        -                      4           140.681.224          3           137.807.789          1           2.873.436           

75,00% 97,96% 25,00% 2,04%

198       3.251.297.766       18         116.644.955       180       3.134.652.812       84         2.260.043.992       96         874.608.820       

46,67% 72,10% 53,33% 27,90%

15         10.586.792            2           139.723              13         10.447.069            6           2.684.975              7           7.762.094           

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 870       3.433.627.154,70  136       119.781.947,49  734       3.313.845.207,21  250       2.417.064.705,86  484       896.780.501,35  

34,06% 72,94% 65,94% 27,06%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

1REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 2 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 484 (65.94%) de 734 | 896.780.501,35 (27.05%) de 3.315.708.648,62

Total NÃO: 250 (34.06%) de 734 | 2.418.928.147,27 (72.95%) de 3.315.708.648,62

Total Abstenção: 136 (15.63%) de 870 | 119.781.947,49 (3.49%) de 3.435.490.596,11

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (25%) 2.873.435,64(2.04%)

Total NÃO: 3 (75%) 137.807.788,71(97.96%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 96 (53.33%) 874.608.819,85(27.88%)

Total NÃO: 84 (46.67%) 2.261.907.433,41(72.12%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SANTOS

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

CARLOS ALMEIDA SANTANA
JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SOUZA

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES
TRINDADE

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN 7,973.20 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SOPHIA

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 28,598.80 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO
JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ROCHA DE SOUZA

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não

BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 Sim

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 3,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OLIVEIRA MANDARINO

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E
TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A

MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CENTURYLINK COMUNICACOES DO MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BRASIL LTDA

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 2,000.00 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARMO MANDARINO

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA.
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 29,672,410.78 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EPP

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720        182.995.523,96      1.707    57.265.376,42       653       31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5               141.238.686,99      5           141.238.686,99     4           140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.497        4.795.778.054,93   251       3.371.092.758,69  198       3.253.161.207,81  

100,00% 100,00% 3,35% 70,29% 2,64% 67,83%

1.025        102.087.909,41      20         11.293.912,87       15         10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.247      5.222.100.175,29   1.983    3.580.890.734,97  870       3.435.490.596,12  

100,00% 100,00% 11,50% 68,57% 5,04% 65,79%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653       31.061.372            116       2.997.270           537       28.064.102            157       16.527.950,32       380       11.536.151,51    

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

4           140.681.224          -        -                      4           140.681.224          3           137.807.789          1           2.873.436           

75,00% 97,96% 25,00% 2,04%

198       3.253.161.208       18         116.644.955       180       3.136.516.253       84         2.261.907.433       96         874.608.820       

46,67% 72,12% 53,33% 27,88%

15         10.586.792            2           139.723              13         10.447.069            6           2.684.975              7           7.762.094           

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 870       3.435.490.596,12  136       119.781.947,49  734       3.315.708.648,63  250       2.418.928.147,28  484       896.780.501,35  

34,06% 72,95% 65,94% 27,05%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

1REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 3 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 483 (65.89%) de 733 | 893.497.244,93 (26.99%) de 3.310.561.950,78

Total NÃO: 250 (34.11%) de 733 | 2.417.064.705,85 (73.01%) de 3.310.561.950,78

Total Abstenção: 136 (15.65%) de 869 | 119.781.947,49 (3.49%) de 3.430.343.898,27

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (25%) 2.873.435,64(2.04%)

Total NÃO: 3 (75%) 137.807.788,71(97.96%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 95 (53.07%) 871.325.563,43(27.83%)

Total NÃO: 84 (46.93%) 2.260.043.991,99(72.17%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48424



16/09/2021 20:20 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://segregacao.assemblex.online/ata7 1/17

Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

ALINE LINS DE MENEZES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48425



16/09/2021 20:20 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://segregacao.assemblex.online/ata7 2/17

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS ALMEIDA SANTANA JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA

DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TRINDADE

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,598.80 Abstenção

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO 1,427.68 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(Sindicato de Contagem)

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

MONIQUE GONCALVES DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS
ROCHA DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não

BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 SimEste documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48436



16/09/2021 20:20 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://segregacao.assemblex.online/ata7 13/17

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A

MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,000.00 Sim

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RODOVIARIOS S/A

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA.
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 27,808,969.36 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720        182.995.523,96      1.707    57.265.376,42       653       31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5               141.238.686,99      5           141.238.686,99     4           140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.496        4.790.631.357,09   250       3.365.946.060,85  197       3.248.014.509,97  

100,00% 100,00% 3,34% 70,26% 2,63% 67,80%

1.025        102.087.909,41      20         11.293.912,87       15         10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.246      5.216.953.477,45   1.982    3.575.744.037,13  869       3.430.343.898,28  

100,00% 100,00% 11,49% 68,54% 5,04% 65,75%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653       31.061.372            116       2.997.270           537       28.064.102            157       16.527.950,32       380       11.536.151,51    

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

4           140.681.224          -        -                      4           140.681.224          3           137.807.789          1           2.873.436           

75,00% 97,96% 25,00% 2,04%

197       3.248.014.510       18         116.644.955       179       3.131.369.555       84         2.260.043.992       95         871.325.563       

46,93% 72,17% 53,07% 27,83%

15         10.586.792            2           139.723              13         10.447.069            6           2.684.975              7           7.762.094           

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 869       3.430.343.898,28  136       119.781.947,49  733       3.310.561.950,79  250       2.417.064.705,86  483       893.497.244,93  

34,11% 73,01% 65,89% 26,99%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

1REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 4 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 483 (65.89%) de 733 | 893.497.244,93 (26.97%) de 3.312.425.392,20

Total NÃO: 250 (34.11%) de 733 | 2.418.928.147,27 (73.03%) de 3.312.425.392,20

Total Abstenção: 136 (15.65%) de 869 | 119.781.947,49 (3.49%) de 3.432.207.339,69

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (25%) 2.873.435,64(2.04%)

Total NÃO: 3 (75%) 137.807.788,71(97.96%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 95 (53.07%) 871.325.563,43(27.81%)

Total NÃO: 84 (46.93%) 2.261.907.433,41(72.19%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

ALINE LINS DE MENEZES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS ALMEIDA SANTANA JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA

DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TRINDADE

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,598.80 Abstenção

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO 1,427.68 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(Sindicato de Contagem)

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

MONIQUE GONCALVES DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS
ROCHA DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não

BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 SimEste documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A

MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,000.00 Sim

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RODOVIARIOS S/A

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA.
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 29,672,410.78 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720        182.995.523,96      1.707    57.265.376,42       653       31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5               141.238.686,99      5           141.238.686,99     4           140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.496        4.792.494.798,51   250       3.367.809.502,27  197       3.249.877.951,39  

100,00% 100,00% 3,34% 70,27% 2,63% 67,81%

1.025        102.087.909,41      20         11.293.912,87       15         10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.246      5.218.816.918,87   1.982    3.577.607.478,55  869       3.432.207.339,70  

100,00% 100,00% 11,49% 68,55% 5,04% 65,77%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653       31.061.372            116       2.997.270           537       28.064.102            157       16.527.950,32       380       11.536.151,51    

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

4           140.681.224          -        -                      4           140.681.224          3           137.807.789          1           2.873.436           

75,00% 97,96% 25,00% 2,04%

197       3.249.877.951       18         116.644.955       179       3.133.232.997       84         2.261.907.433       95         871.325.563       

46,93% 72,19% 53,07% 27,81%

15         10.586.792            2           139.723              13         10.447.069            6           2.684.975              7           7.762.094           

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 869       3.432.207.339,70  136       119.781.947,49  733       3.312.425.392,21  250       2.418.928.147,28  483       893.497.244,93  

34,11% 73,03% 65,89% 26,97%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

1REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 5 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48529



16/09/2021 20:17 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://ederson.assemblex.online/ata3 1/1

Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 484 (66.48%) de 728 | 896.780.501,35 (64.62%) de 1.387.851.469,32

Total NÃO: 244 (33.52%) de 728 | 491.070.967,97 (35.38%) de 1.387.851.469,32

Total Abstenção: 136 (15.74%) de 864 | 119.781.947,49 (7.95%) de 1.507.633.416,81

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (100%) 2.873.435,64(100%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 96 (54.24%) 874.608.819,85(64.96%)

Total NÃO: 81 (45.76%) 471.858.042,82(35.04%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

ALINE LINS DE MENEZES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS ALMEIDA SANTANA JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA

DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TRINDADE

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48537



16/09/2021 20:17 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://ederson.assemblex.online/ata7 8/17

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,598.80 Abstenção

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO 1,427.68 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(Sindicato de Contagem)

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

MONIQUE GONCALVES DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS
ROCHA DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 Sim

Classe III - Quirografário
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E
TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GARANTIAS S.A

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CENTURYLINK COMUNICACOES DO
BRASIL LTDA

MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Sim

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,000.00 Sim

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE 52,078.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OLIVEIRA

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 27,808,969.36 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.494      3.005.728.664,34  248        1.581.043.368,10  195        1.463.111.817,22  

100,00% 100,00% 3,31% 52,60% 2,60% 48,68%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.241    3.294.242.995,99  1.977     1.653.033.555,67  864        1.507.633.416,82  

100,00% 100,00% 11,47% 50,18% 5,01% 45,77%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48548



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653        31.061.372            116        2.997.270              537         28.064.102            157         16.527.950,32                380        11.536.151,51         

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

1            2.873.436              -         -                        1             2.873.436              -          -                                  1            2.873.436                

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

195        1.463.111.817       18          116.644.955          177         1.346.466.863       81           471.858.043                   96          874.608.820            

45,76% 35,04% 54,24% 64,96%

15          10.586.792            2            139.723                 13           10.447.069            6             2.684.975                       7            7.762.094                

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 864        1.507.633.416,82  136        119.781.947,49     728         1.387.851.469,33  244         491.070.967,98              484        896.780.501,35       

33,52% 35,38% 66,48% 64,62%

1REGRA

 Aprovação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 6 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 484 (66.48%) de 728 | 896.780.501,35 (64.53%) de 1.389.714.910,74

Total NÃO: 244 (33.52%) de 728 | 492.934.409,39 (35.47%) de 1.389.714.910,74

Total Abstenção: 136 (15.74%) de 864 | 119.781.947,49 (7.94%) de 1.509.496.858,23

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (100%) 2.873.435,64(100%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 96 (54.24%) 874.608.819,85(64.87%)

Total NÃO: 81 (45.76%) 473.721.484,24(35.13%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

ALINE LINS DE MENEZES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS ALMEIDA SANTANA JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA

DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TRINDADE

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,598.80 Abstenção

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO 1,427.68 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(Sindicato de Contagem)

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

MONIQUE GONCALVES DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS
ROCHA DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 Sim

Classe III - Quirografário
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E
TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GARANTIAS S.A

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CENTURYLINK COMUNICACOES DO
BRASIL LTDA

MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Sim

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,000.00 Sim

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE 52,078.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OLIVEIRA

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 29,672,410.78 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.494      3.007.592.105,76  248        1.582.906.809,52  195        1.464.975.258,64  

100,00% 100,00% 3,31% 52,63% 2,60% 48,71%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.241    3.296.106.437,41  1.977     1.654.896.997,09  864        1.509.496.858,24  

100,00% 100,00% 11,47% 50,21% 5,01% 45,80%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653        31.061.372            116        2.997.270              537         28.064.102            157         16.527.950,32                380        11.536.151,51         

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

1            2.873.436              -         -                        1             2.873.436              -          -                                  1            2.873.436                

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

195        1.464.975.259       18          116.644.955          177         1.348.330.304       81           473.721.484                   96          874.608.820            

45,76% 35,13% 54,24% 64,87%

15          10.586.792            2            139.723                 13           10.447.069            6             2.684.975                       7            7.762.094                

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 864        1.509.496.858,24  136        119.781.947,49     728         1.389.714.910,75  244         492.934.409,40              484        896.780.501,35       

33,52% 35,47% 66,48% 64,53%

1REGRA

 Aprovação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 7 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 483 (66.44%) de 727 | 893.497.244,93 (64.53%) de 1.384.568.212,90

Total NÃO: 244 (33.56%) de 727 | 491.070.967,97 (35.47%) de 1.384.568.212,90

Total Abstenção: 136 (15.76%) de 863 | 119.781.947,49 (7.96%) de 1.504.350.160,39

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (100%) 2.873.435,64(100%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 95 (53.98%) 871.325.563,43(64.87%)

Total NÃO: 81 (46.02%) 471.858.042,82(35.13%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO

PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim

ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim

ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não

AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim

AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim

AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim

ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim

ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim

ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim

ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

ALINE LINS DE MENEZES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,229.54 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim

ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim

AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim

ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,225.75 Abstenção

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim

ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim

ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim

ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim

ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim

ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS

JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim

ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim

AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim

BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não

BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim

BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não

CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim

CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS ALMEIDA SANTANA JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim

CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim

CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim

CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim

CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim

DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim

DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não

DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA

DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não

DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não

DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TRINDADE

DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim

DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim

DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim

DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não

EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim

EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não

EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não

EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim

EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não

ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim

ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim

ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim

ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim

EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim

ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não

ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,448.79 Abstenção

EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO

ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não

FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim

GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim

GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim

GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim

GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não

GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim

GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS
SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO

34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim

GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim

GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não

HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim

HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim

HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não

HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não

HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim

IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim

JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não

JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim

JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não

JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim

JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não

JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim

JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim

JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não

JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim

JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim

JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim

JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48642



16/09/2021 20:22 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://segregacao.assemblex.online/ata7 7/17

JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim

JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim

JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO

WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim

LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não

LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim

LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim

LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não

LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

28,598.80 Abstenção

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não

MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim

MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim

MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim

MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não

MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim

MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim

MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim

MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim

MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim

MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim

MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim

MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim

MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO 1,427.68 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(Sindicato de Contagem)

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não

MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim

MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não

MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim

MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

MONIQUE GONCALVES DE LIMA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim

NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não

PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim

PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim

PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim

PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim

PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim

PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim

PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim

PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim

PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não

REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não

REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não

RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim

RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim

RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS
INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA

47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim

RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim

RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim

RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim

ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim

ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não

RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim

ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA

MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim

ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não

ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não

ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim

ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não

RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim

SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim

SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim

TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não

UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não

URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS
ROCHA DE SOUZA

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim

VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim

VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS
MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim

VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim

WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim

WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim

WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim

WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE
ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim

YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49

FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60

ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75

AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72

ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92

GABRIELA LIEBL 4,202.10

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73

KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53

JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90

MERCIDIA PADILHA 1,427.65

PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05

RODRIGO FELISBERTO 11,588.36

GELSON DA SILVA 20,827.33

MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77

ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46

ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02

UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 Sim

Classe III - Quirografário
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Votos

Nome Procurador Créditos Voto

ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA

ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim

AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A.

FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA
MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO

1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA

CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA

LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS

MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não

BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA

9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA

ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A.
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E
TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim

CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GARANTIAS S.A

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim

CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR

26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim

COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA

ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I

LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER

ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não

DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim

DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS

JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

300.00 Sim

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA

BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS

MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A

LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA

MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira)

AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA

SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.

ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim

JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim

LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não

LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS

449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA
ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA

8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA

JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim

METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim

MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção

MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não

MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não

PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA
JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL

MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não

REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim

REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim

RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS

VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

2,000.00 Sim

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim

SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A

LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA
ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR

29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A
JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA

12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não

TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM
ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO

4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA

JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim

TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA

VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA.
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA

52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A.

CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA

GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 27,808,969.36 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO

47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME

ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME
JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO

310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME

JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME

BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não

TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção

TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor

8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.493      3.002.445.407,92  247        1.577.760.111,68  194        1.459.828.560,80  

100,00% 100,00% 3,30% 52,55% 2,59% 48,62%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.240    3.290.959.739,57  1.976     1.649.750.299,25  863        1.504.350.160,40  

100,00% 100,00% 11,46% 50,13% 5,01% 45,71%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

653        31.061.372            116        2.997.270              537         28.064.102            157         16.527.950,32                380        11.536.151,51         

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

1            2.873.436              -         -                        1             2.873.436              -          -                                  1            2.873.436                

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

194        1.459.828.561       18          116.644.955          176         1.343.183.606       81           471.858.043                   95          871.325.563            

46,02% 35,13% 53,98% 64,87%

15          10.586.792            2            139.723                 13           10.447.069            6             2.684.975                       7            7.762.094                

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 863        1.504.350.160,40  136        119.781.947,49     727         1.384.568.212,91  244         491.070.967,98              483        893.497.244,93       

33,56% 35,47% 66,44% 64,53%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

1REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

CENÁRIO 8 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? - Plano De Recuperação

Total SIM: 483 (66.44%) de 727 | 893.497.244,93 (64.45%) de 1.386.431.654,32

Total NÃO: 244 (33.56%) de 727 | 492.934.409,39 (35.55%) de 1.386.431.654,32

Total Abstenção: 136 (15.76%) de 863 | 119.781.947,49 (7.95%) de 1.506.213.601,81

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 380 (70.76%) 11.536.151,51(41.11%)

Total NÃO: 157 (29.24%) 16.527.950,31(58.89%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 1 (100%) 2.873.435,64(100%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 95 (53.98%) 871.325.563,43(64.78%)

Total NÃO: 81 (46.02%) 473.721.484,24(35.22%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 7 (53.85%) 7.762.094,35(74.3%)

Total NÃO: 6 (46.15%) 2.684.974,84(25.7%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,710.46 Sim
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,761.97 Sim
ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 537.99 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA FABIOLA ELIAS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 31,585.17 Sim
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 113,802.56 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Não
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,762.73 Sim
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIANO COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,222.82 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AELSON FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,568.98 Sim
AILTON CARLOS BARBOZA DE
MENDONCA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,769.50 Sim

AILTON GOMES PIRES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,195.84 Sim
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CIBELE LOPES DA SILVA 77,304.40 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não
ALAN DE AZEVEDO COURA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,822.18 Sim
ALAN GOMES DE CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,379.80 Sim
ALAN RANGEL ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,194.28 Sim
ALAN WICHAN MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,694.62 Sim

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,711.45 Sim
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,049.41 Sim
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,739.25 Sim

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,228.53 Sim
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ
ALBERNAZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,052.83 Sim

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CIBELE LOPES DA SILVA 5,762.47 Sim

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRE SILVA MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,001.48 Sim
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,502.69 Sim

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,097.62 Sim
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33 Não

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,322.97 Sim
ALINE SOUSA BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,345.66 Sim
ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Não
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,971.85 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não
AMANDA KELLY SOATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.39 Sim
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,323.21 Sim

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Sim
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim
ANDERSON VINICIUS MORAES DA
COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,525.04 Sim

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS
SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDRE MOURA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,602.11 Sim
ANDRE SIMEAO DE BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,515.34 Sim
ANDREA PAULA GIL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,114.33 Sim
ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANDREIA FERREIRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,355.68 Sim
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,200.34 Sim
ANDREZA CAVALCANTI ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14 Não
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JESUS CASTELAN CIBELE LOPES DA SILVA 146,957.31 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANA CARDOSO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,533.73 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.77 Sim
ARLENILDO SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,540.44 Sim
AROLDO AFFONSO ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,367.51 Sim
ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Não
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,718.87 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BIANCA DOS ANJOS NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,393.80 Sim
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,795.27 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Não
BRUNO DA SILVA COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,766.62 Sim
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,434.35 Sim
BRUNO RODRIGUES SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 45,321.90 Sim
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CAMILA DE FATIMA VAZ NEUMAN 12,282.07 Não
CAMILIA PINTO LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,618.08 Sim
CARLA JUPIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,214.77 Sim

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS
SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,202.91 Sim

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,712.23 Sim

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,157.95 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS ALMEIDA SANTANA JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

501,752.03 Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,858.75 Sim
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,000.00 Sim

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Não
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,519.89 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CAROLINE SILVA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,822.56 Sim
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88 Não
CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA
PEREIRA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,154.04 Sim

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CIBELE LOPES DA SILVA 9,107.84 Sim
CELIO GONCALVES PACHECO CIBELE LOPES DA SILVA 195,581.98 Sim
CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDIA AMORIM PASSOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.54 Sim
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 563.35 Sim
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE
SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 21,876.42 Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDINEY SANTANA SERPA
LOURENCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,318.65 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,237.48 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,102.18 Sim
CRISTIANE FERNANDES FARIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,283.97 Sim
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,833.35 Sim
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,835.23 Sim
CRISTIANO BRAGA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 33,770.48 Sim

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,842.10 Sim
CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Não

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,837.92 Sim
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,446.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,059.92 Sim

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE BARBOSA VEIGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,350.36 Sim
DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Não
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Não

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Não
DAVID PEREIRA CARDOSO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,653.74 Sim

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,033.28 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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TRINDADE
DEBORA SURINIS TEOFILO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,630.07 Sim
DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DENISE BARENCO ACETI DAVID MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 24,895.09 Sim
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,266.27 Sim
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,828.17 Sim
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,968.91 Sim
DIEGO LISBOA DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,815.10 Sim
DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DINORA COSTA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 52,555.42 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Não
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON BEZERRA CALADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 216,996.70 Sim
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não
EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Não
EDSON PINTO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,563.57 Sim
EDUARDO ALVES DA SILVA EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20 Não

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 54,204.98 Sim
EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,100.78 Sim

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,395.87 Sim
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,310.64 Sim
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Não
ELENIR COSTA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim
ELIANA DA SILVA BORBA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,782.25 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELICA JULIO DE MEDEIROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,918.09 Sim
ELISABETE ROCHA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,271.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Sim

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
HORTEGA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,032.71 Sim

ELIZABETH SILVA MARCELINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 12,402.25 Sim
ELIZANA VENANCIO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,840.88 Sim
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,144.53 Sim
EMERSON TAVARES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,980.93 Sim
ERASMO SOARES GOMES CIBELE LOPES DA SILVA 152,095.61 Sim
ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Não
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,045.87 Sim
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 23,447.01 Sim

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EVERTON OLIVEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,464.23 Sim
EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE
LEMOS SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,159.93 Sim

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 27,402.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não
FABIO BASTOS PERUSSIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,006.97 Sim

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABIO DA SILVA FEITOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,521.74 Sim

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não
FELIPE DA SILVA PENHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,833.11 Sim

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,621.98 Sim

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE
BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,585.17 Sim

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Não
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,451.45 Sim

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89 Não
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,980.70 Sim
FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO ALVES PRADO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,571.32 Sim
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES
MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,243.17 Sim

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,996.61 Sim
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,488.21 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GENI DA SILVA FORNEAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,635.69 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,632.78 Sim
GEORGIA ANDRE IBIAPINA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,024.15 Sim
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS
SANTOS 6,345.61 Não

GEOVANE DA COSTA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,404.91 Sim
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,169.21 Sim
GERSON QUINTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,030.27 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GISELDA DOS SANTOS GERMANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim
GISELE DA SILVA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim
GISELLE FAUSTINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,000.00 Sim
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,456.02 Sim
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Não

GLEICE DUARTE MARTINS SUELEM APARECIDA ALVES MALTA
ARAUJO 34,067.39 Não

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,974.97 Sim
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.02 Sim
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não
GRAZIELE VIANA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,769.95 Sim

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS
FIGUEREDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,134.92 Sim

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEBERT SANTOS DA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 23,573.08 Sim
HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Não
HELEN BRAGA DE ABREU MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,963.13 Sim
HELENA MARQUES GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,764.88 Sim
HELIO MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 30,814.14 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Não
HELOISA HELENA MARTINS CARLOS HENRIQUE CORREA VAILATI 6,555.62 Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
HUGO CESAR CORTES COUTINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,405.05 Sim
IEDA GONCALVES VALVIESSE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,998.75 Sim
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 380.30 Sim
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,332.59 Abstenção

ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS
SANTOS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,972.65 Sim

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

ISABELLA LYANA COSTA CIBELE LOPES DA SILVA 245,583.81 Sim
IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI 9,702.98 Não

JACKELINE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,897.17 Sim
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAIR SALMEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,890.77 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JANAINA VALESCA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,773.57 Sim
JANDETSON LUCAS PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 82,159.70 Sim
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Não
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOANDERSON SOARES SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,459.70 Sim
JOAO DARIO DA SILVA CIBELE LOPES DA SILVA 899,480.19 Sim

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,281.00 Sim
JOELMA PEREIRA MENDES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,325.14 Sim
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,709.74 Sim
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,262.77 Sim
JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,537.23 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE AILMO SILVA MORAIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,156.97 Sim
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,380.89 Sim
JOSE ANTONIO SILVA FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,482.19 Sim
JOSE BRAZ DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,735.24 Sim
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,100.77 Sim
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIANE DA SILVA ALVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 44,032.19 Sim
JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JUAREZ CABRAL COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,873.65 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT
ANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,575.67 Sim

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 287.34 Sim
JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81 Não
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,943.31 Sim
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Não

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 25,517.81 Sim
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE
PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,544.80 Sim

KEITY AZEVEDO SPALA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,548.00 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,530.40 Sim

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,674.91 Sim
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 100,255.65 Sim
LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Não

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Não

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,053.81 Sim
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,174.62 Sim
LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,222.42 Sim
LENINTON ARAUJO BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,999.62 Sim
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,012.13 Sim
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,101.63 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Não
LEONARDO SILVA DE JESUS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim
LETICIA CORREA DE SANTANA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,043.84 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CIBELE LOPES DA SILVA 71,242.25 Sim
LIDIANE SUELEN PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,146.72 Sim
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,550.17 Sim
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA
BENEVIDES PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,501.62 Sim

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,237.11 Sim

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,142.59 Sim
LUCIANO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,592.91 Sim
LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CIBELE LOPES DA SILVA 93,782.03 Sim
LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 950.22 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

5,747.10 Abstenção

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17 Não
LUIS FERNANDO DE JESUS
NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,349.68 Sim

LUIS LEONARDO CHAVES DO
NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,170.80 Sim

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 695.40 Sim
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,356.38 Sim
LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 14,649.02 Sim
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,590.18 Sim
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA
DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,830.26 Sim

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,864.40 Sim

MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 10,844.64 Abstenção

MANOEL JOAQUIM GONCALVES
PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,496.15 Sim

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO ALVES BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim
MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO CESARIO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 31,920.00 Sim
MARCELO DA COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,191.37 Sim
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO MARTINS BEZERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,500.00 Sim
MARCELO RIBEIRO SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim
MARCIA BORGES TEIXEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 8,778.42 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Não
MARCIO PEDRO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,574.77 Sim
MARCOS CESAR MATOS CORREA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,452.26 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS PAULO MENEZES NUNES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,639.56 Sim
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,657.81 Sim
MARCOS RODRIGUES DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 119,231.97 Sim
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,431.73 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não
MARCUS VINICIUS AMORIM
QUINTANILHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,955.72 Sim

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA BERLANGE BELARMINO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,981.39 Sim
MARIA CAROLINE SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.83 Sim

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIA CLAUDIA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,017.69 Sim
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 9,085.56 Sim
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 306.13 Sim
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,640.89 Sim
MARIA JOSE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,220.22 Sim
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,022.00 Sim
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,482.84 Sim
MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Não
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,327.94 Sim
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,000.00 Sim
MARIO MELO BENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,460.03 Sim
MARISTELA SANT ANNA PORTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,087.10 Sim
MARIZA CLARO DA COSTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 572.03 Sim
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,217.40 Sim
MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO 1,427.68 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(Sindicato de Contagem)
MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,430.95 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim
MICHELE DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,703.95 Sim
MICHELE DA SILVA SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,636.42 Sim
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89 Não

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MILTON ELIAS FREITAS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 22,476.21 Sim
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Não
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,000.00 Sim
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 183,617.10 Sim
MONIQUE DA SILVA RAMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,307.20 Sim

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,494.38 Sim
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE
OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,634.04 Sim

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,105.01 Sim
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,719.17 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILCILENE DA SILVA BISPO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 20,538.19 Sim
NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,791.19 Sim
NISIO DE MAGALHAES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 10,575.70 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

ORDALIA DA SILVA SALDANHA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,277.32 Sim

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,182.50 Sim

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA DA SILVA CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,760.54 Sim
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PATRICIA PEREIRA BARBOSA CIBELE LOPES DA SILVA 23,500.00 Sim
PATRICIA PERES DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,481.78 Sim
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,726.18 Sim
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,712.67 Sim
PAULA SOARES VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,084.77 Sim
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,925.01 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 669,504.60 Sim
PEDRO ABDON LEMOS PINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 48,608.18 Sim
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 102,538.76 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
POLIMARA DINIZ HIPOLITO CIBELE LOPES DA SILVA 164,247.93 Sim
PRISCILA CARVALHO BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,351.65 Sim
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,741.94 Sim
PRISCILA MARTA LAGES CIBELE LOPES DA SILVA 123,853.18 Sim
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Não
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,977.34 Sim
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,379.19 Sim
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,134.94 Sim

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA
JUNIOR

MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,068.67 Sim

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 42,608.21 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim
REGIANE SOUZA SILVA REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55 Não
REGINA GASPARELLI MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,291.65 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REGISLAINE DA COSTA MENDES CIBELE LOPES DA SILVA 105,064.15 Sim
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Não

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN DA SILVA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 10,302.66 Sim
RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RENAN RUFINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 99,524.92 Sim
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CIBELE LOPES DA SILVA 25,075.05 Sim
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,917.65 Sim
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,862.12 Sim
RENATO BARBOSA RAMOS CIBELE LOPES DA SILVA 90,738.41 Sim
RICARDO COSTA DOS REIS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,285.14 Sim

RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,794.17 Abstenção

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,822.52 Sim
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 71,115.23 Sim

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

ROBSON FERNANDO DOS REIS CIBELE LOPES DA SILVA 12,916.40 Sim
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,990.77 Sim
RODRIGO BENTO DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,846.52 Sim
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,345.55 Sim
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 18,834.54 Sim
RODRIGO DE SOUSA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,888.43 Sim
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CIBELE LOPES DA SILVA 122,431.44 Sim
RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,912.23 Sim
RODRIGO SILVA DE ARAUJO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,733.56 Sim
RODRIGO VIDAL VIANNA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,889.63 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Não
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,706.06 Sim
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
RONAN CHRISTIAN SILVA CRISTIANE SAMPAIO DE ALMEIDA 12,925.90 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,528.41 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Não
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 19,539.20 Sim
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Não

ROSEANE PAIXAO BARROS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,000.00 Sim
ROSEMARI VARGAS CABRAL MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,317.65 Sim
ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Não
ROSIANE DE SANTANA SOUSA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,417.25 Sim
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Não
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA ALMEIDA ALVES CIBELE LOPES DA SILVA 34,666.67 Sim
SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,735.72 Sim
SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Não
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
FILHO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,394.11 Sim

SERGIO ALVES FREIRE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 77,573.17 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI

165,823.55 Não

SERGIO DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 167,103.92 Sim
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,512.35 Sim
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 325.33 Sim
SILVANA DE ABREU MAGALHAES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,339.86 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,292.94 Sim
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,685.55 Sim
SIMONE DE ALMEIDA LEITE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 50,000.00 Sim
SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Não
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,000.00 Sim
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,000.00 Sim

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 15,495.04 Sim
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Não
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS
BATISTA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 6,110.87 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TAISE JESUS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,519.13 Sim
TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TAMIRES COSTA DAS NEVES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,108.26 Sim
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS
FERREIRA GOMES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,652.81 Sim

TATIANE FLOR DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,768.17 Sim
TATIANE GOMES CRUZ MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,135.47 Sim
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,583.71 Sim
TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Não

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

THAISA CRISTINA DE CASTRO CIBELE LOPES DA SILVA 152,269.35 Sim
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,839.39 Sim
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 11,111.33 Sim
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,378.73 Sim
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE
OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 17,615.26 Sim

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
UIRIS DIAS VIEIRA UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS
ROCHA DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,950.18 Sim

VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 16,406.03 Sim
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não
VANESSA DA SILVA RIBEIRO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,914.22 Sim
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,239.66 Sim
VANUBIA CABRAL DE PAIVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 7,972.53 Sim

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA
SILVA SOARES MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 1,265.79 Sim

VITORIA SOUSA OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,427.17 Sim
VIVIANE FERREIRA PINTO MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 5,102.61 Sim
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CIBELE LOPES DA SILVA 1,502.59 Sim
WALLACE FREITAS DOS SANTOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,329.23 Sim
WALLACE ROULGHER FONTES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 149,567.42 Sim
WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 2,520.00 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Não
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 782.23 Sim
WELLINGTON JOSE MOREIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 4,040.47 Sim
WELTON JERONIMO DA SILVA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 3,238.94 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO CESAR DE CASTILHO 120,071.76 Não
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 13,922.40 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

YASMIN BRAGA VASCONCELOS MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 271.98 Sim
YURI NEGREIROS DE SOUZA MARCIO AYER CORREIA ANDRADE 978.53 Sim

Abstenção

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36
SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
KAROLINE VALDECI RIBEIRO 78,263.53
JOSIMO CARDOSO MARTINS 7,225.25
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR 38,428.90
MERCIDIA PADILHA 1,427.65
PEDRO JORGE DE SOUZA 40,243.00
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS 1,461.99
CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO 7,862.05
RODRIGO FELISBERTO 11,588.36
GELSON DA SILVA 20,827.33
MARCELO GIOVANI GELESKY 6,052.72
ADRIANA DE ABREU AZEVEDO 41,674.77
ALINE DE LIMA SCUSSEL 14,095.22
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. RENE TOEDTER 2,873,435.64 Sim

Classe III - Quirografário
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48701



16/09/2021 20:24 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://segregacao.assemblex.online/ata7 13/17

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ACESSO DIGITAL TECNOL DE
INFORMACAO LTDA ARIANE GARCIA MOCO 336,072.04 Não

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Sim

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Sim

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Sim
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Não

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Não

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Sim

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Sim

ANGELO ANDRE DE CASTRO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 1,000.00 Sim
ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Sim

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Abstenção

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Não

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Sim

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Não
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO 8,584,344.14 Não
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS PARA BELEZA LTDA

PATRICIA ANGELICA FERREIRA
PEREIRA 9,032,823.50 Não

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Sim

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Não

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Não

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Sim

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Sim

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Não

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Sim

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E
TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS
DE INTERNET S.A.)

LUCIANO GIONGO BRESCIANI 2,285,118.90 Não

C D OESTE ELETRO S/A IVONE FRANCISCO DE SA 87,386.41 Sim
CAFE TRES CORACOES S.A VANIA SOUTO DE CAMPOS 293,249.74 Sim
CARDIF DO BRASIL SEGUROS E MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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GARANTIAS S.A
CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Sim
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Sim
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Não

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

CELIO FABIO CORREIA AGUIAR
JUNIOR 26,674,312.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Sim

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Sim
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Não
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Não
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Não

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Não

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Não
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Não

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Não

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Sim

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE MELINA FELIX RIBEIRO 2,100,288.04 Não

DANIEL OLIVEIRA SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 428.57 Sim
DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Sim
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Não
DENISIO ALVES RESENDE JOAO RICARDO TELLES E SILVA 936.25 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Sim
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim
DL COM E IND DE PRODUTOS
ELETRONICOS JESSICA MELO DO NASCIMENTO 30,712,744.73 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Sim

EBAZAR.COM.BR. LTDA RODRIGO VICENTE BITTAR 156,158.45 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Sim

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Sim

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Sim

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ELG PEDESTAIS LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 7,674.83 Sim
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A. ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 22,265.57 Não

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A. ELAINE LIBERATO DE OLIVEIRA 131,085.15 Não

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Sim

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Sim
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Sim
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Sim

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Sim
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO
BRASIL LTDA BERNARDO HIRATA FELGA 764,540.18 Sim

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Não

FUNDIFERRO LIMITADA MELINA FELIX RIBEIRO 20,868.45 Não
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Não

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Sim
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES

33,376,912.96 Não

GFG COSMETICOS LTDA LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA 236,916.94 Não
GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Sim

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA JESSICA MELO DO NASCIMENTO 11,148,233.04 Sim
GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Não
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Não

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Sim

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA
NASSAR LTDA LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 1,374,013.34 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Não

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CAROLINE LEAO GAMA 2,150,384.28 Não
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA SERGIO DA FONSECA JUNIOR 55,811.85 Não

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Sim

ISEC SECURITIZADORA S.A. LUCIANA BARSOTTI MACHADO 4,642,548.70 Sim
ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Não
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Sim

JARDEL GONCALVES JOAO RICARDO TELLES E SILVA 63.20 Sim
JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Sim

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Sim

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Sim

JORDANA NAYARA DOS SANTOS JOAO RICARDO TELLES E SILVA 260.40 Sim
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR JOAO RICARDO TELLES E SILVA 300.00 Sim
JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Sim
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Sim
JOSE VALDO OVALIA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 389.40 Sim
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LETICIA MARIA HADDAD FAFA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 665.51 Sim
LINDOMAR JOSE MOREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 347.17 Sim
LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Não
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Não

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Sim

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Não
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Sim

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Sim

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 174,376.00 Não
LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Sim

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Não

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Sim

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PIMENTA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 462.93 Sim

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
METALURGICA MOR SA DANIELA FOIATO MICHEL 6,350,256.61 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Sim
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Sim
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. DANIELA FOIATO MICHEL 973,301.25 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

LUCIANO GABRIEL PRIMAVERA DE
FREITAS

13,235,482.41 Não

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA ADRIANA REGO SAMPAIO 7,195,863.08 Abstenção
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Não
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Não
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Não

NICOLAS NEGRI PEREIRA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 147.31 Sim
NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Sim
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Não
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Não
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Não
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Não

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Não

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Não

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Não

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Não
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Sim
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Sim
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Sim
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Sim

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Sim
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Sim

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Sim
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Sim
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA 6,923.84 Abstenção
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SEVENIT - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA BARBARA MEIRA DE SOUZA 37,834.11 Não

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Sim
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Não

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIGRID PATRICIA DA SILVA JOAO RICARDO TELLES E SILVA 740.73 Sim
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES MAURO ZICA NETO 153,067.39 Não

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Não

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA VITOR HUGO PONTES BUTRAGO 46,601.07 Abstenção
SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Sim

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA FABIO GONCALVES BONI 39,116.07 Sim
TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Não
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Sim

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Sim

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Abstenção

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A RAFAEL BRANDOLF 101,487.36 Sim
TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A VIVIANE MENDES BRAGA 85,000.00 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Abstenção

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Não

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA

544,949.65 Não

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Não

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Sim

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Sim
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A JESSICA MELO DO NASCIMENTO 29,672,410.78 Não

Abstenção

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA
EPP CLARISSE GOMES DA SILVA 3,296,671.75 Sim

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP CLARISSE GOMES DA SILVA 1,437,984.11 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Sim
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Sim

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Não

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA
SERVICOS ME JULIANA SUZUKI TAVARES 50,000.00 Não

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Não

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Não
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Não
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Não
TASK FACILITIES LTDA - ME WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA 12,814.89 Abstenção
TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME YARA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS 1,931,905.58 Sim

Abstenção

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.493      3.004.308.849,34  247        1.579.623.553,10  194        1.461.692.002,22  

100,00% 100,00% 3,30% 52,58% 2,59% 48,65%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.240    3.292.823.180,99  1.976     1.651.613.740,67  863        1.506.213.601,82  

100,00% 100,00% 11,46% 50,16% 5,01% 45,74%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            116        2.997.270              537         28.064.102            157         16.527.950,32                380        11.536.151,51         

29,24% 58,89% 70,76% 41,11%

1            2.873.436              -         -                        1             2.873.436              -          -                                  1            2.873.436                

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

194        1.461.692.002       18          116.644.955          176         1.345.047.048       81           473.721.484                   95          871.325.563            

46,02% 35,22% 53,98% 64,78%

15          10.586.792            2            139.723                 13           10.447.069            6             2.684.975                       7            7.762.094                

46,15% 25,70% 53,85% 74,30%

Total Geral de Credores 863        1.506.213.601,82  136        119.781.947,49     727         1.386.431.654,33  244         492.934.409,40              483        893.497.244,93       

33,56% 35,55% 66,44% 64,45%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

1REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S S

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S S

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S S

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S A

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S S

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S S

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S N

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S S

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S S

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S S

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S S

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S S

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S S

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S S

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S S

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S S

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S S

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S S

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S S
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S S

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S S

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S S

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S S

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S S

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S S

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S S

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S A

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S N

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S S

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S S

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S N

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S N

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S S

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S S

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S S

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S S

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S S

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S S

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S S

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S S

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S S

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S N

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S S

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S S

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S S

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S S

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S S

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S N

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S S

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S S

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S S

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S N

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S S

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S S

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S S

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S N

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S S

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S S

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S S

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S S

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S S

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S N

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S S

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S S

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S S

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S S

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S N

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S S

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S S

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S S

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S A

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S S

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S S

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S S

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S S

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S S

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S S

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S S

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S S

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S S

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S S

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S S

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S S

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S S

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S S

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S S

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S N

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S N

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S N

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S S

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S S

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S S

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S S

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S S

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S S

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S S

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S S

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S N

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S S

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S N

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S S

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S N

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S S

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S S

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S S

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S S

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S N

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S S

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S S

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S A

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S S

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S S

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S S

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S S

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S S

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S S

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S S

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S S

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S N

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S S

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S S

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S S

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S S

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S S

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S S

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48716



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S S

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S S

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S S

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S N

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S S

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S N

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S S

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S S

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S S

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S S

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S S

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S A

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S S

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S S

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S S

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S N

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S S

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S S

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S S

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S S

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S S

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S N

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S N

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S S

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S S

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S S

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48718



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S S

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S N

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S S

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S S

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S S

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S N

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S N

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S S

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S S

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S S

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S S

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S S

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S N

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S S

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S S

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S S

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S N

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S S

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S S

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S S

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S S

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S S

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S S

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S S

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S S

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S S

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S S

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S S

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S S

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S N

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S A

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S S

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S S

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S S

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S N

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S S

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S N

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S A

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S S

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S S

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S S

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S S

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S S

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S S

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S N

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S S

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S S

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S S

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S S

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S S

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S S

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S S

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S N

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S S

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S S

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S S

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S S

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S S

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S S

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S S

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S S

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S N

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S S

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S S

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S S

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S S

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S S

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S S

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S S

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S S

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S S

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S S

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S S

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S A

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48723



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S S

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S N

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S S

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S S

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S S

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S S

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S S

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S S

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S S

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S S

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S S

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S S

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S S

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S S

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S S

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S S

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S S

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S N

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S S

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S S

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S S

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S S

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S S

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S S

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S A

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S S

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S S

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S N

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S S

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S N

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S S

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S S

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S S

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S A

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S S

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S S

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S S

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S S

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S S

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S S

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S S

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S S

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S S

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S S

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S S

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S S

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S S

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S S

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S S

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S S

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S A

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S S

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S S

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S S

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S S

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S S

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S N

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S S

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S S

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S S

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S S

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S S

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S N

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S S

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S S

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S N

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S S

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S S

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S S

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S S

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S S

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S S

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S S

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S S

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S S

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S S

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S S

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S S

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S S

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S S

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S S

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S S

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S A

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S S

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S S

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S N

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S S

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S N

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S S

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S N

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S S

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S N

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S S

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S N

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S S

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S N

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S S

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S S

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S N

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S S

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S S

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S N

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S S

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S S

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S S

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S S

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S S

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S N

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S S

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S S

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S S

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S N

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S S

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S S

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S S

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S S

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S S

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S S

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S S

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S N

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S S

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S S

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S S

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S S

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S N

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S N

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S S

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S S

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S S

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S S

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S S

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S S

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S S

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S S

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S S

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S S

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S S

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S N

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S S

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S S

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S S

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S N

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S N

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S S

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S S

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S S

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S S

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S S

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S N

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S N

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S N

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S S

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S S

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S A

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S N

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S S

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S S

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S N

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S N

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S N

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S S

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S N

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S N

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S S

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S N

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S S

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S S

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S S

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S S

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S S

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S N

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S N

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S S

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S S

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S N

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S N

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S N

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S N

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S N

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S N

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S N

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S N

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S S

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S S

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S N

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S S

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S S

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S S

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S S

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S N

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S S

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48734



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S S

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S N

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S N

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S S

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S S

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S S

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S S

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S S

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S N

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S N

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S S

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S N

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S S

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S S

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S N

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S N

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S N

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S N

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S N

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S S

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S S

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S S

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S S

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S S

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S S

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S S

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S S

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S S

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S S

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S S

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S S

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S S

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S N

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S N

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S S

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S N

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S S

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S N

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S S

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S N

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S S

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S S

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S S

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S S

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S S

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S S

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S N

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S N

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S N

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S N

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S N

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S S

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S S

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S N

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S N

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S N

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48737



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S N

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S N

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S N

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S N

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S S

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S S

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S S

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S S

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S S

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S S

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S S

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S N

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S S

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S N

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S S

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S N

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S N

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S S

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S S

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S S

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S A

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S S

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S N

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S A

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S N

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S S

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S N

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S N

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S S

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S S

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S S

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 29.672.410,78R$                 S S N

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S S

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S S

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S S

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S S

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S N

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S N

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S N

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S N
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S N

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S N

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S S
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Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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JUSTIFICATIVAS DE VOTO 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Assembleia: Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

Justificativas incluidas no momento do Voto!

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? ADRIANA HELLERING

Credores Classe Voto

Justificativa

AIG SEGUROS BRASIL S/A (“AIG”), na qualidade de credora quirografária, por seus advogados, declaram e ressalvam, para os
devidos fins de direito, que aprova o plano de recuperação judicial (“PRJ”) submetido à deliberação pela assembleia geral de
credores nesta data, com ressalva da cláusula 7.1.1 e todas as demais cláusulas que a refletem, na medida em que são
patentemente ilegais, já que violam o princípio da igualdade, especialmente, ao dispor que o Plano não alterara as condições de
pagamento dos credores cujos créditos sejam originados de emissões de debêntures. Veja a cláusula: 

7.1.1. Este PRJ não altera o valor ou as condições de pagamento dos Créditos com Garantia Real e dos Créditos Quirografários
originados de emissões de debêntures, sendo certo que, por essa razão, seus titulares não terão direito de voto em AGC, nos
termos do art. 45, §3º da LRF. 

Em breve síntese, o Plano de forma absolutamente ilegal sujeita o pagamento de credores quirografários às condições de
pagamento de formas diversas, tratando-os de forma desigual (pois, enquanto alguns serão integralmente quitados, sem a
novação do Plano, outros estarão sujeitos a não recuperar sequer um percentual de seu crédito). Não bastasse, maquia a
realidade do endividamento das Recuperandas, criando a real possibilidade de que o Plano não seja viável economicamente, já
que não submete o crédito dos debenturistas à novação do Plano, permitindo que o crédito originário seja executado, o qual
ultrapassa pouco mais de R$ 1 bilhão. 

O Plano, outrossim, não esclarece a forma como ocorrerá a fiscalização sobre o caixa mínimo a ser obtido para fins de
pagamento dos credores, após o encerramento da recuperação judicial, algo que dificultará, sobremaneira, a fiscalização do
cumprimento do Plano. 

Em razão disso, a AIG EXPRESSAMENTE RESSALVA E RESERVA TODOS SEUS DIREITOS, enquanto credora quirografária,
especialmente, com relação à posterior nulidade das citadas cláusulas e de todas as demais cláusulas que a refletem. 

A AIG ressalva, ademais, que o exercício do direito de voto ora realizado não deve ser interpretado ou compreendido como
renúncia e/ou desistência de direitos e/ou reconhecimento de quaisquer fatos, argumentos ou teses jurídicas eventualmente
advogadas pelas recuperandas. 

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? ADRIANA REGO SAMPAIO

Credores Classe Voto

Justificativa

A credora se abstém em razão de não ter sido dada a devida oportunidade de análise do PRJ com as alterações apresentadas
na data de hoje.

Enquete Procurador

Justificativas feitas por Procuradores!

AIG SEGUROS BRASIL S/A Quirografário Sim

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA Quirografário Abstenção

SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? ALLAN GUSTAVO ALMEIDA PEREIRA

Credores Classe Voto

Justificativa

A modificação do PRJ não ficou muito claro quanto à sua viabilidade, gerando insegurança, razão pela qual optou-se por esta
escolha.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? ANDRE ERICSSON DE CARVALHO

Credores Classe Voto

Justificativa

Justificativa será enviada em apartado após a AGC

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA FILHO

Credores Classe Voto

Justificativa

Tendo em vista que as Recuperandas apresentaram o 2º Modificativo do PRJ na própria AGC, iremos nos abster do voto sob a
justificativa de que o documento precisa ser apreciado pela diretoria da Cia. Oportunamente, apresentaremos as nossas
considerações no processo. Registro que, a despeito dos inúmeros pedidos de suspensão da AGC realizados por diversos
Credores, tal pleito sequer foi colocado em votação.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? EDUARDA VASCONCELOS GOMES PINHEIRO

MARTINS

Credores Classe Voto

Justificativa

Em razão de ilegalidades constantes do Plano e que serão oportunamente apontadas ao juízo da Recuperação Judicial.

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO Quirografário Abstenção

BANCO BRADESCO S/A Garantia Real Não

BANCO ITAU S.A Garantia Real Não

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Garantia Real Não

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS S/A

Quirografário Não

BANCO BRADESCO BBI S.A. Quirografário Não

BANCO BRADESCO S/A Quirografário Não

ITAU UNIBANCO Quirografário Não

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS

LTDA

Quirografário Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A Quirografário Abstenção

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. Quirografário Não

SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? CLAUDIO FERREIRA DE MELO

Credores Classe Voto

Justificativa

Proposta de pagamento se revela uma moratória trabalhista, principalmente porque inexistem valores a serem disponibilizados
no Anexos 8.2.2, porque já foram disponibilizados/levantandos antes mesmo da decretação da RJ, sem considerar nos deságios
deveras agressivos e que não se compactibilizam com os efeitos da Lei...

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? LUCAS GOMES DE AZEVEDO

Credores Classe Voto

Justificativa

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A (

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? JAIME LUIZ KOSCHECK

Credores Classe Voto

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO Trabalhista Não

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE Trabalhista Não

UILEM RODRIGUES DA SILVA Trabalhista Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA Trabalhista Não

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA Trabalhista Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS Trabalhista Não

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR Trabalhista Não

ERIVALDO LIMA SANTOS Trabalhista Não

REGINALDO SANTOS CONCEICAO Trabalhista Não

VALVINO DA CUNHA Trabalhista Não

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA Trabalhista Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A Quirografário Sim

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO Trabalhista Sim

AILTON MANOEL DA SILVA Trabalhista Sim

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA Trabalhista Sim

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA Trabalhista Sim

GENY FERREIRA DA SILVA Trabalhista Sim

LUCIANO DA SILVA PEREIRA Trabalhista Sim

ILDA LIMA DE SOUZA Trabalhista Sim

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO Trabalhista Sim

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR Trabalhista Sim SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Justificativa

Com ressalvas... porque os credores trabalhistas foram extremamente prejudicados nessa recuperação judicial.

EDMAR VICENTE NOGUEIRA Trabalhista Sim

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA Trabalhista Sim

MARLY PEREIRA DOS SANTOS Trabalhista Sim

PAULO CESAR MACIEL LIMA Trabalhista Sim

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS Trabalhista Sim

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA Trabalhista Sim

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA Trabalhista Sim

MAURICIO BERTAGLIA Trabalhista Sim

MARCELO DA SILVA ARRUDA Trabalhista Sim

FREDERICO ALVES DA GUIA Trabalhista Sim

NILTON ARRUDA ASSIS Trabalhista Sim

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA Trabalhista Sim

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES Trabalhista Sim

ANA CRISTINA OGARENKO Trabalhista Sim

ANDREIA CRISTINA DA SILVA Trabalhista Sim

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES Trabalhista Sim

MARCIO JOSE Trabalhista Sim

NAGILA SANTOS CARDOSO Trabalhista Sim

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ Trabalhista Sim

JUNIO BATISTA MARTINS Trabalhista Sim

ELIANDRA MOREIRA DUTRA Trabalhista Sim

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO Trabalhista Sim

MARCOS GEAN DE SOUZA Trabalhista Sim

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO Trabalhista Sim

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA Trabalhista Sim

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA Trabalhista Sim

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO Trabalhista Sim

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA Trabalhista Sim

JAQUELINE CORREA DA CUNHA Trabalhista Sim

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA Trabalhista Sim

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES Trabalhista Sim

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS Trabalhista Sim

RAIANE VENTURA DE ANDRADE Trabalhista Sim

SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL

Credores Classe Voto

Justificativa

A votação é pela rejeição do plano. As cláusulas do modificativo apresentado são extremamente prejudiciais, não havendo
sequer certeza quanto ao pagamento. Ademais, a apresentação de modificativo em AGC, sem que seja concedido tempo hábil
para análise e negociação, não contribui para a transparência que deveria pautar o processo de recuperação judicial.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA

Credores Classe Voto

Justificativa

A MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., sociedade seguradora e credora quirografária das Recuperandas, entende que o Plano de
Recuperação Judicial proposto é ilegal e não é passível de ser aprovado. A MAPFRE reitera in totum a objeção ao PRJ
apresentado às fls. 38.914/38.925 dos autos, ressaltando que discorda da ausência de tratamento específico no Novo PRJ às
sociedades seguradoras, que estão impedidas de se tornarem Credoras Investidoras das Recuperandas por expresso óbice legal
(artigo 73 do Decreto Lei 73/66). Pelo mesmo motivo, o PRJ ainda afronta diretamente os artigos 104, II e III, 968, IV, 997, II e
1.015, parágrafo único, do Código Civil e o artigo 2º, caput e § 2º, da Lei 6.404/76 e não pode ser homologado nos termos
propostos.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? VANIA SOUTO DE CAMPOS

Credores Classe Voto

Justificativa

Precisamos de tempo para analisar os documentos

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? RAFAEL MAGNANI

Credores Classe Voto

Justificativa

O FIDC EXODUS INSTITUCIONAL gostaria de deixar a seguinte ressalva:  
- que discorda de qualquer alteração, novação, renúncia, desistência e/ou liberação de quaisquer dos seus direitos relacionados
às garantias reais e pessoais que possui, ressalvando e resguardando a conservação dos direitos e privilégios contra os
garantidores/coobrigados e em decorrência das garantias, resguardado o livre exercício dos direitos que deles decorrem, judicial
ou extrajudicialmente, em qualquer jurisdição; 
- sua participação na presente AGC, bem como manifestações e votos, favoráveis ou não ao plano, não implicam de qualquer
modo, direita ou indiretamente, expressa ou tacitamente, na renúncia de direitos ou desistências da ação de Execução ora em
curso do crédito extraconcursal; 
- por fim, a credora não enxerga viabilidade financeira e/ou comercial na empresa 

MOVEIS K1 LTDA Quirografário Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Quirografário Não

CAFE TRES CORACOES S.A Quirografário Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA

EXODUS INSTITUCIONAL

Quirografário Não

SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48746



Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI

Credores Classe Voto

Justificativa

1 - Não aprovo que o credito trabalhista excedente a 150 salários mínimo seja alocado na classe quirografária (este
entendimento é de diversos grandes credores trabalhistas - reunidos em grupo de whatsapp); 
2 - A empresa precisa explicar melhor onde obterá os recursos para pagamentos trabalhistas. Os processos do anexo 8.2.2 não
correspondem a realidade e nao concordo com o FIDC.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? CESAR DE CASTILHO

Credores Classe Voto

Justificativa

Deságio muito alto

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS

Credores Classe Voto

Justificativa

Prazos alongados para pagamento dos credores trabalhistas e deságio elevado.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? VIVIANE MENDES BRAGA

Credores Classe Voto

Justificativa

É UM ABSURDO A ALTERAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NO TRANSCORRER DA ASSEMBLÉIA DE
CREDORES, SEM DAR CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA QUE OS PROCURADORES MELHOR ANALISEM AS ALTERAÇÕES
PROPOSTAS E TENHAM CONDIÇÕES DE REDISCUTIR COM O SEUS CLIENTES/CREDORES.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? MARCELO BRAGA DE ANDRADE

Credores Classe Voto

CARLOS ALMEIDA SANTANA Trabalhista Não

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI Trabalhista Não

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO Trabalhista Não

WILLIAN GOMES MOLINARIO Trabalhista Não

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS Trabalhista Não

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A Quirografário Não

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS Trabalhista Não

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A –

ECOS

Quirografário Não

SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Justificativa

Plano alterado substancialmente no curso da assembleia, com disponibilização de minutas equivocadas aos credores. Não há
segurança sobre o que está sendo votado, assim como não foi concedido tempo hábil à análise do documento.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

Credores Classe Voto

Justificativa

A Seb Comercial faz a ressalva de que não concorda com a proposta de pagamento ofertada aos credores quirografários que,
dentre outros ilegalidades e abusividades, vincula o pagamento dos créditos à existência de um eventual caixa excedente do
grupo empresarial devedor, retirando a certeza e a liquidez do título que seria formado.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE SAO

PAULO)

Credores Classe Voto

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA Quirografário Não

MICHELLE ARAUJO SILVA Trabalhista Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO Trabalhista Não

ANDRE DE FALCO ROSAS Trabalhista Não

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA Trabalhista Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA Trabalhista Não

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO Trabalhista Não

ELITON BEZERRA Trabalhista Não

GABRIEL VENTURA RIBEIRO Trabalhista Não

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA Trabalhista Não

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS Trabalhista Não

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA Trabalhista Não

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS Trabalhista Não

LUCAS MATOS DANTAS Trabalhista Não

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI Trabalhista Não

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA Trabalhista Não

MARCELA GARCIA DE PAULA Trabalhista Não

PABLO DE MARTINO PAZOS Trabalhista Não

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI Trabalhista Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO Trabalhista Não

KEYTT DE LIMA COVO Trabalhista Não

DENER TOLENTINO PEREIRA Trabalhista Não
SimSim  

Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA Trabalhista Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA Trabalhista Não

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA Trabalhista Não

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA Trabalhista Não

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA Trabalhista Não

MAYURI LOPES Trabalhista Não

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA Trabalhista Não

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO Trabalhista Não

DANIELA VENTURA FERRAZ Trabalhista Não

FERNANDA STEFANO ALVES Trabalhista Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA Trabalhista Não

KELLY CRISTINA DOS SANTOS Trabalhista Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR Trabalhista Não

ALEXANDRE SCARPONI Trabalhista Não

CAROLINE GARDIN Trabalhista Não

MAGALI DA SILVA ANDRADE Trabalhista Não

NEILA MONTEIRO DA SILVA Trabalhista Não

VITOR MAGALHAES FREITAS Trabalhista Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO Trabalhista Não

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE Trabalhista Não

MONIQUE GONCALVES DE LIMA Trabalhista Não

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND Trabalhista Não

RICARDO DE LIMA BASTOS Trabalhista Não

ALANA MAGALHAES MARTINS Trabalhista Não

ALEX SCOTTON Trabalhista Não

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO Trabalhista Não

FLAVIA DE JESUS LOURENCO Trabalhista Não

LUCAS SOUSA DA SILVA Trabalhista Não

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA Trabalhista Não

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA Trabalhista Não

GABRIEL MOURA SANTOS Trabalhista Não

GABRIELA LOPES FIRMINO Trabalhista Não

INGRID BARBOSA DOS SANTOS Trabalhista Não

TAIS SEVERINO DA SILVA Trabalhista Não

THAILANE FERNANDES FARIAS Trabalhista Não
SimSim  

Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Justificativa

TENDO EM VISTA A NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS DOS TRABALHADORES, QUE FORAM SOLICITADOS A 60
DIAS, NÃO HÁ CONDIÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLANO.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? FLAVIO RIBEIRO PEREIRA

Credores Classe Voto

Justificativa

Acredito que esse plano de recuperação judicial é uma maneira ainda mais de enganar os trabalhadores que durante anos
trabalharam

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? FLAVIO RIBEIRO PEREIRA

Credores Classe Voto

EDUARDO CESAR RIBEIRO Trabalhista Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI Trabalhista Não

ALINE LINS DE MENEZES Trabalhista Não

ALINE LOPES DA SILVA Trabalhista Não

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA Trabalhista Não

FERNANDA MARQUES SIMOES Trabalhista Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO Trabalhista Não

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA Trabalhista Não

LARRUBIA LOPES SILVA Trabalhista Não

MARCIA FONSECA DE JESUS Trabalhista Não

MARIA APARECIDA GEHLEN Trabalhista Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA Trabalhista Não

MARIA CLARA DE ARAUJO Trabalhista Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES Trabalhista Não

KARINA MAGALHAES SOARES Trabalhista Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA Trabalhista Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES Trabalhista Não

ALINE LUMI MAESHIRO Trabalhista Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO Trabalhista Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER Trabalhista Não

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS Trabalhista Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) Trabalhista Não

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA Trabalhista Não

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA Trabalhista Não SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Justificativa

Acredito que esse plano de recuperação judicial é uma maneira ainda mais de enganar os trabalhadores que durante anos
trabalharam

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE

Credores Classe Voto

Justificativa

Esta empresa é muito corrupta. Meu voto é por não aceitar o plano.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? WARTER ADRIANO SILVA OLIVEIRA

Credores Classe Voto

Justificativa

voto Abstenção por motivo de não ter tempo suficiente para analise das alterações realizadas no plano de recuperação.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? UIRIS DIAS VIEIRA

Credores Classe Voto

Justificativa

Em hipotese alguma aprovarei que o excedente a 150 salario minimos seja quitado na classe de quirografarios.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? LAIS SOUZA FERNANDES

Credores Classe Voto

Justificativa

Dissídio em rescisão trabalhista .

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? DOUGLAS MARQUES DA SILVA

Credores Classe Voto

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE Trabalhista Não

TASK FACILITIES LTDA - ME Microempresa Abstenção

UIRIS DIAS VIEIRA Trabalhista Não

LAIS SOUZA FERNANDES Trabalhista Não

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA Trabalhista Não

HEITOR RODRIGUES DOS REIS Trabalhista Não

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA Trabalhista Não

ALTAMIRO DE LACERDA REIS Trabalhista Não

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA Trabalhista Não SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Justificativa

As Recuperandas não apresentaram elementos transparentes em relação a manutenção da sua atividade e capacidade de
soerguimento,

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA

Credores Classe Voto

Justificativa

Não, até porque já passou do prazo que nos recebemos o que é nosso d direito.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? WALMAR PARDINI REZENDE

Credores Classe Voto

Justificativa

Os valores dos créditos não são dignos ao que merecem legalmente; plano obscuro no que diz respeito aos créditos trabalhistas;
deságio humilhante.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial? MARCELLA DE PAULA MARQUES BRANDAO

Credores Classe Voto

Justificativa

Não houve tempo hábil para análise do plano apresentado com modificações relevantes, durante a assembleia.

JUSCELINO PEREIRA SANTOS Trabalhista Não

DOUGLAS GONCALVES LAGE Trabalhista Não

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA Trabalhista Não

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA Trabalhista Não

DEISE DE CASTRO PEREIRA Trabalhista Não

KARLA PEREIRA DE MELLO Trabalhista Não

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO Trabalhista Não

JULIANA MAGALHAES ALVES Trabalhista Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS Trabalhista Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA Quirografário Abstenção

SimSim  
Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência. Ao clicar no botão "Sim", ao lado, você está
dando seu consentimento para que definamos cookies. Consulte o Termo de Cookies clicando aqui!

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

COMITÊ DE CREDORES 

CENÁRIO 1 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48753



20/09/2021 11:52 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://laspro.assemblex.online/ata3 1/1

Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (43.9%) de 287 | 287.717.908,51 (11.21%) de 2.565.601.259,83

Total NÃO: 161 (56.1%) de 287 | 2.277.883.351,32 (88.79%) de 2.565.601.259,83

Total Abstenção: 583 (67.01%) de 870 | 868.025.894,86 (25.28%) de 3.433.627.154,69

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 3 (100%) 137.807.788,71(100%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (34.38%) 281.367.175,85(11.68%)

Total NÃO: 63 (65.63%) 2.126.602.281,46(88.32%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48758



20/09/2021 11:52 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://laspro.assemblex.online/ata7 5/17

MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não
BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CENTURYLINK COMUNICACOES DO
BRASIL LTDA MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 1,800.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MANDARINO
EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não
FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 27,808,969.36
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA 310,842.18 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAMPAIO
LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00
PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5            141.238.686,99     5            141.238.686,99     4            140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.497      4.793.914.613,51  251        3.369.229.317,27  198        3.251.297.766,39  

100,00% 100,00% 3,35% 70,28% 2,64% 67,82%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.247    5.220.236.733,87  1.983     3.579.027.293,55  870        3.433.627.154,70  

100,00% 100,00% 11,50% 68,56% 5,04% 65,78%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

4            140.681.224          1            2.873.436              3             137.807.789          3             137.807.789                   -         -                          

100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

198        3.251.297.766       102        843.328.309          96           2.407.969.457       63           2.126.602.281                33          281.367.176            

65,63% 88,32% 34,38% 11,68%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 870        3.433.627.154,70  583        868.025.894,86     287         2.565.601.259,84  161         2.277.883.351,32           126        287.717.908,52       

56,10% 88,79% 43,90% 11,21%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

2REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S A

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S A

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S A

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S S

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S A

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S A

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S A

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S A

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S A

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S A

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S A

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S A

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S A

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S A

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S A

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S A

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S A

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S A

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S A

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S A

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S A

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S A

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S A

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S A

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S A

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S S

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S A

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S A

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S A

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S A

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S S

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S A

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S A

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S A

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S A

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S A

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S A

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S A

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S A

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S A

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S A

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S A

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S A

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S A

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S A

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S A

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S S

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S A

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S A

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S A

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S S

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S A

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S A

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S A

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S A

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S A

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S A

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S A

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S A

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S A

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S A

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S A

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S A

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S A

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S A

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S A

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S A

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S A

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S A

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S S

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S A

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S A

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S A

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S A

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S A

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S A

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S A

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S A

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S A

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S A

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S A

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S A

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S A

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S A

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S A

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S A

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S S

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S A

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S A

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S A

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S A

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S A

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S A

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S A

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S A

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S A

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S S

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S A

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S A

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S A

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S A

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S A

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S A

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S A

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S A

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S S

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S A

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S A

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S S

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S A

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S A

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S A

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S A

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S A

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S A

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S A

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S A

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S S

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S A

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S A

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S A

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S A

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S A

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S A

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S A

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S A

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S A

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S A

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S A

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S A

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S A

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S A

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S A

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S A

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S A

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S S

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S A

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S A

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S A

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S A

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S A

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S A

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S A

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S A

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S A

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S A

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S A

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S A

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S A

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S A

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S A

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S S

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S A

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S A

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S A

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S S

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S A

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S A

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S A

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S A

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S A

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S A

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S A

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S A

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S A

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S A

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S A

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S A

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S A

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S A

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S A

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S A

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S A

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S A

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S A

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S A

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S A

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S A

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S A

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S S

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S S

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S A

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S A

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S A

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S A

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S A

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S S

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S S

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S A

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S A

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S A

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S A

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S A

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S A

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S S

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S A

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S A

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S A

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S A

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S A

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S A

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S A

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S S

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S A

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S A

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S A

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S A

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S A

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S A

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S A

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S A

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S A

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S A

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S A

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S A

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S A

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S A

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S A

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S A

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S A

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S A

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S A

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S A

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S S

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S A

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S S

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S A

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S A

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S A

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S A

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S A

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S A

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S A

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S A

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S A

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S A

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S A

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S A

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S A

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S A

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S A

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S A

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S A

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S A

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S A

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S A

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S A

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S A

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S S

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S A

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S A

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S A

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S A

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S A

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S A

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S A

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S A

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S S

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S A

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S A

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S A

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S A

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S A

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S A

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S A

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S A

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S A

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S A

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S A

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S A

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S A

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S A

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S A

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S A

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S S

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S A

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S A

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S A

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S A

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S A

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S A

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S A

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S A

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S A

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S A

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S A

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S A

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S A

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S A

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S A

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48792



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S A

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S A

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S A

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S A

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S A

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S A

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S A

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S A

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S A

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S A

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S A

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S A

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S A

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S A

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S A

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S A

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S S

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S A

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S A

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S S

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S A

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S A

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S A

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S A

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S A

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S A

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S A

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S A

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S A

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S S

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S A

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S A

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S S

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S A

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S A

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S A

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S A

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S A

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S A

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S A

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S A

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S A

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S A

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S A

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S A

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S S

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S A

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S A

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S A

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S A

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S A

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S A

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S A

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S A

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S A

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S A

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S A

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S A

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S A

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S A

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S A

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S A

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S A

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S A

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S A

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S A

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S A

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S A

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S A

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S A

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S A

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S S

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S A

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S A

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S A

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S S

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S A

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S A

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S A

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S A

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S A

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S A

BANCO BRADESCO S/A CLASSE II 49.808.293,12R$                 S S N

BANCO ITAU S.A CLASSE II 48.881.968,34R$                 S S N

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CLASSE II 39.117.527,25R$                 S S N

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S A

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S A

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S S

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S N

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S A

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S S

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S A

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S N

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S N

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO BRADESCO S/A CLASSE III 150.744,24R$                      S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S A

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S A

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S A

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S A

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S S

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S S

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S N

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S A

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S A

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S A

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S N

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S N

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S A

CENTURYLINK COMUNICACOES DO BRASIL LTDA CLASSE III 3.283.256,42R$                   S S N

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S A

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S N

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S A

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S A

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S A

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S A

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S A

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S A

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S A

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S A

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S A

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S A

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S A

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S S

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S A

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S N

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S N

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S A

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S N

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S A

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S A

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S A

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S A

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S N

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S A

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S A

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S N

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S A

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S S

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S S

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S A

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S A

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S N

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S A

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S A

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S A

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S A

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S A

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S A

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S A

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S S

ITAU UNIBANCO CLASSE III 2.174.583,53R$                   S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S A

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S N

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S A

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S N

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S N

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S A

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S A

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S A

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S N

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S A

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S A

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S A

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S A

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S N

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S S

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S N

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S N

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S A

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S N

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S S

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S N

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S A

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S A

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S A

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S N

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S A

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S A

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S A

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S A

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S S

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S S

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S A

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S A

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A CLASSE III 1.785.860.621,40R$           S S N

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S S

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S S

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S S

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S S

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S A

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S S

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S N

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S N

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S N

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S A

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S A

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S N

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S N

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S A

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S A

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S A

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S A

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S S

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S A

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S A

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S A

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S N

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S N

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S A

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S A

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S S

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S S

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S N

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S S

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S A

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S A

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S A

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S A

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 27.808.969,36R$                 S S A

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S A

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S A

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S N

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S S

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S A

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S S

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S A

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S S

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S S

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S A
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

COMITÊ DE CREDORES 

CENÁRIO 2 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (43.9%) de 287 | 287.717.908,51 (11.21%) de 2.565.601.259,83

Total NÃO: 161 (56.1%) de 287 | 2.277.883.351,32 (88.79%) de 2.565.601.259,83

Total Abstenção: 583 (67.01%) de 870 | 869.889.336,28 (25.32%) de 3.435.490.596,11

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 3 (100%) 137.807.788,71(100%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (34.38%) 281.367.175,85(11.68%)

Total NÃO: 63 (65.63%) 2.126.602.281,46(88.32%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48807



20/09/2021 11:50 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://laspro.assemblex.online/ata7 1/17

Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não
BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CENTURYLINK COMUNICACOES DO
BRASIL LTDA MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 1,800.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MANDARINO
EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não
FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 29,672,410.78
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA 310,842.18 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAMPAIO
LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00
PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5            141.238.686,99     5            141.238.686,99     4            140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.497      4.795.778.054,93  251        3.371.092.758,69  198        3.253.161.207,81  

100,00% 100,00% 3,35% 70,29% 2,64% 67,83%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.247    5.222.100.175,29  1.983     3.580.890.734,97  870        3.435.490.596,12  

100,00% 100,00% 11,50% 68,57% 5,04% 65,79%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

4            140.681.224          1            2.873.436              3             137.807.789          3             137.807.789                   -         -                          

100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

198        3.253.161.208       102        845.191.751          96           2.407.969.457       63           2.126.602.281                33          281.367.176            

65,63% 88,32% 34,38% 11,68%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 870        3.435.490.596,12  583        869.889.336,28     287         2.565.601.259,84  161         2.277.883.351,32           126        287.717.908,52       

56,10% 88,79% 43,90% 11,21%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

2REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 

M
ic

h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 
M

a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 

B
e

a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a

 B
e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48826



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S A

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S A

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S A

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S S

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S A

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S A

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S A

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S A

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S A

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S A

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S A

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S A

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S A

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S A

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S A

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S A

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S A

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S A

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S A

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S A

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S A

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S A

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S A

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S A

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S A

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S S

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S A

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S A

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S A

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S A

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S S

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S A

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S A

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S A

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S A

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S A

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S A

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S A

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S A

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S A

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S A

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S A

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S A

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S A

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S A

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S A

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S S

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S A

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S A

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S A

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S S

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S A

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S A

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S A

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S A

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S A

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S A

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S A

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S A

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S A

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S A

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S A

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S A

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S A

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S A

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S A

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S A

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S A

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S A

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S S

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S A

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S A

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S A

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S A

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S A

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S A

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S A

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S A

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S A

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S A

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S A

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S A

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S A

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S A

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S A

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S A

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S S

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S A

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S A

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S A

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S A

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S A

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S A

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S A

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S A

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S A

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S S

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S A

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S A

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S A

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S A

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S A

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S A

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S A

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S A

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S S

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S A

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S A

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S S

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S A

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S A

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S A

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S A

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S A

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S A

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S A

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S A

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S S

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S A

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S A

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S A

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S A

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S A

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S A

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S A

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48834



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S A

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S A

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S A

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S A

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S A

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S A

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S A

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S A

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S A

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S A

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S A

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S S

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S A

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S A

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S A

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S A

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S A

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S A

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S A

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S A

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S A

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S A

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S A

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S A

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S A

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S A

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S A

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S S

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S A

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S A

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S A

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S S

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S A

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S A

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S A

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S A

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S A

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S A

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S A

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S A

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S A

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S A

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S A

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S A

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S A

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S A

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S A

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S A

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S A

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S A

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S A

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S A

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S A

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S A

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S A

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S S

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S S

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S A

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S A

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S A

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S A

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S A

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S S

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S S

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S A

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S A

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S A

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S A

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S A

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S A

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S S

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S A

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S A

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S A

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S A

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S A

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S A

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S A

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S S

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S A

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S A

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S A

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S A

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S A

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S A

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S A

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S A

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S A

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S A

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S A

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S A

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S A

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S A

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S A

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S A

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S A

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S A

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S A

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S A

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S S

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S A

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S S

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S A

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S A

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S A

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S A

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S A

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S A

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S A

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S A

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S A

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S A

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S A

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S A

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S A

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S A

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S A

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S A

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S A

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S A

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S A

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S A

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S A

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S A

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S S

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S A

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S A

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S A

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S A

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S A

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S A

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S A

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S A

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S S

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S A

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S A

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S A

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S A

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S A

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S A

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S A

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S A

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S A

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S A

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S A

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S A

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S A

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S A

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S A

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S A

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S S

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S A

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S A

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S A

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S A

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S A

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S A

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S A

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S A

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S A

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S A

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S A

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S A

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S A

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S A

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S A

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S A

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S A

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S A

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S A

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S A

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S A

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S A

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S A

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S A

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S A

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S A

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S A

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S A

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S A

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S A

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S A

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S S

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S A

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S A

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S S

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S A

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S A

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S A

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S A

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S A

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S A

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S A

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S A

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S A

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S S

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S A

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S A

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S S

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S A

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S A

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S A

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S A

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S A

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S A

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S A

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S A

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S A

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S A

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S A

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S A

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S S

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S A

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S A

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S A

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S A

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S A

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S A

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S A

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S A

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S A

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S A

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S A

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S A

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S A

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S A

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S A

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S A

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S A

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S A

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S A

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S A

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S A

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S A

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S A

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S A

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S A

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S S

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S A

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S A

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S A

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S S

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S A

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S A

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S A

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S A

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S A

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S A

BANCO BRADESCO S/A CLASSE II 49.808.293,12R$                 S S N

BANCO ITAU S.A CLASSE II 48.881.968,34R$                 S S N

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CLASSE II 39.117.527,25R$                 S S N

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S A

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S A

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S S

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S N

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S A

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S S

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S A

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S N

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S N

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO BRADESCO S/A CLASSE III 150.744,24R$                      S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S A

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S A

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S A

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S A

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S S

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S S

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S N

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S A

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S A

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S A

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S N

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S N

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S A

CENTURYLINK COMUNICACOES DO BRASIL LTDA CLASSE III 3.283.256,42R$                   S S N

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S A

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S N

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S A

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S A

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S A

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S A

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S A

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S A

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S A

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S A

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S A

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S A

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S A

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S S

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S A

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S N

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S N

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S A

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S N

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S A

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S A

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S A

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S A

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S N

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S A

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S A

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S N

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S A

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S S

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S S

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S A

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S A

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S N

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S A

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S A

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S A

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S A

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S A

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S A

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S A

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S S

ITAU UNIBANCO CLASSE III 2.174.583,53R$                   S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S A

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S N

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S A

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S N

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S N

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S A

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S A

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S A

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S N

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S A

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S A

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S A

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S A

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S N

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S S

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S N

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S N

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S A

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S N

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S S

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S N

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S A

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S A

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S A

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S N

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S A

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S A

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S A

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S A

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S S

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S S

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S A

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S A

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A CLASSE III 1.785.860.621,40R$           S S N

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S S

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S S

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S S

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S S

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S A

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S S

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S N

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S N

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S N

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S A

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S A

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S N

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S N

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S A

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S A

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S A

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S A

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S S

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S A

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S A

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S A

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S N

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S N

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S A

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S A

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S S

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S S

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S N

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S S

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S A

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S A

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S A

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S A

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 29.672.410,78R$                 S S A

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S A

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S A

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S N

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S S

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S A

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S S

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S A

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S S

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S S

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S A
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

COMITÊ DE CREDORES 

CENÁRIO 3 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (44.06%) de 286 | 287.717.908,51 (11.23%) de 2.562.318.003,41

Total NÃO: 160 (55.94%) de 286 | 2.274.600.094,90 (88.77%) de 2.562.318.003,41

Total Abstenção: 583 (67.09%) de 869 | 868.025.894,86 (25.3%) de 3.430.343.898,27

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 3 (100%) 137.807.788,71(100%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (34.74%) 281.367.175,85(11.7%)

Total NÃO: 62 (65.26%) 2.123.319.025,04(88.3%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não
BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não
FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

AbstençãoEste documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 27,808,969.36
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00
PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5            141.238.686,99     5            141.238.686,99     4            140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.496      4.790.631.357,09  250        3.365.946.060,85  197        3.248.014.509,97  

100,00% 100,00% 3,34% 70,26% 2,63% 67,80%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.246    5.216.953.477,45  1.982     3.575.744.037,13  869        3.430.343.898,28  

100,00% 100,00% 11,49% 68,54% 5,04% 65,75%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

4            140.681.224          1            2.873.436              3             137.807.789          3             137.807.789                   -         -                          

100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

197        3.248.014.510       102        843.328.309          95           2.404.686.201       62           2.123.319.025                33          281.367.176            

65,26% 88,30% 34,74% 11,70%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 869        3.430.343.898,28  583        868.025.894,86     286         2.562.318.003,42  160         2.274.600.094,90           126        287.717.908,52       

55,94% 88,77% 44,06% 11,23%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

2REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S A

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S A

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S A

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S S

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S A

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S A

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S A

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S A

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S A

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S A

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S A

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S A

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S A

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S A

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S A

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S A

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S A

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S A

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S A

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S A

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S A

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S A

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S A

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S A

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S A

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S S

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S A

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S A

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S A

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S A

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S S

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S A

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S A

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S A

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S A

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S A

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S A

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S A

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S A

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S A

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S A

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S A

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S A

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S A

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S A

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S A

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S S

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S A

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S A

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S A

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S S

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S A

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S A

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S A

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S A

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S A

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S A

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S A

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S A

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S A

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S A

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S A

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S A

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S A

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S A

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S A

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S A

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S A

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S A

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S S

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S A

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S A

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S A

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S A

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S A

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S A

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S A

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S A

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S A

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S A

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S A

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S A

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S A

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S A

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S A

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S A

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S S

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S A

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S A

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S A

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S A

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S A

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S A

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S A

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S A

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S A

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S S

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S A

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S A

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S A

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S A

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S A

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S A

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S A

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S A

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S S

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S A

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S A

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S S

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S A

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S A

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S A

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S A

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S A

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S A

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S A

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S A

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S S

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S A

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S A

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S A

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S A

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S A

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S A

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S A

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S A

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S A

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S A

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S A

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S A

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S A

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S A

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S A

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S A

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S A

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S S

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S A

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S A

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S A

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S A

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S A

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S A

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S A

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S A

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S A

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S A

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S A

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S A

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S A

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S A

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S A

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S S

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S A

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S A

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S A

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S S

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S A

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S A

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S A

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S A

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S A

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S A

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S A

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S A

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S A

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S A

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S A

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S A

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S A

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S A

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S A

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S A

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S A

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S A

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S A

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S A

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S A

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S A

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S A

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S S

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S S

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S A

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S A

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S A

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S A

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S A

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S S

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S S

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S A

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S A

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S A

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S A

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S A

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S A

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S S

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S A

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S A

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S A

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S A

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S A

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S A

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S A

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S S

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S A

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S A

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S A

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S A

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S A

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S A

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S A

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S A

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S A

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S A

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S A

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S A

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S A

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S A

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S A

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S A

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S A

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S A

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S A

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S A

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S S

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S A

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48894



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S A

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S S

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S A

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S A

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S A

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S A

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S A

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S A

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S A

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S A

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S A

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S A

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S A

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S A

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S A

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S A

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S A

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S A

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S A

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S A

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S A

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S A

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S A

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S A

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S S

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S A

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S A

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S A

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S A

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S A

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S A

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S A

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S A

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S S

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S A

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S A

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S A

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S A

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S A

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S A

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S A

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S A

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S A

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S A

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S A

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S A

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S A

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S A

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S A

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S A

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S S

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S A

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S A

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S A

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S A

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S A

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S A

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S A

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S A

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S A

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S A

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S A

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S A

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S A

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S A

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S A

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S A

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S A

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S A

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S A

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S A

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S A

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S A

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S A

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S A

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S A

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S A

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S A

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S A

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S A

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S A

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S A

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S S

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S A

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S A

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S S

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S A

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S A

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S A

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S A

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S A

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S A

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S A

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S A

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S A

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S S

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S A

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S A

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S S

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S A

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S A

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S A

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S A

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S A

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S A

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S A

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S A

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S A

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S A

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S A

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S A

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S S

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S A

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S A

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S A

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S A

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S A

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S A

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S A

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S A

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S A

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S A

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S A

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S A

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S A

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S A

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S A

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S A

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S A

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S A

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S A

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S A

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S A

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S A

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S A

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S A

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S A

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S S

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S A

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S A

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S A

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S S

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S A

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S A

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S A

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S A

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S A

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S A

BANCO BRADESCO S/A CLASSE II 49.808.293,12R$                 S S N

BANCO ITAU S.A CLASSE II 48.881.968,34R$                 S S N

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CLASSE II 39.117.527,25R$                 S S N

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S A

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S A

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S S

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S N

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S A

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S S

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S A

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S N

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S N

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO BRADESCO S/A CLASSE III 150.744,24R$                      S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S A

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S A

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S A

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S A

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S S

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S S

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S N

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S A

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S A

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S A

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S N

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S N

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S A

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S A

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S N

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S A

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S A

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S A

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S A

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S A

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S A

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S A

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S A

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S A

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S A

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S A

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S S

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S A

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S N

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S A

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S A

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S N

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S A

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S A

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S A

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S A

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S N

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S A

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S A

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S N

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S A

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S S

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S S

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S A

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S A

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S N

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S A

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S A

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S A

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S A

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S A

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S A

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S A

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S A

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S S

ITAU UNIBANCO CLASSE III 2.174.583,53R$                   S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S A

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S N

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S A

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S N

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S N

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S A

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S A

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S A

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S N

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S A

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S A

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S A

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S S

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S A

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 48907



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S N

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S S

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S N

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S N

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S A

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S N

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S S

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S N

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S A

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S A

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S A

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S N

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S A

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S A

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S A

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S A

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S S

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S S

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S A

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S N

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S A

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A CLASSE III 1.785.860.621,40R$           S S N

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S S

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S S

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S S

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S S

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S A

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S S

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S N

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S N

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S N

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S A

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S A

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S N

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S N

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S A

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S A

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S A

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S A

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S S

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S A

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S A

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S A

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S N

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S N

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S A

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S A

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S S

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S S

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S N

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S S

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S A

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S A

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S A

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S A

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 27.808.969,36R$                 S S A

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S A

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S A

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S A

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S N

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S S

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S A

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S S

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S A

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S S

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S S

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S A
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (44.06%) de 286 | 287.717.908,51 (11.23%) de 2.562.318.003,41

Total NÃO: 160 (55.94%) de 286 | 2.274.600.094,90 (88.77%) de 2.562.318.003,41

Total Abstenção: 583 (67.09%) de 869 | 869.889.336,28 (25.34%) de 3.432.207.339,69

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 3 (100%) 137.807.788,71(100%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (34.74%) 281.367.175,85(11.7%)

Total NÃO: 62 (65.26%) 2.123.319.025,04(88.3%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 49,808,293.12 Não
BANCO ITAU S.A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 48,881,968.34 Não
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 39,117,527.25 Não

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO BRADESCO S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 150,744.24 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO

97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não
FS SECURITY SERVICOS DE
TECNOLOGIA S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
ITAU UNIBANCO ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 2,174,583.53 Não
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 1,785,860,621.40 Não

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

AbstençãoEste documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 29,672,410.78
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00
PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

5            141.238.686,99     5            141.238.686,99     4            140.681.224,35     

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 80,00% 99,61%

7.496      4.792.494.798,51  250        3.367.809.502,27  197        3.249.877.951,39  

100,00% 100,00% 3,34% 70,27% 2,63% 67,81%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.246    5.218.816.918,87  1.982     3.577.607.478,55  869        3.432.207.339,70  

100,00% 100,00% 11,49% 68,55% 5,04% 65,77%

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

4            140.681.224          1            2.873.436              3             137.807.789          3             137.807.789                   -         -                          

100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

197        3.249.877.951       102        845.191.751          95           2.404.686.201       62           2.123.319.025                33          281.367.176            

65,26% 88,30% 34,74% 11,70%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 869        3.432.207.339,70  583        869.889.336,28     286         2.562.318.003,42  160         2.274.600.094,90           126        287.717.908,52       

55,94% 88,77% 44,06% 11,23%

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

2REGRA

 Aprovação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S A

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S A

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S A

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S S

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S A

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S A

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S A

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S A

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S A

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S A

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S A

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S A

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S A

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S A

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S A

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S A

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S A

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S A

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S A

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S A

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S A

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S A

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S A

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S A

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S A

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S S

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S A

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S A

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S A

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S A

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S S

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S A

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S A

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S A

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S A

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S A

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S A

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S A

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S A

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S A

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S A

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S A

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S A

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S A

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S A

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S A

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S S

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S A

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S A

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S A

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S S

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S A

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S A

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S A

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S A

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S A

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S A

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S A

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S A

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S A

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S A

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S A

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S A

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S A

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S A

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S A

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S A

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S A

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S A

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S S

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S A

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S A

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S A

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S A

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S A

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S A

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S A

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S A

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S A

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S A

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S A

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S A

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S A

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S A

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S A

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S A

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S S

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S A

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S A

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S A

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S A

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S A

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S A

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S A

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S A

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S A

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S S

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S A

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S A

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S A

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S A

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S A

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S A

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S A

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S A

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S S

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S A

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S A

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S S

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S A

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S A

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S A

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S A

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S A

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S A

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S A

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S A

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S S

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S A

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S A

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S A

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S A

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S A

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S A

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S A

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S A

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S A

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S A

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S A

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S A

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S A

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S A

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S A

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S A

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S A

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S S

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S A

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S A

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S A

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S A

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S A

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S A

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S A

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S A

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S A

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S A

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S A

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S A

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S A

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S A

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S A

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S S

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S A

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S A

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S A

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S S

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S A

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S A

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S A

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S A

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S A

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S A

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S A

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S A

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S A

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S A

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S A

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S A

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S A

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S A

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S A

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S A

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S A

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S A

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S A

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S A

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S A

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S A

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S A

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S S

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S S

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S A

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S A

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S A

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S A

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S A

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S S

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S S

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S A

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S A

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S A

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S A

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S A

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S A

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S S

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S A

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S A

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S A

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S A

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S A

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S A

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S A

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S S

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S A

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S A

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S A

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S A

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S A

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S A

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S A

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S A

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S A

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S A

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S A

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S A

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S A

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S A

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S A

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S A

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S A

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S A

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S A

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S A

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S A

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S S

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S A

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S S

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S A

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S A

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S A

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S A

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S A

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S A

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S A

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S A

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S A

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S A

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S A

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S A

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S A

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S A

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S A

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S A

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S A

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S A

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S A

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S A

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S A

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S A

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S A

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S S

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S A

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S A

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S A

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S A

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S A

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S A

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S A

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S A

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S A

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S S

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S A

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S A

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S A

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S A

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S A

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S A

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S A

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S A

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S A

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S A

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S A

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S A

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S A

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S A

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S A

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S A

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S S

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S A

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S A

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S A

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S A

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S A

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S A

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S A

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S A

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S A

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S A

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S A

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S A

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S A

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S A

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S A

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S A

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S A

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S A

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S A

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S A

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S A

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S A

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S A

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S A

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S A

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S A

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S A

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S A

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S A

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S A

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S A

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S S

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S A

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S A

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S A

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S S

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S A

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S A

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S A

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S A

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S A

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S A

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S A

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S A

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S A

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S A

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S S

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S A

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S A

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S S

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S A

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S A

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S A

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S A

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S A

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S A

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S A

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S A

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S A

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S A

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S A

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S A

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S A

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S S

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S A

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S A

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S S

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S A

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S A

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S A

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S A

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S A

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S A

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S A

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S A

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S A

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S A

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S A

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S A

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S A

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S A

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S A

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S A

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S A

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S A

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S A

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S A

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S A

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S A

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S A

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S A

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S S

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S A

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S A

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S A

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S S

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S A

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S A

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S A

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S A

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S A

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S A

BANCO BRADESCO S/A CLASSE II 49.808.293,12R$                 S S N

BANCO ITAU S.A CLASSE II 48.881.968,34R$                 S S N

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CLASSE II 39.117.527,25R$                 S S N

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S A

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S A

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S S

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S N

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S A

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S S

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S A

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S N

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S N

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO BRADESCO S/A CLASSE III 150.744,24R$                      S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S A

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S A

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S A

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S A

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S S

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S S

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S N

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S A

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S A

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S A

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S N

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S N

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S A

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S A

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S N

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S A

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S A

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S A

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S A

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S A

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S A

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S A

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S A

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S A

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S A

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S A

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S A

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S S

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S A

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S N

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S A

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S A

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S N

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S N

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S A

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S A

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S A

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S A

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S N

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S A

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S A

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S N

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S A

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S S

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S S

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S A

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S A

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S A

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S N

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S A

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S A

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S A

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S A

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S A

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S A

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S A

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S N

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S A

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S S

ITAU UNIBANCO CLASSE III 2.174.583,53R$                   S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S A

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S N

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S A

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S N

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S N

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S A

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S A

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S A

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S N

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S A

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S A

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S A

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S S

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S N

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S S

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S N

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S N

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S A

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S N

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S S

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S N

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S A

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S A

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S A

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S N

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S A

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S A

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S A

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S A

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S S

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S S

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S A

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S N

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S A

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A CLASSE III 1.785.860.621,40R$           S S N

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S S

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S S

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S S

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S S

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S A

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S S

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S N

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S N

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S N

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S A

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S A

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S N

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S N

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S N

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S A

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S A

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S A

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S A

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S S

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S A

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S A

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S A

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S N

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S N

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S N

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S A

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S A

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S S

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S S

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S N

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S S

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S A

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S A

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S A

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S A

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 29.672.410,78R$                 S S A

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S A

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S A

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S A

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S N

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S S

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S A

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S S

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S A

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S S

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S S

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

COMITÊ DE CREDORES 

CENÁRIO 5 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (44.84%) de 281 | 287.717.908,51 (44.98%) de 639.607.521,95

Total NÃO: 155 (55.16%) de 281 | 351.889.613,44 (55.02%) de 639.607.521,95

Total Abstenção: 583 (67.48%) de 864 | 868.025.894,86 (57.58%) de 1.507.633.416,81

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (35.48%) 281.367.175,85(45.4%)

Total NÃO: 60 (64.52%) 338.416.332,29(54.6%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48967



20/09/2021 13:05 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://laspro.assemblex.online/ata7 2/17

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CENTURYLINK COMUNICACOES DO
BRASIL LTDA MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 3,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CONCEICAO MANDARINO
FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não
FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

Abstenção

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 27,808,969.36
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Não

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 48982



20/09/2021 13:05 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://laspro.assemblex.online/ata7 17/17

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00
PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.494      3.005.728.664,34  248        1.581.043.368,10  195        1.463.111.817,22  

100,00% 100,00% 3,31% 52,60% 2,60% 48,68%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.241    3.294.242.995,99  1.977     1.653.033.555,67  864        1.507.633.416,82  

100,00% 100,00% 11,47% 50,18% 5,01% 45,77%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

1            2.873.436              1            2.873.436              -          -                        -          -                                  -         -                          

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

195        1.463.111.817       102        843.328.309          93           619.783.508          60           338.416.332                   33          281.367.176            

64,52% 54,60% 35,48% 45,40%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 864        1.507.633.416,82  583        868.025.894,86     281         639.607.521,96     155         351.889.613,44              126        287.717.908,52       

55,16% 55,02% 44,84% 44,98%

2REGRA

 Aprovação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S S

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S S

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S S

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S A

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S S

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S S

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S N

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S S

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S S

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S S

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S S

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S S

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S S

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S S

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S S

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S S

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S S

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S S

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S S

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S S

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S S

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S S

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S S

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S S

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S S

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S A

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S N

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S S

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S S

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S N

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S N

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S S

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S S

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S S

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S S

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S S

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S S

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S S

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S S

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S S

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S N

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S S

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S S

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S S

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S S

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S S

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S N

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S S

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S S

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S S

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S N

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S S

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S S

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S S

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S N

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S S

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S S

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S S

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S S

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S S

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S N

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S S

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S S

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S S

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S S

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S N

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S S

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S S

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S S

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S A

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S S

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S S

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S S

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S S

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S S

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S S

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S S

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S S

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S S

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S S

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S S

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S S

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S S

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S S

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S S

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S N

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S N

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S N

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S S

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S S

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S S

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S S

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S S

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S S

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S S

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S S

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S N

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S S

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S N

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S S

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S N

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S S

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S S

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S S

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S S

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S N

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S S

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S S

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S A

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S S

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S S

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S S

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S S

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S S

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S S

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S S

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S S

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S N

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S S

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S S

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S S

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S S

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S S

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S S

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S S

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S S

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S S

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S N

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S S

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S N

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S S

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S S

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S S

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S S

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S S

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S A

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S S

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S S

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S S

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S N

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S S

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S S

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S S

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S S

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S S

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S N

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S N

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S S

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S S

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S S

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S S

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S N

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S S

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S S

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S S

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S N

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S N

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S S

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S S

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S S

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S S

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S S

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S N

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S S

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S S

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S S

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S N

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S S

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S S

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S S

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S S

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S S

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S S

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S S

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S S

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S S

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S S

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S S

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S S

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S N

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S A

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S S

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S S

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S S

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S N

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S S

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S N

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S A

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S S

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S S

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S S

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S S

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S S

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S S

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S N

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S S

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S S

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S S

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S S

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S S

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S S

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S S

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S N

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S S

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S S

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S S

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S S

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S S

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S S

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S S

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S S

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S N

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S S

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S S

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S S

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S S

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S S

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S S

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S S

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S S

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S S

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S S

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S S

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S A

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S S

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S N

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S S

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S S

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S S

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S S

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S S

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S S

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S S

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S S

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S S

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S S

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S S

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S S

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S S

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S S

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S S

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S N

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S S

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S S

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S S

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S S

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S S

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S S

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S A

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S S

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S S

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S N

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S S

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S N

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S S

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S S

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S S

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S A

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S S

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S S

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S S

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S S

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S S

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S S

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S S

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S S

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S S

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S S

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S S

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S S

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S S

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S S

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S S

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S S

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S A

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S S

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S S

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S S

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S S

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S S

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S N

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S S

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S S

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S S

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S S

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S S

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S N

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S S

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S S

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S N

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S S

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S S

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S S

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S S

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S S

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S S

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S S

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S S

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S S

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S S

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S S

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S S

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S S

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S S

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S S

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S S

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S A

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S S

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S S

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S N

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S S

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S N

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S S

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S N

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S S

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S N

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S S

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S N

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S S

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S N

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S S

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S S

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S N

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S S

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S S

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S N

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S S

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S S

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S S

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S S

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S S

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S N

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S S

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S S

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S S

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S N

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S S

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S S

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S S

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S S

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S S

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S S

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S S

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S N

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S S

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S S

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S S

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S S

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S N

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S N

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S S

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S S

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S S

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S S

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S S

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S S

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S S

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S S

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S S

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S S

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S S

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S N

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S S

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S S

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S S

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S N

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S N

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S S

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S S

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S S

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S S

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S S

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S N

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S N

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S N

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S S

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S S

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S A

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S N

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S S

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S S

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S N

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S N

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S N

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S S

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S N

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S N

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S S

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S N

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S S

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S S

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S S

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S S

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S S

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S N

CENTURYLINK COMUNICACOES DO BRASIL LTDA CLASSE III 3.283.256,42R$                   S S S

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S N

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S S

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S S

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S N

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S N

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S N

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S N

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S N

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S N

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S N

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S N

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S S

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S S

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S N

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S S

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S S

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S S

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S S

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S N

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S S

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S S

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S S

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S N

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S N

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S S

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S S

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S S

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S S

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S S

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S N

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S N

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S S

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S N

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S S

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S S

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S N

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S N

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S N

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S N

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S N

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S N

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S S

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S S

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S S

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S S

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S S

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S S

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S S

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S S

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S S

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S S

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S S

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S S

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S S

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S N

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S N

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S S

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S N

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S S

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S N

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S S

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S N

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S S

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S S

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S S

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S S

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S S

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S S

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S N

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S N

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S N

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S N

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S N

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S S

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S S

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S N

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S N

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S N

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S N

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S N

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S N

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S S

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S S

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S S

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S S

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S S

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S S

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S S

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S N

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S S

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S N

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S S

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S N

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S N

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S S

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S N

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S S

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S A

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S S

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S N

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S A

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S N

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S S

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S N

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S N

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S S

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S S

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S S

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 27.808.969,36R$                 S S N

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S S

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S S

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S S

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S S

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S N

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S N

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S N

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S N

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S N

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S S
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (44.84%) de 281 | 287.717.908,51 (44.98%) de 639.607.521,95

Total NÃO: 155 (55.16%) de 281 | 351.889.613,44 (55.02%) de 639.607.521,95

Total Abstenção: 583 (67.48%) de 864 | 869.889.336,28 (57.63%) de 1.509.496.858,23

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (35.48%) 281.367.175,85(45.4%)

Total NÃO: 60 (64.52%) 338.416.332,29(54.6%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CENTURYLINK COMUNICACOES DO
BRASIL LTDA MARINA SERACHIANI CLEMENTE 3,283,256.42 Não

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO 3,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CONCEICAO MANDARINO
FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não
FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS 2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL) ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

Abstenção

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 29,672,410.78
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Não

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção
Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00
PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.494      3.007.592.105,76  248        1.582.906.809,52  195        1.464.975.258,64  

100,00% 100,00% 3,31% 52,63% 2,60% 48,71%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.241    3.296.106.437,41  1.977     1.654.896.997,09  864        1.509.496.858,24  

100,00% 100,00% 11,47% 50,21% 5,01% 45,80%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

1            2.873.436              1            2.873.436              -          -                        -          -                                  -         -                          

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

195        1.464.975.259       102        845.191.751          93           619.783.508          60           338.416.332                   33          281.367.176            

64,52% 54,60% 35,48% 45,40%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 864        1.509.496.858,24  583        869.889.336,28     281         639.607.521,96     155         351.889.613,44              126        287.717.908,52       

55,16% 55,02% 44,84% 44,98%

2REGRA

 Aprovação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S S

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S S

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S S

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S A

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S S

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S S

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S N

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S S

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S S

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S S

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S S

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S S

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S S

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S S

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S S

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S S

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S S

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S S

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S S
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Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S S

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S S

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S S

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S S

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S S

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S S

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S S

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S A

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S N

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S S

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S S

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S N

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S N

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S S

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S S

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S S
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Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S S

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S S

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S S

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S S

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S S

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S S

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S S

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S N

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S S

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S S

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S S

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S S

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S S

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S N

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S S

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S S

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S S

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S N

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S S

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S S

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S S

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S N

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S S

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S S

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S S

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S S

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S S

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S N

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S S

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S S

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S S

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S S

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S N

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S S

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S S

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S S

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S A

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S S

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S S

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S S

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S S

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S S

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S S

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S S

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S S

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S S

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S S

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S S

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S N

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49043



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S S

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S S

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S S

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S S

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S N

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S N

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S N

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S S

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S S

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S S

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S S

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S S

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S S

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S S

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S S

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S N

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S S

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S N

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S S

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S N

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S S

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S S

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S S

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S S

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S N

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S S

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S S

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S A

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S S

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S S

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S S

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S S

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S S

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S S

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S S

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S S

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S N

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S S

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S S

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S S

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S S

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S S

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S S

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S S

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S S

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S S

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S N

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S S

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S N

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S S

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S S

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S S

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S S

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S S

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S A

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S S

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S S

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S S

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S N

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S S

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S S

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S S

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S S

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S S

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S N

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S N

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S S

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S S

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S S

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S S

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S N

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S S

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S S

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S S

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S N

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S N

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S S

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S S

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S S

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S S

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S S

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S N

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S S

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S S

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S S

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S N

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S S

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S S

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S S

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S S

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S S

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S S

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S S

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S S

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S S

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S S

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S S

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S S

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S N

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S A

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S S

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S S

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S S

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S N

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S S

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S N

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S A

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S S

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S S

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S S

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S S

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S S

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S S

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S N

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S S

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S S

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S S

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S S

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S S

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S S

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S S

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S N

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S S

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S S

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S S

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S S

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S S

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S S

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S S

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S S

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S N

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S S

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S S

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S S

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S S

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S S

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S S

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S S

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S S

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S S

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S S

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S S

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S A

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S S

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S N

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S S

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S S

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S S

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S S

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S S

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S S

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S S

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S S

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S S

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S S

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S S

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S S

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S S

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S S

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S S

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S N

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S S

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S S

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S S

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S S

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S S

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S S

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S A

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S S

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S S

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S N

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S S

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S N

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S S

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S S

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S S

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S A

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S S

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S S

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S S

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S S

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S S

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S S

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S S

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S S

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S S

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S S

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S S

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S S

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S S

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S S

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S S

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S S

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S A

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S S

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S S

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S S

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S S

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S S

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S N

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S S

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S S

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S S

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S S

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S S

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S N

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S S

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S S

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S N

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S S

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S S

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S S

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S S

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S S

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S S

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S S

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S S

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S S

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S S

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S S

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S S

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S S

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S S

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S S

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S S

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S A

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S S

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S S

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S N

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S S

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S N

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S S

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S N

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S S

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S N

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S S

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S N

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S S

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S N

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S S

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S S

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S N

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S S

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S S

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S N

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S S

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S S

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S S

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S S

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S S

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S N

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S S

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S S

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S S

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S N

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S S

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S S

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S S

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S S

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S S

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S S

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S S

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S N

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S S

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S S

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S S

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S S

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S N

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S N

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S S

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S S

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S S

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S S

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S S

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S S

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S S

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S S

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S S

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S S

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S S

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S N

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S S

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S S

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S S

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S N

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S N

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S S

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S S

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S S

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S S

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S S

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S N

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S N

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S N

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S S

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S S

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S A

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S N

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S S

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S S

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S N

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S N

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S N

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S S

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S N

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S N

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S S

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S N

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S S

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S S

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S S

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S S

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S S

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S N

CENTURYLINK COMUNICACOES DO BRASIL LTDA CLASSE III 3.283.256,42R$                   S S S

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S N

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S S

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S S

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S N

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S N

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S N

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S N

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S N

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S N

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S N

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S N

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S S

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S S

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S N

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S S

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S S

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S S

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S S

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S N

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S S

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S S

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S S

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S N

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S N

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S S

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S S

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S S

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S S

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S S

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S N

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S N

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S S

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S N

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S S

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S S

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S N

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S N

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S N

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S N

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S N

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S N

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S S

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S S

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S S

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S S

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S S

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S S

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S S

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S S

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S S

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S S

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S S

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S S

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S S

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S N

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S N

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S S

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S N

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49066



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S S

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S N

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S S

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S N

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S S

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S S

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S S

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S S

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S S

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S S

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S N

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S N

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S N

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S N

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S N

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S S

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S S

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S N

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S N

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S N

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S N

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S N

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S N

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S S

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S S

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S S

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S S

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S S

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S S

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S S

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S N

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S S

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S N

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S S

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S N

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S N

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S S

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S N

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S S

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S A

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S S

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S N

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S A

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S N

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S S

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S N

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S N

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S S

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S S

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S S

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 29.672.410,78R$                 S S N

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S S

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S S

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S S

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S S

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S N

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S N

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S N

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49069



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S N

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S N

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S N

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S S
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

COMITÊ DE CREDORES 

CENÁRIO 7 
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (45%) de 280 | 287.717.908,51 (45.22%) de 636.324.265,53

Total NÃO: 154 (55%) de 280 | 348.606.357,02 (54.78%) de 636.324.265,53

Total Abstenção: 583 (67.56%) de 863 | 868.025.894,86 (57.7%) de 1.504.350.160,39

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (35.87%) 281.367.175,85(45.64%)

Total NÃO: 59 (64.13%) 335.133.075,87(54.36%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49077



20/09/2021 12:27 Laudo de VotaçãoAssembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://laspro.assemblex.online/ata7 6/17

SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

Abstenção

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 27,808,969.36
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Não

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.493      3.002.445.407,92  247        1.577.760.111,68  194        1.459.828.560,80  

100,00% 100,00% 3,30% 52,55% 2,59% 48,62%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.240    3.290.959.739,57  1.976     1.649.750.299,25  863        1.504.350.160,40  

100,00% 100,00% 11,46% 50,13% 5,01% 45,71%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

1            2.873.436              1            2.873.436              -          -                        -          -                                  -         -                          

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

194        1.459.828.561       102        843.328.309          92           616.500.252          59           335.133.076                   33          281.367.176            

64,13% 54,36% 35,87% 45,64%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 863        1.504.350.160,40  583        868.025.894,86     280         636.324.265,54     154         348.606.357,02              126        287.717.908,52       

55,00% 54,78% 45,00% 45,22%

2REGRA

 Aprovação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S S

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S S

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S S

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S A

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S S

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S S

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S N

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S S

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S S

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S S

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S S

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S S

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S S

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S S

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S S

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S S

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S S

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S S

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S S
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S S

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S S

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S S

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S S

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S S

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S S

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S S

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S A

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S N

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S S

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S S

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S N

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S N

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S S

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S S

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S S
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S S

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S S

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S S

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S S

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S S

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S S

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S S

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S N

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S S

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S S

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S S

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S S

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S S

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S N

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S S

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S S

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S S

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S N

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S S

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S S

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S S

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S N

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S S

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S S

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S S

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S S

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S S

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S N

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S S

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S S

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S S

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S S

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S N

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S S

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S S

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S S

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S A

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S S

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S S

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S S

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S S

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S S

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S S

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S S

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S S

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S S

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S S

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S S

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S S

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S S

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S S

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S S

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S N

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S N

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S N

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S S

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S S

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S S

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S S

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S S

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49097



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S S

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S S

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S S

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S N

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S S

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S N

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S S

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S N

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S S

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S S

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S S

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S S

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S N

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S S

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S S

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S A

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S S

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S S

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S S

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S S

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S S

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S S

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S S

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S S

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S N

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S S

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S S

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S S

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S S

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S S

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S S

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S S

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S S

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S S

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S N

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S S

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S N

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S S

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S S

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S S

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S S

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S S

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S A

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S S

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S S

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S S

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S N

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S S

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S S

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S S

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S S

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S S

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S N

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S N

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S S

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S S

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S S

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S S

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S N

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S S

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S S

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S S

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S N

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S N

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S S

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S S

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S S

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S S

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S S

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S N

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S S

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S S

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S S

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S N

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S S

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S S

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S S

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S S

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S S

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S S

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S S

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S S

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S S

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S S

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S S

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S S

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S N

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S A

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S S

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S S

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S S

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S N

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S S

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S N

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S A

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S S

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S S

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S S

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S S

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S S

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S S

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S N

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S S

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S S

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S S

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S S

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S S

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S S

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S S

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S N

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S S

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S S

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S S

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S S

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S S

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S S

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S S

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S S

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S N

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S S

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S S

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S S

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S S

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S S

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S S

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S S

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S S

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S S

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S S

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S S

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S A

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S S

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S N

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S S

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S S

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S S

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S S

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S S

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S S

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S S

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S S

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S S

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S S

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S S

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S S

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S S

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S S

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S S

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S N

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S S

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S S

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S S

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S S

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S S

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S S

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S A

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S S

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S S

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S N

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S S

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S N

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S S

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S S

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S S

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S A

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S S

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S S

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S S

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S S

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S S

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S S

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S S

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S S

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S S

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S S

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S S

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S S

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S S

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S S

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S S

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S S

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S A

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S S

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S S

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S S

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S S

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S S

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S N

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S S

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S S

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S S

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S S

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S S

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S N

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S S

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S S

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S N

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S S

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S S

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S S

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S S

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S S

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S S

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S S

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S S

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S S

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S S

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S S

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S S

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S S

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S S

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S S

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S S

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S A

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S S

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S S

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S N

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S S

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S N

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S S

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S N

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S S

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S N

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S S

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S N

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S S

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S N

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S S

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S S

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S N

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S S

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S S

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S N

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S S

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S S

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S S

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S S

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S S

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S N

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S S

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S S

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S S

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S N

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S S

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S S

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S S

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S S

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S S

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S S

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S S

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S N

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S S

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S S

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S S

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S S

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S N

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S N

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S S

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S S

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S S

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S S

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S S

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S S

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S S

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S S

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S S

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S S

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S S

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S N

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S S

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S S

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S S

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S N

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S N

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S S

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S S

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S S

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S S

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S S

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S N

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S N

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S N

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S S

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S S

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S A

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S N

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S S

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S S

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S N

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S N

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S N

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S S

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S N

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S N

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S S

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S N

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S S

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S S

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S S

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49116



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S S

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S S

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S N

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S N

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S S

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S S

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S N

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S N

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S N

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S N

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S N

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S N

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S N

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S N

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S S

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S S

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S N

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S S

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S S

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S S

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S S

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S N

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S S

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S S

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S N

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S N

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S S

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S S

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S S

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S S

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S S

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S N

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S N

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S S

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S N

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S S

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S S

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S N

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S N

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S N

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S N

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S N

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S S

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S S

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S S

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S S

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S S

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S S

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S S

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S S

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S S

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S S

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S S

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S S

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S S

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S N

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S N

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S S

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S N

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S S

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49119



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S N

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S S

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S N

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S S

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S S

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S S

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S S

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S S

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S S

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S N

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S N

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S N

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S N

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S N

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S S

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S S

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S N

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S N

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S N

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S N

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S N

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S N

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S S

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S S

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S S

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S S

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S S

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S S

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S S

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S N

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S S

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S N

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S S

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S N

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S N

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S S

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S S

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S S

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S A

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S S

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S N

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S A

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S N

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S S

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S N

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S N

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S S

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S S

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S S

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 27.808.969,36R$                 S S N

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S S

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S S

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S S

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S S

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S N

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S N

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S N

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S N
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S N

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S N

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S S
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LAUDO VOTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

COMITÊ DE CREDORES 

CENÁRIO 8 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? - Outros Assuntos

Total SIM: 126 (45%) de 280 | 287.717.908,51 (45.22%) de 636.324.265,53

Total NÃO: 154 (55%) de 280 | 348.606.357,02 (54.78%) de 636.324.265,53

Total Abstenção: 583 (67.56%) de 863 | 869.889.336,28 (57.75%) de 1.506.213.601,81

Classe I - Trabalhista

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 87 (48.07%) 5.356.387,96(28.92%)

Total NÃO: 94 (51.93%) 13.162.438,97(71.08%)

Classe II - Garantia Real

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 0 (0%) 0,00(0%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)

Classe III - Quirografário

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 33 (35.87%) 281.367.175,85(45.64%)

Total NÃO: 59 (64.13%) 335.133.075,87(54.36%)

Classe IV - Microempresa

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos

Total SIM: 6 (85.71%) 994.344,70(76.18%)

Total NÃO: 1 (14.29%) 310.842,18(23.82%)

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Laudo de Votação
Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

São Paulo, 16/09/2021

Você Deseja A Criação Do Comitê De Credores? -

Classe I - Trabalhista

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
(RESERVA TRABALHISTA) ARCY
SANTANA DE CARVALHO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 58,649.72 Sim

ADALBERTO FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,306.36 Não

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 21,728.50 Não

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 41,674.77 Sim
ADRIANA LEITE BRITO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 9,126.39 Abstenção
ADRIANO CONCEICAO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 7,043.87 Sim
ADRIELLE LISBOA DAS NEVES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 52,416.67 Não
AILTON MANOEL DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,851.33 Sim
ALAN DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 19,707.98 Não

ALANA MAGALHAES MARTINS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.23 Abstenção

ALEX SCOTTON MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,192.20 Abstenção

ALEXANDRE SCARPONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,939.47 Abstenção

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 174.37 Não

ALINE DE LIMA SCUSSEL EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 14,095.22 Sim

ALINE LINS DE MENEZES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,229.54 Abstenção

ALINE LOPES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 636.09 Abstenção

ALINE LUMI MAESHIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,911.95 Abstenção

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUILHERME FONTES BECHARA 566,935.24 Abstenção

ALTAMIRO DE LACERDA REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,463.93 Sim
AMANDA DA SILVA FREITAS AMANDA DA SILVA FREITAS 5,243.95 Não

ANA CAROLINA PUPIM BUZO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 11,463.92 Abstenção

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,257.10 Não

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 MARIA CAROLINA HERSEN 7,250.52 Abstenção
ANA CRISTINA OGARENKO JAIME LUIZ KOSCHECK 4,784.54 Sim
ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO
RODRIGUES

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,103.00 Não

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,397.14 Abstenção

ANA PAULA ROCHA ALVES ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,050.40 Não

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,231.76 Sim

ANDRE DE FALCO ROSAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,225.75 Abstenção

ANDREIA CRISTINA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 30,072.18 Sim
ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,193.96 Sim
ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 200,000.00 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem)

33,889.85 Não

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE
VASCONCELOS JAIME LUIZ KOSCHECK 85,936.02 Sim

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,629.43 Abstenção

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 4,241.01 Sim
BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 2,805.32 Sim
BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 249,831.03 Sim
CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLAUDIO FERREIRA DE MELO 2,993,884.36 Não

CAROLINA GOUVEIA BATISTA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,991.74 Abstenção

CAROLINA LUCINDA ALVES WELSON COSTA DUARTE 5,179.71 Sim

CAROLINE GARDIN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,899.30 Abstenção

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,430.97 Abstenção

CASSIO REMERSON BRASILINO DE
OLIVEIRA

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,069.90 Não

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELISBINO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,862.05 Sim

CHARLES CARVALHO BITENCOURT ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,637.43 Não

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 74,287.70 Abstenção

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS
AFONSO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 31,384.02 Abstenção

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA
SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 46,589.49 Sim

CLAUDIO JOSE FONSATTI JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim
CLEA ROCHA PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,510.23 Não

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,745.78 Não

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES DAVID CARLOS DE LIMA 6,776.64 Sim

CYBELE ANTONIA BAPTISTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,532.03 Não

DANDARA SANTOS AZEVEDO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,590.79 Abstenção

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA
LOMBARDO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,273.19 Abstenção

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA JAIME LUIZ KOSCHECK 36,688.56 Sim
DANIEL SOARES BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,044.44 Não
DANIELA LIMA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,090.21 Não

DANIELA VENTURA FERRAZ MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 58,795.85 Abstenção

DANIELE SANTIAGO PINTO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,676.48 Abstenção
DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES JAIME LUIZ KOSCHECK 6,661.24 Sim
DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE
SOUZA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 5,444.19 Sim

DARLETE ARAUJO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 14,831.96 Não
DAVI SANTOS SILVA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,383.43 Abstenção

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 22,801.83 Abstenção

DEBORA TALITA DOS SANTOS
ASSUNCAO

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 79,553.40 Abstenção

DEISE DE CASTRO PEREIRA WALMAR PARDINI REZENDE 7,995.75 Não

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,970.53 Abstenção

DENER TOLENTINO PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 12,174.90 Abstenção

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO
FIGUEIREDO MIRANDA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,044.38 Abstenção

DILMA RALI DAVI DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,519.91 Não
DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA JAIME LUIZ KOSCHECK 107,117.82 Sim
DOUGLAS GONCALVES LAGE DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,626.80 Sim
EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS
SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,808.64 Não

EDILSON SANTIAGO PIRES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,571.73 Não
EDIONE COSME DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 13,609.78 Não
EDJANE PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 2,793.04 Sim
EDMAR VICENTE NOGUEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 706,822.73 Sim
EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,425.96 Não
EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,538.83 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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EDNA JESUS DE SOUSA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,846.38 Abstenção

EDUARDO CESAR RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,802.53 Abstenção

EILANE SANTOS DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,066.45 Não
ELEN APARECIDA DE ALMEIDA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 3,638.97 Sim
ELIANDRA MOREIRA DUTRA JAIME LUIZ KOSCHECK 102,507.10 Sim
ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,461.99 Sim
ELISANGELA CRISTINA CORTISSI MARIA CAROLINA HERSEN 13,175.39 Abstenção

ELITON BEZERRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 36,478.68 Abstenção

ERICA MARIA DO NASCIMENTO DAVID CARLOS DE LIMA 16,394.08 Sim
ERIVALDO LIMA SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 3,000,000.00 Não

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,448.79 Abstenção

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS
RABELO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 310,000.00 Não

FABIANA DE SENA AMARAL ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,738.22 Não

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,302.17 Abstenção

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 119.24 Abstenção

FABIANO DA SILVA FALCAO HELDER LAVIGNE E SILVA 16,912.23 Não

FABIO CORSINO CAMPOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,296.96 Não

FABRICIA AVELINO PEREIRA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 13,269.51 Não

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLAUDIO FERREIRA DE MELO 416,907.67 Não

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,790.36 Abstenção

FERNANDA MARQUES SIMOES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,215.62 Abstenção

FERNANDA STEFANO ALVES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,611.27 Abstenção

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS MATHEUS DE SOUZA MEDEIROS 154,920.80 Não
FLAVIA CONCEICAO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 4,631.09 Abstenção

FLAVIA DE JESUS LOURENCO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,249.14 Abstenção

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 8,569.52 Abstenção

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 300,000.00 Não
FREDERICO ALVES DA GUIA JAIME LUIZ KOSCHECK 101,389.01 Sim
GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA
ZEBRAL

ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 10,603.91 Não

GABRIEL MOURA SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,709.26 Abstenção

GABRIEL VENTURA RIBEIRO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

GABRIELA LOPES FIRMINO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

GELSON DA SILVA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 20,827.33 Sim
GENY FERREIRA DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 194,094.33 Sim
GESSICA RIBEIRO ROCHA GESSICA RIBEIRO ROCHA 11,903.61 Não
GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO JAIME LUIZ KOSCHECK 47,000.00 Sim
GIOVANI ROBERTO DE SOUSA JAIME LUIZ KOSCHECK 1,540.05 Sim
GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,000.57 Não
GLECIELMA CARMO SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 10,770.51 Abstenção
GLEIMISON DA SILVA SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,543.31 Não
GRASIELE BONFIM DE JESUS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,524.98 Não

GUILHERME MASHIO IWAMOTO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 19,419.53 Abstenção

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 97,300.70 Não

GUSTAVO PAULO DE SOUZA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,604.74 Abstenção

HEITOR RODRIGUES DOS REIS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,956.96 Sim
HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA 10,565.66 Sim

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,247.24 Abstenção

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,293.28 Abstenção

HERON SILVA TRINDADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,187.64 Não
IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,042.49 Não
IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 14,332.59 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)
ILDA LIMA DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 131,916.96 Sim

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 7,973.20 Sim

INGRID BARBOSA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,557.50 Abstenção

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 8,021.19 Não

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,373.27 Não
JADSON NASCIMENTO DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 8,152.48 Não
JAIME LUIZ KOSCHECK IRONI WERNER KOSCHECK 50,624.09 Sim
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 31,157.26 Não
JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,506.70 Não
JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,288.37 Abstenção
JAQUELINE CORREA DA CUNHA JAIME LUIZ KOSCHECK 13,638.81 Sim

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 957.57 Abstenção

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,506.61 Não

JOANA D ARK DOS REIS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 2,265.54 Não

JOAO GABRIEL SANTOS MELO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR JAIME LUIZ KOSCHECK 13,707.69 Sim
JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,359.82 Não
JOSE JOAQUIM DE SANTANA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,704.07 Não

JOSE ROBERTO DA COSTA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,750.36 Não

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS WELSON COSTA DUARTE 3,394.29 Sim
JOSIMO CARDOSO MARTINS EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 7,225.25 Sim
JUCIANIA CERQUEIRA CORTES ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,894.18 Não

JULIANA DE ATAIDE XAVIER MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 7,296.19 Abstenção

JULIANA MAGALHAES ALVES WALMAR PARDINI REZENDE 5,481.21 Não
JUNIO BATISTA MARTINS JAIME LUIZ KOSCHECK 50,000.00 Sim
JUSCELINO PEREIRA SANTOS DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,976.65 Sim

KARINA MAGALHAES SOARES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,486.21 Abstenção

KARLA PEREIRA DE MELLO WALMAR PARDINI REZENDE 16,230.67 Não
KAROLINE VALDECI RIBEIRO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 78,263.53 Sim
KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO JAIME LUIZ KOSCHECK 69,690.60 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 48,459.53 Abstenção

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 3,221.71 Não

KEYTT DE LIMA COVO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 14,294.33 Abstenção

LAIS SOUZA FERNANDES LAIS SOUZA FERNANDES 5,482.98 Sim

LARRUBIA LOPES SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,576.20 Abstenção

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE
FIGUEIREDO DA SILVA JAIME LUIZ KOSCHECK 25,591.11 Sim

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO WALMAR PARDINI REZENDE 7,131.37 Não
LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO
NONATO WELSON COSTA DUARTE 20,000.00 Sim

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 130,315.79 Sim
LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA 20,842.73 Sim

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,034.28 Abstenção

LUCAS MATOS DANTAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,228.98 Abstenção

LUCAS SOUSA DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,498.58 Abstenção

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 896.25 Abstenção

LUCIANO DA SILVA PEREIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 73,242.84 Sim

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 105,898.01 Abstenção

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,548.92 Não
LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN GOMES 224,362.96 Sim

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,747.10 Abstenção

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 78,248.39 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MAGALI DA SILVA ANDRADE MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO)

10,844.64 Abstenção

MANUELA MOURA DA SILVA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 24,417.98 Não

MARCELA GARCIA DE PAULA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 28,598.80 Abstenção

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 108,573.84 Não
MARCELO DA SILVA ARRUDA JAIME LUIZ KOSCHECK 34,124.00 Sim
MARCELO GIOVANI GELESKY EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 6,052.72 Sim

MARCIA FONSECA DE JESUS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,047.96 Abstenção

MARCIO ANTONIO RIBEIRO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 5,402.51 Não

MARCIO JOSE JAIME LUIZ KOSCHECK 22,017.49 Sim
MARCIO MARTINS MENDES DE MELO MARCIO MARTINS MENDES DE MELO 11,291.34 Sim
MARCOS GEAN DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 61,369.02 Sim
MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 25,000.00 Não

MARIA APARECIDA GEHLEN MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,572.21 Abstenção

MARIA CLARA DE ARAUJO MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,946.68 Abstenção

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,835.07 Abstenção
MARIZELIA DE SOUZA GALDINO JAIME LUIZ KOSCHECK 32,247.26 Sim
MARLY PEREIRA DOS SANTOS JAIME LUIZ KOSCHECK 38,452.37 Sim

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,427.68 Não

MAURA ROSA SALES DE SENA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 10,786.60 Não
MAURICIO BERTAGLIA JAIME LUIZ KOSCHECK 122,394.34 Sim
MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES JAIME LUIZ KOSCHECK 194,646.66 Sim

MAYURI LOPES MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,526.64 Abstenção

MERCIDIA PADILHA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 1,427.65 Sim
MESSIAS ROCHA NUNES FILHO JAIME LUIZ KOSCHECK 141,305.71 Sim

MICHELLE ARAUJO SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,001.92 Abstenção

MIGUEL ROGERIO PLACIDO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 6,787.91 Não
MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,200.99 Abstenção

MONIQUE GONCALVES DE LIMA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 4,951.14 Abstenção

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 16,090.54 Não

NAGILA SANTOS CARDOSO JAIME LUIZ KOSCHECK 8,344.66 Sim
NATALIA PEREIRA DE AGUILAR EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 38,428.90 Sim

NEILA MONTEIRO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 81,154.96 Abstenção

NILTON ARRUDA ASSIS JAIME LUIZ KOSCHECK 15,065.93 Sim

NUBIA RACHIDE BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,895.82 Não

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 15,942.87 Abstenção

PABLO DE MARTINO PAZOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 65,606.81 Abstenção

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 4,147.26 Não

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS WALMAR PARDINI REZENDE 4,728.52 Não
PATRICIA GOES DE CARVALHO ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 3,875.26 Não
PAULO CESAR MACIEL LIMA JAIME LUIZ KOSCHECK 99,483.98 Sim
PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLAUDIO FERREIRA DE MELO 1,829,153.13 Não
PEDRO JORGE DE SOUZA EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 40,243.00 Sim
PINHEIRO NETO ADVOGADOS OCTAVIO FERRAZ PEDROSO 161,914.36 Não
PRISCILA REIS CARVALHO MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 3,653.27 Abstenção

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 16,940.80 Abstenção

RAIANE VENTURA DE ANDRADE JAIME LUIZ KOSCHECK 4,759.65 Sim
RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ JAIME LUIZ KOSCHECK 302.12 Sim

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 54,160.31 Abstenção

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLAUDIO FERREIRA DE MELO 237,320.30 Não
REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,406.09 Abstenção

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,601.48 Não

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 117,376.00 Não
RICARDO DE LIMA BASTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE 24,794.17 Abstenção

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SAO PAULO)

ROBERTO SOUZA NOVAIS INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
SOPHIA 47,574.70 Sim

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES
UZUELLI

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 24,578.85 Abstenção

RODRIGO FELISBERTO EDUARDO JOSE TISCOSKI MARCOMIM 11,588.36 Sim
ROGER BARROS HERENIO FERNANDA MIRANDA LEDA 212,381.74 Sim
ROGGER MARCONDS SILVA TORRES HELDER LAVIGNE E SILVA 20,000.00 Não
ROMERITO LOBATO SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 12,624.53 Não
ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA JAIME LUIZ KOSCHECK 291,657.20 Sim
ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,374.12 Abstenção
ROSE MEIRE DOS SANTOS
EVANGELISTA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 7,541.80 Abstenção

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 2,957.18 Não
ROSEMARY LIMA ROCHA MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 5,670.20 Abstenção
ROSILMA APARECIDA GARCIA DAVID CARLOS DE LIMA 7,835.61 Sim
ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 7,840.77 Não
RUBENS SILVA SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 27,793.45 Não

RUTH SAMUEL DA SILVA ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 11,543.91 Não

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA
DOS SANTOS ANDRADE)

MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,617.47 Abstenção

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO JAIME LUIZ KOSCHECK 1,565.36 Sim

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 1,855.71 Não

SAYHONARA DA SILVA RAFAEL BIAVA ALAMINI 66,239.57 Sim

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 9,532.53 Abstenção

SIMONE PEREIRA NEVES MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO 6,189.03 Abstenção
SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 4,818.23 Sim

TAIS SEVERINO DA SILVA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,857.82 Abstenção

TALES ANDRE FRANZIN JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 145,721.55 Sim

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 2,789.35 Abstenção

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS GUSTAVO NOGUEIRA FIGUEIREDO 108,488.84 Abstenção

THAILANE FERNANDES FARIAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 3,011.15 Abstenção

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 5,408.91 Abstenção

TICIANO NERY BATISTA ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 90,000.00 Não
UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 4,617.55 Não
UILEM RODRIGUES DA SILVA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 46,533.51 Não
URBANO VITALINO ADVOGADOS AUGUSTO CESAR DE LIRA SOUZA 2,103,027.05 Não
VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA JAIME LUIZ KOSCHECK 395,716.92 Sim
VALVINO DA CUNHA CLAUDIO FERREIRA DE MELO 197,697.50 Não
VANESSA ALMEIDA CRUZ ALEXSANDRO OTAVIO DE QUEIROZ 5,576.14 Não

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 1,035.58 Abstenção

VINICIUS MENDES DOS SANTOS ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 752.96 Não

VITOR MAGALHAES FREITAS MARCELLO D' AGUIAR (SINDICATO DE
SAO PAULO) 800.15 Abstenção

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR 6,011.83 Sim
WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA DOUGLAS MARQUES DA SILVA 6,378.16 Sim
WESLEY GOMES DE OLIVEIRA
GUIMARAES ELIEBER COSTA E SILVA 70,436.94 Sim

YAN OLIVEIRA BOA MORTE ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO
(Sindicato de Contagem) 6,651.60 Não

Abstenção

WILLIAN GOMES MOLINARIO 120,071.76
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL 282,026.60
FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA 76.49
RONAN CHRISTIAN SILVA 12,925.90
FELIPE CASTRO VALADARES 4,039.03
BRUNA ALMEIDA MONTEIRO 4,493.98
LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO 5,806.36

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA 4,217.60
ALINE BERNARDO DA SILVA 2,160.92
SILVANEIDE DE SOUZA FELIX 7,802.89
LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO 5,663.75
AUGUSTO PEREIRA PASSOS 7,138.86
SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 85,601.72
ADRIANO DE JESUS ARAUJO 5,156.30
ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA 113,802.56
ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO 77,304.40
ALEXANDRE OTAVIANO LOPES 5,762.47
ANTONIO JESUS CASTELAN 146,957.31
CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS 9,107.84
CELIO GONCALVES PACHECO 195,581.98
ERASMO SOARES GOMES 152,095.61
FABIANA ROSA COSTA DA SILVA 27,402.18
HEBERT SANTOS DA COSTA 23,573.08
ISABELLA LYANA COSTA 245,583.81
JANDETSON LUCAS PEREIRA 82,159.70
JOAO DARIO DA SILVA 899,480.19
LIDIANA DO PILAR DE SOUZA 71,242.25
LUCILIA APARECIDA DE JESUS 93,782.03
POLIMARA DINIZ HIPOLITO 164,247.93
RENATO BARBOSA RAMOS 90,738.41
PATRICIA PEREIRA BARBOSA 23,500.00
PRISCILA MARTA LAGES 123,853.18
RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA 25,075.05
REGISLAINE DA COSTA MENDES 105,064.15
RODRIGO DOS SANTOS LICOURY 122,431.44
SABRINA ALMEIDA ALVES 34,666.67
ROBSON FERNANDO DOS REIS 12,916.40
THAISA CRISTINA DE CASTRO 152,269.35
WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA 1,502.59
CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN 12,282.07
CAROLLINE GONSALVES DA SILVA 3,528.88
HELOISA HELENA MARTINS 6,555.62
JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO 10,329.81
PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS 257,833.51
EDUARDO ALVES DA SILVA 4,306.20
ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 550,971.92
GABRIELA LIEBL 4,202.10
CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA 7,354.49
MARCELO HENRIQUE DE CASTRO 3,558.83
GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS 6,345.61
ANDREZA CAVALCANTI 16,570.14
MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA 14,047.89
ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO 14,033.52
TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV 112,967.73
REGIANE SOUZA SILVA 16,269.55
ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA 14,131.33
CARLOS ALMEIDA SANTANA 501,752.03
JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI 9,702.98
SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO 165,823.55
UIRIS DIAS VIEIRA 443,997.57
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO 1,000.00
ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA 16,710.46
ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 5,761.97
ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO 537.99
ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS 4,762.73
ADRIANO COSTA DA SILVA 16,222.82
AELSON FLOR DA SILVA 5,568.98
AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA 14,769.50
AILTON GOMES PIRES 18,195.84
ALAN DE AZEVEDO COURA 6,822.18
ALAN GOMES DE CARVALHO 10,379.80
ALAN RANGEL ANDRADE 7,194.28
ALAN WICHAN 1,694.62
ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO 4,711.45
ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO 6,049.41
ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,739.25

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ALEXANDRE ANTUNES SANTOS 6,228.53
ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ 6,052.83
ALEXANDRE SILVA MAIA 6,001.48
ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS 2,502.69
ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA 5,097.62
ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA 3,322.97
ALINE SOUSA BATISTA 3,345.66
ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR 4,971.85
AMANDA KELLY SOATO 6,404.39
ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA 5,323.21
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 16,912.23
ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA 5,525.04
ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS 16,912.23
ANDRE MOURA ALVES 3,602.11
ANDRE SIMEAO DE BARROS 4,515.34
ANDREA PAULA GIL 4,114.33
ANDREIA FERREIRA DA SILVA 1,355.68
ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA 5,200.34
ARIANA CARDOSO DE SOUZA 11,533.73
ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO 5,367.77
ARLENILDO SA SANTOS 3,540.44
AROLDO AFFONSO ARAUJO 5,367.51
ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO 8,718.87
BIANCA DOS ANJOS NUNES 12,393.80
BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA 6,795.27
BRUNO DA SILVA COUTINHO 1,766.62
BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE 8,434.35
BRUNO RODRIGUES SOARES 45,321.90
CAMILIA PINTO LIMA 4,618.08
CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 5,214.77
CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS 20,202.91
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 3,712.23
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 8,157.95
CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA 10,858.75
CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA 3,000.00
CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO 7,519.89
CAROLINE SILVA DE SOUZA 2,822.56
CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA 2,154.04
CLAUDIA AMORIM PASSOS 5,634.54
CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE 563.35
CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA 21,876.42
CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO 3,318.65
CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR 5,237.48
CLEMILSON FERNANDES DA SILVA 1,102.18
CRISTIANE FERNANDES FARIAS 5,283.97
CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES 5,833.35
CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO 5,835.23
CRISTIANO BRAGA DA SILVA 33,770.48
CRISTINA HENRIQUE DE MORAES 14,842.10
DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO 3,837.92
DAISY RIBEIRO DE ANDRADE 16,912.23
DANIEL SA SANTOS 6,446.56
DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,059.92
DANIELE BARBOSA VEIGA 5,350.36
DAVID PEREIRA CARDOSO 5,653.74
DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE 5,033.28
DEBORA SURINIS TEOFILO 5,630.07
DENISE BARENCO ACETI DAVID 24,895.09
DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ 8,266.27
DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA 6,828.17
DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA 1,968.91
DIEGO LISBOA DE PAIVA 5,815.10
DINORA COSTA PINTO 52,555.42
EDMILSON BEZERRA CALADO 216,996.70
EDSON PINTO DA COSTA 7,563.57
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 1,100.78
ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES 7,395.87
ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO 4,310.64
ELENIR COSTA DA SILVA 16,912.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ELIANA DA SILVA BORBA 4,782.25
ELICA JULIO DE MEDEIROS 7,918.09
ELISABETE ROCHA DA SILVA 4,271.99
ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA 5,032.71
ELIZABETH SILVA MARCELINO 12,402.25
ELIZANA VENANCIO DA SILVA 2,840.88
EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA 4,144.53
EMERSON TAVARES DA COSTA 3,980.93
EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA 5,045.87
EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS 23,447.01
EVERTON OLIVEIRA SANTOS 1,464.23
FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA 5,159.93
FABIO BASTOS PERUSSIO 6,006.97
FABIO DA SILVA FEITOZA 16,521.74
FELIPE DA SILVA PENHA 8,833.11
FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA 7,621.98
FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS 9,585.17
FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA 5,451.45
FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA 4,980.70
FRANCISCO ALVES PRADO 5,571.32
FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES 5,243.17
FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA 1,996.61
GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA 6,488.21
GENI DA SILVA FORNEAS 3,635.69
GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA 3,632.78
GEORGIA ANDRE IBIAPINA 2,024.15
GEOVANE DA COSTA SILVA 6,404.91
GERLAINE DOS SANTOS RAMOS 50,169.21
GERSON QUINTINO DA SILVA 6,030.27
GISELDA DOS SANTOS GERMANO 20,000.00
GISELE DA SILVA RODRIGUES 5,000.00
GISELLE FAUSTINO DA SILVA 25,000.00
GLAUCIO BARBOZA DA COSTA 2,456.02
GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO 20,974.97
GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4,528.02
GRAZIELE VIANA DE JESUS 5,769.95
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO 3,134.92
HELEN BRAGA DE ABREU 6,963.13
HELENA MARQUES GOMES 7,764.88
HELIO MENDES DOS SANTOS 30,814.14
HUGO CESAR CORTES COUTINHO 8,405.05
IEDA GONCALVES VALVIESSE 4,998.75
IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS 380.30
ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA 50,972.65
JACKELINE DA SILVA 4,897.17
JAIR SALMEIRO DA SILVA 5,890.77
JANAINA VALESCA DA SILVA 7,773.57
JOANDERSON SOARES SANTOS 3,459.70
JOAO VICTOR SALLES DE LIMA 7,281.00
JOELMA PEREIRA MENDES 6,325.14
JONATAS DE ALMEIDA BARRETO 2,709.74
JONATHAN DA CRUZ FERREIRA 1,262.77
JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES 11,537.23
JOSE AILMO SILVA MORAIS 6,156.97
JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES 4,380.89
JOSE ANTONIO SILVA FILHO 6,482.19
JOSE BRAZ DE JESUS 4,735.24
JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO 3,100.77
JOSIANE DA SILVA ALVES 44,032.19
JUAREZ CABRAL COSTA 5,873.65
JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA 3,575.67
JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 287.34
JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES 20,943.31
KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE 25,517.81
KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA 6,544.80
KEITY AZEVEDO SPALA 4,548.00
KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA 2,530.40
KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS 4,674.91
KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES 100,255.65

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 1,053.81
LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 10,174.62
LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA 5,222.42
LENINTON ARAUJO BISPO 16,999.62
LEONARDO CIPRIANO DE BRITO 11,012.13
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO 4,101.63
LEONARDO SILVA DE JESUS 16,912.23
LETICIA CORREA DE SANTANA 11,043.84
LIDIANE SUELEN PEREIRA 2,146.72
LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA 4,550.17
LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO 2,501.62
LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS 1,265.79
LOURIVAL ANDRADE NAZARETH 1,237.11
LUCIANA DE SOUZA VIEIRA 5,142.59
LUCIANO DA SILVA GOMES 3,592.91
LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI 950.22
LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO 6,349.68
LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO 2,170.80
LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA 16,912.23
LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO 695.40
LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS 5,356.38
LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES 14,649.02
LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA 8,590.18
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 8,830.26
LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS 20,864.40
MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 6,496.15
MARCELO ALVES BATISTA 10,000.00
MARCELO CESARIO 31,920.00
MARCELO DA COSTA RODRIGUES 6,191.37
MARCELO MARTINS BEZERRA 1,500.00
MARCELO RIBEIRO SOUSA 50,000.00
MARCIA BORGES TEIXEIRA 8,778.42
MARCIO PEDRO DE SOUZA 4,574.77
MARCOS CESAR MATOS CORREA 19,452.26
MARCOS PAULO MENEZES NUNES 102,639.56
MARCOS RENATO DA SILVA GOMES 1,657.81
MARCOS RODRIGUES DA SILVA 119,231.97
MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS 7,431.73
MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA 1,955.72
MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO 16,912.23
MARIA BERLANGE BELARMINO 4,981.39
MARIA CAROLINE SILVA 1,636.83
MARIA CLAUDIA DE SOUZA 3,017.69
MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA 9,085.56
MARIA FRANCISCA CORREA SILVA 306.13
MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES 5,640.89
MARIA JOSE DA SILVA 5,220.22
MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA 4,022.00
MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA 5,482.84
MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE 15,327.94
MARINEUZA MENDES DOS SANTOS 20,000.00
MARIO MELO BENTO 5,460.03
MARISTELA SANT ANNA PORTO 7,087.10
MARIZA CLARO DA COSTA 572.03
MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA 4,217.40
MERCIA ODISSEIA DE SOUSA 6,430.95
MICHELE DA SILVA 7,703.95
MICHELE DA SILVA SANTOS 1,636.42
MILTON ELIAS FREITAS 22,476.21
MOISES SILVA DE FARIAS FILHO 10,000.00
MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES 183,617.10
MONIQUE DA SILVA RAMOS 2,307.20
NATALIA LEITE SILVA CARVALHO 6,494.38
NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA 5,634.04
NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 1,105.01
NAYARA MARIA LIMA DA SILVA 1,719.17
NILCILENE DA SILVA BISPO 20,538.19
NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR 1,791.19
ORDALIA DA SILVA SALDANHA 4,277.32

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES 5,182.50
PATRICIA DA SILVA CABRAL 3,760.54
PATRICIA PERES DE SOUSA 2,481.78
PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE 3,726.18
PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO 5,712.67
PAULA SOARES VIEIRA 4,084.77
PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 5,925.01
PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO 669,504.60
PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO 102,538.76
PRISCILA CARVALHO BARBOZA 4,351.65
PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS 1,741.94
PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA 2,977.34
RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA 4,379.19
RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 13,134.94
RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR 10,068.67
REGINA GASPARELLI 3,291.65
RENAN DA SILVA FERREIRA 10,302.66
RENAN RUFINO DA SILVA 99,524.92
RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 11,917.65
RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO 15,862.12
RICARDO COSTA DOS REIS 13,285.14
RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ 4,822.52
ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS 71,115.23
RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO 6,990.77
RODRIGO BENTO DE SOUZA 6,846.52
RODRIGO DA SILVA OUVERNEY 6,345.55
RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL 18,834.54
RODRIGO DE SOUSA LIMA 1,888.43
RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 16,912.23
RODRIGO SILVA DE ARAUJO 5,733.56
RODRIGO VIDAL VIANNA 1,889.63
ROMARIO DA SILVA DE SOUSA 2,706.06
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 4,528.41
ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA 19,539.20
ROSEANE PAIXAO BARROS 5,000.00
ROSEMARI VARGAS CABRAL 5,317.65
ROSIANE DE SANTANA SOUSA 2,417.25
SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS 2,735.72
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO 6,394.11
SERGIO ALVES FREIRE 77,573.17
SERGIO DE OLIVEIRA 167,103.92
SERGIO FIRMINO DOS SANTOS 5,512.35
SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA 325.33
SILVANA DE ABREU MAGALHAES 7,339.86
SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO 11,292.94
SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA 4,685.55
SIMONE DE ALMEIDA LEITE 50,000.00
SIMONE PESSANHA DOS SANTOS 15,000.00
SOLANGE AUGUSTA TRINDADE 15,495.04
SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA 6,110.87
TAISE JESUS DOS SANTOS 5,519.13
TAMIRES COSTA DAS NEVES 5,108.26
TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES 5,652.81
TATIANE FLOR DA SILVA 7,768.17
TATIANE GOMES CRUZ 13,135.47
TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA 3,583.71
THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA 5,839.39
THIAGO BELTRAO DOS SANTOS 11,111.33
THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA 3,378.73
THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA 17,615.26
VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA 4,950.18
VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA 16,406.03
VANESSA DA SILVA RIBEIRO 5,914.22
VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS 4,239.66
VANUBIA CABRAL DE PAIVA 7,972.53
VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES 1,265.79
VITORIA SOUSA OLIVEIRA 3,427.17
VIVIANE FERREIRA PINTO 5,102.61
WALLACE FREITAS DOS SANTOS 3,329.23

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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WANDA DE SA DE AMORIM 2,520.00
WELLINGTON FIRMINO DA SILVA 782.23
WELLINGTON JOSE MOREIRA 4,040.47
WELTON JERONIMO DA SILVA 3,238.94
WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA 13,922.40
YASMIN BRAGA VASCONCELOS 271.98
YURI NEGREIROS DE SOUZA 978.53
FLAVIO RIBEIRO PEREIRA 5,232.89
ADRIANA FABIOLA ELIAS 31,585.17
EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO 54,204.98
NISIO DE MAGALHAES 10,575.70
PEDRO ABDON LEMOS PINHO 48,608.18
RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA 42,608.21
WALLACE ROULGHER FONTES 149,567.42
GLEICE DUARTE MARTINS 34,067.39
MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO 82,088.45
LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS 4,179.17
BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA 5,300.46
ANDERSON CARVALHO MORAIS 5,739.02
UELINTON SANTANA DA SILVA 5,777.82
FLORISNALDO PEIXOTO COSTA 6,268.62
ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ 4,937.48
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 1,895.46

Classe II - Garantia Real

Abstenção

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 2,873,435.64

Classe III - Quirografário

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA
OLIVEIRA

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A ADEMILSON DA COSTA 268,191.40 Sim
AIG SEGUROS BRASIL S/A ADRIANA HELLERING 129,157,200.00 Abstenção
AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE
MANUFACTURING S.A. FABIOLA DUENHAS DIAS ALVES 3,493,974.24 Abstenção

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ALINE PEREIRA ARAUJO PACHECO 160,633.03 Sim

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,040.00 Não

ANTONIO LEONILDO CRUZ LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,000.00 Não

ANTONIO LUIZ VIEIRA MARCELLA DE PAULA MARQUES
BRANDAO 1,285,205.59 Sim

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 8,041,502.84 Não

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 1,508,524.99 Não

ASSOCIACAO DO FUNDO DE
PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS
DO SAO GONCALO SHOPPING - RIO

ROBERTA ISSA MAFFEI 58,832.16 Abstenção

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 35,597,932.86 Não
AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA
INTERNET LTDA.

TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 1,472,985.04 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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BANCO BRADESCO BBI S.A. ANDRE ERICSSON DE CARVALHO 7,481,906.62 Não
BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO MARCOS GOMES DA COSTA 1,054,369.39 Não

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA ROBERTA ISSA MAFFEI 971,259.34 Abstenção
BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA LARISSA SANTOS MORAIS 71,191.11 Sim

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS MARCOS GOMES DA COSTA 12,811,429.03 Não

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA MARCOS GOMES DA COSTA 10,016,732.64 Não
BRASIL TELECOM COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA. ROGERIO MARINHO 98,016.89 Sim

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM
LTDA ISABELLE DONZELLI 1,494,106.92 Abstenção

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 1,111,636.08 Não

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 7,455,759.68 Sim

BRITANIA ELETRONICOS S.A. JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 17,551,740.39 Sim

BRUNA DE JESUS DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 14,942.55 Não

BRUNO SA VIEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

BSB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 904,460.03 Abstenção

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 2,596,554.44 Abstenção

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A MARCOS GOMES DA COSTA 8,899,483.22 Não

CARLOS ALBERTO JESUS REGE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,028.33 Não
CARLOS ROBERTO DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,752.46 Não
CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS
LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 1,154,259.86 Abstenção

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,051.47 Não

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA MARIANA F CONRADO 40,771,679.79 Abstenção
COLINA SHOPPING CENTER LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 29,445.65 Abstenção
COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
CONDOMINIO AMAZONAS LETICIA GARCIA CUNHA 355,950.38 Abstenção
CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING
FEIRA de SANTANA ROBERTA ISSA MAFFEI 663,680.74 Abstenção

CONDOMINIO DO SAO GONCALO
SHOPPING RIO ROBERTA ISSA MAFFEI 345,308.38 Abstenção

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
CONDOMINIO NACIGUAT ROBERTA ISSA MAFFEI 815,507.46 Abstenção
CONDOMINIO PRO INDIVISO DO
NORTESHOPPING I LETICIA GARCIA CUNHA 933,267.24 Abstenção

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING
CENTER ROBERTA ISSA MAFFEI 46,092.46 Abstenção

CONHECER TREINAMENTO E
ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E
ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS)

FELIPE VALENTE MALULY 35,749,570.93 Não

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA SABRINA MARIA FADEL BECUE 603,941.60 Abstenção
DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 8,823,581.92 Sim
DENIZE NUNES DA SILVA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,926.17 Não
DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA JULIO CESAR DE OLIVEIRA 1,035,780.59 Sim

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 300.00 Não

EDSON JUNIOR NEY FRANCO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,790.00 Não

EDUARDO VICTOR DE SOUZA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,800.00 Não

EDWARD SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 9,816,812.38 Abstenção

ELECTROLUX DO BRASIL S/A ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 97,593,985.76 Abstenção

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,009.33 Não

ESMALTEC S A GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 55,784,309.00 Abstenção
FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 1,294,524.70 Abstenção
FLAVIO ROBERTO FRANCISCO
CONCEICAO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

FLEX DO BRASIL LTDA LUIZA PATTERO FOFFANO 433,162.14 Não

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA
S.A.

EDUARDA VASCONCELOS GOMES
PINHEIRO MARTINS

2,508,949.13 Sim

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BANCO ECONOMICO S/A – ECOS MARCELO BRAGA DE ANDRADE 1,940,781.47 Sim

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS
INSTITUCIONAL

RAFAEL MAGNANI 10,849,378.07 Abstenção

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)

PAULO EDSON FERREIRA FILHO 10,452,360.76 Abstenção

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
(G5 PARTNERS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA. )

CARLOS ALEIXO LUSTOSA
THOMPSON-FLORES 33,376,912.96 Não

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES
BORGES

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,528.85 Não

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO
S/A LUCAS GOMES DE AZEVEDO 82,761,301.05 Sim

GRL PARTICIPACOES LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção
GSR SHOPPING LTDA ROBERTA ISSA MAFFEI 295,371.58 Abstenção
HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS.
COLCHOES E ESPUMAS LTDA MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 3,593,259.92 Abstenção

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

INFITNITO COSMETICOS LTDA (Ozinelia do
Nascimento Arieira) AISLAN CAMPOS ROCCO 587,819.37 Abstenção

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA
FILGUEIRAS

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 3,000.00 Não

ITATIAIA MOVEIS S/A LUDMILA KAREN DE MIRANDA 10,157,777.72 Sim
JANOME DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. ANDRE LUIZ RODRIGUES 2,999,286.81 Não

JIANE VELOSO PEREIRA LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,720.00 Não

JOEL REMIGIO GUEDES ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 964.83 Não

JOILSON ALVES SILVA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,500.00 Não

JOSE CARLOS DA SILVA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 215,754.12 Abstenção
JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 3,092.00 Não
KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,278,251.36 Sim

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 2,743,269.18 Sim
LINOFORTE MOVEIS LTDA. MARCUS VINICIUS HEIMERDINGER 4,606,049.14 Abstenção

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA TATYANE DOS SANTOS PINTO
VARANDAS 449,737.27 Não

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. LUIS SIROTA 642,172.45 Sim
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL
DE ELETRODOMESTICOS LTDA

ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA
FILHO 9,317.85 Abstenção

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 5,544.27 Não

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 15,266.77 Não

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA VINICIUS LIMA DA FONSECA NEVES 78,052,102.57 Não

MADETEC MOVEIS LTDA VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 3,588,340.91 Não

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. GABRIELLE BRUNO CALERO GARRIGA 8,793,265.49 Não

MARANHAO COLCHOES LTDA ARIADNE PAULA DE OLIVEIRA
BARBOSA 8,948,583.12 Sim

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 1,010.00 Não

MATTEL DO BRASIL LTDA THAIS GONCALVES FORTES 1,386,172.28 Sim
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CAMILA MESSIAS SANTOS 51,277,713.98 Sim
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 3,840,574.62 Abstenção
MONICA COELHO RODRIGUES LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,937.71 Não
MOVEIS CARRARO LTDA JULIANA PERETO 186,914.18 Abstenção
MOVEIS K1 LTDA THAYSE SARTORELLI BORTOLOMIOL 5,172,126.73 Não
MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 78.32 Sim
MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA
GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS
S.A.)

FELIPE DE CASTRO LEITE PINHEIRO 87,643.18 Sim

NILSA DOS SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 7,097.76 Não
NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CAMILA NUNES SOUZA 613,860.25 Abstenção
OATH DO BRASIL INTERNET LTDA RAFAEL DE AGUIAR FOELKEL 383,042.21 Abstenção
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL ROGERIO MARINHO 6,119,678.18 Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ROGERIO MARINHO 2,660,575.62 Sim

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ANA CAROLINA PENTEADO 6,281,349.39 Sim
PEDRO ZILLI E CIA LTDA AURIMAR JOSE TURRA 445,000.18 Sim

PHILCO ELETRONICOS SA JEFFERSON LINS VASCONCELLOS DE
ALMEIDA 12,415,408.42 Sim

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA JOAO LUIS SCOLARI DE ARAUJO 1,938,278.60 Sim

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL MARIANA F CONRADO 9,164,026.10 Abstenção

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A HELIO TOMBA NETO 2,336,690.62 Sim
REGIANE PONSONI LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,500.00 Não
REGINA DE MESQUITA DIAS LARISSA ROMBALDO ARANTES 5,580.00 Não
RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE LARISSA ROMBALDO ARANTES 558.00 Não
RICHARD GEORGE DE CARVALHO
SAUNDERS VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 10,137,230.65 Abstenção

ROBERT BOSCH LIMITADA FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 4,433,064.97 Abstenção
ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES
CARMO

ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 2,000.00 Não

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,882.32 Não
RODRIGO NOBREGA DE SOUZA LARISSA ROMBALDO ARANTES 2,890.00 Não
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

FELINTRO J. OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 78,208,485.01 Não

SERISA DIVERSOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SGF PARTICIPACOES LTDA VICTOR JOSE DE FARIAS AMORIM 3,630,397.50 Abstenção
SHOPPING DEL REY PAMPULHA
SHOPPING CENTER S/A LETICIA GARCIA CUNHA 1,142,376.35 Abstenção

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA ANTONIO DE PADUA NOTARIANO
JUNIOR 29,998,851.54 Sim

SPRINGER CARRIER LTDA MARIANA F CONRADO 6,473,398.12 Abstenção

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA 12,886,810.96 Sim

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. BARBARA RENATA SOARES GOMES 615,782.92 Abstenção
TERESINHA LISBOA VALENTE LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,500.00 Não

THIAGO LOPES DE AMORIM ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO
MANDARINO 4,135.91 Não

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA JOAO VICTOR CAMPOS DUARTE 141,173.39 Não

TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA VITOR ANTONY FERRARI 1,577,904.24 Sim

UNILEVER BRASIL LTDA ALINE NUNES MACIEL 2,678,884.61 Sim

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE
OLIVEIRA 52,078.83 Não

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR LARISSA ROMBALDO ARANTES 1,181.39 Não
VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS
LT

RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA 544,949.65 Sim

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROBERTA ISSA MAFFEI 790,101.75 Abstenção

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM
S.A. CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 18,894,088.55 Abstenção

WHIRLPOOL S/A CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 236,482,126.62 Abstenção
YSR SERVICOS E PARTICIPACOES
LIMITADA GUILHERME AUGUSTO ROSSONI 175,157.98 Abstenção

Abstenção

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 2,100,288.04
FUNDIFERRO LIMITADA 20,868.45
AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA 6,325,477.50
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 13,235,482.41
INGRAM MICRO BRASIL LTDA 2,150,384.28
MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 973,301.25
METALURGICA MOR SA 6,350,256.61
ANTONIO CARLOS MOTA COELHO 4,227.59
ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA 336,072.04
SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA 39,116.07
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 22,265.57
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 131,085.15

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA 7,195,863.08
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 8,584,344.14
TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 570,749.61
PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 35,446.07
EBAZAR.COM.BR. LTDA 156,158.45
FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 976,289.06
INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA 55,811.85

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 85,000.00
ELG PEDESTAIS LTDA 7,674.83
FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA 764,540.18
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 101,487.36
GFG COSMETICOS LTDA 236,916.94
ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 6,923.84
ISEC SECURITIZADORA S.A. 4,642,548.70
BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO
NEGOCIOS DE INTERNET S.A.) 2,285,118.90

CAFE TRES CORACOES S.A 293,249.74
LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES 174,376.00
SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES 153,067.39
BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 9,032,823.50
ANGELO ANDRE DE CASTRO 1,000.00
DANIEL OLIVEIRA SANTOS 428.57
IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO 300.00
DENISIO ALVES RESENDE 936.25
JARDEL GONCALVES 63.20
JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR 300.00
JOSE VALDO OVALIA 389.40
LETICIA MARIA HADDAD FAFA 665.51
LINDOMAR JOSE MOREIRA 347.17
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA 462.93
NICOLAS NEGRI PEREIRA 147.31
SIGRID PATRICIA DA SILVA 740.73
JORDANA NAYARA DOS SANTOS 260.40
INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 1,374,013.34
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 11,148,233.04
DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS 30,712,744.73
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 29,672,410.78
SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 37,834.11
C D OESTE ELETRO S/A 87,386.41
SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 46,601.07
CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 26,674,312.42

Classe IV - Microempresa

Votos

Nome Procurador Créditos Voto
2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

CARLOS ANTONIO DA FONSECA
COELHO 47,172.00 Sim

IRMAOS PEQUITO LTDA ME MARIA CAROLINA HERSEN 255,512.31 Abstenção
JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ME ISABELA DAMASCENO DE ASSIS 482,006.42 Sim

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME JESSYCA PRISCILA DE MELO SOUSA
SAMPAIO 310,842.18 Não

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME TATIANA DE FREITAS MIRANDA 130,802.25 Sim

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS
EIRELI - ME BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 191,804.61 Sim

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME LEONARDO MESQUITA ZAMPOLLI 2,169,808.56 Abstenção
SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 77,932.11 Sim
SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA 64,627.31 Sim

Abstenção

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME 50,000.00

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP 126,908.20
HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP 3,296,671.75
HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP 1,437,984.11
TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 1,931,905.58
TASK FACILITIES LTDA - ME 12,814.89

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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 Nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe Credor Valor Credor Valor
8.720      182.995.523,96     1.707     57.265.376,42       653        31.061.371,68       

100,00% 100,00% 19,58% 31,29% 7,49% 16,97%

2            3.430.898,28         2            3.430.898,28         1            2.873.435,64         

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 83,75%

7.493      3.004.308.849,34  247        1.579.623.553,10  194        1.461.692.002,22  

100,00% 100,00% 3,30% 52,58% 2,59% 48,65%

1.025      102.087.909,41     20          11.293.912,87       15          10.586.792,28       

100,00% 100,00% 1,95% 11,06% 1,46% 10,37%

Total Geral de Credores 17.240    3.292.823.180,99  1.976     1.651.613.740,67  863        1.506.213.601,82  

100,00% 100,00% 11,46% 50,16% 5,01% 45,74%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

 Habilitações  Quórum 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
653        31.061.372            472        12.542.545            181         18.518.827            94           13.162.438,97                87          5.356.387,97           

51,93% 71,08% 48,07% 28,92%

1            2.873.436              1            2.873.436              -          -                        -          -                                  -         -                          

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

194        1.461.692.002       102        845.191.751          92           616.500.252          59           335.133.076                   33          281.367.176            

64,13% 54,36% 35,87% 45,64%

15          10.586.792            8            9.281.605              7             1.305.187              1             310.842                          6            994.345                  

14,29% 23,82% 85,71% 76,18%

Total Geral de Credores 863        1.506.213.601,82  583        869.889.336,28     280         636.324.265,54     154         348.606.357,02              126        287.717.908,52       

55,00% 54,78% 45,00% 45,22%

2REGRA

 Aprovação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, 
Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De 
Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ABEL DE JESUS DA SILVA SOUZA CLASSE I 16.710,46R$                         S S S

ADALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA CLASSE I 5.761,97R$                           S S S

ADALBERTO FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

ADEMIR JUNIOR DE MELO FLORENSANO CLASSE I 537,99R$                              S S S

ADENILDES DOS SANTOS CORDEIRO CLASSE I 2.306,36R$                           S S N

ADNOEL GOMES DA BOA MORTE CLASSE I 21.728,50R$                         S S N

ADRIANA DE ABREU AZEVEDO CLASSE I 41.674,77R$                         S S A

ADRIANA FABIOLA ELIAS CLASSE I 31.585,17R$                         S S S

ADRIANA GONCALVES DE MOURA SILVA CLASSE I 113.802,56R$                      S S S

ADRIANA LEITE BRITO CLASSE I 9.126,39R$                           S S N

ADRIANO BERNARDO DOS SANTOS CLASSE I 4.762,73R$                           S S S

ADRIANO CONCEICAO DA SILVA CLASSE I 7.043,87R$                           S S S

ADRIANO COSTA DA SILVA CLASSE I 16.222,82R$                         S S S

ADRIANO DE JESUS ARAUJO CLASSE I 5.156,30R$                           S S A

ADRIELLE LISBOA DAS NEVES CLASSE I 52.416,67R$                         S S N

AELSON FLOR DA SILVA CLASSE I 5.568,98R$                           S S S

AILTON CARLOS BARBOZA DE MENDONCA CLASSE I 14.769,50R$                         S S S

AILTON GOMES PIRES CLASSE I 18.195,84R$                         S S S

AILTON MANOEL DA SILVA CLASSE I 36.851,33R$                         S S S

ALAN BRUNO DIAS PINHEIRO CLASSE I 77.304,40R$                         S S S

ALAN DA SILVA SANTANA CLASSE I 19.707,98R$                         S S N

ALAN DE AZEVEDO COURA CLASSE I 6.822,18R$                           S S S

ALAN GOMES DE CARVALHO CLASSE I 10.379,80R$                         S S S

ALAN RANGEL ANDRADE CLASSE I 7.194,28R$                           S S S

ALAN WICHAN CLASSE I 1.694,62R$                           S S S

ALANA MAGALHAES MARTINS CLASSE I 9.229,23R$                           S S A

ALCIDES PINTO ARAUJO FILHO CLASSE I 4.711,45R$                           S S S

ALESSANDRA RUFINO DA CONCEICAO CLASSE I 6.049,41R$                           S S S
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.739,25R$                           S S S

ALEX SCOTTON CLASSE I 7.192,20R$                           S S A

ALEXANDRE ANTUNES SANTOS CLASSE I 6.228,53R$                           S S S

ALEXANDRE GAMON DA CRUZ ALBERNAZ CLASSE I
6.052,83R$                           

S S S

ALEXANDRE OTAVIANO LOPES CLASSE I
5.762,47R$                           

S S S

ALEXANDRE SCARPONI CLASSE I 12.939,47R$                         S S A

ALEXANDRE SILVA MAIA CLASSE I
6.001,48R$                           

S S S

ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS CLASSE I 2.502,69R$                           S S S

ALEXANDRINA DO CARMO HERMANO CLASSE I 174,37R$                              S S N

ALEXCINARA RODRIGUES NEVES DINIZ CLASSE I 4.937,48R$                           S S A

ALINE BERNARDO DA SILVA CLASSE I 2.160,92R$                           S S A

ALINE CRISTINE SANTOS DE SOUZA CLASSE I 5.097,62R$                           S S S

ALINE DE LIMA SCUSSEL CLASSE I 14.095,22R$                         S S A

ALINE LEMES DE AZEVEDO SILVA CLASSE I 14.131,33R$                         S S N

ALINE LINS DE MENEZES CLASSE I 9.229,54R$                           S S A

ALINE LOPES DA SILVA CLASSE I 636,09R$                              S S A

ALINE LUMI MAESHIRO CLASSE I 8.911,95R$                           S S A

ALINE MACEDO DOS PASSOS CUNHA CLASSE I 3.322,97R$                           S S S

ALINE SOUSA BATISTA CLASSE I 3.345,66R$                           S S S

ALMEIDA. ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 566.935,24R$                      S S N

ALTAMIRO DE LACERDA REIS CLASSE I 4.463,93R$                           S S N

ALVARO MARTINS PEDREIRA JUNIOR CLASSE I 4.971,85R$                           S S S

AMANDA DA SILVA FREITAS CLASSE I 5.243,95R$                           S S N

AMANDA KELLY SOATO CLASSE I 6.404,39R$                           S S S

ANA CAROLINA DOS PASSOS BEZERRA CLASSE I 5.323,21R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ANA CAROLINA PUPIM BUZO CLASSE I 11.463,92R$                         S S A

ANA CAROLINE DE SOUZA MARTINS CLASSE I 2.257,10R$                           S S N

ANA CLAUDIA DA SILVA - 11199936952 CLASSE I 7.250,52R$                           S S S

ANA CRISTINA OGARENKO CLASSE I 4.784,54R$                           S S S

ANA KARINE NIQUINI RIBEIRO RODRIGUES CLASSE I 3.103,00R$                           S S N

ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA CLASSE I 15.397,14R$                         S S A

ANA PAULA ROCHA ALVES CLASSE I 3.050,40R$                           S S N

ANDERSON CARVALHO MORAIS CLASSE I 5.739,02R$                           S S A

ANDERSON MIGUEL DE MAGALHAES CLASSE I 6.231,76R$                           S S S

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDERSON VINICIUS MORAES DA COSTA CLASSE I 5.525,04R$                           S S S

ANDRE AUGUSTO BARROS DOS SANTOS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ANDRE DE FALCO ROSAS CLASSE I 12.225,75R$                         S S A

ANDRE MOURA ALVES CLASSE I 3.602,11R$                           S S S

ANDRE SIMEAO DE BARROS CLASSE I 4.515,34R$                           S S S

ANDREA PAULA GIL CLASSE I 4.114,33R$                           S S S

ANDREIA CRISTINA DA SILVA CLASSE I 30.072,18R$                         S S S

ANDREIA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 1.355,68R$                           S S S

ANDRESSA LEAL DE ARAUJO MAIA CLASSE I 5.200,34R$                           S S S

ANDREZA CAVALCANTI CLASSE I 16.570,14R$                         S S N

ANNA CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO CLASSE I 14.033,52R$                         S S A

ANTONIO DAMIAO FLORIANO CORREA CLASSE I 1.193,96R$                           S S S

ANTONIO JESUS CASTELAN CLASSE I 146.957,31R$                      S S S

ANTONIO JORGE SANTOS CORDEIRO CLASSE I 200.000,00R$                      S S N

ANTONIO MARCOS GOUVEIA DE LIMA CLASSE I 33.889,85R$                         S S N

ANTONIO WELLINGTON PAULINO DE VASCONCELOS CLASSE I 85.936,02R$                         S S S

ARIANA CARDOSO DE SOUZA CLASSE I 11.533,73R$                         S S S

ARIANE SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I 2.629,43R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARIANE TAVARES DE OLIVEIRA PINHO CLASSE I 5.367,77R$                           S S S

ARLENILDO SA SANTOS CLASSE I 3.540,44R$                           S S S

AROLDO AFFONSO ARAUJO CLASSE I 5.367,51R$                           S S S

ARON DE OLIVEIRA CAVALCANTE CLASSE I 4.241,01R$                           S S N

ARTHUR GONCALVES DO NASCIMENTO CLASSE I 8.718,87R$                           S S S

AUGUSTO PEREIRA PASSOS CLASSE I 7.138,86R$                           S S A

BARBARA CRISTINA BERALDO DA SILVA CLASSE I 2.805,32R$                           S S S

BIANCA DOS ANJOS NUNES CLASSE I 12.393,80R$                         S S S

BISMARCK DOS SANTOS DE PAULA CLASSE I 6.795,27R$                           S S S

BRAGA DE ANDRADE ADVOGADOS CLASSE I 249.831,03R$                      S S N

BRUNA ALMEIDA MONTEIRO CLASSE I 4.493,98R$                           S S A

BRUNO DA SILVA COUTINHO CLASSE I 1.766,62R$                           S S S

BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE CLASSE I 8.434,35R$                           S S S

BRUNO MACHADO RODRIGUES COSTA CLASSE I 5.300,46R$                           S S A

BRUNO RODRIGUES SOARES CLASSE I 45.321,90R$                         S S S

CAMILA DE FATIMA VAZ NAUMAN CLASSE I 12.282,07R$                         S S N

CAMILIA PINTO LIMA CLASSE I 4.618,08R$                           S S S

CARLA JUPIRA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 5.214,77R$                           S S S

CARLOS ALBERTO DA SILVA GAMA CLASSE I 7.354,49R$                           S S A

CARLOS ALBERTO IGNACIO DOS SANTOS CLASSE I 20.202,91R$                         S S S

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO RODRIGUES CLASSE I 3.712,23R$                           S S S

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSE I 8.157,95R$                           S S S

CARLOS ALMEIDA SANTANA CLASSE I 501.752,03R$                      S S N

CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR CLASSE I 2.993.884,36R$                   S S N

CARLOS EDUARDO FORTES TEIXEIRA CLASSE I 10.858,75R$                         S S S

CARLOS LUCAS GUILHERME SILVA CLASSE I 3.000,00R$                           S S S

CAROLINA GOUVEIA BATISTA CLASSE I 5.991,74R$                           S S A

CAROLINA LUCINDA ALVES CLASSE I 5.179,71R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CAROLINA RIBEIRO AZEVEDO CLASSE I 7.519,89R$                           S S S

CAROLINE GARDIN CLASSE I 2.899,30R$                           S S A

CAROLINE GASPAR CAVALCANTE CLASSE I 8.430,97R$                           S S A

CAROLINE SILVA DE SOUZA CLASSE I 2.822,56R$                           S S S

CAROLLINE GONSALVES DA SILVA CLASSE I 3.528,88R$                           S S N

CASSIO REMERSON BRASILINO DE OLIVEIRA CLASSE I 2.069,90R$                           S S N

CATHARINA AUGUSTA LIMA FARIA PEREIRA OLIVEIRA CLASSE I 2.154,04R$                           S S S

CELIO BRUNO CANDIDO DE MATOS CLASSE I 9.107,84R$                           S S S

CELIO GONCALVES PACHECO CLASSE I 195.581,98R$                      S S S

CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FELISBINO CLASSE I 7.862,05R$                           S S A

CHARLES CARVALHO BITENCOURT CLASSE I 6.637,43R$                           S S N

CICERO JOSE DOS SANTOS NETO CLASSE I 74.287,70R$                         S S A

CINTIA CRISTINA JUNCA MARTINS AFONSO CLASSE I 31.384,02R$                         S S A

CLAUDIA AMORIM PASSOS CLASSE I 5.634,54R$                           S S S

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRE CLASSE I 563,35R$                              S S S

CLAUDIA VALERIA JACINTHA DE SANTANA CLASSE I 21.876,42R$                         S S S

CLAUDINETE AGUILAR MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 46.589,49R$                         S S S

CLAUDINEY SANTANA SERPA LOURENCO CLASSE I 3.318,65R$                           S S S

CLAUDIO MOISES FERRAZ JUNIOR CLASSE I 5.237,48R$                           S S S

CLEA ROCHA PINHEIRO CLASSE I 12.510,23R$                         S S N

CLEMILSON FERNANDES DA SILVA CLASSE I 1.102,18R$                           S S S

CRISTIANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 5.283,97R$                           S S S

CRISTIANE MARQUES DE LIMA CHAVES CLASSE I 5.833,35R$                           S S S

CRISTIANE SALVIANO DA SILVA BLANCO CLASSE I 5.835,23R$                           S S S

CRISTIANO BRAGA DA SILVA CLASSE I 33.770,48R$                         S S S

CRISTIANO JOSE DE SOUZA DA SILVA CLASSE I 10.745,78R$                         S S N

CRISTINA HENRIQUE DE MORAES CLASSE I 14.842,10R$                         S S S

CRYSLAINE DE CASSIA GOMES CLASSE I 6.776,64R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CYBELE ANTONIA BAPTISTA CLASSE I 8.532,03R$                           S S N

DAIANE LAISE DOS SANTOS MONTEIRO CLASSE I 3.837,92R$                           S S S

DAISY RIBEIRO DE ANDRADE CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

DANDARA SANTOS AZEVEDO CLASSE I 2.590,79R$                           S S A

DANIEL EXPOSITO DE SOUZA LOMBARDO CLASSE I 14.273,19R$                         S S A

DANIEL JUNIO GOMES SANTANA CLASSE I 36.688,56R$                         S S S

DANIEL SA SANTOS CLASSE I 6.446,56R$                           S S S

DANIEL SOARES BATISTA CLASSE I 4.044,44R$                           S S N

DANIELA LIMA DOS SANTOS CLASSE I 6.090,21R$                           S S N

DANIELA PEREIRA DE OLIVEIRA CLASSE I 9.059,92R$                           S S S

DANIELA VENTURA FERRAZ CLASSE I 58.795,85R$                         S S A

DANIELE BARBOSA VEIGA CLASSE I 5.350,36R$                           S S S

DANIELE SANTIAGO PINTO CLASSE I 3.676,48R$                           S S N

DANIELI ROSANA DA SILVA PONTES CLASSE I 6.661,24R$                           S S S

DARISSA DAMASCENO MARCONDES DE SOUZA CLASSE I 5.444,19R$                           S S N

DARLETE ARAUJO DA SILVA CLASSE I 14.831,96R$                         S S N

DAVI SANTOS SILVA CLASSE I 4.383,43R$                           S S N

DAVID PEREIRA CARDOSO CLASSE I 5.653,74R$                           S S S

DEBORA CHRISTINA FELIX DA SILVA CLASSE I 22.801,83R$                         S S A

DEBORA DIAS PEREIRA ALVES TRINDADE CLASSE I 5.033,28R$                           S S S

DEBORA SURINIS TEOFILO CLASSE I 5.630,07R$                           S S S

DEBORA TALITA DOS SANTOS ASSUNCAO CLASSE I 79.553,40R$                         S S A

DEISE DE CASTRO PEREIRA CLASSE I 7.995,75R$                           S S N

DELINA LUIZA VICENTE DA SILVA CLASSE I 3.970,53R$                           S S A

DENER TOLENTINO PEREIRA CLASSE I 12.174,90R$                         S S A

DENISE BARENCO ACETI DAVID CLASSE I 24.895,09R$                         S S S

DENYSE DE VASCONCELOS QUEIROZ CLASSE I 8.266,27R$                           S S S

DIANNA MORENO MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 6.828,17R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

DIEGO DOS SANTOS DA FONSECA CLASSE I 1.968,91R$                           S S S

DIEGO LISBOA DE PAIVA CLASSE I 5.815,10R$                           S S S

DIEGO MENDONCA NASCIMENTO FIGUEIREDO MIRANDA CLASSE I 7.044,38R$                           S S A

DILMA RALI DAVI DE SOUZA CLASSE I 6.519,91R$                           S S N

DINOLEAU ASSIS DE MIRANDA CLASSE I 107.117,82R$                      S S S

DINORA COSTA PINTO CLASSE I 52.555,42R$                         S S S

DOUGLAS GONCALVES LAGE CLASSE I 7.626,80R$                           S S N

EDILSON CARLOS CANDEIAS DOS SANTOS CLASSE I 4.808,64R$                           S S N

EDILSON SANTIAGO PIRES CLASSE I 4.571,73R$                           S S N

EDIONE COSME DOS SANTOS CLASSE I 13.609,78R$                         S S N

EDJANE PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 2.793,04R$                           S S S

EDMAR VICENTE NOGUEIRA CLASSE I 706.822,73R$                      S S S

EDMILSON BARRETO DE OLIVEIRA CLASSE I 10.425,96R$                         S S N

EDMILSON BEZERRA CALADO CLASSE I 216.996,70R$                      S S S

EDMILSON CASTRO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.538,83R$                           S S N

EDNA JESUS DE SOUSA CLASSE I 5.846,38R$                           S S N

EDSON PINTO DA COSTA CLASSE I 7.563,57R$                           S S S

EDUARDO ALVES DA SILVA CLASSE I 4.306,20R$                           S S N

EDUARDO CESAR RIBEIRO CLASSE I 7.802,53R$                           S S A

EDVALDO MARTINS FIGUEIREDO CLASSE I 54.204,98R$                         S S S

EILANE SANTOS DE JESUS CLASSE I 3.066,45R$                           S S N

ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE SIQUEIRA CLASSE I 1.100,78R$                           S S S

ELAINE DA SILVA DA PIA GOMES CLASSE I 7.395,87R$                           S S S

ELAINE DO NASCIMENTO COUTINHO CLASSE I 4.310,64R$                           S S S

ELEN APARECIDA DE ALMEIDA CLASSE I 3.638,97R$                           S S N

ELENIR COSTA DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

ELIANA DA SILVA BORBA CLASSE I 4.782,25R$                           S S S

ELIANDRA MOREIRA DUTRA CLASSE I 102.507,10R$                      S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELIAS NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 550.971,92R$                      S S A

ELICA JULIO DE MEDEIROS CLASSE I 7.918,09R$                           S S S

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS CLASSE I 1.461,99R$                           S S A

ELISABETE ROCHA DA SILVA CLASSE I 4.271,99R$                           S S S

ELISANGELA CRISTINA CORTISSI CLASSE I 13.175,39R$                         S S S

ELITON BEZERRA CLASSE I 36.478,68R$                         S S A

ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS HORTEGA CLASSE I 5.032,71R$                           S S S

ELIZABETH SILVA MARCELINO CLASSE I 12.402,25R$                         S S S

ELIZANA VENANCIO DA SILVA CLASSE I 2.840,88R$                           S S S

EMERSON RICARDO ARAUJO FERREIRA CLASSE I 4.144,53R$                           S S S

EMERSON TAVARES DA COSTA CLASSE I 3.980,93R$                           S S S

ERASMO SOARES GOMES CLASSE I 152.095,61R$                      S S S

ERICA MARIA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.394,08R$                         S S N

ERIVALDO LIMA SANTOS CLASSE I 3.000.000,00R$                   S S N

EUNICE DE ALMEIDA SILVA NOGUEIRA CLASSE I 5.045,87R$                           S S S

EVANDERSON SIDNEI MARTINS RAMOS CLASSE I 23.447,01R$                         S S S

EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES CLASSE I 8.448,79R$                           S S A

EVERTON OLIVEIRA SANTOS CLASSE I 1.464,23R$                           S S S

EXPEDITO WELINGTON CHAGAS RABELO CLASSE I 310.000,00R$                      S S N

FABIANA COSTA DE CARVALHO DE LEMOS SOUZA CLASSE I 5.159,93R$                           S S S

FABIANA DE SENA AMARAL CLASSE I 4.738,22R$                           S S N

FABIANA FAE VICENTE RODRIGUES CLASSE I 54.302,17R$                         S S A

FABIANA ROSA COSTA DA SILVA CLASSE I 27.402,18R$                         S S S

FABIANA SALES MENEZES DA SILVA CLASSE I 119,24R$                              S S A

FABIANO DA SILVA FALCAO CLASSE I 16.912,23R$                         S S N

FABIO BASTOS PERUSSIO CLASSE I 6.006,97R$                           S S S

FABIO CORSINO CAMPOS CLASSE I 13.296,96R$                         S S N

FABIO DA SILVA FEITOZA CLASSE I 16.521,74R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

FABRICIA AVELINO PEREIRA CLASSE I 13.269,51R$                         S S N

FELICIANO ALVES DOS SANTOS CLASSE I 416.907,67R$                      S S N

FELIPE CASTRO VALADARES CLASSE I 4.039,03R$                           S S A

FELIPE DA SILVA PENHA CLASSE I 8.833,11R$                           S S S

FELIPE JUNIO NUNES DA SILVA CLASSE I 76,49R$                                S S A

FERNANDA DE ALMEIDA LIMA CLASSE I 8.790,36R$                           S S A

FERNANDA DE ANDRADE SIQUEIRA CLASSE I 7.621,98R$                           S S S

FERNANDA MARQUES SIMOES CLASSE I 3.215,62R$                           S S A

FERNANDA STEFANO ALVES CLASSE I 4.611,27R$                           S S A

FERNANDO JOSE RODRIGUES DE BARROS CLASSE I 9.585,17R$                           S S S

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS CLASSE I 154.920,80R$                      S S N

FLAVIA CONCEICAO SANTOS CLASSE I 4.631,09R$                           S S N

FLAVIA CRISTINA PEIXOTO DA SILVA CLASSE I 5.451,45R$                           S S S

FLAVIA DE JESUS LOURENCO CLASSE I 16.249,14R$                         S S A

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA CLASSE I 5.232,89R$                           S S N

FLORISNALDO PEIXOTO COSTA CLASSE I 6.268,62R$                           S S A

FRANCIELE ANA DE SOUZA DUTRA CLASSE I 4.980,70R$                           S S S

FRANCISCA AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA CLASSE I 8.569,52R$                           S S A

FRANCISCO ALVES PRADO CLASSE I 5.571,32R$                           S S S

FRANCISCO ATAIDE RODRIGUES MAGALHAES CLASSE I 5.243,17R$                           S S S

FRANCISCO FELICIANO DE OLIVEIRA CLASSE I 300.000,00R$                      S S N

FRANCISCO JOSE REIS DE SOUZA CLASSE I 1.996,61R$                           S S S

FREDERICO ALVES DA GUIA CLASSE I 101.389,01R$                      S S S

GABRIEL ALBERTO TOLEDO SILVA CLASSE I 6.488,21R$                           S S S

GABRIEL AUGUSTO DA SILVA LANA ZEBRAL CLASSE I 10.603,91R$                         S S N

GABRIEL MOURA SANTOS CLASSE I 3.709,26R$                           S S A

GABRIEL VENTURA RIBEIRO CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

GABRIELA LIEBL CLASSE I 4.202,10R$                           S S A
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GABRIELA LOPES FIRMINO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

GELSON DA SILVA CLASSE I 20.827,33R$                         S S A

GENI DA SILVA FORNEAS CLASSE I 3.635,69R$                           S S S

GENY FERREIRA DA SILVA CLASSE I 194.094,33R$                      S S S

GEORGE JEFFERSON BASTOS PEREIRA CLASSE I 3.632,78R$                           S S S

GEORGIA ANDRE IBIAPINA CLASSE I 2.024,15R$                           S S S

GEORGIA JULIANA BERNARDI DOS SANTOS CLASSE I 6.345,61R$                           S S N

GEOVANE DA COSTA SILVA CLASSE I 6.404,91R$                           S S S

GERLAINE DOS SANTOS RAMOS CLASSE I 50.169,21R$                         S S S

GERSON QUINTINO DA SILVA CLASSE I 6.030,27R$                           S S S

GESSICA RIBEIRO ROCHA CLASSE I 11.903,61R$                         S S N

GILDAZIO ALMEIDA DE ARAUJO CLASSE I 47.000,00R$                         S S S

GIOVANI ROBERTO DE SOUSA CLASSE I 1.540,05R$                           S S S

GIRLENE ROCHA SILVA SANTOS CLASSE I 7.000,57R$                           S S N

GISELDA DOS SANTOS GERMANO CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

GISELE DA SILVA RODRIGUES CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

GISELLE FAUSTINO DA SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S S

GLAUCIO BARBOZA DA COSTA CLASSE I 2.456,02R$                           S S S

GLECIELMA CARMO SANTOS CLASSE I 10.770,51R$                         S S N

GLEICE DUARTE MARTINS CLASSE I 34.067,39R$                         S S N

GLEIMAR DE MAGALHAES NASCIMENTO CLASSE I 20.974,97R$                         S S S

GLEIMISON DA SILVA SANTANA CLASSE I 4.543,31R$                           S S N

GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES CLASSE I 4.528,02R$                           S S S

GRASIELE BONFIM DE JESUS CLASSE I 2.524,98R$                           S S N

GRAZIELE VIANA DE JESUS CLASSE I 5.769,95R$                           S S S

GUILHERME MASHIO IWAMOTO CLASSE I 19.419,53R$                         S S A

GUSTAVO ANDRADE DA SILVA CLASSE I 97.300,70R$                         S S N

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS FIGUEREDO CLASSE I 3.134,92R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

GUSTAVO PAULO DE SOUZA CLASSE I 4.604,74R$                           S S A

HEBERT SANTOS DA COSTA CLASSE I 23.573,08R$                         S S S

HEITOR RODRIGUES DOS REIS CLASSE I 6.956,96R$                           S S N

HELEN BRAGA DE ABREU CLASSE I 6.963,13R$                           S S S

HELENA MARQUES GOMES CLASSE I 7.764,88R$                           S S S

HELIO MENDES DOS SANTOS CLASSE I 30.814,14R$                         S S S

HELLEN CRISTINA DE ALMEIDA CLASSE I 10.565,66R$                         S S N

HELOISA HELENA MARTINS CLASSE I 6.555,62R$                           S S N

HENRIQUE ALBERTO BOAVENTURA CLASSE I 28.247,24R$                         S S A

HERBERT RICHARD JOSE DOS SANTOS CLASSE I 4.293,28R$                           S S A

HERON SILVA TRINDADE CLASSE I 2.187,64R$                           S S N

HUGO CESAR CORTES COUTINHO CLASSE I 8.405,05R$                           S S S

IEDA GONCALVES VALVIESSE CLASSE I 4.998,75R$                           S S S

IGOR DE LIMA TEIXEIRA SANTOS CLASSE I 380,30R$                              S S S

IGOR EDUARDO FAGUNDES ARAUJO CLASSE I 27.042,49R$                         S S N

IGOR HENRIQUE BALDRAIA DE ALMEIDA CLASSE I 14.332,59R$                         S S A

ILDA LIMA DE SOUZA CLASSE I 131.916,96R$                      S S S

INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA CLASSE I 7.973,20R$                           S S S

INGRID BARBOSA DOS SANTOS CLASSE I 16.557,50R$                         S S A

ISABEL CRISTINA LEPORACE DOS SANTOS DE SOUZA CLASSE I 50.972,65R$                         S S S

ISABELA PATRICIA DIAS LAGE CLASSE I 8.021,19R$                           S S N

ISABELLA LYANA COSTA CLASSE I 245.583,81R$                      S S S

IVAN HANDERSON BATISTA ROCHA CLASSE I 3.373,27R$                           S S N

JABNER GONCALVES FERREIRA QUIARELI CLASSE I 9.702,98R$                           S S N

JACKELINE DA SILVA CLASSE I 4.897,17R$                           S S S

JADSON NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 8.152,48R$                           S S N

JAIME LUIZ KOSCHECK CLASSE I 50.624,09R$                         S S S

JAIR SALMEIRO DA SILVA CLASSE I 5.890,77R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JAMES SANTOS DO NASCIMENTO CLASSE I 31.157,26R$                         S S N

JAMESON NASCIMENTO PINHEIRO CLASSE I 7.506,70R$                           S S N

JANAINA VALESCA DA SILVA CLASSE I 7.773,57R$                           S S S

JANDETSON LUCAS PEREIRA CLASSE I 82.159,70R$                         S S S

JAQUELINE ANDRADE MENDES SANTOS CLASSE I 5.288,37R$                           S S N

JAQUELINE CORREA DA CUNHA CLASSE I 13.638,81R$                         S S S

JAQUELINE RIBEIRO DE LIMA CLASSE I 957,57R$                              S S A

JEANNE ARAUJO DE LIMA ANDRADE CLASSE I 10.506,61R$                         S S N

JOANA D ARK DOS REIS CLASSE I 2.265,54R$                           S S N

JOANDERSON SOARES SANTOS CLASSE I 3.459,70R$                           S S S

JOAO DARIO DA SILVA CLASSE I 899.480,19R$                      S S S

JOAO GABRIEL SANTOS MELO CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

JOAO VICTOR SALLES DE LIMA CLASSE I 7.281,00R$                           S S S

JOELMA PEREIRA MENDES CLASSE I 6.325,14R$                           S S S

JONATAS DE ALMEIDA BARRETO CLASSE I 2.709,74R$                           S S S

JONATHAN DA CRUZ FERREIRA CLASSE I 1.262,77R$                           S S S

JORGE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR CLASSE I 13.707,69R$                         S S S

JORGE FRANCISCO OLIVEIRA ALVES CLASSE I 11.537,23R$                         S S S

JORGE PAULO DE FIGUEIREDO ARAUJO CLASSE I 3.359,82R$                           S S N

JOSE AILMO SILVA MORAIS CLASSE I 6.156,97R$                           S S S

JOSE ALBERTO RIBEIRO ALVES CLASSE I 4.380,89R$                           S S S

JOSE ANTONIO SILVA FILHO CLASSE I 6.482,19R$                           S S S

JOSE BRAZ DE JESUS CLASSE I 4.735,24R$                           S S S

JOSE FELIPE GONCALVES TOLENTINO CLASSE I 3.100,77R$                           S S S

CLAUDIO JOSE FONSATTI CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

JOSE JOAQUIM DE SANTANA CLASSE I 3.704,07R$                           S S N

JOSE ROBERTO DA COSTA CLASSE I 5.750,36R$                           S S N

JOSIANE DA SILVA ALVES CLASSE I 44.032,19R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

JOSIMAR DE OLIVEIRA MARTINS CLASSE I 3.394,29R$                           S S N

JOSIMO CARDOSO MARTINS CLASSE I 7.225,25R$                           S S A

JUAREZ CABRAL COSTA CLASSE I 5.873,65R$                           S S S

JUCIANIA CERQUEIRA CORTES CLASSE I 6.894,18R$                           S S N

JULIANA DA SILVA FERNANDES SANT ANNA CLASSE I 3.575,67R$                           S S S

JULIANA DE ATAIDE XAVIER CLASSE I 7.296,19R$                           S S A

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO CLASSE I 287,34R$                              S S S

JULIANA MAGALHAES ALVES CLASSE I 5.481,21R$                           S S N

JULIANE DINIZ DE CASTRO CORDEIRO CLASSE I 10.329,81R$                         S S N

JULIO DA SILVA RIBEIRO LOPES CLASSE I 20.943,31R$                         S S S

JUNIO BATISTA MARTINS CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

JUSCELINO PEREIRA SANTOS CLASSE I 4.976,65R$                           S S N

KARINA MAGALHAES SOARES CLASSE I 16.486,21R$                         S S A

KARLA PEREIRA DE MELLO CLASSE I 16.230,67R$                         S S N

KAROLINE VALDECI RIBEIRO CLASSE I 78.263,53R$                         S S A

KATIA REGINA DE OLIVEIRA AMARANTE CLASSE I 25.517,81R$                         S S S

KATLEN LEANDRA CAVALCANTE PEREIRA CLASSE I 6.544,80R$                           S S S

KEITY AZEVEDO SPALA CLASSE I 4.548,00R$                           S S S

KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO CLASSE I 69.690,60R$                         S S S

KELLY CRISTINA DOS SANTOS CLASSE I 48.459,53R$                         S S A

KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA CLASSE I 2.530,40R$                           S S S

KENIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA CLASSE I 3.221,71R$                           S S N

KEYTT DE LIMA COVO CLASSE I 14.294,33R$                         S S A

KIRSULA SUENY DE OLIVEIRA BASTOS CLASSE I 4.674,91R$                           S S S

KLEBSON EUGENIO FERREIRA GOMES CLASSE I 100.255,65R$                      S S S

LAIS SOUZA FERNANDES CLASSE I 5.482,98R$                           S S N

LARRUBIA LOPES SILVA CLASSE I 4.576,20R$                           S S A

LAUDICEIA FERNANDA MARQUES DE FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 25.591,11R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LAURITA LETICIA MOREIRA PINTO CLASSE I 7.131,37R$                           S S N

LEANDRO AUGUSTO RAIMUNDO NONATO CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 1.053,81R$                           S S S

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA CLASSE I 10.174,62R$                         S S S

LEDA PEDROSA DE OLIVEIRA CLASSE I 130.315,79R$                      S S S

LEIDIANE DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA CLASSE I 5.222,42R$                           S S S

LENINTON ARAUJO BISPO CLASSE I 16.999,62R$                         S S S

LEONARDO CIPRIANO DE BRITO CLASSE I 11.012,13R$                         S S S

LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO CLASSE I 4.101,63R$                           S S S

LEONARDO HELENO DE SOUZA SILVA CLASSE I 20.842,73R$                         S S N

LEONARDO SILVA DE JESUS CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LETICIA CORREA DE SANTANA CLASSE I 11.043,84R$                         S S S

LETICIA CRUZ GONCALVES SANTOS CLASSE I 1.034,28R$                           S S A

LIDIANA DO PILAR DE SOUZA CLASSE I 71.242,25R$                         S S S

LIDIANE SUELEN PEREIRA CLASSE I 2.146,72R$                           S S S

LIGIA KARYNE ALVES VAZ AVELINO CLASSE I 5.806,36R$                           S S A

LINDALVA INACIA DOS SANTOS DE LIMA CLASSE I 4.550,17R$                           S S S

LIZANDRA MONTEIRO BRAZUNA BENEVIDES PINTO CLASSE I 2.501,62R$                           S S S

LORRAYNE MENEZES DOS SANTOS CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

LOURIVAL ANDRADE NAZARETH CLASSE I 1.237,11R$                           S S S

LUCAS MATOS DANTAS CLASSE I 3.228,98R$                           S S A

LUCAS SOUSA DA SILVA CLASSE I 3.498,58R$                           S S A

LUCCAS DE OLIVEIRA LEONI CLASSE I 896,25R$                              S S A

LUCIANA DE SOUZA VIEIRA CLASSE I 5.142,59R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA GOMES CLASSE I 3.592,91R$                           S S S

LUCIANO DA SILVA PEREIRA CLASSE I 73.242,84R$                         S S S

LUCIANO WILLIAM DE OLIVEIRA CLASSE I 105.898,01R$                      S S A

LUCILIA APARECIDA DE JESUS CLASSE I 93.782,03R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUCINEIDE GONZAGA DE SOUZA CLASSE I 4.548,92R$                           S S N

LUCIO MARCIO FELIX DE ARAUJO CLASSE I 5.663,75R$                           S S A

LUCIVANIO HENRIQUE DE ARAUJO CLASSE I 224.362,96R$                      S S S

LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI CLASSE I 950,22R$                              S S S

LUIS CARLOS VIEIRA PEREIRA CLASSE I 5.747,10R$                           S S A

LUIS FERNANDO DA SILVA SANTOS CLASSE I 4.179,17R$                           S S N

LUIS FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO CLASSE I 6.349,68R$                           S S S

LUIS LEONARDO CHAVES DO NASCIMENTO CLASSE I 2.170,80R$                           S S S

LUIS PAULO NASCIMENTO DA SILVA CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

LUIZ ALBERTO DA ROCHA GRACANO CLASSE I 695,40R$                              S S S

LUIZ ALBERTO FERREIRA DIAS CLASSE I 5.356,38R$                           S S S

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA CLASSE I 78.248,39R$                         S S N

LUIZ DIEGO DE ABREU SILVA CHAVES CLASSE I 14.649,02R$                         S S S

LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA CLASSE I 8.590,18R$                           S S S

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CLASSE I 8.830,26R$                           S S S

LUIZA CARLA CAMPOS CALDAS CLASSE I 20.864,40R$                         S S S

MAGALI DA SILVA ANDRADE CLASSE I 10.844,64R$                         S S A

MANOEL JOAQUIM GONCALVES PEREIRA CLASSE I 6.496,15R$                           S S S

MANUELA MOURA DA SILVA CLASSE I 24.417,98R$                         S S N

MARCELA GARCIA DE PAULA CLASSE I 28.598,80R$                         S S A

MARCELO ALVES BATISTA CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MARCELO BATISTA DE SOUZA MORAIS CLASSE I 108.573,84R$                      S S N

MARCELO CESARIO CLASSE I 31.920,00R$                         S S S

MARCELO DA COSTA RODRIGUES CLASSE I 6.191,37R$                           S S S

MARCELO DA SILVA ARRUDA CLASSE I 34.124,00R$                         S S S

MARCELO GIOVANI GELESKY CLASSE I 6.052,72R$                           S S A

MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CLASSE I 3.558,83R$                           S S A

MARCELO MARTINS BEZERRA CLASSE I 1.500,00R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARCELO RIBEIRO SOUSA CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

MARCIA BORGES TEIXEIRA CLASSE I 8.778,42R$                           S S S

MARCIA FONSECA DE JESUS CLASSE I 3.047,96R$                           S S A

MARCIO ANTONIO RIBEIRO CLASSE I 5.402,51R$                           S S N

MARCIO FLAVIO GONCALVES DE CARVALHO CLASSE I 82.088,45R$                         S S A

MARCIO JOSE CLASSE I 22.017,49R$                         S S S

MARCIO MARTINS MENDES DE MELO CLASSE I 11.291,34R$                         S S N

MARCIO PEDRO DE SOUZA CLASSE I 4.574,77R$                           S S S

MARCOS CESAR MATOS CORREA CLASSE I 19.452,26R$                         S S S

MARCOS GEAN DE SOUZA CLASSE I 61.369,02R$                         S S S

MARCOS PAULO MENEZES NUNES CLASSE I 102.639,56R$                      S S S

MARCOS RENATO DA SILVA GOMES CLASSE I 1.657,81R$                           S S S

MARCOS RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 119.231,97R$                      S S S

MARCOS VINICIOS LOPES DOS SANTOS CLASSE I 7.431,73R$                           S S S

MARCOS VINICIUS LOPES SILVA CLASSE I 25.000,00R$                         S S N

MARCUS VINICIUS AMORIM QUINTANILHA CLASSE I 1.955,72R$                           S S S

MARCUS VINICIUS BELO LAURINDO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

MARIA APARECIDA GEHLEN CLASSE I 4.572,21R$                           S S A

MARIA BERLANGE BELARMINO CLASSE I 4.981,39R$                           S S S

MARIA CAROLINE SILVA CLASSE I 1.636,83R$                           S S S

MARIA CLARA DE ARAUJO CLASSE I 4.946,68R$                           S S A

MARIA CLAUDIA DE SOUZA CLASSE I 3.017,69R$                           S S S

MARIA DE FATIMA MARQUES BARBOSA CLASSE I 9.085,56R$                           S S S

MARIA FRANCISCA CORREA SILVA CLASSE I 306,13R$                              S S S

MARIA ISABEL DE MELO MAGALHAES CLASSE I 5.640,89R$                           S S S

MARIA JOSE DA SILVA CLASSE I 5.220,22R$                           S S S

MARIA NEIVA BEZERRA DA SILVA CLASSE I 4.022,00R$                           S S S

MARIA REJANE DA SILVA PEREIRA CLASSE I 5.482,84R$                           S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49160



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS CLASSE I 5.835,07R$                           S S N

MARIELLY MACHADO DE ALBUQUERQUE CLASSE I 15.327,94R$                         S S S

MARINEUZA MENDES DOS SANTOS CLASSE I 20.000,00R$                         S S S

MARIO MELO BENTO CLASSE I 5.460,03R$                           S S S

MARISTELA SANT ANNA PORTO CLASSE I 7.087,10R$                           S S S

MARIZA CLARO DA COSTA CLASSE I 572,03R$                              S S S

MARIZELIA DE SOUZA GALDINO CLASSE I 32.247,26R$                         S S S

MARLY PEREIRA DOS SANTOS CLASSE I 38.452,37R$                         S S S

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL CLASSE I 282.026,60R$                      S S A

MATHEUS GABRIEL DE MEDEIROS LIMA CLASSE I 4.217,40R$                           S S S

MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL CLASSE I 1.427,68R$                           S S N

MAURA ROSA SALES DE SENA CLASSE I 10.786,60R$                         S S N

MAURICIO BERTAGLIA CLASSE I 122.394,34R$                      S S S

MAURO DO NASCIMENTO MAGALHAES CLASSE I 194.646,66R$                      S S S

MAYURI LOPES CLASSE I 4.526,64R$                           S S A

MERCIA ODISSEIA DE SOUSA CLASSE I 6.430,95R$                           S S S

MERCIDIA PADILHA CLASSE I 1.427,65R$                           S S A

MESSIAS ROCHA NUNES FILHO CLASSE I 141.305,71R$                      S S S

MICHELE DA SILVA CLASSE I 7.703,95R$                           S S S

MICHELE DA SILVA SANTOS CLASSE I 1.636,42R$                           S S S

MICHELI PIAUILINO DA SILVA COSTA CLASSE I 14.047,89R$                         S S N

MICHELLE ARAUJO SILVA CLASSE I 3.001,92R$                           S S A

MIGUEL ROGERIO PLACIDO CLASSE I 6.787,91R$                           S S N

MILTON ELIAS FREITAS CLASSE I 22.476,21R$                         S S S

MIRIAM DOS SANTOS PEREIRA CLASSE I 5.200,99R$                           S S N

MOISES SILVA DE FARIAS FILHO CLASSE I 10.000,00R$                         S S S

MONICA DA SILVA GUIMARAES TOSTES CLASSE I 183.617,10R$                      S S S

MONIQUE DA SILVA RAMOS CLASSE I 2.307,20R$                           S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

MONIQUE GONCALVES DE LIMA CLASSE I 4.951,14R$                           S S A

MONIQUE RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 16.090,54R$                         S S N

NAGILA SANTOS CARDOSO CLASSE I 8.344,66R$                           S S S

NATALIA LEITE SILVA CARVALHO CLASSE I 6.494,38R$                           S S S

NATALIA NUNES ASSUNCAO DE OLIVEIRA CLASSE I 5.634,04R$                           S S S

NATALIA PEREIRA DE AGUILAR CLASSE I 38.428,90R$                         S S A

NATASHA CAROLINA DOS SANTOS SILVA CLASSE I 1.105,01R$                           S S S

NAYARA MARIA LIMA DA SILVA CLASSE I 1.719,17R$                           S S S

NEILA MONTEIRO DA SILVA CLASSE I 81.154,96R$                         S S A

NILCILENE DA SILVA BISPO CLASSE I 20.538,19R$                         S S S

NILTON ARRUDA ASSIS CLASSE I 15.065,93R$                         S S S

NILTON DIAS MONTEIRO JUNIOR CLASSE I 1.791,19R$                           S S S

NISIO DE MAGALHAES CLASSE I 10.575,70R$                         S S S

NUBIA RACHIDE BARBOSA CLASSE I 6.895,82R$                           S S N

ORDALIA DA SILVA SALDANHA CLASSE I 4.277,32R$                           S S S

OSMAR ALVES DE TOLEDO JUNIOR CLASSE I 15.942,87R$                         S S A

OTAVIO JOSE COSTA RODRIGUES CLASSE I 5.182,50R$                           S S S

PABLO DE MARTINO PAZOS CLASSE I 65.606,81R$                         S S A

PALOMA LARISSA DOS REIS BARBOSA CLASSE I 4.147,26R$                           S S N

PATRICIA BATISTA DOS SANTOS CLASSE I 4.728,52R$                           S S N

PATRICIA DA SILVA CABRAL CLASSE I 3.760,54R$                           S S S

PATRICIA GOES DE CARVALHO CLASSE I 3.875,26R$                           S S N

PATRICIA PEREIRA BARBOSA CLASSE I 23.500,00R$                         S S S

PATRICIA PERES DE SOUSA CLASSE I 2.481,78R$                           S S S

PATRICIA SANTOS DO VALE NOBRE CLASSE I 3.726,18R$                           S S S

PAULA ADRIANA FERRO LIBERATO CLASSE I 5.712,67R$                           S S S

PAULA SOARES VIEIRA CLASSE I 4.084,77R$                           S S S

PAULO CESAR MACIEL LIMA CLASSE I 99.483,98R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA CLASSE I 5.925,01R$                           S S S

PAULO SERGIO CARDOSO LEITE CLASSE I 1.829.153,13R$                   S S N

PAULO SERGIO DOS SANTOS MARINHO CLASSE I 669.504,60R$                      S S S

PEDRO ABDON LEMOS PINHO CLASSE I 48.608,18R$                         S S S

PEDRO JORGE DE SOUZA CLASSE I 40.243,00R$                         S S A

PEDRO PAULO CARVALHO PASCINHO CLASSE I 102.538,76R$                      S S S

PINHEIRO NETO ADVOGADOS CLASSE I 161.914,36R$                      S S N

POLIMARA DINIZ HIPOLITO CLASSE I 164.247,93R$                      S S S

PRATES E MAIA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS CLASSE I 257.833,51R$                      S S A

PRISCILA CARVALHO BARBOZA CLASSE I 4.351,65R$                           S S S

PRISCILA MAGIOLI DOS SANTOS CLASSE I 1.741,94R$                           S S S

PRISCILA MARTA LAGES CLASSE I 123.853,18R$                      S S S

PRISCILA REIS CARVALHO CLASSE I 3.653,27R$                           S S N

PRISCILLA FIGUEIREDO DA SILVA CLASSE I 2.977,34R$                           S S S

RAFAEL COELHO DE OLIVEIRA CLASSE I 4.379,19R$                           S S S

RAFAEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CLASSE I 13.134,94R$                         S S S

RAFAEL IFRAN SOARES BARBOSA CLASSE I 16.940,80R$                         S S A

RAIANE VENTURA DE ANDRADE CLASSE I 4.759,65R$                           S S S

RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR CLASSE I 10.068,67R$                         S S S

RAQUEL EUGENIA DE OLIVEIRA CLASSE I 42.608,21R$                         S S S

RAYQUE GEORGE GOMES FERRAZ CLASSE I 302,12R$                              S S S

REGIANE SOUZA SILVA CLASSE I 16.269,55R$                         S S N

REGINA GASPARELLI CLASSE I 3.291,65R$                           S S S

REGINA VEIGA SCHNEIDEWIND CLASSE I 54.160,31R$                         S S A

REGINALDO SANTOS CONCEICAO CLASSE I 237.320,30R$                      S S N

REGISLAINE DA COSTA MENDES CLASSE I 105.064,15R$                      S S S

REINAILDO CARVALHO DOS SANTOS CLASSE I 6.406,09R$                           S S N

REINALDO TEIXEIRA DE MOURA CLASSE I 1.601,48R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RENAN DA SILVA FERREIRA CLASSE I 10.302,66R$                         S S S

RENAN FIGUEIREDO SARAIVA CLASSE I 117.376,00R$                      S S N

RENAN RUFINO DA SILVA CLASSE I 99.524,92R$                         S S S

RENATA BARBOSA ANDRADE MIRANDA CLASSE I 25.075,05R$                         S S S

RENATA MARIA DE SOUZA MONTEIRO CLASSE I 11.917,65R$                         S S S

RENATA QUEIROZ DA CONCEICAO CLASSE I 15.862,12R$                         S S S

RENATO BARBOSA RAMOS CLASSE I 90.738,41R$                         S S S

RICARDO COSTA DOS REIS CLASSE I 13.285,14R$                         S S S

RICARDO DE LIMA BASTOS CLASSE I 24.794,17R$                         S S A

RITA DE CASSIA DE FARIAS QUEIROZ CLASSE I 4.822,52R$                           S S S

ROBERTO BAPTISTA DOS SANTOS CLASSE I 71.115,23R$                         S S S

ROBERTO SOUZA NOVAIS CLASSE I 47.574,70R$                         S S S

ROBSON FERNANDO DOS REIS CLASSE I 12.916,40R$                         S S S

RODOLPHO SOARES DE AZEVEDO CLASSE I 6.990,77R$                           S S S

RODRIGO BENTO DE SOUZA CLASSE I 6.846,52R$                           S S S

RODRIGO DA SILVA OUVERNEY CLASSE I 6.345,55R$                           S S S

RODRIGO DANIEL ALDASORO MACIEL CLASSE I 18.834,54R$                         S S S

RODRIGO DE SOUSA LIMA CLASSE I 1.888,43R$                           S S S

RODRIGO DOS SANTOS LICOURY CLASSE I 122.431,44R$                      S S S

RODRIGO ESTEVAO RODRIGUES UZUELLI CLASSE I 24.578,85R$                         S S A

RODRIGO FELISBERTO CLASSE I 11.588,36R$                         S S A

RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO CLASSE I 16.912,23R$                         S S S

RODRIGO SILVA DE ARAUJO CLASSE I 5.733,56R$                           S S S

RODRIGO VIDAL VIANNA CLASSE I 1.889,63R$                           S S S

ROGER BARROS HERENIO CLASSE I 212.381,74R$                      S S N

ROGGER MARCONDS SILVA TORRES CLASSE I 20.000,00R$                         S S N

ROMARIO DA SILVA DE SOUSA CLASSE I 2.706,06R$                           S S S

ROMERITO LOBATO SANTOS CLASSE I 12.624,53R$                         S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

RONAN CHRISTIAN SILVA CLASSE I 12.925,90R$                         S S N

ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA CLASSE I 291.657,20R$                      S S S

ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CLASSE I 4.528,41R$                           S S S

ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES CLASSE I 5.374,12R$                           S S N

ROSANGELA ROBERTO LAMAS VIEIRA CLASSE I 19.539,20R$                         S S S

ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA CLASSE I 7.541,80R$                           S S N

ROSEANE PAIXAO BARROS CLASSE I 5.000,00R$                           S S S

ROSEMARI VARGAS CABRAL CLASSE I 5.317,65R$                           S S S

ROSEMARY DE SOUZA SANTOS CLASSE I 2.957,18R$                           S S N

ROSEMARY LIMA ROCHA CLASSE I 5.670,20R$                           S S N

ROSIANE DE SANTANA SOUSA CLASSE I 2.417,25R$                           S S S

ROSILMA APARECIDA GARCIA CLASSE I 7.835,61R$                           S S N

ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS CLASSE I 7.840,77R$                           S S N

RUBENS SILVA SANTOS CLASSE I 27.793,45R$                         S S N

RUTH SAMUEL DA SILVA CLASSE I 11.543,91R$                         S S N

SABRINA ALMEIDA ALVES CLASSE I 34.666,67R$                         S S S

SABRINA DOS SANTOS SILVA (SABRINA DOS SANTOS ANDRADE) CLASSE I 5.617,47R$                           S S A

SAMIA MARTA DA SILVA MODESTO CLASSE I 1.565,36R$                           S S S

SAMUEL DIAS DE SOUZA NOLASCO CLASSE I 1.855,71R$                           S S N

SANDRA REGINA MEDEIROS DE LEMOS CLASSE I 2.735,72R$                           S S S

SAYHONARA DA SILVA CLASSE I 66.239,57R$                         S S N

SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS CLASSE I 85.601,72R$                         S S A

SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES FILHO CLASSE I 6.394,11R$                           S S S

SERGIO ALVES FREIRE CLASSE I 77.573,17R$                         S S S

SERGIO CAMPOS DA CONCEICAO CLASSE I 165.823,55R$                      S S N

SERGIO DE OLIVEIRA CLASSE I 167.103,92R$                      S S S

SERGIO FIRMINO DOS SANTOS CLASSE I 5.512,35R$                           S S S

SHEILA REGINA CAMPOS DE MIRANDA CLASSE I 325,33R$                              S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SILVANA DE ABREU MAGALHAES CLASSE I 7.339,86R$                           S S S

SILVANA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE I 9.532,53R$                           S S A

SILVANA ROSICLEA MACEDO ARAGAO CLASSE I 11.292,94R$                         S S S

SILVANEIDE DE SOUZA FELIX CLASSE I 7.802,89R$                           S S A

SIMARA SANTOS DE SOUZA SERRA CLASSE I 4.685,55R$                           S S S

SIMONE DE ALMEIDA LEITE CLASSE I 50.000,00R$                         S S S

SIMONE PEREIRA NEVES CLASSE I 6.189,03R$                           S S N

SIMONE PESSANHA DOS SANTOS CLASSE I 15.000,00R$                         S S S

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO CLASSE I 1.000,00R$                           S S S

SOLANGE AUGUSTA TRINDADE CLASSE I 15.495,04R$                         S S S

SONIA MADALENA DE RAMOS NEIVA CLASSE I 4.818,23R$                           S S N

SULANE CRISTINA DAS CHAGAS BATISTA CLASSE I 6.110,87R$                           S S S

SUSY AGUIAR DE OLIVEIRA CLASSE I 4.217,60R$                           S S A

TAIS SEVERINO DA SILVA CLASSE I 5.857,82R$                           S S A

TAISE JESUS DOS SANTOS CLASSE I 5.519,13R$                           S S S

TALES ANDRE FRANZIN CLASSE I 145.721,55R$                      S S N

TALITA SANTIAGO DOS SANTOS CLASSE I 2.789,35R$                           S S A

TAMIRES COSTA DAS NEVES CLASSE I 5.108,26R$                           S S S

TATIANA DANIELE OLIVEIRA DE MORAIS FERREIRA GOMES CLASSE I 5.652,81R$                           S S S

TATIANE FLOR DA SILVA CLASSE I 7.768,17R$                           S S S

TATIANE GOMES CRUZ CLASSE I 13.135,47R$                         S S S

TAYANE MATHIAS DA SILVA LIMA CLASSE I 3.583,71R$                           S S S

TEPEDINO. BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS CLASSE I 108.488,84R$                      S S N

THAILANE FERNANDES FARIAS CLASSE I 3.011,15R$                           S S A

THAIS CRISTINA SANTOS FERREIRA CLASSE I 5.408,91R$                           S S A

THAISA CRISTINA DE CASTRO CLASSE I 152.269,35R$                      S S S

THERCYA RAICA DA FONSECA PEREIRA CLASSE I 5.839,39R$                           S S S

THIAGO BELTRAO DOS SANTOS CLASSE I 11.111,33R$                         S S S

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, A

n
d
re

 E
ric

s
s
o
n
 D

e
 

C
a
rv

a
lh

o
, G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, C

la
u
d
io

 F
e
rre

ira
 D

e
 M

e
lo

, C
la

ris
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, M

a
ria

 C
a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 

C
o
s
ta

, M
a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, A
n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
, A

n
a
 B

e
a
triz

 C
h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r D
e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
rific

a
r a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

ite
 h

ttp
s
://o

a
b
.p

o
rta

ld
e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:4

4
3
 e

 u
tiliz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, 
Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
BA

48
E1

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/09
/20

21
 às

 22
:31

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
JM

J2
14

15
54

68
60

    
 .

fls. 49166



Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA CLASSE I 3.378,73R$                           S S S

THIAGO RODRIGO FERRAZE DE OLIVEIRA CLASSE I 17.615,26R$                         S S S

TICIANO NERY BATISTA CLASSE I 90.000,00R$                         S S N

TOZZINI.FREIRE.TEIXEIRA.E SILVA ADV CLASSE I 112.967,73R$                      S S A

UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS CLASSE I 4.617,55R$                           S S N

UELINTON SANTANA DA SILVA CLASSE I 5.777,82R$                           S S A

UILEM RODRIGUES DA SILVA CLASSE I 46.533,51R$                         S S N

UIRIS DIAS VIEIRA CLASSE I 443.997,57R$                      S S N

URBANO VITALINO ADVOGADOS CLASSE I 2.103.027,05R$                   S S N

VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA CLASSE I 395.716,92R$                      S S S

VALESCA SOBREIRO DOS SANTOS ROCHA DE SOUZA CLASSE I 4.950,18R$                           S S S

VALVINO DA CUNHA CLASSE I 197.697,50R$                      S S N

VANDERLEI JORGE SOARES BARBOZA CLASSE I 16.406,03R$                         S S S

VANESSA ALMEIDA CRUZ CLASSE I 5.576,14R$                           S S N

VANESSA DA SILVA RIBEIRO CLASSE I 5.914,22R$                           S S S

VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CLASSE I 1.895,46R$                           S S A

VANIA DA GLORIA CHAGAS CAMPOS CLASSE I 4.239,66R$                           S S S

VANUBIA CABRAL DE PAIVA CLASSE I 7.972,53R$                           S S S

VICTOR HENRIQUE BERGAMINI CLASSE I 1.035,58R$                           S S A

VINICIUS MENDES DOS SANTOS CLASSE I 752,96R$                              S S N

VITOR MAGALHAES FREITAS CLASSE I 800,15R$                              S S A

VITORIA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA SOARES CLASSE I 1.265,79R$                           S S S

VITORIA SOUSA OLIVEIRA CLASSE I 3.427,17R$                           S S S

VIVIANE FERREIRA PINTO CLASSE I 5.102,61R$                           S S S

WAGNER LAURO MUNIZ PEREIRA CLASSE I 1.502,59R$                           S S S

WALLACE FREITAS DOS SANTOS CLASSE I 3.329,23R$                           S S S

WALLACE ROULGHER FONTES CLASSE I 149.567,42R$                      S S S

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR CLASSE I 6.011,83R$                           S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

WANDA DE SA DE AMORIM CLASSE I 2.520,00R$                           S S S

WANDERLEY FAGUNDES DA SILVA CLASSE I 6.378,16R$                           S S N

WELLINGTON FIRMINO DA SILVA CLASSE I 782,23R$                              S S S

WELLINGTON JOSE MOREIRA CLASSE I 4.040,47R$                           S S S

WELTON JERONIMO DA SILVA CLASSE I 3.238,94R$                           S S S

WESLEY GOMES DE OLIVEIRA GUIMARAES CLASSE I 70.436,94R$                         S S N

WILLIAN GOMES MOLINARIO CLASSE I 120.071,76R$                      S S N

WILLIANS TOMAZ DE OLIVEIRA CLASSE I 13.922,40R$                         S S S

YAN OLIVEIRA BOA MORTE CLASSE I 6.651,60R$                           S S N

YASMIN BRAGA VASCONCELOS CLASSE I 271,98R$                              S S S

YURI NEGREIROS DE SOUZA CLASSE I 978,53R$                              S S S

(RESERVA TRABALHISTA) ARCY SANTANA DE CARVALHO CLASSE I 58.649,72R$                         S S S

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CLASSE II 2.873.435,64R$                   S S S

ACESSO DIGITAL TECNOL DE INFORMACAO LTDA CLASSE III 336.072,04R$                      S S N

ADELIA ALBERANIRA PAULINO DA SILVA OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGATANGELO DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

AGROPECUARIA BARRA BONITA S/A CLASSE III 268.191,40R$                      S S S

AIRSOFT DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA CLASSE III 6.325.477,50R$                   S S A

AMBIPAR ENVIRONMENT REVERSE MANUFACTURING S.A. CLASSE III 3.493.974,24R$                   S S N

AMICUS INOVACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

LTDA
CLASSE III 160.633,03R$                      S S N

ANDRE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ANDREZZA KATZENSTEIN DE PAULA CLASSE III 5.040,00R$                           S S S

ANGELO ANDRE DE CASTRO CLASSE III 1.000,00R$                           S S S

ANTONIO CARLOS MOTA COELHO CLASSE III 4.227,59R$                           S S A

ANTONIO LEONILDO CRUZ CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

ANTONIO LUIZ VIEIRA CLASSE III 1.285.205,59R$                   S S A

ARAPLAC IND E COM DE MOVEIS LTDA CLASSE III 8.041.502,84R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ARTEFAMOL IND COM ART MOVEIS LTD CLASSE III 1.508.524,99R$                   S S N

ASSOCIACAO DO FUNDO DE PROMOCOES COLETIVAS DOS LOJISTAS DO SAO 

GONCALO SHOPPING - RIO
CLASSE III 58.832,16R$                         S S N

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

ATLANTICA COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 35.597.932,86R$                 S S N
CONHECER TREINAMENTO E ITERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA E ATLAS 

INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS (ATLAS INDUSTRIA DE 

ELETRODOMESTICOS)

CLASSE III 35.749.570,93R$                 S S S

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET LTDA. CLASSE III 1.472.985,04R$                   S S S

BANCO BRADESCO BBI S.A. CLASSE III 7.481.906,62R$                   S S N

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO CLASSE III 1.054.369,39R$                   S S N

BANGU BSC SHOPPING CENTER SA CLASSE III 971.259,34R$                      S S N

BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA CLASSE III 8.584.344,14R$                   S S N

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA CLASSE III 71.191,11R$                         S S S

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS CLASSE III 12.811.429,03R$                 S S N

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA CLASSE III 10.016.732,64R$                 S S N

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. CLASSE III 98.016,89R$                         S S S

BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA CLASSE III 9.032.823,50R$                   S S N

BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA CLASSE III 1.494.106,92R$                   S S S

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A. CLASSE III 1.111.636,08R$                   S S N

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 7.455.759,68R$             S S N

BRITANIA ELETRONICOS S.A. CLASSE III 17.551.740,39R$                 S S N

BRUNA DE JESUS DE SOUZA CLASSE III 14.942,55R$                         S S S

BRUNO SA VIEIRA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 904.460,03R$                      S S N

BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 2.596.554,44R$                   S S S

C D OESTE ELETRO S/A CLASSE III 87.386,41R$                         S S S

CAFE TRES CORACOES S.A CLASSE III 293.249,74R$                      S S S

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A CLASSE III 8.899.483,22R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

CARLOS ALBERTO JESUS REGE CLASSE III 1.028,33R$                           S S S

CARLOS ROBERTO DA SILVA CLASSE III 2.752,46R$                           S S S

CBP IND BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA CLASSE III 1.154.259,86R$                   S S N

CESDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 26.674.312,42R$                 S S N

CLAUDIANE PRISCILLA DE MORAIS CLASSE III 1.051,47R$                           S S S

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA CLASSE III 40.771.679,79R$                 S S S

COLINA SHOPPING CENTER LTDA CLASSE III 29.445,65R$                         S S N

COMERCIO REUNIDO SAO LUIZ LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

CONDOMINIO AMAZONAS CLASSE III 355.950,38R$                      S S N

CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA CLASSE III 663.680,74R$                      S S N

CONDOMINIO DO SAO GONCALO SHOPPING RIO CLASSE III 345.308,38R$                      S S N

CONDOMINIO DO SHOPPING VITORIA CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

CONDOMINIO NACIGUAT CLASSE III 815.507,46R$                      S S N

CONDOMINIO PRO INDIVISO DO NORTESHOPPING I CLASSE III 933.267,24R$                      S S N

CONDOMINIO VIA PARQUE SHOPPING CENTER CLASSE III 46.092,46R$                         S S N

COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE CLASSE III 2.100.288,04R$                   S S N

DANIEL OLIVEIRA SANTOS CLASSE III 428,57R$                              S S S

DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CLASSE III 603.941,60R$                      S S S

DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. CLASSE III 8.823.581,92R$                   S S N

DENISIO ALVES RESENDE CLASSE III 936,25R$                              S S S

DENIZE NUNES DA SILVA CLASSE III 3.926,17R$                           S S S

DIONE BEATRIZ BARBOSA E CIA CLASSE III 1.035.780,59R$                   S S S

DL COM E IND DE PRODUTOS ELETRONICOS CLASSE III 30.712.744,73R$                 S S S

DOMINGOS DOS SANTOS ARAUJO CLASSE III 300,00R$                              S S S

EBAZAR.COM.BR. LTDA CLASSE III 156.158,45R$                      S S N

EDSON JUNIOR NEY FRANCO CLASSE III 1.790,00R$                           S S S

EDUARDO VICTOR DE SOUZA CLASSE III 1.800,00R$                           S S S

EDWARD SAUNDERS CLASSE III 9.816.812,38R$                   S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

ELECTROLUX DO BRASIL S/A CLASSE III 97.593.985,76R$                 S S A

ELG PEDESTAIS LTDA CLASSE III 7.674,83R$                           S S S

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 22.265,57R$                         S S N

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CLASSE III 131.085,15R$                      S S N

ERICA HORRANA LEMOS NASCIMENTO CLASSE III 2.009,33R$                           S S S

ESMALTEC S A CLASSE III 55.784.309,00R$                 S S S

FABIO HENRIQUE CONOLLY GOMES CLASSE III 1.294.524,70R$                   S S S

FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA CLASSE III 976.289,06R$                      S S A

FLAVIO ROBERTO FRANCISCO CONCEICAO CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

FLEX DO BRASIL LTDA CLASSE III 433.162,14R$                      S S S

FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA CLASSE III 764.540,18R$                      S S S

FS SECURITY SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A. CLASSE III 2.508.949,13R$                   S S N

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S/A – ECOS CLASSE III 1.940.781,47R$                   S S N

FUNDIFERRO LIMITADA CLASSE III 20.868,45R$                         S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 

EXODUS INSTITUCIONAL
CLASSE III 10.849.378,07R$                 S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 

PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP)
CLASSE III 10.452.360,76R$                 S S S

G5 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (G5 PARTNERS CONSUL CLASSE III 33.376.912,96R$                 S S N

GFG COSMETICOS LTDA CLASSE III 236.916,94R$                      S S N

GILUIZA CATARINA CARDOSO ALVES BORGES CLASSE III 1.528,85R$                           S S S

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A CLASSE III 82.761.301,05R$                 S S S

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III 11.148.233,04R$                 S S S

GRL PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

GSR SHOPPING LTDA CLASSE III 295.371,58R$                      S S N

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS. COLCHOES E ESPUMAS LTDA CLASSE III 3.593.259,92R$                   S S N

HIANCA NATALI B S JACOBINA SANTOS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

INDUSTRIA DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA CLASSE III 1.374.013,34R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

INFITNITO COSMETICOS LTDA (OZINELIA DO NASCIMENTO ARIEIRA) CLASSE III 587.819,37R$                      S S N

INGRAM MICRO BRASIL LTDA CLASSE III 2.150.384,28R$                   S S N

INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA CLASSE III 55.811,85R$                         S S N

IRACEMA OLIVEIRA MOREIRA FILGUEIRAS CLASSE III 3.000,00R$                           S S S

ISEC SECURITIZADORA S.A. CLASSE III 4.642.548,70R$                   S S S

ITATIAIA MOVEIS S/A CLASSE III 10.157.777,72R$                 S S N

IZABELLY VERA CRUZ COUTINHO CLASSE III 300,00R$                              S S S

JANOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. CLASSE III 2.999.286,81R$                   S S S

JARDEL GONCALVES CLASSE III 63,20R$                                S S S

JIANE VELOSO PEREIRA CLASSE III 3.720,00R$                           S S S

JOEL REMIGIO GUEDES CLASSE III 964,83R$                              S S S

JOILSON ALVES SILVA CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

JORDANA NAYARA DOS SANTOS CLASSE III 260,40R$                              S S S

JOSE ANTONIO CARDOSO JUNIOR CLASSE III 300,00R$                              S S S

JOSE CARLOS DA SILVA CLASSE III 215.754,12R$                      S S S

JOSE NILTON DE MORAIS SANTOS CLASSE III 3.092,00R$                           S S S

JOSE VALDO OVALIA CLASSE III 389,40R$                              S S S

KIT’S PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 2.278.251,36R$                   S S S

LETICIA MARIA HADDAD FAFA CLASSE III 665,51R$                              S S S

LINDOMAR JOSE MOREIRA CLASSE III 347,17R$                              S S S

LINEA BRASIL IND COM MOVEIS LTDA CLASSE III 2.743.269,18R$                   S S N

LINOFORTE MOVEIS LTDA. CLASSE III 4.606.049,14R$                   S S N

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA CLASSE III 449.737,27R$                      S S S

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. CLASSE III 642.172,45R$                      S S N

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CLASSE III 9.317,85R$                           S S A

LOUISE CRISTINE SILVA DA FONSECA CLASSE III 5.544,27R$                           S S S

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSE III 15.266,77R$                         S S S
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES CLASSE III 174.376,00R$                      S S N

LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA CLASSE III 78.052.102,57R$                 S S S

MADETEC MOVEIS LTDA CLASSE III 3.588.340,91R$                   S S N

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CLASSE III 8.793.265,49R$                   S S N

MARANHAO COLCHOES LTDA CLASSE III 8.948.583,12R$                   S S N

MARCOS ANTONIO ROSA DA COSTA CLASSE III 1.010,00R$                           S S S

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIMENTA CLASSE III 462,93R$                              S S S

MATTEL DO BRASIL LTDA CLASSE III 1.386.172,28R$                   S S S

METALURGICA MOR SA CLASSE III 6.350.256,61R$                   S S S

MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. CLASSE III 51.277.713,98R$                 S S S

MLOG ARMAZEM GERAL LTDA CLASSE III 3.840.574,62R$                   S S S

MONICA COELHO RODRIGUES CLASSE III 1.937,71R$                           S S S

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. CLASSE III 973.301,25R$                      S S S

BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (MOSAICO NEGOCIOS CLASSE III 2.285.118,90R$                   S S N

MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CLASSE III 13.235.482,41R$                 S S N

MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA CLASSE III 7.195.863,08R$                   S S A

MOVEIS CARRARO LTDA CLASSE III 186.914,18R$                      S S N

MOVEIS K1 LTDA CLASSE III 5.172.126,73R$                   S S N

MOVIDA PARTICIPACOES S.A. (MOVIDA GESTAO E TERCEIRIZACAO DE FROTAS S CLASSE III 87.643,18R$                         S S N

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. CLASSE III 78,32R$                                S S N

NICOLAS NEGRI PEREIRA CLASSE III 147,31R$                              S S S

NILSA DOS SANTOS CLASSE III 7.097,76R$                           S S S

NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A CLASSE III 613.860,25R$                      S S N

OATH DO BRASIL INTERNET LTDA CLASSE III 383.042,21R$                      S S N

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CLASSE III 6.119.678,18R$                   S S S

OI S.A. (TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) CLASSE III 2.660.575,62R$                   S S S

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA CLASSE III 6.281.349,39R$                   S S N

PEDRO ZILLI E CIA LTDA CLASSE III 445.000,18R$                      S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

PHILCO ELETRONICOS SA CLASSE III 12.415.408,42R$                 S S N

POQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CLASSE III 1.938.278,60R$                   S S N

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL CLASSE III 9.164.026,10R$                   S S N

PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA CLASSE III 35.446,07R$                         S S A

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A CLASSE III 2.336.690,62R$                   S S N

REGIANE PONSONI CLASSE III 2.500,00R$                           S S S

REGINA DE MESQUITA DIAS CLASSE III 5.580,00R$                           S S S

RICARDO BARBOSA FERREIRA LEITE CLASSE III 558,00R$                              S S S

RICHARD GEORGE DE CARVALHO SAUNDERS CLASSE III 10.137.230,65R$                 S S S

ROBERT BOSCH LIMITADA CLASSE III 4.433.064,97R$                   S S S

ROBERTA CANEDO ZANCO MORAES CARMO CLASSE III 2.000,00R$                           S S S

RODOLFO ALMEIDA SANTANA SANTOS CLASSE III 1.882,32R$                           S S S

RODRIGO NOBREGA DE SOUZA CLASSE III 2.890,00R$                           S S S

ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO CLASSE III 6.923,84R$                           S S A

SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA CLASSE III 78.208.485,01R$                 S S N

SERISA DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CLASSE III 37.834,11R$                         S S N

SGF PARTICIPACOES LTDA CLASSE III 3.630.397,50R$                   S S S

SHOPPING DEL REY PAMPULHA SHOPPING CENTER S/A CLASSE III 1.142.376,35R$                   S S N

SIAL DIVERSOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

SIGRID PATRICIA DA SILVA CLASSE III 740,73R$                              S S S

SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES CLASSE III 153.067,39R$                      S S N

SIRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLASSE III 29.998.851,54R$                 S S N

SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA CLASSE III 46.601,07R$                         S S A

SPRINGER CARRIER LTDA CLASSE III 6.473.398,12R$                   S S S

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A CLASSE III 12.886.810,96R$                 S S S

SUNNY BRINQUEDOS IMP E EXP LTDA CLASSE III 39.116,07R$                         S S S

TEM ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A. CLASSE III 615.782,92R$                      S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

TERESINHA LISBOA VALENTE CLASSE III 1.500,00R$                           S S S

THIAGO LOPES DE AMORIM CLASSE III 4.135,91R$                           S S S

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III 141.173,39R$                      S S A

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A CLASSE III 101.487,36R$                      S S S

TOPPEN TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CLASSE III 570.749,61R$                      S S A

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A CLASSE III 85.000,00R$                         S S N

TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA CLASSE III 1.577.904,24R$                   S S A

UNILEVER BRASIL LTDA CLASSE III 2.678.884,61R$                   S S N

V. E. F. DE BRITO E CIA. LTDA. CLASSE III 52.078,83R$                         S S N

VALTER MARTINS DE SOUZA JUNIOR CLASSE III 1.181,39R$                           S S S

VERISSIMO FILHOS EMPREENDIMENTOS LT CLASSE III 544.949,65R$                      S S N

VIA PARQUE SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CLASSE III 790.101,75R$                      S S N

WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. CLASSE III 18.894.088,55R$                 S S S

WHIRLPOOL S/A CLASSE III 236.482.126,62R$               S S S

AIG SEGUROS BRASIL S/A CLASSE III 129.157.200,00R$               S S S

YSR SERVICOS E PARTICIPACOES LIMITADA CLASSE III 175.157,98R$                      S S A

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A CLASSE III 29.672.410,78R$                 S S N

2LIG SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME CLASSE IV 47.172,00R$                         S S S

HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA EPP CLASSE IV 3.296.671,75R$                   S S S

HTH LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP CLASSE IV 1.437.984,11R$                   S S S

IRMAOS PEQUITO LTDA ME CLASSE IV 255.512,31R$                      S S S

JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME CLASSE IV 482.006,42R$                      S S S

JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME CLASSE IV 310.842,18R$                      S S S

LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME CLASSE IV 130.802,25R$                      S S N

MARCIA FERNANDA DE S BARBOSA SERVICOS ME CLASSE IV 50.000,00R$                         S S N

PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP CLASSE IV 126.908,20R$                      S S A

PRIORIZA INTERMEDIACOES ANAPOLIS EIRELI - ME CLASSE IV 191.804,61R$                      S S N

PULLSE COMUNICACAO LTDA – ME CLASSE IV 2.169.808,56R$                   S S N
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Máquina de Vendas

Recuperação Judicial

Relação Geral de Credores  Classificação do Crédito  Valor  Habilitação  Presença  Voto 

SUPERA INTERMEDIACOES EIRELI - EPP CLASSE IV 77.932,11R$                         S S N

SUPORTE INTERMEDIACAO EIRELI - EPP CLASSE IV 64.627,31R$                         S S N

TASK FACILITIES LTDA - ME CLASSE IV 12.814,89R$                         S S A

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME CLASSE IV 1.931.905,58R$                   S S S
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JUSTIFICATIVAS DE VOTO 

COMITÊ DE CREDORES 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Assembleia: Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

Justificativas incluidas no momento do Voto!

Enquete Procurador

Você Deseja a Criação do Comitê de Credores? LUCAS GOMES DE AZEVEDO

Credores Classe Voto

Justificativa

Ressalvamos que não nos candidataremos ao cargo de representante nem possuímos representantes a serem indicados.

Enquete Procurador

Você Deseja a Criação do Comitê de Credores? WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR

Credores Classe Voto

Justificativa

Desejo aos credores trabalhistas.

Justificativas feitas por Procuradores!

GLOBO COMUNICACAO PARTICIPACAO S/A Quirografário Sim

WALTER CANDIDO DO MONTE JUNIOR Trabalhista Sim

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
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Sorteio Atualização Automática

Assembleia: Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021

Pedido de Fala:
Nome Classe

Pedido de Fala Liberado:
Nome Classe

Pedido de Fala Utilizado:
Nome Classe

FELINTRO J.
OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

Procurador

MARCOS GOMES
DA COSTA Procurador

ANTONIO DE
PADUA NOTARIANO
JUNIOR

Procurador

FABIO DE
POSSIDIO
EGASHIRA

Procurador

JESSICA MELO DO
NASCIMENTO Procurador

ALEXSANDRO
OTAVIO DE
QUEIROZ

Procurador

BRUNO DE
ALMEIDA MAIA Procurador

CLAUDIO
FERREIRA DE
MELO

Procurador

MARIANA F
CONRADO Procurador

DANIELA FOIATO
MICHEL Procurador

ANDRE ERICSSON
DE CARVALHO Procurador

ANTONIO
EDUARDO DIAS
TEIXEIRA FILHO

Procurador

ELISABETE
MARIANO Procurador

MARCIO AYER
CORREIA
ANDRADE

Procurador

VITOR ANTONY
FERRARI Procurador

LUCIANA BARSOTTI
MACHADO Procurador

ELAINE LIBERATO
DE OLIVEIRA Procurador

ROGERIO
MARINHO Procurador

TATIANA DE
FREITAS MIRANDA Procurador

Dúvidas Registradas:
Data e
Hora Nome Classe Dúvida

Dúvidas Respondidas:
Data e
Hora Nome Classe Dúvida

17-09-
2021

01:05:04

ANTONIO EDUARDO DIAS
TEIXEIRA FILHO Procurador

a ata vai constar dos documentos importantes ou
será disponibilizada apenas nos autos do
processo?

17-09-
2021

01:04:25

ANDRE ERICSSON DE
CARVALHO Procurador gostaria de falar, Dr. Oreste

17-09-
2021

01:04:15
LUCAS GOMES DE AZEVEDO

Dr. Orestes, aproveitando a leitura da ata,
gostaria de tirar uma dúvida rápida: quando serão
disponibilizados nos autos os novos anexos do
PRJ colocado hoje em votação? Peço, por
gentileza, que tal questionamento conste em ata,
assim como eventual resposta das
Recuperandas. Muito obrigado. Abs

16-09-
2021

23:43:07

FELINTRO J. OLIVEIRA DA
SILVA JUNIOR Procurador o Arquivo com os cenários será disponibilizado na

aba de documentos?

16-09-
2021

23:42:32

ANDRE ERICSSON DE
CARVALHO Procurador

Sr. Administrador Judicial, seria possível a
concessão de prazo para envio de
ressalva/declaração de voto até amanhã, às 20h?
Entendemos como importante esse prazo
adicional, diante das modificações propostas no
plano e longa duração da AGC.

16-09-
2021

23:41:55
ANDRE LUIZ RODRIGUES Procurador teria que ser na justifica ? Não ficou claro isso e

não justifiquei nada

16-09-
2021

23:41:22
LUCAS GOMES DE AZEVEDO

 
Apenas uma dúvida: quando serão
disponibilizados nos autos os novos anexos ao
PRJ colocado hoje em votação? Peço, por
gentileza, que tal questionamento conste em ata
(assim como a resposta das Recuperandas).
Muito obrigado. Abs 

16-09-
2021

23:41:20
ANDRE LUIZ RODRIGUES Procurador Boa noite Dr. Orestes, quando irei escolher a

opção de deságio ?

16-09-
2021

23:40:57
ROGERIO MARINHO Procurador Há interesse

16-09-
2021

20:03:03
LUCAS GOMES DE AZEVEDO

Não é problema de ter ou não marcas. A minuta
da plataforma não está correta em comparação
com os autos.

16-09-
2021

20:02:44
ROGERIO MARINHO Procurador

As mudanças implementadas no Plano,
diferentemente do que o advogado das
recuperandas defende, são bastante
substanciais, pois impactam forma de pagamento
dos créditos, capacidade de pagamento das
recuperandas, e até mesmo o direito de voto de
determinados credores. A análise, pelos
credores, demanda o mesmo cuidado e vagar
que as recuperandas narraram ter tido. Eles,
desde a apresentação do Plano nos autos, há
mais de 10 dias, vêm negociando e ajustando
essas modificações. Então, até mesmo por
isonomia, necessária a concessão de prazo de,
no mínimo, 10 dias para análise pelos credores.
Não há como calcular o impacto econômico das
mudanças no VPL dos créditos e menos ainda na
capacidade de pagamento das recuperandas.

16-09-
2021

20:02:38

ANTONIO EDUARDO DIAS
TEIXEIRA FILHO Procurador Sr. Presidente, deixe que os Credores falem e

depois decidimos sobre os demais assuntos.

16-09-
2021

CLARISSE GOMES DA SILVA Procurador Há divergência acerca dos termos, não das
marcas.

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49181



16/09/2021 22:39 Assembleia: Assembleia Geral de Credores - Grupo Ricardo Eletro - Continuidade 16/09/2021 | Assemblex

https://app.assemblexaws.com.br/duvidas-credores 2/3

20:02:34
16-09-
2021

20:02:13
RAFAEL MAGNANI Procurador o credor FIDC EXODUS acha impossível analisar

os ajustes para votação hoje

16-09-
2021

20:02:10
CLARISSE GOMES DA SILVA Procurador Documento enviado para plataforma é diverso do

apresentado.

16-09-
2021

20:02:04

MARINA SERACHIANI
CLEMENTE Procurador

A versão que consta aqui no sistema dispõe que
50% do produto da venda da UPI MDV será
destinada aos credores quirografários. Mas a
versão lida e a que consta nos autos dispõem
que essa proporção é de 1/3.

16-09-
2021

20:01:51

JESSICA MELO DO
NASCIMENTO Procurador

Prezados,  
Os ajustes foram consideráveis e não há tempo
hábil para comunicar os conselhos dos clientes
credores sobre as modificações e votar ainda
hoje. Inclusive, pela divergência do plano enviado
e da apresentação feita.

16-09-
2021

20:01:30
CLAUDIO FERREIRA DE MELO Procurador O Anexo 7.1 não consta nos autos. 

16-09-
2021

20:01:25

ANTONIO DE PADUA
NOTARIANO JUNIOR Procurador

Haja vista a decisão proferida no Agravo de
Instrumento nº 2024545-71.2021.8.26.0000, pela
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do
Tribunal de Justiça de São Paulo, que vedou
expressamente a disposição de qualquer dos
bens cuja propriedade fora transferida ao Titânio
XV Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia, em que se inclui, por razões
óbvias, sua consideração pelo Plano de
Recuperação judicial, questionamos:  
 
1. Na medida em que o Plano prevê a
possibilidade da organização, constituição e
alienação judicial de UPIs de ativos e bens das
Recuperandas, gostaríamos de saber se os
imóveis de Abadia de Goiás ou de Manaus estão
sendo considerados em alguma dessas UPIs? 
 
2. Além disso, o imóvel localizado em Abadia de
Goiás foi incluído na Relação de Ativos
Essenciais Onerados, no Anexo 6.6.1 (fl. 47.115)
do Plano. Considerando a Cláusula 6.6.1. no
Plano, gostaríamos de saber qual é o
entendimento exato das Recuperandas a respeito
do trecho “Se alguns dos bens e ativos onerados
descritos no Anexo 6.6.1. forem eventualmente
no futuro liberados em favor do Grupo Máquina
de Vendas serão considerados essenciais e
eventuais recursos oriundos de quaisquer desses
bens e ativos deverão ser prioritariamente
destinados ao pagamento dos Créditos
Trabalhistas (...)”? O imóvel de Abadia de Goiás
poderá ser alienado pelas Recuperandas em
alguma situação?  
 
3. Considerando que os créditos tributários
decorrentes de 12 processos do Grupo Máquina
de Vendas foram cedidos ao Titânio XV Fundo de
Investimento em Participações Multiestratégia,
gostaríamos de saber se o Plano está
considerando eventuais recursos advindos de
qualquer demanda tributária?  
 
4. Qual é a atual condição dos créditos de
cartão? Esses créditos estão sendo considerados
de alguma forma no Plano?

16-09-
2021

20:01:11

BARBARA PEREIRA
PACHECO IMTHURM Procurador Os documentos têm várias divergências!

16-09-
2021

20:01:08
WALMAR PARDINI REZENDE Procurador

Necessária uma explanação sobre os créditos
trabalhistas, especialmente os judiciais. Existe
uma quantidade muito grande de credores
ansiosos e carentes de um posicionamento da
empresa, alguns com vários anos de prestação
de serviços ao grupo.

16-09-
2021

20:01:04
VITOR ANTONY FERRARI Procurador

Peço ao Administrador Judicial que coloque em
votação a suspensão por prazo não inferior a 5
dias 

16-09-
2021

20:00:56
LUCAS GOMES DE AZEVEDO

O documento anexado na plataforma não está
100% correspondente com a versão protocolada
nos autos.

16-09-
2021

20:00:48
MELINA FELIX RIBEIRO Procurador Qual será o prazo de juntada do aditamento no

Esaj? para podermos acompanhar a juntada

16-09-
2021

20:00:29

LUCIANA BARSOTTI
MACHADO Procurador

O anexo 7.1.1 é imprescindível para eu verificar
se meu cliente foi enquadrado como "crédito
detido por instituições financeiras"

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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16-09-
2021

20:00:21

JOSIELE BERNARDO DE LIMA
BARBOSA Procurador No Esaj demorou para carregar, mas já está

disponível.

16-09-
2021

20:00:21

ELAINE LIBERATO DE
OLIVEIRA Procurador

acerca da proposta de pagamento aos credores
quirografários, gostaria de indagar se para o
exercício de quaisquer das opções há
necessidade do voto favorável ao plano.

16-09-
2021

20:00:16
VITOR ANTONY FERRARI Procurador Caros, impossível a votação hoje

16-09-
2021

20:00:12

ANTONIO EDUARDO DIAS
TEIXEIRA FILHO Procurador

Não há como a votação ocorrer hoje. Lamento.
Há divergências entre o Plano apresentado,
aquele enviado aos autos e aquele enviado para
a AGC. Se permitir que eu fale, indico as
incongruências.

16-09-
2021

20:00:03

ANTONIO DE PADUA
NOTARIANO JUNIOR Procurador a duvida ja foi sanada

16-09-
2021

19:59:55

ANDRE ERICSSON DE
CARVALHO Procurador

Ilustre administrador, infelizmente a minuta do
plano lida pelo dr. Lucas não é a mesma que
consta do site do AJ. Alem disso, creio que
precisamos o laudo economico financeiro
atualizado 

16-09-
2021

19:59:50
BRUNO DE ALMEIDA MAIA Procurador

eu quero falar 
não preciso de prazo para analisar 
 
gostaria de falar logo pfv e poder votar

16-09-
2021

19:59:36

LUIZ CLAUDIO PEREIRA
CARVALHO Procurador

A versão do documento disponibilizada para
download no ícone Documentos Importantes não
é a mesma versão do documento apresentada na
tela pelo Dr. Lucas. 
 
Por exemplo, na versão para download não
constam as alterações das cláusula 12.3, 19.4 ou
22.2 apresentadas na tela. 

16-09-
2021

19:59:34
MAURO ZICA NETO Procurador Se uma das recuperandas é avalista, aplica-se a

cláusula 19.4 modificada?

16-09-
2021

19:59:33
MARIANA F CONRADO Procurador tenho dúvidas

16-09-
2021

19:59:31
ALINE NUNES MACIEL Procurador não encontrei a modificação falada do deságio de

credores quirografários

16-09-
2021

19:59:18

LUDMILA KAREN DE
MIRANDA Procurador

O documento anexado está diferente do
apresentado, tanto quanto não está disponível no
e-Saj.

16-09-
2021

19:59:18
LUCAS GOMES DE AZEVEDO Gostaria de ao menos 30 minutos para analisar

os ajustes.

16-09-
2021

19:59:12

LUCIANA BARSOTTI
MACHADO Procurador Por gentileza, gostaria de receber o Anexo 7.1.1

mencionado no Plano.

16-09-
2021

19:59:03

ANTONIO EDUARDO DIAS
TEIXEIRA FILHO Procurador Gostaria de falar.

16-09-
2021

18:11:47
RAFAEL BRANDOLF Procurador Já começou? Aqui não esta aparecendo nada 

16-09-
2021

18:11:10

LUCIANA GUIMARAES DE
PAIVA Procurador Nao ha tempo em analisar em uma hora plano de

recuperação a ser juntado aos autos

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELAS 

SOCIEDADES MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO S.A. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  
 

Processo de Recuperação Judicial da MV Participações S.A. – Em Recuperação 
Judicial, Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, 

Nossa Eletro S.A. – Em Recuperação Judicial, MVN Investimentos Imobiliários e 
Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, ES Promotora de Vendas Ltda. – Em 

Recuperação Judicial, Dismobrás Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e 
Eletrodomésticos S.A. – Em Recuperação Judicial, Carlos Saraiva Importação e 
Comércio Ltda. – Em Recuperação Judicial, WG Eletro S.A. – Em Recuperação 

Judicial, Nordeste Participações S.A. – Em Recuperação Judicial e Lojas Salfer S.A. – 
Em Recuperação Judicial, em curso perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, nos autos de nº 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 
MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.029.249/0001-49 (“MV Participações”); 
MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.634.167/0001-70 (“Máquina de Vendas Brasil Participações”); NOSSA ELETRO 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, atual denominação social de RN 
COMÉRCIO VAREJISTA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.481.309/0001-92 (“Nossa Eletro”); MVN 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.329.956/0001-46 (“MVN”); ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.557.479/0001-00 (“ES Promotora”); DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. 
– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.008.073/0001-92 (“Dismobrás”); CARLOS SARAIVA 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.760.877/0001-01 (“Carlos 
Saraiva”); WG ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.120.364/0001-78 (“WG”); NORDESTE 
PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.331.096/0001-24 (“Nordeste”); e LOJAS 
SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.683.432/0001-34 (“Lojas Salfer”); todas com principal 
estabelecimento na Rua Irmã Gabriela, nº 51, sala 224, CEP 04571-130, Cidade Monções, 
São Paulo/SP (em conjunto denominadas “Grupo Máquina de Vendas” ou 
“Recuperandas”), apresentam este plano de recuperação judicial (“PRJ”), para 
deliberação em assembleia geral de credores e posterior homologação, nos termos dos 
arts. 45 e 58, caput ou §1º do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada (“LRF”): 
 
Considerando que:  
 
(A) as Recuperandas têm enfrentado dificuldades econômicas, mercadológicas e 

financeiras, especialmente em razão da pandemia de COVID-19; 
 
(B) em resposta a tais dificuldades, as Recuperandas ajuizaram, em 07 de agosto de 

2020, um pedido de recuperação judicial e, nos termos da LRF, devem submeter 
um plano de recuperação judicial à aprovação da Assembleia de Credores e 
homologação judicial, nos termos do art. 53 da LRF; 
 

(C) este PRJ cumpre os requisitos contidos no art. 53 da LRF, eis que (i) pormenoriza 
os meios de recuperação das Recuperandas; (ii) é viável sob o ponto de vista 
econômico e é acompanhado do respectivo (iii) é acompanhado de laudo 
econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, 
subscrito por empresas especializadas; 
 

(D) por força do PRJ, as Recuperandas buscam superar sua crise econômico-
financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de (i) preservar e adequar 
as suas atividades empresariais; (ii) manter-se como fonte de geração de 
riquezas, tributos e empregos, além de (iii) renegociar o pagamento de seus 
credores sujeitos aos efeitos deste PRJ; 

 
As Recuperandas submetem este PRJ à aprovação da Assembleia Geral de Credores e à 
homologação judicial, sob os seguintes termos e condições: 
 
 

PARTE I – INTRODUÇÃO 
 
1. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 
 
1.1. Regras de Interpretação. Os termos definidos na Cláusula 1.2 abaixo serão 
utilizados, conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 
feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído na 
Cláusula 1.21.1. Os termos e expressões em letras maiúsculas que não tenham seu 
significado atribuído pela Cláusula  1.2 devem ser lidos e interpretados conforme seu uso 
comum. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.1.1. O preâmbulo do PRJ foi incluído exclusivamente para apresentar e 
esclarecer, em linhas gerais, o contexto econômico e jurídico em que o PRJ 
é apresentado e não deve afetar o conteúdo ou a interpretação das Cláusulas 
do PRJ. 

 
1.1.2. Exceto se especificado de modo diverso, todas as Cláusulas e Anexos 

mencionados neste PRJ referem-se a cláusulas e anexos do próprio PRJ. 
  
1.1.3. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste PRJ foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar o conteúdo de suas 
previsões.  

 
1.1.4. Este PRJ deve ser interpretado, na sua aplicação, de acordo com o art. 47 e 

seguintes da LRF.  
 
1.1.5. Referências feitas a uma cláusula deste PRJ incluem também suas eventuais 

subcláusulas, itens e subitens. 
 
1.1.6. Na hipótese de haver conflito entre Cláusulas, a Cláusula que contiver 

disposição específica prevalecerá sobre a que contiver disposição genérica. 
 

1.1.7. Todos os prazos estabelecidos neste PRJ serão contados em dias corridos, 
salvo se expressamente estabelecido neste PRJ que serão contados em Dias 
Úteis. 

 
1.1.8. Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do PRJ e as 

disposições que estabeleçam obrigações para as Recuperandas e que 
constem de contratos, acordos ou títulos executivos celebrados com 
Credores Sujeitos antes da Data do Pedido, o disposto no PRJ prevalecerá. 

 
1.2. Definições. Os termos utilizados neste PRJ têm os significados definidos abaixo: 

 
1.2.1. “Administrador Judicial”: administrador judicial nomeado pelo Juízo da 

Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, assim entendido 
como LASPRO CONSULTORES LTDA., CNPJ 22.223.371/0001-75, 
representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP 98.628, situada 
na Rua major Quedinho, nº 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 
01050-030, ou qualquer pessoa que, nos termos da LRF, vier a sucedê-los 
ou substituí-los.  
 

1.2.2. “AGC”: significa a assembleia geral de credores nos termos do Capítulo II, 
Seção IV, da LRF. 
 

1.2.3. “Anexos”: são todos os documentos apresentados como anexos a este PRJ.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.4. “Apuração de Caixa”: apuração do caixa livre operacional do Grupo 
Máquina de Vendas, cuja fórmula (a) somará: todas as entradas de caixa 
livre operacional, incluindo o produto da venda das UPIs na forma deste 
PRJ, salvo se o produto da venda das UPIs tiver destinação específica 
estabelecida neste PRJ; e (b) subtrairá: (i) entradas não-operacionais e não-
recorrentes auferidas no último período de 12 (doze) meses; (ii) aumentos 
de capital realizados no último período de 12 (doze) meses; (iii) valores 
obtidos com a venda de ativos não circulantes e novos recursos obtidos no 
mercado de capitais; (iv) todas as Opções de Pagamento, dispostas neste 
PRJ; (v) as dívidas vencidas do Grupo Máquina de Vendas, (vi) imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro efetivamente pagos, Imposto Sobre 
Serviço – ISS ou Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS, além de encargos previdenciários, (vii) investimento efetivamente 
realizado em ativo imobilizado operacional (Capex), (viii) amortização de 
débitos fiscais efetivamente pagos, incluindo obrigações correntes ou de 
parcelamentos, (ix) pagamento de dívidas trabalhistas efetivamente pagas, 
(x) provisões para contingências cíveis, trabalhistas, fiscais, ambientais e 
consumeristas contabilizadas no balanço patrimonial do Grupo Máquina de 
Vendas em estrito cumprimento com as normas contábeis aplicáveis e os 
princípios contábeis geralmente aceitos; e (xi) pagamento de juros e 
principal sobre o endividamento total, incluindo-se o pagamento dos 
Credores Sujeitos e Credores Não Sujeitos de dívidas vencidas efetivamente 
pagas. Para fins de esclarecimento, os itens mencionados no item (b) desta 
Cláusula 1.2.4 não poderão ser subtraídos se já considerados/refletidos no 
valor do caixa livre operacional do Grupo Máquina de Vendas, do qual serão 
realizadas as subtrações, de forma a evitar a sua subtração em duplicidade. 
A Apuração de Caixa será realizada sempre no último Dia Útil de maio de 
cada ano tendo como base sempre o ano do exercício fiscal encerrado em 
31 de dezembro do ano imediatamente anterior à Apuração de Caixa, a partir 
de 2021, por meio da apresentação de demonstrações financeiras 
consolidadas do Grupo Máquina de Vendas, completas, relativas ao 
respectivo exercício social, acompanhadas do relatório da administração. 
Este relatório da Apuração de Caixa será enviado apenas aos Credores 
Sujeitos que assinarem termo de confidencialidade em condições de 
mercado. 
 

1.2.5. “Assunção de Dívida MDV”: significa a possibilidade de assunção por uma 
das Recuperadas de todo o passivo das demais Recuperandas, 
especialmente, mas não se limitando, aos passivos fiscais, trabalhistas ou de 
qualquer natureza existentes até a Data do Pedido ou da Homologação 
Judicial do Plano, considerados os ajustes contábeis devidos e previstos 
conforme este PRJ, tal como efeito do deságio, a partir da Homologação do 
PRJ, estando as outras Recuperandas isentas de qualquer obrigação, 
responsabilidade ou sucessão por tais passivos, ressalvadas respeitadas as 
garantias fidejussórias ou reais já firmadas com Credores Não Sujeitos, para 
adimplemento das obrigações do PRJ ou para venda de ativos nos termos 

Formatado: Não Realce

Formatado: Não Realce

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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estabelecidos neste PRJ, a fim de maximizar o valor de tais ativos para os 
Credores e para as Recuperandas, sendo certo que as demais Recuperandas 
continuarão solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações 
previstas no PRJ., 
 

1.2.6. “Caixa Mínimo”: significa R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), 
apurado anualmente na forma da Cláusula 1.2.4 do PRJ.  

 
1.2.7. “CDI”: significa a Taxa dos Certificados de Depósitos Interbancários, 

conforme fixada pelo Banco Central do Brasil e pela B3.  
 

1.2.8. “Condições de Pagamento de Cash Sweep”: condições necessárias e 
suficientes para pagamento dos Credores com Garantia Real, Credores 
Quirografários, Credores ME e EPP, Credores Estratégicos e Credores Não 
Sujeitos Aderentes, prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11, 12.2 e 13 do PRJ, por 
meio da destinação da Apuração de Caixa, com pagamento a ser realizado 
no último Dia Útil de julho de cada ano, após a Homologação do Plano, 
atendidas as seguintes condições cumulativas para que haja pagamento: 
(i) existência de Caixa Mínimo; e (b) excedente de caixa superior ao Caixa 
Mínimo que será integralmente utilizado, na seguinte proporção, 50% 
(cinquenta por cento) para os Credores Estratégicos e para os Credores Não 
Sujeitos Aderentes, e 50% (cinquenta por cento) para os Credores com 
Garantia Real, Credores Quirografário e Credores ME e EPP, de forma pro 
rata ao saldo devedor do respectivo crédito no último Dia Útil de julho de 
cada ano (ou seja, descontados os valores recebidos nos períodos 
anteriores). Após a quitação dos Credores Estratégicos e dos Credores Não 
Sujeitos Aderentes na forma das Cláusulas 12.2 e 13 do PRJ, 
respectivamente, a proporção a eles dedicada nesta Cláusula será 
incorporada ao pagamento dos demais Credores com Garantia Real, 
Credores Quirografários e Credores ME e EPP.  

 
1.2.9. “Créditos”: são os Créditos Sujeitos, Créditos Trabalhistas Aderentes e 

Créditos Não Sujeitos Aderentes.  
 

1.2.10. “Créditos com Garantia Real”: são os Créditos Sujeitos detidos por Credores 
que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo penhor e/ou 
hipoteca), nos termos do art. 41, II, da LRF e que estejam assim classificados 
na Lista de Credores. 

 
1.2.11. “Créditos Incontroversos”: são os Créditos Sujeitos listados pelo 

Administrador Judicial não impugnados pelo(s) Credor(es) ou pelas 
Recuperandas e/ou com decisão judicial já transitada em julgado em 
eventual processo autônomo e definitivamente habilitado e/ou retificado na 
Recuperação Judicial, deduzidos eventuais pagamentos realizados em 
processos autônomos ou eventuais depósitos ainda não liberados, seja a 
título de garantia, seja a título de amortização. 
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1.2.12. “Créditos Incontroversos Trabalhistas”: são os Créditos Trabalhistas 

listados pelo Administrador Judicial, não impugnados pelo(s) Credor(es) 
Trabalhistas ou pelas Recuperandas e/ou com decisão judicial já transitada 
em julgado em eventual processo autônomo e definitivamente habilitado 
e/ou retificado na Recuperação Judicial, deduzidos eventuais pagamentos 
realizados em processos autônomos, independente de eventual parte do 
crédito já arrolada na relação de credores elaborada pelas Recuperandas. Os 
Créditos Trabalhistas deverão ser tratados de forma uma e indivisível, salvo 
se transacionado com a expressa anuência das Recuperandas em sentido 
diverso. 
 

1.2.13. “Créditos ME e EPP”: são os Créditos Sujeitos detidos por Credores 
constituídos como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 41, IV, da LRF, assim classificado na data de pagamento. 

 
1.2.13.1.2.14. “Créditos Marketing”: são os créditos que tenham origem em 

contratos de prestação de serviços de publicidade, marketing e/ou atividades 
relacionadas, celebrados com agências de publicidade e marketing e 
veículos de comunicação.  
 

1.2.14.1.2.15. “Créditos Não Sujeitos”: são os créditos contra as Recuperandas 
que não estejam sujeitos à Recuperação Judicial, na forma do art. 49, caput, 
§§3º e 4º c.c. 86, II, da LRF, bem como os créditos constituídos após a Data 
do Pedido. 

 
1.2.15.1.2.16. Créditos Não Sujeitos Aderentes” são os Créditos Não Sujeitos 

detidos por Credores Não Sujeitos que poderão se sujeitar espontaneamente 
ao pagamento definido neste PRJ, mediante assinatura do termo de adesão, 
nos termos da Cláusula 13 deste PRJ, ou mediante previsão expressa em 
contrato bilateral que assim disponha. 

 
1.2.16.1.2.17. “Créditos Quirografários”: são os Créditos Sujeitos que sejam 

quirografários, com privilégio geral, especialmente privilegiados e 
subordinados, nos termos do art. 41, III e 83, I e VI, da LRF, incluindo 
créditos oriundos de contratos celebrados anteriormente à Data do Pedido e 
que estabeleçam obrigações vincendas, ainda que com valores cuja 
liquidação ainda esteja pendente, bem como o saldo de eventual crédito 
detido por Credor Não Sujeito após a apuração da sua garantia 
extraconcursal. Nas hipóteses em que o Credor Não Sujeito tenha previsão 
de garantia não devidamente constituída ou, ainda, que tenha como objeto 
da garantia créditos ou recebíveis futuros e incertos, deverá ser considerada 
a Data do Pedido como termo para apuração da existência da garantia e seu 
respectivo montante. 
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1.2.17. Créditos Subordinados: são os Créditos detidos por Credores Subordinados, 
na forma definida neste PRJ. 

1.2.18.  
1.2.18.1.2.19. “Créditos Sujeitos”: são todos os Créditos Trabalhistas, os Créditos 

com Garantia Real, os Créditos Quirografários e os Créditos ME e EPP, 
assim como as correspondentes obrigações existentes na Data do Pedido, 
que estejam sujeitos à Recuperação Judicial nos termos da LRF, incluindo 
eventuais créditos que tenham tido suas garantias esvaziadas, seja por (i) 
ausência de constituição legítima, (ii) perecimento do objeto da garantia 
e/ou (iii) créditos ou recebíveis futuros e incertos, antes ou durante a 
Recuperação Judicial, independentemente de sua classificação e/ou de 
estarem ou não arrolados na Lista de Credores. 

 
1.2.19.1.2.20. “Crédito(s) Trabalhista(s)”: são os Créditos Sujeitos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do 
art. 41, I, da LRF, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação 
da rescisão do contrato de trabalho anteriormente à Data do Pedido, 
independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, 
prevalecendo a data do fato gerador do eventual crédito independentemente 
da data de seu reconhecimento ou de sua liquidação judicial, e excluindo-se 
todo e qualquer tributo ou encargo incidente, bem como eventual reparação 
por dano material ou moral. O Crédito Trabalhista terá o limite de 150 (cento 
e cinquenta) Salários-Mínimos, mesmo após a aplicação dos descontos 
previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 do PRJ, na forma do art. 83, I, da LFR, 
sendo certo que em nenhuma hipótese o Crédito Trabalhista abrangerá 
eventuais danos morais e multas indenizatórias, descontados os valores já 
efetivamente pagos pelas Recuperandas. 

 
1.2.20.1.2.21. “Créditos Trabalhistas Aderentes”: são os créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, seguindo a 
mesma definição trazida pela Cláusula 1.2.19. acima que, em função do fato 
gerador ter sido posterior à Data do Pedido, não estão sujeitos aos efeitos do 
PRJ, e que poderão se sujeitar espontaneamente ao pagamento definido 
neste PRJ, mediante assinatura do Termo de Adesão, que constará no Anexo 
1.2.20 deste PRJ, ou mediante transação em contrato bilateral ou na esfera 
judicial que assim estabelecer. 

 
1.2.21.1.2.22. “Créditos Trabalhistas Controversos”: são os Créditos Trabalhistas 

que dependam de julgamento definitivo de ação autônoma para apuração 
e/ou liquidação do valor do crédito e/ou que dependam da inclusão, 
reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito na Lista de Credores, 
mediante procedimento da LFR, independente de eventual valor já 
reconhecido pelas Recuperandas na Lista de Credores, tratando-se o Crédito 
Trabalhista de maneira una e indivisível. 
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1.2.22.1.2.23. “Credor(es)”: significa o(s) titular(es) de Créditos Sujeitos, 
Créditos Trabalhistas Aderentes e Créditos Não Sujeitos Aderentes.  
 

1.2.23.1.2.24. “Credores com Garantia Real”: são os Credores detentores de 
Créditos com Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da LRF, até o limite 
do valor dos bens objeto de garantia efetivamente disponíveis aos Credores 
com Garantia Real. 

 
1.2.25. “Credores Estratégicos”: são os Credores que sejam titulares de Créditos 

Marketing ou que celebrarem contratos de Financiamento(s), Marketplace 
e/ou de Fornecimento(s), conforme observada a Cláusula 12 e seguintes do 
PRJ. 

 
1.2.24.1.2.26. “Credores Marketing”: são os titulares de Créditos Marketing, 

conforme definido neste PRJ. 
 

1.2.25.1.2.27. “Credores ME e EPP”: são os Credores titulares de Créditos ME e 
EPP, nos termos do art. 41, IV, da LRF e na forma prevista neste PRJ. 
 

1.2.26.1.2.28. “Credores Não Sujeitos”: são os Credores titulares de Créditos Não 
Sujeitos. 

 
1.2.27.1.2.29. “Credores Não Sujeitos Aderentes” são os Credores Não Sujeitos 

e que poderão se sujeitar espontaneamente ao pagamento definido neste 
PRJ, mediante assinatura do termo de adesão, nos termos da Cláusula 13 
deste PRJ. 

 
1.2.28.1.2.30. “Credores Quirografários”: são os Credores titulares de Créditos 

Quirografários, nos termos do art. 41, III, da LRF e na forma prevista neste 
PRJ. 
 

1.2.29.1.2.31. “Credores Subordinados”: significa qualquer das sociedades que 
integraram, independente do momento, o grupo societário e/ou econômico 
das Recuperandas, bem como seus sócios, controladores, controladas, 
subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades pertencentes a tal 
grupo societário e econômico, seus diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, sucessores, cessionários e garantidores, e os cônjuges e parentes até 
o quarto grau de qualquer das pessoas físicas mencionadas anteriormente, 
ou empresas de cônjuges e parentes até quarto grau das pessoas físicas, 
havendo relacionamento com qualquer das Recuperandas do período 
anterior a 5 (cinco) anos da Data do Pedido, ainda que tenha havido 
posteriores alterações no quadro societário e/ou de administração das 
Recuperandas. Além disso, também serão considerados como Credor 
Subordinado todos os credores, empresas, pessoas físicas ou outros que 
foram classificados na data da respectiva verificação ou na data do pedido 
de homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial do Grupo Máquina 
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de Vendas (28/08/2018), ainda que tenha havido posteriores alterações no 
quadro societário e/ou de administração das Recuperandas.  
 

1.2.30. “Credores Sujeitos”: são os credores titulares de Créditos Sujeitos, na forma 
definida neste PRJ. 

1.2.32.  
1.2.31.1.2.33. “Credores Trabalhistas”: são os Credores Sujeitos titulares de 

Créditos Trabalhistas, na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.32.1.2.34. “Data do Pedido”: significa a data em que o pedido de recuperação 
judicial foi ajuizado pela Recuperanda, qual seja, dia 7 de agosto de 2020. 
 

1.2.33.1.2.35. “Dia Útil”: significa qualquer dia que não seja sábado, domingo, 
dia declarado como feriado nacional ou dias em que, por qualquer outro 
motivo, não haja expediente bancário ou que seja feriado na Cidade de São 
Paulo e/ou na Cidade de Monções, localizadas no Estado de São Paulo. 
 

1.2.34.1.2.36. “Dívida Reestruturada”: significa os novos termos dos Créditos 
após a Homologação do PRJ, aplicando-se os percentuais de desconto, 
prazos e formas de pagamentos conforme dispostos neste PRJ.  

 
1.2.35.1.2.37. “Encerramento da Recuperação Judicial”: significa a data em que 

transitar em julgado a sentença que encerrar a Recuperação Judicial, na 
forma do art. 63 da LRF, de acordo com a Cláusula 22.3 deste PRJ. 

 
1.2.36.1.2.38. “Financiamento(s)”: empréstimos ou financiamentos concedidos 

após o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, disponibilizados por 
Credores ou não, sendo eles instituição financeira ou não, que serão 
considerados Créditos Não Sujeitos no caso de falência das Recuperandas e 
privilegiados em relação aos demais Créditos com Garantia Real, Créditos 
Quirografários e Créditos ME e EPP. 

 
1.2.37.1.2.39. “Fornecimento(s)”: novos contratos de fornecimentos, inclusive 

em consignação, e/ou em alienação fiduciária, e/ou venda direta para a 
empresa contratada pelas Recuperandas para operação logística de produtos 
e serviços essenciais à atividade e à manutenção das Recuperandas firmados 
com Credores ou não que tenham concedido fornecimentos de tais produtos 
essenciais após a Data do Pedido, sem necessariamente ter celebrado o 
contrato bilateral na data da Homologação do PRJ e podendo ser celebrado 
a qualquer tempo durante a vigência deste PRJ ou ainda que não assinarem 
o contrato, se disponibilizarem a prestar serviços às Recuperandas, que 
serão considerados Créditos Não Sujeitos no caso de falência das 
Recuperandas e privilegiados em relação aos demais Créditos com Garantia 
Real, Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP. 
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1.2.40. Homologação do PRJ”: significa a decisão judicial que homologar o PRJ 
nos termos do art. 45 e 58, caput ou §1º do art. 58, todos da LRF, conforme 
o caso, considerada a partir da data de sua publicação no Diário de Justiça 
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

 
1.2.38.1.2.41. “IPCA”: significa o Índice de Preços ao Consumidor, coletado e 

divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em seu 
site: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-
custos/9256-indice-nacionalde-precos-ao-consumidor-amplo.html. 

 
1.2.39.1.2.42. “Juízo da Recuperação”: é o juízo da 1ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP. 
 

1.2.40.1.2.43. “Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos das Recuperandas”: tem o 
significado que lhe é atribuído pela Cláusula 2.6 deste PRJ. 
 

1.2.41.1.2.44. “Laudo de Viabilidade Econômica”: tem o significado que lhe é 
atribuído pela Cláusula 2.5 deste PRJ. 
 

1.2.42.1.2.45. “Lista de Credores”: significa a lista de Credores apresentada pelo 
Administrador Judicial nos autos da Recuperação Judicial, nos termos do 
art. 7º, §2º, da LRF, considerando eventuais alterações, inclusões e 
exclusões em cumprimento a decisões transitadas em julgado proferidas 
pelo Juízo da Recuperação ou outra lista que vier a substitui-la, desde que 
tais Créditos sejam Créditos Incontroversos na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.43.1.2.46. “LRF”: significa a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
conforme alterada. 

 
1.2.44.1.2.47. “Marketplace”: significa os Credores que fomentarem as 

Recuperandas por meio de venda de seus próprios produtos na plataforma 
das Recuperandas, mediante comissão para as Recuperandas, a ser acordada 
caso a caso em acordos bilaterais.   
 

1.2.45.1.2.48. “PRJ”: é este plano de recuperação judicial, conforme aditado, 
modificado ou alterado, consoante Cláusula  20.120.1 deste PRJ.  
 

1.2.46.1.2.49. “Recuperação Judicial”: significa o processo de recuperação 
judicial nº 1070860-05.2020.8.26.0100, ajuizado pelas Recuperandas em 
curso perante o Juízo da Recuperação. 
 

1.2.47.1.2.50. “Recuperandas”: tem o significado atribuído no preâmbulo deste 
PRJ. 
 

1.2.48.1.2.51. “UPIs”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas criadas 
especialmente para o fim de alienação, nos termos do art. 60, 141 e 142 da 
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LRF, organizadas a critério das Recuperandas, incluindo, mas não se 
limitando, a possibilidade de transferência de bens e direitos de quaisquer 
das Recuperandas a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para 
este fim), para subsequente transferência do seu controle societário ao 
respectivo adquirente, sem a existência de sucessão de qualquer obrigação, 
assunção ou responsabilidade de qualquer origem, inclusive, mas não se 
limitando, a obrigações e contingências tributárias, cíveis, trabalhistas, 
previdenciárias, criminais, ambientais, pessoais, reais, propter rem, 
concursais e extraconcursais.  

 
1.2.49.1.2.52. “UPIs Diversas”: significa uma ou mais unidade produtiva isolada 

que poderá ser criada especialmente para o fim de alienação, mediante um 
ou mais processos competitivos, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 da 
LRF, composta por ativos de propriedade ou posse das Recuperandas, tais 
como, mas não se limitando, a direitos creditórios judiciais ou extrajudiciais, 
equipamentos, marcas, participações societárias e quaisquer outros ativos, 
observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1 e 4.6 e .4.7 deste PRJ., 

 
1.2.50.1.2.53. “UPI MDV”: significa a unidade produtiva isolada a ser criada 

especialmente para o fim de alienação, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 
da LRF, composta pela totalidade das ações das devedoras Máquina de 
Vendas Brasil Participações, ou da Nossa Eletro, ou de qualquer uma das 
Recuperandas, observado o disposto no caput, inciso XVIII e §3º do art. 50 
da LRF, e observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.3 e 4.7 deste 
PRJ, sendo certo que em nenhuma hipótese haverá a alienação da 
integralidade das sociedades integrantes do Grupo Máquina de Vendas.. 

 
1.2.51.1.2.54. “UPIs Operacionais”: significa uma ou mais unidades produtivas 

isoladas que poderão ser criadas especialmente para o fim de alienação, nos 
termos dos arts. 60, 141 e 142 da LRF, mediante transferência de quaisquer 
ativos, bens e/ou direitos, bem como eventuais indicações contábeis 
existentes no balanço de quaisquer das Recuperandas que serão apurados no 
momento da venda, mediante manifestação informativa nos autos da 
recuperação judicial, a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para 
este fim), para subsequente transferência do seu controle societário ao 
respectivo adquirente, ou uma das próprias Recuperandas, ou, ainda, 
diretamente para eventual comprador observadas as disposições das 
Cláusulas 4.1.1, 4.4 e 4.7 deste PRJ.; 

 
1.2.52. “UPI Marcas”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas que 

poderão ser criadas, em conjunto ou em separado, tantas vezes quanto for 
necessário, especialmente para o fim de alienação, nos termos dos arts. 60, 
141 e 142 da LRF, mediante transferência de direito de propriedade sobre 
quaisquer das marcas, ativos, bens e/ou direitos de quaisquer das 
Recuperandas descritos no Anexo 1.2.552 deste PRJ, observadas as 
disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.5 e 4.7 do PRJ.; 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.55.  
 

1.2.53.1.2.56. “Salário-Mínimo”: significa o salário-mínimo definido na Lei 
14.158 de 2 de junho de 2021 de acordo com o valor em vigor à época da 
Homologação do PRJ. 

 
 

PARTE II – OBJETIVO DO PRJ 
 
2. OBJETIVO DO PRJ 
 
2.1. Objetivo. Diante da existência de dificuldades das Recuperandas em cumprir com 
suas atuais obrigações financeiras, o presente PRJ prevê a realização de medidas que 
objetivam adequar o pagamento da Dívida Reestruturada à geração de fluxo de caixa 
operacional e à necessidade de capital de giro e de recursos para a continuidade das 
atividades das Recuperandas, devidamente dimensionadas para sua nova realidade. 
2.1.  
2.2. Razões da Recuperação Judicial. Em razão dos efeitos decorrentes da crise 
política/econômica que assolou o país entre os anos de 2014 e 2016, o Grupo Máquina de 
Vendas sofreu forte queda de faturamento que, somada às despesas fixas elevadas, acabou 
por ser determinante para que os fornecedores comerciais constatassem aumento no risco 
atrelado à operação, e, consequentemente, reduzissem as linhas de crédito 
disponibilizadas ao Grupo Máquina de Vendas. Tendo (a) explicado aos credores a 
situação em que atualmente se encontrava o Grupo Máquina de Vendas e, (b) 
demonstrado que a solução para a superação da crise econômico-financeira passa pela 
reestruturação do passivo financeiro, as Recuperandas convenceram os envolvidos de que 
o reperfilamento da dívida deveria se dar por meio de Plano de Recuperação Extrajudicial 
(“PRE”), cujos termos e condições foram devidamente homologados por este MM. Juízo 
em 10/1/2019 nos autos ação nº 1088556-25.2018.8.26.0100. O referido PRE previa a 
realização de medidas que não apenas objetivavam o reperfilamento do endividamento 
do Grupo Máquina de Vendas, consubstanciado em determinadas opções de pagamento 
aos credores por ele abrangidos, mas ainda – e tão importante quanto – viabiliza o 
ingresso de novos recursos para a geração de capital de giro. É importante lembrar que a 
premissa do PRE era o fomento, pelos credores parceiros da indústria, para obtenção de 
novos fornecimentos e linhas de crédito que permitissem a geração de caixa e 
consequentemente viabilizasse a reestruturação. Assim, depois de longas negociações 
com os credores, ficou estabelecido no Anexo 4.1.1.1 do referido PRE todos os valores 
que seriam aportados, por fornecimento, na operação. Tal fomento pelos credores 
parceiros do PRE, exatamente como previsto e aprovado pelos próprios credores, não 
aconteceu como o esperado em sua plenitude. Ocorre que os credores, que mostraram 
uma posição de insegurança, resolveram unilateralmente não abrir as linhas de crédito 
necessárias mesmo sabendo que a premissa do PRE era essa. Sem produtos, não havia 
como alavancar as vendas para viabilizar a retomada de seu posicionamento no mercado 
ainda mais rápido e consequentemente viabilizar a retomada operacional nos patamares 
necessários. Outro evento que amargou a retomada operacional foi a falta de blindagem 
(d.v., extremamente necessária) pela recuperação extrajudicial para as decisões judiciais 

Formatado: Sublinhado

Formatado: Lista Colorida - Ênfase 11, Justificado, Recuo: À
esquerda:  1 cm, Deslocamento:  1,25 cm, Vários níveis +
Nível: 3 + Estilo da numeração: 1, 2, 3, … + Iniciar em: 1 +
Alinhamento: Esquerda + Alinhado em:  3,75 cm + Recuar
em:  5,02 cm

Formatado: Lista Colorida - Ênfase 11, Recuo: À esquerda: 
0 cm, Primeira linha:  0 cm, Vários níveis + Nível: 2 + Estilo
da numeração: 1, 2, 3, … + Iniciar em: 1 + Alinhamento:
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Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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de despejos. A dívida, como não poderia deixar de ser, estava sujeita aos efeitos do PRE 
aprovado e homologado, mas o despejo prosseguiu gerando, mensalmente, perda de 
faturamento para as Recuperandas na medida que menos estabelecimentos comerciais 
estavam disponíveis, perdendo a clientela naquela região. Com o fechamento dos 
estabelecimentos, custos de rescisão de colaboradores tiveram que ser suportados, já que 
vários estabelecimentos deixaram de existir. Foi nesse contexto que, embora estivesse 
equacionado até a recuperação extrajudicial, o passivo trabalhista passou a ter inúmeros 
impactos negativos nas atividades das Recuperandas: as demissões, novamente, não eram 
a intenção do Grupo Máquina de Vendas, que se viu obrigado a fazer diante de despejos 
de diversos estabelecimentos comerciais. De forma ativa, o Grupo Máquina de Vendas 
empenhou todos os seus esforços na tentativa de reequacionar novamente o passivo 
trabalhista, com proposta de mutirões de acordo e pagamentos alongados dentro da 
viabilidade econômica. Infelizmente, como requisito do próprio regramento do Tribunal 
Superior do Trabalho (Centralização de Execuções), era necessário o oferecimento de 
garantia – seguro judicial, fiança bancária ou depósito caução – para que as execuções 
trabalhistas fossem, então, organizadas e adimplidas. É importante ressaltar que as 
Recuperandas foram em diversos estados para buscar uma solução estruturada para 
solução do passivo trabalhista. 
Mesmo com os entraves, as Recuperandas apresentaram resultados extremamente 
positivos, que destacaram e reforçaram principalmente o seu maior ativo: sua marca, sua 
força de vendas nas classes sociais C, D e E e sua expertise para entender o perfil de cada 
consumidor fora dos grandes centros, seu comportamento de compra, e os produtos que 
mais são vendidos regionalmente de acordo com o modus vivendi de cada região em que 
está presente, fazendo desta forma com que as Recuperandas consigam personalizar suas 
ofertas, otimizar seu mix de produtos e serem mais eficientes do que a média dos grandes 
varejistas. Além do mais, houve reforço de governança corporativa, melhorias de 
processos internos e aplicação de metodologias modernas para treinamento de time de 
vendas. Em termos numéricos, as vendas, ano a ano, cresceram 108% (cento e oito por 
cento), houve mais de 40% (quarenta por cento) de incremento do site com vendas de 
marketplace para 3º trimestre de 2019 comparado com mesmo período do ano passado, e 
geração positiva de EBITDA ajustado para o ano de 2018, inclusive superior ao que foi 
apresentado no PRE. Ou seja, os números comprovam que a empresa vinha em um 
processo de retomada estruturado, mesmo com as fragilidades de caixa, dificuldades de 
obtenção de linhas de crédito estruturadas, além das saídas não-programadas de caixa 
(bloqueios, constrições e expropriações judicialmente determinadas).   
Infelizmente, e somado com todos estes fatores da crise que já atingia o varejo, sobreveio 
a pandemia causada pelo COVID-19, que culminou no fechamento todos os 
estabelecimentos comerciais físicos das Recuperandas. Embora as Recuperandas tenham 
intensificado durante esse período a divulgação de seu canal de televendas e e-commerce 
– única alternativa para que a operação não parasse nesse momento de incerteza –, o fato 
é que, para além de as mercadorias comercializadas pelas Recuperandas (principalmente 
eletroeletrônicos e móveis) não serem de consumo essencial durante este momento 
excepcional – de modo que os seus clientes certamente deram preferência à aquisição e 
consumo de alimentos, remédios e outros bens essenciais –, a comercialização das 
mercadorias foi reduzida também em razão da abrupta diminuição de seus estoques 
(decorrente da paralisação das produções e exportações de produtos produzidos no 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49197



 
 

- 14 - 
 

exterior) e da paralisação das atividades de grande parte das empresas que prestam 
serviços de transporte, conforme recomendações emitidas pela OMS e Ministério da 
Saúde.  
Com o desespero de todas as empresas para obter faturamento durante a crise sanitária, 
muitas empresas varejistas – concorrentes – com maior poder de compra (capital de giro) 
e estoque disponível mais robusto, começaram a reduzir as margens de seus produtos para 
trazer caixa, vendendo muitas vezes os produtos em preços menores do que os próprios 
fabricantes (quase igual ao preço de custo ou, até mesmo, inferior). Tudo isso num 
momento em que as Recuperandas, assim como a grande maioria das empresas, não 
tinham acesso às instituições privadas e públicas para conseguir crédito para competir, de 
maneira justa, neste cenário. O fechamento de seus pontos comerciais físicos, somado à 
drástica redução no consumo dos produtos comercializados pelo canal de televendas e e-
commerce, impactou diretamente no fluxo de caixa das Recuperandas, cuja atividade é, 
precisamente, a venda de mercadorias no varejo. Ademais, clientes passaram a solicitar 
prazos adicionais para o pagamento de faturas já emitidas referentes a produtos já 
entregues. Em outras palavras: o fluxo de entrada de caixa passou a níveis próximos a 
zero, o que jamais poderia ser previsto em um cenário de normalidade. A combinação da 
queda brusca e repentina no faturamento, da retenção de recursos, da inadimplência de 
clientes, e o saldo de caixa baixíssimo levou as Recuperandas a uma crise de liquidez que 
culminou no ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial.  
Tudo isso, fez com que as Recuperandas remodelassem drasticamente seu negócio para 
o mundo pós-pandemia, focado em baixo custo e multicanalidade de fato: (a) e-
commerce, com site com quase 4.000.000 de visualizações por mês, com mais de 
6.000.000 de CPF em compras nos últimos meses; 
(b) quase 2.000 parceiros de venda cadastrados em 25 estados brasileiros, com 
treinamento periódico e implementação - nos próximos meses - de plataformas de 
parceiros 
(c) forte digitalização, com estruturação para crédito a consumidor online, contratação de 
seguros e serviços financeiros em geral; 
(d) mudança na estrutura de executivos, e estrutura organizacional, com novas 
mentalidades;  
(d) lançamento de nova marca – a ser feita nos próximos meses – a fim de atualizar a 
marca e o conceito para ambiente de negócios mais moderno e para consumidores mais 
exigentes; além de 
(e) atualização do business das Recuperandas à luz de novas exigências de 
multicanalidade, interoperabilidade, inclusão, diversidade e baixo custo. 
Não há dúvidas: os eventos decorrentes do COVID-19 afetaram diretamente o fluxo de 
caixa das Recuperandas.  
Foi então que, após o surto e o avanço dos canais digitais, foi desenhado um novo modelo 
de negócio, como exposto brevemente acima – no que se confia será determinante para a 
reestruturação efetiva das Recuperandas. 
 
2.3. Denominação Social da Recuperanda Nossa Eletro S.A. As Recuperandas 
informam que alteraram a denominação social da Recuperanda RN Comércio Varejista 
S.A. para Nossa Eletro S.A., a fim de ficar alinhada com os novos propósitos e a nova 
marca que será lançada oportunamente.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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2.4. Marcas. Todas as marcas utilizadas ou de titularidade das Recuperandas são 
essenciais para condução das atividades das Recuperandas e poderão compor a UPI 
Marcas. 
 
2.5. Viabilidade Econômica do PRJ. Em cumprimento ao disposto nos incisos II do 
art. 53 da LRF, o Laudo da Viabilidade Econômica deste Plano, subscrito por empresa 
especializada, encontra-se às fls. 11.278/11.347 sob a forma do Anexo 2.5 que integra 
este Plano. 
 
2.6. Avaliação de Ativos das Recuperandas. Em cumprimento ao disposto no inciso 
III do art. 53 da LRF, o laudo de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, subscrito 
por empresa especializada, encontra-se às fls. 11.349/11.777 sob a forma do Anexo 2.6 
que integra este Plano. 

PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3.1. Como solução mais eficiente para a equalização e liquidação de parte substancial 
do passivo das Recuperandas, o presente PRJ prevê: (i) a reestruturação do passivo das 
Recuperandas; (ii) a possibilidade da organização e constituição de UPIs com ativos e 
bens das Recuperandas, bem como a alienação judicial das referidas UPIs nos termos dos 
artigos 60 e 142 da LRF; (iii) a preservação de investimentos essenciais para a 
continuação da Recuperandas; (iv) a obtenção de linhas de crédito para capitalização do 
business core das Recuperandas; e (v) monetização de ativos; (vi) a possibilidade de 
realização de operações de cisão, fusão, incorporação, transformação de sociedades, 
cessão de quotas ou ações, alteração de controle societário, drop down de ativos, aumento 
de capital social, constituição de SPEs, ou qualquer outra operação de natureza societária; 
(vii) implementação e estruturação de novas frentes de atuação, com eventual segregação 
operacional para novas ou atuais estruturas societárias; (viii) constituição de fundos de 
investimento em participações e fundo de direito creditórios (padronizados e não-
padronizados) e (ix) levantamento de depósitos ou constrições judiciais – recursais ou 
não, para repasse aos Credores Sujeitos de acordo com a prioridade prevista na LRF e no 
PRJ. 
 
3.2. A fim de adequar-se às melhores práticas de governança e de gestão, as 
Recuperandas farão seus melhores esforços a fim de obter níveis mais elevados de 
governança e atratividade para investidores, inclusive melhores esforços para melhorar 
seus níveis de diversidade, inclusão, governança corporativa, compromissos ambientais 
e sociais, buscando parceiros e fornecedores que atendam a critérios exigidos a luz da 
moderna governança. 
 
4. CONSTITUIÇÃO E ALIENAÇÃO DE UPIS 
 
4.1. Constituição de UPIs. Como forma de incrementar as medidas voltadas à sua 
recuperação e facilitar o processo de alienação de seus ativos, as Recuperandas poderão 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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constituir unidades produtivas isoladas, nos termos e para os fins dos artigos 60, 141, II e 
142 da LRF, respeitadas eventuais hipotecas e/ou alienações fiduciárias outorgadas pelas 
Recuperandas e constituídas anteriormente à Data do Pedido, e desde que os ativos 
estejam desembaraçados e/ou desonerados – ou, então, que as UPIs abranjam apenas a 
parte disponível para as Recuperandas de cada ativo, em percentual e em valor. 
 

4.1.1. Observada a Cláusula 6.1.1 deste PRJ, na eventualidade de liberação 
superveniente, no curso da Recuperação Judicial, de algum outro ativo, de 
propriedade ou posse, ou qualquer outro direito creditório de titularidade do Grupo 
Maquina de Vendas, extrajudicial ou judicial, independentemente de trânsito em 
julgado das respectivas decisões judiciais, ainda que esteja onerado a um Credor 
ou indisponível a qualquer título, não se limitando a penhora de Créditos Sujeitos 
e Créditos Não Sujeitos, poderão as Recuperandas constituir UPIs compostas por 
tais ativos, de acordo com as disposições deste PRJ. Nesta hipótese, deverão os 
ativos que forem liberados servirem ao pagamento dos Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos Trabalhistas na data do 
pagamento, na forma prevista neste PRJ, com exceção dos direitos creditórios 
oriundos dos processos n. 1004535-25.2021.4.01.3307 e 0001521-
07.2008.4.01.3307 que, em caso de liberação extrajudicial ou judicial, deverão ser 
destinados ao pagamento, via compensação, de débitos tributárias de natureza 
federal. 
 
4.1.2. Fica, desde já, autorizada a realização de todos e quaisquer atos societários, 
cíveis, fiscais e contábeis necessários para a constituição e alienação das UPIs. A 
alienação das UPIs poderá ser feita por meio de transferência dos bens e direitos 
a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para este fim) e da subsequente 
transferência do seu controle societário ao adquirente. 

 
4.2. Procedimento de Alienação das UPIs. As UPIs serão alienadas mediante 
processo competitivo na modalidade lances orais, proposta fechada ou pregão, nos termos 
dos artigos 60, 141 e 142 da LRF, a critério das Recuperandas. Será ainda permitida a 
realização de tantos processos competitivos forem convenientes às Recuperandas para a 
alienação de tais UPIs, sempre buscando a maximização do valor da alienação das UPIs, 
observado o seguinte procedimento: 

 
(i) Edital de Alienação. Para a alienação das UPIs descritas nesta Cláusula, as 

Recuperandas deverão publicar os respectivos editais de convocação de 
interessados a participar de cada um dos processos competitivos para 
alienação de cada UPI, contendo todas as informações relevantes acerca de 
tais processos competitivos. Os editais deverão conter as seguintes 
informações: (i) prazos e condições para habilitação dos interessados; (ii) 
preço mínimo; (iii) condições precedentes para concretização da proposta 
vencedora e para transferência da propriedade; (iv) prazos, datas e 
modalidade para a realização do Processo Competitivo da respectiva UPI; 
(v) critérios de definição da proposta vencedora da respectiva UPI; (vi) 
obrigação de pagamento do lance à vista ou a prazo, em dinheiro ou Crédito; 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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e (vi) condições precedentes, a serem cumpridas pelas critério das 
Recuperandas e/ou pelos interessados. Os editais serão publicados em jornal 
de ampla circulação, nos termos do §1º do art. 142 da LRF.  
 

(ii) Interessados | Requisitos. Apenas poderão participar dos processos 
competitivos terceiros interessados, pessoas jurídicas com comprovada 
capacidade financeira de compra e idoneidade negocial, mediante a 
disponibilização de demonstrações financeiras e outros documentos e 
requisitos indicados no edital a ser publicado, necessários para a avaliação 
creditícia e cumprimento das normas regulatórias aplicáveis; 

 
(iii) Interessados | Habilitação. Os interessados deverão habilitar-se por meio de 

petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial, informando seu 
interesse em oferecer eventual proposta para aquisição de uma ou mais 
UPIs, no prazo de até 5 (cinco) dias após a publicação de edital de venda 
da(s) UPI(s), declarando-se ciente de que incorrerá em multa e indenização 
em caso de inadimplemento de suas obrigações com relação à proposta por 
ele(s) apresentada; 

 
(iv) Apresentação das Propostas. No dia, horário e local previamente definidos, 

nos termos do respectivo edital.  
 

(v) Proposta Vencedora. A proposta vencedora será aquela que oferecer o maior 
lance, em moeda corrente nacional, e desde que não inferior ao valor de 
avaliação, respeitadas as demais disposições deste PRJ e observado os 
termos do respectivo edital.  

 
(vi) Homologação Judicial da Proposta Vencedora. A proposta vencedora 

deverá ser homologada pelo Juízo da Recuperação, que declarará o vencedor 
livre de quaisquer ônus, contingências e/ou sucessão, nos termos dos arts. 
60 e 142 da LRF. 

 
(vii) Avaliação. Previamente à realização dos processos competitivos para 

alienação de cada UPI prevista neste PRJ, de forma a promover a 
transparência necessária ao processo e conferir segurança aos credores, as 
Recuperadas promoverão a realização de avaliação dos ativos que compõem 
a(s) UPI(s), a ser realizada por avaliadores de primeira linha, cadastrados na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) ou na Bolsa de Valores com 
reconhecida capacidade de mercado, haja vista que se trata de ativos 
dinâmicos e seus preços podem sofrer alterações constantes, salvo os bens 
e ativos descritos no Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos das 
Recuperandas que se encontra no Anexo 2.6 deste PRJ. As despesas 
necessárias para avaliação extrajudicial serão suportadas pelas 
Recuperandas.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49201



 
 

- 18 - 
 

4.3. UPI MDV. A partir da Homologação do PRJ, as Recuperandas poderão, a 
qualquer tempo, promover a venda da UPI MDV, composta pela totalidade das ações da 
integral ou parcial das Recuperandas Máquina de Vendas Brasil Participações, da Nossa 
Eletro ou de qualquer uma das Recuperandas, garantidas aos Credores Não Sujeitos 
condições que são, no mínimo, iguais àquelas que teriam na falência, não havendo 
sucessão ou responsabilidade de dívidas de qualquer natureza, considerada, para todos os 
fins de direito, unidade produtiva isolada, nos termos do inciso XVIII e do §3º do art. 50 
da LRF, conforme Laudo de Viabilidade Econômica do PRJ, sendo certo que em 
nenhuma hipótese haverá a alienação da integralidade das sociedades integrantes do 
Grupo Máquina de Vendas.  
 
4.4. UPIs Operacionais. A fim de realizar o pagamento dos Credores com recursos 
decorrentes da alienação de ativos do Grupo Máquina de Vendas, as Recuperandas 
poderão, a seu exclusivo critério, constituir e organizar, por meio de quaisquer operações 
societárias e/ou contratuais, uma ou mais unidades produtivas isoladas compostas por até 
100% (cem por cento) das ações ou quotas de emissão de uma terceira sociedade (pré-
existente ou criada para este fim, que pode ser fruto de operação de cisão parcial, 
incorporação, fusão ou qualquer outra operação), ou mesmo diretamente uma das 
Recuperandas, para serem alienadas ao(s) respectivo(s) adquirente(s), livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus e gravames, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 da 
LRF, que poderá também abranger eventuais direitos de créditos fiscais, administrativos, 
judiciais ou de qualquer natureza, mediante negociação na data da venda, já líquidos de 
eventual obrigação de pagamento com a atualização do balanço contábil após os efeitos 
deste PRJ. As Recuperandas deverão contribuir e transferir ativos, bens e/ou direitos de 
quaisquer das Recuperandas, que existirem na data da venda ou de algum outro bem, ativo 
ou direito creditório liberado em favor das Recuperandas nos termos da Cláusula 4.1.1 
deste PRJ, para o capital social dessa terceira sociedade na forma e até a data ajustada 
com o respectivo adquirente, de forma que essa terceira sociedade possa operar os 
respectivos ativos, bens e/ou direitos, de maneira independente e com as autorizações 
necessárias. Todos os demais ativos, passivos e direitos que não forem previstos nos 
respectivos editais, não integram as UPIs Operacionais e não farão parte da alienação 
judicial, continuando na propriedade e obrigação das Recuperandas.  

 
4.5. UPI Marcas. A seu exclusivo critério, as Recuperandas poderão alienar, em parte 
ou totalmente, as marcas e os direitos sobre elas, que desde já ficam considerados como 
essenciais para o adimplemento das obrigações deste PRJ, respeitadas as garantias e os 
direitos de Credores Não Sujeitos ou Credores que detenham direitos que recaiam sobre 
as marcas.  

 
4.6. UPIs Diversas. A partir da Homologação do PRJ, poderão as Recuperandas, a seu 
exclusivo critério, promover a venda de outros ativos, tais como, mas não se limitando, a 
direitos creditórios judiciais ou extrajudiciais, equipamentos, marcas, participações 
societárias e qualquer outro ativo, inclusive os bens, ativos e direitos creditórios previstos 
nas Cláusulas 4.4.1, que desde já ficam considerados como essenciais para o 
adimplemento das obrigações deste PRJ, respeitadas as garantias e direitos de Credores 
Sujeitos e de Credores Não Sujeitos.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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4.7. Destinação dos Recursos. O produto da alienação das UPIs, conforme definido 
neste PRJ, deverá ser utilizado para saldar as dívidas e obrigações das Recuperandas, de 
acordo com a seguinte ordem de prioridade, observado eventual acordo com Credor 
detentor da respectiva garantia constituída sobre o ativo que constituirá cada uma das 
UPIs, respeitando também eventuais acordos feitos com Credores Não Sujeitos. 

 
 

UPI DESTINAÇÃO 

UPI MDV 

O produto da alienação da UPI MDV será destinado ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas e créditos 
trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos 
Trabalhistas na data do pagamento e, após a quitação 
integral dos Créditos Trabalhistas, será computado na 
fórmula de Apuração de Caixa do Caixa Mínimo, para 
pagamento dos Credores, nos termos da Cláusula 1.2.8 
e demais disposições destedo PRJ, ou seja, observadas 
as disposições ali constantes, do excedente do Caixa 
Mínimo, 50% (cinquenta por cento) será destinado aos 
Credores Estratégicos e Credores Não Sujeitos 
Aderentes, e 50% (cinquenta por cento) aos Credores 
com Garantia Real, Credores Quirografário e Credores 
ME e EPP, de forma pro rata ao saldo devedor do 
respectivo crédito no último Dia Útil de julho de cada 
ano.. 

UPIs Operacionais 

O produto da alienação das UPIs Operacionais será 
destinado, na seguinte proporção: 1/3 (um terço) ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, desde que sejam 
Créditos Incontroversos Trabalhistas e créditos 
trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos 
na data do pagamento, 1/3 (um terço) ao pagamento de 
débitos tributários e 1/3 (um terço) ao pagamento dos 
Credores Não Sujeitos Aderentes e Estratégicos. Caso 
haja excedente disponível após a quitação dos créditos 
acima indicados, deverá ser computado na fórmula de 
Apuração de Caixa, respeitado o Caixa Mínimo, para 
pagamento dos Credores, nos termos do PRJ. 

UPI Marcas 

O produto da venda das UPIs Marcas será destinado ao 
caixa operacional das Recuperandas, não se limitando à 
destinação para pagamento de custos correntes e/ou 
investimentos para estratégias comerciais e/ou, ainda, 
compra de novas mercadorias ou novos serviços, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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respeitados sempre os direitos dos Credores que 
detenham garantias reais. 

UPI Diversas 

O produto da venda das UPIs Diversas será destinado 
ao caixa operacional das Recuperandas, não se 
limitando à destinação para pagamento de custos 
correntes e/ou investimentos para estratégias 
comerciais e/ou, ainda, compra de novas mercadorias 
ou novos serviços, respeitados sempre os direitos dos 
Credores que detenham garantias reais. 

 
5. REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 
 
5.1. Operações de Reorganização Societária. As Recuperandas poderão, a seu 
critério e independentemente de qualquer autorização dos Credores, a qualquer momento, 
realizar a fusão e/ou incorporação, total ou parcial, das devedoras MVN, ES Promotora, 
Dismobrás, Carlos Saraiva, WG, Nordeste e Lojas Salfer, além de, a exclusivo critério da 
administração, realizar quaisquer outras operações de reorganização societária, inclusive 
fusões, incorporações, cisões, transformações, dissoluções e constituição de novas 
empresas dentro do seu grupo societário ou com terceiros, ou promover a transferência 
de bens entre sociedades do mesmo grupo societário, bem como para fundos de 
investimento previstos na legislação em vigor. 
 
5.2. Abertura de Capital e Oferta Pública Inicial de Ações da Nossa Eletro ou de 
outra empresa operacional que seja do grupo econômico. A qualquer tempo, após a 
Homologação do PRJ, a Nossa Eletro ou outra empresa operacional que seja do grupo 
econômico poderá dar início a processo de abertura de capital e oferta pública inicial de 
ações, nos termos das instruções normativas da CVM nº 480/09 e 400/03, mediante 
aumento de capital da Nossa Eletro ou de outra empresa operacional que seja do grupo 
econômico, dentro do limite de capital autorizado e termos a serem previstos em seu 
estatuto social, e conforme procedimentos previstos para avaliação de tais ações.  
 
6. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
6.1. Manutenção Normal das Atividades. Sujeito às limitações previstas em lei, as 
Recuperandas manterão normalmente suas atividades e poderão realizar revisão dos seus 
negócios que, em seu melhor entendimento, não estejam em consonância com os 
objetivos de médio e longo prazo das Recuperandas.  
 
6.2. Obtenção de Recursos. As Recuperandas poderão contrair Financiamentos e 
Fornecimentos, bem como poderão buscar outras formas de financiamento, que podem 
ser obtidos por qualquer meio que as Recuperandas julgar conveniente, inclusive, por 
meio (i) da emissão de ações representativas do capital de qualquer das sociedades das 
Recuperandas; (ii) emissão de debêntures, inclusive conversíveis em ações 
representativas do capital de qualquer das sociedades das Recuperandas (iii) emissão de 
bônus de subscrição por qualquer das sociedades das Recuperandas; (iv) emissão de 
bonds ou outros títulos representativos de dívidas no exterior, seja por qualquer das 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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sociedades das Recuperandas ou por qualquer sociedade, no Brasil ou no exterior, 
inclusive controladora ou controlada de qualquer das sociedades das Recuperandas, e que 
podem ser conversíveis em capital da sociedade emissora; (v) da alienação de ativos, 
inclusive UPIs; (vi) locação de ativos; (vii) contratação de mútuos e demais instrumentos 
de financiamento em geral; e (viii) constituição de novas estruturas societárias para 
estruturação do negócio. A captação de novos recursos poderá ser garantida, quando 
aplicável, por ativos das Recuperandas, respeitadas sempre as garantias constituídas 
anteriormente, e desde que não contrariem este PRJ e/ou a LRF. As Recuperandas 
poderão utilizar os novos recursos, para (a) a recomposição do capital de giro; (b) a 
realização do seu plano de negócios; (c) o pagamento das despesas da Recuperação 
Judicial; (d) o pagamento dos Credores; e (e) as antecipações de pagamentos de Credores. 
Os novos Financiamentos e Fornecimentos terão prioridade legal no pagamento e serão 
considerados como extraconcursais para todos os efeitos. 
 
6.3. Alienação e Oneração de Bens. Durante o período de cumprimento deste PRJ, 
as Recuperandas, conforme o caso e independentemente de autorização prévia do juízo 
ou de seus credores, poderão alienar, vender, onerar ou oferecer em garantia os bens e 
direitos integrantes do seu ativo não circulante listados no Anexo 2.6, como também os 
bens e direitos que venham a ser reconhecidos como de propriedade ou de outra forma 
liberados às Recuperandas, nos termos do caput do art. 66 da LRF. As Recuperandas 
poderão constituir garantias reais e fiduciárias sobre quaisquer bens do seu ativo, exceto 
sobre aqueles bens já onerados a Credores com Garantia Real, além de outorgar garantias 
fidejussórias para garantir a captação de novos recursos, preservados os direitos dos 
Credores com Garantia Real e credores detentores de garantias fiduciárias, salvo se 
houver nova negociação com a desoneração ou liberação dos respectivos ativos. 

 
6.4. Gestão de fluxo de caixa. As Recuperandas continuarão a concentrar ou gerenciar 
o caixa de uma ou mais empresas Recuperandas em uma ou mais sociedades, vinculadas 
ou não ao Grupo Máquina de Vendas, que tenham como objetivo a operacionalização de 
gestão de recebíveis e pagamentos, incluindo a RPAY Soluções para Pagamentos Ltda., 
inscrita no CNPJ 36731673/0001-69, e Sun Harbor Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 
31692281/0001-14, subsidiárias integrais das recuperandas MVN Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A. e Máquina de Vendas Brasil Participações S.A..  
 
6.5. Constituição de FIDC. As Recuperandas poderão constituir FIDC, em até 24 
(vinte e quatro) meses, a fim de quitar os Créditos Trabalhistas Incontroversos, mediante 
o qual serão transferidos direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) listados no Anexo 6.5, detidos pelo Grupo Máquina de Vendas, 
observada a Cláusulas 8.5 deste PRJ e suas subcláusulas. Os Créditos Trabalhistas 
Controversos, a medida em que forem sendo julgados e considerados Créditos 
Incontroversos, poderão ser pagos mediante dação em pagamento das cotas 
remanescentes do FIDC que ficarem para as Recuperandas. 

 
6.6. Ativos Essenciais. Os bens e ativos, incluindo, mas não se limitando, àqueles 
descritos no Anexo 2.6 deste PRJ, são essenciais para o adimplemento das obrigações 
deste PRJ e manutenção das atividades das Recuperandas, não podendo, portanto, sofrer 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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qualquer tipo de constrição judicial, ou qualquer apreensão, venda forçada, bloqueio ou 
qualquer outra forma de disposição, sendo certo que, a partir da Homologação do PRJ, as 
Recuperandas poderão, a seu exclusivo critério, realizar a 
renovação/substituição/eventual alienação de tais bens e ativos, nos termos dos artigos 60 
ou 66 da LRF, observadas as Cláusulas 4 e 6.3 deste PRJ, respectivamente.     

 
6.6.1. Se algum dos bens e ativos onerados descritos no Anexo 6.6.1 forem 
eventualmente no futuro liberados em favor do Grupo Máquina de Vendas serão 
considerados essenciais e eventuais recursos oriundos de quaisquer desses bens e 
ativos deverão ser prioritariamente destinados ao pagamento dos Créditos 
Trabalhistas e créditos trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas Aderentes, bem como 
deverão ser liberados de todos e quaisquer ônus que sobre eles recaiam, 
reservando-se, em qualquer hipótese, a destinação de 10% (dez por cento) de tais 
recursos para capital de giro do Grupo Máquina de Vendas.  

 
 

PARTE IV – PAGAMENTO DOS CREDORES 
 

7. NOVAÇÃO 
 

7.1. Novação. Não existindo recurso a que tenha sido atribuído efeito suspensivo (ou 
ação judicial com mesmo efeito) interposto contra a Homologação do PRJ, os Créditos 
serão novados, nos termos da LRF, exceto em relação aos créditos indicados na Cláusula 
7.1.1 abaixo. Mediante a referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no PRJ, 
todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, 
multas, bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com este PRJ e 
respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis, devendo ter a extinção dos processos 
judiciais anteriormente ajuizados pelos Credores Sujeitos em sua integralidade, desde que 
já tenham valor liquidado. Após a aplicação dos deságios, amortizações e eventuais 
pagamentos à vista e prazos de pagamento previstos neste PRJ, os Créditos novados na 
forma do art. 59 da LRF constituirão a Dívida Reestruturada, conforme disposta neste 
PRJ. Salvo disposição expressa em sentido contrário neste PRJ, ficam mantidas as 
garantias reais dos Créditos prestadas pelas Recuperandas. 
 

7.1.1. Este PRJ não altera o valor ou as condições de pagamento dos 
CréditosCréditos com Garantia Real e dos Créditos Quirografários que atualmente 
sejam ou que tenham sido originalmente detidos originalmente por iinstituiçõesão 
ffinanceiras, conforme definido pelo art. 17 da Lei nº 4.595/1964, listados no 
Anexo 7.1.1., sendo certo que, por essa razão, seus titulares não terão direito a 
voto em AGC, nos termos do art. 45, §3º da LRF. 

 
8. PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 
 
8.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas (Classe I). Os Credores Trabalhistas 
deverão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, pelo 
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recebimento de seus Créditos Trabalhistas Incontroversos, e mediante o pagamento com 
os recursos estabelecidos no Anexo 8.2.2, conforme uma das opções a seguir descritas, 
por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com o respectivo 
termo de opção constante do Anexo 8.1 deste PRJ, o qual observará a disposição prevista 
no art. 54, § 1ºda LRF, quando aplicável. 
 

8.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito Trabalhista automaticamente alocado na 
Opção A, constante da Cláusula 8.2. abaixo, o Credor Trabalhista que, por 
qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar no prazo 
previsto na Cláusula 8.1. acima, ou não indicar de forma clara a opção escolhida. 
 
8.1.2. Credores Trabalhistas Controversos poderão exercer a opção de 
pagamento, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 8.1., 
iniciando a contagem de tal prazo a partir da data da decisão judicial definitiva 
que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores. 
 
8.1.3. O Credor Trabalhista deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
Trabalhista a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
8.1.4. Caso as Recuperandas entreguem, como resultado da apuração do lucro 
líquido, montante superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), deverá 
o deságio previsto nas opções de pagamento abaixo ser revertido na proporção de 
30% (trinta por cento), de forma que deverá ser adicionado ao saldo do Crédito 
Trabalhista Incontroverso e respeitado o valor do respectivo Crédito Trabalhista 
Incontroverso, no prazo de 5 (cinco) anos contados da Homologação do PRJ. Caso 
a apuração do lucro líquido seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões), o 
deságio previsto nas opções de pagamento abaixo deverá ser revertido na 
proporção de 50% (cinquenta por cento), também sendo aplicável durante os 5 
(cinco) anos subsequentes à Homologação do PRJ. 

 
8.2. Opção A – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.2.2, 8.5 e 18.1.1 deste 
PRJ, os Credores Trabalhistas que optarem ou forem alocados nesta Opção A receberão 
o pagamento de seus Créditos Trabalhistas da seguinte forma: 
 

8.2.1. Pagamento Imediato: desde que a transferência do montante bloqueado 
nos autos da Execução Fiscal nº 0129637-39.2017.4.02.5101 ocorra, conforme 
decisão judicial de fls. 6.898/6.904 da Recuperação Judicial, os Credores 
Trabalhistas desta opção de pagamento receberão o montante de até R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), respeitado o valor do Crédito Trabalhista constante na Lista de 
Credores, mediante envio do Termo de Adesão do Anexo 8.1, podendo ter a 
quitação integral do Crédito Trabalhista se o valor for menor ou igual ao montante 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Esta opção de pagamento, desde que (i) seja 
autorizado pelo Juízo da Recuperação Judicial e (ii) ocorra a transferência efetiva 
do montante bloqueado nos autos da Execução Fiscal nº 0129637-
39.2017.4.02.5101, poderá ser cumprida pelas Recuperandas anteriormente à data 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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da Homologação do PRJ, desde que os Credores Trabalhistas preencham e enviem 
o Termo de Adesão do Anexo 8.1, bem como manifestem a concordância expressa 
à aprovação deste PRJ na forma como proposto, podendo ser manifestada a 
concordância por meio da ata de realização do Mutirão de Conciliação ou qualquer 
outro documento hábil que indique a expressa aprovação do Credor a este PRJ, 
independentemente da realização da AGC. Para fins de esclarecimento, após a 
apresentação do referido Termo de Adesão, os pagamentos previstos nesta 
Cláusula serão realizados em até 5 (cinco) dias úteis contados do preenchimento 
de 2 (dois) requisitos cumulativos, quais sejam:  

 
(i) transferência dos valores bloqueados na Execução Fiscal nº 
0129637-39.2017.4.02.5101, em trâmite perante o Juízo da 9ª Vara 
Federal das Execuções Fiscais da Seção Judiciária Rio de Janeiro, para a 
conta vinculada aos autos da Recuperação Judicial; e 
 
(ii) efetivo levantamento pelas Recuperandas dos valores necessários 
ao adimplemento dos credores aderentes à proposta de pagamento 
imediato. 

 
8.2.2. Pagamento do saldo remanescente: o saldo remanescente consistirá na 
hipótese de o Crédito Trabalhista ser superior ao montante do Pagamento Imediato 
previsto no item acima, qual seja, R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobre este 
eventual saldo remanescente do respectivo Crédito Trabalhista será aplicado o 
deságio previsto na tabela abaixo, que varia conforme valor do Crédito 
Trabalhista, e pago no último Dia Útil do 12º (décimo segundo) mês contado da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva 
que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores, conforme aplicável, e desde que os Credores 
Trabalhistas tenham informado os dados bancários na forma da Cláusula 18.1 
deste PRJ, por meio da destinação dos recursos oriundos dos processos indicados 
no Anexo 8.2.2 para pagamento dos Créditos Trabalhistas.  

 
Valor do saldo remanescente do 

Crédito Trabalhista Deságio Observação 

Até R$ 10.000,00 60% Pagamento do saldo após 
a Homologação do PRJ e 

com a aplicação do 
desconto variável 

conforme o crédito 
originalmente listado 

pelas Recuperandas às fls. 
9.411/9.753. 

De R$ 10.000,01 a R$ 30.000,00 70% 

De R$ 30.000,01 a R$ 60.000,00 80% 

De R$ 60.000,01 a R$ 150.000,00 85% 

Acima de R$ 150.000,01 90% 

 
8.2.3. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto na tabela acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão, nos termos do Enunciado XIII do Grupo de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, automaticamente alocados na forma de pagamento prevista para os 
Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 deste PRJ, conforme art. 83, 
I da LRF. 
 
8.2.4. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.2 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção A, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.3. Opção B – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.5 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores Trabalhistas que optarem por receber seus Créditos Trabalhistas por esta opção 
serão pagos da seguinte forma: 

 
(i) Deságio: aplicação de deságio 70% (setenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Trabalhistas arrolados na Lista de Credores e desde que seja 
Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ; e 
 
(ii) Amortização: observado o quanto disposto nas Cláusulas 8.3 e 18.1 
abaixo, o Crédito Trabalhista será pago pelas Recuperandas por meio da 
destinação dos recursos oriundos dos processos indicados no Anexo 8.2.2 para 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, no último Dia Útil do 20º (vigésimo) mês 
contado da Homologação do PRJ ou, nos termos das Cláusulas 15, 16 e 16 do PRJ, 
da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a 
inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Trabalhista na 
Lista de Credores, conforme aplicável. 
 
8.3.1. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto no item (i) acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão automaticamente alocados na forma de 
pagamento prevista para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 
deste PRJ, conforme art. 83, I da LRF. 
 
8.3.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.3 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção B, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.4. Opção C – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.5 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores Trabalhistas que optarem por receber seus Créditos Trabalhistas por esta opção 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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serão pagos da seguinte forma: 
 
(iii) Deságio: aplicação de deságio de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Trabalhistas arrolados na Lista de Credores e desde que seja 
Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ; e 
 
(iv) Amortização: observado o quanto disposto nas Cláusulas 8.4 e 18.1 
abaixo, o Crédito Trabalhista será pago pelas Recuperandas por meio da 
destinação dos recursos oriundos dos processos indicados no Anexo 8.2.2 para 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, no último Dia Útil do 36º (trigésimo sexto) 
mês contado da Homologação do PRJ ou, nos termos das Cláusulas 15, 16 e 16 
do PRJ, da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Trabalhista na 
Lista de Credores, conforme aplicável. 
 
8.4.1. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto no item (i) acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão automaticamente alocados na forma de 
pagamento prevista para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 
deste PRJ, conforme art. 83, I da LRF. 
 
8.4.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.3 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção C, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.5. Forma Alternativa para recebimento de eventual saldo pelos Credores 
Trabalhistas da Opção A, Opção B e Opção C. Caso ainda houver saldo remanescente 
após a destinação dos recursos oriundos dos processos listados no Anexo 8.2.2, ainda que 
levantados e destinados integralmente aos Credores Trabalhistas ou na hipótese da 
transferência não ocorrer por motivo que não possa ser atribuído exclusivamente às 
Recuperandas, conforme opções de pagamento e prazos previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 
e 8.4 acima, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da Homologação do PRJ, 
eventuais saldos remanescentes dos Credores Trabalhistas serão pagos mediante dação 
em pagamento, pari passu e de forma pro rata, de 100% (cem por cento) das as cotas de 
um fundo de investimento em direitos creditórios não-padronizados (“FIDC-NP”) que deterá os 
direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, arbitrais e extrajudiciais) 
detidos pelas Recuperandas nos processos indicados no Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo 
Grupo Máquina de Vendas. Para que não haja dúvidas, uma vez recebidos todos os 
valores na forma e prazos previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 acima, os Créditos 
Trabalhistas serão considerados como automaticamente quitados. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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8.5.1. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.5 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista que tiver seu pagamento alocado na 
forma prevista Cláusula 8.2, 8.3 ou 8.4 acima, inclusive em relação à todas as 
Recuperandas, aos sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das 
sociedades que compõe o Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a 
reclamar e a receber judicial ou extrajudicialmente, servindo o presente PRJ como 
instrumento hábil para utilização em qualquer órgão pelas Recuperandas em favor 
dos Credores Trabalhistas. 

 
8.5.2. Se, por qualquer motivo, a dação em pagamento não ocorrer, as 
Recuperandas deverão, no prazo de 90 (noventa) dias contados do 
inadimplemento, convocar nova AGC para deliberar sobre a alteração de PRJ a 
ser apresentada pelo Grupo Máquina de Vendas, sem que isso implique no atraso 
ou descumprimento de qualquer disposição deste PRJ. Neste prazo, não poderá 
ser convolada em falência a Recuperação Judicial. 

 
8.5.3. Constituição de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-
Padronizados – FIDC-NP. No prazo de até 24 (vinte e quatro) meses contados a 
partir da Homologação do PRJ, e somente se houver saldo devedor na Classe I, as 
Recuperandas coordenarão, em conjunto com o Administrador (conforme abaixo 
definido), a constituição de um FIDC-NP. 
 

8.5.3.1. As Recuperandas integralizarão as cotas de tal FIDC-NP com os 
direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) existentes nos processos indicados no 
Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas.  
 

8.5.3.2.O FIDC-NP será constituído nos termos da Instrução da CVM n° 444, 
de 8 de dezembro de 2006, conforme alterada (“Instrução CVM 444”) 
e deverá observar a regulamentação aplicável da CVM. A carteira de 
direitos creditórios do FIDC-NP será composta pelos direitos, 
expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, arbitrais e 
extrajudiciais) existentes nos processos indicados no Anexo 6.5 
deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas.  

 
8.5.3.3.O Administrador, Custodiante, Gestor e Auditor Independente do 

FIDC-NP serão escolhidos pelas Recuperandas e definidos na data de 
sua constituição. 

 
8.5.3.4.O FIDC-NP será constituído na forma de condomínio fechado, com 

prazo de duração indeterminado, e emitirá cotas de classe única, sendo 
que as cotas de sua primeira emissão serão subscritas e integralizadas, 
em sua totalidade, pelas Recuperandas por meio da transferência de dos 
os direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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arbitrais e extrajudiciais) existentes nos processos indicados no 
Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas. 

 
8.5.3.5.O valor unitário de emissão das cotas do FIDC-NP será definido quando 

de sua constituição.  
 

8.5.3.6. Exceto pelas remunerações dispostas acima, não serão cobradas do 
FIDC-NP quaisquer outras taxas e/ou remunerações à título de 
prestação de serviços. 

 
8.5.3.7. As Recuperandas, em conjunto com o Administrador, serão 

responsáveis por todos os trâmites necessários para a constituição do 
FIDC-NP, para a emissão de suas cotas e para a viabilização da dação 
em pagamento das referidas cotas aos Credores Trabalhistas conforme 
disposto abaixo, incluindo, sem limitação, em relação à adoção de todos 
e quaisquer trâmites necessários para seu devido registro e regularidade 
perante a CVM na forma da legislação e regulamentação aplicáveis. 
Exceto conforme disposto neste PRJ, o regulamento do FIDC-NP 
deverá observar estritamente ao disposto na Instrução CVM 444 e na 
Instrução CVM n° 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada. 

 
8.5.3.8. Dação em pagamento das cotas do FIDC-NP. A dação em 

pagamento das cotas do FIDC-NP será concluída no prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses após a Homologação do PRJ mediante a 
entrega de cotas de classe única da primeira emissão do FIDC-NP, 
admitindo-se a entrega de cotas fracionárias, desde que, neste último 
caso, o credor que receber cotas fracionadas tenha pelo menos uma 
cota. A transferência das cotas mediante a dação em pagamento acima 
referida poderá ser formalizada diretamente nos registros mantidos pelo 
Administrador do FIDC-NP ou por meio da B3 S.A., Brasil, Bolsa, 
Balcão (Segmento CETIP).  

 
8.5.3.9.Será de exclusiva responsabilidade de cada um dos Credores 

Trabalhistas formalizar a referida dação em pagamento em conjunto 
com as Recuperandas, representada pela transferência da titularidade 
das cotas do FIDC-NP para cada Credor Trabalhista, observado o 
disposto na legislação e regulamentação dos mercados de câmbio e de 
capitais aplicáveis. 

 
8.6. Mutirão de Conciliação com Credores Trabalhistas. As Recuperandas se 
comprometem a empenhar os melhores esforços para a realização e viabilização do 
mutirão de conciliação com os Credores Trabalhistas, em conjunto com os órgãos ou 
entidades representativos de classe, como forma de minimizar as discussões judiciais 
acerca dos Créditos Trabalhistas Controversos, bem como apoiar a inclusão, retificação 
ou reclassificação dos respectivos créditos no menor prazo possível para viabilizar o 
pagamento na forma das opções de pagamento previstas nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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acima, conforme disposições específica destas Cláusulas. As Recuperandas deverão 
priorizar, oportunamente, a convocação dos Credores Trabalhistas para o mutirão de 
conciliação na seguinte ordem: (i) aqueles que foram desligados nos últimos 30 (trinta) 
dias da Data do Pedido; (ii) aqueles que foram desligamos nos últimos 12 (doze) meses 
da Data do Pedido e que não possuam demandas judiciais em andamento; (iii) aqueles 
que estão na pendência de julgamento definitivo de demandas autônomas.  
 
9. PAGAMENTOS DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 
 
9.1. Observado o quanto disposto na Cláusula 18.1 abaixo, os Credores com Garantia 
Real poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, por 
uma das opções a seguir descritas para recebimento de seus Créditos com Garantia Real, 
novados por este PRJ, ou seja, aqueles que não se enquadram na Cláusula 7.1.1 deste PRJ,  
e desde que sejam Créditos Incontroversos, por meio de petição protocolada nos autos da 
Recuperação Judicial com o respectivo termo de opção constante do Anexo 9.2 ou do 
Anexo 12.1.1 deste PRJ, conforme aplicável. 
 

9.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito com Garantia Real automaticamente 
alocado na Opção A, constante da Cláusula 9.2. abaixo, o Credor com Garantia 
Real que, por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar 
tempestivamente no prazo previsto na Cláusula 9.1. acima, ou não indicar de 
forma clara a opção escolhida. 
 
9.1.2. O Credor com Garantia deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
com Garantia Real a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
9.1.3. Na hipótese de na data da Homologação do PRJ determinados Créditos 
com Garantia Real não serem reconhecidos como Créditos Incontroversos, a 
contagem do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 9.1 para os Credores 
com Garantia Real titulares de tais Créditos com Garantia Real terá como termo 
inicial a data do trânsito em julgado da decisão judicial definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito com Garantia 
Real na Lista de Credores. 

 
9.2. Opção A Garantia Real. Observadas as Cláusulas 1.2.8, 9.1 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores com Garantia Real titulares de Créditos com Garantia Real, desde que Créditos 
Incontroversos, que se enquadrarem ou optarem por esta Opção A Garantia real, mediante 
assinatura do Termo de Adesão constante do Anexo 9.2 do PRJ e posterior protocolo de 
petição nos autos da Recuperação Judicial, receberão o pagamento de seus Créditos com 
Garantia Real por meio da destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas 
as Condições de Pagamento de Cash Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e 
pari passu entre os Credores com Garantia Real, Credores Quirografários e Credores ME 
e EPP, observado o seguinte: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
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valor nominal dos Créditos com Garantia Real arrolados na Lista de Credores 
e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ;  
 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 
 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
(c)  
(d) Carência de principal e encargos: 36 (trinta e seis) meses contados da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do 
respectivo Crédito com Garantia Real na Lista de Credores, conforme 
aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 
parcelas anuais, pagas no último Dia Útil de julho de cada ano, após o período 
de carência indicado no item “d” acima; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos itens 
“b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito com Garantia Real, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal.  

 
9.3. Opção B Garantia Real. Os Credores com Garantia Real que atenderem aos 
requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à qualidade de Credor 
Estratégico no prazo de até 60 (sessenta) dias contado da Homologação do PRJ, mediante 
a assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 do PRJ, 
receberão seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento previstas 
na Cláusula 12.3 deste PRJ.  
 
9.4. Os Credores com Garantia Real que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos 
Aderentes, receberão o pagamento de seus créditos de acordo com as disposições da 
Cláusula 13 deste PRJ. 
 
9.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 9 acarretará a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos com Garantia Real novados. 
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10. PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 
 
10.1. Pagamento dos Credores Quirografários (Classe III). Observada a Cláusula 
10.1.3 abaixo, os Credores Quirografários poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da Homologação do PRJ, por uma das opções a seguir descritas para 
recebimento de seus Créditos Quirografários novados por este PRJ, ou seja, aqueles que 
não se enquadram na Cláusula 7.1.1 deste PRJ, e desde que sejam Créditos 
Incontroversos, por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com 
o respectivo termo de opção constante do Anexo 10.1 deste PRJ. 
 

10.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito Quirografário automaticamente alocado 
na Opção B, constante da Cláusula 10.2.2. abaixo, o Credor Quirografário que, 
por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar no prazo 
previsto na Cláusula 10.1. acima, ou não indicar de forma clara a opção escolhida. 
 
10.1.2. O Credor Quirografário deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
Quirografário a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
10.1.3. Os Credores Quirografários que sejam titulares de Créditos Incontroversos 
farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até R$1.000,00 (mil reais), 
limitado ao valor do respectivo Crédito Quirografário, conforme arrolado na Lista 
de Credores, em até 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, 
respeitado o valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a ser 
distribuído de forma pro rata entre os Credores Quirografários e Credores ME e 
EPP nos termos desta Cláusula 10.1.3 e da Cláusula 11.1.1 deste PRJ, desde que 
apresentem manifestação nesse sentido por meio de petição protocolada nos autos 
da Recuperação Judicial com o respectivo termo de adesão constante do Anexo 
10.1.3 deste PRJ, no prazo de até 5 (cinco) Dias úteis contados da Homologação 
do PRJ. Para que não haja dúvidas, em nenhuma hipótese o valor de R$250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) será ultrapassado, sendo certo que se houver 
adesões de Credores Quirografários e/ou Credores ME e EPP que em conjunto 
superarem o valor de R$250.000,00, esse montante será distribuído de forma pro 
rata e pari passu entre os Credores Quirografários e Credores ME e EPP 
aderentes. 
 
10.1.4. Na hipótese de até a data da Homologação do PRJ determinados Créditos 
Quirografários não serem reconhecidos como Créditos Incontroversos, a 
contagem do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 10.1 para os 
Credores Quirografários titulares de tais Créditos Quirografários terá como termo 
inicial a data do trânsito em julgado da decisão judicial definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Quirografário na 
Lista de Credores. 

 
10.2. Observadas as Cláusulas 1.2.8, 10.1.3 e 18.1 deste PRJ, os Credores 
Quirografários titulares de Créditos Quirografários, desde que Créditos Incontroversos, 
receberão o pagamento de seus Créditos Quirografários por meio da destinação do 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, 
conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento de Cash 
Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e pari passu entre os Credores 
Quirografários, Credores com Garantia Real e Credores ME e EPP, de acordo com uma 
das quatro opções de pagamento descritas abaixo, devidamente escolhida pelo Credor 
Quirografário nos termos da Cláusula 10.1 deste PRJ. 
 

10.2.1. Opção A Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção A Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima terá seu 
Crédito Quirografário pago mediante a destinação do montante equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de 
Caixa e demais disposições previstas nas Cláusulas 1.2.8 e 10.2 acima, nos termos 
indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o 
valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 5 (cinco) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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sem capitalização de tais encargos.  
 

10.2.2. Opção B Quirografário. O Credor Quirografário que se enquadrar ou 
optar pela Opção B Quirografário, após descontados os valores recebidos nos 
termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu Crédito Quirografário pago mediante a 
destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do 
Caixa Mínimo, conforme apuração de Caixa e demais disposições previstas nas 
Cláusulas1.2.8 e 10.2 acima, nos termos indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e desde 
que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, descontados os 
valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 10 (dez) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.3. Opção C Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção C Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu 
Crédito Quirografário pago mediante a destinação do montante equivalente a 50% 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme apuração de 
Caixa e demais disposições previstas nas Cláusulas 1.2.8 e 10.2 acima, nos termos 
indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre 
o valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 15 (quinze) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.4. Opção D Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção D Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu 
Crédito Quirografário da seguinte forma: 
 

(a) Deságio: aplicação de deságio de 99,9% (noventa e nove vírgula nove por 
cento) sobre o valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista 
de Credores e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida 
neste PRJ, descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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acima;  
 

(b) Correção monetária: taxa equivalente a 100% (cem por cento) da variação 
do CDI, a partir da Homologação do PRJ; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, tendo como mês de referência o mês da 

Homologação do PRJ para início do computo dos juros; e 
 

(d) Amortização de principal e encargos: o principal será pago pelas 
Recuperandas no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias contado da 
Homologação do PRJ. 

 
10.3. Credores Estratégicos Quirografários. Os Credores Quirografários que 
atenderem aos requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à 
qualidade de Credor Estratégico no prazo de até 6 (seis) meses contado da Homologação 
do PRJ, mediante a assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 
do PRJ, receberão seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento 
previstas na Cláusula 12.2 deste PRJ.  
 
10.4. Os Credores Quirografários que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos 
Aderentes, receberão o pagamento de seus Créditos de acordo com as disposições da 
Cláusula 13 deste PRJ. 
 
10.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 10 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografários novados.  
 
11. PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV)  
 
11.1. Pagamento dos Credores ME e EPP (Classe IV). Observadas as Cláusulas 
11.1.1 e 18.1 deste PRJ, os Credores ME e EPP titulares de Créditos ME e EPP, desde 
que Incontroversos, receberão o pagamento de seus Créditos ME e EPP por meio da 
destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa 
Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento 
de Cash Sweep previstas na Cláusula 1.2.8 deste PRJ., de modo que os pagamentos serão 
feitos a todos os Credores ME e EPP, Credores com Garantia Real e Credores 
Quirografários, de forma pari passu e pro rata ao respectivo Crédito, observado o 
seguinte: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos ME e EPP arrolados na Lista de Credores e desde que 
seja incontroverso, na forma definida neste PRJ, descontados os valores 
recebidos nos termos da Cláusula 11.1.1 abaixo;  
 

(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência a data da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 
(d) Carência de Juros e principal: 24 (vinte e quatro) meses contados da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do 
respectivo Crédito ME e EPP na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
 

(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 
parcelas anuais, pagas no último Dia Útil de julho de cada ano, após o período 
de carência indicado no item “e” acima e, caso o Cash Sweep não seja 
suficiente, será garantido o pagamento de 5% (cinco por cento) do valor do 
respectivo crédito detido pelos Credores ME e EPP após a aplicação do deságio 
ora previsto, no prazo de 10 (dez) anos contados da Homologação do PRJ ou 
da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a 
inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito ME e EPP na 
Lista de Credores, sendo certo que no 10º (décimo) ano será pago o saldo 
remanescente, equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do saldo 
devedor:; 

 
Ano % Amortização 
3º 5% 
4º 5% 
5º 5% 
6º 5% 
7º 5% 
8º 5% 
9º 5% 

10° 65% 
 

(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos itens 
“b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “f” acima e até 
a quitação integral do respectivo Crédito ME e EPP, os juros e a correção 
monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, sem 
capitalização de tais encargos.  

 
11.1.1. Os Credores ME e EPP que sejam titulares de Créditos 
Incontroversos farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até 
R$1.000,00 (mil reais), limitado ao valor do respectivo Crédito ME e EPP, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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conforme arrolado na Lista de Credores, em até 60 (sessenta) dias contados da 
Homologação do PRJ, respeitado o valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) a ser distribuído de forma pro rata entre os Credores 
Quirografários e Credores ME e EPP nos termos desta Cláusula 11.1.3 e da 
Cláusula 10.1.3 deste PRJ, desde que apresentem manifestação nesse sentido 
por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com o 
respectivo termo de adesão constante do Anexo 11.1.1 deste PRJ, no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis) contados da Homologação do PRJ. Para que não haja 
dúvidas, em nenhuma hipótese o valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) será ultrapassado, sendo certo que se houver adesões de Credores 
Quirografários e/ou Credores ME e EPP que em conjunto superarem o valor de 
R$250.000,00, esse montante será distribuído de forma pro rata e pari passu 
entre os Credores Quirografários e Credores ME e EPP aderentes. 
 

11.2. Credores Estratégicos ME e EPP. Os Credores ME e EPP que atenderem aos 
requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à qualidade de Credor 
Estratégico no prazo de até 6 (seis) meses contado da Homologação do PRJ, mediante a 
assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 do PRJ, receberão 
seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento previstas na Cláusula 
12.2 deste PRJ.  
 
11.3. Os Credores ME e EPP que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos Aderentes, 
receberão o pagamento de seus Créditos de acordo com as disposições da Cláusula 13 
deste PRJ. 

 
11.4. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 11 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos ME e EPP.  
 
12. CREDORES ESTRATÉGICOS 
 
12.1. Credores Estratégicos. Observada a Cláusula 12.4 abaixo, Sserão considerados 
Credores Estratégicos e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos de forma 
preferencial e diversa daquelas previstas nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme o 
caso, os Credores com Garantia Real e/ou Credores Quirografários ou Credores ME e 
EPP, que sejam (i) financiadores das Recuperandas ou fornecedores de produtos 
essenciais às atividades, ou ainda prestadores de serviços diretos ou indiretos, 
relacionados ao core business das Recuperandas, prestados ao Grupo Máquina de Vendas 
e à continuidade das Recuperandas que, posteriormente à Data do Pedido e à época da 
Homologação do PRJ, mantenham ativas tais relações comerciais, com exceção daquelas 
celebradas com os Credores Marketing, durante o período de amortização de seu 
respectivo Crédito Estratégico, em condições iguais ou mais vantajosas às Recuperandas 
às atualmente em vigor, observadas as condições de mercado e/ou (ii) financiadores, 
fornecedores de produtos essenciais às atividades e à continuidade das Recuperandas e 
prestadores de serviços que após a Data do Pedido celebraram instrumento(s) 
contratual(is) com as Recuperandas, contanto que esteja(m) vigente(s) na presente data e 
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durante o período de amortização de seu respectivo Crédito Estratégico, com exceção 
daqueles celebrados com os Credores Marketing, conforme Cláusula 12.4 abaixo.  
 

12.1.1. A adesão à qualidade de (i) Credor Estratégico titular de Créditos 
Quirografário ou Créditos ME e EPP deverá ser formalizada em até 6 (seis) meses 
contados da Homologação do PRJ, ou de (ii) Credor Estratégico titular de Crédito 
com Garantia Real deverá formalizar em até 60 (sessenta) dias contados da 
Homologação do PRJ, mediante a assinatura do Termo de Credor Estratégico 
constante do Anexo 12.1.1 e posterior protocolo de petição nos autos da 
Recuperação Judicial. A adesão somente surtirá efeitos após assinatura do 
aditamento ou do contrato bilateral definitivo que definirá as condições comerciais 
e a forma de pagamento de crédito novo, que deverá ocorrer entre as Recuperandas 
e o Credor Estratégico, observados os critérios da Cláusula 12.1, ou ainda os 
Credores que não assinarem o contrato, após a prestação do serviço às 
Recuperandas. 

 
12.2. Pagamento dos Credores Estratégicos – Créditos Quirografários e Créditos 
ME e EPP. Os Credores Estratégicos titulares de Créditos Quirografários ou Créditos 
ME e EPP farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos em moeda corrente 
nacional, por meio da destinação, pelo Grupo Máquina de Vendas, do montante 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do caixa consolidado do Grupo Máquina de 
Vendas, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento 
de Cash Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e pari passu entre os Credores 
Estratégicos titulares de Créditos Quirografários ou Créditos ME e EPP e os Credores 
Não Sujeitos Aderentes, sendo certo que após a quitação integral dos Credores Não 
Sujeitos Aderentes, será primeiramente distribuído de forma pro rata e pari passu entre os 
Credores Estratégicos, para depois serem distribuídos aos Credores com Garantia Real, 
Credores Quirografários e Credores ME e EPP, observado o seguinte:  
 

a) Ausência de deságio: pagamento integral dos Créditos Quirografários ou 
Créditos ME e EPP detidos por Credores Estratégicos; 
 

b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 

julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 
d) Carência de encargos: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 

PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
na Lista de Credores, conforme aplicável; 
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e) Carência de principal: sem período de carência no pagamento de principal; 
 
f) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 

parcelas anuais apuradas conforme Cláusula 12.2 acima, pagas no último 
Dia Útil de julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
g) Pagamento de encargos: após o período de carência indicado no item “d” 

acima, os juros e a correção monetária, indicados nos itens “b” e “c” acima, 
serão pagos conjuntamente com os valores de principal, sem capitalização 
de tais encargos.   

 
12.3. Pagamento dos Credores Estratégicos – Créditos com Garantia Real. Os 
Credores Estratégicos titulares de Créditos com Garantia Real farão jus ao recebimento 
de seus respectivos Créditos em moeda corrente nacional da seguinte forma: 
 

(a) Deságio: aplicação de deságio de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos com Garantia Real arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ;  

 
(b) Correção monetária: correção pela taxa correspondente àa 50% (cinquenta 
por cento) da variação positiva do IPCA, desde a Homologação do PRJTaxa 
Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da Homologação do PRJ; 
 
(c) Carência de principal e encargos: 6 (seis) meses contado após a 
Homologação do PRJ;  

 
(d) Amortização: o principal, acrescido da correção monetária, será pago pelas 
Recuperandas no prazo de até 48 (quarenta e oito) meses6 (seis) anos após o 
término do período de carência previsto no item “c” acima, em parcelas 
semestrais, iguais e sucessivas, pagas no último Dia Útil do mês de cada um 
dos vencimentos, sendo a primeira parcela devida no 6º (sexto) mês contado 
do término do período de carência previsto no item “c” acima.  

 
12.4. O Credor Estratégico que, por qualquer motivo, descumprir, total ou parcialmente, 
quaisquer das novas obrigações assumidas nos termos da Cláusula 12.1. acima, será́, 
independentemente de qualquer formalidade, desenquadrado da condição de Credor 
Estratégico, de modo que o pagamento do saldo remanescente de seu Crédito prosseguirá 
na forma prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme o caso, com exceção dos 
Credores Marketing que, uma vez cumpridos os requisitos e formalidades previstas nas 
Cláusulas 12.1 e 12.1.1 acima, farão jus ao recebimento de seus Créditos Marketing de 
acordo com as condições de pagamento dos Credores Estratégicos previstas na Cláusula 
12.2 acima, ainda que durante o período de amortização de seus respectivos Créditos 
Estratégicos não mantenham, ativas ou vigentes, as relações comerciais ou os contratos 
celebrados com as Recuperandas.  
 

Formatado: Não Realce

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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12.5. A previsão de pagamentos preferenciais aos Credores Estratégicos é uma 
faculdade concedida aos Credores para recebimento de seus Créditos Sujeitos nos termos 
do regramento acima, aplicando-se, portanto, de modo igualitário a todos os Credores que 
estejam dispostos a tornar-se Credores Estratégicos. Tal previsão se justifica uma vez que 
a celebração de novos contratos ou a manutenção dos atuais contratos de fornecimento e 
aquisição de produtos, aditivados ou alterados, conforme o caso, a concessão de novas 
linhas de financiamentos e de fornecimento de mercadorias, são medidas necessárias para 
preservar o valor das Recuperandas de modo a maximizar os valores a serem distribuídos 
entre os demais Credores. Esses pagamentos preferenciais têm fundamento no art. 67, 
parágrafo único da LRF, na medida em que tais credores são colaborativos e continuarão 
fornecendo produtos e/ou concedendo novas linhas de créditos, o que lhes asseguraria 
preferência no recebimento de seus Créditos Sujeitos na hipótese de decretação de 
falência das Recuperandas. 
 
13. CREDORES NÃO SUJEITOS ADERENTES 
 
13.1. Credores Não Sujeitos Aderentes. Serão considerados Credores Não Sujeito 
Aderentes e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos Sujeitos e Créditos Não 
Sujeitos na forma prevista nas Cláusulas 13.2 ou 13.3 abaixo, ou seja, de forma diversa 
daquelas previstas nas Cláusulas 9 e10 do PRJ, conforme o caso, em relação ao Crédito 
Sujeito, e desde que adiram à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da Homologação do PRJ, mediante assinatura do Termo de Adesão 
constante do Anexo 13.2 ou Anexo 13.3 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos 
da Recuperação Judicial.  
 
13.2. Opção A de Pagamento dos Credores Não Sujeitos Aderentes. Os Credores 
Não Sujeitos que aderirem à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente e optarem por 
esta Opção A de Pagamento mediante assinatura do Termo de Adesão constante do 
Anexo 13.2 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial 
farão jus ao recebimento, farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos 
Quirografários, Créditos com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos em moeda corrente 
nacional, observado o seguinte:  
 

(i) Ausência de deságio: pagamento integral dos Créditos Quirografários, 
Créditos com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos detidos por Credores 
Não Sujeitos Aderentes 
 

(ii) Correção monetária Créditos Não Sujeitos Aderentes, Créditos com 
Garantia Real e Créditos Quirografários: taxa equivalente a 100% (cem por 
cento) da variação do CDI, a partir da Homologação do PRJ; 

 
(iii) Juros Créditos Não Sujeitos Aderentes: 1% (um por cento) ao ano, pagos 

anualmente, no último Dia Útil de julho de cada ano, após término do 
período de carência previsto no item “v” abaixo, tendo como mês de 
referência o mês da Homologação do PRJ para início do computo dos juros; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(iv) Juros Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários: não há 
incidência de juros; 

 
(v) Carência de Encargos Créditos Não Sujeitos Aderentes: 36 (trinta e seis) 

meses contados da Homologação do PRJ; 
 

(vi) Carência de principal – Créditos Não Sujeitos Aderentes: 36 (trinta e seis) 
meses contados da Homologação do PRJ; 

 
(vii) Amortização Créditos Não Sujeitos Aderentes: após o período de carência 

previsto no item “vi” acima, o principal, acrescido da correção monetária e 
dos juros previstos nos itens “ii” e “iii” acima, será pago pelas Recuperandas 
em parcelas mensais pagas no último Dia Útil de cada mês, conforme 
cronograma e percentuais previstos na tabela abaixo:  

 
Mês % Amortização 

37º até o 48º 5% 
49º até o 60º 15% 
61º até o 72º 80% 

 
(viii) Amortização de Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários: o 

principal, acrescido da correção monetária prevista no item “ii” acima, será 
pago pelas Recuperandas em uma única parcela no último Dia Útil do 8º 
(oitavo) ano, sendo certo que na hipótese de as Recuperandas não terem 
recursos suficientes para honrar com essa parcela única o prazo será 
prorrogado por mais 3 (três) anos. 
 

13.3. Opção B de Pagamento dos Credores Não Sujeitos Aderentes. Os Credores 
Não Sujeitos que aderirem à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente e optarem por 
esta Opção B de Pagamento mediante assinatura do Termo de Adesão constante do Anexo 
13.3 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial farão jus 
ao recebimento de seus respectivos Créditos Quirografários, Créditos com Garantia Real 
e Créditos Não Sujeitos em moeda corrente nacional, observado as seguintes condições:  
 

(i) Créditos Quirografários e Créditos com Garantia Real: sem deságio, com 
correção monetária pela taxa equivalente a 100% (cem por cento) da variação do 
CDI, a partir da Homologação do PRJ, acrescidas de juros de 2% (dois por cento) 
ao ano, com parcela única de amortização de principal e juros em 21/03/2029; 
 
(ii) Créditos Não Sujeitos: sem deságio, com correção monetária pela taxa 
equivalente a 100% (cem por cento) da variação do CDI, a partir da 
Homologação do PRJ, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao ano, com 
carência de juros e principal de 24 (vinte e quatro) meses, com amortização 
mensal, com vencimento no último Dia Útil de cada mês, seguindo o fluxo 
abaixo: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Mês % Amortização 
25º até o 36º 5% 
37º até o 48º 15% 
49º até o 60º 80% 

 
13.4.  Os Credores Não Sujeitos Aderentes farão jus, além de dividir o Cash Sweep de 
maneira prioritária com os Credores Estratégicos, na forma prevista neste PRJ, à 
destinação de 10% (dez por cento) de todos os montantes que sejam levantados pelas 
Recuperandas, conforme consta no Anexo 8.2.2., bem como ao produto da venda das 
UPIs conforme previsão da Cláusula 4.7, após pagamento dos Créditos Trabalhistas e dos 
custos da transação. 
 
13.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 13 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Não Sujeitos Aderentes, bem como 
dos Créditos com Garantia Real e dos Créditos Quirografários detidos pelos respectivos 
Credores Não Sujeitos Aderentes.  
 
14. PAGAMENTO DOS CREDORES SUBORDINADOS 
 
14.1. Pagamento dos Credores Subordinados. Todos os Créditos detidos por 
Credores Subordinados existentes ou não na Data do Pedido deverão ser reestruturados 
na forma deste PRJ e serão pagos de maneira subordinada ao pagamento integral dos 
Créditos Sujeitos e Créditos Não Sujeitos Aderentes, de modo que somente começarão a 
ser pagos a partir do primeiro mês subsequente à quitação dos Créditos Sujeitos e Créditos 
Não Sujeitos Aderentes. Após a plena e integral quitação de tais Créditos, os Credores 
Subordinados serão pagos nas mesmas condições previstas aos Credores Quirografários. 
 
14.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 14 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Subordinados.  
 
15. CRÉDITOS ILÍQUIDOS 
 
15.1. Créditos Ilíquidos. Os Créditos ilíquidos estão integralmente sujeitos aos termos 
e condições deste PRJ e aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da 
LRF, tendo como premissa a data do fato gerador, independente da data da apuração e/ou 
condenação. Assim que esses Créditos forem reconhecidos por decisão judicial e/ou 
arbitral, acordos, contratos ou instrumentos em geral, bem como estiverem revestidos de 
liquidez, os Credores deverão habilitar seus respectivos Créditos na Recuperação Judicial. 
Uma vez que estes referidos Créditos forem definitivamente habilitados, por meio de 
decisão judicial transitada em julgado que determine sua inclusão na Lista de Credores, 
serão provisionados e pagos dentro dos critérios e formas previstas neste PRJ, de modo 
que não se prejudique todo o planejamento de geração de caixa e administração de 
pagamentos. Para fins de início dos pagamentos dos Créditos ilíquidos, os prazos 
previstos nas Cláusulas deste PRJ serão contados a partir da data em que transitada em 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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julgado a decisão definitiva que determinar a inclusão do respectivo Crédito na Lista de 
Credores. 
 
16. CRÉDITOS RETARDATÁRIOS 
 
16.1. Créditos Retardatários. São aqueles que não constam na Lista de Credores 
apresentada pelas Recuperandas, independentemente de serem líquidos, certos e exigíveis 
ou não, e que, consequentemente, não foram habilitados tempestivamente no prazo 
estabelecido no artigo 7, § 1º da LRF, nos termos do artigo 10 da LRF (“Créditos 
Retardatários”). Os Créditos Retardatários reconhecidos por decisão judicial, arbitral ou 
acordo entre as partes, sujeitar-se-ão aos efeitos deste PRJ, em todos os aspectos e 
premissas e, por isso, serão pagos de acordo com os termos deste PRJ. Uma vez 
habilitados definitivamente, serão provisionados e pagos dentro dos critérios e formas 
previstas neste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de geração de caixa 
e administração de pagamentos. Os Credores titulares de Créditos Retardatários serão 
pagos, respeitada a classe de credores em que incluídos, nos termos da LRF, nas formas 
e condições de pagamento previstas nas Cláusulas deste PRJ, conforme aplicável. Para 
fins de início dos pagamentos dos Créditos Retardatários, os prazos previstos nas 
Cláusulas deste PRJ serão contados a partir da data em que transitada em julgado a 
decisão definitiva que determinar a inclusão do respectivo Crédito Retardatário na Lista 
de Credores. 
 
17. CRÉDITOS SUB JUDICE 
 
17.1. Créditos Sub Judice. Na hipótese de existência de Créditos controvertidos que 
são objeto de demandas judiciais pendentes que ainda aguardam sentença definitiva 
transitada em julgado, na qual seja reconhecida sua liquidez, certeza e/ou sujeição aos 
efeitos da Recuperação Judicial, ou que seja determinada a inclusão, exclusão ou 
alteração do respectivo Crédito Sub Judice na Lista de Credores, ainda que parte do 
Crédito Sujeito detido pelo Credor titular de Crédito Sub Judice seja manifestamente 
incontroversa, devendo tais Créditos Sujeitos serem tratados de maneira una e indivisível, 
não será iniciado o prazo de pagamento de qualquer Cláusula prevista neste PRJ, 
conforme aplicável à natureza de cada crédito, bem como não será considerado em 
nenhuma hipótese descumprimento deste PRJ. Uma vez que os Créditos Sub Judices 
forem definitivamente reconhecidos como Créditos Incontroversos, esses serão 
provisionados e pagos, em conjunto da parte manifestamente incontroversa do Crédito 
Sujeito, considerando que devem ser tratados de maneira uma e indivisível, dentro dos 
critérios e formas previstas neste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de 
geração de caixa e administração de pagamentos. Os Credores titulares de Créditos Sub 
Judices serão pagos, respeitada a classe de credores em que incluídos, nos termos da LRF, 
nas formas e condições de pagamento previstas nas Cláusulas deste PRJ, conforme 
aplicável. Para fins de início dos pagamentos devidos aos Credores titulares de Créditos 
Sub Judices, os prazos previstos nas Cláusulas deste PRJ serão contados uma vez que os 
Créditos Sub Judice se tornarem incontroversos e forem habilitados definitivamente, por 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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meio de decisão judicial transitada em julgado que determine a inclusão, reclassificação 
e/ou retificação dos valores do respectivo Crédito Sub Judice na Lista de Credores. 
 
18. DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 
 
18.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores, nos termos deste PRJ, 
serão pagos mediante transferência direta de recursos, por meio de documento de ordem 
de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED), em conta de cada um 
dos Credores a ser informada individualmente pelo Credor mediante apresentação de 
petição indicando tal conta nos autos da Recuperação Judicial. Exclusivamente em 
relação ao Credores Trabalhistas, além da indicação dos dados bancários, o Credor 
Trabalhista também deverá informar se houve qualquer tipo de levantamento de valores 
no âmbito de processos judiciais trabalhistas para pagamento do Crédito Sujeito.  
 

18.1.1. Os Credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento 
no prazo mínimo de 60 (sessenta dias) dias contados da Homologação do PRJ ou 
da data do trânsito em julgado da decisão que incluir, retificar e/ou reclassificar 
seu Crédito, sendo certo que na hipótese de a conta corrente indicada não ser de 
titularidade do Credor, a referida petição deverá ser acompanhada de procuração 
com firma reconhecida do Credor. Caso o protocolo da referida petição ocorra 
fora do prazo ora estipulado, o pagamento será efetuado no prazo de até 60 
(sessenta) dias do protocolo da referida petição, necessariamente acompanhada de 
procuração com firma reconhecida do Credor se a conta corrente não for de sua 
titularidade, sem que isso implique no atraso ou descumprimento de qualquer 
disposição do presente neste PRJ. 
 
18.1.2. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não 
terem informado suas contas bancárias nos termos das Cláusulas 18.1 e 18.1.1 
acima não serão considerados como descumprimento do PRJ. Não haverá a 
incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido 
realizados em razão de os Credores não terem informado suas contas bancárias.  
 
18.1.3. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como 
comprovante de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pelas 
Recuperandas, outorgando, portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e 
irrevogável quitação em relação aos valores então pagos 

 
18.2. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos Créditos, cálculos de 
deságio e demais regras de novação são aqueles constantes da Lista de Credores, 
conforme alterada por eventuais decisões judiciais transitadas em julgado. Sobre esses 
valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, salvo pelos 
encargos previstos neste PRJ. Toda e qualquer obrigação vencida no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) meses, oriundas deste PRJ, não terão atualização monetária ou encargos 
moratórios. 
 
18.3. Depósitos recursais e outros valores das Recuperandas. Para fins de 
observância do disposto na Súmula 480 do col. Superior Tribunal de Justiça, os depósitos 
judiciais, recursais, penhoras e quaisquer outras garantias processuais atualmente 
existentes que recaiam sobre ativos de titularidade das Recuperandas e que tenham por 
objeto assegurar o pagamento de Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial deverão ser 
liberados em favor das Recuperandas, cabendo aos Credores receberem o pagamento de 
seus Créditos exclusivamente nos termos e condições previstos neste PRJ.  
 
18.4. Compensação. Será vedada a compensação automática na hipótese de existência 
de crédito e débito entre Recuperandas e Credores Sujeitos, devendo os Credores Sujeitos 
efetuarem o pagamento, conforme o caso, em favor das Recuperandas e o respectivo 
Crédito Sujeito deverá se submeter aos efeitos deste PRJ. Excepcionalmente, e mediante 
comunicação feita pelas Recuperandas na Recuperação Judicial, poderá ser considerado 
como pago quaisquer Créditos ou Credores, conforme aplicável, por meio da 
compensação de (i) créditos de qualquer natureza que tenham contra os Credores com (ii) 
Créditos devidos aos Credores, conforme aplicável, na forma como modificados por este 
PRJ. Neste caso, a compensação extinguirá ambas as obrigações até o limite do valor 
efetivamente compensado. A não realização da compensação ora prevista não acarretará 
a renúncia ou a liberação pelas Recuperandas de quaisquer créditos que possa ter contra 
tais Credores. 
 
18.5. Créditos em Moeda Estrangeira. Para efeitos de pagamento, exceto pela 
concordância expressa do Credor em favor da conversão de seu respectivo Crédito, 
registrado originalmente em moeda estrangeira, em moeda corrente nacional (R$), 
créditos registrados originalmente em moeda estrangeira serão mantidos na respectiva 
moeda original para todos os fins de direito e serão pagos de acordo com o quanto disposto 
neste PRJ. 
 

18.5.1. Os Credores titulares de Créditos registrados em moeda estrangeira 
poderão, a seu exclusivo critério, optar pela conversão de seu crédito em moeda 
corrente nacional (R$), devendo para tanto indicar expressamente tal opção no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da Homologação do PRJ. Na ausência 
de manifestação expressa pelo Credor, o respectivo Crédito será mantido em 
moeda estrangeira, para os fins previstos neste PRJ. 

 
18.5.2. Na hipótese de expressa manifestação por parte do Credor pela conversão 
de seu Crédito em moeda corrente nacional (R$), seu Crédito será convertido com 
base na cotação do Banco Central do Brasil para referida moeda do dia anterior 
ao efetivo pagamento. 

 
18.6.  Se qualquer pagamento ou ato estiver previsto para ser realizado, nos termos deste 
PRJ, em um dia que não seja um Dia Útil, o referido pagamento ou ato poderá ser 
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Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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realizado no Dia Útil imediatamente subsequente, mas será considerado como realizado 
na data prevista. 
 
18.7. De modo a viabilizar os pagamentos, bem como reduzir custos com taxas de 
transferências bancárias e tornar o procedimento administrativo mais célere, as 
Recuperandas efetuarão todos os pagamentos devidos nos termos deste PRJ quando 
atingido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por Credor, respeitado o saldo 
de cada um dos Credores e de acordo com a forma, prazo e acréscimo de encargos de 
pagamento de cada classe de Credores, até as respectivas quitações dos Créditos. Caso a 
cada uma das parcelas de pagamento os valores apurados sejam inferiores ao valor 
mínimo estabelecido neste PRJ, as Recuperandas realizarão o pagamento ao Credor tão 
logo haja o atingimento do valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) aqui descrito. 

 
18.8. Quitação. Os pagamentos e distribuições realizados na forma estabelecida neste 
PRJ, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a quitação plena, 
irrevogável e irretratável dos Créditos Reestruturados com relação aos valores 
efetivamente pagos de acordo com o PRJ, de qualquer tipo e natureza, contra as 
Recuperandas, inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando 
aplicáveis, e também em relação aos sócios, acionistas, avalistas, fiadores, coobrigados, 
diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o Grupo Máquina de Vendas, 
não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial ou extrajudicialmente. Com a 
ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 
renunciado à parte efetivamente recebida dos Créditos novados nos termos do art. 59 da 
LRF, e não mais poderão reclamá-los contra as Recuperandas. O pagamento dos Créditos 
Trabalhistas nos termos previstos neste PRJ acarretará, também, a quitação de todas as 
obrigações decorrentes dos contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista. 
 
18.9. Pagamento em razão de sub-rogação. As pessoas jurídicas e físicas que tiverem 
bens excutidos em virtude de terem sido considerados, antes da Data do Pedido, 
responsáveis solidários ou subsidiários do Grupo Máquina de Vendas por Créditos 
Trabalhistas, no âmbito de processos judiciais ajuizados contra o Grupo Máquina de 
Vendas por: (i) Credores Trabalhistas, serão pagas na forma da Cláusula 8 deste PRJ; e 
(ii) demais Credores, serão pagas na forma das Cláusulas 9, 10 e 11 deste PRJ, conforme 
aplicável.  
 
18.10. Parcelamento de Débitos Tributários. Após a Homologação do PRJ, as 
Recuperandas buscarão obter a concessão, seja por via judicial ou administrativa, de 
parcelamento de suas dívidas tributárias, desde que não prejudique as condições de 
pagamento estabelecidas neste PRJ e observada a preferência legal dos Créditos 
Trabalhistas. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
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PARTE V – PÓS-HOMOLOGAÇÃO 
 
19. EFEITOS DO PRJ 

 
19.1. Vinculação do PRJ. As disposições do PRJ vinculam as Recuperandas, seus 
Credores, os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação do PRJ. 
 
19.2. Revogação de atos de Constrição. Os atos de constrição, de qualquer natureza, 
que recaiam sobre ativos de qualquer natureza, que tenham por objetivo a satisfação de 
Créditos Sujeitos, e que eventualmente ainda não tenham sido revogados até a 
Homologação do PRJ deverão ser imediatamente revogados, valendo o PRJ e a decisão 
da Homologação do PRJ como instrumento hábil para instruir tal requerimento.  
 
19.3. Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre as 
disposições deste PRJ e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer 
Credores em relação a quaisquer obrigações das Recuperandas, seja de dar, de fazer ou 
de não fazer, as disposições contidas neste PRJ deverão prevalecer. 
 
19.4. Processos Judiciais. Com vistas a efetivamente tornar exitosa a Recuperação 
Judicial, os Credores não mais poderão, a partir da Homologação do PRJ (i) ajuizar ou 
prosseguir qualquer ação ou processo judicial contra as Recuperandas, avalistas, fiadores 
e demais garantidores, administradores das sociedades do Grupo Máquina de Vendas e 
demais pessoas físicas e jurídicas a ele relacionadas, que tenha por objeto quaisquer 
Créditos, cabendo a cada parte arcar com os honorários, sucumbenciais e contratuais, dos 
respectivos patronos; (ii) executar qualquer sentença judicial, decisão judicial ou sentença 
arbitral contra as Recuperandas, avalistas, fiadores e demais garantidores relacionada a 
quaisquer Créditos, ou ainda membros da gestão; (iii) penhorar quaisquer bens das 
Recuperandas, avalistas, fiadores e demais garantidores para satisfazer seus Créditos; 
(iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e/ou direitos das 
Recuperandas, avalistas, fiadores e demais garantidores para assegurar o pagamento de 
seus Créditos; (v) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer crédito 
devido às Recuperandas, avalistas, fiadores e demais garantidores com seus respectivos 
Créditos; (vi) buscar a satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios, respeitadas, 
no entanto, eventuais ressalvas neste PRJ. Tais disposições, no entanto, não se aplicam às 
medidas judiciais movidas contra terceiros por decorrência de responsabilidade 
contratual, cujos titulares ressalvem, em AGC, oposição à aplicação desta cláusula. 

 
19.5.19.4. Protestos e Cadastro em Banco de Dados de Inadimplentes. A 
aprovação deste PRJ acarretará (a) o cancelamento de todo e qualquer protesto de título 
emitido pelas Recuperandas que tenha dado origem a qualquer Crédito e (b) a exclusão 
definitiva do registro do nome das Recuperandas nos órgãos de proteção ao crédito. 
 
20. MODIFICAÇÃO DO PRJ 

 
20.1. Modificação do PRJ. Aditamentos, emendas, alterações ou modificações ao PRJ 
podem ser propostas pelas Recuperandas a qualquer momento após a Homologação do 
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PRJ, desde que (i) tais aditamentos, emendas, alterações ou modificações sejam 
submetidas à votação da AGC convocada para tal fim; e (ii) sejam aprovadas pelas 
Recuperandas e aprovadas pelo quórum previsto no art. 45 da LRF.  
 
21. DESCUMPRIMENTO DO PRJ 

 
21.1. Evento de Descumprimento do PRJ. Durante o prazo de supervisão judicial, o 
descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste PRJ seguirá o quanto 
disposto no art. 61, §1º da LRF. 

 
21.1.1. Após o encerramento da Recuperação Judicial, com exceção às obrigações 
de pagamento ora assumidas pelas Recuperandas, cujo prazo de cura é de 
30 (trinta) Dias Úteis independentemente de notificação, este PRJ não será 
considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito as 
Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e 
requerendo a purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 
30 (trinta) dias úteis após a referida notificação. Neste caso, este PRJ não será 
considerado descumprido se: (a) a mora for sanada no prazo de 30 (trinta) Dias 
Úteis, independentemente de notificação; ou (b) exceto quaisquer obrigações de 
pagamento, cujo prazo é de 30 (trinta) Dias Úteis, as moras ou inadimplementos 
não forem purgadas ou sanados no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data 
da notificação.  

 
 
 
 
 
 

PARTE VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Anexos. Todos os Anexos a este PRJ são a ele incorporados e constituem parte 
integrante deste PRJ. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este PRJ e 
qualquer Anexo, o PRJ prevalecerá.  
 
22.2. Extinção de Medidas Judiciais. Exceto se de modo diverso estiver previsto neste 
PRJ, a partir da Homologação do PRJ, as ações e execuções então em curso contra as 
Recuperandas, seus sócios, acionistas, afiliadas, garantidores, avalistas ou fiadores, 
administradores das empresas do Grupo Máquina de Vendas e/ou prestadores de serviços, 
sejam pessoas físicas ou jurídicas, serão extintas, cabendo aos respectivos Credores 
buscar a satisfação de seus Créditos, exclusivamente nos termos e condições previstos 
neste PRJ. A previsão de extinção de medidas judiciais estabelecida nesta cláusula não se 
aplica apenas às ações judiciais movidas contra terceiros por decorrência de 
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responsabilidade contratual, cujos titulares ressalvem expressamente, em AGC, sua 
intenção de manter as ações em trâmite mesmo após a Homologação do PRJ. 
 
22.3. Encerramento da Recuperação Judicial. Em relação à Máquina de Vendas 
Brasil Participações e a Nossa Eletro, a Recuperação Judicial será encerrada após o 
cumprimento de todas as obrigações do PRJ que se vencerem em até 2 (dois) anos após a 
Homologação do PRJ, e para as demais Recuperandas do Grupo Máquina de Vendas será 
encerrada após o cumprimento das obrigações do PRJ que se vencerem em até 12 (doze) 
meses após a Homologação do PRJ, independentemente do eventual período de carência, 
conforme artigos 61, 63 e 189, §2º da LRF. 
  
22.4. Pagamento de Tributos. De forma a viabilizar a Recuperação Judicial, as 
Recuperandas poderão utilizar recursos próprios para quitação de tributos devidos por 
outras Recuperandas, mediante adesão de parcelamentos disponíveis na data do 
pagamento, ou negociação por Negócio Jurídico Processual ou qualquer outro meio mais 
benéfico para as Recuperandas, observada sua viabilidade financeira. 

 
22.5. Comunicações. Salvo se de outra forma expressamente previsto neste PRJ, todas 
as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações às Recuperandas, 
requeridas ou permitidas por este PRJ, para serem eficazes, devem ser feitas por escrito e 
serão consideradas realizadas quando enviadas: (i) por correspondência registrada, com 
aviso de recebimento, ou courrier; ou (ii) por e-mail quando efetivamente entregues, 
valendo o aviso de leitura como prova de entrega e recebimento da mensagem. Todas as 
comunicações devem ser enviadas aos seguintes endereços, salvo se houver alteração 
devidamente comunicada aos Credores: 
 

Às Recuperandas   
Endereço: Rua Irmã Gabriela, nº 51, sala 224, CEP 04571-130, Cidade Monções, 
São Paulo/SP  
Referência: Recuperação Judicial 
E-mail: recuperacaojudicial@ricardoeletro.com.br 

 
22.6. Prazos. Todos os prazos previstos neste PRJ serão contados em dias corridos, 
exceto se expressamente disposto de forma diversa, de acordo com as regras dispostas 
abaixo: 
 

(i) os prazos serão contados desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o 
dia do vencimento; 
 

(ii) os prazos cujo termo final caia em um dia que não seja um Dia Útil serão 
automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente posterior; 
 

(iii) os prazos serão computados de forma que a data de início do prazo seja 
sempre um Dia Útil; 
 

(iv) os prazos de meses e anos expiram, exceto se disposto de forma diversa 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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neste PRJ, no dia de igual número do de início ou no imediato, caso falte 
exata correspondência, observada a regra do item “(ii)” acima; 
 

(v) os prazos fixados por hora e superiores a 24 (vinte e quatro) horas contar-
se-ão mediante conversão em dias, sendo o termo final à meia noite do 
último dia de prazo; e 
 

(vi) os prazos cujo cumprimento exija o envio de documento por e-mail ou por 
meio de correspondência física serão considerados cumpridos de acordo 
com a data e hora em que efetivamente enviados, independentemente da 
data e hora em que recebidos, valendo o aviso de entrega como prova de 
entrega e recebimento. 

 
23. CESSÕES 

 
23.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 
ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que comunicadas posteriormente às 
Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Juízo da Recuperação antes do 
Encerramento da Recuperação Judicial, devendo ser observada a natureza e qualidade do 
cessionário do crédito após a cessão. 

 
23.2. Cessão das Obrigações. As Recuperandas não poderão ceder quaisquer 
obrigações oriundas deste PRJ sem o prévio consentimento da maioria simples dos 
Créditos presentes em AGC. 
 
24. LEI E FORO 

 
24.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste PRJ deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra 
jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado sejam 
aplicadas. 
 
24.2. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 
a este PRJ serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 
 

São Paulo/SP, 1603 de setembro de 2021 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELAS 

SOCIEDADES MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO S.A. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  
 

Processo de Recuperação Judicial da MV Participações S.A. – Em Recuperação 
Judicial, Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, 

Nossa Eletro S.A. – Em Recuperação Judicial, MVN Investimentos Imobiliários e 
Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, ES Promotora de Vendas Ltda. – Em 

Recuperação Judicial, Dismobrás Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e 
Eletrodomésticos S.A. – Em Recuperação Judicial, Carlos Saraiva Importação e 
Comércio Ltda. – Em Recuperação Judicial, WG Eletro S.A. – Em Recuperação 

Judicial, Nordeste Participações S.A. – Em Recuperação Judicial e Lojas Salfer S.A. – 
Em Recuperação Judicial, em curso perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, nos autos de nº 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 
MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.029.249/0001-49 (“MV Participações”); 
MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.634.167/0001-70 (“Máquina de Vendas Brasil Participações”); NOSSA ELETRO 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, atual denominação social de RN 
COMÉRCIO VAREJISTA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.481.309/0001-92 (“Nossa Eletro”); MVN 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.329.956/0001-46 (“MVN”); ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.557.479/0001-00 (“ES Promotora”); DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. 
– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.008.073/0001-92 (“Dismobrás”); CARLOS SARAIVA 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.760.877/0001-01 (“Carlos 
Saraiva”); WG ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.120.364/0001-78 (“WG”); NORDESTE 
PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.331.096/0001-24 (“Nordeste”); e LOJAS 
SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.683.432/0001-34 (“Lojas Salfer”); todas com principal 
estabelecimento na Rua Irmã Gabriela, nº 51, sala 224, CEP 04571-130, Cidade Monções, 
São Paulo/SP (em conjunto denominadas “Grupo Máquina de Vendas” ou 
“Recuperandas”), apresentam este plano de recuperação judicial (“PRJ”), para 
deliberação em assembleia geral de credores e posterior homologação, nos termos dos 
arts. 45 e 58, caput ou §1º do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada (“LRF”): 
 
Considerando que:  
 
(A) as Recuperandas têm enfrentado dificuldades econômicas, mercadológicas e 

financeiras, especialmente em razão da pandemia de COVID-19; 
 
(B) em resposta a tais dificuldades, as Recuperandas ajuizaram, em 07 de agosto de 

2020, um pedido de recuperação judicial e, nos termos da LRF, devem submeter 
um plano de recuperação judicial à aprovação da Assembleia de Credores e 
homologação judicial, nos termos do art. 53 da LRF; 
 

(C) este PRJ cumpre os requisitos contidos no art. 53 da LRF, eis que (i) pormenoriza 
os meios de recuperação das Recuperandas; (ii) é viável sob o ponto de vista 
econômico e é acompanhado do respectivo (iii) é acompanhado de laudo 
econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, 
subscrito por empresas especializadas; 
 

(D) por força do PRJ, as Recuperandas buscam superar sua crise econômico-
financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de (i) preservar e adequar 
as suas atividades empresariais; (ii) manter-se como fonte de geração de 
riquezas, tributos e empregos, além de (iii) renegociar o pagamento de seus 
credores sujeitos aos efeitos deste PRJ; 

 
As Recuperandas submetem este PRJ à aprovação da Assembleia Geral de Credores e à 
homologação judicial, sob os seguintes termos e condições: 
 
 

PARTE I – INTRODUÇÃO 
 
1. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 
 
1.1. Regras de Interpretação. Os termos definidos na Cláusula 1.2 abaixo serão 
utilizados, conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 
feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído na 
Cláusula 1.21.1. Os termos e expressões em letras maiúsculas que não tenham seu 
significado atribuído pela Cláusula  1.2 devem ser lidos e interpretados conforme seu uso 
comum. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.1.1. O preâmbulo do PRJ foi incluído exclusivamente para apresentar e 
esclarecer, em linhas gerais, o contexto econômico e jurídico em que o PRJ 
é apresentado e não deve afetar o conteúdo ou a interpretação das Cláusulas 
do PRJ. 

 
1.1.2. Exceto se especificado de modo diverso, todas as Cláusulas e Anexos 

mencionados neste PRJ referem-se a cláusulas e anexos do próprio PRJ. 
  
1.1.3. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste PRJ foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar o conteúdo de suas 
previsões.  

 
1.1.4. Este PRJ deve ser interpretado, na sua aplicação, de acordo com o art. 47 e 

seguintes da LRF.  
 
1.1.5. Referências feitas a uma cláusula deste PRJ incluem também suas eventuais 

subcláusulas, itens e subitens. 
 
1.1.6. Na hipótese de haver conflito entre Cláusulas, a Cláusula que contiver 

disposição específica prevalecerá sobre a que contiver disposição genérica. 
 

1.1.7. Todos os prazos estabelecidos neste PRJ serão contados em dias corridos, 
salvo se expressamente estabelecido neste PRJ que serão contados em Dias 
Úteis. 

 
1.1.8. Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do PRJ e as 

disposições que estabeleçam obrigações para as Recuperandas e que 
constem de contratos, acordos ou títulos executivos celebrados com 
Credores Sujeitos antes da Data do Pedido, o disposto no PRJ prevalecerá. 

 
1.2. Definições. Os termos utilizados neste PRJ têm os significados definidos abaixo: 

 
1.2.1. “Administrador Judicial”: administrador judicial nomeado pelo Juízo da 

Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, assim entendido 
como LASPRO CONSULTORES LTDA., CNPJ 22.223.371/0001-75, 
representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP 98.628, situada 
na Rua major Quedinho, nº 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 
01050-030, ou qualquer pessoa que, nos termos da LRF, vier a sucedê-los 
ou substituí-los.  
 

1.2.2. “AGC”: significa a assembleia geral de credores nos termos do Capítulo II, 
Seção IV, da LRF. 
 

1.2.3. “Anexos”: são todos os documentos apresentados como anexos a este PRJ.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.4. “Apuração de Caixa”: apuração do caixa livre operacional do Grupo 
Máquina de Vendas, cuja fórmula (a) somará: todas as entradas de caixa 
livre operacional, incluindo o produto da venda das UPIs na forma deste 
PRJ, salvo se o produto da venda das UPIs tiver destinação específica 
estabelecida neste PRJ; e (b) subtrairá: (i) entradas não-operacionais e não-
recorrentes auferidas no último período de 12 (doze) meses; (ii) aumentos 
de capital realizados no último período de 12 (doze) meses; (iii) valores 
obtidos com a venda de ativos não circulantes e novos recursos obtidos no 
mercado de capitais; (iv) todas as Opções de Pagamento, dispostas neste 
PRJ; (v) as dívidas vencidas do Grupo Máquina de Vendas, (vi) imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro efetivamente pagos, Imposto Sobre 
Serviço – ISS ou Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS, além de encargos previdenciários, (vii) investimento efetivamente 
realizado em ativo imobilizado operacional (Capex), (viii) amortização de 
débitos fiscais efetivamente pagos, incluindo obrigações correntes ou de 
parcelamentos, (ix) pagamento de dívidas trabalhistas efetivamente pagas, 
(x) provisões para contingências cíveis, trabalhistas, fiscais, ambientais e 
consumeristas contabilizadas no balanço patrimonial do Grupo Máquina de 
Vendas em estrito cumprimento com as normas contábeis aplicáveis e os 
princípios contábeis geralmente aceitos; e (xi) pagamento de juros e 
principal sobre o endividamento total, incluindo-se o pagamento dos 
Credores Sujeitos e Credores Não Sujeitos de dívidas vencidas efetivamente 
pagas. Para fins de esclarecimento, os itens mencionados no item (b) desta 
Cláusula 1.2.4 não poderão ser subtraídos se já considerados/refletidos no 
valor do caixa livre operacional do Grupo Máquina de Vendas, do qual serão 
realizadas as subtrações, de forma a evitar a sua subtração em duplicidade. 
A Apuração de Caixa será realizada sempre no último Dia Útil de maio de 
cada ano tendo como base sempre o ano do exercício fiscal encerrado em 
31 de dezembro do ano imediatamente anterior à Apuração de Caixa, a partir 
de 2021, por meio da apresentação de demonstrações financeiras 
consolidadas do Grupo Máquina de Vendas, completas, relativas ao 
respectivo exercício social, acompanhadas do relatório da administração. 
Este relatório da Apuração de Caixa será enviado apenas aos Credores 
Sujeitos que assinarem termo de confidencialidade em condições de 
mercado. 
 

1.2.5. “Assunção de Dívida MDV”: significa a possibilidade de assunção por uma 
das Recuperadas de todo o passivo das demais Recuperandas, 
especialmente, mas não se limitando, aos passivos fiscais, trabalhistas ou de 
qualquer natureza existentes até a Data do Pedido ou da Homologação 
Judicial do Plano, considerados os ajustes contábeis devidos e previstos 
conforme este PRJ, tal como efeito do deságio, a partir da Homologação do 
PRJ, estando as outras Recuperandas isentas de qualquer obrigação, 
responsabilidade ou sucessão por tais passivos, ressalvadas respeitadas as 
garantias fidejussórias ou reais já firmadas com Credores Não Sujeitos, para 
adimplemento das obrigações do PRJ ou para venda de ativos nos termos 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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estabelecidos neste PRJ, a fim de maximizar o valor de tais ativos para os 
Credores e para as Recuperandas, sendo certo que, mesmo em caso de 
Assunção de Dívida, todas as Recuperandas continuarão respondendo 
solidariamente pelas obrigações financeiras assumidas neste PRJ com os 
Credores Marketing. 
 

1.2.6. “Caixa Mínimo”: significa R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), 
apurado anualmente na forma da Cláusula 1.2.4 do PRJ.  

 
1.2.7. “CDI”: significa a Taxa dos Certificados de Depósitos Interbancários, 

conforme fixada pelo Banco Central do Brasil e pela B3.  
 

1.2.8. “Condições de Pagamento de Cash Sweep”: condições necessárias e 
suficientes para pagamento dos Credores com Garantia Real, Credores 
Quirografários, Credores ME e EPP, Credores Estratégicos e Credores Não 
Sujeitos Aderentes, prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11, 12.2 e 13 do PRJ, por 
meio da destinação da Apuração de Caixa, com pagamento a ser realizado 
no último Dia Útil de julho de cada ano, após a Homologação do Plano, 
atendidas as seguintes condições cumulativas para que haja pagamento: 
(i) existência de Caixa Mínimo; e (b) excedente de caixa superior ao Caixa 
Mínimo que será integralmente utilizado, na seguinte proporção, 50% 
(cinquenta por cento) para os Credores Estratégicos e para os Credores Não 
Sujeitos Aderentes, e 50% (cinquenta por cento) para os Credores com 
Garantia Real, Credores Quirografário e Credores ME e EPP, de forma pro 
rata ao saldo devedor do respectivo crédito no último Dia Útil de julho de 
cada ano (ou seja, descontados os valores recebidos nos períodos 
anteriores). Após a quitação dos Credores Estratégicos e dos Credores Não 
Sujeitos Aderentes na forma das Cláusulas 12.2 e 13 do PRJ, 
respectivamente, a proporção a eles dedicada nesta Cláusula será 
incorporada ao pagamento dos demais Credores com Garantia Real, 
Credores Quirografários e Credores ME e EPP.  

 
1.2.9. “Créditos”: são os Créditos Sujeitos, Créditos Trabalhistas Aderentes e 

Créditos Não Sujeitos Aderentes.  
 

1.2.10. “Créditos com Garantia Real”: são os Créditos Sujeitos detidos por Credores 
que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo penhor e/ou 
hipoteca), nos termos do art. 41, II, da LRF e que estejam assim classificados 
na Lista de Credores. 

 
1.2.11. “Créditos Incontroversos”: são os Créditos Sujeitos listados pelo 

Administrador Judicial não impugnados pelo(s) Credor(es) ou pelas 
Recuperandas e/ou com decisão judicial já transitada em julgado em 
eventual processo autônomo e definitivamente habilitado e/ou retificado na 
Recuperação Judicial, deduzidos eventuais pagamentos realizados em 
processos autônomos ou eventuais depósitos ainda não liberados, seja a 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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título de garantia, seja a título de amortização. Consideram-se, outrossim, 
como Créditos Incontroversos, os créditos reconhecidos por termo de 
declaração emitido pelas Recuperandas para todos os fins previstos neste 
PRJ. 

 
1.2.12. “Créditos Incontroversos Trabalhistas”: são os Créditos Trabalhistas 

listados pelo Administrador Judicial, não impugnados pelo(s) Credor(es) 
Trabalhistas ou pelas Recuperandas e/ou com decisão judicial já transitada 
em julgado em eventual processo autônomo e definitivamente habilitado 
e/ou retificado na Recuperação Judicial, deduzidos eventuais pagamentos 
realizados em processos autônomos, independente de eventual parte do 
crédito já arrolada na relação de credores elaborada pelas Recuperandas. Os 
Créditos Trabalhistas deverão ser tratados de forma uma e indivisível, salvo 
se transacionado com a expressa anuência das Recuperandas em sentido 
diverso. 
 

1.2.13. “Créditos ME e EPP”: são os Créditos Sujeitos detidos por Credores 
constituídos como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 41, IV, da LRF, assim classificado na data de pagamento. 

 
1.2.14. “Créditos Marketing”: são os créditos que tenham origem em contratos de 

prestação de serviços de publicidade, marketing e/ou atividades 
relacionadas, celebrados com agências de publicidade e marketing e 
veículos de comunicação.  
 

1.2.14.1.2.15. “Créditos Não Sujeitos”: são os créditos contra as Recuperandas 
que não estejam sujeitos à Recuperação Judicial, na forma do art. 49, caput, 
§§3º e 4º c.c. 86, II, da LRF, bem como os créditos constituídos após a Data 
do Pedido. 

 
1.2.15.1.2.16. Créditos Não Sujeitos Aderentes” são os Créditos Não Sujeitos 

detidos por Credores Não Sujeitos que poderão se sujeitar espontaneamente 
ao pagamento definido neste PRJ, mediante assinatura do termo de adesão, 
nos termos da Cláusula 13 deste PRJ, ou mediante previsão expressa em 
contrato bilateral que assim disponha. 

 
1.2.16.1.2.17. “Créditos Quirografários”: são os Créditos Sujeitos que sejam 

quirografários, com privilégio geral, especialmente privilegiados e 
subordinados, nos termos do art. 41, III e 83, I e VI, da LRF, incluindo 
créditos oriundos de contratos celebrados anteriormente à Data do Pedido e 
que estabeleçam obrigações vincendas, ainda que com valores cuja 
liquidação ainda esteja pendente, bem como o saldo de eventual crédito 
detido por Credor Não Sujeito após a apuração da sua garantia 
extraconcursal. Nas hipóteses em que o Credor Não Sujeito tenha previsão 
de garantia não devidamente constituída ou, ainda, que tenha como objeto 
da garantia créditos ou recebíveis futuros e incertos, deverá ser considerada 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a Data do Pedido como termo para apuração da existência da garantia e seu 
respectivo montante. 

 
1.2.17.1.2.18. Créditos Subordinados: são os Créditos detidos por Credores 

Subordinados, na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.18.1.2.19. “Créditos Sujeitos”: são todos os Créditos Trabalhistas, os Créditos 
com Garantia Real, os Créditos Quirografários e os Créditos ME e EPP, 
assim como as correspondentes obrigações existentes na Data do Pedido, 
que estejam sujeitos à Recuperação Judicial nos termos da LRF, incluindo 
eventuais créditos que tenham tido suas garantias esvaziadas, seja por (i) 
ausência de constituição legítima, (ii) perecimento do objeto da garantia 
e/ou (iii) créditos ou recebíveis futuros e incertos, antes ou durante a 
Recuperação Judicial, independentemente de sua classificação e/ou de 
estarem ou não arrolados na Lista de Credores. 

 
1.2.19.1.2.20. “Crédito(s) Trabalhista(s)”: são os Créditos Sujeitos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do 
art. 41, I, da LRF, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação 
da rescisão do contrato de trabalho anteriormente à Data do Pedido, 
independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, 
prevalecendo a data do fato gerador do eventual crédito independentemente 
da data de seu reconhecimento ou de sua liquidação judicial, e excluindo-se 
todo e qualquer tributo ou encargo incidente, bem como eventual reparação 
por dano material ou moral. O Crédito Trabalhista terá o limite de 150 (cento 
e cinquenta) Salários-Mínimos, mesmo após a aplicação dos descontos 
previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 do PRJ, na forma do art. 83, I, da LFR, 
sendo certo que em nenhuma hipótese o Crédito Trabalhista abrangerá 
eventuais danos morais e multas indenizatórias, descontados os valores já 
efetivamente pagos pelas Recuperandas. 

 
1.2.20.1.2.21. “Créditos Trabalhistas Aderentes”: são os créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, seguindo a 
mesma definição trazida pela Cláusula 1.2.19. acima que, em função do fato 
gerador ter sido posterior à Data do Pedido, não estão sujeitos aos efeitos do 
PRJ, e que poderão se sujeitar espontaneamente ao pagamento definido 
neste PRJ, mediante assinatura do Termo de Adesão, que constará no Anexo 
1.2.2021 deste PRJ, ou mediante transação em contrato bilateral ou na esfera 
judicial que assim estabelecer. 

 
1.2.21.1.2.22. “Créditos Trabalhistas Controversos”: são os Créditos Trabalhistas 

que dependam de julgamento definitivo de ação autônoma para apuração 
e/ou liquidação do valor do crédito e/ou que dependam da inclusão, 
reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito na Lista de Credores, 
mediante procedimento da LFR, independente de eventual valor já 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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reconhecido pelas Recuperandas na Lista de Credores, tratando-se o Crédito 
Trabalhista de maneira una e indivisível. 
 

1.2.22.1.2.23. “Credor(es)”: significa o(s) titular(es) de Créditos Sujeitos, 
Créditos Trabalhistas Aderentes e Créditos Não Sujeitos Aderentes.  
 

1.2.23.1.2.24. “Credores com Garantia Real”: são os Credores detentores de 
Créditos com Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da LRF, até o limite 
do valor dos bens objeto de garantia efetivamente disponíveis aos Credores 
com Garantia Real. 

 
1.2.24.1.2.25. “Credores Estratégicos”: são os Credores que sejam titulares de 

Créditos Marketing ou que celebrarem contratos de Financiamento(s), 
Marketplace e/ou de Fornecimento(s), conformeobservada a Cláusula 12 e 
seguintes do PRJ. 

 
1.2.26. “Credores Marketing”: são os titulares de Créditos Marketing, conforme 

definido neste PRJ. 
 

1.2.25.1.2.27. “Credores ME e EPP”: são os Credores titulares de Créditos ME e 
EPP, nos termos do art. 41, IV, da LRF e na forma prevista neste PRJ. 
 

1.2.26.1.2.28. “Credores Não Sujeitos”: são os Credores titulares de Créditos Não 
Sujeitos. 

 
1.2.27.1.2.29. “Credores Não Sujeitos Aderentes” são os Credores Não Sujeitos 

e que poderão se sujeitar espontaneamente ao pagamento definido neste 
PRJ, mediante assinatura do termo de adesão, nos termos da Cláusula 13 
deste PRJ. 

 
1.2.28.1.2.30. “Credores Quirografários”: são os Credores titulares de Créditos 

Quirografários, nos termos do art. 41, III, da LRF e na forma prevista neste 
PRJ. 
 

1.2.29.1.2.31. “Credores Subordinados”: significa qualquer das sociedades que 
integraram, independente do momento, o grupo societário e/ou econômico 
das Recuperandas, bem como seus sócios, controladores, controladas, 
subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades pertencentes a tal 
grupo societário e econômico, seus diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, sucessores, cessionários e garantidores, e os cônjuges e parentes até 
o quarto grau de qualquer das pessoas físicas mencionadas anteriormente, 
ou empresas de cônjuges e parentes até quarto grau das pessoas físicas, 
havendo relacionamento com qualquer das Recuperandas do período 
anterior a 5 (cinco) anos da Data do Pedido, ainda que tenha havido 
posteriores alterações no quadro societário e/ou de administração das 
Recuperandas. Além disso, também serão considerados como Credor 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Subordinado todos os credores, empresas, pessoas físicas ou outros que 
foram classificados na data da respectiva verificação ou na data do pedido 
de homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial do Grupo Máquina 
de Vendas (28/08/2018), ainda que tenha havido posteriores alterações no 
quadro societário e/ou de administração das Recuperandas.  
 

1.2.30.1.2.32. “Credores Sujeitos”: são os credores titulares de Créditos Sujeitos, 
na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.31.1.2.33. “Credores Trabalhistas”: são os Credores Sujeitos titulares de 
Créditos Trabalhistas, na forma definida neste PRJ. 

 
1.2.32.1.2.34. “Data do Pedido”: significa a data em que o pedido de recuperação 

judicial foi ajuizado pela Recuperanda, qual seja, dia 7 de agosto de 2020. 
 

1.2.33.1.2.35. “Dia Útil”: significa qualquer dia que não seja sábado, domingo, 
dia declarado como feriado nacional ou dias em que, por qualquer outro 
motivo, não haja expediente bancário ou que seja feriado na Cidade de São 
Paulo e/ou na Cidade de Monções, localizadas no Estado de São Paulo. 
 

1.2.34.1.2.36. “Dívida Reestruturada”: significa os novos termos dos Créditos 
após a Homologação do PRJ, aplicando-se os percentuais de desconto, 
prazos e formas de pagamentos conforme dispostos neste PRJ.  

 
1.2.35.1.2.37. “Encerramento da Recuperação Judicial”: significa a data em que 

transitar em julgado a sentença que encerrar a Recuperação Judicial, na 
forma do art. 63 da LRF, de acordo com a Cláusula 22.3 deste PRJ. 

 
1.2.36.1.2.38. “Financiamento(s)”: empréstimos ou financiamentos concedidos 

após o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, disponibilizados por 
Credores ou não, sendo eles instituição financeira ou não, que serão 
considerados Créditos Não Sujeitos no caso de falência das Recuperandas e 
privilegiados em relação aos demais Créditos com Garantia Real, Créditos 
Quirografários e Créditos ME e EPP. 

 
1.2.37.1.2.39. “Fornecimento(s)”: novos contratos de fornecimentos, inclusive 

em consignação, e/ou em alienação fiduciária, e/ou venda direta para a 
empresa contratada pelas Recuperandas para operação logística de produtos 
e serviços essenciais à atividade e à manutenção das Recuperandas firmados 
com Credores ou não que tenham concedido fornecimentos de tais produtos 
essenciais após a Data do Pedido, sem necessariamente ter celebrado o 
contrato bilateral na data da Homologação do PRJ e podendo ser celebrado 
a qualquer tempo durante a vigência deste PRJ ou ainda que não assinarem 
o contrato, se disponibilizarem a prestar serviços às Recuperandas, que 
serão considerados Créditos Não Sujeitos no caso de falência das 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Recuperandas e privilegiados em relação aos demais Créditos com Garantia 
Real, Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP. 

 
1.2.38.1.2.40. Homologação do PRJ”: significa a decisão judicial que homologar 

o PRJ nos termos do art. 45 e 58, caput ou §1º do art. 58, todos da LRF, 
conforme o caso, considerada a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

 
1.2.41. “IPCA”: significa o Índice de Preços ao Consumidor, coletado e divulgado 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em seu site: 
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-
indice-nacionalde-precos-ao-consumidor-amplo.html. 

 
1.2.39.1.2.42. “Juízo da Recuperação”: é o juízo da 1ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP. 
 

1.2.40.1.2.43. “Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos das Recuperandas”: tem o 
significado que lhe é atribuído pela Cláusula 2.6 deste PRJ. 
 

1.2.41.1.2.44. “Laudo de Viabilidade Econômica”: tem o significado que lhe é 
atribuído pela Cláusula 2.5 deste PRJ. 
 

1.2.42.1.2.45. “Lista de Credores”: significa a lista de Credores apresentada pelo 
Administrador Judicial nos autos da Recuperação Judicial, nos termos do 
art. 7º, §2º, da LRF, considerando eventuais alterações, inclusões e 
exclusões em cumprimento a decisões transitadas em julgado proferidas 
pelo Juízo da Recuperação ou outra lista que vier a substitui-la, desde que 
tais Créditos sejam Créditos Incontroversos na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.43.1.2.46. “LRF”: significa a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
conforme alterada. 

 
1.2.44.1.2.47. “Marketplace”: significa os Credores que fomentarem as 

Recuperandas por meio de venda de seus próprios produtos na plataforma 
das Recuperandas, mediante comissão para as Recuperandas, a ser acordada 
caso a caso em acordos bilaterais.   
 

1.2.45.1.2.48. “PRJ”: é este plano de recuperação judicial, conforme aditado, 
modificado ou alterado, consoante Cláusula  20.120.1 deste PRJ.  
 

1.2.46.1.2.49. “Recuperação Judicial”: significa o processo de recuperação 
judicial nº 1070860-05.2020.8.26.0100, ajuizado pelas Recuperandas em 
curso perante o Juízo da Recuperação. 
 

1.2.47.1.2.50. “Recuperandas”: tem o significado atribuído no preâmbulo deste 
PRJ. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.48.1.2.51. “UPIs”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas criadas 

especialmente para o fim de alienação, nos termos do art. 60, 141 e 142 da 
LRF, organizadas a critério das Recuperandas, incluindo, mas não se 
limitando, a possibilidade de transferência de bens e direitos de quaisquer 
das Recuperandas a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para 
este fim), para subsequente transferência do seu controle societário ao 
respectivo adquirente, sem a existência de sucessão de qualquer obrigação, 
assunção ou responsabilidade de qualquer origem, inclusive, mas não se 
limitando, a obrigações e contingências tributárias, cíveis, trabalhistas, 
previdenciárias, criminais, ambientais, pessoais, reais, propter rem, 
concursais e extraconcursais.  

 
1.2.49.1.2.52. “UPIs Diversas”: significa uma ou mais unidade produtiva isolada 

que poderá ser criada especialmente para o fim de alienação, mediante um 
ou mais processos competitivos, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 da 
LRF, composta por ativos de propriedade ou posse das Recuperandas, tais 
como, mas não se limitando, a direitos creditórios judiciais ou extrajudiciais, 
equipamentos, marcas, participações societárias e quaisquer outros ativos, 
observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1 e 4.6 e .4.7 deste PRJ,. 

 
1.2.50.1.2.53. “UPI MDV”: significa a unidade produtiva isolada a ser criada 

especialmente para o fim de alienação, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 
da LRF, composta pela totalidade das ações das devedorasda devedora 
Máquina de Vendas Brasil Participações, ou da Nossa Eletro, ou de qualquer 
uma das Recuperandas, observado o disposto no caput, inciso XVIII e §3º 
do art. 50 da LRF, e observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.3 e 4.7 
deste PRJ, sendo certo que em nenhuma hipótese haverá a alienação da 
integralidade das sociedades integrantes do Grupo Máquina de Vendas. 

 
1.2.51.1.2.54. “UPIs Operacionais”: significa uma ou mais unidades produtivas 

isoladas que poderão ser criadas especialmente para o fim de alienação, nos 
termos do artdos arts. 60, 141 e 142 da LRF, mediante transferência de 
quaisquer ativos, bens e/ou direitos, bem como eventuais indicações 
contábeis existentes no balanço de quaisquer das Recuperandas que serão 
apurados no momento da venda, mediante manifestação informativa nos 
autos da recuperação judicial, a uma terceira sociedade (pré-existente ou 
criada para este fim), para subsequente transferência do seu controle 
societário ao respectivo adquirente, ou uma das próprias Recuperandas, ou, 
ainda, diretamente para eventual comprador observadas as disposições das 
Cláusulas 4.1.1, 4.4 e 4.7 deste PRJ;. 

 
1.2.52.1.2.55. “UPI Marcas”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas 

que poderão ser criadas, em conjunto ou em separado, tantas vezes quanto 
for necessário, especialmente para o fim de alienação, nos termos do artdos 
arts. 60, 141 e 142 da LRF, mediante transferência de direito de propriedade 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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sobre quaisquer das marcas, ativos, bens e/ou direitos de quaisquer das 
Recuperandas descritos no Anexo 1.2.5255 deste PRJ, observadas as 
disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.5 e 4.7 do PRJ;. 

 
 

1.2.53.1.2.56. “Salário-Mínimo”: significa o salário-mínimo definido na Lei 
14.158 de 2 de junho de 2021 de acordo com o valor em vigor à época da 
Homologação do PRJ. 

 
 

PARTE II – OBJETIVO DO PRJ 
 
2. OBJETIVO DO PRJ 
 
2.1. Objetivo. Diante da existência de dificuldades das Recuperandas em cumprir com 
suas atuais obrigações financeiras, o presente PRJ prevê a realização de medidas que 
objetivam adequar o pagamento da Dívida Reestruturada à geração de fluxo de caixa 
operacional e à necessidade de capital de giro e de recursos para a continuidade das 
atividades das Recuperandas, devidamente dimensionadas para sua nova realidade. 
 
2.2. Razões da Recuperação Judicial. Em razão dos efeitos decorrentes da crise 
política/econômica que assolou o país entre os anos de 2014 e 2016, o Grupo Máquina de 
Vendas sofreu forte queda de faturamento que, somada às despesas fixas elevadas, acabou 
por ser determinante para que os fornecedores comerciais constatassem aumento no risco 
atrelado à operação, e, consequentemente, reduzissem as linhas de crédito 
disponibilizadas ao Grupo Máquina de Vendas. Tendo (a) explicado aos credores a 
situação em que atualmente se encontrava o Grupo Máquina de Vendas e, (b) 
demonstrado que a solução para a superação da crise econômico-financeira passa pela 
reestruturação do passivo financeiro, as Recuperandas convenceram os envolvidos de que 
o reperfilamento da dívida deveria se dar por meio de Plano de Recuperação Extrajudicial 
(“PRE”), cujos termos e condições foram devidamente homologados por este MM. Juízo 
em 10/1/2019 nos autos ação nº 1088556-25.2018.8.26.0100. O referido PRE previa a 
realização de medidas que não apenas objetivavam o reperfilamento do endividamento 
do Grupo Máquina de Vendas, consubstanciado em determinadas opções de pagamento 
aos credores por ele abrangidos, mas ainda – e tão importante quanto – viabiliza o 
ingresso de novos recursos para a geração de capital de giro. É importante lembrar que a 
premissa do PRE era o fomento, pelos credores parceiros da indústria, para obtenção de 
novos fornecimentos e linhas de crédito que permitissem a geração de caixa e 
consequentemente viabilizasse a reestruturação. Assim, depois de longas negociações 
com os credores, ficou estabelecido no Anexo 4.1.1.1 do referido PRE todos os valores 
que seriam aportados, por fornecimento, na operação. Tal fomento pelos credores 
parceiros do PRE, exatamente como previsto e aprovado pelos próprios credores, não 
aconteceu como o esperado em sua plenitude. Ocorre que os credores, que mostraram 
uma posição de insegurança, resolveram unilateralmente não abrir as linhas de crédito 
necessárias mesmo sabendo que a premissa do PRE era essa. Sem produtos, não havia 
como alavancar as vendas para viabilizar a retomada de seu posicionamento no mercado 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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ainda mais rápido e consequentemente viabilizar a retomada operacional nos patamares 
necessários. Outro evento que amargou a retomada operacional foi a falta de blindagem 
(d.v., extremamente necessária) pela recuperação extrajudicial para as decisões judiciais 
de despejos. A dívida, como não poderia deixar de ser, estava sujeita aos efeitos do PRE 
aprovado e homologado, mas o despejo prosseguiu gerando, mensalmente, perda de 
faturamento para as Recuperandas na medida que menos estabelecimentos comerciais 
estavam disponíveis, perdendo a clientela naquela região. Com o fechamento dos 
estabelecimentos, custos de rescisão de colaboradores tiveram que ser suportados, já que 
vários estabelecimentos deixaram de existir. Foi nesse contexto que, embora estivesse 
equacionado até a recuperação extrajudicial, o passivo trabalhista passou a ter inúmeros 
impactos negativos nas atividades das Recuperandas: as demissões, novamente, não eram 
a intenção do Grupo Máquina de Vendas, que se viu obrigado a fazer diante de despejos 
de diversos estabelecimentos comerciais. De forma ativa, o Grupo Máquina de Vendas 
empenhou todos os seus esforços na tentativa de reequacionar novamente o passivo 
trabalhista, com proposta de mutirões de acordo e pagamentos alongados dentro da 
viabilidade econômica. Infelizmente, como requisito do próprio regramento do Tribunal 
Superior do Trabalho (Centralização de Execuções), era necessário o oferecimento de 
garantia – seguro judicial, fiança bancária ou depósito caução – para que as execuções 
trabalhistas fossem, então, organizadas e adimplidas. É importante ressaltar que as 
Recuperandas foram em diversos estados para buscar uma solução estruturada para 
solução do passivo trabalhista. 
Mesmo com os entraves, as Recuperandas apresentaram resultados extremamente 
positivos, que destacaram e reforçaram principalmente o seu maior ativo: sua marca, sua 
força de vendas nas classes sociais C, D e E e sua expertise para entender o perfil de cada 
consumidor fora dos grandes centros, seu comportamento de compra, e os produtos que 
mais são vendidos regionalmente de acordo com o modus vivendi de cada região em que 
está presente, fazendo desta forma com que as Recuperandas consigam personalizar suas 
ofertas, otimizar seu mix de produtos e serem mais eficientes do que a média dos grandes 
varejistas. Além do mais, houve reforço de governança corporativa, melhorias de 
processos internos e aplicação de metodologias modernas para treinamento de time de 
vendas. Em termos numéricos, as vendas, ano a ano, cresceram 108% (cento e oito por 
cento), houve mais de 40% (quarenta por cento) de incremento do site com vendas de 
marketplace para 3º trimestre de 2019 comparado com mesmo período do ano passado, e 
geração positiva de EBITDA ajustado para o ano de 2018, inclusive superior ao que foi 
apresentado no PRE. Ou seja, os números comprovam que a empresa vinha em um 
processo de retomada estruturado, mesmo com as fragilidades de caixa, dificuldades de 
obtenção de linhas de crédito estruturadas, além das saídas não-programadas de caixa 
(bloqueios, constrições e expropriações judicialmente determinadas).   
Infelizmente, e somado com todos estes fatores da crise que já atingia o varejo, sobreveio 
a pandemia causada pelo COVID-19, que culminou no fechamento todos os 
estabelecimentos comerciais físicos das Recuperandas. Embora as Recuperandas tenham 
intensificado durante esse período a divulgação de seu canal de televendas e e-commerce 
– única alternativa para que a operação não parasse nesse momento de incerteza –, o fato 
é que, para além de as mercadorias comercializadas pelas Recuperandas (principalmente 
eletroeletrônicos e móveis) não serem de consumo essencial durante este momento 
excepcional – de modo que os seus clientes certamente deram preferência à aquisição e 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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consumo de alimentos, remédios e outros bens essenciais –, a comercialização das 
mercadorias foi reduzida também em razão da abrupta diminuição de seus estoques 
(decorrente da paralisação das produções e exportações de produtos produzidos no 
exterior) e da paralisação das atividades de grande parte das empresas que prestam 
serviços de transporte, conforme recomendações emitidas pela OMS e Ministério da 
Saúde.  
Com o desespero de todas as empresas para obter faturamento durante a crise sanitária, 
muitas empresas varejistas – concorrentes – com maior poder de compra (capital de giro) 
e estoque disponível mais robusto, começaram a reduzir as margens de seus produtos para 
trazer caixa, vendendo muitas vezes os produtos em preços menores do que os próprios 
fabricantes (quase igual ao preço de custo ou, até mesmo, inferior). Tudo isso num 
momento em que as Recuperandas, assim como a grande maioria das empresas, não 
tinham acesso às instituições privadas e públicas para conseguir crédito para competir, de 
maneira justa, neste cenário. O fechamento de seus pontos comerciais físicos, somado à 
drástica redução no consumo dos produtos comercializados pelo canal de televendas e e-
commerce, impactou diretamente no fluxo de caixa das Recuperandas, cuja atividade é, 
precisamente, a venda de mercadorias no varejo. Ademais, clientes passaram a solicitar 
prazos adicionais para o pagamento de faturas já emitidas referentes a produtos já 
entregues. Em outras palavras: o fluxo de entrada de caixa passou a níveis próximos a 
zero, o que jamais poderia ser previsto em um cenário de normalidade. A combinação da 
queda brusca e repentina no faturamento, da retenção de recursos, da inadimplência de 
clientes, e o saldo de caixa baixíssimo levou as Recuperandas a uma crise de liquidez que 
culminou no ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial.  
Tudo isso, fez com que as Recuperandas remodelassem drasticamente seu negócio para 
o mundo pós-pandemia, focado em baixo custo e multicanalidade de fato: (a) e-
commerce, com site com quase 4.000.000 de visualizações por mês, com mais de 
6.000.000 de CPF em compras nos últimos meses; 
(b) quase 2.000 parceiros de venda cadastrados em 25 estados brasileiros, com 
treinamento periódico e implementação - nos próximos meses - de plataformas de 
parceiros 
(c) forte digitalização, com estruturação para crédito a consumidor online, contratação de 
seguros e serviços financeiros em geral; 
(d) mudança na estrutura de executivos, e estrutura organizacional, com novas 
mentalidades;  
(d) lançamento de nova marca – a ser feita nos próximos meses – a fim de atualizar a 
marca e o conceito para ambiente de negócios mais moderno e para consumidores mais 
exigentes; além de 
(e) atualização do business das Recuperandas à luz de novas exigências de 
multicanalidade, interoperabilidade, inclusão, diversidade e baixo custo. 
Não há dúvidas: os eventos decorrentes do COVID-19 afetaram diretamente o fluxo de 
caixa das Recuperandas.  
Foi então que, após o surto e o avanço dos canais digitais, foi desenhado um novo modelo 
de negócio, como exposto brevemente acima – no que se confia será determinante para a 
reestruturação efetiva das Recuperandas. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49252



 
 

- 15 - 
 

2.3. Denominação Social da Recuperanda Nossa Eletro S.A. As Recuperandas 
informam que alteraram a denominação social da Recuperanda RN Comércio Varejista 
S.A. para Nossa Eletro S.A., a fim de ficar alinhada com os novos propósitos e a nova 
marca que será lançada oportunamente.  
 
2.4. Marcas. Todas as marcas utilizadas ou de titularidade das Recuperandas são 
essenciais para condução das atividades das Recuperandas e poderão compor a UPI 
Marcas. 
 
2.5. Viabilidade Econômica do PRJ. Em cumprimento ao disposto nos incisos II do 
art. 53 da LRF, o Laudo da Viabilidade Econômica deste Plano, subscrito por empresa 
especializada, encontra-se às fls. 11.278/11.347 sob a forma do Anexo 2.5 que integra 
este Plano. 
 
2.6. Avaliação de Ativos das Recuperandas. Em cumprimento ao disposto no inciso 
III do art. 53 da LRF, o laudo de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, subscrito 
por empresa especializada, encontra-se às fls. 11.349/11.777 sob a forma do Anexo 2.6 
que integra este Plano. 

 
 

PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3.1. Como solução mais eficiente para a equalização e liquidação de parte substancial 
do passivo das Recuperandas, o presente PRJ prevê: (i) a reestruturação do passivo das 
Recuperandas; (ii) a possibilidade da organização e constituição de UPIs com ativos e 
bens das Recuperandas, bem como a alienação judicial das referidas UPIs nos termos dos 
artigos 60 e 142 da LRF; (iii) a preservação de investimentos essenciais para a 
continuação da Recuperandas; (iv) a obtenção de linhas de crédito para capitalização do 
business core das Recuperandas; e (v) monetização de ativos; (vi) a possibilidade de 
realização de operações de cisão, fusão, incorporação, transformação de sociedades, 
cessão de quotas ou ações, alteração de controle societário, drop down de ativos, aumento 
de capital social, constituição de SPEs, ou qualquer outra operação de natureza societária; 
(vii) implementação e estruturação de novas frentes de atuação, com eventual segregação 
operacional para novas ou atuais estruturas societárias; (viii) constituição de fundos de 
investimento em participações e fundo de direito creditórios (padronizados e não-
padronizados) e (ix) levantamento de depósitos ou constrições judiciais – recursais ou 
não, para repasse aos Credores Sujeitos de acordo com a prioridade prevista na LRF e no 
PRJ. 
 
3.2. A fim de adequar-se às melhores práticas de governança e de gestão, as 
Recuperandas farão seus melhores esforços a fim de obter níveis mais elevados de 
governança e atratividade para investidores, inclusive melhores esforços para melhorar 
seus níveis de diversidade, inclusão, governança corporativa, compromissos ambientais 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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e sociais, buscando parceiros e fornecedores que atendam a critérios exigidos a luz da 
moderna governança. 
 
4. CONSTITUIÇÃO E ALIENAÇÃO DE UPIS 
 
4.1. Constituição de UPIs. Como forma de incrementar as medidas voltadas à sua 
recuperação e facilitar o processo de alienação de seus ativos, as Recuperandas poderão 
constituir unidades produtivas isoladas, nos termos e para os fins dos artigos 60, 141, II e 
142 da LRF, respeitadas eventuais hipotecas e/ou alienações fiduciárias outorgadas pelas 
Recuperandas e constituídas anteriormente à Data do Pedido, e desde que os ativos 
estejam desembaraçados e/ou desonerados – ou, então, que as UPIs abranjam apenas a 
parte disponível para as Recuperandas de cada ativo, em percentual e em valor. A 
constituição e a venda de UPIs não poderão afetar a capacidade econômico-financeira das 
Recuperandas de cumprirem as obrigações previstas nesse PRJ 
 

4.1.1. Observada a Cláusula 6.1.1 deste PRJ, na eventualidade de liberação 
superveniente, no curso da Recuperação Judicial, de algum outro ativo, de 
propriedade ou posse, ou qualquer outro direito creditório de titularidade do Grupo 
Maquina de Vendas, extrajudicial ou judicial, independentemente de trânsito em 
julgado das respectivas decisões judiciais, ainda que esteja onerado a um Credor 
ou indisponível a qualquer título, não se limitando a penhora de Créditos Sujeitos 
e Créditos Não Sujeitos, poderão as Recuperandas constituir UPIs compostas por 
tais ativos, de acordo com as disposições deste PRJ. Nesta hipótese, deverão os 
ativos que forem liberados servirem ao pagamento dos Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos Trabalhistas na data do 
pagamento, na forma prevista neste PRJ, com exceção dos direitos creditórios 
oriundos dos processos n. 1004535-25.2021.4.01.3307 e 0001521-
07.2008.4.01.3307 que, em caso de liberação extrajudicial ou judicial, deverão ser 
destinados ao pagamento, via compensação, de débitos tributárias de natureza 
federal. 
 
4.1.2. Fica, desde já, autorizada a realização de todos e quaisquer atos societários, 
cíveis, fiscais e contábeis necessários para a constituição e alienação das UPIs. A 
alienação das UPIs poderá ser feita por meio de transferência dos bens e direitos 
a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para este fim) e da subsequente 
transferência do seu controle societário ao adquirente. 

 
4.2. Procedimento de Alienação das UPIs. As UPIs serão alienadas mediante 
processo competitivo na modalidade lances orais, proposta fechada ou pregão, nos termos 
dos artigos 60, 141 e 142 da LRF, a critério das Recuperandas. Será ainda permitida a 
realização de tantos processos competitivos forem convenientes às Recuperandas para a 
alienação de tais UPIs, sempre buscando a maximização do valor da alienação das UPIs, 
observado o seguinte procedimento: 

 
(i) Edital de Alienação. Para a alienação das UPIs descritas nesta Cláusula, as 

Recuperandas deverão publicar os respectivos editais de convocação de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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interessados a participar de cada um dos processos competitivos para 
alienação de cada UPI, contendo todas as informações relevantes acerca de 
tais processos competitivos. Os editais deverão conter as seguintes 
informações: (i) prazos e condições para habilitação dos interessados; (ii) 
preço mínimo; (iii) condições precedentes para concretização da proposta 
vencedora e para transferência da propriedade; (iv) prazos, datas e 
modalidade para a realização do Processo Competitivo da respectiva UPI; 
(v) critérios de definição da proposta vencedora da respectiva UPI; (vi) 
obrigação de pagamento do lance à vista ou a prazo, em dinheiro ou Crédito; 
e (vi) condições precedentes, a serem cumpridas pelas critério das 
Recuperandas e/ou pelos interessados. Os editais serão publicados em jornal 
de ampla circulação, nos termos do §1º do art. 142 da LRF.  
 

(ii) Interessados | Requisitos. Apenas poderão participar dos processos 
competitivos terceiros interessados, pessoas jurídicas com comprovada 
capacidade financeira de compra e idoneidade negocial, mediante a 
disponibilização de demonstrações financeiras e outros documentos e 
requisitos indicados no edital a ser publicado, necessários para a avaliação 
creditícia e cumprimento das normas regulatórias aplicáveis; 

 
(iii) Interessados | Habilitação. Os interessados deverão habilitar-se por meio de 

petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial, informando seu 
interesse em oferecer eventual proposta para aquisição de uma ou mais 
UPIs, no prazo de até 5 (cinco) dias após a publicação de edital de venda 
da(s) UPI(s), declarando-se ciente de que incorrerá em multa e indenização 
em caso de inadimplemento de suas obrigações com relação à proposta por 
ele(s) apresentada; 

 
(iv) Apresentação das Propostas. No dia, horário e local previamente definidos, 

nos termos do respectivo edital.  
 

(v) Proposta Vencedora. A proposta vencedora será aquela que oferecer o maior 
lance, em moeda corrente nacional, e desde que não inferior ao valor de 
avaliação, respeitadas as demais disposições deste PRJ e observado os 
termos do respectivo edital.  

 
(vi) Homologação Judicial da Proposta Vencedora. A proposta vencedora 

deverá ser homologada pelo Juízo da Recuperação, que declarará o vencedor 
livre de quaisquer ônus, contingências e/ou sucessão, nos termos dos arts. 
60 e 142 da LRF. 

 
(vii) Avaliação. Previamente à realização dos processos competitivos para 

alienação de cada UPI prevista neste PRJ, de forma a promover a 
transparência necessária ao processo e conferir segurança aos credores, as 
Recuperadas promoverão a realização de avaliação dos ativos que compõem 
a(s) UPI(s), a ser realizada por avaliadores de primeira linha, cadastrados na 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) ou na Bolsa de Valores com 
reconhecida capacidade de mercado, haja vista que se trata de ativos 
dinâmicos e seus preços podem sofrer alterações constantes, salvo os bens 
e ativos descritos no Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos das 
Recuperandas que se encontra no Anexo 2.6 deste PRJ. As despesas 
necessárias para avaliação extrajudicial serão suportadas pelas 
Recuperandas.  

 
4.3. UPI MDV. A partir da Homologação do PRJ, as Recuperandas poderão, a 
qualquer tempo, promover a venda integral ou parcial das Recuperandasda UPI MDV, 
composta pela totalidade das ações da Recuperanda Máquina de Vendas Brasil 
Participações, da Nossa Eletro ou de qualquer Recuperandauma das Recuperandas, 
garantidas aos Credores Não Sujeitos condições que são, no mínimo, iguais àquelas que 
teriam na falência, não havendo sucessão ou responsabilidade de dívidas de qualquer 
natureza, considerada, para todos os fins de direito, unidade produtiva isolada, nos termos 
do inciso XVIII e do §3º do art. 50 da LRF, conforme Laudo de Viabilidade Econômica 
do PRJ., sendo certo que em nenhuma hipótese haverá a alienação da integralidade das 
sociedades integrantes do Grupo Máquina de Vendas.  
 
4.4. UPIs Operacionais. A fim de realizar o pagamento dos Credores com recursos 
decorrentes da alienação de ativos do Grupo Máquina de Vendas, as Recuperandas 
poderão, a seu exclusivo critério, constituir e organizar, por meio de quaisquer operações 
societárias e/ou contratuais, uma ou mais unidades produtivas isoladas compostas por até 
100% (cem por cento) das ações ou quotas de emissão de uma terceira sociedade (pré-
existente ou criada para este fim, que pode ser fruto de operação de cisão parcial, 
incorporação, fusão ou qualquer outra operação), ou mesmo diretamente uma das 
Recuperandas, para serem alienadas ao(s) respectivo(s) adquirente(s), livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus e gravames, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 da 
LRF, que poderá também abranger eventuais direitos de créditos fiscais, administrativos, 
judiciais ou de qualquer natureza, mediante negociação na data da venda, já líquidos de 
eventual obrigação de pagamento com a atualização do balanço contábil após os efeitos 
deste PRJ. As Recuperandas deverão contribuir e transferir ativos, bens e/ou direitos de 
quaisquer das Recuperandas, que existirem na data da venda ou de algum outro bem, ativo 
ou direito creditório liberado em favor das Recuperandas nos termos da Cláusula 4.1.1 
deste PRJ, para o capital social dessa terceira sociedade na forma e até a data ajustada 
com o respectivo adquirente, de forma que essa terceira sociedade possa operar os 
respectivos ativos, bens e/ou direitos, de maneira independente e com as autorizações 
necessárias. Todos os demais ativos, passivos e direitos que não forem previstos nos 
respectivos editais, não integram as UPIs Operacionais e não farão parte da alienação 
judicial, continuando na propriedade e obrigação das Recuperandas.  

 
4.5. UPI Marcas. A seu exclusivo critério, as Recuperandas poderão alienar, em parte 
ou totalmente, as marcas e os direitos sobre elas, que desde já ficam considerados como 
essenciais para o adimplemento das obrigações deste PRJ, respeitadas as garantias e os 
direitos de Credores Não Sujeitos ou Credores que detenham direitos que recaiam sobre 
as marcas.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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4.6. UPIs Diversas. A partir da Homologação do PRJ, poderão as Recuperandas, a seu 
exclusivo critério, promover a venda de outros ativos, tais como, mas não se limitando, a 
direitos creditórios judiciais ou extrajudiciais, equipamentos, marcas, participações 
societárias e qualquer outro ativo, inclusive os bens, ativos e direitos creditórios previstos 
nas Cláusulas 4.4.1, que desde já ficam considerados como essenciais para o 
adimplemento das obrigações deste PRJ, respeitadas as garantias e direitos de Credores 
Sujeitos e de Credores Não Sujeitos.  

 
4.7. Destinação dos Recursos. O produto da alienação das UPIs, conforme definido 
neste PRJ, deverá ser utilizado para saldar as dívidas e obrigações das Recuperandas, de 
acordo com a seguinte ordem de prioridade, observado eventual acordo com Credor 
detentor da respectiva garantia constituída sobre o ativo que constituirá cada uma das 
UPIs, respeitando também eventuais acordos feitos com Credores Não Sujeitos. 

 
 

UPI DESTINAÇÃO 

UPI MDV 

O produto da alienação da UPI MDV será destinado ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas e créditos 
trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos 
Trabalhistas na data do pagamento e, após a quitação 
integral dos Créditos Trabalhistas, será computado na 
fórmula de Apuração de Caixa do Caixa Mínimo, para 
pagamento dos Credores, nos termos do PRJ., na 
proporção de 2/3 (dois terços), e 1/3 (um terço) será 
reservado para pagamento dos Credores com Garantia 
Real, Credores Quirografário, Credores ME e EPP e 
Credores Estratégicos, de forma pro rata ao saldo 
devedor do respectivo crédito no último Dia Útil de 
julho de cada ano. 

UPIs Operacionais 

O produto da alienação das UPIs Operacionais será 
destinado, na seguinte proporção: 1/3 (um terço) ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, desde que sejam 
Créditos Incontroversos Trabalhistas e créditos 
trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos 
na data do pagamento, 1/3 (um terço) ao pagamento de 
débitos tributários e 1/3 (um terço) ao pagamento dos 
Credores Não Sujeitos Aderentes e Credores 
Estratégicos. Caso haja excedente disponível após a 
quitação dos créditos acima indicados, deverá ser 
computado na fórmula de Apuração de Caixa, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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respeitado o Caixa Mínimo, para pagamento dos 
Credores, nos termos do PRJ. 

UPI Marcas 

O produto da venda das UPIs Marcas será destinado ao 
caixa operacional das Recuperandas, não se limitando à 
destinação para pagamento de custos correntes e/ou 
investimentos para estratégias comerciais e/ou, ainda, 
compra de novas mercadorias ou novos serviços, 
respeitados sempre os direitos dos Credores que 
detenham garantias reais. 

UPI Diversas 

O produto da venda das UPIs Diversas será destinado 
ao caixa operacional das Recuperandas, não se 
limitando à destinação para pagamento de custos 
correntes e/ou investimentos para estratégias 
comerciais e/ou, ainda, compra de novas mercadorias 
ou novos serviços, respeitados sempre os direitos dos 
Credores que detenham garantias reais. 

 
5. REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 
 
5.1. Operações de Reorganização Societária. As Recuperandas poderão, a seu 
critério e independentemente de qualquer autorização dos Credores, a qualquer momento, 
realizar a fusão e/ou incorporação, total ou parcial, das devedoras MVN, ES Promotora, 
Dismobrás, Carlos Saraiva, WG, Nordeste e Lojas Salfer, além de, a exclusivo critério da 
administração, realizar quaisquer outras operações de reorganização societária, inclusive 
fusões, incorporações, cisões, transformações, dissoluções e constituição de novas 
empresas dentro do seu grupo societário ou com terceiros, ou promover a transferência 
de bens entre sociedades do mesmo grupo societário, bem como para fundos de 
investimento previstos na legislação em vigor. 
 
5.2. Abertura de Capital e Oferta Pública Inicial de Ações da Nossa Eletro ou de 
outra empresa operacional que seja do grupo econômico. A qualquer tempo, após a 
Homologação do PRJ, a Nossa Eletro ou outra empresa operacional que seja do grupo 
econômico poderá dar início a processo de abertura de capital e oferta pública inicial de 
ações, nos termos das instruções normativas da CVM nº 480/09 e 400/03, mediante 
aumento de capital da Nossa Eletro ou de outra empresa operacional que seja do grupo 
econômico, dentro do limite de capital autorizado e termos a serem previstos em seu 
estatuto social, e conforme procedimentos previstos para avaliação de tais ações.  
 
6. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
6.1. Manutenção Normal das Atividades. Sujeito às limitações previstas em lei, as 
Recuperandas manterão normalmente suas atividades e poderão realizar revisão dos seus 
negócios que, em seu melhor entendimento, não estejam em consonância com os 
objetivos de médio e longo prazo das Recuperandas.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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6.2. Obtenção de Recursos. As Recuperandas poderão contrair Financiamentos e 
Fornecimentos, bem como poderão buscar outras formas de financiamento, que podem 
ser obtidos por qualquer meio que as Recuperandas julgar conveniente, inclusive, por 
meio (i) da emissão de ações representativas do capital de qualquer das sociedades das 
Recuperandas; (ii) emissão de debêntures, inclusive conversíveis em ações 
representativas do capital de qualquer das sociedades das Recuperandas (iii) emissão de 
bônus de subscrição por qualquer das sociedades das Recuperandas; (iv) emissão de 
bonds ou outros títulos representativos de dívidas no exterior, seja por qualquer das 
sociedades das Recuperandas ou por qualquer sociedade, no Brasil ou no exterior, 
inclusive controladora ou controlada de qualquer das sociedades das Recuperandas, e que 
podem ser conversíveis em capital da sociedade emissora; (v) da alienação de ativos, 
inclusive UPIs; (vi) locação de ativos; (vii) contratação de mútuos e demais instrumentos 
de financiamento em geral; e (viii) constituição de novas estruturas societárias para 
estruturação do negócio. A captação de novos recursos poderá ser garantida, quando 
aplicável, por ativos das Recuperandas, respeitadas sempre as garantias constituídas 
anteriormente, e desde que não contrariem este PRJ e/ou a LRF. As Recuperandas 
poderão utilizar os novos recursos, para (a) a recomposição do capital de giro; (b) a 
realização do seu plano de negócios; (c) o pagamento das despesas da Recuperação 
Judicial; (d) o pagamento dos Credores; e (e) as antecipações de pagamentos de Credores. 
Os novos Financiamentos e Fornecimentos terão prioridade legal no pagamento e serão 
considerados como extraconcursais para todos os efeitos. 
 
6.3. Alienação e Oneração de Bens. Durante o período de cumprimento deste PRJ, 
as Recuperandas, conforme o caso e independentemente de autorização prévia do juízo 
ou de seus credores, poderão alienar, vender, onerar ou oferecer em garantia os bens e 
direitos integrantes do seu ativo não circulante listados no Anexo 2.6, como também os 
bens e direitos que venham a ser reconhecidos como de propriedade ou de outra forma 
liberados às Recuperandas, nos termos do caput do art. 66 da LRF. As Recuperandas 
poderão constituir garantias reais e fiduciárias sobre quaisquer bens do seu ativo, exceto 
sobre aqueles bens já onerados a Credores com Garantia Real, além de outorgar garantias 
fidejussórias para garantir a captação de novos recursos, preservados os direitos dos 
Credores com Garantia Real e credores detentores de garantias fiduciárias, salvo se 
houver nova negociação com a desoneração ou liberação dos respectivos ativos. 

 
6.4. Gestão de fluxo de caixa. As Recuperandas continuarão a concentrar ou gerenciar 
o caixa de uma ou mais empresas Recuperandas em uma ou mais sociedades, vinculadas 
ou não ao Grupo Máquina de Vendas, que tenham como objetivo a operacionalização de 
gestão de recebíveis e pagamentos, incluindo a RPAY Soluções para Pagamentos Ltda., 
inscrita no CNPJ 36731673/0001-69, e Sun Harbor Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 
31692281/0001-14, subsidiárias integrais das recuperandas MVN Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A. e Máquina de Vendas Brasil Participações S.A.. Ainda 
que a gestão de caixa seja delegada a outra(s) entidade(s) que não às Recuperandas, os 
respectivos recebíveis continuarão sendo de titularidade das Recuperandas e responderão 
pelas obrigações previstas neste PRJ 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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6.5. Constituição de FIDC. As Recuperandas poderão constituir FIDC, em até 24 
(vinte e quatro) meses, a fim de quitar os Créditos Trabalhistas Incontroversos, mediante 
o qual serão transferidos direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) listados no Anexo 6.5, detidos pelo Grupo Máquina de Vendas, 
observada a Cláusulas 8.5 deste PRJ e suas subcláusulas. Os Créditos Trabalhistas 
Controversos, a medida em que forem sendo julgados e considerados Créditos 
Incontroversos, poderão ser pagos mediante dação em pagamento das cotas 
remanescentes do FIDC que ficarem para as Recuperandas. 

 
6.6. Ativos Essenciais. Os bens e ativos, incluindo, mas não se limitando, àqueles 
descritos no Anexo 2.6 deste PRJ, são essenciais para o adimplemento das obrigações 
deste PRJ e manutenção das atividades das Recuperandas, não podendo, portanto, sofrer 
qualquer tipo de constrição judicial, ou qualquer apreensão, venda forçada, bloqueio ou 
qualquer outra forma de disposição, sendo certo que, a partir da Homologação do PRJ, as 
Recuperandas poderão, a seu exclusivo critério, realizar a 
renovação/substituição/eventual alienação de tais bens e ativos, nos termos dos artigos 60 
ou 66 da LRF, observadas as Cláusulas 4 e 6.3 deste PRJ, respectivamente.     

 
6.6.1. Se algum dos bens e ativos onerados descritos no Anexo 6.6.1 forem 
eventualmente no futuro liberados em favor do Grupo Máquina de Vendas serão 
considerados essenciais e eventuais recursos oriundos de quaisquer desses bens e 
ativos deverão ser prioritariamente destinados ao pagamento dos Créditos 
Trabalhistas e créditos trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas Aderentes, bem como 
deverão ser liberados de todos e quaisquer ônus que sobre eles recaiam, 
reservando-se, em qualquer hipótese, a destinação de 10% (dez por cento) de tais 
recursos para capital de giro do Grupo Máquina de Vendas.  

 
 

PARTE IV – PAGAMENTO DOS CREDORES 
 

7. NOVAÇÃO 
 

7.1. Novação. Não existindo recurso a que tenha sido atribuído efeito suspensivo (ou 
ação judicial com mesmo efeito) interposto contra a Homologação do PRJ, os Créditos 
serão novados, nos termos da LRF., exceto em relação aos créditos indicados na Cláusula 
7.1.1 abaixo. Mediante a referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no PRJ, 
todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, 
multas, bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com este PRJ e 
respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis, devendo ter a extinção dos processos 
judiciais anteriormente ajuizados pelos Credores Sujeitos em sua integralidade, desde que 
já tenham valor liquidado. Após a aplicação dos deságios, amortizações e eventuais 
pagamentos à vista e prazos de pagamento previstos neste PRJ, os Créditos novados na 
forma do art. 59 da LRF constituirão a Dívida Reestruturada, conforme disposta neste 
PRJ. Salvo disposição expressa em sentido contrário neste PRJ, ficam mantidas as 
garantias reais dos Créditos prestadas pelas Recuperandas. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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7.1.1. Este PRJ não altera o valor ou as condições de pagamento dos Créditos 
com Garantia Real e dos Créditos Quirografários originados de emissões de 
debêntures, sendo certo que, por essa razão, seus titulares não terão direito de voto 
em AGC, nos termos do art. 45, §3º da LRF. 

 
8. PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 
 
8.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas (Classe I). Os Credores Trabalhistas 
deverão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, pelo 
recebimento de seus Créditos Trabalhistas Incontroversos, e mediante o pagamento com 
os recursos estabelecidos no Anexo 8.2.2, conforme uma das opções a seguir descritas, 
por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com o respectivo 
termo de opção constante do Anexo 8.1 deste PRJ, o qual observará a disposição prevista 
no art. 54, § 1ºda LRF, quando aplicável. 
 

8.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito Trabalhista automaticamente alocado na 
Opção A, constante da Cláusula 8.2. abaixo, o Credor Trabalhista que, por 
qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar no prazo 
previsto na Cláusula 8.1. acima, ou não indicar de forma clara a opção escolhida. 
 
8.1.2. Credores Trabalhistas Controversos poderão exercer a opção de 
pagamento, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 8.1., 
iniciando a contagem de tal prazo a partir da data da decisão judicial definitiva 
que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores. 
 
8.1.3. O Credor Trabalhista deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
Trabalhista a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
8.1.4. Caso as Recuperandas entreguem, como resultado da apuração do lucro 
líquido, montante superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), deverá 
o deságio previsto nas opções de pagamento abaixo ser revertido na proporção de 
30% (trinta por cento), de forma que deverá ser adicionado ao saldo do Crédito 
Trabalhista Incontroverso e respeitado o valor do respectivo Crédito Trabalhista 
Incontroverso, no prazo de 5 (cinco) anos contados da Homologação do PRJ. Caso 
a apuração do lucro líquido seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões), o 
deságio previsto nas opções de pagamento abaixo deverá ser revertido na 
proporção de 50% (cinquenta por cento), também sendo aplicável durante os 5 
(cinco) anos subsequentes à Homologação do PRJ. 

 
8.2. Opção A – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.2.2, 8.5 e 18.1.1 deste 
PRJ, os Credores Trabalhistas que optarem ou forem alocados nesta Opção A receberão 
o pagamento de seus Créditos Trabalhistas da seguinte forma: 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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8.2.1. Pagamento Imediato: desde que a transferência do montante bloqueado 
nos autos da Execução Fiscal nº 0129637-39.2017.4.02.5101 ocorra, conforme 
decisão judicial de fls. 6.898/6.904 da Recuperação Judicial, os Credores 
Trabalhistas desta opção de pagamento receberão o montante de até R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), respeitado o valor do Crédito Trabalhista constante na Lista de 
Credores, mediante envio do Termo de Adesão do Anexo 8.1, podendo ter a 
quitação integral do Crédito Trabalhista se o valor for menor ou igual ao montante 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Esta opção de pagamento, desde que (i) seja 
autorizado pelo Juízo da Recuperação Judicial e (ii) ocorra a transferência efetiva 
do montante bloqueado nos autos da Execução Fiscal nº 0129637-
39.2017.4.02.5101, poderá ser cumprida pelas Recuperandas anteriormente à data 
da Homologação do PRJ, desde que os Credores Trabalhistas preencham e enviem 
o Termo de Adesão do Anexo 8.1, bem como manifestem a concordância expressa 
à aprovação deste PRJ na forma como proposto, podendo ser manifestada a 
concordância por meio da ata de realização do Mutirão de Conciliação ou qualquer 
outro documento hábil que indique a expressa aprovação do Credor a este PRJ, 
independentemente da realização da AGC. Para fins de esclarecimento, após a 
apresentação do referido Termo de Adesão, os pagamentos previstos nesta 
Cláusula serão realizados em até 5 (cinco) dias úteis contados do preenchimento 
de 2 (dois) requisitos cumulativos, quais sejam:  

 
(i) transferência dos valores bloqueados na Execução Fiscal nº 
0129637-39.2017.4.02.5101, em trâmite perante o Juízo da 9ª Vara 
Federal das Execuções Fiscais da Seção Judiciária Rio de Janeiro, para a 
conta vinculada aos autos da Recuperação Judicial; e 
 
(ii) efetivo levantamento pelas Recuperandas dos valores necessários 
ao adimplemento dos credores aderentes à proposta de pagamento 
imediato. 

 
8.2.2. Pagamento do saldo remanescente: o saldo remanescente consistirá na 
hipótese de o Crédito Trabalhista ser superior ao montante do Pagamento Imediato 
previsto no item acima, qual seja, R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobre este 
eventual saldo remanescente do respectivo Crédito Trabalhista será aplicado o 
deságio previsto na tabela abaixo, que varia conforme valor do Crédito 
Trabalhista, e pago no último Dia Útil do 12º (décimo segundo) mês contado da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva 
que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores, conforme aplicável, e desde que os Credores 
Trabalhistas tenham informado os dados bancários na forma da Cláusula 18.1 
deste PRJ, por meio da destinação dos recursos oriundos dos processos indicados 
no Anexo 8.2.2 para pagamento dos Créditos Trabalhistas.  

 
Valor do saldo remanescente do 

Crédito Trabalhista Deságio Observação 

Até R$ 10.000,00 60% Pagamento do saldo após 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49262



 
 

- 25 - 
 

De R$ 10.000,01 a R$ 30.000,00 70% a Homologação do PRJ e 
com a aplicação do 
desconto variável 

conforme o crédito 
originalmente listado 

pelas Recuperandas às fls. 
9.411/9.753. 

De R$ 30.000,01 a R$ 60.000,00 80% 

De R$ 60.000,01 a R$ 150.000,00 85% 

Acima de R$ 150.000,01 90% 

 
8.2.3. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto na tabela acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão, nos termos do Enunciado XIII do Grupo de 
Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, automaticamente alocados na forma de pagamento prevista para os 
Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 deste PRJ, conforme art. 83, 
I da LRF. 
 
8.2.4. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.2 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção A, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.3. Opção B – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.5 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores Trabalhistas que optarem por receber seus Créditos Trabalhistas por esta opção 
serão pagos da seguinte forma: 

 
(i) Deságio: aplicação de deságio 70% (setenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Trabalhistas arrolados na Lista de Credores e desde que seja 
Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ; e 
 
(ii) Amortização: observado o quanto disposto nas Cláusulas 8.3 e 18.1 
abaixo, o Crédito Trabalhista será pago pelas Recuperandas por meio da 
destinação dos recursos oriundos dos processos indicados no Anexo 8.2.2 para 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, no último Dia Útil do 20º (vigésimo) mês 
contado da Homologação do PRJ ou, nos termos das Cláusulas 15, 16 e 16 do PRJ, 
da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a 
inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Trabalhista na 
Lista de Credores, conforme aplicável. 
 
8.3.1. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto no item (i) acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão automaticamente alocados na forma de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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pagamento prevista para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 
deste PRJ, conforme art. 83, I da LRF. 
 
8.3.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.3 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção B, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.4. Opção C – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.5 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores Trabalhistas que optarem por receber seus Créditos Trabalhistas por esta opção 
serão pagos da seguinte forma: 

 
(iii) Deságio: aplicação de deságio de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Trabalhistas arrolados na Lista de Credores e desde que seja 
Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ; e 
 
(iv) Amortização: observado o quanto disposto nas Cláusulas 8.4 e 18.1 
abaixo, o Crédito Trabalhista será pago pelas Recuperandas por meio da 
destinação dos recursos oriundos dos processos indicados no Anexo 8.2.2 para 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, no último Dia Útil do 36º (trigésimo sexto) 
mês contado da Homologação do PRJ ou, nos termos das Cláusulas 15, 16 e 16 
do PRJ, da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Trabalhista na 
Lista de Credores, conforme aplicável. 
 
8.4.1. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto no item (i) acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão automaticamente alocados na forma de 
pagamento prevista para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 
deste PRJ, conforme art. 83, I da LRF. 
 
8.4.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.3 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção C, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.5. Forma Alternativa para recebimento de eventual saldo pelos Credores 
Trabalhistas da Opção A, Opção B e Opção C. Caso ainda houver saldo remanescente 
após a destinação dos recursos oriundos dos processos listados no Anexo 8.2.2, ainda que 
levantados e destinados integralmente aos Credores Trabalhistas ou na hipótese da 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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transferência não ocorrer por motivo que não possa ser atribuído exclusivamente às 
Recuperandas, conforme opções de pagamento e prazos previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 
e 8.4 acima, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da Homologação do PRJ, 
eventuais saldos remanescentes dos Credores Trabalhistas serão pagos mediante dação 
em pagamento, pari passu e de forma pro rata, de 100% (cem por cento) das as cotas de 
um fundo de investimento em direitos creditórios não-padronizados (“FIDC-NP”) que deterá os 
direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, arbitrais e extrajudiciais) 
detidos pelas Recuperandas nos processos indicados no Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo 
Grupo Máquina de Vendas. Para que não haja dúvidas, uma vez recebidos todos os 
valores na forma e prazos previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 acima, os Créditos 
Trabalhistas serão considerados como automaticamente quitados. 
 

8.5.1. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.5 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista que tiver seu pagamento alocado na 
forma prevista Cláusula 8.2, 8.3 ou 8.4 acima, inclusive em relação à todas as 
Recuperandas, aos sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das 
sociedades que compõe o Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a 
reclamar e a receber judicial ou extrajudicialmente, servindo o presente PRJ como 
instrumento hábil para utilização em qualquer órgão pelas Recuperandas em favor 
dos Credores Trabalhistas. 

 
8.5.2. Se, por qualquer motivo, a dação em pagamento não ocorrer, as 
Recuperandas deverão, no prazo de 90 (noventa) dias contados do 
inadimplemento, convocar nova AGC para deliberar sobre a alteração de PRJ a 
ser apresentada pelo Grupo Máquina de Vendas, sem que isso implique no atraso 
ou descumprimento de qualquer disposição deste PRJ. Neste prazo, não poderá 
ser convolada em falência a Recuperação Judicial. 

 
8.5.3. Constituição de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-
Padronizados – FIDC-NP. No prazo de até 24 (vinte e quatro) meses contados a 
partir da Homologação do PRJ, e somente se houver saldo devedor na Classe I, as 
Recuperandas coordenarão, em conjunto com o Administrador (conforme abaixo 
definido), a constituição de um FIDC-NP. 
 

8.5.3.1. As Recuperandas integralizarão as cotas de tal FIDC-NP com os 
direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) existentes nos processos indicados no 
Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas.  
 

8.5.3.2.O FIDC-NP será constituído nos termos da Instrução da CVM n° 444, 
de 8 de dezembro de 2006, conforme alterada (“Instrução CVM 444”) 
e deverá observar a regulamentação aplicável da CVM. A carteira de 
direitos creditórios do FIDC-NP será composta pelos direitos, 
expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, arbitrais e 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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extrajudiciais) existentes nos processos indicados no Anexo 6.5 
deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas.  

 
8.5.3.3.O Administrador, Custodiante, Gestor e Auditor Independente do 

FIDC-NP serão escolhidos pelas Recuperandas e definidos na data de 
sua constituição. 

 
8.5.3.4.O FIDC-NP será constituído na forma de condomínio fechado, com 

prazo de duração indeterminado, e emitirá cotas de classe única, sendo 
que as cotas de sua primeira emissão serão subscritas e integralizadas, 
em sua totalidade, pelas Recuperandas por meio da transferência de dos 
os direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) existentes nos processos indicados no 
Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas. 

 
8.5.3.5.O valor unitário de emissão das cotas do FIDC-NP será definido quando 

de sua constituição.  
 

8.5.3.6. Exceto pelas remunerações dispostas acima, não serão cobradas do 
FIDC-NP quaisquer outras taxas e/ou remunerações à título de 
prestação de serviços. 

 
8.5.3.7. As Recuperandas, em conjunto com o Administrador, serão 

responsáveis por todos os trâmites necessários para a constituição do 
FIDC-NP, para a emissão de suas cotas e para a viabilização da dação 
em pagamento das referidas cotas aos Credores Trabalhistas conforme 
disposto abaixo, incluindo, sem limitação, em relação à adoção de todos 
e quaisquer trâmites necessários para seu devido registro e regularidade 
perante a CVM na forma da legislação e regulamentação aplicáveis. 
Exceto conforme disposto neste PRJ, o regulamento do FIDC-NP 
deverá observar estritamente ao disposto na Instrução CVM 444 e na 
Instrução CVM n° 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada. 

 
8.5.3.8. Dação em pagamento das cotas do FIDC-NP. A dação em 

pagamento das cotas do FIDC-NP será concluída no prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses após a Homologação do PRJ mediante a 
entrega de cotas de classe única da primeira emissão do FIDC-NP, 
admitindo-se a entrega de cotas fracionárias, desde que, neste último 
caso, o credor que receber cotas fracionadas tenha pelo menos uma 
cota. A transferência das cotas mediante a dação em pagamento acima 
referida poderá ser formalizada diretamente nos registros mantidos pelo 
Administrador do FIDC-NP ou por meio da B3 S.A., Brasil, Bolsa, 
Balcão (Segmento CETIP).  

 
8.5.3.9.Será de exclusiva responsabilidade de cada um dos Credores 

Trabalhistas formalizar a referida dação em pagamento em conjunto 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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com as Recuperandas, representada pela transferência da titularidade 
das cotas do FIDC-NP para cada Credor Trabalhista, observado o 
disposto na legislação e regulamentação dos mercados de câmbio e de 
capitais aplicáveis. 

 
8.6. Mutirão de Conciliação com Credores Trabalhistas. As Recuperandas se 
comprometem a empenhar os melhores esforços para a realização e viabilização do 
mutirão de conciliação com os Credores Trabalhistas, em conjunto com os órgãos ou 
entidades representativos de classe, como forma de minimizar as discussões judiciais 
acerca dos Créditos Trabalhistas Controversos, bem como apoiar a inclusão, retificação 
ou reclassificação dos respectivos créditos no menor prazo possível para viabilizar o 
pagamento na forma das opções de pagamento previstas nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 
acima, conforme disposições específica destas Cláusulas. As Recuperandas deverão 
priorizar, oportunamente, a convocação dos Credores Trabalhistas para o mutirão de 
conciliação na seguinte ordem: (i) aqueles que foram desligados nos últimos 30 (trinta) 
dias da Data do Pedido; (ii) aqueles que foram desligamos nos últimos 12 (doze) meses 
da Data do Pedido e que não possuam demandas judiciais em andamento; (iii) aqueles 
que estão na pendência de julgamento definitivo de demandas autônomas.  
 
9. PAGAMENTOS DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 
 
9.1. Observado o quanto disposto na Cláusula 18.1 abaixo, os Credores com Garantia 
Real poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, por 
uma das opções a seguir descritas para recebimento de seus Créditos com Garantia Real, 
novados por este PRJ, ou seja, aqueles que não se enquadram na Cláusula 7.1.1 deste PRJ, 
e desde que sejam Créditos Incontroversos, por meio de petição protocolada nos autos da 
Recuperação Judicial com o respectivo termo de opção constante do Anexo 9.2 ou do 
Anexo 12.1.1 deste PRJ, conforme aplicável. 
 

9.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito com Garantia Real automaticamente 
alocado na Opção A, constante da Cláusula 9.2. abaixo, o Credor com Garantia 
Real que, por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar 
tempestivamente no prazo previsto na Cláusula 9.1. acima, ou não indicar de 
forma clara a opção escolhida. 
 
9.1.2. O Credor com Garantia deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
com Garantia Real a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
9.1.3. Na hipótese de na data da Homologação do PRJ determinados Créditos 
com Garantia Real não serem reconhecidos como Créditos Incontroversos, a 
contagem do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 9.1 para os Credores 
com Garantia Real titulares de tais Créditos com Garantia Real terá como termo 
inicial a data do trânsito em julgado da decisão judicial definitiva que determinar 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito com Garantia 
Real na Lista de Credores. 

 
9.2. Opção A Garantia Real. Observadas as Cláusulas 1.2.8, 9.1 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores com Garantia Real titulares de Créditos com Garantia Real, desde que Créditos 
Incontroversos, que se enquadrarem ou optarem por esta Opção A Garantia real, mediante 
assinatura do Termo de Adesão constante do Anexo 9.2 do PRJ e posterior protocolo de 
petição nos autos da Recuperação Judicial, receberão o pagamento de seus Créditos com 
Garantia Real por meio da destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas 
as Condições de Pagamento de Cash Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e 
pari passu entre os Credores com Garantia Real, Credores Quirografários e Credores ME 
e EPP, observado o seguinte: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o 
valor nominal dos Créditos com Garantia Real arrolados na Lista de Credores 
e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ;  
 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 
 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 
(d) Carência de principal e encargos: 36 (trinta e seis) meses contados da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do 
respectivo Crédito com Garantia Real na Lista de Credores, conforme 
aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 
parcelas anuais, pagas no último Dia Útil de julho de cada ano, após o período 
de carência indicado no item “d” acima; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos itens 
“b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito com Garantia Real, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
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9.3. Opção B Garantia Real. Os Credores com Garantia Real que atenderem aos 
requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à qualidade de Credor 
Estratégico no prazo de até 60 (sessenta) dias contado da Homologação do PRJ, mediante 
a assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 do PRJ, 
receberão seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento previstas 
na Cláusula 12.3 deste PRJ.  
 
9.4. Os Credores com Garantia Real que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos 
Aderentes, receberão o pagamento de seus créditos de acordo com as disposições da 
Cláusula 13 deste PRJ. 
 
9.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 9 acarretará a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos com Garantia Real novados. 
 
10. PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 
 
10.1. Pagamento dos Credores Quirografários (Classe III). Observada a Cláusula 
10.1.3 abaixo, os Credores Quirografários poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da Homologação do PRJ, por uma das opções a seguir descritas para 
recebimento de seus Créditos Quirografários novados por este PRJ, ou seja, aqueles que 
não se enquadram na Cláusula 7.1.1 deste PRJ, e desde que sejam Créditos 
Incontroversos, por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com 
o respectivo termo de opção constante do Anexo 10.1 deste PRJ. 
 

10.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito Quirografário automaticamente alocado 
na Opção B, constante da Cláusula 10.2.2. abaixo, o Credor Quirografário que, 
por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar no prazo 
previsto na Cláusula 10.1. acima, ou não indicar de forma clara a opção escolhida. 
 
10.1.2. O Credor Quirografário deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
Quirografário a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
10.1.3. Os Credores Quirografários que sejam titulares de Créditos Incontroversos 
farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até R$1.000,00 (mil reais), 
limitado ao valor do respectivo Crédito Quirografário, conforme arrolado na Lista 
de Credores, em até 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, 
respeitado o valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a ser 
distribuído de forma pro rata entre os Credores Quirografários e Credores ME e 
EPP nos termos desta Cláusula 10.1.3 e da Cláusula 11.1.1 deste PRJ, desde que 
apresentem manifestação nesse sentido por meio de petição protocolada nos autos 
da Recuperação Judicial com o respectivo termo de adesão constante do Anexo 
10.1.3 deste PRJ, no prazo de até 5 (cinco) Dias úteis contados da Homologação 
do PRJ. Para que não haja dúvidas, em nenhuma hipótese o valor de R$250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) será ultrapassado, sendo certo que se houver 
adesões de Credores Quirografários e/ou Credores ME e EPP que em conjunto 
superarem o valor de R$250.000,00, esse montante será distribuído de forma pro 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
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rata e pari passu entre os Credores Quirografários e Credores ME e EPP 
aderentes. 
 
10.1.4. Na hipótese de até a data da Homologação do PRJ determinados Créditos 
Quirografários não serem reconhecidos como Créditos Incontroversos, a 
contagem do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 10.1 para os 
Credores Quirografários titulares de tais Créditos Quirografários terá como termo 
inicial a data do trânsito em julgado da decisão judicial definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Quirografário na 
Lista de Credores. 

 
10.2. Observadas as Cláusulas 1.2.8, 10.1.3 e 18.1 deste PRJ, os Credores 
Quirografários titulares de Créditos Quirografários, desde que Créditos Incontroversos, 
receberão o pagamento de seus Créditos Quirografários por meio da destinação do 
montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, 
conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento de Cash 
Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e pari passu entre os Credores 
Quirografários, Credores com Garantia Real e Credores ME e EPP, de acordo com uma 
das quatro opções de pagamento descritas abaixo, devidamente escolhida pelo Credor 
Quirografário nos termos da Cláusula 10.1 deste PRJ. 
 

10.2.1. Opção A Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção A Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima terá seu 
Crédito Quirografário pago mediante a destinação do montante equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de 
Caixa e demais disposições previstas nas Cláusulas 1.2.8 e 10.2 acima, nos termos 
indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o 
valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
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E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49270



 
 

- 33 - 
 

Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 
 

(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 5 (cinco) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.2. Opção B Quirografário. O Credor Quirografário que se enquadrar ou 
optar pela Opção B Quirografário, após descontados os valores recebidos nos 
termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu Crédito Quirografário pago mediante a 
destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do 
Caixa Mínimo, conforme apuração de Caixa e demais disposições previstas nas 
Cláusulas1.2.8 e 10.2 acima, nos termos indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e desde 
que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, descontados os 
valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 10 (dez) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
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(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.3. Opção C Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção C Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu 
Crédito Quirografário pago mediante a destinação do montante equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme apuração de 
Caixa e demais disposições previstas nas Cláusulas 1.2.8 e 10.2 acima, nos termos 
indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 565% (cinquentasessenta e cinco por 
cento) sobre o valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista 
de Credores e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste 
PRJ, descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 15 (quinze) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.4. Opção D Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção D Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu 
Crédito Quirografário da seguinte forma: 
 

(a) Deságio: aplicação de deságio de 99,9% (noventa e nove vírgula nove por 
cento) sobre o valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista 
de Credores e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida 
neste PRJ, descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 
acima;  

 
(b) Correção monetária: taxa equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

do CDI, a partir da Homologação do PRJ; 
 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, tendo como mês de referência o mês da 

Homologação do PRJ para início do computo dos juros; e 
 

(d) Amortização de principal e encargos: o principal será pago pelas 
Recuperandas no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias contado da 
Homologação do PRJ. 

 
10.3. Credores Estratégicos Quirografários. Os Credores Quirografários que 
atenderem aos requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à 
qualidade de Credor Estratégico no prazo de até 6 (seis) meses contado da Homologação 
do PRJ, mediante a assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 
do PRJ, receberão seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento 
previstas na Cláusula 12.2 deste PRJ.  
 
10.4. Os Credores Quirografários que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos 
Aderentes, receberão o pagamento de seus Créditos de acordo com as disposições da 
Cláusula 13 deste PRJ. 
 
10.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 10 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografários novados.  
 
11. PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV)  
 
11.1. Pagamento dos Credores ME e EPP (Classe IV). Observadas as Cláusulas 
11.1.1 e 18.1 deste PRJ, os Credores ME e EPP titulares de Créditos ME e EPP, desde 
que Incontroversos, receberão o pagamento de seus Créditos ME e EPP por meio da 
destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento 
de Cash Sweep previstas na Cláusula 1.2.8 deste PRJ., de modo que os pagamentos serão 
feitos a todos os Credores ME e EPP, Credores com Garantia Real e Credores 
Quirografários, de forma pari passu e pro rata ao respectivo Crédito, observado o 
seguinte: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos ME e EPP arrolados na Lista de Credores e desde que 
seja incontroverso, na forma definida neste PRJ, descontados os valores 
recebidos nos termos da Cláusula 11.1.1 abaixo;  
 

(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência a data da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 
(d) Carência de Juros e principal: 24 (vinte e quatro) meses contados da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do 
respectivo Crédito ME e EPP na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
 

(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 
parcelas anuais, pagas no último Dia Útil de julho de cada ano, após o período 
de carência indicado no item “e” acima e, caso o Cash Sweep não seja 
suficiente, será garantido o pagamento de 5% (cinco por cento) do valor do 
respectivo crédito detido pelos Credores ME e EPP após a aplicação do deságio 
ora previsto, no prazo de 10 (dez) anos contados da Homologação do PRJ ou 
da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a 
inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito ME e EPP na 
Lista de Credores, sendo certo que no 10º (décimo) ano será pago o saldo 
remanescente, equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do saldo 
devedor:; 

 
Ano % Amortização 
3º 5% 
4º 5% 
5º 5% 
6º 5% 
7º 5% 
8º 5% 
9º 5% 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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10° 65% 
 

(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos itens 
“b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “f” acima e até 
a quitação integral do respectivo Crédito ME e EPP, os juros e a correção 
monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, sem 
capitalização de tais encargos.  

 
11.1.1. Os Credores ME e EPP que sejam titulares de Créditos 
Incontroversos farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até 
R$1.000,00 (mil reais), limitado ao valor do respectivo Crédito ME e EPP, 
conforme arrolado na Lista de Credores, em até 60 (sessenta) dias contados da 
Homologação do PRJ, respeitado o valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) a ser distribuído de forma pro rata entre os Credores 
Quirografários e Credores ME e EPP nos termos desta Cláusula 11.1.3 e da 
Cláusula 10.1.3 deste PRJ, desde que apresentem manifestação nesse sentido 
por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com o 
respectivo termo de adesão constante do Anexo 11.1.1 deste PRJ, no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis) contados da Homologação do PRJ. Para que não haja 
dúvidas, em nenhuma hipótese o valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) será ultrapassado, sendo certo que se houver adesões de Credores 
Quirografários e/ou Credores ME e EPP que em conjunto superarem o valor de 
R$250.000,00, esse montante será distribuído de forma pro rata e pari passu 
entre os Credores Quirografários e Credores ME e EPP aderentes. 
 

11.2. Credores Estratégicos ME e EPP. Os Credores ME e EPP que atenderem aos 
requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à qualidade de Credor 
Estratégico no prazo de até 6 (seis) meses contado da Homologação do PRJ, mediante a 
assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 do PRJ, receberão 
seus respectivos Créditos no prazo de até 5 (cinco) anos contados da Homologação do 
PRJ, de acordo com as condições de pagamento previstas na Cláusula 12.2 deste PRJ.  
 
11.3. Os Credores ME e EPP que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos Aderentes, 
receberão o pagamento de seus Créditos de acordo com as disposições da Cláusula 13 
deste PRJ. 

 
11.4. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 11 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos ME e EPP.  
 
12. CREDORES ESTRATÉGICOS 
 
12.1. Credores Estratégicos. SerãoObservada a Cláusula 12.4 abaixo, serão 
considerados Credores Estratégicos e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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de forma preferencial e diversa daquelas previstas nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, 
conforme o caso, os Credores com Garantia Real e/ou Credores Quirografários ou 
Credores ME e EPP, que sejam (i) financiadores das Recuperandas ou fornecedores de 
produtos essenciais às atividades, ou ainda prestadores de serviços diretos ou indiretos, 
relacionados ao core business das Recuperandas, prestados ao Grupo Máquina de Vendas 
e à continuidade das Recuperandas que, posteriormente à Data do Pedido e à época da 
Homologação do PRJ, mantenham ativas tais relações comerciais durante o período de 
amortização de seu respectivo Crédito Estratégico, em condições iguais ou mais 
vantajosas às Recuperandas às atualmente em vigor, observadas as condições de mercado 
e/ou (ii) financiadores, fornecedores de produtos essenciais às atividades e à continuidade 
das Recuperandas e prestadores de serviços que após a Data do Pedido celebraram 
instrumento(s) contratual(is) com as Recuperandas, contanto que esteja(m) vigente(s) na 
presente data e durante o período de amortização de seu respectivo Crédito Estratégico., 
e/ou (iii) Credores Marketing que tenham celebrado instrumento(s) contratual(is) com 
qualquer uma das Recuperandas após a Data do Pedido.  
 

12.1.1. A adesão à qualidade de (i) Credor Estratégico titular de Créditos 
Quirografário ou Créditos ME e EPP deverá ser formalizada em até 6 (seis) meses 
contados da Homologação do PRJ, ou de (ii) Credor Estratégico titular de Crédito 
com Garantia Real deverá formalizar em até 60 (sessenta) dias contados da 
Homologação do PRJ, mediante a assinatura do Termo de Credor Estratégico 
constante do Anexo 12.1.1 e posterior protocolo de petição nos autos da 
Recuperação Judicial. A adesão somente surtirá efeitos após assinatura do 
aditamento ou do contrato bilateral definitivo que definirá as condições comerciais 
e a forma de pagamento de crédito novo, que deverá ocorrer entre as Recuperandas 
e o Credor Estratégico, observados os critérios da Cláusula 12.1, ou ainda os 
Credores que não assinarem o contrato, após a prestação do serviço às 
Recuperandas. 

 
12.2. Pagamento dos Credores Estratégicos – Créditos Quirografários e Créditos 
ME e EPP. Os Credores Estratégicos titulares de Créditos Quirografários ou Créditos 
ME e EPP farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos em moeda corrente 
nacional, por meio da destinação, pelo Grupo Máquina de Vendas, do montante 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do caixa consolidado do Grupo Máquina de 
Vendasexcedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas 
as Condições de Pagamento de Cash Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e 
pari passu entre os Credores Estratégicos titulares de Créditos Quirografários ou Créditos 
ME e EPP e os Credores Não Sujeitos Aderentes, sendo certo que após a quitação integral 
dos Credores Não Sujeitos Aderentes, será primeiramente distribuído de forma pro rata e 
pari passu entre os Credores Estratégicos, para depois serem distribuídos aos Credores 
com Garantia Real, Credores Quirografários e Credores ME e EPP, observado o seguinte:  
 

a) Ausência de deságio: pagamento integral dos Créditos Quirografários ou 
Créditos ME e EPP detidos por Credores Estratégicos; 
 

b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 

julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 
d) Carência de encargos: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 

PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
e) Carência de principal: sem período de carência no pagamento de principal; 
 
f) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 

parcelas anuais apuradas conforme Cláusula 12.2 acima, pagas no último 
Dia Útil de julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 
 

g) Pagamento de encargos: após o período de carência indicado no item “d” 
acima, os juros e a correção monetária, indicados nos itens “b” e “c” acima, 
serão pagos conjuntamente com os valores de principal, sem capitalização 
de tais encargos.   

 
12.3. Pagamento dos Credores Estratégicos – Créditos com Garantia Real. Os 
Credores Estratégicos titulares de Créditos com Garantia Real, diferentemente das 
condições de pagamento dos Credores Estratégicos Quirografários ou ME e EPP descritas 
na Cláusula 12.2 acima, não serão pagos por meio da destinação do excedente do Caixa 
Mínimo, sendo certo que farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos em moeda 
corrente nacional, independentemente das Condições de Pagamento Cash Sweep, da 
seguinte forma: 
 

(a) Deságio: aplicação de deságio de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos com Garantia Real arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidentecorreção 
pela taxa correspondente a partir50% (cinquenta por cento) da variação 
positiva do IPCA, desde a Homologação do PRJ; 
 
(c) Carência de principal e encargos: 6 (seis) meses contado após a 
Homologação do PRJ;  

 
(d) Amortização: o principal, acrescido da correção monetária, será pago pelas 
Recuperandas no prazo de 6 (seis) anosaté 48 (quarenta e oito) meses após o 
término do período de carência previsto no item “c” acima, em parcelas 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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semestrais, iguais e sucessivas, pagas no último Dia Útil do mês de cada um 
dos vencimentos, sendo a primeira parcela devida no 6º (sexto) mês contado 
do término do período de carência previsto no item “c” acima.  

 
12.4. O Credor Estratégico que, por qualquer motivo, descumprir, total ou parcialmente, 
quaisquer das novas obrigações assumidas nos termos da Cláusula 12.1. acima, será́, 
independentemente de qualquer formalidade, desenquadrado da condição de Credor 
Estratégico, de modo que o pagamento do saldo remanescente de seu Crédito prosseguirá 
na forma prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme o caso., com exceção dos 
Credores Marketing que, uma vez cumpridos os requisitos e formalidades previstas nas 
Cláusulas 12.1 e 12.1.1 acima, farão jus ao recebimento de seus Créditos Marketing de 
acordo com as condições de pagamento dos Credores Estratégicos previstas na Cláusula 
12.2 acima, ainda que durante o período de amortização de seus respectivos Créditos 
Estratégicos não mantenham, ativas ou vigentes, as relações comerciais ou os contratos 
celebrados com as Recuperandas.  
 
12.5. A previsão de pagamentos preferenciais aos Credores Estratégicos é uma 
faculdade concedida aos Credores para recebimento de seus Créditos Sujeitos nos termos 
do regramento acima, aplicando-se, portanto, de modo igualitário a todos os Credores que 
estejam dispostos a tornar-se Credores Estratégicos. Tal previsão se justifica uma vez que 
a celebração de novos contratos ou a manutenção dos atuais contratos de fornecimento e 
aquisição de produtos, aditivados ou alterados, conforme o caso, a concessão de novas 
linhas de financiamentos e de fornecimento de mercadorias, são medidas necessárias para 
preservar o valor das Recuperandas de modo a maximizar os valores a serem distribuídos 
entre os demais Credores. Esses pagamentos preferenciais têm fundamento no art. 67, 
parágrafo único da LRF, na medida em que tais credores são colaborativos e continuarão 
fornecendo produtos e/ou concedendo novas linhas de créditos, o que lhes asseguraria 
preferência no recebimento de seus Créditos Sujeitos na hipótese de decretação de 
falência das Recuperandas. 
 
13. CREDORES NÃO SUJEITOS ADERENTES 
 
13.1. Credores Não Sujeitos Aderentes. Serão considerados Credores Não Sujeito 
Aderentes e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos Sujeitos e Créditos Não 
Sujeitos na forma prevista nas Cláusulas 13.2 ou 13.3 abaixo, ou seja, de forma diversa 
daquelas previstas nas Cláusulas 9 e10 do PRJ, conforme o caso, em relação ao Crédito 
Sujeito, e desde que adiram à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da Homologação do PRJ, mediante assinatura do Termo de Adesão 
constante do Anexo 13.2 ou Anexo 13.3 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos 
da Recuperação Judicial.  
 
13.2. Opção A de Pagamento dos Credores Não Sujeitos Aderentes. Os Credores 
Não Sujeitos que aderirem à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente e optarem por 
esta Opção A de Pagamento mediante assinatura do Termo de Adesão constante do 
Anexo 13.2 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial 
farão jus ao recebimento, farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Quirografários, Créditos com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos em moeda corrente 
nacional, observado o seguinte:  
 

(i) Ausência de deságio: pagamento integral dos Créditos Quirografários, 
Créditos com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos detidos por Credores 
Não Sujeitos Aderentes 
 

(ii) Correção monetária Créditos Não Sujeitos Aderentes, Créditos com 
Garantia Real e Créditos Quirografários: taxa equivalente a 100% (cem por 
cento) da variação do CDI, a partir da Homologação do PRJ; 

 
(iii) Juros Créditos Não Sujeitos Aderentes: 1% (um por cento) ao ano, pagos 

anualmente, no último Dia Útil de julho de cada ano, após término do 
período de carência previsto no item “v” abaixo, tendo como mês de 
referência o mês da Homologação do PRJ para início do computo dos juros; 

 
(iv) Juros Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários: não há 

incidência de juros; 
 
(v) Carência de Encargos Créditos Não Sujeitos Aderentes: 36 (trinta e seis) 

meses contados da Homologação do PRJ; 
 

(vi) Carência de principal – Créditos Não Sujeitos Aderentes: 36 (trinta e seis) 
meses contados da Homologação do PRJ; 

 
(vii) Amortização Créditos Não Sujeitos Aderentes: após o período de carência 

previsto no item “vi” acima, o principal, acrescido da correção monetária e 
dos juros previstos nos itens “ii” e “iii” acima, será pago pelas Recuperandas 
em parcelas mensais pagas no último Dia Útil de cada mês, conforme 
cronograma e percentuais previstos na tabela abaixo:  

 
Mês % Amortização 

37º até o 48º 5% 
49º até o 60º 15% 
61º até o 72º 80% 

 
(viii) Amortização de Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários: o 

principal, acrescido da correção monetária prevista no item “ii” acima, será 
pago pelas Recuperandas em uma única parcela no último Dia Útil do 8º 
(oitavo) ano, sendo certo que na hipótese de as Recuperandas não terem 
recursos suficientes para honrar com essa parcela única o prazo será 
prorrogado por mais 3 (três) anos. 
 

13.3. Opção B de Pagamento dos Credores Não Sujeitos Aderentes. Os Credores 
Não Sujeitos que aderirem à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente e optarem por 
esta Opção B de Pagamento mediante assinatura do Termo de Adesão constante do Anexo 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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13.3 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial farão jus 
ao recebimento de seus respectivos Créditos Quirografários, Créditos com Garantia Real 
e Créditos Não Sujeitos em moeda corrente nacional, observado as seguintes condições:  
 

(i) Créditos Quirografários e Créditos com Garantia Real: sem deságio, com 
correção monetária pela taxa equivalente a 100% (cem por cento) da variação do 
CDI, a partir da Homologação do PRJ, acrescidas de juros de 2% (dois por cento) 
ao ano, com parcela única de amortização de principal e juros em 21/03/2029; 
 
(ii) Créditos Não Sujeitos: sem deságio, com correção monetária pela taxa 
equivalente a 100% (cem por cento) da variação do CDI, a partir da 
Homologação do PRJ, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao ano, com 
carência de juros e principal de 24 (vinte e quatro) meses, com amortização 
mensal, com vencimento no último Dia Útil de cada mês, seguindo o fluxo 
abaixo: 

 
Mês % Amortização 

25º até o 36º 5% 
37º até o 48º 15% 
49º até o 60º 80% 

 
13.4.  Os Credores Não Sujeitos Aderentes farão jus, além de dividir o Cash Sweep de 
maneira prioritária com os Credores Estratégicos, na forma prevista neste PRJ, à 
destinação de 10% (dez por cento) de todos os montantes que sejam levantados pelas 
Recuperandas, conforme consta no Anexo 8.2.2., bem como ao produto da venda das 
UPIs conforme previsão da Cláusula 4.7, após pagamento dos Créditos Trabalhistas e dos 
custos da transação. 
 
13.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 13 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Não Sujeitos Aderentes, bem como 
dos Créditos com Garantia Real e dos Créditos Quirografários detidos pelos respectivos 
Credores Não Sujeitos Aderentes.  
 
14. PAGAMENTO DOS CREDORES SUBORDINADOS 
 
14.1. Pagamento dos Credores Subordinados. Todos os Créditos detidos por 
Credores Subordinados existentes ou não na Data do Pedido deverão ser reestruturados 
na forma deste PRJ e serão pagos de maneira subordinada ao pagamento integral dos 
Créditos Sujeitos e Créditos Não Sujeitos Aderentes, de modo que somente começarão a 
ser pagos a partir do primeiro mês subsequente à quitação dos Créditos Sujeitos e Créditos 
Não Sujeitos Aderentes. Após a plena e integral quitação de tais Créditos, os Credores 
Subordinados serão pagos nas mesmas condições previstas aos Credores Quirografários. 
 
14.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 14 acarretarão a 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Subordinados.  
 
15. CRÉDITOS ILÍQUIDOS 
 
15.1. Créditos Ilíquidos. Os Créditos ilíquidos estão integralmente sujeitos aos termos 
e condições deste PRJ e aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da 
LRF, tendo como premissa a data do fato gerador, independente da data da apuração e/ou 
condenação. Assim que esses Créditos forem reconhecidos por decisão judicial e/ou 
arbitral, acordos, contratos ou instrumentos em geral, bem como estiverem revestidos de 
liquidez, os Credores deverão habilitar seus respectivos Créditos na Recuperação Judicial. 
Uma vez que estes referidos Créditos forem definitivamente habilitados, por meio de 
decisão judicial transitada em julgado que determine sua inclusão na Lista de Credores, 
serão provisionados e pagos dentro dos critérios e formas previstas neste PRJ, de modo 
que não se prejudique todo o planejamento de geração de caixa e administração de 
pagamentos. Para fins de início dos pagamentos dos Créditos ilíquidos, os prazos 
previstos nas Cláusulas deste PRJ serão contados a partir da data em que transitada em 
julgado a decisão definitiva que determinar a inclusão do respectivo Crédito na Lista de 
Credores. 
 
16. CRÉDITOS RETARDATÁRIOS 
 
16.1. Créditos Retardatários. São aqueles que não constam na Lista de Credores 
apresentada pelas Recuperandas, independentemente de serem líquidos, certos e exigíveis 
ou não, e que, consequentemente, não foram habilitados tempestivamente no prazo 
estabelecido no artigo 7, § 1º da LRF, nos termos do artigo 10 da LRF (“Créditos 
Retardatários”). Os Créditos Retardatários reconhecidos por decisão judicial, arbitral ou 
acordo entre as partes, sujeitar-se-ão aos efeitos deste PRJ, em todos os aspectos e 
premissas e, por isso, serão pagos de acordo com os termos deste PRJ. Uma vez 
habilitados definitivamente, serão provisionados e pagos dentro dos critérios e formas 
previstas neste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de geração de caixa 
e administração de pagamentos. Os Credores titulares de Créditos Retardatários serão 
pagos, respeitada a classe de credores em que incluídos, nos termos da LRF, nas formas 
e condições de pagamento previstas nas Cláusulas deste PRJ, conforme aplicável. Para 
fins de início dos pagamentos dos Créditos Retardatários, os prazos previstos nas 
Cláusulas deste PRJ serão contados a partir da data em que transitada em julgado a 
decisão definitiva que determinar a inclusão do respectivo Crédito Retardatário na Lista 
de Credores. 
 
17. CRÉDITOS SUB JUDICE 
 
17.1. Créditos Sub Judice. Na hipótese de existência de Créditos controvertidos que 
são objeto de demandas judiciais pendentes que ainda aguardam sentença definitiva 
transitada em julgado, na qual seja reconhecida sua liquidez, certeza e/ou sujeição aos 
efeitos da Recuperação Judicial, ou que seja determinada a inclusão, exclusão ou 
alteração do respectivo Crédito Sub Judice na Lista de Credores, ainda que parte do 
Crédito Sujeito detido pelo Credor titular de Crédito Sub Judice seja manifestamente 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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incontroversa, devendo tais Créditos Sujeitos serem tratados de maneira una e indivisível, 
não será iniciado o prazo de pagamento de qualquer Cláusula prevista neste PRJ, 
conforme aplicável à natureza de cada crédito, bem como não será considerado em 
nenhuma hipótese descumprimento deste PRJ. Uma vez que os Créditos Sub Judices 
forem definitivamente reconhecidos como Créditos Incontroversos, esses serão 
provisionados e pagos, em conjunto da parte manifestamente incontroversa do Crédito 
Sujeito, considerando que devem ser tratados de maneira uma e indivisível, dentro dos 
critérios e formas previstas neste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de 
geração de caixa e administração de pagamentos. Os Credores titulares de Créditos Sub 
Judices serão pagos, respeitada a classe de credores em que incluídos, nos termos da LRF, 
nas formas e condições de pagamento previstas nas Cláusulas deste PRJ, conforme 
aplicável. Para fins de início dos pagamentos devidos aos Credores titulares de Créditos 
Sub Judices, os prazos previstos nas Cláusulas deste PRJ serão contados uma vez que os 
Créditos Sub Judice se tornarem incontroversos e forem habilitados definitivamente, por 
meio de decisão judicial transitada em julgado que determine a inclusão, reclassificação 
e/ou retificação dos valores do respectivo Crédito Sub Judice na Lista de Credores. 
 
18. DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 
 
18.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores, nos termos deste PRJ, 
serão pagos mediante transferência direta de recursos, por meio de documento de ordem 
de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED), em conta de cada um 
dos Credores a ser informada individualmente pelo Credor mediante apresentação de 
petição indicando tal conta nos autos da Recuperação Judicial. Exclusivamente em 
relação ao Credores Trabalhistas, além da indicação dos dados bancários, o Credor 
Trabalhista também deverá informar se houve qualquer tipo de levantamento de valores 
no âmbito de processos judiciais trabalhistas para pagamento do Crédito Sujeito.  
 

18.1.1. Os Credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento 
no prazo mínimo de 60 (sessenta dias) dias contados da Homologação do PRJ ou 
da data do trânsito em julgado da decisão que incluir, retificar e/ou reclassificar 
seu Crédito, sendo certo que na hipótese de a conta corrente indicada não ser de 
titularidade do Credor, a referida petição deverá ser acompanhada de procuração 
com firma reconhecida do Credor. Caso o protocolo da referida petição ocorra 
fora do prazo ora estipulado, o pagamento será efetuado no prazo de até 60 
(sessenta) dias do protocolo da referida petição, necessariamente acompanhada de 
procuração com firma reconhecida do Credor se a conta corrente não for de sua 
titularidade, sem que isso implique no atraso ou descumprimento de qualquer 
disposição do presente neste PRJ. 
 
18.1.2. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não 
terem informado suas contas bancárias nos termos das Cláusulas 18.1 e 18.1.1 
acima não serão considerados como descumprimento do PRJ. Não haverá a 
incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido 
realizados em razão de os Credores não terem informado suas contas bancárias.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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18.1.3. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como 
comprovante de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pelas 
Recuperandas, outorgando, portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e 
irrevogável quitação em relação aos valores então pagos 

 
18.2. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos Créditos, cálculos de 
deságio e demais regras de novação são aqueles constantes da Lista de Credores, 
conforme alterada por eventuais decisões judiciais transitadas em julgado. Sobre esses 
valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, salvo pelos 
encargos previstos neste PRJ. Toda e qualquer obrigação vencida no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, oriundas deste PRJ, não terão atualização monetária ou encargos 
moratórios. 
 
18.3. Depósitos recursais e outros valores das Recuperandas. Para fins de 
observância do disposto na Súmula 480 do col. Superior Tribunal de Justiça, os depósitos 
judiciais, recursais, penhoras e quaisquer outras garantias processuais atualmente 
existentes que recaiam sobre ativos de titularidade das Recuperandas e que tenham por 
objeto assegurar o pagamento de Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial deverão ser 
liberados em favor das Recuperandas, cabendo aos Credores receberem o pagamento de 
seus Créditos exclusivamente nos termos e condições previstos neste PRJ.  
 
18.4. Compensação. Será vedada a compensação automática na hipótese de existência 
de crédito e débito entre Recuperandas e Credores Sujeitos, devendo os Credores Sujeitos 
efetuarem o pagamento, conforme o caso, em favor das Recuperandas e o respectivo 
Crédito Sujeito deverá se submeter aos efeitos deste PRJ. Excepcionalmente, e mediante 
comunicação feita pelas Recuperandas na Recuperação Judicial, poderá ser considerado 
como pago quaisquer Créditos ou Credores, conforme aplicável, por meio da 
compensação de (i) créditos de qualquer natureza que tenham contra os Credores com (ii) 
Créditos devidos aos Credores, conforme aplicável, na forma como modificados por este 
PRJ. Neste caso, a compensação extinguirá ambas as obrigações até o limite do valor 
efetivamente compensado. A não realização da compensação ora prevista não acarretará 
a renúncia ou a liberação pelas Recuperandas de quaisquer créditos que possa ter contra 
tais Credores. 
 
18.5. Créditos em Moeda Estrangeira. Para efeitos de pagamento, exceto pela 
concordância expressa do Credor em favor da conversão de seu respectivo Crédito, 
registrado originalmente em moeda estrangeira, em moeda corrente nacional (R$), 
créditos registrados originalmente em moeda estrangeira serão mantidos na respectiva 
moeda original para todos os fins de direito e serão pagos de acordo com o quanto disposto 
neste PRJ. 
 

18.5.1. Os Credores titulares de Créditos registrados em moeda estrangeira 
poderão, a seu exclusivo critério, optar pela conversão de seu crédito em moeda 
corrente nacional (R$), devendo para tanto indicar expressamente tal opção no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da Homologação do PRJ. Na ausência 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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de manifestação expressa pelo Credor, o respectivo Crédito será mantido em 
moeda estrangeira, para os fins previstos neste PRJ. 

 
18.5.2. Na hipótese de expressa manifestação por parte do Credor pela conversão 
de seu Crédito em moeda corrente nacional (R$), seu Crédito será convertido com 
base na cotação do Banco Central do Brasil para referida moeda do dia anterior 
ao efetivo pagamento. 

 
18.6.  Se qualquer pagamento ou ato estiver previsto para ser realizado, nos termos deste 
PRJ, em um dia que não seja um Dia Útil, o referido pagamento ou ato poderá ser 
realizado no Dia Útil imediatamente subsequente, mas será considerado como realizado 
na data prevista. 
 
18.7. De modo a viabilizar os pagamentos, bem como reduzir custos com taxas de 
transferências bancárias e tornar o procedimento administrativo mais célere, as 
Recuperandas efetuarão todos os pagamentos devidos nos termos deste PRJ quando 
atingido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por Credor, respeitado o saldo 
de cada um dos Credores e de acordo com a forma, prazo e acréscimo de encargos de 
pagamento de cada classe de Credores, até as respectivas quitações dos Créditos. Caso a 
cada uma das parcelas de pagamento os valores apurados sejam inferiores ao valor 
mínimo estabelecido neste PRJ, as Recuperandas realizarão o pagamento ao Credor tão 
logo haja o atingimento do valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) aqui descrito. 

 
18.8. Quitação. Os pagamentos e distribuições realizados na forma estabelecida neste 
PRJ, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a quitação plena, 
irrevogável e irretratável dos Créditos Reestruturados com relação aos valores 
efetivamente pagos de acordo com o PRJ, de qualquer tipo e natureza, contra as 
Recuperandas, inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando 
aplicáveis, e também em relação aos sócios, acionistas, avalistas, fiadores, coobrigados, 
diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o Grupo Máquina de Vendas, 
não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial ou extrajudicialmente. Com a 
ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 
renunciado à parte efetivamente recebida dos Créditos novados nos termos do art. 59 da 
LRF, e não mais poderão reclamá-los contra as Recuperandas. O pagamento dos Créditos 
Trabalhistas nos termos previstos neste PRJ acarretará, também, a quitação de todas as 
obrigações decorrentes dos contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista. 
 
18.9. Pagamento em razão de sub-rogação. As pessoas jurídicas e físicas que tiverem 
bens excutidos em virtude de terem sido considerados, antes da Data do Pedido, 
responsáveis solidários ou subsidiários do Grupo Máquina de Vendas por Créditos 
Trabalhistas, no âmbito de processos judiciais ajuizados contra o Grupo Máquina de 
Vendas por: (i) Credores Trabalhistas, serão pagas na forma da Cláusula 8 deste PRJ; e 
(ii) demais Credores, serão pagas na forma das Cláusulas 9, 10 e 11 deste PRJ, conforme 
aplicável.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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18.10. Parcelamento de Débitos Tributários. Após a Homologação do PRJ, as 
Recuperandas buscarão obter a concessão, seja por via judicial ou administrativa, de 
parcelamento de suas dívidas tributárias, desde que não prejudique as condições de 
pagamento estabelecidas neste PRJ e observada a preferência legal dos Créditos 
Trabalhistas. 
 
 

PARTE V – PÓS-HOMOLOGAÇÃO 
 
19. EFEITOS DO PRJ 

 
19.1. Vinculação do PRJ. As disposições do PRJ vinculam as Recuperandas, seus 
Credores, os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação do PRJ. 
 
19.2. Revogação de atos de Constrição. Os atos de constrição, de qualquer natureza, 
que recaiam sobre ativos de qualquer natureza, que tenham por objetivo a satisfação de 
Créditos Sujeitos, e que eventualmente ainda não tenham sido revogados até a 
Homologação do PRJ deverão ser imediatamente revogados, valendo o PRJ e a decisão 
da Homologação do PRJ como instrumento hábil para instruir tal requerimento.  
 
19.3. Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre as 
disposições deste PRJ e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer 
Credores em relação a quaisquer obrigações das Recuperandas, seja de dar, de fazer ou 
de não fazer, as disposições contidas neste PRJ deverão prevalecer. 

 
19.4. Processos Judiciais. Com vistas a efetivamente tornar exitosa a Recuperação 
Judicial, os Credores não mais poderão, a partir da Homologação do PRJ (i) ajuizar ou 
prosseguir qualquer ação ou processo judicial contra as Recuperandas, avalistas, fiadores 
e demais garantidores, administradores das sociedades do Grupo Máquina de Vendas e 
demais pessoas físicas e jurídicas a ele relacionadas que não sejam contratualmente 
coobrigados pela respectiva dívida, que tenha por objeto quaisquer Créditos, cabendo a 
cada parte arcar com os honorários, sucumbenciais e contratuais, dos respectivos 
patronos; (ii) executar qualquer sentença judicial, decisão judicial ou sentença arbitral 
contra as Recuperandas, avalistas, fiadores e demais garantidores relacionada a quaisquer 
Créditos, ou ainda membros dade sua gestão que não sejam contratualmente coobrigados 
pela respectiva dívida; (iii) penhorar quaisquer bens das Recuperandas, avalistas, fiadores 
e demais garantidores para satisfazer seus Créditos ou membros de sua gestão que não 
sejam contratualmente coobrigados pela respectiva dívida; (iv) criar, aperfeiçoar ou 
executar qualquer garantia real sobre bens e/ou direitos das Recuperandas, avalistas, 
fiadores e demais garantidores para assegurar o pagamento ou membros de seus 
Créditossua gestão que não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva dívida; 
(v) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer crédito devido às 
Recuperandas, avalistas, fiadores e demais garantidores com seus respectivos Créditos ou 
membros de sua gestão que não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva 
dívida; (vi) buscar a satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios, respeitadas, 
no entanto, eventuais ressalvas neste PRJ. Nada nesta Cláusula ou no PRJ afeta, de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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qualquer modo, a cobrança dos Créditos contra avalistas, garantidores e/ou qualquer outra 
pessoa que seja contratualmente coobrigada pela dívida, sendo certo que tais avalistas, 
garantidores e/ou coobrigados continuarão a responder pela integralidade dos Créditos, 
nos moldes originalmente pactuados. 
 
19.5. Protestos e Cadastro em Banco de Dados de Inadimplentes. A aprovação deste 
PRJ acarretará (a) o cancelamento de todo e qualquer protesto de título emitido pelas 
Recuperandas que tenha dado origem a qualquer Crédito e (b) a exclusão definitiva do 
registro do nome das Recuperandas nos órgãos de proteção ao crédito. 
 
20. MODIFICAÇÃO DO PRJ 

 
20.1. Modificação do PRJ. Aditamentos, emendas, alterações ou modificações ao PRJ 
podem ser propostas pelas Recuperandas a qualquer momento após a Homologação do 
PRJ, desde que (i) tais aditamentos, emendas, alterações ou modificações sejam 
submetidas à votação da AGC convocada para tal fim; e (ii) sejam aprovadas pelas 
Recuperandas e aprovadas pelo quórum previsto no art. 45 da LRF.  
 
21. DESCUMPRIMENTO DO PRJ 

 
21.1. Evento de Descumprimento do PRJ. Durante o prazo de supervisão judicial, o 
descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste PRJ seguirá o quanto 
disposto no art. 61, §1º da LRF. 

 
21.1.1. Após o encerramento da Recuperação Judicial, com exceção às obrigações 
de pagamento ora assumidas pelas Recuperandas, cujo prazo de cura é de 
30 (trinta) Dias Úteis independentemente de notificação, este PRJ não será 
considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito as 
Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e 
requerendo a purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 
30 (trinta) dias úteis após a referida notificação. Neste caso, este PRJ não será 
considerado descumprido se: (a) a mora for sanada no prazo de 30 (trinta) Dias 
Úteis, independentemente de notificação; ou (b) exceto quaisquer obrigações de 
pagamento, cujo prazo é de 30 (trinta) Dias Úteis, as moras ou inadimplementos 
não forem purgadas ou sanados no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data 
da notificação.  

 
 

PARTE VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Anexos. Todos os Anexos a este PRJ são a ele incorporados e constituem parte 
integrante deste PRJ. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este PRJ e 
qualquer Anexo, o PRJ prevalecerá.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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22.2. Extinção de Medidas Judiciais. Exceto se de modo diverso estiver previsto neste 
PRJ, a partir da Homologação do PRJ, as ações e execuções então em curso contra as 
Recuperandas, seus sócios, acionistas, afiliadas, garantidores, avalistas ou fiadores, 
administradores das empresas do Grupo Máquina de Vendas e/ou prestadores de serviços, 
sejam pessoas físicas ou jurídicas que não sejam contratualmente coobrigados pela 
respectiva dívida, serão extintas, cabendo aos respectivos Credores buscar a satisfação de 
seus Créditos, exclusivamente nos termos e condições previstos neste PRJ. Nada na 
presente Cláusula ou no PRJ afeta, de qualquer modo, as Medidas Judiciais de cobrança 
dos Créditos contra avalistas, garantidores e/ou qualquer outra pessoa que seja 
contratualmente coobrigada pela dívida, sendo certo que tais avalistas, garantidores e/ou 
coobrigados continuarão a responder pela integralidade dos Créditos, nos moldes 
originalmente pactuados. 
 
22.3. Encerramento da Recuperação Judicial. Em relação à Máquina de Vendas 
Brasil Participações e a Nossa Eletro, a Recuperação Judicial será encerrada após o 
cumprimento de todas as obrigações do PRJ que se vencerem em até 2 (dois) anos após a 
Homologação do PRJ, e para as demais Recuperandas do Grupo Máquina de Vendas será 
encerrada após o cumprimento das obrigações do PRJ que se vencerem em até 12 (doze) 
meses após a Homologação do PRJ, independentemente do eventual período de carência, 
conforme artigos 61, 63 e 189, §2º da LRF. 
  
22.4. Pagamento de Tributos. De forma a viabilizar a Recuperação Judicial, as 
Recuperandas poderão utilizar recursos próprios para quitação de tributos devidos por 
outras Recuperandas, mediante adesão de parcelamentos disponíveis na data do 
pagamento, ou negociação por Negócio Jurídico Processual ou qualquer outro meio mais 
benéfico para as Recuperandas, observada sua viabilidade financeira. 

 
22.5. Comunicações. Salvo se de outra forma expressamente previsto neste PRJ, todas 
as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações às Recuperandas, 
requeridas ou permitidas por este PRJ, para serem eficazes, devem ser feitas por escrito e 
serão consideradas realizadas quando enviadas: (i) por correspondência registrada, com 
aviso de recebimento, ou courrier; ou (ii) por e-mail quando efetivamente entregues, 
valendo o aviso de leitura como prova de entrega e recebimento da mensagem. Todas as 
comunicações devem ser enviadas aos seguintes endereços, salvo se houver alteração 
devidamente comunicada aos Credores: 
 

Às Recuperandas   
Endereço: Rua Irmã Gabriela, nº 51, sala 224, CEP 04571-130, Cidade Monções, 
São Paulo/SP  
Referência: Recuperação Judicial 
E-mail: recuperacaojudicial@ricardoeletro.com.br 

 
22.6. Prazos. Todos os prazos previstos neste PRJ serão contados em dias corridos, 
exceto se expressamente disposto de forma diversa, de acordo com as regras dispostas 
abaixo: 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(i) os prazos serão contados desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o 
dia do vencimento; 
 

(ii) os prazos cujo termo final caia em um dia que não seja um Dia Útil serão 
automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente posterior; 
 

(iii) os prazos serão computados de forma que a data de início do prazo seja 
sempre um Dia Útil; 
 

(iv) os prazos de meses e anos expiram, exceto se disposto de forma diversa 
neste PRJ, no dia de igual número do de início ou no imediato, caso falte 
exata correspondência, observada a regra do item “(ii)” acima; 
 

(v) os prazos fixados por hora e superiores a 24 (vinte e quatro) horas contar-
se-ão mediante conversão em dias, sendo o termo final à meia noite do 
último dia de prazo; e 
 

(vi) os prazos cujo cumprimento exija o envio de documento por e-mail ou por 
meio de correspondência física serão considerados cumpridos de acordo 
com a data e hora em que efetivamente enviados, independentemente da 
data e hora em que recebidos, valendo o aviso de entrega como prova de 
entrega e recebimento. 

 
23. CESSÕES 

 
23.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 
ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que comunicadas posteriormente às 
Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Juízo da Recuperação antes do 
Encerramento da Recuperação Judicial, devendo ser observada a natureza e qualidade do 
cessionário do crédito após a cessão. 

 
23.2. Cessão das Obrigações. As Recuperandas não poderão ceder quaisquer 
obrigações oriundas deste PRJ sem o prévio consentimento da maioria simples dos 
Créditos presentes em AGC. 
 
 
24. LEI E FORO 

 
24.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste PRJ deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra 
jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado sejam 
aplicadas. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49288



 
 

- 51 - 
 

24.2. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 
a este PRJ serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 
 
 

São Paulo/SP, 0316 de setembro de 2021 
 
 

MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 
 

NOSSA ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

 
MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

WG ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELAS 
SOCIEDADES MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO S.A. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  
 
 

Relação de Anexos 
 
 
(A) Anexo 1.2.2021 – Termo de Adesão | Créditos Trabalhistas Aderentes 
 
(B) Anexo 1.2.5255 – Lista UPI Marcas 
 
(C) Anexo 6.5 – FIDC-NP | Processos Judiciais, Arbitrais e Procedimentos Extrajudiciais 

 
(D) Anexo 6.6.1 – Relação de Ativos Essenciais Onerados 

 
(E) Anexo 8.1. – Termos de Opção | Créditos Trabalhistas 
 
(F) Anexo 8.2.2 – Relação de Processos | Valores Depositados e Constritos que serão 

destinados para pagamento dos Credores Trabalhista 
 

(G) Anexo 9.1 – Termo de Opção A Garantia Real | Credores com Garantia Real 
 
(H) Anexo 10.1 – Termos de Opção | Credores Quirografários 
 
(I) Anexo 10.1.3 – Termo de Adesão Credores Quirografários | Pagamento inicial da 

parcela de até R$1.000,00 
 
(J) Anexo 11.1.1 – Termo de Adesão Credores ME e EPP | Pagamento inicial da 

parcela de até R$ 1.000,00 
 

(K) Anexo 12.1.1 – Termo de Adesão Credores Estratégicos  
 

(L) Anexo 13.2 – Termo de Adesão Credores Não Sujeitos Aderentes – Opção A de 
Pagamento dos Créditos Não Sujeitos Aderentes, Créditos Quirografários e 
Créditos com Garantia Real  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(M) Anexo 13.3 – Termo de Adesão Credores Não Sujeitos Aderentes – Opção B de 
Pagamento dos Créditos Não Sujeitos Aderentes, Créditos Quirografários e 
Créditos com Garantia Real  

 
 

(Página Integrante do Plano de Recuperação Judicial apresentado por MV Participações S.A. – Em 
Recuperação Judicial, Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, Nossa 

Eletro S.A. – Em Recuperação Judicial, MVN Investimentos Imobiliários e Participações S.A. – Em 
Recuperação Judicial, ES Promotora de Vendas Ltda. – Em Recuperação Judicial, Dismobrás 

Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e Eletrodomésticos S.A. – Em Recuperação Judicial, 
Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda. – Em Recuperação Judicial, WG Eletro S.A. – Em 

Recuperação Judicial, Nordeste Participações S.A. – Em Recuperação Judicial e Lojas Salfer S.A. – Em 
Recuperação Judicial) 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49292



 
 

- 1 - 
 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELAS 
SOCIEDADES MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO S.A. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  
 

Processo de Recuperação Judicial da MV Participações S.A. – Em Recuperação 
Judicial, Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, 

Nossa Eletro S.A. – Em Recuperação Judicial, MVN Investimentos Imobiliários e 
Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, ES Promotora de Vendas Ltda. – Em 

Recuperação Judicial, Dismobrás Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e 
Eletrodomésticos S.A. – Em Recuperação Judicial, Carlos Saraiva Importação e 
Comércio Ltda. – Em Recuperação Judicial, WG Eletro S.A. – Em Recuperação 

Judicial, Nordeste Participações S.A. – Em Recuperação Judicial e Lojas Salfer S.A. – 
Em Recuperação Judicial, em curso perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, nos autos de nº 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 
MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.029.249/0001-49 (“MV Participações”); 
MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.634.167/0001-70 (“Máquina de Vendas Brasil Participações”); NOSSA ELETRO 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, atual denominação social de RN 
COMÉRCIO VAREJISTA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.481.309/0001-92 (“Nossa Eletro”); MVN 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.329.956/0001-46 (“MVN”); ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.557.479/0001-00 (“ES Promotora”); DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. 
– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.008.073/0001-92 (“Dismobrás”); CARLOS SARAIVA 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.760.877/0001-01 (“Carlos 
Saraiva”); WG ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.120.364/0001-78 (“WG”); NORDESTE 
PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.331.096/0001-24 (“Nordeste”); e LOJAS 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.683.432/0001-34 (“Lojas Salfer”); todas com principal 
estabelecimento na Rua Irmã Gabriela, nº 51, sala 224, CEP 04571-130, Cidade Monções, 
São Paulo/SP (em conjunto denominadas “Grupo Máquina de Vendas” ou 
“Recuperandas”), apresentam este plano de recuperação judicial (“PRJ”), para 
deliberação em assembleia geral de credores e posterior homologação, nos termos dos 
arts. 45 e 58, caput ou §1º do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada (“LRF”): 
 
Considerando que:  
 
(A) as Recuperandas têm enfrentado dificuldades econômicas, mercadológicas e 

financeiras, especialmente em razão da pandemia de COVID-19; 
 
(B) em resposta a tais dificuldades, as Recuperandas ajuizaram, em 07 de agosto de 

2020, um pedido de recuperação judicial e, nos termos da LRF, devem submeter 
um plano de recuperação judicial à aprovação da Assembleia de Credores e 
homologação judicial, nos termos do art. 53 da LRF; 
 

(C) este PRJ cumpre os requisitos contidos no art. 53 da LRF, eis que (i) pormenoriza 
os meios de recuperação das Recuperandas; (ii) é viável sob o ponto de vista 
econômico e é acompanhado do respectivo (iii) é acompanhado de laudo 
econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, 
subscrito por empresas especializadas; 
 

(D) por força do PRJ, as Recuperandas buscam superar sua crise econômico-
financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de (i) preservar e adequar 
as suas atividades empresariais; (ii) manter-se como fonte de geração de 
riquezas, tributos e empregos, além de (iii) renegociar o pagamento de seus 
credores sujeitos aos efeitos deste PRJ; 

 
As Recuperandas submetem este PRJ à aprovação da Assembleia Geral de Credores e à 
homologação judicial, sob os seguintes termos e condições: 
 
 

PARTE I – INTRODUÇÃO 
 
1. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 
 
1.1. Regras de Interpretação. Os termos definidos na Cláusula 1.2 abaixo serão 
utilizados, conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 
feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído na 
Cláusula 1.21.1. Os termos e expressões em letras maiúsculas que não tenham seu 
significado atribuído pela Cláusula  1.2 devem ser lidos e interpretados conforme seu uso 
comum. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.1.1. O preâmbulo do PRJ foi incluído exclusivamente para apresentar e 
esclarecer, em linhas gerais, o contexto econômico e jurídico em que o PRJ 
é apresentado e não deve afetar o conteúdo ou a interpretação das Cláusulas 
do PRJ. 

 
1.1.2. Exceto se especificado de modo diverso, todas as Cláusulas e Anexos 

mencionados neste PRJ referem-se a cláusulas e anexos do próprio PRJ. 
  
1.1.3. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste PRJ foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar o conteúdo de suas 
previsões.  

 
1.1.4. Este PRJ deve ser interpretado, na sua aplicação, de acordo com o art. 47 e 

seguintes da LRF.  
 
1.1.5. Referências feitas a uma cláusula deste PRJ incluem também suas eventuais 

subcláusulas, itens e subitens. 
 
1.1.6. Na hipótese de haver conflito entre Cláusulas, a Cláusula que contiver 

disposição específica prevalecerá sobre a que contiver disposição genérica. 
 

1.1.7. Todos os prazos estabelecidos neste PRJ serão contados em dias corridos, 
salvo se expressamente estabelecido neste PRJ que serão contados em Dias 
Úteis. 

 
1.1.8. Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do PRJ e as 

disposições que estabeleçam obrigações para as Recuperandas e que 
constem de contratos, acordos ou títulos executivos celebrados com 
Credores Sujeitos antes da Data do Pedido, o disposto no PRJ prevalecerá. 

 
1.2. Definições. Os termos utilizados neste PRJ têm os significados definidos abaixo: 

 
1.2.1. “Administrador Judicial”: administrador judicial nomeado pelo Juízo da 

Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, assim entendido 
como LASPRO CONSULTORES LTDA., CNPJ 22.223.371/0001-75, 
representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP 98.628, situada 
na Rua major Quedinho, nº 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 
01050-030, ou qualquer pessoa que, nos termos da LRF, vier a sucedê-los 
ou substituí-los.  
 

1.2.2. “AGC”: significa a assembleia geral de credores nos termos do Capítulo II, 
Seção IV, da LRF. 
 

1.2.3. “Anexos”: são todos os documentos apresentados como anexos a este PRJ.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.4. “Apuração de Caixa”: apuração do caixa livre operacional do Grupo 
Máquina de Vendas, cuja fórmula (a) somará: todas as entradas de caixa 
livre operacional, incluindo o produto da venda das UPIs na forma deste 
PRJ, salvo se o produto da venda das UPIs tiver destinação específica 
estabelecida neste PRJ; e (b) subtrairá: (i) entradas não-operacionais e não-
recorrentes auferidas no último período de 12 (doze) meses; (ii) aumentos 
de capital realizados no último período de 12 (doze) meses; (iii) valores 
obtidos com a venda de ativos não circulantes e novos recursos obtidos no 
mercado de capitais; (iv) todas as Opções de Pagamento, dispostas neste 
PRJ; (v) as dívidas vencidas do Grupo Máquina de Vendas, (vi) imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro efetivamente pagos, Imposto Sobre 
Serviço – ISS ou Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS, além de encargos previdenciários, (vii) investimento efetivamente 
realizado em ativo imobilizado operacional (Capex), (viii) amortização de 
débitos fiscais efetivamente pagos, incluindo obrigações correntes ou de 
parcelamentos, (ix) pagamento de dívidas trabalhistas efetivamente pagas, 
(x) provisões para contingências cíveis, trabalhistas, fiscais, ambientais e 
consumeristas contabilizadas no balanço patrimonial do Grupo Máquina de 
Vendas em estrito cumprimento com as normas contábeis aplicáveis e os 
princípios contábeis geralmente aceitos; e (xi) pagamento de juros e 
principal sobre o endividamento total, incluindo-se o pagamento dos 
Credores Sujeitos e Credores Não Sujeitos de dívidas vencidas efetivamente 
pagas. Para fins de esclarecimento, os itens mencionados no item (b) desta 
Cláusula 1.2.4 não poderão ser subtraídos se já considerados/refletidos no 
valor do caixa livre operacional do Grupo Máquina de Vendas, do qual serão 
realizadas as subtrações, de forma a evitar a sua subtração em duplicidade. 
A Apuração de Caixa será realizada sempre no último Dia Útil de maio de 
cada ano tendo como base sempre o ano do exercício fiscal encerrado em 
31 de dezembro do ano imediatamente anterior à Apuração de Caixa, a partir 
de 2021, por meio da apresentação de demonstrações financeiras 
consolidadas do Grupo Máquina de Vendas, completas, relativas ao 
respectivo exercício social, acompanhadas do relatório da administração. 
Este relatório da Apuração de Caixa será enviado apenas aos Credores 
Sujeitos que assinarem termo de confidencialidade em condições de 
mercado. 
 

1.2.5. “Assunção de Dívida MDV”: significa a possibilidade de assunção por uma 
das Recuperadas de todo o passivo das demais Recuperandas, 
especialmente, mas não se limitando, aos passivos fiscais, trabalhistas ou de 
qualquer natureza existentes até a Data do Pedido ou da Homologação 
Judicial do Plano, considerados os ajustes contábeis devidos e previstos 
conforme este PRJ, tal como efeito do deságio, a partir da Homologação do 
PRJ,  respeitadas as garantias fidejussórias ou reais já firmadas com 
Credores Não Sujeitos, para adimplemento das obrigações do PRJ ou para 
venda de ativos nos termos estabelecidos neste PRJ, a fim de maximizar o 
valor de tais ativos para os Credores e para as Recuperandas, sendo certo 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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que, mesmo em caso de Assunção de Dívida, todas as Recuperandas 
continuarão respondendo solidariamente pelas obrigações financeiras 
assumidas neste PRJ com os Credores Marketing. 
 

1.2.6. “Caixa Mínimo”: significa R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), 
apurado anualmente na forma da Cláusula 1.2.4 do PRJ.  

 
1.2.7. “CDI”: significa a Taxa dos Certificados de Depósitos Interbancários, 

conforme fixada pelo Banco Central do Brasil e pela B3.  
 

1.2.8. “Condições de Pagamento de Cash Sweep”: condições necessárias e 
suficientes para pagamento dos Credores com Garantia Real, Credores 
Quirografários, Credores ME e EPP, Credores Estratégicos e Credores Não 
Sujeitos Aderentes, prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11, 12.2 e 13 do PRJ, por 
meio da destinação da Apuração de Caixa, com pagamento a ser realizado 
no último Dia Útil de julho de cada ano, após a Homologação do Plano, 
atendidas as seguintes condições cumulativas para que haja pagamento: 
(i) existência de Caixa Mínimo; e (b) excedente de caixa superior ao Caixa 
Mínimo que será integralmente utilizado, na seguinte proporção, 50% 
(cinquenta por cento) para os Credores Estratégicos e para os Credores Não 
Sujeitos Aderentes, e 50% (cinquenta por cento) para os Credores com 
Garantia Real, Credores Quirografário e Credores ME e EPP, de forma pro 
rata ao saldo devedor do respectivo crédito no último Dia Útil de julho de 
cada ano (ou seja, descontados os valores recebidos nos períodos 
anteriores). Após a quitação dos Credores Estratégicos e dos Credores Não 
Sujeitos Aderentes na forma das Cláusulas 12.2 e 13 do PRJ, 
respectivamente, a proporção a eles dedicada nesta Cláusula será 
incorporada ao pagamento dos demais Credores com Garantia Real, 
Credores Quirografários e Credores ME e EPP.  

 
1.2.9. “Créditos”: são os Créditos Sujeitos, Créditos Trabalhistas Aderentes e 

Créditos Não Sujeitos Aderentes.  
 

1.2.10. “Créditos com Garantia Real”: são os Créditos Sujeitos detidos por Credores 
que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo penhor e/ou 
hipoteca), nos termos do art. 41, II, da LRF e que estejam assim classificados 
na Lista de Credores. 

 
1.2.11. “Créditos Incontroversos”: são os Créditos Sujeitos listados pelo 

Administrador Judicial não impugnados pelo(s) Credor(es) ou pelas 
Recuperandas e/ou com decisão judicial já transitada em julgado em 
eventual processo autônomo e definitivamente habilitado e/ou retificado na 
Recuperação Judicial, deduzidos eventuais pagamentos realizados em 
processos autônomos ou eventuais depósitos ainda não liberados, seja a 
título de garantia, seja a título de amortização. Consideram-se, outrossim, 
como Créditos Incontroversos, os créditos reconhecidos por termo de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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declaração emitido pelas Recuperandas para todos os fins previstos neste 
PRJ. 

 
1.2.12. “Créditos Incontroversos Trabalhistas”: são os Créditos Trabalhistas 

listados pelo Administrador Judicial, não impugnados pelo(s) Credor(es) 
Trabalhistas ou pelas Recuperandas e/ou com decisão judicial já transitada 
em julgado em eventual processo autônomo e definitivamente habilitado 
e/ou retificado na Recuperação Judicial, deduzidos eventuais pagamentos 
realizados em processos autônomos, independente de eventual parte do 
crédito já arrolada na relação de credores elaborada pelas Recuperandas. Os 
Créditos Trabalhistas deverão ser tratados de forma uma e indivisível, salvo 
se transacionado com a expressa anuência das Recuperandas em sentido 
diverso. 
 

1.2.13. “Créditos ME e EPP”: são os Créditos Sujeitos detidos por Credores 
constituídos como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 41, IV, da LRF, assim classificado na data de pagamento. 

 
1.2.14. “Créditos Marketing”: são os créditos que tenham origem em contratos de 

prestação de serviços de publicidade, marketing e/ou atividades 
relacionadas, celebrados com agências de publicidade e marketing e 
veículos de comunicação.  
 

1.2.15. “Créditos Não Sujeitos”: são os créditos contra as Recuperandas que não 
estejam sujeitos à Recuperação Judicial, na forma do art. 49, caput, §§3º e 
4º c.c. 86, II, da LRF, bem como os créditos constituídos após a Data do 
Pedido. 

 
1.2.16. Créditos Não Sujeitos Aderentes” são os Créditos Não Sujeitos detidos por 

Credores Não Sujeitos que poderão se sujeitar espontaneamente ao 
pagamento definido neste PRJ, mediante assinatura do termo de adesão, nos 
termos da Cláusula 13 deste PRJ, ou mediante previsão expressa em 
contrato bilateral que assim disponha. 

 
1.2.17. “Créditos Quirografários”: são os Créditos Sujeitos que sejam 

quirografários, com privilégio geral, especialmente privilegiados e 
subordinados, nos termos do art. 41, III e 83, I e VI, da LRF, incluindo 
créditos oriundos de contratos celebrados anteriormente à Data do Pedido e 
que estabeleçam obrigações vincendas, ainda que com valores cuja 
liquidação ainda esteja pendente, bem como o saldo de eventual crédito 
detido por Credor Não Sujeito após a apuração da sua garantia 
extraconcursal. Nas hipóteses em que o Credor Não Sujeito tenha previsão 
de garantia não devidamente constituída ou, ainda, que tenha como objeto 
da garantia créditos ou recebíveis futuros e incertos, deverá ser considerada 
a Data do Pedido como termo para apuração da existência da garantia e seu 
respectivo montante. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.18. Créditos Subordinados: são os Créditos detidos por Credores Subordinados, 

na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.19. “Créditos Sujeitos”: são todos os Créditos Trabalhistas, os Créditos com 
Garantia Real, os Créditos Quirografários e os Créditos ME e EPP, assim 
como as correspondentes obrigações existentes na Data do Pedido, que 
estejam sujeitos à Recuperação Judicial nos termos da LRF, incluindo 
eventuais créditos que tenham tido suas garantias esvaziadas, seja por (i) 
ausência de constituição legítima, (ii) perecimento do objeto da garantia 
e/ou (iii) créditos ou recebíveis futuros e incertos, antes ou durante a 
Recuperação Judicial, independentemente de sua classificação e/ou de 
estarem ou não arrolados na Lista de Credores. 

 
1.2.20. “Crédito(s) Trabalhista(s)”: são os Créditos Sujeitos derivados da legislação 

do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, 
da LRF, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação da 
rescisão do contrato de trabalho anteriormente à Data do Pedido, 
independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, 
prevalecendo a data do fato gerador do eventual crédito independentemente 
da data de seu reconhecimento ou de sua liquidação judicial, e excluindo-se 
todo e qualquer tributo ou encargo incidente, bem como eventual reparação 
por dano material ou moral. O Crédito Trabalhista terá o limite de 150 (cento 
e cinquenta) Salários-Mínimos, mesmo após a aplicação dos descontos 
previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 do PRJ, na forma do art. 83, I, da LFR, 
sendo certo que em nenhuma hipótese o Crédito Trabalhista abrangerá 
eventuais danos morais e multas indenizatórias, descontados os valores já 
efetivamente pagos pelas Recuperandas. 

 
1.2.21. “Créditos Trabalhistas Aderentes”: são os créditos derivados da legislação 

do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, seguindo a mesma 
definição trazida pela Cláusula 1.2.19. acima que, em função do fato gerador 
ter sido posterior à Data do Pedido, não estão sujeitos aos efeitos do PRJ, e 
que poderão se sujeitar espontaneamente ao pagamento definido neste PRJ, 
mediante assinatura do Termo de Adesão, que constará no Anexo 1.2.21 
deste PRJ, ou mediante transação em contrato bilateral ou na esfera judicial 
que assim estabelecer. 

 
1.2.22. “Créditos Trabalhistas Controversos”: são os Créditos Trabalhistas que 

dependam de julgamento definitivo de ação autônoma para apuração e/ou 
liquidação do valor do crédito e/ou que dependam da inclusão, 
reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito na Lista de Credores, 
mediante procedimento da LFR, independente de eventual valor já 
reconhecido pelas Recuperandas na Lista de Credores, tratando-se o Crédito 
Trabalhista de maneira una e indivisível. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.23. “Credor(es)”: significa o(s) titular(es) de Créditos Sujeitos, Créditos 
Trabalhistas Aderentes e Créditos Não Sujeitos Aderentes.  
 

1.2.24. “Credores com Garantia Real”: são os Credores detentores de Créditos com 
Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da LRF, até o limite do valor dos 
bens objeto de garantia efetivamente disponíveis aos Credores com Garantia 
Real. 

 
1.2.25. “Credores Estratégicos”: são os Credores que sejam titulares de Créditos 

Marketing ou que celebrarem contratos de Financiamento(s), Marketplace 
e/ou de Fornecimento(s), observada a Cláusula 12 e seguintes do PRJ. 

 
1.2.26. “Credores Marketing”: são os titulares de Créditos Marketing, conforme 

definido neste PRJ. 
 

1.2.27. “Credores ME e EPP”: são os Credores titulares de Créditos ME e EPP, nos 
termos do art. 41, IV, da LRF e na forma prevista neste PRJ. 
 

1.2.28. “Credores Não Sujeitos”: são os Credores titulares de Créditos Não Sujeitos. 
 

1.2.29. “Credores Não Sujeitos Aderentes” são os Credores Não Sujeitos e que 
poderão se sujeitar espontaneamente ao pagamento definido neste PRJ, 
mediante assinatura do termo de adesão, nos termos da Cláusula 13 deste 
PRJ. 

 
1.2.30. “Credores Quirografários”: são os Credores titulares de Créditos 

Quirografários, nos termos do art. 41, III, da LRF e na forma prevista neste 
PRJ. 
 

1.2.31. “Credores Subordinados”: significa qualquer das sociedades que 
integraram, independente do momento, o grupo societário e/ou econômico 
das Recuperandas, bem como seus sócios, controladores, controladas, 
subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades pertencentes a tal 
grupo societário e econômico, seus diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, sucessores, cessionários e garantidores, e os cônjuges e parentes até 
o quarto grau de qualquer das pessoas físicas mencionadas anteriormente, 
ou empresas de cônjuges e parentes até quarto grau das pessoas físicas, 
havendo relacionamento com qualquer das Recuperandas do período 
anterior a 5 (cinco) anos da Data do Pedido, ainda que tenha havido 
posteriores alterações no quadro societário e/ou de administração das 
Recuperandas. Além disso, também serão considerados como Credor 
Subordinado todos os credores, empresas, pessoas físicas ou outros que 
foram classificados na data da respectiva verificação ou na data do pedido 
de homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial do Grupo Máquina 
de Vendas (28/08/2018), ainda que tenha havido posteriores alterações no 
quadro societário e/ou de administração das Recuperandas.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.32. “Credores Sujeitos”: são os credores titulares de Créditos Sujeitos, na forma 

definida neste PRJ. 
 

1.2.33. “Credores Trabalhistas”: são os Credores Sujeitos titulares de Créditos 
Trabalhistas, na forma definida neste PRJ. 

 
1.2.34. “Data do Pedido”: significa a data em que o pedido de recuperação judicial 

foi ajuizado pela Recuperanda, qual seja, dia 7 de agosto de 2020. 
 

1.2.35. “Dia Útil”: significa qualquer dia que não seja sábado, domingo, dia 
declarado como feriado nacional ou dias em que, por qualquer outro motivo, 
não haja expediente bancário ou que seja feriado na Cidade de São Paulo 
e/ou na Cidade de Monções, localizadas no Estado de São Paulo. 
 

1.2.36. “Dívida Reestruturada”: significa os novos termos dos Créditos após a 
Homologação do PRJ, aplicando-se os percentuais de desconto, prazos e 
formas de pagamentos conforme dispostos neste PRJ.  

 
1.2.37. “Encerramento da Recuperação Judicial”: significa a data em que transitar 

em julgado a sentença que encerrar a Recuperação Judicial, na forma do art. 
63 da LRF, de acordo com a Cláusula 22.3 deste PRJ. 

 
1.2.38. “Financiamento(s)”: empréstimos ou financiamentos concedidos após o 

ajuizamento do pedido de recuperação judicial, disponibilizados por 
Credores ou não, sendo eles instituição financeira ou não, que serão 
considerados Créditos Não Sujeitos no caso de falência das Recuperandas e 
privilegiados em relação aos demais Créditos com Garantia Real, Créditos 
Quirografários e Créditos ME e EPP. 

 
1.2.39. “Fornecimento(s)”: novos contratos de fornecimentos, inclusive em 

consignação, e/ou em alienação fiduciária, e/ou venda direta para a empresa 
contratada pelas Recuperandas para operação logística de produtos e 
serviços essenciais à atividade e à manutenção das Recuperandas firmados 
com Credores ou não que tenham concedido fornecimentos de tais produtos 
essenciais após a Data do Pedido, sem necessariamente ter celebrado o 
contrato bilateral na data da Homologação do PRJ e podendo ser celebrado 
a qualquer tempo durante a vigência deste PRJ ou ainda que não assinarem 
o contrato, se disponibilizarem a prestar serviços às Recuperandas, que 
serão considerados Créditos Não Sujeitos no caso de falência das 
Recuperandas e privilegiados em relação aos demais Créditos com Garantia 
Real, Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP. 

 
1.2.40. Homologação do PRJ”: significa a decisão judicial que homologar o PRJ 

nos termos do art. 45 e 58, caput ou §1º do art. 58, todos da LRF, conforme 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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o caso, considerada a partir da data de sua publicação no Diário de Justiça 
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

 
1.2.41. “IPCA”: significa o Índice de Preços ao Consumidor, coletado e divulgado 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em seu site: 
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-
indice-nacionalde-precos-ao-consumidor-amplo.html. 

 
1.2.42. “Juízo da Recuperação”: é o juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais da Comarca de São Paulo/SP. 
 

1.2.43. “Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos das Recuperandas”: tem o 
significado que lhe é atribuído pela Cláusula 2.6 deste PRJ. 
 

1.2.44. “Laudo de Viabilidade Econômica”: tem o significado que lhe é atribuído 
pela Cláusula 2.5 deste PRJ. 
 

1.2.45. “Lista de Credores”: significa a lista de Credores apresentada pelo 
Administrador Judicial nos autos da Recuperação Judicial, nos termos do 
art. 7º, §2º, da LRF, considerando eventuais alterações, inclusões e 
exclusões em cumprimento a decisões transitadas em julgado proferidas 
pelo Juízo da Recuperação ou outra lista que vier a substitui-la, desde que 
tais Créditos sejam Créditos Incontroversos na forma definida neste PRJ. 
 

1.2.46. “LRF”: significa a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme 
alterada. 

 
1.2.47. “Marketplace”: significa os Credores que fomentarem as Recuperandas por 

meio de venda de seus próprios produtos na plataforma das Recuperandas, 
mediante comissão para as Recuperandas, a ser acordada caso a caso em 
acordos bilaterais.   
 

1.2.48. “PRJ”: é este plano de recuperação judicial, conforme aditado, modificado 
ou alterado, consoante Cláusula  20.1 deste PRJ.  
 

1.2.49. “Recuperação Judicial”: significa o processo de recuperação judicial 
nº 1070860-05.2020.8.26.0100, ajuizado pelas Recuperandas em curso 
perante o Juízo da Recuperação. 
 

1.2.50. “Recuperandas”: tem o significado atribuído no preâmbulo deste PRJ. 
 

1.2.51. “UPIs”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas criadas 
especialmente para o fim de alienação, nos termos do art. 60, 141 e 142 da 
LRF, organizadas a critério das Recuperandas, incluindo, mas não se 
limitando, a possibilidade de transferência de bens e direitos de quaisquer 
das Recuperandas a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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este fim), para subsequente transferência do seu controle societário ao 
respectivo adquirente, sem a existência de sucessão de qualquer obrigação, 
assunção ou responsabilidade de qualquer origem, inclusive, mas não se 
limitando, a obrigações e contingências tributárias, cíveis, trabalhistas, 
previdenciárias, criminais, ambientais, pessoais, reais, propter rem, 
concursais e extraconcursais.  

 
1.2.52. “UPIs Diversas”: significa uma ou mais unidade produtiva isolada que 

poderá ser criada especialmente para o fim de alienação, mediante um ou 
mais processos competitivos, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 da LRF, 
composta por ativos de propriedade ou posse das Recuperandas, tais como, 
mas não se limitando, a direitos creditórios judiciais ou extrajudiciais, 
equipamentos, marcas, participações societárias e quaisquer outros ativos, 
observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1 e 4.6 e .4.7 deste PRJ. 

 
1.2.53. “UPI MDV”: significa a unidade produtiva isolada a ser criada 

especialmente para o fim de alienação, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 
da LRF, composta pela totalidade das ações da devedora Máquina de 
Vendas Brasil Participações, ou da Nossa Eletro, ou de qualquer uma das 
Recuperandas, observado o disposto no caput, inciso XVIII e §3º do art. 50 
da LRF, e observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.3 e 4.7 deste 
PRJ, sendo certo que em nenhuma hipótese haverá a alienação da 
integralidade das sociedades integrantes do Grupo Máquina de Vendas. 

 
1.2.54. “UPIs Operacionais”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas 

que poderão ser criadas especialmente para o fim de alienação, nos termos 
dos arts. 60, 141 e 142 da LRF, mediante transferência de quaisquer ativos, 
bens e/ou direitos, bem como eventuais indicações contábeis existentes no 
balanço de quaisquer das Recuperandas que serão apurados no momento da 
venda, mediante manifestação informativa nos autos da recuperação 
judicial, a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para este fim), 
para subsequente transferência do seu controle societário ao respectivo 
adquirente, ou uma das próprias Recuperandas, ou, ainda, diretamente para 
eventual comprador observadas as disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.4 e 4.7 
deste PRJ. 

 
1.2.55. “UPI Marcas”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas que 

poderão ser criadas, em conjunto ou em separado, tantas vezes quanto for 
necessário, especialmente para o fim de alienação, nos termos dos arts. 60, 
141 e 142 da LRF, mediante transferência de direito de propriedade sobre 
quaisquer das marcas, ativos, bens e/ou direitos de quaisquer das 
Recuperandas descritos no Anexo 1.2.55 deste PRJ, observadas as 
disposições das Cláusulas 4.1.1, 4.5 e 4.7 do PRJ. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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1.2.56. “Salário-Mínimo”: significa o salário-mínimo definido na Lei 14.158 de 2 
de junho de 2021 de acordo com o valor em vigor à época da Homologação 
do PRJ. 

 
 

PARTE II – OBJETIVO DO PRJ 
 
2. OBJETIVO DO PRJ 
 
2.1. Objetivo. Diante da existência de dificuldades das Recuperandas em cumprir com 
suas atuais obrigações financeiras, o presente PRJ prevê a realização de medidas que 
objetivam adequar o pagamento da Dívida Reestruturada à geração de fluxo de caixa 
operacional e à necessidade de capital de giro e de recursos para a continuidade das 
atividades das Recuperandas, devidamente dimensionadas para sua nova realidade. 
2.2. Razões da Recuperação Judicial. Em razão dos efeitos decorrentes da crise 
política/econômica que assolou o país entre os anos de 2014 e 2016, o Grupo Máquina de 
Vendas sofreu forte queda de faturamento que, somada às despesas fixas elevadas, acabou 
por ser determinante para que os fornecedores comerciais constatassem aumento no risco 
atrelado à operação, e, consequentemente, reduzissem as linhas de crédito 
disponibilizadas ao Grupo Máquina de Vendas. Tendo (a) explicado aos credores a 
situação em que atualmente se encontrava o Grupo Máquina de Vendas e, (b) 
demonstrado que a solução para a superação da crise econômico-financeira passa pela 
reestruturação do passivo financeiro, as Recuperandas convenceram os envolvidos de que 
o reperfilamento da dívida deveria se dar por meio de Plano de Recuperação Extrajudicial 
(“PRE”), cujos termos e condições foram devidamente homologados por este MM. Juízo 
em 10/1/2019 nos autos ação nº 1088556-25.2018.8.26.0100. O referido PRE previa a 
realização de medidas que não apenas objetivavam o reperfilamento do endividamento 
do Grupo Máquina de Vendas, consubstanciado em determinadas opções de pagamento 
aos credores por ele abrangidos, mas ainda – e tão importante quanto – viabiliza o 
ingresso de novos recursos para a geração de capital de giro. É importante lembrar que a 
premissa do PRE era o fomento, pelos credores parceiros da indústria, para obtenção de 
novos fornecimentos e linhas de crédito que permitissem a geração de caixa e 
consequentemente viabilizasse a reestruturação. Assim, depois de longas negociações 
com os credores, ficou estabelecido no Anexo 4.1.1.1 do referido PRE todos os valores 
que seriam aportados, por fornecimento, na operação. Tal fomento pelos credores 
parceiros do PRE, exatamente como previsto e aprovado pelos próprios credores, não 
aconteceu como o esperado em sua plenitude. Ocorre que os credores, que mostraram 
uma posição de insegurança, resolveram unilateralmente não abrir as linhas de crédito 
necessárias mesmo sabendo que a premissa do PRE era essa. Sem produtos, não havia 
como alavancar as vendas para viabilizar a retomada de seu posicionamento no mercado 
ainda mais rápido e consequentemente viabilizar a retomada operacional nos patamares 
necessários. Outro evento que amargou a retomada operacional foi a falta de blindagem 
(d.v., extremamente necessária) pela recuperação extrajudicial para as decisões judiciais 
de despejos. A dívida, como não poderia deixar de ser, estava sujeita aos efeitos do PRE 
aprovado e homologado, mas o despejo prosseguiu gerando, mensalmente, perda de 
faturamento para as Recuperandas na medida que menos estabelecimentos comerciais 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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estavam disponíveis, perdendo a clientela naquela região. Com o fechamento dos 
estabelecimentos, custos de rescisão de colaboradores tiveram que ser suportados, já que 
vários estabelecimentos deixaram de existir. Foi nesse contexto que, embora estivesse 
equacionado até a recuperação extrajudicial, o passivo trabalhista passou a ter inúmeros 
impactos negativos nas atividades das Recuperandas: as demissões, novamente, não eram 
a intenção do Grupo Máquina de Vendas, que se viu obrigado a fazer diante de despejos 
de diversos estabelecimentos comerciais. De forma ativa, o Grupo Máquina de Vendas 
empenhou todos os seus esforços na tentativa de reequacionar novamente o passivo 
trabalhista, com proposta de mutirões de acordo e pagamentos alongados dentro da 
viabilidade econômica. Infelizmente, como requisito do próprio regramento do Tribunal 
Superior do Trabalho (Centralização de Execuções), era necessário o oferecimento de 
garantia – seguro judicial, fiança bancária ou depósito caução – para que as execuções 
trabalhistas fossem, então, organizadas e adimplidas. É importante ressaltar que as 
Recuperandas foram em diversos estados para buscar uma solução estruturada para 
solução do passivo trabalhista. 
Mesmo com os entraves, as Recuperandas apresentaram resultados extremamente 
positivos, que destacaram e reforçaram principalmente o seu maior ativo: sua marca, sua 
força de vendas nas classes sociais C, D e E e sua expertise para entender o perfil de cada 
consumidor fora dos grandes centros, seu comportamento de compra, e os produtos que 
mais são vendidos regionalmente de acordo com o modus vivendi de cada região em que 
está presente, fazendo desta forma com que as Recuperandas consigam personalizar suas 
ofertas, otimizar seu mix de produtos e serem mais eficientes do que a média dos grandes 
varejistas. Além do mais, houve reforço de governança corporativa, melhorias de 
processos internos e aplicação de metodologias modernas para treinamento de time de 
vendas. Em termos numéricos, as vendas, ano a ano, cresceram 108% (cento e oito por 
cento), houve mais de 40% (quarenta por cento) de incremento do site com vendas de 
marketplace para 3º trimestre de 2019 comparado com mesmo período do ano passado, e 
geração positiva de EBITDA ajustado para o ano de 2018, inclusive superior ao que foi 
apresentado no PRE. Ou seja, os números comprovam que a empresa vinha em um 
processo de retomada estruturado, mesmo com as fragilidades de caixa, dificuldades de 
obtenção de linhas de crédito estruturadas, além das saídas não-programadas de caixa 
(bloqueios, constrições e expropriações judicialmente determinadas).   
Infelizmente, e somado com todos estes fatores da crise que já atingia o varejo, sobreveio 
a pandemia causada pelo COVID-19, que culminou no fechamento todos os 
estabelecimentos comerciais físicos das Recuperandas. Embora as Recuperandas tenham 
intensificado durante esse período a divulgação de seu canal de televendas e e-commerce 
– única alternativa para que a operação não parasse nesse momento de incerteza –, o fato 
é que, para além de as mercadorias comercializadas pelas Recuperandas (principalmente 
eletroeletrônicos e móveis) não serem de consumo essencial durante este momento 
excepcional – de modo que os seus clientes certamente deram preferência à aquisição e 
consumo de alimentos, remédios e outros bens essenciais –, a comercialização das 
mercadorias foi reduzida também em razão da abrupta diminuição de seus estoques 
(decorrente da paralisação das produções e exportações de produtos produzidos no 
exterior) e da paralisação das atividades de grande parte das empresas que prestam 
serviços de transporte, conforme recomendações emitidas pela OMS e Ministério da 
Saúde.  

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Com o desespero de todas as empresas para obter faturamento durante a crise sanitária, 
muitas empresas varejistas – concorrentes – com maior poder de compra (capital de giro) 
e estoque disponível mais robusto, começaram a reduzir as margens de seus produtos para 
trazer caixa, vendendo muitas vezes os produtos em preços menores do que os próprios 
fabricantes (quase igual ao preço de custo ou, até mesmo, inferior). Tudo isso num 
momento em que as Recuperandas, assim como a grande maioria das empresas, não 
tinham acesso às instituições privadas e públicas para conseguir crédito para competir, de 
maneira justa, neste cenário. O fechamento de seus pontos comerciais físicos, somado à 
drástica redução no consumo dos produtos comercializados pelo canal de televendas e e-
commerce, impactou diretamente no fluxo de caixa das Recuperandas, cuja atividade é, 
precisamente, a venda de mercadorias no varejo. Ademais, clientes passaram a solicitar 
prazos adicionais para o pagamento de faturas já emitidas referentes a produtos já 
entregues. Em outras palavras: o fluxo de entrada de caixa passou a níveis próximos a 
zero, o que jamais poderia ser previsto em um cenário de normalidade. A combinação da 
queda brusca e repentina no faturamento, da retenção de recursos, da inadimplência de 
clientes, e o saldo de caixa baixíssimo levou as Recuperandas a uma crise de liquidez que 
culminou no ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial.  
Tudo isso, fez com que as Recuperandas remodelassem drasticamente seu negócio para 
o mundo pós-pandemia, focado em baixo custo e multicanalidade de fato: (a) e-
commerce, com site com quase 4.000.000 de visualizações por mês, com mais de 
6.000.000 de CPF em compras nos últimos meses; 
(b) quase 2.000 parceiros de venda cadastrados em 25 estados brasileiros, com 
treinamento periódico e implementação - nos próximos meses - de plataformas de 
parceiros 
(c) forte digitalização, com estruturação para crédito a consumidor online, contratação de 
seguros e serviços financeiros em geral; 
(d) mudança na estrutura de executivos, e estrutura organizacional, com novas 
mentalidades;  
(d) lançamento de nova marca – a ser feita nos próximos meses – a fim de atualizar a 
marca e o conceito para ambiente de negócios mais moderno e para consumidores mais 
exigentes; além de 
(e) atualização do business das Recuperandas à luz de novas exigências de 
multicanalidade, interoperabilidade, inclusão, diversidade e baixo custo. 
Não há dúvidas: os eventos decorrentes do COVID-19 afetaram diretamente o fluxo de 
caixa das Recuperandas.  
Foi então que, após o surto e o avanço dos canais digitais, foi desenhado um novo modelo 
de negócio, como exposto brevemente acima – no que se confia será determinante para a 
reestruturação efetiva das Recuperandas. 
 
2.3. Denominação Social da Recuperanda Nossa Eletro S.A. As Recuperandas 
informam que alteraram a denominação social da Recuperanda RN Comércio Varejista 
S.A. para Nossa Eletro S.A., a fim de ficar alinhada com os novos propósitos e a nova 
marca que será lançada oportunamente.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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2.4. Marcas. Todas as marcas utilizadas ou de titularidade das Recuperandas são 
essenciais para condução das atividades das Recuperandas e poderão compor a UPI 
Marcas. 
 
2.5. Viabilidade Econômica do PRJ. Em cumprimento ao disposto nos incisos II do 
art. 53 da LRF, o Laudo da Viabilidade Econômica deste Plano, subscrito por empresa 
especializada, encontra-se às fls. 11.278/11.347 sob a forma do Anexo 2.5 que integra 
este Plano. 
 
2.6. Avaliação de Ativos das Recuperandas. Em cumprimento ao disposto no inciso 
III do art. 53 da LRF, o laudo de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, subscrito 
por empresa especializada, encontra-se às fls. 11.349/11.777 sob a forma do Anexo 2.6 
que integra este Plano. 

 
 

PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3.1. Como solução mais eficiente para a equalização e liquidação de parte substancial 
do passivo das Recuperandas, o presente PRJ prevê: (i) a reestruturação do passivo das 
Recuperandas; (ii) a possibilidade da organização e constituição de UPIs com ativos e 
bens das Recuperandas, bem como a alienação judicial das referidas UPIs nos termos dos 
artigos 60 e 142 da LRF; (iii) a preservação de investimentos essenciais para a 
continuação da Recuperandas; (iv) a obtenção de linhas de crédito para capitalização do 
business core das Recuperandas; e (v) monetização de ativos; (vi) a possibilidade de 
realização de operações de cisão, fusão, incorporação, transformação de sociedades, 
cessão de quotas ou ações, alteração de controle societário, drop down de ativos, aumento 
de capital social, constituição de SPEs, ou qualquer outra operação de natureza societária; 
(vii) implementação e estruturação de novas frentes de atuação, com eventual segregação 
operacional para novas ou atuais estruturas societárias; (viii) constituição de fundos de 
investimento em participações e fundo de direito creditórios (padronizados e não-
padronizados) e (ix) levantamento de depósitos ou constrições judiciais – recursais ou 
não, para repasse aos Credores Sujeitos de acordo com a prioridade prevista na LRF e no 
PRJ. 
 
3.2. A fim de adequar-se às melhores práticas de governança e de gestão, as 
Recuperandas farão seus melhores esforços a fim de obter níveis mais elevados de 
governança e atratividade para investidores, inclusive melhores esforços para melhorar 
seus níveis de diversidade, inclusão, governança corporativa, compromissos ambientais 
e sociais, buscando parceiros e fornecedores que atendam a critérios exigidos a luz da 
moderna governança. 
 
4. CONSTITUIÇÃO E ALIENAÇÃO DE UPIS 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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4.1. Constituição de UPIs. Como forma de incrementar as medidas voltadas à sua 
recuperação e facilitar o processo de alienação de seus ativos, as Recuperandas poderão 
constituir unidades produtivas isoladas, nos termos e para os fins dos artigos 60, 141, II e 
142 da LRF, respeitadas eventuais hipotecas e/ou alienações fiduciárias outorgadas pelas 
Recuperandas e constituídas anteriormente à Data do Pedido, e desde que os ativos 
estejam desembaraçados e/ou desonerados – ou, então, que as UPIs abranjam apenas a 
parte disponível para as Recuperandas de cada ativo, em percentual e em valor. A 
constituição e a venda de UPIs não poderão afetar a capacidade econômico-financeira das 
Recuperandas de cumprirem as obrigações previstas nesse PRJ 
 

4.1.1. Observada a Cláusula 6.1.1 deste PRJ, na eventualidade de liberação 
superveniente, no curso da Recuperação Judicial, de algum outro ativo, de 
propriedade ou posse, ou qualquer outro direito creditório de titularidade do Grupo 
Maquina de Vendas, extrajudicial ou judicial, independentemente de trânsito em 
julgado das respectivas decisões judiciais, ainda que esteja onerado a um Credor 
ou indisponível a qualquer título, não se limitando a penhora de Créditos Sujeitos 
e Créditos Não Sujeitos, poderão as Recuperandas constituir UPIs compostas por 
tais ativos, de acordo com as disposições deste PRJ. Nesta hipótese, deverão os 
ativos que forem liberados servirem ao pagamento dos Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos Trabalhistas na data do 
pagamento, na forma prevista neste PRJ, com exceção dos direitos creditórios 
oriundos dos processos n. 1004535-25.2021.4.01.3307 e 0001521-
07.2008.4.01.3307 que, em caso de liberação extrajudicial ou judicial, deverão ser 
destinados ao pagamento, via compensação, de débitos tributárias de natureza 
federal. 
 
4.1.2. Fica, desde já, autorizada a realização de todos e quaisquer atos societários, 
cíveis, fiscais e contábeis necessários para a constituição e alienação das UPIs. A 
alienação das UPIs poderá ser feita por meio de transferência dos bens e direitos 
a uma terceira sociedade (pré-existente ou criada para este fim) e da subsequente 
transferência do seu controle societário ao adquirente. 

 
4.2. Procedimento de Alienação das UPIs. As UPIs serão alienadas mediante 
processo competitivo na modalidade lances orais, proposta fechada ou pregão, nos termos 
dos artigos 60, 141 e 142 da LRF, a critério das Recuperandas. Será ainda permitida a 
realização de tantos processos competitivos forem convenientes às Recuperandas para a 
alienação de tais UPIs, sempre buscando a maximização do valor da alienação das UPIs, 
observado o seguinte procedimento: 

 
(i) Edital de Alienação. Para a alienação das UPIs descritas nesta Cláusula, as 

Recuperandas deverão publicar os respectivos editais de convocação de 
interessados a participar de cada um dos processos competitivos para 
alienação de cada UPI, contendo todas as informações relevantes acerca de 
tais processos competitivos. Os editais deverão conter as seguintes 
informações: (i) prazos e condições para habilitação dos interessados; (ii) 
preço mínimo; (iii) condições precedentes para concretização da proposta 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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vencedora e para transferência da propriedade; (iv) prazos, datas e 
modalidade para a realização do Processo Competitivo da respectiva UPI; 
(v) critérios de definição da proposta vencedora da respectiva UPI; (vi) 
obrigação de pagamento do lance à vista ou a prazo, em dinheiro ou Crédito; 
e (vi) condições precedentes, a serem cumpridas pelas critério das 
Recuperandas e/ou pelos interessados.  
 

(ii) Interessados | Requisitos. Apenas poderão participar dos processos 
competitivos terceiros interessados, pessoas jurídicas com comprovada 
capacidade financeira de compra e idoneidade negocial, mediante a 
disponibilização de demonstrações financeiras e outros documentos e 
requisitos indicados no edital a ser publicado, necessários para a avaliação 
creditícia e cumprimento das normas regulatórias aplicáveis; 

 
(iii) Interessados | Habilitação. Os interessados deverão habilitar-se por meio de 

petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial, informando seu 
interesse em oferecer eventual proposta para aquisição de uma ou mais 
UPIs, no prazo de até 5 (cinco) dias após a publicação de edital de venda 
da(s) UPI(s), declarando-se ciente de que incorrerá em multa e indenização 
em caso de inadimplemento de suas obrigações com relação à proposta por 
ele(s) apresentada; 

 
(iv) Apresentação das Propostas. No dia, horário e local previamente definidos, 

nos termos do respectivo edital.  
 

(v) Proposta Vencedora. A proposta vencedora será aquela que oferecer o maior 
lance, em moeda corrente nacional, e desde que não inferior ao valor de 
avaliação, respeitadas as demais disposições deste PRJ e observado os 
termos do respectivo edital.  

 
(vi) Homologação Judicial da Proposta Vencedora. A proposta vencedora 

deverá ser homologada pelo Juízo da Recuperação, que declarará o vencedor 
livre de quaisquer ônus, contingências e/ou sucessão, nos termos dos arts. 
60 e 142 da LRF. 

 
(vii) Avaliação. Previamente à realização dos processos competitivos para 

alienação de cada UPI prevista neste PRJ, de forma a promover a 
transparência necessária ao processo e conferir segurança aos credores, as 
Recuperadas promoverão a realização de avaliação dos ativos que compõem 
a(s) UPI(s), a ser realizada por avaliadores de primeira linha, cadastrados na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) ou na Bolsa de Valores com 
reconhecida capacidade de mercado, haja vista que se trata de ativos 
dinâmicos e seus preços podem sofrer alterações constantes, salvo os bens 
e ativos descritos no Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos das 
Recuperandas que se encontra no Anexo 2.6 deste PRJ. As despesas 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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necessárias para avaliação extrajudicial serão suportadas pelas 
Recuperandas.  

 
4.3. UPI MDV. A partir da Homologação do PRJ, as Recuperandas poderão, a 
qualquer tempo, promover a venda da UPI MDV, composta pela totalidade das ações da 
Recuperanda Máquina de Vendas Brasil Participações, da Nossa Eletro ou de qualquer 
uma das Recuperandas, garantidas aos Credores Não Sujeitos condições que são, no 
mínimo, iguais àquelas que teriam na falência, não havendo sucessão ou responsabilidade 
de dívidas de qualquer natureza, considerada, para todos os fins de direito, unidade 
produtiva isolada, nos termos do inciso XVIII e do §3º do art. 50 da LRF, conforme Laudo 
de Viabilidade Econômica do PRJ, sendo certo que em nenhuma hipótese haverá a 
alienação da integralidade das sociedades integrantes do Grupo Máquina de Vendas.  
 
4.4. UPIs Operacionais. A fim de realizar o pagamento dos Credores com recursos 
decorrentes da alienação de ativos do Grupo Máquina de Vendas, as Recuperandas 
poderão, a seu exclusivo critério, constituir e organizar, por meio de quaisquer operações 
societárias e/ou contratuais, uma ou mais unidades produtivas isoladas compostas por até 
100% (cem por cento) das ações ou quotas de emissão de uma terceira sociedade (pré-
existente ou criada para este fim, que pode ser fruto de operação de cisão parcial, 
incorporação, fusão ou qualquer outra operação), ou mesmo diretamente uma das 
Recuperandas, para serem alienadas ao(s) respectivo(s) adquirente(s), livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus e gravames, nos termos dos artigos 60, 141 e 142 da 
LRF, que poderá também abranger eventuais direitos de créditos fiscais, administrativos, 
judiciais ou de qualquer natureza, mediante negociação na data da venda, já líquidos de 
eventual obrigação de pagamento com a atualização do balanço contábil após os efeitos 
deste PRJ. As Recuperandas deverão contribuir e transferir ativos, bens e/ou direitos de 
quaisquer das Recuperandas, que existirem na data da venda ou de algum outro bem, ativo 
ou direito creditório liberado em favor das Recuperandas nos termos da Cláusula 4.1.1 
deste PRJ, para o capital social dessa terceira sociedade na forma e até a data ajustada 
com o respectivo adquirente, de forma que essa terceira sociedade possa operar os 
respectivos ativos, bens e/ou direitos, de maneira independente e com as autorizações 
necessárias. Todos os demais ativos, passivos e direitos que não forem previstos nos 
respectivos editais, não integram as UPIs Operacionais e não farão parte da alienação 
judicial, continuando na propriedade e obrigação das Recuperandas.  

 
4.5. UPI Marcas. A seu exclusivo critério, as Recuperandas poderão alienar, em parte 
ou totalmente, as marcas e os direitos sobre elas, que desde já ficam considerados como 
essenciais para o adimplemento das obrigações deste PRJ, respeitadas as garantias e os 
direitos de Credores Não Sujeitos ou Credores que detenham direitos que recaiam sobre 
as marcas.  

 
4.6. UPIs Diversas. A partir da Homologação do PRJ, poderão as Recuperandas, a seu 
exclusivo critério, promover a venda de outros ativos, tais como, mas não se limitando, a 
direitos creditórios judiciais ou extrajudiciais, equipamentos, marcas, participações 
societárias e qualquer outro ativo, inclusive os bens, ativos e direitos creditórios previstos 
nas Cláusulas 4.4.1, que desde já ficam considerados como essenciais para o 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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adimplemento das obrigações deste PRJ, respeitadas as garantias e direitos de Credores 
Sujeitos e de Credores Não Sujeitos.  

 
4.7. Destinação dos Recursos. O produto da alienação das UPIs, conforme definido 
neste PRJ, deverá ser utilizado para saldar as dívidas e obrigações das Recuperandas, de 
acordo com a seguinte ordem de prioridade, observado eventual acordo com Credor 
detentor da respectiva garantia constituída sobre o ativo que constituirá cada uma das 
UPIs, respeitando também eventuais acordos feitos com Credores Não Sujeitos. 

 
 

UPI DESTINAÇÃO 

UPI MDV 

O produto da alienação da UPI MDV será destinado ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas e créditos 
trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos 
Trabalhistas na data do pagamento, na proporção de 2/3 
(dois terços), e 1/3 (um terço) será reservado para 
pagamento dos Credores com Garantia Real, Credores 
Quirografário, Credores ME e EPP e Credores 
Estratégicos, de forma pro rata ao saldo devedor do 
respectivo crédito no último Dia Útil de julho de cada 
ano. 

UPIs Operacionais 

O produto da alienação das UPIs Operacionais será 
destinado, na seguinte proporção: 1/3 (um terço) ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, desde que sejam 
Créditos Incontroversos Trabalhistas e créditos 
trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas 
Aderentes, e desde que sejam Créditos Incontroversos 
na data do pagamento, 1/3 (um terço) ao pagamento de 
débitos tributários e 1/3 (um terço) ao pagamento dos 
Credores Não Sujeitos Aderentes e Credores 
Estratégicos. Caso haja excedente disponível após a 
quitação dos créditos acima indicados, deverá ser 
computado na fórmula de Apuração de Caixa, 
respeitado o Caixa Mínimo, para pagamento dos 
Credores, nos termos do PRJ. 

UPI Marcas 

O produto da venda das UPIs Marcas será destinado ao 
caixa operacional das Recuperandas, não se limitando à 
destinação para pagamento de custos correntes e/ou 
investimentos para estratégias comerciais e/ou, ainda, 
compra de novas mercadorias ou novos serviços, 
respeitados sempre os direitos dos Credores que 
detenham garantias reais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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UPI Diversas 

O produto da venda das UPIs Diversas será destinado 
ao caixa operacional das Recuperandas, não se 
limitando à destinação para pagamento de custos 
correntes e/ou investimentos para estratégias 
comerciais e/ou, ainda, compra de novas mercadorias 
ou novos serviços, respeitados sempre os direitos dos 
Credores que detenham garantias reais. 

 
5. REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 
 
5.1. Operações de Reorganização Societária. As Recuperandas poderão, a seu 
critério e independentemente de qualquer autorização dos Credores, a qualquer momento, 
realizar a fusão e/ou incorporação, total ou parcial, das devedoras MVN, ES Promotora, 
Dismobrás, Carlos Saraiva, WG, Nordeste e Lojas Salfer, além de, a exclusivo critério da 
administração, realizar quaisquer outras operações de reorganização societária, inclusive 
fusões, incorporações, cisões, transformações, dissoluções e constituição de novas 
empresas dentro do seu grupo societário ou com terceiros, ou promover a transferência 
de bens entre sociedades do mesmo grupo societário, bem como para fundos de 
investimento previstos na legislação em vigor. 
 
5.2. Abertura de Capital e Oferta Pública Inicial de Ações da Nossa Eletro ou de 
outra empresa operacional que seja do grupo econômico. A qualquer tempo, após a 
Homologação do PRJ, a Nossa Eletro ou outra empresa operacional que seja do grupo 
econômico poderá dar início a processo de abertura de capital e oferta pública inicial de 
ações, nos termos das instruções normativas da CVM nº 480/09 e 400/03, mediante 
aumento de capital da Nossa Eletro ou de outra empresa operacional que seja do grupo 
econômico, dentro do limite de capital autorizado e termos a serem previstos em seu 
estatuto social, e conforme procedimentos previstos para avaliação de tais ações.  
 
6. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
6.1. Manutenção Normal das Atividades. Sujeito às limitações previstas em lei, as 
Recuperandas manterão normalmente suas atividades e poderão realizar revisão dos seus 
negócios que, em seu melhor entendimento, não estejam em consonância com os 
objetivos de médio e longo prazo das Recuperandas.  
 
6.2. Obtenção de Recursos. As Recuperandas poderão contrair Financiamentos e 
Fornecimentos, bem como poderão buscar outras formas de financiamento, que podem 
ser obtidos por qualquer meio que as Recuperandas julgar conveniente, inclusive, por 
meio (i) da emissão de ações representativas do capital de qualquer das sociedades das 
Recuperandas; (ii) emissão de debêntures, inclusive conversíveis em ações 
representativas do capital de qualquer das sociedades das Recuperandas (iii) emissão de 
bônus de subscrição por qualquer das sociedades das Recuperandas; (iv) emissão de 
bonds ou outros títulos representativos de dívidas no exterior, seja por qualquer das 
sociedades das Recuperandas ou por qualquer sociedade, no Brasil ou no exterior, 
inclusive controladora ou controlada de qualquer das sociedades das Recuperandas, e que 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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podem ser conversíveis em capital da sociedade emissora; (v) da alienação de ativos, 
inclusive UPIs; (vi) locação de ativos; (vii) contratação de mútuos e demais instrumentos 
de financiamento em geral; e (viii) constituição de novas estruturas societárias para 
estruturação do negócio. A captação de novos recursos poderá ser garantida, quando 
aplicável, por ativos das Recuperandas, respeitadas sempre as garantias constituídas 
anteriormente, e desde que não contrariem este PRJ e/ou a LRF. As Recuperandas 
poderão utilizar os novos recursos, para (a) a recomposição do capital de giro; (b) a 
realização do seu plano de negócios; (c) o pagamento das despesas da Recuperação 
Judicial; (d) o pagamento dos Credores; e (e) as antecipações de pagamentos de Credores. 
Os novos Financiamentos e Fornecimentos terão prioridade legal no pagamento e serão 
considerados como extraconcursais para todos os efeitos. 
 
6.3. Alienação e Oneração de Bens. Durante o período de cumprimento deste PRJ, 
as Recuperandas, conforme o caso e independentemente de autorização prévia do juízo 
ou de seus credores, poderão alienar, vender, onerar ou oferecer em garantia os bens e 
direitos integrantes do seu ativo não circulante listados no Anexo 2.6, como também os 
bens e direitos que venham a ser reconhecidos como de propriedade ou de outra forma 
liberados às Recuperandas, nos termos do caput do art. 66 da LRF. As Recuperandas 
poderão constituir garantias reais e fiduciárias sobre quaisquer bens do seu ativo, exceto 
sobre aqueles bens já onerados a Credores com Garantia Real, além de outorgar garantias 
fidejussórias para garantir a captação de novos recursos, preservados os direitos dos 
Credores com Garantia Real e credores detentores de garantias fiduciárias, salvo se 
houver nova negociação com a desoneração ou liberação dos respectivos ativos. 

 
6.4. Gestão de fluxo de caixa. As Recuperandas continuarão a concentrar ou gerenciar 
o caixa de uma ou mais empresas Recuperandas em uma ou mais sociedades, vinculadas 
ou não ao Grupo Máquina de Vendas, que tenham como objetivo a operacionalização de 
gestão de recebíveis e pagamentos, incluindo a RPAY Soluções para Pagamentos Ltda., 
inscrita no CNPJ 36731673/0001-69, e Sun Harbor Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 
31692281/0001-14, subsidiárias integrais das recuperandas MVN Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A. e Máquina de Vendas Brasil Participações S.A.. Ainda 
que a gestão de caixa seja delegada a outra(s) entidade(s) que não às Recuperandas, os 
respectivos recebíveis continuarão sendo de titularidade das Recuperandas e responderão 
pelas obrigações previstas neste PRJ 
 
6.5. Constituição de FIDC. As Recuperandas poderão constituir FIDC, em até 24 
(vinte e quatro) meses, a fim de quitar os Créditos Trabalhistas Incontroversos, mediante 
o qual serão transferidos direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) listados no Anexo 6.5, detidos pelo Grupo Máquina de Vendas, 
observada a Cláusulas 8.5 deste PRJ e suas subcláusulas. Os Créditos Trabalhistas 
Controversos, a medida em que forem sendo julgados e considerados Créditos 
Incontroversos, poderão ser pagos mediante dação em pagamento das cotas 
remanescentes do FIDC que ficarem para as Recuperandas. 

 
6.6. Ativos Essenciais. Os bens e ativos, incluindo, mas não se limitando, àqueles 
descritos no Anexo 2.6 deste PRJ, são essenciais para o adimplemento das obrigações 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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deste PRJ e manutenção das atividades das Recuperandas, não podendo, portanto, sofrer 
qualquer tipo de constrição judicial, ou qualquer apreensão, venda forçada, bloqueio ou 
qualquer outra forma de disposição, sendo certo que, a partir da Homologação do PRJ, as 
Recuperandas poderão, a seu exclusivo critério, realizar a 
renovação/substituição/eventual alienação de tais bens e ativos, nos termos dos artigos 60 
ou 66 da LRF, observadas as Cláusulas 4 e 6.3 deste PRJ, respectivamente.     

 
6.6.1. Se algum dos bens e ativos onerados descritos no Anexo 6.6.1 forem 
eventualmente no futuro liberados em favor do Grupo Máquina de Vendas serão 
considerados essenciais e eventuais recursos oriundos de quaisquer desses bens e 
ativos deverão ser prioritariamente destinados ao pagamento dos Créditos 
Trabalhistas e créditos trabalhistas cujo fato gerador seja posterior à Data do 
Pedido, ainda que não detidos por Credores Trabalhistas Aderentes, bem como 
deverão ser liberados de todos e quaisquer ônus que sobre eles recaiam, 
reservando-se, em qualquer hipótese, a destinação de 10% (dez por cento) de tais 
recursos para capital de giro do Grupo Máquina de Vendas.  

 
 

PARTE IV – PAGAMENTO DOS CREDORES 
 

7. NOVAÇÃO 
 

7.1. Novação. Não existindo recurso a que tenha sido atribuído efeito suspensivo (ou 
ação judicial com mesmo efeito) interposto contra a Homologação do PRJ, os Créditos 
serão novados, nos termos da LRF, exceto em relação aos créditos indicados na Cláusula 
7.1.1 abaixo. Mediante a referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no PRJ, 
todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, 
multas, bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com este PRJ e 
respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis, devendo ter a extinção dos processos 
judiciais anteriormente ajuizados pelos Credores Sujeitos em sua integralidade, desde que 
já tenham valor liquidado. Após a aplicação dos deságios, amortizações e eventuais 
pagamentos à vista e prazos de pagamento previstos neste PRJ, os Créditos novados na 
forma do art. 59 da LRF constituirão a Dívida Reestruturada, conforme disposta neste 
PRJ. Salvo disposição expressa em sentido contrário neste PRJ, ficam mantidas as 
garantias reais dos Créditos prestadas pelas Recuperandas. 
 

7.1.1. Este PRJ não altera o valor ou as condições de pagamento dos Créditos 
com Garantia Real e dos Créditos Quirografários originados de emissões de 
debêntures, sendo certo que, por essa razão, seus titulares não terão direito de voto 
em AGC, nos termos do art. 45, §3º da LRF. 

 
8. PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 
 
8.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas (Classe I). Os Credores Trabalhistas 
deverão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, pelo 
recebimento de seus Créditos Trabalhistas Incontroversos, e mediante o pagamento com 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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os recursos estabelecidos no Anexo 8.2.2, conforme uma das opções a seguir descritas, 
por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com o respectivo 
termo de opção constante do Anexo 8.1 deste PRJ, o qual observará a disposição prevista 
no art. 54, § 1ºda LRF, quando aplicável. 
 

8.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito Trabalhista automaticamente alocado na 
Opção A, constante da Cláusula 8.2. abaixo, o Credor Trabalhista que, por 
qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar no prazo 
previsto na Cláusula 8.1. acima, ou não indicar de forma clara a opção escolhida. 
 
8.1.2. Credores Trabalhistas Controversos poderão exercer a opção de 
pagamento, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 8.1., 
iniciando a contagem de tal prazo a partir da data da decisão judicial definitiva 
que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores. 
 
8.1.3. O Credor Trabalhista deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
Trabalhista a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
8.1.4. Caso as Recuperandas entreguem, como resultado da apuração do lucro 
líquido, montante superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), deverá 
o deságio previsto nas opções de pagamento abaixo ser revertido na proporção de 
30% (trinta por cento), de forma que deverá ser adicionado ao saldo do Crédito 
Trabalhista Incontroverso e respeitado o valor do respectivo Crédito Trabalhista 
Incontroverso, no prazo de 5 (cinco) anos contados da Homologação do PRJ. Caso 
a apuração do lucro líquido seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões), o 
deságio previsto nas opções de pagamento abaixo deverá ser revertido na 
proporção de 50% (cinquenta por cento), também sendo aplicável durante os 5 
(cinco) anos subsequentes à Homologação do PRJ. 

 
8.2. Opção A – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.2.2, 8.5 e 18.1.1 deste 
PRJ, os Credores Trabalhistas que optarem ou forem alocados nesta Opção A receberão 
o pagamento de seus Créditos Trabalhistas da seguinte forma: 
 

8.2.1. Pagamento Imediato: desde que a transferência do montante bloqueado 
nos autos da Execução Fiscal nº 0129637-39.2017.4.02.5101 ocorra, conforme 
decisão judicial de fls. 6.898/6.904 da Recuperação Judicial, os Credores 
Trabalhistas desta opção de pagamento receberão o montante de até R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), respeitado o valor do Crédito Trabalhista constante na Lista de 
Credores, mediante envio do Termo de Adesão do Anexo 8.1, podendo ter a 
quitação integral do Crédito Trabalhista se o valor for menor ou igual ao montante 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Esta opção de pagamento, desde que (i) seja 
autorizado pelo Juízo da Recuperação Judicial e (ii) ocorra a transferência efetiva 
do montante bloqueado nos autos da Execução Fiscal nº 0129637-
39.2017.4.02.5101, poderá ser cumprida pelas Recuperandas anteriormente à data 
da Homologação do PRJ, desde que os Credores Trabalhistas preencham e enviem 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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o Termo de Adesão do Anexo 8.1, bem como manifestem a concordância expressa 
à aprovação deste PRJ na forma como proposto, podendo ser manifestada a 
concordância por meio da ata de realização do Mutirão de Conciliação ou qualquer 
outro documento hábil que indique a expressa aprovação do Credor a este PRJ, 
independentemente da realização da AGC. Para fins de esclarecimento, após a 
apresentação do referido Termo de Adesão, os pagamentos previstos nesta 
Cláusula serão realizados em até 5 (cinco) dias úteis contados do preenchimento 
de 2 (dois) requisitos cumulativos, quais sejam:  

 
(i) transferência dos valores bloqueados na Execução Fiscal nº 
0129637-39.2017.4.02.5101, em trâmite perante o Juízo da 9ª Vara 
Federal das Execuções Fiscais da Seção Judiciária Rio de Janeiro, para a 
conta vinculada aos autos da Recuperação Judicial; e 
 
(ii) efetivo levantamento pelas Recuperandas dos valores necessários 
ao adimplemento dos credores aderentes à proposta de pagamento 
imediato. 

 
8.2.2. Pagamento do saldo remanescente: o saldo remanescente consistirá na 
hipótese de o Crédito Trabalhista ser superior ao montante do Pagamento Imediato 
previsto no item acima, qual seja, R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobre este 
eventual saldo remanescente do respectivo Crédito Trabalhista será aplicado o 
deságio previsto na tabela abaixo, que varia conforme valor do Crédito 
Trabalhista, e pago no último Dia Útil do 12º (décimo segundo) mês contado da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva 
que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores, conforme aplicável, e desde que os Credores 
Trabalhistas tenham informado os dados bancários na forma da Cláusula 18.1 
deste PRJ, por meio da destinação dos recursos oriundos dos processos indicados 
no Anexo 8.2.2 para pagamento dos Créditos Trabalhistas.  

 
Valor do saldo remanescente do 

Crédito Trabalhista Deságio Observação 

Até R$ 10.000,00 60% Pagamento do saldo após 
a Homologação do PRJ e 

com a aplicação do 
desconto variável 

conforme o crédito 
originalmente listado 

pelas Recuperandas às fls. 
9.411/9.753. 

De R$ 10.000,01 a R$ 30.000,00 70% 

De R$ 30.000,01 a R$ 60.000,00 80% 

De R$ 60.000,01 a R$ 150.000,00 85% 

Acima de R$ 150.000,01 90% 

 
8.2.3. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto na tabela acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão, nos termos do Enunciado XIII do Grupo de 
Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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São Paulo, automaticamente alocados na forma de pagamento prevista para os 
Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 deste PRJ, conforme art. 83, 
I da LRF. 
 
8.2.4. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.2 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção A, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.3. Opção B – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.5 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores Trabalhistas que optarem por receber seus Créditos Trabalhistas por esta opção 
serão pagos da seguinte forma: 

 
(i) Deságio: aplicação de deságio 70% (setenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Trabalhistas arrolados na Lista de Credores e desde que seja 
Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ; e 
 
(ii) Amortização: observado o quanto disposto nas Cláusulas 8.3 e 18.1 
abaixo, o Crédito Trabalhista será pago pelas Recuperandas por meio da 
destinação dos recursos oriundos dos processos indicados no Anexo 8.2.2 para 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, no último Dia Útil do 20º (vigésimo) mês 
contado da Homologação do PRJ ou, nos termos das Cláusulas 15, 16 e 16 do PRJ, 
da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a 
inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Trabalhista na 
Lista de Credores, conforme aplicável. 
 
8.3.1. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto no item (i) acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão automaticamente alocados na forma de 
pagamento prevista para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 
deste PRJ, conforme art. 83, I da LRF. 
 
8.3.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.3 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção B, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.4. Opção C – Trabalhistas. Observadas as Cláusulas 8.1, 8.5 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores Trabalhistas que optarem por receber seus Créditos Trabalhistas por esta opção 
serão pagos da seguinte forma: 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(iii) Deságio: aplicação de deságio de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Trabalhistas arrolados na Lista de Credores e desde que seja 
Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ; e 
 
(iv) Amortização: observado o quanto disposto nas Cláusulas 8.4 e 18.1 
abaixo, o Crédito Trabalhista será pago pelas Recuperandas por meio da 
destinação dos recursos oriundos dos processos indicados no Anexo 8.2.2 para 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, no último Dia Útil do 36º (trigésimo sexto) 
mês contado da Homologação do PRJ ou, nos termos das Cláusulas 15, 16 e 16 
do PRJ, da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Trabalhista na 
Lista de Credores, conforme aplicável. 
 
8.4.1. Os valores dos Créditos Trabalhistas que, após aplicação de deságio 
previsto no item (i) acima, excederem o montante correspondente à 150 (cento e 
cinquenta) Salários-Mínimos serão automaticamente alocados na forma de 
pagamento prevista para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 10 
deste PRJ, conforme art. 83, I da LRF. 
 
8.4.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.3 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 
Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista e da relação trabalhista geral que tiver 
optado por esta Opção C, inclusive em relação à todas as Recuperandas, aos 
sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o 
Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial 
ou extrajudicialmente. 

 
8.5. Forma Alternativa para recebimento de eventual saldo pelos Credores 
Trabalhistas da Opção A, Opção B e Opção C. Caso ainda houver saldo remanescente 
após a destinação dos recursos oriundos dos processos listados no Anexo 8.2.2, ainda que 
levantados e destinados integralmente aos Credores Trabalhistas ou na hipótese da 
transferência não ocorrer por motivo que não possa ser atribuído exclusivamente às 
Recuperandas, conforme opções de pagamento e prazos previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 
e 8.4 acima, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da Homologação do PRJ, 
eventuais saldos remanescentes dos Credores Trabalhistas serão pagos mediante dação 
em pagamento, pari passu e de forma pro rata, de 100% (cem por cento) das as cotas de 
um fundo de investimento em direitos creditórios não-padronizados (“FIDC-NP”) que deterá os 
direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, arbitrais e extrajudiciais) 
detidos pelas Recuperandas nos processos indicados no Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo 
Grupo Máquina de Vendas. Para que não haja dúvidas, uma vez recebidos todos os 
valores na forma e prazos previstos nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 acima, os Créditos 
Trabalhistas serão considerados como automaticamente quitados. 
 

8.5.1. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 8.5 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, da integralidade dos 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Créditos Trabalhistas do Credor Trabalhista que tiver seu pagamento alocado na 
forma prevista Cláusula 8.2, 8.3 ou 8.4 acima, inclusive em relação à todas as 
Recuperandas, aos sócios, acionistas, diretores e/ou administradores das 
sociedades que compõe o Grupo Máquina de Vendas, não tendo nada mais a 
reclamar e a receber judicial ou extrajudicialmente, servindo o presente PRJ como 
instrumento hábil para utilização em qualquer órgão pelas Recuperandas em favor 
dos Credores Trabalhistas. 

 
8.5.2. Se, por qualquer motivo, a dação em pagamento não ocorrer, as 
Recuperandas deverão, no prazo de 90 (noventa) dias contados do 
inadimplemento, convocar nova AGC para deliberar sobre a alteração de PRJ a 
ser apresentada pelo Grupo Máquina de Vendas, sem que isso implique no atraso 
ou descumprimento de qualquer disposição deste PRJ. Neste prazo, não poderá 
ser convolada em falência a Recuperação Judicial. 

 
8.5.3. Constituição de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-
Padronizados – FIDC-NP. No prazo de até 24 (vinte e quatro) meses contados a 
partir da Homologação do PRJ, e somente se houver saldo devedor na Classe I, as 
Recuperandas coordenarão, em conjunto com o Administrador (conforme abaixo 
definido), a constituição de um FIDC-NP. 
 

8.5.3.1. As Recuperandas integralizarão as cotas de tal FIDC-NP com os 
direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) existentes nos processos indicados no 
Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas.  
 

8.5.3.2.O FIDC-NP será constituído nos termos da Instrução da CVM n° 444, 
de 8 de dezembro de 2006, conforme alterada (“Instrução CVM 444”) 
e deverá observar a regulamentação aplicável da CVM. A carteira de 
direitos creditórios do FIDC-NP será composta pelos direitos, 
expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, arbitrais e 
extrajudiciais) existentes nos processos indicados no Anexo 6.5 
deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas.  

 
8.5.3.3.O Administrador, Custodiante, Gestor e Auditor Independente do 

FIDC-NP serão escolhidos pelas Recuperandas e definidos na data de 
sua constituição. 

 
8.5.3.4.O FIDC-NP será constituído na forma de condomínio fechado, com 

prazo de duração indeterminado, e emitirá cotas de classe única, sendo 
que as cotas de sua primeira emissão serão subscritas e integralizadas, 
em sua totalidade, pelas Recuperandas por meio da transferência de dos 
os direitos, expectativas de direitos e interesses litigiosos (judiciais, 
arbitrais e extrajudiciais) existentes nos processos indicados no 
Anexo 6.5 deste PRJ detidos pelo Grupo Máquina de Vendas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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8.5.3.5.O valor unitário de emissão das cotas do FIDC-NP será definido quando 
de sua constituição.  

 
8.5.3.6. Exceto pelas remunerações dispostas acima, não serão cobradas do 

FIDC-NP quaisquer outras taxas e/ou remunerações à título de 
prestação de serviços. 

 
8.5.3.7. As Recuperandas, em conjunto com o Administrador, serão 

responsáveis por todos os trâmites necessários para a constituição do 
FIDC-NP, para a emissão de suas cotas e para a viabilização da dação 
em pagamento das referidas cotas aos Credores Trabalhistas conforme 
disposto abaixo, incluindo, sem limitação, em relação à adoção de todos 
e quaisquer trâmites necessários para seu devido registro e regularidade 
perante a CVM na forma da legislação e regulamentação aplicáveis. 
Exceto conforme disposto neste PRJ, o regulamento do FIDC-NP 
deverá observar estritamente ao disposto na Instrução CVM 444 e na 
Instrução CVM n° 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada. 

 
8.5.3.8. Dação em pagamento das cotas do FIDC-NP. A dação em 

pagamento das cotas do FIDC-NP será concluída no prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses após a Homologação do PRJ mediante a 
entrega de cotas de classe única da primeira emissão do FIDC-NP, 
admitindo-se a entrega de cotas fracionárias, desde que, neste último 
caso, o credor que receber cotas fracionadas tenha pelo menos uma 
cota. A transferência das cotas mediante a dação em pagamento acima 
referida poderá ser formalizada diretamente nos registros mantidos pelo 
Administrador do FIDC-NP ou por meio da B3 S.A., Brasil, Bolsa, 
Balcão (Segmento CETIP).  

 
8.5.3.9.Será de exclusiva responsabilidade de cada um dos Credores 

Trabalhistas formalizar a referida dação em pagamento em conjunto 
com as Recuperandas, representada pela transferência da titularidade 
das cotas do FIDC-NP para cada Credor Trabalhista, observado o 
disposto na legislação e regulamentação dos mercados de câmbio e de 
capitais aplicáveis. 

 
8.6. Mutirão de Conciliação com Credores Trabalhistas. As Recuperandas se 
comprometem a empenhar os melhores esforços para a realização e viabilização do 
mutirão de conciliação com os Credores Trabalhistas, em conjunto com os órgãos ou 
entidades representativos de classe, como forma de minimizar as discussões judiciais 
acerca dos Créditos Trabalhistas Controversos, bem como apoiar a inclusão, retificação 
ou reclassificação dos respectivos créditos no menor prazo possível para viabilizar o 
pagamento na forma das opções de pagamento previstas nas Cláusulas 8.2, 8.3 e 8.4 
acima, conforme disposições específica destas Cláusulas. As Recuperandas deverão 
priorizar, oportunamente, a convocação dos Credores Trabalhistas para o mutirão de 
conciliação na seguinte ordem: (i) aqueles que foram desligados nos últimos 30 (trinta) 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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dias da Data do Pedido; (ii) aqueles que foram desligamos nos últimos 12 (doze) meses 
da Data do Pedido e que não possuam demandas judiciais em andamento; (iii) aqueles 
que estão na pendência de julgamento definitivo de demandas autônomas.  
 
9. PAGAMENTOS DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 
 
9.1. Observado o quanto disposto na Cláusula 18.1 abaixo, os Credores com Garantia 
Real poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, por 
uma das opções a seguir descritas para recebimento de seus Créditos com Garantia Real, 
novados por este PRJ, ou seja, aqueles que não se enquadram na Cláusula 7.1.1 deste PRJ, 
e desde que sejam Créditos Incontroversos, por meio de petição protocolada nos autos da 
Recuperação Judicial com o respectivo termo de opção constante do Anexo 9.2 ou do 
Anexo 12.1.1 deste PRJ, conforme aplicável. 
 

9.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito com Garantia Real automaticamente 
alocado na Opção A, constante da Cláusula 9.2. abaixo, o Credor com Garantia 
Real que, por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar 
tempestivamente no prazo previsto na Cláusula 9.1. acima, ou não indicar de 
forma clara a opção escolhida. 
 
9.1.2. O Credor com Garantia deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
com Garantia Real a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
9.1.3. Na hipótese de na data da Homologação do PRJ determinados Créditos 
com Garantia Real não serem reconhecidos como Créditos Incontroversos, a 
contagem do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 9.1 para os Credores 
com Garantia Real titulares de tais Créditos com Garantia Real terá como termo 
inicial a data do trânsito em julgado da decisão judicial definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito com Garantia 
Real na Lista de Credores. 

 
9.2. Opção A Garantia Real. Observadas as Cláusulas 1.2.8, 9.1 e 18.1 deste PRJ, os 
Credores com Garantia Real titulares de Créditos com Garantia Real, desde que Créditos 
Incontroversos, que se enquadrarem ou optarem por esta Opção A Garantia real, mediante 
assinatura do Termo de Adesão constante do Anexo 9.2 do PRJ e posterior protocolo de 
petição nos autos da Recuperação Judicial, receberão o pagamento de seus Créditos com 
Garantia Real por meio da destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas 
as Condições de Pagamento de Cash Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e 
pari passu entre os Credores com Garantia Real, Credores Quirografários e Credores ME 
e EPP, observado o seguinte: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o 
valor nominal dos Créditos com Garantia Real arrolados na Lista de Credores 
e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ;  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 
 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
(d) Carência de principal e encargos: 36 (trinta e seis) meses contados da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do 
respectivo Crédito com Garantia Real na Lista de Credores, conforme 
aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 
parcelas anuais, pagas no último Dia Útil de julho de cada ano, após o período 
de carência indicado no item “d” acima; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos itens 
“b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito com Garantia Real, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal.  

 
9.3. Opção B Garantia Real. Os Credores com Garantia Real que atenderem aos 
requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à qualidade de Credor 
Estratégico no prazo de até 60 (sessenta) dias contado da Homologação do PRJ, mediante 
a assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 do PRJ, 
receberão seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento previstas 
na Cláusula 12.3 deste PRJ.  
 
9.4. Os Credores com Garantia Real que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos 
Aderentes, receberão o pagamento de seus créditos de acordo com as disposições da 
Cláusula 13 deste PRJ. 
 
9.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 9 acarretará a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos com Garantia Real novados. 
 
10. PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 
 
10.1. Pagamento dos Credores Quirografários (Classe III). Observada a Cláusula 
10.1.3 abaixo, os Credores Quirografários poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da Homologação do PRJ, por uma das opções a seguir descritas para 
recebimento de seus Créditos Quirografários novados por este PRJ, ou seja, aqueles que 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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não se enquadram na Cláusula 7.1.1 deste PRJ, e desde que sejam Créditos 
Incontroversos, por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com 
o respectivo termo de opção constante do Anexo 10.1 deste PRJ. 
 

10.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito Quirografário automaticamente alocado 
na Opção B, constante da Cláusula 10.2.2. abaixo, o Credor Quirografário que, 
por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, não se manifestar no prazo 
previsto na Cláusula 10.1. acima, ou não indicar de forma clara a opção escolhida. 
 
10.1.2. O Credor Quirografário deverá submeter a integralidade do seu Crédito 
Quirografário a apenas uma das opções de pagamento indicadas. 
 
10.1.3. Os Credores Quirografários que sejam titulares de Créditos Incontroversos 
farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até R$1.000,00 (mil reais), 
limitado ao valor do respectivo Crédito Quirografário, conforme arrolado na Lista 
de Credores, em até 60 (sessenta) dias contados da Homologação do PRJ, 
respeitado o valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a ser 
distribuído de forma pro rata entre os Credores Quirografários e Credores ME e 
EPP nos termos desta Cláusula 10.1.3 e da Cláusula 11.1.1 deste PRJ, desde que 
apresentem manifestação nesse sentido por meio de petição protocolada nos autos 
da Recuperação Judicial com o respectivo termo de adesão constante do Anexo 
10.1.3 deste PRJ, no prazo de até 5 (cinco) Dias úteis contados da Homologação 
do PRJ. Para que não haja dúvidas, em nenhuma hipótese o valor de R$250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) será ultrapassado, sendo certo que se houver 
adesões de Credores Quirografários e/ou Credores ME e EPP que em conjunto 
superarem o valor de R$250.000,00, esse montante será distribuído de forma pro 
rata e pari passu entre os Credores Quirografários e Credores ME e EPP 
aderentes. 
 
10.1.4. Na hipótese de até a data da Homologação do PRJ determinados Créditos 
Quirografários não serem reconhecidos como Créditos Incontroversos, a 
contagem do prazo de 60 (sessenta) dias previsto na Cláusula 10.1 para os 
Credores Quirografários titulares de tais Créditos Quirografários terá como termo 
inicial a data do trânsito em julgado da decisão judicial definitiva que determinar 
a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito Quirografário na 
Lista de Credores. 

 
10.2. Observadas as Cláusulas 1.2.8, 10.1.3 e 18.1 deste PRJ, os Credores 
Quirografários titulares de Créditos Quirografários, desde que Créditos Incontroversos, 
receberão o pagamento de seus Créditos Quirografários por meio da destinação do 
montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, 
conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento de Cash 
Sweep, o qual será distribuído de forma pro rata e pari passu entre os Credores 
Quirografários, Credores com Garantia Real e Credores ME e EPP, de acordo com uma 
das quatro opções de pagamento descritas abaixo, devidamente escolhida pelo Credor 
Quirografário nos termos da Cláusula 10.1 deste PRJ. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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10.2.1. Opção A Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção A Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima terá seu 
Crédito Quirografário pago mediante a destinação do montante equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme Apuração de 
Caixa e demais disposições previstas nas Cláusulas 1.2.8 e 10.2 acima, nos termos 
indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o 
valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 5 (cinco) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.2. Opção B Quirografário. O Credor Quirografário que se enquadrar ou 
optar pela Opção B Quirografário, após descontados os valores recebidos nos 
termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu Crédito Quirografário pago mediante a 
destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49324



 
 

- 33 - 
 

Caixa Mínimo, conforme apuração de Caixa e demais disposições previstas nas 
Cláusulas1.2.8 e 10.2 acima, nos termos indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e desde 
que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, descontados os 
valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 10 (dez) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.3. Opção C Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção C Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu 
Crédito Quirografário pago mediante a destinação do montante equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme apuração de 
Caixa e demais disposições previstas nas Cláusulas 1.2.8 e 10.2 acima, nos termos 
indicados a seguir: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre 
o valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista de Credores e 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ, 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima;  

 
(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 
 

(d) Carência de Juros: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 
PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
Quirografário na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas no 
prazo de até 15 (quinze) anos contado da Homologação do PRJ, em parcelas 
anuais apuradas conforme Cláusula 10.2 acima, pagas no último Dia Útil de 
julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 

 
(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos 
itens “b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de 
cada ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “e” acima e 
até a quitação integral do respectivo Crédito Quirografários, os juros e a 
correção monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, 
sem capitalização de tais encargos.  

 
10.2.4. Opção D Quirografário. O Credor Quirografário que optar pelo 
recebimento de seu Crédito Quirografário conforme Opção D Quirografário, após 
descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 acima, terá seu 
Crédito Quirografário da seguinte forma: 
 

(a) Deságio: aplicação de deságio de 99,9% (noventa e nove vírgula nove por 
cento) sobre o valor nominal dos Créditos Quirografários arrolados na Lista 
de Credores e desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida 
neste PRJ, descontados os valores recebidos nos termos da Cláusula 10.1.3 
acima;  

 
(b) Correção monetária: taxa equivalente a 100% (cem por cento) da variação 

do CDI, a partir da Homologação do PRJ; 
 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, tendo como mês de referência o mês da 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49326



 
 

- 35 - 
 

Homologação do PRJ para início do computo dos juros; e 
 

(d) Amortização de principal e encargos: o principal será pago pelas 
Recuperandas no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias contado da 
Homologação do PRJ. 

 
10.3. Credores Estratégicos Quirografários. Os Credores Quirografários que 
atenderem aos requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à 
qualidade de Credor Estratégico no prazo de até 6 (seis) meses contado da Homologação 
do PRJ, mediante a assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 
do PRJ, receberão seus respectivos Créditos de acordo com as condições de pagamento 
previstas na Cláusula 12.2 deste PRJ.  
 
10.4. Os Credores Quirografários que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos 
Aderentes, receberão o pagamento de seus Créditos de acordo com as disposições da 
Cláusula 13 deste PRJ. 
 
10.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 10 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografários novados.  
 
11. PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV)  
 
11.1. Pagamento dos Credores ME e EPP (Classe IV). Observadas as Cláusulas 
11.1.1 e 18.1 deste PRJ, os Credores ME e EPP titulares de Créditos ME e EPP, desde 
que Incontroversos, receberão o pagamento de seus Créditos ME e EPP por meio da 
destinação do montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa 
Mínimo, conforme Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento 
de Cash Sweep previstas na Cláusula 1.2.8 deste PRJ., de modo que os pagamentos serão 
feitos a todos os Credores ME e EPP, Credores com Garantia Real e Credores 
Quirografários, de forma pari passu e pro rata ao respectivo Crédito, observado o 
seguinte: 

 
(a) Deságio: aplicação de deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos ME e EPP arrolados na Lista de Credores e desde que 
seja incontroverso, na forma definida neste PRJ, descontados os valores 
recebidos nos termos da Cláusula 11.1.1 abaixo;  
 

(b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
(c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 
julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência a data da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(d) Carência de Juros e principal: 24 (vinte e quatro) meses contados da 
Homologação do PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão 
definitiva que determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do 
respectivo Crédito ME e EPP na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
(e) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 
parcelas anuais, pagas no último Dia Útil de julho de cada ano, após o período 
de carência indicado no item “e” acima e, caso o Cash Sweep não seja 
suficiente, será garantido o pagamento de 5% (cinco por cento) do valor do 
respectivo crédito detido pelos Credores ME e EPP após a aplicação do deságio 
ora previsto, no prazo de 10 (dez) anos contados da Homologação do PRJ ou 
da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que determinar a 
inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito ME e EPP na 
Lista de Credores, sendo certo que no 10º (décimo) ano será pago o saldo 
remanescente, equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do saldo 
devedor:; 

 
Ano % Amortização 
3º 5% 
4º 5% 
5º 5% 
6º 5% 
7º 5% 
8º 5% 
9º 5% 

10° 65% 
 

(f) Pagamento de encargos: os juros e a correção monetária indicados nos itens 
“b” e “c” acima serão pagos anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após a o período de carência indicado no item “d” acima, sem 
capitalização de tais encargos durante o período de carência. Desde o 
pagamento da primeira parcela anual devida nos termos do item “f” acima e até 
a quitação integral do respectivo Crédito ME e EPP, os juros e a correção 
monetária serão pagos conjuntamente com os valores de principal, sem 
capitalização de tais encargos.  

 
11.1.1. Os Credores ME e EPP que sejam titulares de Créditos 
Incontroversos farão jus ao pagamento inicial de uma parcela de até 
R$1.000,00 (mil reais), limitado ao valor do respectivo Crédito ME e EPP, 
conforme arrolado na Lista de Credores, em até 60 (sessenta) dias contados da 
Homologação do PRJ, respeitado o valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) a ser distribuído de forma pro rata entre os Credores 
Quirografários e Credores ME e EPP nos termos desta Cláusula 11.1.3 e da 
Cláusula 10.1.3 deste PRJ, desde que apresentem manifestação nesse sentido 
por meio de petição protocolada nos autos da Recuperação Judicial com o 
respectivo termo de adesão constante do Anexo 11.1.1 deste PRJ, no prazo de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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até 5 (cinco) Dias Úteis) contados da Homologação do PRJ. Para que não haja 
dúvidas, em nenhuma hipótese o valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) será ultrapassado, sendo certo que se houver adesões de Credores 
Quirografários e/ou Credores ME e EPP que em conjunto superarem o valor de 
R$250.000,00, esse montante será distribuído de forma pro rata e pari passu 
entre os Credores Quirografários e Credores ME e EPP aderentes. 
 

11.2. Credores Estratégicos ME e EPP. Os Credores ME e EPP que atenderem aos 
requisitos previstos na Cláusula 12.1 e formalizarem sua adesão à qualidade de Credor 
Estratégico no prazo de até 6 (seis) meses contado da Homologação do PRJ, mediante a 
assinatura do Termo de Credor Estratégico constante do Anexo 12.1.1 do PRJ, receberão 
seus respectivos Créditos no prazo de até 5 (cinco) anos contados da Homologação do 
PRJ, de acordo com as condições de pagamento previstas na Cláusula 12.2 deste PRJ.  
 
11.3. Os Credores ME e EPP que sejam titulares de Créditos Não Sujeitos Aderentes, 
receberão o pagamento de seus Créditos de acordo com as disposições da Cláusula 13 
deste PRJ. 

 
11.4. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 11 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos ME e EPP.  
 
12. CREDORES ESTRATÉGICOS 
 
12.1. Credores Estratégicos. Observada a Cláusula 12.4 abaixo, serão considerados 
Credores Estratégicos e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos de forma 
preferencial e diversa daquelas previstas nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme o 
caso, os Credores com Garantia Real e/ou Credores Quirografários ou Credores ME e 
EPP, que sejam (i) financiadores das Recuperandas ou fornecedores de produtos 
essenciais às atividades, ou ainda prestadores de serviços diretos ou indiretos, 
relacionados ao core business das Recuperandas, prestados ao Grupo Máquina de Vendas 
e à continuidade das Recuperandas que, posteriormente à Data do Pedido e à época da 
Homologação do PRJ, mantenham ativas tais relações comerciais durante o período de 
amortização de seu respectivo Crédito Estratégico, em condições iguais ou mais 
vantajosas às Recuperandas às atualmente em vigor, observadas as condições de mercado 
e/ou (ii) financiadores, fornecedores de produtos essenciais às atividades e à continuidade 
das Recuperandas e prestadores de serviços que após a Data do Pedido celebraram 
instrumento(s) contratual(is) com as Recuperandas, contanto que esteja(m) vigente(s) na 
presente data e durante o período de amortização de seu respectivo Crédito Estratégico, 
e/ou (iii) Credores Marketing que tenham celebrado instrumento(s) contratual(is) com 
qualquer uma das Recuperandas após a Data do Pedido.  
 

12.1.1. A adesão à qualidade de (i) Credor Estratégico titular de Créditos 
Quirografário ou Créditos ME e EPP deverá ser formalizada em até 6 (seis) meses 
contados da Homologação do PRJ, ou de (ii) Credor Estratégico titular de Crédito 
com Garantia Real deverá formalizar em até 60 (sessenta) dias contados da 
Homologação do PRJ, mediante a assinatura do Termo de Credor Estratégico 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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constante do Anexo 12.1.1 e posterior protocolo de petição nos autos da 
Recuperação Judicial. A adesão somente surtirá efeitos após assinatura do 
aditamento ou do contrato bilateral definitivo que definirá as condições comerciais 
e a forma de pagamento de crédito novo, que deverá ocorrer entre as Recuperandas 
e o Credor Estratégico, observados os critérios da Cláusula 12.1, ou ainda os 
Credores que não assinarem o contrato, após a prestação do serviço às 
Recuperandas. 

 
12.2. Pagamento dos Credores Estratégicos – Créditos Quirografários e Créditos 
ME e EPP. Os Credores Estratégicos titulares de Créditos Quirografários ou Créditos 
ME e EPP farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos em moeda corrente 
nacional, por meio da destinação, pelo Grupo Máquina de Vendas, do montante 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do excedente do Caixa Mínimo, conforme 
Apuração de Caixa, desde que atendidas as Condições de Pagamento de Cash Sweep, o 
qual será distribuído de forma pro rata e pari passu entre os Credores Estratégicos 
titulares de Créditos Quirografários ou Créditos ME e EPP e os Credores Não Sujeitos 
Aderentes, sendo certo que após a quitação integral dos Credores Não Sujeitos Aderentes, 
será primeiramente distribuído de forma pro rata e pari passu entre os Credores 
Estratégicos, para depois serem distribuídos aos Credores com Garantia Real, Credores 
Quirografários e Credores ME e EPP, observado o seguinte:  
 

a) Ausência de deságio: pagamento integral dos Créditos Quirografários ou 
Créditos ME e EPP detidos por Credores Estratégicos; 
 

b) Correção monetária: Taxa Referencial – TR, ao ano, incidente a partir da 
Homologação do PRJ, paga anualmente, no último Dia Útil de julho de cada 
ano, após término do período de carência previsto no item “d” abaixo; 

 
c) Juros: 1% (um por cento) ao ano, pagos anualmente, no último Dia Útil de 

julho de cada ano, após término do período de carência previsto no item “d” 
abaixo, tendo como mês de referência o mês da Homologação do PRJ para 
início do computo dos juros; 

 
d) Carência de encargos: 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do 

PRJ ou da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão, reclassificação, e/ou retificação do respectivo Crédito 
na Lista de Credores, conforme aplicável; 

 
e) Carência de principal: sem período de carência no pagamento de principal; 
 
f) Amortização de principal: o principal será pago pelas Recuperandas em 

parcelas anuais apuradas conforme Cláusula 12.2 acima, pagas no último 
Dia Útil de julho de cada ano após a Homologação do PRJ; e 
 

g) Pagamento de encargos: após o período de carência indicado no item “d” 
acima, os juros e a correção monetária, indicados nos itens “b” e “c” acima, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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serão pagos conjuntamente com os valores de principal, sem capitalização 
de tais encargos.   

 
12.3. Pagamento dos Credores Estratégicos – Créditos com Garantia Real. Os 
Credores Estratégicos titulares de Créditos com Garantia Real, diferentemente das 
condições de pagamento dos Credores Estratégicos Quirografários ou ME e EPP descritas 
na Cláusula 12.2 acima, não serão pagos por meio da destinação do excedente do Caixa 
Mínimo, sendo certo que farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos em moeda 
corrente nacional, independentemente das Condições de Pagamento Cash Sweep, da 
seguinte forma: 
 

(a) Deságio: aplicação de deságio de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
nominal dos Créditos com Garantia Real arrolados na Lista de Credores e 
desde que seja Crédito Incontroverso, na forma definida neste PRJ;  

 
(b) Correção monetária: correção pela taxa correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) da variação positiva do IPCA, desde a Homologação do PRJ; 
 
(c) Carência de principal e encargos: 6 (seis) meses contado após a 
Homologação do PRJ;  

 
(d) Amortização: o principal, acrescido da correção monetária, será pago pelas 
Recuperandas no prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o término do 
período de carência previsto no item “c” acima, em parcelas semestrais, iguais 
e sucessivas, pagas no último Dia Útil do mês de cada um dos vencimentos, 
sendo a primeira parcela devida no 6º (sexto) mês contado do término do 
período de carência previsto no item “c” acima.  

 
12.4. O Credor Estratégico que, por qualquer motivo, descumprir, total ou parcialmente, 
quaisquer das novas obrigações assumidas nos termos da Cláusula 12.1. acima, será́, 
independentemente de qualquer formalidade, desenquadrado da condição de Credor 
Estratégico, de modo que o pagamento do saldo remanescente de seu Crédito prosseguirá 
na forma prevista nas Cláusulas 9, 10 e 11 do PRJ, conforme o caso, com exceção dos 
Credores Marketing que, uma vez cumpridos os requisitos e formalidades previstas nas 
Cláusulas 12.1 e 12.1.1 acima, farão jus ao recebimento de seus Créditos Marketing de 
acordo com as condições de pagamento dos Credores Estratégicos previstas na Cláusula 
12.2 acima, ainda que durante o período de amortização de seus respectivos Créditos 
Estratégicos não mantenham, ativas ou vigentes, as relações comerciais ou os contratos 
celebrados com as Recuperandas.  
 
12.5. A previsão de pagamentos preferenciais aos Credores Estratégicos é uma 
faculdade concedida aos Credores para recebimento de seus Créditos Sujeitos nos termos 
do regramento acima, aplicando-se, portanto, de modo igualitário a todos os Credores que 
estejam dispostos a tornar-se Credores Estratégicos. Tal previsão se justifica uma vez que 
a celebração de novos contratos ou a manutenção dos atuais contratos de fornecimento e 
aquisição de produtos, aditivados ou alterados, conforme o caso, a concessão de novas 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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linhas de financiamentos e de fornecimento de mercadorias, são medidas necessárias para 
preservar o valor das Recuperandas de modo a maximizar os valores a serem distribuídos 
entre os demais Credores. Esses pagamentos preferenciais têm fundamento no art. 67, 
parágrafo único da LRF, na medida em que tais credores são colaborativos e continuarão 
fornecendo produtos e/ou concedendo novas linhas de créditos, o que lhes asseguraria 
preferência no recebimento de seus Créditos Sujeitos na hipótese de decretação de 
falência das Recuperandas. 
 
13. CREDORES NÃO SUJEITOS ADERENTES 
 
13.1. Credores Não Sujeitos Aderentes. Serão considerados Credores Não Sujeito 
Aderentes e receberão o pagamento de seus respectivos Créditos Sujeitos e Créditos Não 
Sujeitos na forma prevista nas Cláusulas 13.2 ou 13.3 abaixo, ou seja, de forma diversa 
daquelas previstas nas Cláusulas 9 e10 do PRJ, conforme o caso, em relação ao Crédito 
Sujeito, e desde que adiram à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da Homologação do PRJ, mediante assinatura do Termo de Adesão 
constante do Anexo 13.2 ou Anexo 13.3 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos 
da Recuperação Judicial.  
 
13.2. Opção A de Pagamento dos Credores Não Sujeitos Aderentes. Os Credores 
Não Sujeitos que aderirem à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente e optarem por 
esta Opção A de Pagamento mediante assinatura do Termo de Adesão constante do 
Anexo 13.2 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial 
farão jus ao recebimento, farão jus ao recebimento de seus respectivos Créditos 
Quirografários, Créditos com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos em moeda corrente 
nacional, observado o seguinte:  
 

(i) Ausência de deságio: pagamento integral dos Créditos Quirografários, 
Créditos com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos detidos por Credores 
Não Sujeitos Aderentes 
 

(ii) Correção monetária Créditos Não Sujeitos Aderentes, Créditos com 
Garantia Real e Créditos Quirografários: taxa equivalente a 100% (cem por 
cento) da variação do CDI, a partir da Homologação do PRJ; 

 
(iii) Juros Créditos Não Sujeitos Aderentes: 1% (um por cento) ao ano, pagos 

anualmente, no último Dia Útil de julho de cada ano, após término do 
período de carência previsto no item “v” abaixo, tendo como mês de 
referência o mês da Homologação do PRJ para início do computo dos juros; 

 
(iv) Juros Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários: não há 

incidência de juros; 
 
(v) Carência de Encargos Créditos Não Sujeitos Aderentes: 36 (trinta e seis) 

meses contados da Homologação do PRJ; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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(vi) Carência de principal – Créditos Não Sujeitos Aderentes: 36 (trinta e seis) 
meses contados da Homologação do PRJ; 

 
(vii) Amortização Créditos Não Sujeitos Aderentes: após o período de carência 

previsto no item “vi” acima, o principal, acrescido da correção monetária e 
dos juros previstos nos itens “ii” e “iii” acima, será pago pelas Recuperandas 
em parcelas mensais pagas no último Dia Útil de cada mês, conforme 
cronograma e percentuais previstos na tabela abaixo:  

 
Mês % Amortização 

37º até o 48º 5% 
49º até o 60º 15% 
61º até o 72º 80% 

 
(viii) Amortização de Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários: o 

principal, acrescido da correção monetária prevista no item “ii” acima, será 
pago pelas Recuperandas em uma única parcela no último Dia Útil do 8º 
(oitavo) ano, sendo certo que na hipótese de as Recuperandas não terem 
recursos suficientes para honrar com essa parcela única o prazo será 
prorrogado por mais 3 (três) anos. 
 

13.3. Opção B de Pagamento dos Credores Não Sujeitos Aderentes. Os Credores 
Não Sujeitos que aderirem à qualidade de Credor Não Sujeito Aderente e optarem por 
esta Opção B de Pagamento mediante assinatura do Termo de Adesão constante do Anexo 
13.3 do PRJ e posterior protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial farão jus 
ao recebimento de seus respectivos Créditos Quirografários, Créditos com Garantia Real 
e Créditos Não Sujeitos em moeda corrente nacional, observado as seguintes condições:  
 

(i) Créditos Quirografários e Créditos com Garantia Real: sem deságio, com 
correção monetária pela taxa equivalente a 100% (cem por cento) da variação do 
CDI, a partir da Homologação do PRJ, acrescidas de juros de 2% (dois por cento) 
ao ano, com parcela única de amortização de principal e juros em 21/03/2029; 
 
(ii) Créditos Não Sujeitos: sem deságio, com correção monetária pela taxa 
equivalente a 100% (cem por cento) da variação do CDI, a partir da 
Homologação do PRJ, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao ano, com 
carência de juros e principal de 24 (vinte e quatro) meses, com amortização 
mensal, com vencimento no último Dia Útil de cada mês, seguindo o fluxo 
abaixo: 

 
Mês % Amortização 

25º até o 36º 5% 
37º até o 48º 15% 
49º até o 60º 80% 

 
13.4.  Os Credores Não Sujeitos Aderentes farão jus, além de dividir o Cash Sweep de 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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maneira prioritária com os Credores Estratégicos, na forma prevista neste PRJ, à 
destinação de 10% (dez por cento) de todos os montantes que sejam levantados pelas 
Recuperandas, conforme consta no Anexo 8.2.2., bem como ao produto da venda das 
UPIs conforme previsão da Cláusula 4.7, após pagamento dos Créditos Trabalhistas e dos 
custos da transação. 
 
13.5. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 13 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Não Sujeitos Aderentes, bem como 
dos Créditos com Garantia Real e dos Créditos Quirografários detidos pelos respectivos 
Credores Não Sujeitos Aderentes.  
 
14. PAGAMENTO DOS CREDORES SUBORDINADOS 
 
14.1. Pagamento dos Credores Subordinados. Todos os Créditos detidos por 
Credores Subordinados existentes ou não na Data do Pedido deverão ser reestruturados 
na forma deste PRJ e serão pagos de maneira subordinada ao pagamento integral dos 
Créditos Sujeitos e Créditos Não Sujeitos Aderentes, de modo que somente começarão a 
ser pagos a partir do primeiro mês subsequente à quitação dos Créditos Sujeitos e Créditos 
Não Sujeitos Aderentes. Após a plena e integral quitação de tais Créditos, os Credores 
Subordinados serão pagos nas mesmas condições previstas aos Credores Quirografários. 
 
14.2. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 14 acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Subordinados.  
 
15. CRÉDITOS ILÍQUIDOS 
 
15.1. Créditos Ilíquidos. Os Créditos ilíquidos estão integralmente sujeitos aos termos 
e condições deste PRJ e aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da 
LRF, tendo como premissa a data do fato gerador, independente da data da apuração e/ou 
condenação. Assim que esses Créditos forem reconhecidos por decisão judicial e/ou 
arbitral, acordos, contratos ou instrumentos em geral, bem como estiverem revestidos de 
liquidez, os Credores deverão habilitar seus respectivos Créditos na Recuperação Judicial. 
Uma vez que estes referidos Créditos forem definitivamente habilitados, por meio de 
decisão judicial transitada em julgado que determine sua inclusão na Lista de Credores, 
serão provisionados e pagos dentro dos critérios e formas previstas neste PRJ, de modo 
que não se prejudique todo o planejamento de geração de caixa e administração de 
pagamentos. Para fins de início dos pagamentos dos Créditos ilíquidos, os prazos 
previstos nas Cláusulas deste PRJ serão contados a partir da data em que transitada em 
julgado a decisão definitiva que determinar a inclusão do respectivo Crédito na Lista de 
Credores. 
 
16. CRÉDITOS RETARDATÁRIOS 
 
16.1. Créditos Retardatários. São aqueles que não constam na Lista de Credores 
apresentada pelas Recuperandas, independentemente de serem líquidos, certos e exigíveis 
ou não, e que, consequentemente, não foram habilitados tempestivamente no prazo 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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estabelecido no artigo 7, § 1º da LRF, nos termos do artigo 10 da LRF (“Créditos 
Retardatários”). Os Créditos Retardatários reconhecidos por decisão judicial, arbitral ou 
acordo entre as partes, sujeitar-se-ão aos efeitos deste PRJ, em todos os aspectos e 
premissas e, por isso, serão pagos de acordo com os termos deste PRJ. Uma vez 
habilitados definitivamente, serão provisionados e pagos dentro dos critérios e formas 
previstas neste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de geração de caixa 
e administração de pagamentos. Os Credores titulares de Créditos Retardatários serão 
pagos, respeitada a classe de credores em que incluídos, nos termos da LRF, nas formas 
e condições de pagamento previstas nas Cláusulas deste PRJ, conforme aplicável. Para 
fins de início dos pagamentos dos Créditos Retardatários, os prazos previstos nas 
Cláusulas deste PRJ serão contados a partir da data em que transitada em julgado a 
decisão definitiva que determinar a inclusão do respectivo Crédito Retardatário na Lista 
de Credores. 
 
17. CRÉDITOS SUB JUDICE 
 
17.1. Créditos Sub Judice. Na hipótese de existência de Créditos controvertidos que 
são objeto de demandas judiciais pendentes que ainda aguardam sentença definitiva 
transitada em julgado, na qual seja reconhecida sua liquidez, certeza e/ou sujeição aos 
efeitos da Recuperação Judicial, ou que seja determinada a inclusão, exclusão ou 
alteração do respectivo Crédito Sub Judice na Lista de Credores, ainda que parte do 
Crédito Sujeito detido pelo Credor titular de Crédito Sub Judice seja manifestamente 
incontroversa, devendo tais Créditos Sujeitos serem tratados de maneira una e indivisível, 
não será iniciado o prazo de pagamento de qualquer Cláusula prevista neste PRJ, 
conforme aplicável à natureza de cada crédito, bem como não será considerado em 
nenhuma hipótese descumprimento deste PRJ. Uma vez que os Créditos Sub Judices 
forem definitivamente reconhecidos como Créditos Incontroversos, esses serão 
provisionados e pagos, em conjunto da parte manifestamente incontroversa do Crédito 
Sujeito, considerando que devem ser tratados de maneira uma e indivisível, dentro dos 
critérios e formas previstas neste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de 
geração de caixa e administração de pagamentos. Os Credores titulares de Créditos Sub 
Judices serão pagos, respeitada a classe de credores em que incluídos, nos termos da LRF, 
nas formas e condições de pagamento previstas nas Cláusulas deste PRJ, conforme 
aplicável. Para fins de início dos pagamentos devidos aos Credores titulares de Créditos 
Sub Judices, os prazos previstos nas Cláusulas deste PRJ serão contados uma vez que os 
Créditos Sub Judice se tornarem incontroversos e forem habilitados definitivamente, por 
meio de decisão judicial transitada em julgado que determine a inclusão, reclassificação 
e/ou retificação dos valores do respectivo Crédito Sub Judice na Lista de Credores. 
 
18. DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 
 
18.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores, nos termos deste PRJ, 
serão pagos mediante transferência direta de recursos, por meio de documento de ordem 
de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED), em conta de cada um 
dos Credores a ser informada individualmente pelo Credor mediante apresentação de 
petição indicando tal conta nos autos da Recuperação Judicial. Exclusivamente em 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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relação ao Credores Trabalhistas, além da indicação dos dados bancários, o Credor 
Trabalhista também deverá informar se houve qualquer tipo de levantamento de valores 
no âmbito de processos judiciais trabalhistas para pagamento do Crédito Sujeito.  
 

18.1.1. Os Credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento 
no prazo mínimo de 60 (sessenta dias) dias contados da Homologação do PRJ ou 
da data do trânsito em julgado da decisão que incluir, retificar e/ou reclassificar 
seu Crédito, sendo certo que na hipótese de a conta corrente indicada não ser de 
titularidade do Credor, a referida petição deverá ser acompanhada de procuração 
com firma reconhecida do Credor. Caso o protocolo da referida petição ocorra 
fora do prazo ora estipulado, o pagamento será efetuado no prazo de até 60 
(sessenta) dias do protocolo da referida petição, necessariamente acompanhada de 
procuração com firma reconhecida do Credor se a conta corrente não for de sua 
titularidade, sem que isso implique no atraso ou descumprimento de qualquer 
disposição do presente neste PRJ. 
 
18.1.2. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não 
terem informado suas contas bancárias nos termos das Cláusulas 18.1 e 18.1.1 
acima não serão considerados como descumprimento do PRJ. Não haverá a 
incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido 
realizados em razão de os Credores não terem informado suas contas bancárias.  
 
18.1.3. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como 
comprovante de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pelas 
Recuperandas, outorgando, portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e 
irrevogável quitação em relação aos valores então pagos 

 
18.2. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos Créditos, cálculos de 
deságio e demais regras de novação são aqueles constantes da Lista de Credores, 
conforme alterada por eventuais decisões judiciais transitadas em julgado. Sobre esses 
valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, salvo pelos 
encargos previstos neste PRJ. Toda e qualquer obrigação vencida no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, oriundas deste PRJ, não terão atualização monetária ou encargos 
moratórios. 
 
18.3. Depósitos recursais e outros valores das Recuperandas. Para fins de 
observância do disposto na Súmula 480 do col. Superior Tribunal de Justiça, os depósitos 
judiciais, recursais, penhoras e quaisquer outras garantias processuais atualmente 
existentes que recaiam sobre ativos de titularidade das Recuperandas e que tenham por 
objeto assegurar o pagamento de Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial deverão ser 
liberados em favor das Recuperandas, cabendo aos Credores receberem o pagamento de 
seus Créditos exclusivamente nos termos e condições previstos neste PRJ.  
 
18.4. Compensação. Será vedada a compensação automática na hipótese de existência 
de crédito e débito entre Recuperandas e Credores Sujeitos, devendo os Credores Sujeitos 
efetuarem o pagamento, conforme o caso, em favor das Recuperandas e o respectivo 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Crédito Sujeito deverá se submeter aos efeitos deste PRJ. Excepcionalmente, e mediante 
comunicação feita pelas Recuperandas na Recuperação Judicial, poderá ser considerado 
como pago quaisquer Créditos ou Credores, conforme aplicável, por meio da 
compensação de (i) créditos de qualquer natureza que tenham contra os Credores com (ii) 
Créditos devidos aos Credores, conforme aplicável, na forma como modificados por este 
PRJ. Neste caso, a compensação extinguirá ambas as obrigações até o limite do valor 
efetivamente compensado. A não realização da compensação ora prevista não acarretará 
a renúncia ou a liberação pelas Recuperandas de quaisquer créditos que possa ter contra 
tais Credores. 
 
18.5. Créditos em Moeda Estrangeira. Para efeitos de pagamento, exceto pela 
concordância expressa do Credor em favor da conversão de seu respectivo Crédito, 
registrado originalmente em moeda estrangeira, em moeda corrente nacional (R$), 
créditos registrados originalmente em moeda estrangeira serão mantidos na respectiva 
moeda original para todos os fins de direito e serão pagos de acordo com o quanto disposto 
neste PRJ. 
 

18.5.1. Os Credores titulares de Créditos registrados em moeda estrangeira 
poderão, a seu exclusivo critério, optar pela conversão de seu crédito em moeda 
corrente nacional (R$), devendo para tanto indicar expressamente tal opção no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da Homologação do PRJ. Na ausência 
de manifestação expressa pelo Credor, o respectivo Crédito será mantido em 
moeda estrangeira, para os fins previstos neste PRJ. 

 
18.5.2. Na hipótese de expressa manifestação por parte do Credor pela conversão 
de seu Crédito em moeda corrente nacional (R$), seu Crédito será convertido com 
base na cotação do Banco Central do Brasil para referida moeda do dia anterior 
ao efetivo pagamento. 

 
18.6.  Se qualquer pagamento ou ato estiver previsto para ser realizado, nos termos deste 
PRJ, em um dia que não seja um Dia Útil, o referido pagamento ou ato poderá ser 
realizado no Dia Útil imediatamente subsequente, mas será considerado como realizado 
na data prevista. 
 
18.7. De modo a viabilizar os pagamentos, bem como reduzir custos com taxas de 
transferências bancárias e tornar o procedimento administrativo mais célere, as 
Recuperandas efetuarão todos os pagamentos devidos nos termos deste PRJ quando 
atingido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por Credor, respeitado o saldo 
de cada um dos Credores e de acordo com a forma, prazo e acréscimo de encargos de 
pagamento de cada classe de Credores, até as respectivas quitações dos Créditos. Caso a 
cada uma das parcelas de pagamento os valores apurados sejam inferiores ao valor 
mínimo estabelecido neste PRJ, as Recuperandas realizarão o pagamento ao Credor tão 
logo haja o atingimento do valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) aqui descrito. 

 
18.8. Quitação. Os pagamentos e distribuições realizados na forma estabelecida neste 
PRJ, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a quitação plena, 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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irrevogável e irretratável dos Créditos Reestruturados com relação aos valores 
efetivamente pagos de acordo com o PRJ, de qualquer tipo e natureza, contra as 
Recuperandas, inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando 
aplicáveis, e também em relação aos sócios, acionistas, avalistas, fiadores, coobrigados, 
diretores e/ou administradores das sociedades que compõe o Grupo Máquina de Vendas, 
não tendo nada mais a reclamar e a receber judicial ou extrajudicialmente. Com a 
ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 
renunciado à parte efetivamente recebida dos Créditos novados nos termos do art. 59 da 
LRF, e não mais poderão reclamá-los contra as Recuperandas. O pagamento dos Créditos 
Trabalhistas nos termos previstos neste PRJ acarretará, também, a quitação de todas as 
obrigações decorrentes dos contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista. 
 
18.9. Pagamento em razão de sub-rogação. As pessoas jurídicas e físicas que tiverem 
bens excutidos em virtude de terem sido considerados, antes da Data do Pedido, 
responsáveis solidários ou subsidiários do Grupo Máquina de Vendas por Créditos 
Trabalhistas, no âmbito de processos judiciais ajuizados contra o Grupo Máquina de 
Vendas por: (i) Credores Trabalhistas, serão pagas na forma da Cláusula 8 deste PRJ; e 
(ii) demais Credores, serão pagas na forma das Cláusulas 9, 10 e 11 deste PRJ, conforme 
aplicável.  
 
18.10. Parcelamento de Débitos Tributários. Após a Homologação do PRJ, as 
Recuperandas buscarão obter a concessão, seja por via judicial ou administrativa, de 
parcelamento de suas dívidas tributárias, desde que não prejudique as condições de 
pagamento estabelecidas neste PRJ e observada a preferência legal dos Créditos 
Trabalhistas. 
 
 

PARTE V – PÓS-HOMOLOGAÇÃO 
 
19. EFEITOS DO PRJ 

 
19.1. Vinculação do PRJ. As disposições do PRJ vinculam as Recuperandas, seus 
Credores, os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação do PRJ. 
 
19.2. Revogação de atos de Constrição. Os atos de constrição, de qualquer natureza, 
que recaiam sobre ativos de qualquer natureza, que tenham por objetivo a satisfação de 
Créditos Sujeitos, e que eventualmente ainda não tenham sido revogados até a 
Homologação do PRJ deverão ser imediatamente revogados, valendo o PRJ e a decisão 
da Homologação do PRJ como instrumento hábil para instruir tal requerimento.  
 
19.3. Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre as 
disposições deste PRJ e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer 
Credores em relação a quaisquer obrigações das Recuperandas, seja de dar, de fazer ou 
de não fazer, as disposições contidas neste PRJ deverão prevalecer. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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19.4. Processos Judiciais. Com vistas a efetivamente tornar exitosa a Recuperação 
Judicial, os Credores não mais poderão, a partir da Homologação do PRJ (i) ajuizar ou 
prosseguir qualquer ação ou processo judicial contra as Recuperandas, administradores 
das sociedades do Grupo Máquina de Vendas e demais pessoas físicas e jurídicas a ele 
relacionadas que não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva dívida, que 
tenha por objeto quaisquer Créditos, cabendo a cada parte arcar com os honorários, 
sucumbenciais e contratuais, dos respectivos patronos; (ii) executar qualquer sentença 
judicial, decisão judicial ou sentença arbitral contra as Recuperandas, membros de sua 
gestão que não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva dívida; (iii) penhorar 
quaisquer bens das Recuperandas ou membros de sua gestão que não sejam 
contratualmente coobrigados pela respectiva dívida; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar 
qualquer garantia real sobre bens e/ou direitos das Recuperandas ou membros de sua 
gestão que não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva dívida; (v) reclamar 
qualquer direito de compensação contra qualquer crédito devido às Recuperandas ou 
membros de sua gestão que não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva 
dívida; (vi) buscar a satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios, respeitadas, 
no entanto, eventuais ressalvas neste PRJ. Nada nesta Cláusula ou no PRJ afeta, de 
qualquer modo, a cobrança dos Créditos contra avalistas, garantidores e/ou qualquer outra 
pessoa que seja contratualmente coobrigada pela dívida, sendo certo que tais avalistas, 
garantidores e/ou coobrigados continuarão a responder pela integralidade dos Créditos, 
nos moldes originalmente pactuados. 
 
19.5. Protestos e Cadastro em Banco de Dados de Inadimplentes. A aprovação deste 
PRJ acarretará (a) o cancelamento de todo e qualquer protesto de título emitido pelas 
Recuperandas que tenha dado origem a qualquer Crédito e (b) a exclusão definitiva do 
registro do nome das Recuperandas nos órgãos de proteção ao crédito. 
 
20. MODIFICAÇÃO DO PRJ 

 
20.1. Modificação do PRJ. Aditamentos, emendas, alterações ou modificações ao PRJ 
podem ser propostas pelas Recuperandas a qualquer momento após a Homologação do 
PRJ, desde que (i) tais aditamentos, emendas, alterações ou modificações sejam 
submetidas à votação da AGC convocada para tal fim; e (ii) sejam aprovadas pelas 
Recuperandas e aprovadas pelo quórum previsto no art. 45 da LRF.  
 
21. DESCUMPRIMENTO DO PRJ 

 
21.1. Evento de Descumprimento do PRJ. Durante o prazo de supervisão judicial, o 
descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste PRJ seguirá o quanto 
disposto no art. 61, §1º da LRF. 

 
21.1.1. Após o encerramento da Recuperação Judicial, com exceção às obrigações 
de pagamento ora assumidas pelas Recuperandas, cujo prazo de cura é de 
30 (trinta) Dias Úteis independentemente de notificação, este PRJ não será 
considerado descumprido, a menos que o Credor tenha notificado por escrito as 
Recuperandas, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
A

n
d
re

 E
ri
c
s
s
o
n
 D

e
 C

a
rv

a
lh

o
, 
G

io
v
a
n
n
a
 M

ic
h
e
lle

to
, 
C

la
u
d
io

 F
e
rr

e
ir
a
 D

e
 M

e
lo

, 
C

la
ri
s
s
e
 G

o
m

e
s
 D

a
 S

ilv
a
, 

M
a
ri
a
 C

a
ro

lin
a
 H

e
rs

e
n
, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
rc

o
s
 G

o
m

e
s
 D

a
 C

o
s
ta

, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
, 
A

n
a
 B

e
a
tr

iz
 C

h
a
m

o
n
 e

 O
re

s
te

 N
e
s
to

r 
D

e
 S

o
u
z
a
 L

a
s
p
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 C

1
0
1
-B

D
C

6
-2

A
9
3
-9

D
A

3
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

48
E

1C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 2
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
15

54
68

60
   

  .

fls. 49339



 
 

- 48 - 
 

requerendo a purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo adicional de 
30 (trinta) dias úteis após a referida notificação. Neste caso, este PRJ não será 
considerado descumprido se: (a) a mora for sanada no prazo de 30 (trinta) Dias 
Úteis, independentemente de notificação; ou (b) exceto quaisquer obrigações de 
pagamento, cujo prazo é de 30 (trinta) Dias Úteis, as moras ou inadimplementos 
não forem purgadas ou sanados no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data 
da notificação.  

 
 

PARTE VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Anexos. Todos os Anexos a este PRJ são a ele incorporados e constituem parte 
integrante deste PRJ. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este PRJ e 
qualquer Anexo, o PRJ prevalecerá.  
 
22.2. Extinção de Medidas Judiciais. Exceto se de modo diverso estiver previsto neste 
PRJ, a partir da Homologação do PRJ, as ações e execuções então em curso contra as 
Recuperandas, seus sócios, acionistas, afiliadas, administradores das empresas do Grupo 
Máquina de Vendas e/ou prestadores de serviços, sejam pessoas físicas ou jurídicas que 
não sejam contratualmente coobrigados pela respectiva dívida, serão extintas, cabendo 
aos respectivos Credores buscar a satisfação de seus Créditos, exclusivamente nos termos 
e condições previstos neste PRJ. Nada na presente Cláusula ou no PRJ afeta, de qualquer 
modo, as Medidas Judiciais de cobrança dos Créditos contra avalistas, garantidores e/ou 
qualquer outra pessoa que seja contratualmente coobrigada pela dívida, sendo certo que 
tais avalistas, garantidores e/ou coobrigados continuarão a responder pela integralidade 
dos Créditos, nos moldes originalmente pactuados. 
 
22.3. Encerramento da Recuperação Judicial. Em relação à Máquina de Vendas 
Brasil Participações e a Nossa Eletro, a Recuperação Judicial será encerrada após o 
cumprimento de todas as obrigações do PRJ que se vencerem em até 2 (dois) anos após a 
Homologação do PRJ, e para as demais Recuperandas do Grupo Máquina de Vendas será 
encerrada após o cumprimento das obrigações do PRJ que se vencerem em até 12 (doze) 
meses após a Homologação do PRJ, independentemente do eventual período de carência, 
conforme artigos 61, 63 e 189, §2º da LRF. 
  
22.4. Pagamento de Tributos. De forma a viabilizar a Recuperação Judicial, as 
Recuperandas poderão utilizar recursos próprios para quitação de tributos devidos por 
outras Recuperandas, mediante adesão de parcelamentos disponíveis na data do 
pagamento, ou negociação por Negócio Jurídico Processual ou qualquer outro meio mais 
benéfico para as Recuperandas, observada sua viabilidade financeira. 

 
22.5. Comunicações. Salvo se de outra forma expressamente previsto neste PRJ, todas 
as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações às Recuperandas, 
requeridas ou permitidas por este PRJ, para serem eficazes, devem ser feitas por escrito e 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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serão consideradas realizadas quando enviadas: (i) por correspondência registrada, com 
aviso de recebimento, ou courrier; ou (ii) por e-mail quando efetivamente entregues, 
valendo o aviso de leitura como prova de entrega e recebimento da mensagem. Todas as 
comunicações devem ser enviadas aos seguintes endereços, salvo se houver alteração 
devidamente comunicada aos Credores: 
 

Às Recuperandas   
Endereço: Rua Irmã Gabriela, nº 51, sala 224, CEP 04571-130, Cidade Monções, 
São Paulo/SP  
Referência: Recuperação Judicial 
E-mail: recuperacaojudicial@ricardoeletro.com.br 

 
22.6. Prazos. Todos os prazos previstos neste PRJ serão contados em dias corridos, 
exceto se expressamente disposto de forma diversa, de acordo com as regras dispostas 
abaixo: 
 

(i) os prazos serão contados desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o 
dia do vencimento; 
 

(ii) os prazos cujo termo final caia em um dia que não seja um Dia Útil serão 
automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente posterior; 
 

(iii) os prazos serão computados de forma que a data de início do prazo seja 
sempre um Dia Útil; 
 

(iv) os prazos de meses e anos expiram, exceto se disposto de forma diversa 
neste PRJ, no dia de igual número do de início ou no imediato, caso falte 
exata correspondência, observada a regra do item “(ii)” acima; 
 

(v) os prazos fixados por hora e superiores a 24 (vinte e quatro) horas contar-
se-ão mediante conversão em dias, sendo o termo final à meia noite do 
último dia de prazo; e 
 

(vi) os prazos cujo cumprimento exija o envio de documento por e-mail ou por 
meio de correspondência física serão considerados cumpridos de acordo 
com a data e hora em que efetivamente enviados, independentemente da 
data e hora em que recebidos, valendo o aviso de entrega como prova de 
entrega e recebimento. 

 
23. CESSÕES 

 
23.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 
ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que comunicadas posteriormente às 
Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Juízo da Recuperação antes do 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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Encerramento da Recuperação Judicial, devendo ser observada a natureza e qualidade do 
cessionário do crédito após a cessão. 

 
23.2. Cessão das Obrigações. As Recuperandas não poderão ceder quaisquer 
obrigações oriundas deste PRJ sem o prévio consentimento da maioria simples dos 
Créditos presentes em AGC. 
 
 
24. LEI E FORO 

 
24.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste PRJ deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra 
jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado sejam 
aplicadas. 
 
24.2. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 
a este PRJ serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 
 
 

São Paulo/SP, 16 de setembro de 2021 
 
 

MV PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

NOSSA ELETRO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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NORDESTE PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 
 

LOJAS SALFER S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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________________________________________ 
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(M) Anexo 13.3 – Termo de Adesão Credores Não Sujeitos Aderentes – Opção B de 
Pagamento dos Créditos Não Sujeitos Aderentes, Créditos Quirografários e 
Créditos com Garantia Real  

 
 

(Página Integrante do Plano de Recuperação Judicial apresentado por MV Participações S.A. – Em 
Recuperação Judicial, Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, Nossa 

Eletro S.A. – Em Recuperação Judicial, MVN Investimentos Imobiliários e Participações S.A. – Em 
Recuperação Judicial, ES Promotora de Vendas Ltda. – Em Recuperação Judicial, Dismobrás 

Importação, Exportação e Distribuição de Móveis e Eletrodomésticos S.A. – Em Recuperação Judicial, 
Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda. – Em Recuperação Judicial, WG Eletro S.A. – Em 

Recuperação Judicial, Nordeste Participações S.A. – Em Recuperação Judicial e Lojas Salfer S.A. – Em 
Recuperação Judicial) 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De Carvalho, Andre Ericsson De 
Carvalho, Giovanna Michelleto, Claudio Ferreira De Melo, Clarisse Gomes Da Silva, Maria Carolina Hersen, Marcos Gomes Da 
Costa, Marcos Gomes Da Costa, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon, Ana Beatriz Chamon e Oreste Nestor De Souza Laspro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C101-BDC6-2A93-9DA3.
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